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Artigo 207.º - Local da apresentação da petição da oposição à execução 

Artigo 208.º - Autuação da petição e remessa ao tribunal 

Artigo 209.º - Rejeição liminar da oposição 

Artigo 210.º - Notificação da oposição ao representante da Fazenda Pública 

Artigo 211.º - Processamento da oposição. Alegações. Sentença 

Artigo 212.º - Suspensão de execução 

Artigo 213.º - Devolução da oposição ao órgão da execução fiscal 

  

SECÇÃO VII 

Da apreensão de bens 

  

SUBSECÇÃO I 

Do arresto 

Artigo 214.º - Fundamentos do arresto. Conversão em penhora 
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SUBSECÇÃO II 

Da penhora 

Artigo 215.º - Penhora, ocorrências anómalas, nomeação de bens à penhora 

Artigo 216.º - Execução contra autarquia local ou outra pessoa de direito público 

Artigo 217.º - Extensão da penhora 

Artigo 218.º - Levantamento da penhora. Bens penhoráveis em execução fiscal 

Artigo 219.º - Bens prioritariamente a penhorar 

Artigo 220.º - Coima fiscal e responsabilidade de um dos cônjuges. Penhora de bens 

comuns do casal 

Artigo 221.º - Formalidade de penhora de móveis 

Artigo 222.º - Formalidades da penhora de veículos automóveis de aluguer 

Artigo 223.º - Formalidade da penhora de dinheiro ou de valores depositados 

Artigo 224.º - Formalidades da penhora de créditos 

Artigo 225.º - Formalidades da penhora de partes sociais ou de quotas em sociedade 

Artigo 226.º - Formalidades de penhora de títulos de crédito emitidas por entidades 

públicas 

Artigo 227.º - Formalidades da penhora de quaisquer abonos ou vencimentos 

Artigo 228.º - Penhora de rendimentos periódicos 

Artigo 229.º - Formalidades da penhora de rendimentos 

Artigo 230.º - Penhora de móveis sujeita a registo 

Artigo 231.º - Formalidades de penhora de imóveis 

Artigo 232.º - Formalidades da penhora do direito a bens indivisos 

Artigo 233.º - Responsabilidade dos depositários 

Artigo 234.º - Penhora de direitos 

Artigo 235.º - Levantamento da penhora 

Artigo 236.º - Inexistência de bens penhoráveis 

  

SUBSECÇÃO III 

Dos embargos de terceiro 

Artigo 237.º - Função do incidente dos embargos de terceiro. Disposições aplicáveis 

Artigo 238.º - Eficácia do caso julgado 

  

SECÇÃO VIII 

Da convocação dos credores e da verificação dos créditos 

Artigo 239.º - Citação dos credores preferentes e do cônjuge 

Artigo 240.º - Convocação de credores 

Artigo 241.º - Citação do órgão da execução fiscal 

Artigo 242.º - Citação edital dos credores desconhecidos e sucessores não habilitados 

dos preferentes 

Artigo 243.º 

Artigo 244.º - Realização da venda 

Artigo 245.º - Verificação e graduação de créditos 
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Artigo 246.º - Disposições aplicáveis à reclamação de créditos 

Artigo 247.º - Devolução do processo de reclamação de créditos ao órgão da 

execução fiscal 

  

SECÇÃO IX 

Da venda dos bens penhorados 

Artigo 248.º - Regra geral 

Artigo 249.º - Publicidade da venda 

Artigo 250.º - Valor dos bens para venda 

Artigo 251.º - Local de entrega das propostas e de realização da venda. Equiparação 

da concessão mineira a imóvel 

Artigo 252.º - Outras modalidades de venda 

Artigo 253.º - Adjudicação dos bens na venda por proposta em carta fechada 

Artigo 254.º - Arrematação 

Artigo 255.º - Inexistência de propostas 

Artigo 256.º - Formalidades da venda 

Artigo 257.º - Anulação da venda 

Artigo 258.º - Remição 

  

SECÇÃO X 

Da extinção da execução 

  

SUBSECÇÃO I 

Da extinção por pagamento coercivo 

Artigo 259.º - Levantamento da quantia necessária para o pagamento 

Artigo 260.º - Cancelamento de registos 

Artigo 261.º - Extinção da execução pelo pagamento coercivo 

Artigo 262.º - Insuficiência da importância arrecadada. Pagamentos parciais 

Artigo 263.º - Guia para pagamento coercivo 

  

SUBSECÇÃO II 

Da extinção por pagamento voluntário 

Artigo 264.º - Pagamento voluntário. Pagamento por conta 

Artigo 265.º - Formalidades do pagamento voluntário 

Artigo 266.º - Pagamento havendo carta precatória 

Artigo 267.º - Pagamento no órgão da execução fiscal deprecante 

Artigo 268.º - Pagamento no órgão da execução fiscal deprecada 

Artigo 269.º - Extinção da execução pelo pagamento voluntário 

Artigo 270.º - Extinção da execução por anulação da dívida 

Artigo 271.º - Levantamento da penhora e cancelamento do registo 
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SUBSECÇÃO III 

Da declaração em falhas 

Artigo 272.º - Declaração de falhas 

Artigo 273.º - Eliminação do prédio da matriz 

Artigo 274.º - Prosseguimento da execução da dívida declarada em falhas 

Artigo 275.º - Inscrição do prédio na matriz 

  

SECÇÃO XI 

Das reclamações e recursos das decisões do órgão da execução fiscal 

Artigo 276.º - Reclamações das decisões do órgão da execução fiscal 

Artigo 277.º - Prazo e apresentação da reclamação 

Artigo 278.º - Subida da reclamação. Resposta da Fazenda Pública e efeito 

suspensivo 

  

TÍTULO V 

Dos recursos dos actos jurisdicionais 

Artigo 279.º - Âmbito 

Artigo 280.º - Recursos das decisões proferidas em processos judiciais 

Artigo 281.º - Interposição, processamento e julgamento dos recursos 

Artigo 282.º - Forma de interposição do recurso. Regras gerais. Deserção 

Artigo 283.º - Alegações apresentadas simultaneamente com a interposição do 

recurso 

Artigo 284.º - Oposição de acórdãos 

Artigo 285.º - Recursos dos despachos interlocutórios na impugnação 

Artigo 286.º - Subida do recurso 

Artigo 287.º - Distribuição do recurso 

Artigo 288.º - Conclusão ao relator. Conhecimento de questões prévias 

Artigo 289.º - Vistos 

Artigo 290.º - Marcação do julgamento 

Artigo 291.º - Ordem dos julgamentos 

Artigo 292.º - Elaboração da conta 

Artigo 293.º - Revisão da sentença 
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DL n.º 433/99, de 26 de Outubro 

 

Preâmbulo 

1 - A lei geral tributária, aprovada pelo artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 de 

Dezembro, exige uma extensa e profunda adaptação às suas disposições dos vários códigos 

e leis tributárias, designadamente do Código de Processo Tributário, aprovado pelo artigo 

1.º do Decreto-Lei n.º 154/91, de 23 de Abril. 

Na verdade, aquela lei chamou a si a regulamentação directa de aspectos essenciais da 

relação jurídico-tributária e do próprio procedimento tributário, que constavam até então do 

Código de Processo Tributário e de outras leis tributárias. Impõe-se agora a modificação da 

sistematização e disciplina deste Código, que ficará essencialmente a ser um código de 

processo judicial tributário e das execuções fiscais, sem prejuízo de complementar a 

regulamentação do procedimento tributário efectuada pela lei geral tributária, o que é feito 

no título II. 

2 - A reforma do Código de Processo Civil efectuada pelos Decretos-Leis n.os 329-A/95, 

de 12 de Dezembro, e 180/96, de 25 de Setembro, impõe também a harmonização com as 

suas disposições do Código de Processo Tributário. 

O processo tributário é processo especial, mas a evolução do processo civil não podia 

deixar de reflectir-se na evolução do processo tributário, que não é qualquer realidade 

estática nem enclave autónomo do direito processual comum. 

3 - As modificações agora introduzidas no Código de Processo Tributário (agora 

definido, de acordo com a nova terminologia da lei geral tributária, como sendo também 

código do procedimento tributário) visam também objectivos gerais de simplicidade e 

eficácia. 

Simplicidade e eficácia não são, no entanto, incompatíveis com os direitos e garantias 

dos contribuintes. Pelo contrário, sem eficácia e simplicidade do procedimento e processo, 

esses direitos e garantias não passarão de proclamações retóricas, sem conteúdo efectivo. 

Pretende-se que a regulamentação do procedimento e processo tributários assegure não só a 

certeza, como a celeridade na declaração e realização dos direitos tributários, que é 

condição essencial de uma melhor justiça fiscal. 

O presente Código de Procedimento e de Processo Tributário não se aplica apenas aos 

impostos administrados tradicionalmente pela Direcção-Geral dos Impostos (DGCI). Fica 

também claro que se aplica ao exercício dos direitos tributários em geral, quer pela DGCI, 

quer por outras entidades públicas, designadamente a Direcção-Geral das Alfândegas e dos 

Impostos Especiais sobre o Consumo (DGAIEC), quer inclusivamente por administrações 

tributárias não dependentes do Ministério das Finanças. Foram eliminadas todas as 

referências ao Código de Processo Tributário que inviabilizavam ou dificultavam a sua 

aplicação por parte das referidas entidades, sem prejuízo de se salvaguardar o disposto no 

direito comunitário ou em lei especial que pontualmente aponte para soluções diferentes das 

consagradas no presente Código. Paralelamente, introduziram-se no Regulamento das 

Custas dos Processos Tributários, aprovado pelo artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 29/98, de 11 

de Fevereiro, as adaptações destinadas a viabilizar a sua efectiva aplicação aos processos 

aduaneiros. 

4 - A opção por novas sistematização e ordenação das disposições que integravam o 

Código de Processo Tributário resulta da amplitude das modificações exigidas pela lei geral 

tributária e pela reforma do Código de Processo Civil. É o resultado, no entanto, de meras 

opções de técnica legislativa, não representando qualquer alteração substancial do actual 

quadro das relações Fisco-contribuinte, que é considerado equilibrado, e mantendo-se 

rigorosamente no âmbito da autorização legislativa concedida pelo n.º 1 do artigo 51.º da 

Lei n.º 87-B/98, de 31 de Dezembro. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1998/CarlaJobling-Advogada-1998-12-17-DL-398-98.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1991/CarlaJobling-Advogada-1991-04-23-DL-154-91.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1998/CarlaJobling-Advogada-1998-02-11-DL-29-98.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/1998/CarlaJobling-Advogada-1998-12-31-Lei-87-B-98.htm
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5 - O título I do presente Código mantém, na medida do possível, a estrutura do título I 

do Código de Processo Tributário, expurgada das matérias substantivas, incluindo as 

normas sobre responsabilidade tributária, que passaram entretanto a constar da lei geral 

tributária. 

Assinalam-se em especial nesse título a adaptação das normas sobre a personalidade e 

capacidade tributárias, prazos e notificações às alterações do Código de Processo Civil e à 

lei geral tributária e a definição de um quadro claro de resolução de conflitos de 

competências, incluindo entre administrações tributárias diferentes. 

6 - No título II registam-se a adaptação das normas de procedimento tributário que não 

foram incluídas na lei geral tributária aos princípios e disposições desta, a consagração do 

princípio do duplo grau de decisão no procedimento tributário, que é uma garantia da sua 

celeridade e eficácia, a possibilidade de, em caso de erro na forma de procedimento, este ser 

convolado na forma adequada, o desenvolvimento dos deveres de informação dos 

contribuintes previstos na lei geral tributária, a regulamentação de subprocedimentos de 

especial importância, como os da declaração de abuso de direito ou de elisão de presunções 

legais, e a simplificação do processo de decisão das reclamações. São igualmente integradas 

no Código as normas de natureza procedimental do Estatuto dos Benefícios Fiscais que não 

devam caber na lei geral tributária. 

7 - No processo judicial tributário, que integra o título III, anotam-se especialmente, 

além da simplificação do processo de decisão, incluindo na fase da preparação do processo 

pela administração tributária, a regulamentação, pela primeira vez, da impugnação das 

providências cautelares adoptadas pela administração tributária e da possibilidade de 

reacção dos contribuintes contra omissões lesivas da administração tributária, dando-se 

assim consagração a inovações da última revisão constitucional obviamente acolhidas pela 

lei geral tributária. 

8 - Na execução fiscal, que integra o título IV, avulta essencialmente a sua adequação ao 

modelo do novo processo civil, acentuando-se a ideia de uma execução não universal, mas 

simultaneamente ampliando-se as garantias do executado e de terceiros, sem prejuízo das 

necessárias eficácia e celeridade do processo. 

9 - No título V regressa-se ao modelo do Código de Processo das Contribuições e 

Impostos, reconhecido como mais adequado, da autonomização da matéria dos recursos 

jurisdicionais e esclarecem-se algumas das soluções legislativas do Código de Processo 

Tributário à luz da experiência concreta da sua aplicação. Procede-se também, de acordo 

com o balanço feito da aplicação do Código de Processo Tributário, a uma simplificação e 

harmonização do sistema de recursos. 

10 - Finalmente, a aprovação do presente Código insere-se na linha da Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 119/97, de 14 de Julho, na medida em que reforça e aperfeiçoa o 

sistema de garantias dos contribuintes e imprime maior eficácia e celeridade à justiça 

tributária. 

 

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Portugueses. 

 

Assim: 

No uso da autorização legislativa concedida pelos n.os 1 e 6 do artigo 51.º da 

Lei n.º 87-B/98, de 31 de Dezembro, e nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do 

artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta, para valer como lei geral da 

República, o seguinte: 

 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/1998/CarlaJobling-Advogada-1998-12-31-Lei-87-B-98.htm
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Artigo 1.º 

Aprovação 

É aprovado o Código de Procedimento e de Processo Tributário, que faz 

parte integrante do presente decreto-lei. 

 

Artigo 2.º 

Revogação 

1 - É revogado a partir da entrada em vigor do Código de Procedimento e de 

Processo Tributário o Código de Processo Tributário, aprovado pelo artigo 1.º 

do Decreto-Lei n.º 154/91, de 23 de Abril, bem como toda a legislação contrária 

ao Código aprovado pelo presente decreto-lei, sem prejuízo das disposições que 

este expressamente mantenha em vigor. 

2 - Ficam também revogados a partir da entrada em vigor do presente Código 

os artigos 14.º a 17.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo artigo 

1.º do Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de Julho. 

 

Artigo 3.º 

Continuação em vigor 

1 - Até à revisão do Regime Jurídico das Infracções Fiscais não Aduaneiras, 

aprovado pelo artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro, 

continuarão em vigor os artigos 25.º a 30.º, 35.º, 36.º e 180.º a 232.º do Código 

de Processo Tributário. 

2 - Manter-se-á em vigor o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 49.º do Código 

de Processo Tributário, na parte relativa à contagem do prazo de interposição do 

recurso das decisões de aplicação das coimas. 

 

Artigo 4.º 

Entrada em vigor 

O Código de Procedimento e de Processo Tributário entra em vigor a 1 de 

Janeiro de 2000 e só se aplica aos procedimentos iniciados e aos processos 

instaurados a partir dessa data. 

 

Artigo 5.º 

Unidade de conta 

Para efeitos do código aprovado pelo presente decreto-lei, considera-se 

unidade de conta a unidade de conta processual a que se referem os n.os 5 e 6 

do Decreto-Lei n.º 212/89, de 30 de Junho. 

 

 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1991/CarlaJobling-Advogada-1991-04-23-DL-154-91.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1989/CarlaJobling-Advogada-1989-07-01-DL-215-89.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1990/CarlaJobling-Advogada-1990-01-15-DL-20-A-90.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1989/CarlaJobling-Advogada-1989-06-30-DL-212-89.htm
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Artigo 6.º 

Disposições especiais 

1 - Consideram-se órgãos periféricos locais, para efeitos do código aprovado 

pelo presente decreto-lei, os serviços de finanças, alfândegas, delegações 

aduaneiras e postos aduaneiros da Autoridade Tributária e Aduaneira. 

2 - Na execução fiscal consideram-se órgãos periféricos locais os serviços de 

finanças ou quaisquer outros órgãos da administração tributária a quem lei 

especial atribua as competências destas no processo. 

3 - Consideram-se órgãos periféricos regionais, para efeitos do código 

aprovado pelo presente decreto-lei, as direções de finanças da Autoridade 

Tributária e Aduaneira, bem como as alfândegas de que dependam os postos 

aduaneiros ou delegações aduaneiras, sempre que estejam em causa atos por 

estes praticados. 

4 - As competências que o código aprovado pelo presente decreto-lei atribui 

aos órgãos periféricos regionais da administração tributária para o procedimento 

e processo tributário são exercidas, relativamente às pessoas singulares ou 

coletivas que, nos termos da lei, sejam qualificadas como grandes contribuintes, 

pelo órgão do serviço central da Autoridade Tributária e Aduaneira a quem, 

organicamente, seja cometida, como atribuição específica, o respetivo 

acompanhamento e gestão tributárias, com exceção dos impostos aduaneiros e 

especiais de consumo. 

5 - Na dependência hierárquica do órgão a que se refere o número anterior, 

podem ser criados órgãos periféricos de competência específica que exercerão, 

relativamente aos grandes contribuintes, as competências para o procedimento e 

processo tributários atribuídas, pelo código aprovado pelo presente decreto-lei, 

aos órgãos periféricos locais, com exceção dos impostos aduaneiros e especiais 

de consumo. 

6 - Nos tributos, incluindo parafiscais, não administrados pelas entidades 

referidas nos n.os 1 e 3, consideram-se órgãos periféricos locais os 

territorialmente competentes para a sua liquidação e cobrança e órgãos 

periféricos regionais os imediatamente superiores. 

 

Artigo 7.º 

Tributos administrados por autarquias locais 

1 - As competências atribuídas no código aprovado pelo presente decreto-lei 

a órgãos periféricos locais serão exercidas, nos termos da lei, em caso de 

tributos administrados por autarquias locais, pela respectiva autarquia. 

2 - As competências atribuídas no código aprovado pelo presente decreto-lei 

ao dirigente máximo do serviço ou a órgãos executivos da administração 

tributária serão exercidas, nos termos da lei, pelo presidente da autarquia. 

3 - As competências atribuídas pelo código aprovado pelo presente decreto-

lei ao representante da Fazenda Pública serão exercidas, nos termos da lei, por 

licenciado em Direito desempenhando funções de mero apoio jurídico. 
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Artigo 8.º 

Constituição de fundo 

Será constituído na DGAIEC, no prazo de 180 dias a contar da entrada em 

vigor do presente decreto-lei, um fundo da mesma natureza e fins do previsto 

para a DGCI no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/98, de 11 de Fevereiro. 

 

Artigo 9.º 

Processos aduaneiros 

1 - O artigo 24.º do Regulamento das Custas dos Processos Tributários, 

aprovado pelo artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 29/98, passa a ter a seguinte 

redacção: 

"Artigo 24.º 

Processos aduaneiros 

O presente Regulamento aplica-se aos processos aduaneiros, com as 

seguintes adaptações: 

a) Consideram-se feitas à Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos 

Especiais sobre o Consumo (DGAIEC) as referências efectuadas à DGCI; 

b) Consideram-se feitas às alfândegas, delegações e postos aduaneiros da 

DGAIEC as referências feitas às repartições de finanças; 

c) Consideram-se feitas às alfândegas de que dependam os postos aduaneiros 

ou delegações aduaneiras as referências efectuadas às direcções de finanças." 

2 - Quando estiverem em causa receitas administradas pela DGAIEC, 

consideram-se feitas a esta as referências efectuadas à DGCI nos artigos 3.º e 

4.º do decreto-lei referido no n.º 1. 

 

Artigo 10.º 

Remissões 

Consideram-se feitas para as disposições correspondentes do Código de 

Procedimento e de Processo Tributário todas as remissões efectuadas nos 

códigos e leis tributárias, bem como em legislação avulsa, para o Código de 

Processo Tributário. 

 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de Agosto de 1999. - 

António Manuel de Oliveira Guterres - António Luciano Pacheco de Sousa 

Franco - João Cardona Gomes Cravinho - José Manuel de Matos Fernandes. 

Promulgado em 24 de Setembro de 1999. 

Publique-se. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 

Referendado em 13 de Outubro de 1999. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1998/CarlaJobling-Advogada-1998-02-11-DL-29-98.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1998/CarlaJobling-Advogada-1998-02-11-DL-29-98.htm
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O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres. 
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Código de Procedimento e de Processo Tributário 

 

TÍTULO I 

Disposições gerais 

 

CAPÍTULO I 

Âmbito e direito subsidiário 

 

Artigo 1.º 

Âmbito 

O presente Código aplica-se, sem prejuízo do disposto no direito 

comunitário, noutras normas de direito internacional que vigorem directamente 

na ordem interna, na lei geral tributária ou em legislação especial, incluindo as 

normas que regulam a liquidação e cobrança dos tributos parafiscais: 

a) Ao procedimento tributário; 

b) Ao processo judicial tributário; 

c) À cobrança coerciva das dívidas exigíveis em processo de execução fiscal; 

d) Aos recursos jurisdicionais. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - As regras do CPC só supletivamente, perante a verificação de uma lacuna na lei 

processual tributária, podem lograr aplicação ao processo de execução fiscal, como 

resulta inequivocamente do disposto nos arts. 1.º, alínea c), e 2.º, alínea e), do CPPT. 

II - Porque o CPPT regula expressamente, proibindo-a, a dispensa do depósito do 

preço nos casos em que o adquirente do bem vendido seja credor do executado (cfr. 

art. 256.º, alínea h), do CPPT), não há caso omisso que sustente a aplicação 

subsidiária das regras do CPC, designadamente o disposto no art. 887.º 

III - O princípio da igualdade, consagrado no art. 13.º da CRP, não proíbe que o 

legislador ordinário estabeleça distinções, proibindo-lhe apenas a adopção de medidas 

ou soluções discriminatórias, que integrem desigualdades de tratamento materialmente 

infundadas, sem qualquer fundamento razoável ou sem qualquer justificação objectiva 

e racional. 

IV - Apesar de o art. 256.º do CPPT prever regimes jurídicos diversos para os 

adquirentes, consoante sejam particulares (alínea h)) ou sejam o Estado, os institutos 

públicos e as instituições de segurança social (alínea i)), essa diversidade está 

plenamente justificada pela diferente natureza dos credores, que implica diferente nível 

de risco financeiro e, consequentemente, diferente risco na cobrança do preço da 

aquisição. 

V - A diversidade de soluções jurídicas consagradas na execução fiscal e na execução 

comum no que respeita à dispensa do depósito do preço nos casos em que o adquirente 

do bem vendido seja credor particular com garantia sobre o bem adquirido encontra 

justificação, quer na necessidade de que o pagamento das dívidas em cobrança na 

execução fiscal fique mais eficazmente assegurado (evitando a eventualidade de, após 

a graduação de créditos, vir a ter que notificar o adquirente para depositar parte do 
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preço que deixou de depositar ou, inclusive, de ter que o executar por esse montante), 

quer na celeridade requerida pela execução fiscal (evitando os atrasos que nela 

introduziria necessariamente a constituição de hipoteca ou a prestação de caução, 

previstas para a execução comum). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 28-09-2011, proc. n.º 0791/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b8434001db3f052a8

0257921004ea33c?OpenDocument) 

 

I – Nos termos do artigo 2.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário, as 

normas do CPC só serão subsidiariamente aplicáveis se houver uma lacuna, de 

natureza adjectiva, na regulamentação do CPPT e dos diplomas a que se refere o seu 

artigo 1.º. 

II – O legislador fiscal preceituou integral e imperativamente no CPPT o regime da 

venda no processo de execução fiscal, excluindo, ao contrário do que acontece na 

execução comum, a audição do credor com garantia sobre a modalidade da venda (e 

consequente notificação da decisão do agente de execução) e a necessária aceitação, do 

dito credor, no caso de negociação particular, do comprador ou do preço proposto pelo 

exequente. 

III - O que se compreende se se atender à natureza e características da execução 

fiscal: uma vez que está em causa a cobrança de receitas tributárias que visam “a 

satisfação das necessidades financeiras do Estado e de outras entidades públicas” e a 

promoção da justiça social, da igualdade de oportunidades e das necessárias correcções 

das desigualdades na distribuição da riqueza e do rendimento – artigo 5.º, n.º 1, da Lei 

Geral Tributária -, a execução fiscal caracteriza-se pela sua celeridade. 

IV - Falecendo o requisito da omissão previsto no artigo 2.º do CPPT, as normas do 

Código de Processo Civil relativas à notificação da decisão sobre a venda ao credor 

com garantia sobre os bens a vender – artigo 886.º-A, n.º 4 – e à audição do credor 

com garantia real sobre o comprador e o preço de venda por negociação particular – 

artigo 904.º, alínea a) - não são subsidiariamente aplicáveis ao processo de execução 

fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 28-03-2007, proc. n.º 026/07, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/824594ba746469e58

02572b9004bac84?OpenDocument) 

 

Artigo 2.º 

Direito subsidiário 

São de aplicação supletiva ao procedimento e processo judicial tributário, de 

acordo com a natureza dos casos omissos: 

a) As normas de natureza procedimental ou processual dos códigos e demais 

leis tributárias; 

b) As normas sobre a organização e funcionamento da administração 

tributária; 

c) As normas sobre organização e processo nos tribunais administrativos e 

tributários; 

d) O Código do Procedimento Administrativo; 

e) O Código de Processo Civil. 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b8434001db3f052a80257921004ea33c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b8434001db3f052a80257921004ea33c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/824594ba746469e5802572b9004bac84?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/824594ba746469e5802572b9004bac84?OpenDocument
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – No regime dos recursos jurisdicionais aplicável aos meios processuais comuns à 

jurisdição administrativa e tributária é aplicável o regime previsto no CPTA como 

legislação subsidiária, por força do disposto na alínea c) do art. 2.º do CPPT. 

II – O recurso per saltum previsto no art. 151.º do CPTA só é admitido desde que se 

encontrem preenchidos os requisitos seguintes: (i) o fundamento do recurso consista 

apenas na violação de lei substantiva ou processual; (ii) o valor da causa, fixado 

segundo os critérios estabelecidos nos arts. 32.º e segs., seja superior a três milhões de 

euros ou seja indeterminável (n.º 1 do art. 151.º); (iii) incida sobre decisão de mérito; 

(iv) o processo não verse sobre questões de funcionalismo público ou de segurança 

social (n.º 2 do art. 151.º). 

III – A tal não obsta o disposto nos arts. 26.º e 38.º do ETAF, pois, sendo certo que a 

repartição de competências entre o Supremo Tribunal Administrativo e os tribunais 

centrais administrativos, em regra, se efectua nos termos daqueles preceitos, nada 

obsta a que outros preceitos, contidos em diploma legal com igual posição hierárquica, 

regulem de modo que conduza a resultado diverso (como sucede, v.g., no art. 151.º do 

CPTA, quando aplicável no contencioso tributário por remissão do n.º 2 do art. 279.º 

do CPPT). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 01-10-2014, proc. n.º 0382/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8d9a8454bbf5c7528

0257d69003065e9?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 10-09-2014, proc. n.º 0604/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4b6e39d297b0f97a8

0257d5600481542?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 10-09-2014, proc. n.º 0486/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2dcceb83abba1f6b8

0257d56004d09fb?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 10-09-2014, proc. n.º 01283/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/84ec7f788bc769658

0257d57004f2aaf?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 10-09-2014, proc. n.º 01267/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/52cd7d9a9fd617d28

0257d57005009e1?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-07-2014, proc. n.º 0165/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/db5bc5a9ca12ede98

0257d1800476220?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-07-2014, proc. n.º 01007/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5733a8f214f79fd080

257d160047d8c0?OpenDocument) 

 

I – Embora não haja norma legal que preveja a coligação de oponentes, não haverá 

obstáculo a que ela ocorra, se se verificarem os requisitos em que a coligação é 

admitida pelo CPC, que é de aplicação subsidiária, nos termos do art. 2.º, alínea c), 

do CPPT. 

II – Ou seja, é permitida a coligação de autores quando seja a mesma e única a causa 

de pedir, quando os pedidos estejam entre si numa relação de prejudicialidade ou de 

dependência, ou quando a procedência dos pedidos principais dependa essencialmente 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8d9a8454bbf5c75280257d69003065e9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8d9a8454bbf5c75280257d69003065e9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4b6e39d297b0f97a80257d5600481542?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4b6e39d297b0f97a80257d5600481542?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2dcceb83abba1f6b80257d56004d09fb?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2dcceb83abba1f6b80257d56004d09fb?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/84ec7f788bc7696580257d57004f2aaf?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/84ec7f788bc7696580257d57004f2aaf?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/52cd7d9a9fd617d280257d57005009e1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/52cd7d9a9fd617d280257d57005009e1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/db5bc5a9ca12ede980257d1800476220?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/db5bc5a9ca12ede980257d1800476220?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5733a8f214f79fd080257d160047d8c0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5733a8f214f79fd080257d160047d8c0?OpenDocument
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da apreciação dos mesmos factos ou da interpretação e aplicação das mesmas regras de 

direito, nos termos do art. 30.º do CPC. 

III – Não se verificando qualquer dos referidos requisitos, a coligação de oponentes 

constitui excepção dilatória, nos termos do art. 494.º, alínea f), do CPC, pelo que o juiz 

deve abster-se de conhecer do pedido e absolver o réu da instância [alínea e) do n.º 1 

do artigo 288.º do CPC]. 

IV – Tendo os oponentes deduzido oposição com uma causa de pedir comum e outras 

próprias de cada um deles, não se justifica que a oposição prossiga para conhecimento 

daquela, motivo por que não há que notificar os oponentes nos termos do art. 31.º-A 

do CPC. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-07-2014, proc. n.º 0194/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bffb0357414c12e98

0257d17003a0530?OpenDocument) 

 

I – Após as alterações introduzidas no CPPT pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de 

Dezembro, os Tribunais Tributários continuam a ter competência para conhecer da 

matéria relativa à verificação e graduação de créditos, tendo ocorrido apenas uma 

alteração da via ou forma processual adequada ao seu conhecimento, que deixou de ser 

o processo judicial de verificação e graduação de créditos, para ser o processo judicial 

de reclamação da decisão proferida pelo órgão da execução sobre a matéria, passando, 

assim, esta reclamação a constituir a forma processual de exercer a tutela jurisdicional 

no que toca à verificação e graduação de créditos. 

II – Quanto à aplicação no tempo da lei processual civil e tributária, a regra é a 

mesma que vale na teoria geral do direito: a lei nova é de aplicação imediata aos 

processos pendentes, mas não possui eficácia retroactiva – art. 12.º, n.º 2, do CC e art. 

12.º, n.º 3 da LGT. Porém, da submissão a esta regra geral exceptua-se o caso de a lei 

nova ser acompanhada de normas de direito transitório ou de para ela valer uma norma 

especial, como é o caso da norma contida no n.º 2 do art. 142.º do CPC, que determina 

que a forma de processo aplicável se determina pela lei vigente à data em que a acção 

é proposta. 

III – Por força dessa norma contida no n.º 2 do art. 142.º do CPC, que é 

subsidiariamente aplicável ao contencioso tributário por força do art. 2.º, alínea e), do 

CPPT, a nova lei não pode ser aplicada aos processos de verificação e graduação de 

créditos pendentes nos Tribunais Administrativos e Fiscais em 1 de Janeiro de 201.º1, 

os quais continuam a seguir a forma processual vigente à data da sua instauração. 

IV – À mesma conclusão se chegaria pela aplicação da norma contida no n.º 3 do art. 

12.º da LGT, na medida em que a aplicação imediata da lei nova aos processos 

pendentes é susceptível de afectar os direitos e interesses legítimos anteriormente 

constituídos das partes. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-07-2014, proc. n.º 0447/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/11b90581d9fff1b18

0257d0e00463b52?OpenDocument) 
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CAPÍTULO II 

Dos sujeitos procedimentais e processuais 

 

SECÇÃO I 

Da personalidade e da capacidade tributárias 

 

Artigo 3.º 

Personalidade e capacidade tributárias 

1 - A personalidade judiciária tributária resulta da personalidade tributária. 

2 - A capacidade judiciária e para o exercício de quaisquer direitos no 

procedimento tributário tem por base e por medida a capacidade de exercício 

dos direitos tributários. 

3 - Os incapazes só podem estar em juízo e no procedimento por intermédio 

dos seus representantes, ou autorizados pelo seu curador, excepto quanto aos 

actos que possam exercer pessoal e livremente. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A personalidade jurídica tributária é mais ampla que a personalidade jurídica da lei 

civil e comercial; 

II - A falta de personalidade jurídica tributária não se configura como uma excepção 

dilatória do processo judicial, mas antes como uma ilegalidade que afecta 

negativamente a relação jurídica tributária substantiva; 

III - Nos termos do disposto no art. 288.º, n.º 3, 2.ª parte do CPC, as exceções 

dilatórias ainda que subsistam, não terá lugar a absolvição da instância quando, 

destinando-se a tutelar o interesse de uma das partes, nenhum outro motivo obste, no 

momento da apreciação da exceção, a que se conheça do mérito da causa e a decisão 

deva ser integralmente favorável a essa parte. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-05-2014, proc. n.º 0448/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4320d7fbbd9180138

0257cdd0031ac42?OpenDocument) 

 

As “sociedades irregulares” – comerciais quanto ao objecto, ainda que sem forma 

legal, e portanto destituídas de personalidade jurídica em face ao direito comum, mas 

com personalidade e capacidade tributárias (artigos 15.º e 16.º, n.º 3 da Lei Geral 

Tributária e 3.º n.º 1 e 2.º do CPPT) –, não se confundem com as sociedades civis não 

constituídas sob forma comercial, estando, pois, sujeitas ao regime geral de IRC pelo 

lucro obtido com a actividade comercial exercida (artigos 2.º, n.º 1, alínea b) e n.º 2 e 

3.º, n.º 1, alínea a) e n.º 4 do código do IRC) e não ao regime da transparência fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-02-2014, proc. n.º 0216/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6484a5f22a316d8e8

0257c7c00415bde?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4320d7fbbd91801380257cdd0031ac42?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4320d7fbbd91801380257cdd0031ac42?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6484a5f22a316d8e80257c7c00415bde?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6484a5f22a316d8e80257c7c00415bde?OpenDocument
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O cabeça de casal tem poderes de administração da herança, até à sua liquidação e 

partilha (art.º 207.º9.º do CC), pelo que tem legitimidade para intervir nos 

procedimentos tributários e processos tributários, em representação da herança, de 

acordo com o disposto nos art.ºs 3.º, n.º 1 do CPPT, 15.º e 16.º, n.º 3, ambos da LGT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 24-10-2012, proc. n.º 0550/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bf64a2ecab9532578

0257aa8003d3396?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-07-2012, proc. n.º 0488/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cc97d130576867a18

0257a3f0030eba5?OpenDocument) 

 

I – As sucursais de sociedade comercial estrangeira que disponham de uma instalação 

fixa em Portugal através da qual é exercida uma actividade comercial, industrial ou 

agrícola integram-se no conceito de «estabelecimento estável», referido no art.º 5.º do 

CIRC, analogicamente aplicável no âmbito do IVA. 

II – A «personalidade tributária» ou «personalidade jurídica tributária» é reconhecida 

a todas as entidades que têm personalidade jurídica, não sendo necessário preencher 

quaisquer outros requisitos ou pressupostos, mas é reconhecida também a entidades 

desprovidas de personalidade jurídica. 

III – A atribuição de personalidade tributária a entidades sem personalidade jurídica, 

designadamente a estabelecimentos estáveis de não residentes em território português, 

constitui uma ficção, válida apenas para determinar a medida da tributação. 

IV – A atribuição de personalidade tributária a entidades sem personalidade jurídica 

que não tenham sede ou direcção efectiva em território português tem em vista apenas 

determinar a «extensão da obrigação de imposto», na terminologia do art.º 4.º, do 

CIRC, sujeitando as sociedades estrangeiras a tributação nacional apenas quanto aos 

rendimentos obtidos em território nacional. 

V – Mas, a atribuição de personalidade tributária a um «estabelecimento estável» sem 

personalidade jurídica não tem quaisquer consequências a nível do património da 

sociedade-mãe, pois todos os bens que forem afectados à actividade desse 

estabelecimento estável, continuam a pertencer à sociedade que o criou. 

VI – Assim, nas relações com terceiros, não há qualquer efeito patrimonial derivado 

da criação de um estabelecimento estável sem personalidade jurídica, podendo, por 

isso, quaisquer credores que se relacionaram directamente com a sociedade-mãe 

satisfazer os seus créditos coercivamente sobre bens que estejam afectos ao 

estabelecimento estável, bem como os que se relacionaram directamente com este 

cobrar coercivamente os seus créditos sobre bens que estejam afectos à actividade da 

sociedade-mãe ou a outros estabelecimentos estáveis sem personalidade jurídica que 

aquela tenha criado. 

VII – O conceito de património autónomo no âmbito do direito tributário, não se 

reporta, como no direito civil, a um regime especial de afectação de determinados bens 

ao pagamento de determinadas dívidas, mas sim e apenas a um regime especial de 

tributação que se reconduz a que uma determinada massa de bens e direitos seja 

submetida a um regime unitário e autónomo para efeitos de determinação da extensão 

da tributação. 

VIII – Assim, a sociedade-mãe de sucursal contra quem foi inicialmente dirigida a 

execução é responsável pelo pagamento das dívidas fiscais derivadas da actividade 

desta. 

IX – Consequentemente, improcede a oposição a execução fiscal deduzida pela 

sociedade-mãe, com fundamento enquadrável na alínea b) do n.º 1 do art.º 204.º do 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bf64a2ecab95325780257aa8003d3396?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bf64a2ecab95325780257aa8003d3396?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cc97d130576867a180257a3f0030eba5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cc97d130576867a180257a3f0030eba5?OpenDocument
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CPPT, pois aquela, apesar de não figurar nos títulos executivos, é responsável pelo 

pagamento da dívida. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 24-09-2008, proc. n.º 0199/08, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bc28431aaa8dd8af8

02574d5004700f1?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-05-2008, proc. n.º 0200/08, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/12906b728eb30a218

0257447003e2fdc?OpenDocument) 

 

Artigo 4.º 

Intervenção das sucursais 

As sucursais, agências, delegações ou representações podem intervir, no 

procedimento ou no processo judicial tributário, mediante autorização expressa 

da administração principal, quando o facto tributário lhes respeitar. 

 

Artigo 5.º 

Mandato tributário 

1 - Os interessados ou seus representantes legais podem conferir mandato, 

sob a forma prevista na lei, para a prática de actos de natureza procedimental ou 

processual tributária que não tenham carácter pessoal. 

2 - O mandato tributário só pode ser exercido, nos termos da lei, por 

advogados, advogados estagiários e solicitadores quando se suscitem ou 

discutam questões de direito perante a administração tributária em quaisquer 

petições, reclamações ou recursos. 

3 - A revogação do mandato tributário só produz efeitos para com a 

administração tributária quando lhe for notificada. 

 

Artigo 6.º 

Mandato judicial 

1 - É obrigatória a constituição de advogado nas causas judiciais cujo valor 

exceda o dobro da alçada do tribunal tributário de 1.ª instância, bem como 

nos processos da competência do Tribunal Central Administrativo e do 

Supremo Tribunal Administrativo. 

2 - No caso de não intervir mandatário judicial, a assinatura do interessado 

será acompanhada da indicação, feita pelo signatário, do número, data e 

entidade emitente do respectivo bilhete de identidade ou documento 

equivalente emitido por autoridade competente de um dos países da União 

Europeia ou do passaporte, confrontada com o respectivo documento de 

identificação. 

3 - Quando o interessado não souber ou não puder escrever, será admitida a 

assinatura a rogo, identificando-se o rogado através do bilhete de identidade 

ou documento equivalente. 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bc28431aaa8dd8af802574d5004700f1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bc28431aaa8dd8af802574d5004700f1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/12906b728eb30a2180257447003e2fdc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/12906b728eb30a2180257447003e2fdc?OpenDocument
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 6.º 

Mandato judicial 

1 - É obrigatória a constituição de advogado nas causas judiciais cujo valor exceda o 

décuplo da alçada do tribunal tributário de 1.ª instância, bem como nos processos da 

competência do Tribunal Central Administrativo e do Supremo Tribunal 

Administrativo. 

2 - No caso de não intervir mandatário judicial, a assinatura do interessado será 

acompanhada da indicação, feita pelo signatário, do número, data e entidade emitente 

do respectivo bilhete de identidade ou documento equivalente emitido por autoridade 

competente de um dos países da União Europeia ou do passaporte, confrontada com o 

respectivo documento de identificação. 

3 - Quando o interessado não souber ou não puder escrever, será admitida a 

assinatura a rogo, identificando-se o rogado através do bilhete de identidade ou 

documento equivalente. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

Nas acções administrativas especiais em matéria tributável é aplicável o art.º 6.º, n.º 

1 do CPPT, na parte em que dele resulta a não exigência de representação por 

advogado nos processos de valor não superior ao décuplo da alçada dos tribunais 

tributários. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 24-09-2008, proc. n.º 

0175/07, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/42fa9b229c1583908

02574db0037e309?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

O representante do Ministério Público não deve ser considerada mandatário judicial, 

para efeito da aplicação do disposto no art. 229.º-A do CPC. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-02-2006, proc. n.º 0769/05, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4b06da6a01ca54108

02571110043f1a8?OpenDocument) 

 

I – O representante da Fazenda Pública não deve ser considerada mandatário judicial, 

para efeito da aplicação do disposto no art. 229.º-A do CPC. 

II – As notificações a fazer no procedimento de inspecção tributária seguem as regras 

aí previstas, dado tratar-se de normas especiais. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/42fa9b229c158390802574db0037e309?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/42fa9b229c158390802574db0037e309?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4b06da6a01ca5410802571110043f1a8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4b06da6a01ca5410802571110043f1a8?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-10-2005, proc. n.º 0315/05, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7febe022946df01d8

02570b500536557?OpenDocument) 

 

Artigo 7.º 

Curador especial ou provisório 

1 - Em caso de, no procedimento tributário, se apurar a inexistência de 

designação de um representante legal do incapaz e sem prejuízo dos poderes 

legalmente atribuídos ao Ministério Público, deve a entidade legalmente 

incumbida da sua direcção requerer de imediato a sua nomeação ao tribunal 

competente e, em caso de urgência, proceder simultaneamente à nomeação de 

um curador provisório que o represente até à nomeação do representante legal. 

2 - O disposto no número anterior aplica-se às pessoas singulares que, por 

anomalia psíquica ou qualquer outro motivo grave, se mostre estarem 

impossibilitadas de receber as notificações ou citações promovidas pela 

administração tributária ou ausentes em parte incerta sem representante legal ou 

procurador. 

3 - O curador a que se refere o presente artigo tem direito ao reembolso pelo 

representado das despesas que comprovadamente haja efectuado no exercício 

das suas funções. 

 

Artigo 8.º 

Representação das entidades desprovidas de personalidade jurídica mas 

que dispõem de personalidade tributária e das sociedades ou pessoas 

colectivas sem representante conhecido 

1 - As entidades desprovidas de personalidade jurídica mas que disponham 

de personalidade tributária são representadas pelas pessoas que, legalmente ou 

de facto, efectivamente as administrem. 

2 - Aplica-se o disposto no n.º 1 do artigo anterior, com as adaptações 

necessárias, se as pessoas colectivas ou entes legalmente equiparados não 

dispuserem de quem as represente. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

O cabeça de casal tem poderes de administração da herança, até à sua liquidação e 

partilha (art.º 207.º9.º do CC), pelo que tem legitimidade para intervir nos 

procedimentos tributários e processos tributários, em representação da herança, de 

acordo com o disposto nos art.ºs 3.º, n.º 1 do CPPT, 15.º e 16.º, n.º 3, ambos da LGT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 24-10-2012, proc. n.º 0550/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bf64a2ecab9532578

0257aa8003d3396?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-07-2012, proc. n.º 0488/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cc97d130576867a18

0257a3f0030eba5?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7febe022946df01d802570b500536557?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7febe022946df01d802570b500536557?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bf64a2ecab95325780257aa8003d3396?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bf64a2ecab95325780257aa8003d3396?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cc97d130576867a180257a3f0030eba5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cc97d130576867a180257a3f0030eba5?OpenDocument
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O herdeiro testamentário único, na qualidade de cabeça-de-casal, é o representante 

legal na relação jurídico-tributária de imposto sucessório, de que a herança seja sujeito 

passivo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 01-07-2009, proc. n.º 0639/08, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/befe14a6a0c83c698

02575ef00496231?OpenDocument) 

 

SECÇÃO II 

Da legitimidade 

 

Artigo 9.º 

Legitimidade 

1 - Têm legitimidade no procedimento tributário, além da administração 

tributária, os contribuintes, incluindo substitutos e responsáveis, outros 

obrigados tributários, as partes dos contratos fiscais e quaisquer outras pessoas 

que provem interesse legalmente protegido. 

2 - A legitimidade dos responsáveis solidários resulta da exigência em 

relação a eles do cumprimento da obrigação tributária ou de quaisquer deveres 

tributários, ainda que em conjunto com o devedor principal. 

3 - A legitimidade dos responsáveis subsidiários resulta de ter sido contra 

eles ordenada a reversão da execução fiscal ou requerida qualquer providência 

cautelar de garantia dos créditos tributários. 

4 - Têm legitimidade no processo judicial tributário, além das entidades 

referidas nos números anteriores, o Ministério Público e o representante da 

Fazenda Pública. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – Da articulação do disposto nos arts. 103.º da LGT com os arts. 9.º e 152.º e ss. do 

CPPT, resulta um conceito amplo de legitimidade para o processo de execução fiscal 

(tanto que o art. 276.º do CPPT atribui legitimidade quer ao executado quer a terceiros 

para reclamarem para o juiz das decisões do órgão de execução fiscal que afectem os 

seus direitos e interesses legítimos). 

II – O interesse em agir [com referência a uma reclamação, apresentada nos termos 

do art. 276.º do CPPT, pelo executado revertido, contra o acto praticado pelo OEF que 

lhe indefere o pedido de dispensa de prestação de garantia com vista a suspender uma 

execução fiscal] não fica afastado pelo facto de os termos da execução estarem 

suspensos por força da remessa para apensação ao processo de insolvência, nem por na 

decisão de reversão (nos termos dos arts. 23.º n.ºs. 2, 3.º e 7.º e 24.º, da LGT) se referir 

haver lugar à suspensão da execução “até à excussão dos bens da devedora principal, 

sem prejuízo da possibilidade de adopção das medidas cautelares adequadas nos 

termos da lei”. Menos, ainda, se a declaração de insolvência do revertido não implica, 

só por si, a suspensão da execução da dívida, visto ser posterior àquela declaração (n.º 

6 do art. 180.º do CPPT). 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/befe14a6a0c83c69802575ef00496231?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/befe14a6a0c83c69802575ef00496231?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-04-2014, proc. n.º 0366/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/878d1a79b8809b658

0257cc30050895c?OpenDocument) 

 

O terceiro garante que foi citado para pagar a dívida exequenda, juros de mora e 

custas, sob pena de, não o fazendo, a execução fiscal prosseguir com o accionamento 

das garantias por si prestadas, detém legitimidade para o pedido que formulou perante 

o órgão da execução fiscal no sentido de que a execução não prossiga de imediato e 

continue suspensa face à dedução de impugnação judicial pela sociedade executada 

contra o acto de indeferimento do pedido de revisão oficiosa do acto de liquidação 

donde emerge a dívida exequenda e à subsistência da garantia prestada para assegurar 

o pagamento da totalidade dessa dívida e do acrescido. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 22-05-2013, proc. n.º 0632/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5102a504ac2772028

0257b82004b1339?OpenDocument) 

 

I – O cabeça de casal tem poderes de administração da herança, até à sua liquidação e 

partilha (art.º 207.º9.º do CC), pelo que tem legitimidade para intervir nos 

procedimentos tributários e processos tributários, em representação da herança, de 

acordo com o disposto nos art.ºs 3.º, n.º 1 do CPPT, 15.º e 16.º, n.º 3, ambos da LGT. 

II - A inimpugnabilidade do acto de liquidação efectuado com base no acordo de 

fixação da matéria tributável (arts. 86.º, n.º4 e 92.º, n.º 3 da Lei Geral Tributária) 

limita-se ao respectivo quantum, sendo que poderá constituir fundamento de 

impugnação por parte do sujeito passivo qualquer ilegalidade susceptível de conduzir à 

sua anulação, nomeadamente a falta de fundamentação. 

III – Admitindo a sindicabilidade da fundamentação, no caso concreto dos autos deve 

a mesma ter-se por cumprida se os peritos explicitaram, ainda que sumariamente, as 

razões da fixação do montante dos proveitos e dos custos. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 24-10-2012, proc. n.º 0550/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bf64a2ecab9532578

0257aa8003d3396?OpenDocument) 

 

I – O cabeça de casal tem poderes de administração da herança, até à sua liquidação e 

partilha (art.º 207.º9.º do CC), pelo que tem legitimidade para intervir nos 

procedimentos tributários e processos tributários, em representação da herança, de 

acordo com o disposto nos art.ºs 3.º, n.º 1 do CPPT, 15.º e 16.º, n.º 3, ambos da LGT. 

II – O acordo de peritos a que se refere o n.º 3 do art.º 92.º da LGT, exigindo embora 

fundamentação em caso de alteração da matéria inicialmente fixada, não constitui um 

ato tributário em sentido técnico-jurídico, pelo que o tribunal não pode sindicar tal 

fundamentação, pois a isso se oporia a natureza de “acordo” e o n.º 4 do art.º 86.º da 

LGT. 

III – No entanto, admitindo a sindicabilidade da fundamentação, no caso concreto dos 

autos deve a mesma ter-se por cumprida se os peritos explicitaram, ainda que 

sumariamente, as razões da fixação do montante dos proveitos e dos custos. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-07-2012, proc. n.º 0488/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cc97d130576867a18

0257a3f0030eba5?OpenDocument) 

 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/878d1a79b8809b6580257cc30050895c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/878d1a79b8809b6580257cc30050895c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5102a504ac27720280257b82004b1339?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5102a504ac27720280257b82004b1339?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bf64a2ecab95325780257aa8003d3396?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bf64a2ecab95325780257aa8003d3396?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cc97d130576867a180257a3f0030eba5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cc97d130576867a180257a3f0030eba5?OpenDocument
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SECÇÃO III 

Da competência 

 

Artigo 10.º 

Competências da administração tributária 

1 - Aos serviços da administração tributária cabe: 

a) Liquidar e cobrar ou colaborar na cobrança dos tributos, nos termos das 

leis tributárias; 

b) Proceder à revisão oficiosa dos actos tributários; 

c) Decidir as petições e reclamações e pronunciar-se sobre os recursos 

hierárquicos apresentados pelos contribuintes; 

d) Reconhecer isenções ou outros benefícios fiscais e praticar, nos casos 

previstos na lei, outros actos administrativos em matéria tributária; 

e) Receber e enviar ao tribunal tributário competente as petições iniciais nos 

processos de impugnação judicial que neles sejam entregues e dar cumprimento 

ao disposto nos artigos 111.º e 112.º; 

f) Instaurar os processos de execução fiscal e realizar os actos a estes 

respeitantes, salvo os previstos no n.º 1 do artigo 151.º do presente Código; 

g) Cobrar as custas dos processos e dar-lhes o destino legal; 

h) Efectuar as diligências que lhes sejam ordenadas ou solicitadas pelos 

tribunais tributários; 

i) Cumprir deprecadas; 

j) Realizar os demais actos que lhes sejam cometidos na lei. 

2 - Sem prejuízo do disposto na lei, designadamente quanto aos 

procedimentos relativos a tributos parafiscais e aos procedimentos relativos aos 

grandes contribuintes, são competentes para o procedimento os órgãos 

periféricos locais da administração tributária do domicílio ou sede do 

contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação. 

3 - Sem prejuízo do disposto na lei quanto aos procedimentos relativos aos 

grandes contribuintes, se a administração tributária não dispuser de órgãos 

periféricos locais, são competentes os órgãos periféricos regionais da 

administração tributária do domicílio ou sede do contribuinte, da situação dos 

bens ou da liquidação. 

4 - Se a administração tributária não dispuser de órgãos periféricos regionais, 

as competências atribuídas pelo presente Código a esses órgãos serão exercidas 

pelo dirigente máximo do serviço ou por aquele em quem ele delegar essa 

competência. 

5 - Salvo disposição expressa em contrário, a competência do serviço 

determina-se no início do procedimento, sendo irrelevantes as alterações 

posteriores. 
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

- DL n.º 6/2013, de 17/01 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 10.º 

Competências da administração tributária 

1 - Aos serviços da administração tributária cabe: 

a) Liquidar e cobrar ou colaborar na cobrança dos tributos, nos termos das leis 

tributárias; 

b) Proceder à revisão oficiosa dos actos tributários; 

c) Decidir as petições e reclamações e pronunciar-se sobre os recursos hierárquicos 

apresentados pelos contribuintes; 

d) Reconhecer isenções ou outros benefícios fiscais e praticar, nos casos previstos na 

lei, outros actos administrativos em matéria tributária; 

e) Receber e autuar as petições iniciais nos processos de impugnação judicial e 

proceder à instrução que não deva ser realizada no tribunal; 

f) Instaurar os processos de execução fiscal e realizar os actos a estes respeitantes, 

salvo os previstos no n.º 1 do artigo 151.º do presente Código; 

g) Cobrar as custas dos processos e dar-lhes o destino legal; 

h) Efectuar as diligências que lhes sejam ordenadas ou solicitadas pelos tribunais 

tributários; 

i) Cumprir deprecadas; 

j) Realizar os demais actos que lhes sejam cometidos na lei. 

2 - Sem prejuízo do disposto na lei, designadamente quanto aos procedimentos 

relativos a tributos parafiscais, serão competentes para o procedimento os órgãos 

periféricos locais da administração tributária do domicílio ou sede do contribuinte, da 

situação dos bens ou da liquidação. 

3 - Se a administração tributária não dispuser de órgãos periféricos locais, serão 

competentes os órgãos periféricos regionais da administração tributária do domicílio 

ou sede do contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação. 

4 - Se a administração tributária não dispuser de órgãos periféricos regionais, as 

competências atribuídas pelo presente Código a esses órgãos serão exercidas pelo 

dirigente máximo do serviço ou por aquele em quem ele delegar essa competência. 

5 - Salvo disposição expressa em contrário, a competência do serviço determina-se 

no início do procedimento, sendo irrelevantes as alterações posteriores. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

Artigo 10.º 

Competências da administração tributária 

1 - Aos serviços da administração tributária cabe: 

a) Liquidar e cobrar ou colaborar na cobrança dos tributos, nos termos das leis 

tributárias; 

b) Proceder à revisão oficiosa dos actos tributários; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2013/CarlaJobling-Advogada-2013-01-17-DL-6-2013.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
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c) Decidir as petições e reclamações e pronunciar-se sobre os recursos hierárquicos 

apresentados pelos contribuintes; 

d) Reconhecer isenções ou outros benefícios fiscais e praticar, nos casos previstos na 

lei, outros actos administrativos em matéria tributária; 

e) Receber e enviar ao tribunal tributário competente as petições iniciais nos 

processos de impugnação judicial que neles sejam entregues e dar cumprimento ao 

disposto nos artigos 111.º e 112.º; 

f) Instaurar os processos de execução fiscal e realizar os actos a estes respeitantes, 

salvo os previstos no n.º 1 do artigo 151.º do presente Código; 

g) Cobrar as custas dos processos e dar-lhes o destino legal; 

h) Efectuar as diligências que lhes sejam ordenadas ou solicitadas pelos tribunais 

tributários; 

i) Cumprir deprecadas; 

j) Realizar os demais actos que lhes sejam cometidos na lei. 

2 - Sem prejuízo do disposto na lei, designadamente quanto aos procedimentos 

relativos a tributos parafiscais, serão competentes para o procedimento os órgãos 

periféricos locais da administração tributária do domicílio ou sede do contribuinte, da 

situação dos bens ou da liquidação. 

3 - Se a administração tributária não dispuser de órgãos periféricos locais, serão 

competentes os órgãos periféricos regionais da administração tributária do domicílio 

ou sede do contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação. 

4 - Se a administração tributária não dispuser de órgãos periféricos regionais, as 

competências atribuídas pelo presente Código a esses órgãos serão exercidas pelo 

dirigente máximo do serviço ou por aquele em quem ele delegar essa competência. 

5 - Salvo disposição expressa em contrário, a competência do serviço determina-se 

no início do procedimento, sendo irrelevantes as alterações posteriores. 

Redacção: Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho 

- Redacção mais recente: DL n.º 6/2013, de 17/01 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

O conhecimento e apreciação de nulidades ocorridas no processo de execução fiscal 

(e alegadamente emergentes da violação das regras relativas à nomeação do fiel 

depositário e ao exercício das respectivas funções, da violação das regras relativas à 

citação da executada e seus legais representantes, da violação das regras relativas à 

citação dos credores, e da violação das regras atinentes à publicidade da venda) traduz-

se na prática de acto ou actos processuais que ao órgão da execução fiscal cabe 

realizar, ao abrigo da 1.ª parte da al. f) do n.º 1 do art. 10.º do CPPT. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 05-07-2012, proc. n.º 

0873/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4bb3a5d51765e0068

0257a3a00584450?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O processo de execução fiscal constitui um processo judicial ou meio processual 

utilizado pelo Estado para a arrecadação coerciva das receitas previstas no artigo 148.º 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2013/CarlaJobling-Advogada-2013-01-17-DL-6-2013.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4bb3a5d51765e00680257a3a00584450?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4bb3a5d51765e00680257a3a00584450?OpenDocument
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do CPPT através da actuação, ainda que “tutelar”, de um tribunal tributário, que é um 

órgão do poder judicial. 

II - O Órgão da Execução que instaura, conduz e tramita a execução fiscal constitui 

um sujeito processual que age como interlocutor no diálogo processual, “substituindo” 

o juiz e praticando nele todos os actos que, não contendendo com qualquer 

composição de interesses, sejam legalmente necessários para a obtenção do fim a que 

o processo se destina. E a competência que detém no processo não brota, em princípio, 

da função tributária exercida pela Administração Fiscal nem emana de um poder de 

autotutela executiva da Administração, resultando, antes, de uma competência que a 

lei lhe confere para intervir no processo judicial como órgão auxiliar ou colaborador 

operacional do Juiz. 

III - Todos os actos inscritos no procedimento processual pelos sujeitos processuais 

(partes, mandatários, órgão da execução, funcionários, juiz) estão submetidos a estritas 

regras processuais, que encontram previsão nas normas que regulam o processo 

tributário e, subsidiariamente, nas normas inscritas no Código de Processo Civil por 

força do disposto no artigo 2.º, alínea e), do CPPT. 

IV - Só assim não será nos casos em que no procedimento processual surge 

“enxertado” um procedimento administrativo/tributário, em que a Administração 

Tributária actua como tal, no exercício da sua função tributária, agindo sobre a relação 

jurídica tributária estabelecida entre si (como sujeito activo) e o contribuinte (como 

sujeito passivo) ou sobre a obrigação que dela emana, produzindo actos materialmente 

administrativos em matéria tributária. 

V - Só a estes procedimentos tributários há que aplicar os princípios gerais que 

regulam a actividade administrativa e as normas que a Lei Geral Tributária prevê para 

os procedimentos tributários, designadamente a norma contida no seu artigo 60.º. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-02-2012, proc. n.º 059/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/be23336db28e007f8

02579bc003e8347?OpenDocument) 

 

Artigo 11.º 

Conflitos de competência 

1 - Os conflitos positivos ou negativos de competência entre diferentes 

serviços do mesmo órgão da administração tributária são resolvidos pelo seu 

dirigente máximo. 

2 - Os conflitos positivos ou negativos de competência entre órgãos da 

administração tributária pertencentes ao mesmo ministério são resolvidos pelo 

ministro respectivo. 

3 - Os conflitos positivos ou negativos de competência entre órgãos da 

administração tributária pertencentes a ministérios diferentes são resolvidos 

pelo Primeiro-Ministro. 

4 - Os conflitos positivos ou negativos da competência entre órgãos da 

administração tributária do governo central, dos governos regionais e das 

autarquias locais são resolvidos, nos termos do presente Código, pelos tribunais 

tributários. 

5 - São resolvidos oficiosamente os conflitos de competência dentro do 

mesmo ministério, devendo os órgãos que os suscitarem solicitar a sua 

resolução à entidade competente no prazo de 8 dias. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/be23336db28e007f802579bc003e8347?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/be23336db28e007f802579bc003e8347?OpenDocument
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6 - Salvo disposição em contrário, o interessado deve requerer a resolução do 

conflito de competência no prazo de 30 dias após a notificação da decisão ou do 

conhecimento desta. 

 

Artigo 12.º 

Competência dos tribunais tributários 

1 - Os processos da competência dos tribunais tributários são julgados em 1.ª 

instância pelo tribunal da área do serviço periférico local onde se praticou o 

acto objecto da impugnação ou onde deva instaurar-se a execução. 

2 - No caso de actos tributários ou em matéria tributária praticados por outros 

serviços da administração tributária, julgará em 1.ª instância o tribunal da área 

do domicílio ou sede do contribuinte, da situação dos bens ou da transmissão. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O artigo 17.º do CPPT estabelece, para os processos de impugnação e de 

execução fiscal, um regime especial sobre a arguição da incompetência territorial que 

se afasta do regime estabelecido no artigo 13.º do CPTA, nos termos do qual a 

infracção das regras de competência territorial determina a incompetência meramente 

relativa do Tribunal (cfr. o n.º 1 do artigo 17.º), sendo que essa incompetência apenas 

pode ser arguida, no processo de execução, pelo executado, até findar o prazo para a 

oposição (cfr. a alínea b) do n.º 2 do artigo 17.º do CPPT). 

II - Como tal, a infracção às regras de competência territorial não pode ser 

oficiosamente conhecida em oposição à execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 12-03-2014, proc. n.º 0111/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/46e791d6c05341fc8

0257c9f00559010?OpenDocument) 

 

I - O artigo 17.º do Código do Procedimento e do Processo Tributário estabelece, 

para os processos de impugnação e de execução fiscal, um regime especial sobre a 

arguição da incompetência territorial que se afasta do regime estabelecido no artigo 

13.º do Código de Processo nos Tribunais Administrativos, nos termos do qual a 

infracção das regras de competência territorial determina a incompetência meramente 

relativa do Tribunal (cfr. o n.º 1 do artigo 17.º), sendo que essa incompetência apenas 

pode ser arguida, no processo de impugnação, pelo representante da Fazenda Pública, 

antes do início da produção da prova (cfr. a alínea a) do n.º 2 do artigo 17.º). 

II - É nula, por falta de fundamentação (artigos 125.º, n.º 1 do Código do 

Procedimento e do Processo Tributário e 668.º do Código de Processo Civil), a 

sentença cuja fundamentação jurídica não é suficiente para descortinar a razão pela 

qual foi decidido rejeitar a impugnação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 08-07-2009, proc. n.º 0133/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/daeccf6e4d985fe380

2575f20054ce44?OpenDocument) 

 

I – A competência em razão do território para o julgamento em 1.ª instância da 

impugnação judicial de liquidação adicional de IRC radica-se no tribunal tributário da 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/46e791d6c05341fc80257c9f00559010?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/46e791d6c05341fc80257c9f00559010?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/daeccf6e4d985fe3802575f20054ce44?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/daeccf6e4d985fe3802575f20054ce44?OpenDocument
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área da sede ou domicílio fiscal da sociedade impugnante – por força do n.º 2 do 

artigo 12.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário. 

II – O domicílio fiscal das pessoas colectivas é «o local da sede ou direcção efectiva 

ou, na falta destas, do seu estabelecimento estável em Portugal», nos termos da alínea 

b) do n.º 1 do artigo 19.º da Lei Geral Tributária. 

III – O domicílio fiscal das pessoas colectivas sem estabelecimento estável em 

Portugal é o local da sua sede ou direcção efectiva em Portugal. 

IV – Ocorrida a cessação da actividade da pessoa colectiva em Portugal, releva a sede 

ultimamente constante dos registos da Administração Tributária. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 24-09-2008, proc. n.º 068/08, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/138dc4958a235a338

02574d50034cfca?OpenDocument) 

 

Artigo 13.º 

Poderes do juiz 

1 - Aos juízes dos tribunais tributários incumbe a direcção e julgamento dos 

processos da sua jurisdição, devendo realizar ou ordenar todas as diligências 

que considerem úteis ao apuramento da verdade relativamente aos factos que 

lhes seja lícito conhecer. 

2 - As autoridades e repartições públicas são obrigadas a prestar as 

informações que o juiz entender necessárias ao bom andamento dos processos. 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - Um dos requisitos para o recurso de oposição de acórdãos é o da apreciação 

expressa de determinada questão, não bastando uma conclusão implícita que possa 

retirar-se da decisão. 

II - Deste modo, não ocorre oposição entre o acórdão deste STA que deu como 

provado que o contribuinte justificou os meios que lhe permitiram obter determinados 

meios de fortuna, sem apreciar expressamente a questão de saber se em tal caso 

bastava a prova da posse de meios abstractamente suficientes para esse efeito, ou se 

era necessária a prova concreta da afectação dos rendimentos aos referidos meios de 

fortuna, e o acórdão do TCAN que expressamente considerou que o contribuinte, 

tendo embora feito prova de meios superiores aos das manifestações de fortuna, não 

provou concretamente a afectação desses meios à aquisição das manifestações de 

fortuna. 

III - Embora caiba ao juiz o apuramento da verdade material (art.º 13.º do CPPT), 

não ocorre oposição entre dois acórdãos, um do TCAS e outro do TCAN, se num deles 

se entendeu que o juiz deveria ter apurado factos oficiosamente e no outro se entendeu 

que mais nada havia a apurar, já que todas as diligências a realizar no sentido da tese 

do contribuinte foram realizadas. Isto por que, situando-se esta matéria no âmbito da 

prova poderia existir, quando muito, erro de julgamento na apreciação da prova, 

questão que está fora do âmbito do recurso por oposição de acórdãos. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 21-03-2012, proc. n.º 

0745/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8fafee2a38f62de280

2579e4003d988c?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/138dc4958a235a33802574d50034cfca?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/138dc4958a235a33802574d50034cfca?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8fafee2a38f62de2802579e4003d988c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8fafee2a38f62de2802579e4003d988c?OpenDocument
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Não impondo a lei ao juiz que proceda sempre à produção dos meios de prova 

oferecida pelas partes, antes estabelecendo que este pode e deve dispensá-la se 

considerar que pode conhecer imediatamente do pedido (cfr. o artigo 113.º do CPPT), 

a dispensa de produção de prova não consubstancia a preterição de uma formalidade 

legal, geradora de nulidade processual quando possa influir no exame ou na decisão da 

causa (artigo 195.º n.º 1 do CPC). 

II - Não obstante, atento o princípio do inquisitório, a omissão de diligências de prova 

quando existam factos controvertidos que possam relevar para a decisão da causa, 

pode afectar o julgamento da matéria de facto, acarretando, consequentemente, a 

anulação da sentença por défice instrutório. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-10-2013, proc. n.º 0388/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0e126c51f7ed08eb8

0257c12003aaec9?OpenDocument) 

 

I - Para além das diligências de prova requeridas, o tribunal deve realizar ou ordenar 

oficiosamente todas as diligências que se lhe afigurem úteis para conhecer a verdade 

relativamente aos factos alegados ou de que oficiosamente pode conhecer. 

II - Ao valorar na improcedência da requerida suspensão dos autos a falta de 

demonstração de outro processo instaurado pelo mesmo oponente em que 

alegadamente se discutia a situação tributária que terá originado o presente, sem que 

antes tenha ordenado a notificação do oponente para juntar o documento em falta e que 

ele na petição inicial protestara juntar ou indagado oficiosamente da sua existência 

juntos dos serviços competentes, violou o Mmo. Juiz “a quo” os princípios da 

oficialidade e do inquisitório, princípios estruturantes do processo judicial tributário e 

consagrados nos artigos 99.º, n.º 1 da LGT e 13.º, n.º 1 do CPPT. 

III - Tal omissão, com manifesta influência no exame e na decisão da causa, 

configura nulidade prevista no artigo 201.º do CPC, que implica a anulação dos termos 

subsequentes a essa omissão, incluindo a própria decisão recorrida. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 30-09-2009, proc. n.º 0350/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/abb3e4cde4160eb08

0257649003f09c8?OpenDocument) 

 

Artigo 14.º 

Competência do Ministério Público 

1 - Cabe ao Ministério Público a defesa da legalidade, a promoção do 

interesse público e a representação dos ausentes, incertos e incapazes. 

2 - O Ministério Público será sempre ouvido nos processos judiciais antes de 

ser proferida a decisão final, nos termos deste Código. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Cabendo ao Ministério Público, em sede de contencioso tributário, a defesa da 

legalidade e a promoção do interesse público, tem o mesmo legitimidade para pedir a 

reforma de autos desaparecidos, nos termos conjugados do art. 107.º4.º do CPC, n.º 1 

do art. 6.º do EMP, arts. 14.º, 16.º, n.º 2, 97.º, n.º 2, 121.º, n.ºs. 1.º e 2, 124.º do CPPT 

e arts. 62.º n.º 1, e 85.º n.ºs. 2, 3.º e 4.º do CPTA. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0e126c51f7ed08eb80257c12003aaec9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0e126c51f7ed08eb80257c12003aaec9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/abb3e4cde4160eb080257649003f09c8?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-05-2014, proc. n.º 01702/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2aebcb1d45c414648

0257ce5003abf5a?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 22-01-2014, proc. n.º 01755/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9cba4e5b874f051b8

0257c6f0042c3f0?OpenDocument) 

 

I – Antes de proferir sentença em processo de impugnação, impõe-se dar vista ao MP. 

II – Se, aberta vista com tal finalidade, o MP requer uma diligência que o Juiz não 

entende necessária, proferindo imediatamente sentença, sem tomar posição sobre a 

diligência requerida, não ocorre nulidade por falta de audição do MP. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-03-2006, proc. n.º 01090/04, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b74272d23c9840ca8

025713b00555a99?OpenDocument) 

 

I - Antes de proferir sentença em processo de impugnação judicial impõe-se dar vista 

ao Ministério Público – cfr. art.º 121.º do CPPT –. 

II - Se, na vista para esse efeito aberta, o Ministério Público requer diligência 

interessante e que merece deferimento, impõe-se, depois de realizada ou concretizada 

esta diligência, e antes de proferir sentença, seja dada nova vista àquele Magistrado, 

pois a omissão de tal formalidade consubstancia nulidade processual (art.º 201.º. n.º 1 

e 2.º do CPC) que demanda a anulação de todo o processado subsequente. 

III - O momento e modo adequados à arguição desta nulidade, se conhecida apenas 

com a notificação da sentença, é o próprio recurso desta sentença. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-02-2005, proc. n.º 0799/03, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/195ca54711584cdf8

0256fb0003fd6ee?OpenDocument) 

 

Artigo 15.º 

Competência do representante da Fazenda Pública 

1 - Compete ao representante da Fazenda Pública nos tribunais tributários: 

a) Representar a administração tributária e, nos termos da lei, quaisquer 

outras entidades públicas no processo judicial tributário e no processo de 

execução fiscal; 

b) Recorrer e intervir em patrocínio da Fazenda Pública na posição de 

recorrente ou recorrida; 

c) Praticar quaisquer outros actos previstos na lei. 

2 - No exercício das suas competências, deve o representante da Fazenda 

Pública promover o rápido andamento dos processos, podendo requisitar às 

repartições públicas os elementos de que necessitar e solicitar, nos termos da 

lei, aos serviços da administração tributária as diligências necessárias. 

3 - Quando a representação do credor tributário não for do representante da 

Fazenda Pública, as competências deste são exercidas pelo mandatário judicial 

que aquele designar. 
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Se o facto de não ter em seu poder o processo físico dificulta o cumprimento por 

parte da Administração tributária do seu dever de cumprir o julgado, caberá ao 

Representante da Fazenda Pública procurar superar essa dificuldade (artigo 15.º n.º 1, 

alínea a) e n.º 2 do CPPT), designadamente requerendo ao Tribunal a devolução do 

processo ao órgão competente para a execução ou solicitando os elementos tidos como 

necessários para cabal cumprimento do julgado. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 12-02-2014, proc. n.º 01528/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/efd6a644b17b8ec48

0257c850052b9a8?OpenDocument) 

 

I - A norma do art. 210.º do CPPT, em que se estabelece que notificação do 

representante da Fazenda Pública para contestar em processo de oposição à execução 

fiscal, deve ser interpretada, em consonância com a sua razão de ser, como impondo a 

notificação de quem represente o credor exequente, pois é entre ele e o executado que 

se estabelece a relação jurídica processual. 

II - Sendo a oposição deduzida num processo de execução fiscal em que é exequente 

um instituto público que pretende cobrar coercivamente uma dívida não tributária, é o 

exequente quem tem legitimidade passiva para intervir nesse processo de oposição. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-12-2013, proc. n.º 0446/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/df55b40f85e358948

0257c62004186e5?OpenDocument) 

 

I - Em lugar algum do art.º 147.º do CPPT se refere especificamente qualquer órgão 

da Administração Tributária como detentor da legitimidade passiva. Assim sendo, 

tem de entender-se que o representante da Fazenda Pública deve intervir ao abrigo das 

regras gerais sobre a sua legitimidade passiva contidas nos art.ºs 9.º n.º 4 e 15.º n.º 1 

al. a) ambos do CPPT. 

II - A discordância com uma decisão judicial só pode ser apreciada se formalizada 

em meio de reacção próprio. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-06-2013, proc. n.º 01148/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bbf1b265ab607d768

0257be3003f71c4?OpenDocument) 

 

Artigo 16.º 

Incompetência absoluta em processo judicial 

1 - A infracção das regras de competência em razão da hierarquia e da 

matéria determina a incompetência absoluta do tribunal. 

2 - A incompetência absoluta é de conhecimento oficioso e pode ser arguida 

pelos interessados ou suscitada pelo Ministério Público ou pelo representante da 

Fazenda Pública até ao trânsito em julgado da decisão final. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A excepção dilatória de incompetência absoluta do Tribunal, de que se toma 

conhecimento oficioso – art.º 16.º, n.º 2 do Código de Procedimento e Processo 
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Tributário - obsta ao conhecimento do mérito e dá lugar à absolvição da instância do 

recorrido (artigos 101.º, 494.º, alínea a) e 493.º, n.º 2 do Código de Processo Civil), 

salvo se for requerida a remessa do processo ao Tribunal competente, nos termos do 

n.º 2 do artigo 18.º do CPPT. 

II - Tal excepção ocorre quando as questões controvertidas não podem resolvem-se 

mediante uma exclusiva actividade de aplicação e interpretação de normas jurídicas, 

e, ao invés, implicam a necessidade de dirimir questões de facto suscitadas na 

contestação e não analisadas, o que nos conduz à incompetência, em razão da 

hierarquia, deste Supremo Tribunal Administrativo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-07-2014, proc. n.º 01663/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6c62196f16f7577a8

0257d0f004d3151?OpenDocument) 

 

Cabendo ao Ministério Público, em sede de contencioso tributário, a defesa da 

legalidade e a promoção do interesse público, tem o mesmo legitimidade para pedir a 

reforma de autos (oposição a execução fiscal) desaparecidos, nos termos conjugados 

do art. 107.º4.º do CPC, n.º 1 do art. 6.º do EMP, arts. 14.º, 16.º, n.º 2, 97.º, n.º 2, 

121.º, n.ºs. 1.º e 2, 124.º do CPPT e arts. 62.º n.º 1, e 85.º n.ºs. 2, 3.º e 4.º do CPTA. 

  (Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-05-2014, proc. n.º 01701/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ab820ed7af020bfc80

257ce500373bd6?OpenDocument) 

 (Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 22-01-2014, proc. n.º 01755/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9cba4e5b874f051b8

0257c6f0042c3f0?OpenDocument) 

 

Artigo 17.º 

Incompetência territorial em processo judicial 

1 - A infracção das regras de competência territorial determina a 

incompetência relativa do tribunal ou serviço periférico local ou regional onde 

correr o processo. 

2 - A incompetência relativa só pode ser arguida: 

a) No processo de impugnação, pelo representante da Fazenda Pública, antes 

do início da produção da prova; 

b) No processo de execução, pelo executado, até findar o prazo para a 

oposição. 

3 - Se a petição de impugnação for apresentada em serviço periférico local 

ou regional territorialmente incompetente, o seu dirigente promoverá a sua 

remessa para o serviço considerado competente no prazo de 48 horas, disso 

notificando o impugnante. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O artigo 17.º do CPPT estabelece, para os processos de impugnação e de 

execução fiscal, um regime especial sobre a arguição da incompetência territorial que 

se afasta do regime estabelecido no artigo 13.º do CPTA, nos termos do qual a 

infracção das regras de competência territorial determina a incompetência meramente 

relativa do Tribunal (cfr. o n.º 1 do artigo 17.º), sendo que essa incompetência apenas 
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pode ser arguida, no processo de execução, pelo executado, até findar o prazo para a 

oposição (cfr. a alínea b) do n.º 2 do artigo 17.º do CPPT). 

II - Como tal, a infracção às regras de competência territorial não pode ser 

oficiosamente conhecida em oposição à execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 12-03-2014, proc. n.º 0111/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/46e791d6c05341fc8

0257c9f00559010?OpenDocument) 

 

Determinando a alínea a) do n.º 2 do artigo 17.º do CPPT que em processo de 

impugnação judicial a incompetência relativa só pode ser arguida pelo representante da 

Fazenda Pública até ao início da produção de prova, está vedado ao Tribunal conhecer 

oficiosamente da questão da sua incompetência territorial para conhecer da 

impugnação judicial. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-07-2010, proc. n.º 0235/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c1f07a6555e2f8ed80

2577620038e253?OpenDocument) 

 

I – O artigo 17.º do CPPT estabelece, para os processos de impugnação judicial e de 

execução fiscal, um regime especial sobre a arguição da incompetência territorial que 

se afasta do regime estabelecido no artigo 13.º do CPTA. 

II – De acordo com tal regime, tal incompetência, que é meramente relativa, apenas 

pode ser arguida, no processo de impugnação, pelo representante da Fazenda Pública, 

antes do início da produção da prova (alínea a) do n.º 2 do artigo 17.º do CPPT), não 

sendo de conhecimento oficioso. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-05-2010, proc. n.º 0285/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0550b560670c06308

025772d003799da?OpenDocument) 

 

Artigo 18.º 

Efeitos da declaração judicial de incompetência 

1 - A decisão judicial da incompetência territorial implica a remessa oficiosa 

do processo ao tribunal competente no prazo de 48 horas. 

2 - Nos restantes casos de incompetência pode o interessado, no prazo de 14 

dias a contar da notificação da decisão que a declare, requerer a remessa do 

processo ao tribunal competente. 

3 - A decisão que declare a incompetência indicará o tribunal considerado 

competente. 

4 - Em qualquer dos casos, a petição considera-se apresentada na data do 

primeiro registo do processo. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A excepção dilatória de incompetência absoluta do Tribunal, de que se toma 

conhecimento oficioso – art.º 16.º, n.º 2 do Código de Procedimento e Processo 

Tributário - obsta ao conhecimento do mérito e dá lugar à absolvição da instância do 

recorrido (artigos 101.º, 494.º, alínea a) e 493.º, n.º 2 do Código de Processo Civil), 
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salvo se for requerida a remessa do processo ao Tribunal competente, nos termos do 

n.º 2 do artigo 18.º do CPPT. 

II - Tal excepção ocorre quando as questões controvertidas não podem resolvem-se 

mediante uma exclusiva actividade de aplicação e interpretação de normas jurídicas, e, 

ao invés, implicam a necessidade de dirimir questões de facto suscitadas na 

contestação e não analisadas, o que nos conduz à incompetência, em razão da 

hierarquia, deste Supremo Tribunal Administrativo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-07-2014, proc. n.º 01663/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6c62196f16f7577a8

0257d0f004d3151?OpenDocument) 

 

I - A infracção das regras da competência em razão da hierarquia determina a 

incompetência absoluta do tribunal, constituindo uma questão que o tribunal deve 

conhecer, oficiosamente ou mediante arguição, com prioridade sobre qualquer outra, 

até ao trânsito em julgado da decisão final, devendo ainda o tribunal, na decisão que 

declare a incompetência, indicar o tribunal que considera competente (cf. arts. 16.º, 

n.ºs 1 e 2, 18.º, n.º 3, do CPPT e 13.º do CPTA). 

II - Em regra, a competência em razão da hierarquia para conhecer recurso 

jurisdicional de decisão de tribunal tributário de 1.ª instância cabe aos tribunais 

centrais administrativos, dado que o Supremo Tribunal Administrativo apenas goza 

dessa competência quando o recurso tiver por exclusivo fundamento matéria de direito 

(arts. 26.º, alínea b), e 38.º, alínea a), do ETAF, no art. 280.º, n.º 1, do CPPT). 

III - Para aferir da competência do tribunal em razão da hierarquia há que atender aos 

fundamentos do recurso, que devem constar das conclusões: se, em face destas, se 

verifica que as questões controvertidas se resolvem mediante uma exclusiva actividade 

de aplicação e interpretação de normas jurídicas, ou se, pelo contrário, implicam a 

necessidade de dirimir questões de facto. 

IV - O juízo sobre a presunção (judicial) de que o juiz lançou mão para concluir pela 

gerência de facto com base na gerência de direito, quer no que respeita à sua validade, 

quer quanto à sua ilisão, constitui, essencialmente, um juízo de facto, pois para o 

formular é necessário utilizar regras da vida e da experiência comum e não a 

apreciação directa ou indirecta de qualquer norma jurídica ou aplicação da 

sensibilidade ou intuição jurídica. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-04-2014, proc. n.º 0161/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/67cb7748b40b0b388

0257cbd004e4227?OpenDocument) 

 

I – A questão da competência hierárquica é, uma questão prévia que tem de ser 

decidida abstraindo da solução de direito que o tribunal ad quem tomaria se fosse 

competente. 

II – Versando o recurso, também, matéria de facto, e não exclusivamente matéria de 

direito, será competente para dele conhecer o Tribunal Central Administrativo Norte – 

arts. 280.º, n.º 1 do Código de Procedimento e de Processo Tributário e 26.º alínea b) 

e 38.º alínea a) do Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-01-2013, proc. n.º 0946/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/69cb0736c531ef938

0257b160055d7c3?OpenDocument) 
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Artigo 19.º 

Deficiências ou irregularidades processuais 

O tribunal ou qualquer serviço da administração tributária para onde subir o 

processo, se nele verificar qualquer deficiência ou irregularidade que não possa 

sanar, mandá-lo-á baixar para estas serem supridas. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A falta de notificação do parecer final do Ministério Público sobre a reclamação 

de um acto do órgão de execução fiscal só constitui nulidade processual se no parecer 

forem suscitadas questões novas susceptíveis de influenciar a decisão da reclamação; 

II - Em regra, a reclamação de acto do órgão de execução fiscal deve ser apresentada 

em tribunal incorporada no processo executivo; 

III - Se for remetida em separado, o momento processual mais adequado para sanar 

tal irregularidade deve ser, nos termos do art. 19.º do CPPT, o da sua apresentação 

em tribunal. 

IV - Na fase de decisão final, tal irregularidade processual não pode ser qualificada 

como nulidade secundária, que implique a anulação de todo o processado, se a 

discussão e decisão da reclamação não ficar prejudicada com a falta dos elementos 

constantes da execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 30-11-2011, proc. n.º 0992/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d6a1b3d67858f6a98

025795f0056d8ab?OpenDocument) 

 

I – Em caso de entrega de petição de oposição à execução fiscal, os serviços da 

administração tributária funcionam como verdadeiras secretarias judiciais e não como 

simples intermediário entre o apresentante e o tribunal. 

II – Confrontando-se com uma deficiência na petição de oposição apresentada, 

concretizada na falta de indicação do tribunal competente (artigo 108.º, n.º 1.º do 

CPPT), ao Chefe de Repartição de Finanças compete recusá-la nos termos da alínea a) 

do artigo 474.º do CPC, ou no caso de assim não suceder, enviá-la ao tribunal 

tributário com jurisdição na área (artigo 208.º, n.1 do CPPT), cabendo então ao 

tribunal providenciar no sentido da sanação dessa deficiência, se eventualmente 

entendesse que ela era necessária (artigos 19.º e 110.º., n.º 2.º do CPPT). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-01-2008, proc. n.º 01051/07, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6cac7cfd6b42ac7e80

2573d100598f02?OpenDocument) 
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SECÇÃO IV 

Dos actos procedimentais e processuais 

 

SUBSECÇÃO I 

Dos prazos 

 

Artigo 20.º 

Contagem dos prazos 

1 - Os prazos do procedimento tributário e de impugnação judicial contam-se 

nos termos do artigo 279.º do Código Civil. 

2 - Os prazos para a prática de actos no processo judicial contam-se nos 

termos do Código de Processo Civil. 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

O prazo para deduzir impugnação judicial é um prazo de caducidade e tem natureza 

substantiva e conforme se estabelece no art.º. 20.º do CPPT, conta-se de acordo com 

o disposto no art.º. 279.º do CCivil e se terminar em período de férias judiciais, o seu 

termo transfere-se para o primeiro dia útil subsequente a estas. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 06-06-2012, proc. n.º 

01064/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fe666e6b151aa91d8

0257a240038c458?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – Independentemente de se considerar ou não o reforço da prestação de garantia 

como um procedimento autónomo conexo com o processo de execução, no caso em 

análise estava determinado, por decisão judicial com força obrigatória dentro do 

processo de execução (art.º 620.º do actual CPC), que o reforço da prestação de 

garantia constituía um acto processual e não um procedimento tributário enxertado no 

processo de execução, e que a notificação para o exercício do contraditório, que se 

julgou como imperativa, estava sujeita às regras do CPC e não do procedimento 

tributário. 

II – Em função do teor dessa decisão judicial transitada em julgado, não pode deixar 

de se considerar que o prazo de 15 dias concedido ao executado pelo órgão da 

execução fiscal, no cumprimento da aludida decisão, para se pronunciar sobre a 

possibilidade de determinação de reforço da garantia, é um prazo judicial, 

independentemente de se concordar ou não com a posição ali assumida. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-04-2014, proc. n.º 0318/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ec16dab10241915d8

0257cc2004f1a5e?OpenDocument) 

 

O prazo para deduzir impugnação judicial é um prazo de caducidade, de natureza 

substantiva e, conforme se estabelece no n.º 1 do art. 20.º do CPPT, conta-se de 

acordo com o disposto no art. 279.º do CC, pelo que, nos termos da alínea e) deste 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fe666e6b151aa91d80257a240038c458?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fe666e6b151aa91d80257a240038c458?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ec16dab10241915d80257cc2004f1a5e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ec16dab10241915d80257cc2004f1a5e?OpenDocument
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preceito, se terminar nas férias judiciais, o seu termo transfere-se para o primeiro dia 

útil subsequente a estas. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-01-2014, proc. n.º 01534/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f5528b6402834a58

0257c6800582f0b?OpenDocument) 

 

II - O prazo para apresentar reclamação de acto praticado pelo órgão da execução 

fiscal está sujeito às regras contidas nos arts. 144.º e 145.º do CPC (a que 

correspondem, de forma análoga, os arts. 138.º e 139.º do CPC após a reforma operada 

pela Lei n.º 41/2013, de 26.06), em conformidade com o disposto no art. 20.º, n.º 2, 

do CPPT. 

III - Essa reclamação só adquire a natureza de processo urgente após a sua introdução 

em juízo, pelo que a regra da continuidade da contagem do prazo prevista no n.º 5 do 

art. 144.º do CPC só se aplica aos prazos surgidos durante a tramitação judicial do 

processo de reclamação. 

IV - Tendo a petição inicial de reclamação sido apresentada no 3.º dia útil 

subsequente ao termo do prazo, o direito de a apresentar ficou dependente do 

pagamento da multa prevista no art. 145.º do CPC (art. 139.º do actual CPC). E uma 

vez que essa multa não foi paga de forma espontânea, impunha-se que a secretaria do 

tribunal a quo procedesse oficiosamente à notificação da reclamante para proceder ao 

seu pagamento, acrescida da penalização prevista n.º 6 do aludido preceito legal. 

V - Não tendo sido cumprido essa formalidade, há que revogar a sentença que julgou 

intempestiva a reclamação e mandar baixar os autos à 1.ª instância para que a 

secretaria proceda agora ao cumprimento do disposto no art. 139.º, n.º 6, do actual 

CPC, já aplicável a este processo por força do disposto nos arts. 2.º, 4.º e 8.º da Lei n.º 

41/2013, de 26 de Junho, seguindo-se depois os interiores trâmites legais. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 25-09-2013, proc. n.º 0511/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5d5a0bbcf30362178

0257bf8005550d6?OpenDocument) 

 

Artigo 21.º 

Despacho e sentenças. Prazos 

Na falta de disposições especiais, observar-se-ão os seguintes prazos para os 

despachos e sentenças: 

a) Os despachos que não sejam de mero expediente serão proferidos dentro 

de 10 dias, devendo os de mero expediente ser proferidos no prazo de 5 dias; 

b) As sentenças serão proferidas dentro de 20 dias. 

 

Artigo 22.º 

Promoções do Ministério Público e do representante da Fazenda 

Pública. Prazo 

1 - No processo judicial tributário, os prazos para a prática de actos pelo 

Ministério Público e pelo representante da Fazenda Pública têm a natureza de 

prazos peremptórios. 

2 - Na falta de disposição especial, os prazos mencionados no n.º 1 são de 15 

dias na 1.ª instância e de 30 dias nos tribunais superiores. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f5528b6402834a580257c6800582f0b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f5528b6402834a580257c6800582f0b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5d5a0bbcf303621780257bf8005550d6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5d5a0bbcf303621780257bf8005550d6?OpenDocument


CPPT Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

50 

 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 22.º 

Promoções do Ministério Público e do representante da Fazenda Pública. Prazo 

As promoções do Ministério Público e do representante da Fazenda Pública serão 

dadas no prazo de 10 dias, se outro não estiver fixado na lei. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Artigo 23.º 

Prazos fixados 

1 - Quando, nos termos da lei, o prazo do acto deva ser fixado pela 

administração tributária ou pelo juiz, este não pode ser inferior a 10 nem 

superior a 30 dias. 

2 - Se a administração tributária ou o juiz não fixarem o prazo, este será de 

10 dias. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I- Sendo a intimação para um comportamento um meio processual acessório de 

natureza simplificada, a que o CPPT quis imprimir alguma celeridade, não há lugar, 

em matéria de prazos, a qualquer remissão para o processo comum ordinário. 

II - Como também não é caso de aplicação de qualquer regime supletivo, já que o 

CPPT prevê um prazo geral para a prática de actos pelos interessados, prazo esse que 

é o do art.º 23.º, n.º 2, ou seja, dez dias. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-07-2008, proc. n.º 0819/07, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/48786e9cc99b25148

025748000540f2f?OpenDocument) 

 

Artigo 24.º 

Passagem de certidões e cumprimento de cartas precatórias. Prazos 

1 - As certidões de actos e termos do procedimento tributário e do processo 

judicial, bem como os comprovativos de cadastros ou outros elementos em 

arquivo na administração tributária, sempre que informatizados, são passados, 

no prazo máximo de três dias, por via electrónica através da Internet ou 

mediante impressão nos serviços da administração tributária. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/48786e9cc99b25148025748000540f2f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/48786e9cc99b25148025748000540f2f?OpenDocument
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2 - Nos procedimentos e processos não informatizados, as certidões e termos 

são passados mediante a apresentação de pedido escrito ou oral, no prazo 

máximo de cinco dias. 

3 - As certidões poderão ser passadas no prazo de 48 horas caso a 

administração tributária disponha dos elementos necessários e o contribuinte 

invoque fundamentadamente urgência na sua obtenção. 

4 - Salvo o disposto em lei especial, a validade das certidões passadas pela 

administração tributária é de um ano, exceto as certidões comprovativas de 

situação tributária regularizada, que têm a validade de três meses. 

5 - A validade de certidões passadas pela administração tributária que 

estejam sujeitas a prazo de caducidade pode ser prorrogada, a pedido dos 

interessados, por períodos sucessivos de um ano, que não pode ultrapassar três 

anos, desde que não haja alteração dos elementos anteriormente certificados, 

exceto as respeitantes à situação tributária regularizada, cujo prazo de validade 

nunca pode ser prorrogado. 

6 - A certidão comprovativa de situação tributária regularizada não constitui 

documento de quitação. 

7 - O pedido a que se refere o n.º 5 pode ser formulado no requerimento 

inicial, competindo aos serviços, no momento da prorrogação, a verificação de 

que não houve alteração dos elementos anteriormente certificados. 

8 - As cartas precatórias serão cumpridas nos 60 dias posteriores ao da sua 

entrada nos serviços deprecados. 

9 - Os documentos emitidos nos termos do n.º 1 são autenticados com um 

código de identificação, permitindo-se a consulta do original electrónico 

disponibilizado no serviço electrónico da Internet da administração tributária 

pela entidade interessada, considerando-se inexistente o documento enquanto 

não for efectuada a confirmação da conformidade do seu conteúdo em papel 

com o original electrónico. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 238/2006, de 20/12 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

- Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 24.º 

Passagem de certidões e cumprimento de cartas precatórias. Prazos 

1 - As certidões de actos e termos do procedimento tributário, bem como de actos e 

termos judiciais, serão obrigatoriamente passadas mediante a apresentação de pedido 

escrito ou oral, no prazo de 10 dias. 

2 - Em caso de pedido oral, este será redigido a termo no serviço da administração 

tributária competente. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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3 - As certidões poderão ser passadas no prazo de 48 horas caso a administração 

tributária disponha dos elementos necessários e o contribuinte invoque 

fundamentadamente urgência na sua obtenção. 

4 - A validade de certidões passadas pela administração tributária que estejam 

sujeitas a prazo de caducidade poderá ser prorrogada, a pedido dos interessados, por 

períodos sucessivos de um ano, que não poderão ultrapassar três anos, desde que não 

haja alteração dos elementos anteriormente certificados. 

5 - As cartas precatórias serão cumpridas nos 60 dias posteriores ao da sua entrada 

nos serviços deprecados. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro, de 26/10 

- 2.ª versão: DL n.º 238/2006, de 20/12 

Artigo 24.º 

Passagem de certidões e cumprimento de cartas precatórias. Prazos 

1 - As certidões de actos e termos do procedimento tributário e do processo judicial, 

bem como os comprovativos de cadastros ou outros elementos em arquivo na 

administração tributária, sempre que informatizados, são passados por via 

electrónica através da Internet ou mediante impressão nos serviços da administração 

tributária, e os pedidos respectivos formulados por transmissão electrónica de dados, 

nos termos previstos por portaria do Ministro das Finanças. 

2 - Nos procedimentos e processos não informatizados, as certidões e termos serão 

obrigatoriamente passados mediante a apresentação de pedido escrito ou oral, no 

prazo máximo de 10 dias. 

3 - As certidões poderão ser passadas no prazo de 48 horas caso a administração 

tributária disponha dos elementos necessários e o contribuinte invoque 

fundamentadamente urgência na sua obtenção. 

4 - A validade de certidões passadas pela administração tributária que estejam 

sujeitas a prazo de caducidade poderá ser prorrogada, a pedido dos interessados, por 

períodos sucessivos de um ano, que não poderão ultrapassar três anos, desde que não 

haja alteração dos elementos anteriormente certificados. 

5 - O pedido a que se refere o número anterior pode ser formulado no requerimento 

inicial, competindo aos serviços, no momento da prorrogação, a verificação de que 

não houve alteração dos elementos anteriormente certificados. 

6 - As cartas precatórias serão cumpridas nos 60 dias posteriores ao da sua entrada 

nos serviços deprecados. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 238/2006, de 20 de Dezembro 

- 3.ª versão: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

Artigo 24.º 

Passagem de certidões e cumprimento de cartas precatórias. Prazos 

1 - As certidões de actos e termos do procedimento tributário e do processo judicial, 

bem como os comprovativos de cadastros ou outros elementos em arquivo na 

administração tributária, sempre que informatizados, são passados, no prazo máximo 

de três dias, por via electrónica através da Internet ou mediante impressão nos 

serviços da administração tributária. 

2 - Nos procedimentos e processos não informatizados, as certidões e termos são 

passados mediante a apresentação de pedido escrito ou oral, no prazo máximo de 

cinco dias. 

3 - As certidões poderão ser passadas no prazo de 48 horas caso a administração 

tributária disponha dos elementos necessários e o contribuinte invoque 

fundamentadamente urgência na sua obtenção. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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4 - A validade de certidões passadas pela administração tributária que estejam 

sujeitas a prazo de caducidade poderá ser prorrogada, a pedido dos interessados, por 

períodos sucessivos de um ano, que não poderão ultrapassar três anos, desde que não 

haja alteração dos elementos anteriormente certificados. 

5 - O pedido a que se refere o número anterior pode ser formulado no requerimento 

inicial, competindo aos serviços, no momento da prorrogação, a verificação de que não 

houve alteração dos elementos anteriormente certificados. 

6 - As cartas precatórias serão cumpridas nos 60 dias posteriores ao da sua entrada 

nos serviços deprecados. 

7 - Os documentos emitidos nos termos do n.º 1 são autenticados com um código de 

identificação, permitindo-se a consulta do original electrónico disponibilizado no 

serviço electrónico da Internet da administração tributária pela entidade interessada, 

considerando-se inexistente o documento enquanto não for efectuada a confirmação 

da conformidade do seu conteúdo em papel com o original electrónico. 

Redacção: Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O direito à informação dos contribuintes, para além da consulta de processos e da 

passagem de certidões, inclui também a prestação de informação directa, 

designadamente a informação sobre a sua concreta situação tributária. 

II - A circunstância de se ter pedido a passagem de uma «certidão» e não de uma 

«declaração comprovativa» da situação tributária regularizada, não é motivo suficiente 

para se recusar a prestação dessa informação, dado tratar-se de uma deficiência formal 

que, nos termos do n.º 2 do artigo 76.º do CPA, pode ser oficiosamente suprida. 

III - Não tem a situação tributária regularizada o executado a quem foi indeferido o 

pedido de dispensa de prestação de garantia, apesar da execução se encontrar suspensa 

por efeito da reclamação judicial que foi interposta do despacho de indeferimento. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-09-2012, proc. n.º 0885/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6b1a63b0f276027b8

0257a860045a4da?OpenDocument) 

 

Artigo 25.º 

Cumprimento dos prazos 

Os serviços competentes da administração tributária ou dos tribunais 

tributários elaborarão relações trimestrais dos procedimentos e processos em 

que os prazos previstos no presente Código não foram injustificadamente 

cumpridos e remetê-las-ão às entidades com competência inspectiva e 

disciplinar sobre os responsáveis do incumprimento, para os efeitos que estas 

entenderem apropriados. 

 

 

 

 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6b1a63b0f276027b80257a860045a4da?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6b1a63b0f276027b80257a860045a4da?OpenDocument
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SUBSECÇÃO II 

Do expediente interno 

 

Artigo 26.º 

Recibos 

1 - Os serviços da administração tributária passarão obrigatoriamente recibo 

das petições e de quaisquer outros requerimentos, exposições ou reclamações, 

com menção dos documentos que os instruam e da data da apresentação, 

independentemente da natureza do processo administrativo ou judicial. 

2 - No caso de remessa pelo correio, sob registo, de requerimentos, petições 

ou outros documentos dirigidos à administração tributária, considera-se que a 

mesma foi efectuada na data do respectivo registo, salvo o especialmente 

estabelecido nas leis tributárias. 

3 - No caso de remessa de petições ou outros documentos dirigidos à 

administração tributária por telefax ou por via eletrónica, considera-se que a 

mesma foi efetuada na data de emissão, servindo de prova, respetivamente, a 

cópia do aviso de onde conste a menção de que a mensagem foi enviada com 

sucesso, bem como a data, hora e número de telefax do recetor ou o extrato da 

mensagem efetuado pelo funcionário, o qual será incluído no processo. 

4 - A presunção referida no número anterior poderá ser ilidida por 

informação do operador sobre o conteúdo e a data da emissão. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 

- Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 26.º 

Recibos 

Os serviços da administração tributária passarão obrigatoriamente recibo das petições 

e de quaisquer outros requerimentos, exposições ou reclamações, com menção dos 

documentos que os instruam e da data da apresentação, independentemente da 

natureza do processo administrativo ou judicial. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 

Artigo 26.º 

Recibos 

1 - Os serviços da administração tributária passarão obrigatoriamente recibo das 

petições e de quaisquer outros requerimentos, exposições ou reclamações, com 

menção dos documentos que os instruam e da data da apresentação, 

independentemente da natureza do processo administrativo ou judicial. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
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2 - No caso de remessa pelo correio, sob registo, de requerimentos, petições ou 

outros documentos dirigidos à administração tributária, considera-se que a mesma foi 

efectuada na data do respectivo registo, salvo o especialmente estabelecido nas leis 

tributárias. 

Redacção: Lei n.º 32-B/2002, de 30 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Apesar de a reclamação apresentada pelo contribuinte só ter dado entrada nos 

serviços da administração tributária no dia 5/06/2008, há que aplicar o disposto no 

artigo 26.º, n.º 2, do CPPT, uma vez que foi enviada através de correio registado em 

4/06/2004, considerando-se, assim, apresentada nessa data. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-12-2011, proc. n.º 0366/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b1b0ccf021cb8ffe80

257980003ed564?OpenDocument) 

 

Artigo 27.º 

Processos administrativos ou judiciais instaurados 

1 - A administração tributária e os tribunais tributários registam e arquivam 

os procedimentos administrativos e os processos judiciais instaurados, sempre 

que possível em suporte informático, por forma que seja possível a sua consulta 

a partir de vários critérios de pesquisa. 

2 - Os arquivos são obrigatoriamente mantidos durante os 10 anos seguintes 

à decisão dos procedimentos ou ao trânsito em julgado das decisões judiciais. 

3 - (Revogado) 

4 - (Revogado) 

5 - (Revogado) 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 27.º 

Processos administrativos ou judiciais instaurados. Extracção de verbetes. 

Averbamentos. Verbetes e cartas precatórias 

1 - Dos processos administrativos ou judiciais instaurados extrair-se-ão verbetes 

informatizados, os quais conterão o seu número, a data da autuação, nome, número de 

identificação fiscal e domicílio do requerente, reclamante, impugnante, executado ou 

arguido, proveniência e montante da dívida ou valor do processo e natureza da 

infracção. 

2 - No espaço reservado a averbamentos, além de quaisquer outras indicações úteis, 

anotar-se-ão, além do respectivo número de identificação fiscal, o novo domicílio do 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b1b0ccf021cb8ffe80257980003ed564?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b1b0ccf021cb8ffe80257980003ed564?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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requerente, reclamante, impugnante ou executado, os nomes e moradas dos 

representantes das sociedades ou empresas de responsabilidade limitada, dos restantes 

responsáveis solidários ou subsidiários e dos sucessores do executado e os motivos de 

extinção da execução. 

3 - Sempre que exista, em relação ao interessado, algum verbete relativo a outro 

processo administrativo ou judicial, extrair-se-ão dele os elementos úteis ao 

andamento do novo procedimento ou processo. 

4 - Serão também extraídos verbetes informatizados das cartas precatórias recebidas. 

5 - Apenas em caso de impossibilidade de processamento dos verbetes por meios 

informáticos, poderão estes ser processados manualmente. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Artigo 28.º 

Arquivo 

(Revogado) 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 28.º 

Arquivo 

1 - Com os verbetes a que se refere o artigo anterior, organizar-se-á um índice geral 

alfabético informatizado dos processos administrativos e judiciais. 

2 - À medida que os processos administrativos ou judiciais findarem, serão os 

verbetes retirados do índice geral vivo e com eles organizar-se-ão, de acordo com as 

características do serviço e a natureza de cada um dele, os seguintes índices históricos: 

a) Processos administrativos de reclamação graciosa; 

b) Processos administrativos de cobrança a posteriori dos tributos; 

c) Processos administrativos de reembolso ou dispensa de pagamento dos tributos; 

d) Processos de impugnação judicial; 

e) Execuções extintas por cobrança; 

f) Execuções extintas por dação; 

g) Execuções extintas por confusão; 

h) Execuções extintas por conversão de créditos em capital; 

i) Execuções extintas por transferência de titularidade dos créditos; 

j) Execuções extintas por perdão ou amnistia; 

k) Execuções extintas por prescrição; 

l) Execuções extintas por anulação das dívidas; 

m) Execuções extintas por declaração em falhas; 

n) Cartas precatórias cumpridas; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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o) Outros processos administrativos; 

p) Outros processos judiciais. 

3 - Apenas em caso de impossibilidade de processamento dos índices por meios 

informáticos, poderão estes ser processados manualmente. 

4 - Os documentos integrando os processos administrativos ou judiciais 

correspondentes aos verbetes referidos no n.º 2 manter-se-ão arquivados por 8 anos, 

salvo aqueles em que tenha havido venda de bens, sub-rogação, oposição, embargos de 

terceiros e reclamação de créditos quando os pagamentos tenham sido efectuados de 

acordo com a graduação de créditos, que permanecerão arquivados por tempo 

indeterminado. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Artigo 29.º 

Modelo dos impressos processuais 

1 - Os impressos a utilizar no procedimento administrativo tributário não 

informatizado, incluindo o processo de execução fiscal, obedecem a modelos 

aprovados pelo membro do Governo ou órgão executivo de quem dependam os 

serviços da administração tributária. 

2 - Os impressos a utilizar no processo judicial tributário obedecem a 

modelos aprovados pelos Ministros das Finanças e da Justiça. 

3 - A cópia para suporte papel dos procedimentos e processos informatizados 

deve ser efectuada, sempre que possível, no formato dos impressos aprovados. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 29.º 

Modelo dos impressos processuais 

1 - Os impressos a utilizar no procedimento administrativo tributário obedecerão a 

modelos aprovados pelo membro do Governo ou órgão executivo de quem dependam 

os serviços da administração tributária. 

2 - Os impressos a utilizar no processo judicial tributário e no processo de execução 

fiscal obedecerão a modelos aprovados pelo Ministro das Finanças e pelo Ministro da 

Justiça. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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Artigo 30.º 

Consulta dos processos administrativos ou judiciais 

1 - Os documentos dos processos administrativos e judiciais pendentes ou 

arquivados podem ser consultados pelos interessados ou seus representantes. 

2 - Os mandatários judiciais constituídos podem requerer que os processos 

pendentes ou arquivados nos tribunais lhes sejam confiados para exame fora da 

secretaria, com observância das normas do Código de Processo Civil. 

 

Artigo 31.º 

Editais 

1 - Quando, nos termos da lei, houver lugar à publicação de editais ou 

anúncios, esta será feita a expensas do interessado, entrando em regra de 

custas. 

2 - Os editais e os anúncios publicados são juntos aos restantes 

documentos do processo administrativo ou judicial, com indicação da data e 

custo da publicação. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 238/2006, de 20/12 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 31.º 

Editais 

1 - Quando, nos termos da lei, houver lugar à publicação de editais ou anúncios, esta 

será feita a expensas do interessado, entrando em regra de custas. 

2 - Os editais e os anúncios publicados na imprensa serão juntos aos restantes 

documentos do processo administrativo ou judicial e colados numa folha em que se 

indicarão o título do jornal e a data e custo da publicação. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2ª versão: DL n.º 238/2006, de 20/12 

Artigo 31.º 

Editais 

1 - Quando, nos termos da lei, houver lugar à publicação de editais ou anúncios, esta 

será feita a expensas do interessado, entrando em regra de custas. 

2 - Os editais e os anúncios publicados na imprensa são juntos aos restantes 

documentos do processo administrativo ou judicial, com indicação do título do jornal 

e a data e custo da publicação. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 238/2006, de 20 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
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Artigo 32.º 

Restituição de documentos 

Findo o processo administrativo ou judicial, os documentos serão restituídos 

ao interessado a seu pedido, sendo substituídos por certidões do mesmo teor ou, 

tratando-se de documentos que existam permanentemente em repartições ou 

serviços públicos, desde que fique no processo a indicação da repartição ou 

serviço e do livro e lugar respectivos. 

 

Artigo 33.º 

Processos administrativos ou judiciais concluídos 

1 - Os documentos dos processos administrativos ou judiciais concluídos, 

depois de mensalmente descarregados no registo geral, serão arquivados no 

tribunal ou serviço que os tenha instaurado, por ordem sequencial ou alfabética, 

em tantos maços distintos quantos os índices especiais referidos no artigo 28.º. 

2 - O disposto no número anterior não prejudica a obrigação de remessa dos 

processos concluídos ao órgão da administração tributária competente para a 

execução da sentença ou acórdão, nos termos previstos neste Código. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 238/2006, de 20/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 33.º 

Processos administrativos ou judiciais concluídos 

Os documentos dos processos administrativos ou judiciais concluídos, depois de 

mensalmente descarregados no registo geral, serão arquivados no tribunal ou serviço 

que os tenha instaurado, por ordem sequencial ou alfabética, em tantos maços distintos 

quantos os índices especiais referidos no artigo 28.º 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: DL n.º 238/2006, de 20/12 

 

Artigo 34.º 

Valor probatório dos documentos existentes nos arquivos da 

administração tributária 

1 - O conhecimento dos documentos existentes nos arquivos da 

administração tributária, relativos às relações estabelecidas com os 

contribuintes no âmbito da execução da política tributária ou outra, pode ser 

obtido pelas seguintes formas: 

a) Informação escrita; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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b) Certidão, fotocópia, reprodução de microfilme, reprodução de registo 

informático ou reprodução de registo digital. 

2 - As cópias obtidas a partir dos suportes arquivísticos utilizados na 

administração tributária têm a força probatória do original, desde que 

devidamente autenticadas. 

3 - O interessado pode requerer, nos termos legais, o confronto das cópias 

referidas no número anterior com o original. 

 

SUBSECÇÃO III 

Das notificações e citações 

 

Artigo 35.º 

Notificações e citações 

1 - Diz-se notificação o acto pelo qual se leva um facto ao conhecimento de 

uma pessoa ou se chama alguém a juízo. 

2 - A citação é o acto destinado a dar conhecimento ao executado de que foi 

proposta contra ele determinada execução ou a chamar a esta, pela primeira vez, 

pessoa interessada. 

3 - Os despachos a ordenar citações ou notificações podem ser impressos e 

assinados por chancela. 

4 - Qualquer funcionário da administração tributária, no exercício das suas 

funções, promove a notificação e a citação. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 35.º 

Notificações e citações 

1 - Diz-se notificação o acto pelo qual se leva um facto ao conhecimento de uma 

pessoa ou se chama alguém a juízo. 

2 - A citação é o acto destinado a dar conhecimento ao executado de que foi proposta 

contra ele determinada execução ou a chamar a esta, pela primeira vez, pessoa 

interessada. 

3 - Os despachos a ordenar citações ou notificações podem ser impressos e assinados 

por chancela. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm


CPPT Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

61 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

A nulidade da citação não é de conhecimento oficioso, antes tem que ser arguida no 

prazo que tiver sido indicado para a contestação – artigo 198.º, n.º 2 do CPC-, isto é, 

no prazo de oposição à execução. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-11-2012, proc. n.º 0662/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d47edc7b5c592e708

0257acb003b7381?OpenDocument) 

 

I – É a administração tributária que tem o ónus de demonstrar que efectuou a 

notificação de forma correcta, cumprindo os requisitos formalmente exigidos pelas 

normas procedimentais. 

II – O «recibo de aceitação» e o «recibo de entrega» da carta registada pelos serviços 

postais, previstos nos n.ºs 2.º e 4.º do artigo 28.º do Regulamento do Serviço Público 

de Correios são documentos idóneos para provar que a carta foi registada, remetida e 

colocada ao alcance do destinatário. 

III – Trata-se, porém, de uma formalidade simplesmente probatória ou «ad 

probationem», cuja falta pode ser substituída por outros meios de prova. 

IV – O registo informático dos mesmos dados de facto existente em entidades 

diferentes, o emissor (Administração Tributária) e o distribuidor da carta (CTT), é uma 

circunstância concreta que, num sistema de livre apreciação das provas, ainda que 

limitado pelo principio da persuasão racional, justifica suficientemente que se dê como 

provado que o registo foi efectivamente realizado. 

V – O registo da carta faz presumir que o seu destinatário provavelmente a receberá, 

ou terá condições de a receber, três dias após a data registo, uma presunção legal que 

se destina a facilitar a prova de que a notificação foi introduzida na esfera de 

cognoscibilidade do notificando, presunção que, tendo por base o registo postal, só 

existe quando se prove que o registo foi efectuado. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 16-05-2012, proc. n.º 01181/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b682f6ed3b7684008

0257a0700504910?OpenDocument) 

 

I - A falta de citação constitui nulidade insanável em processo de execução fiscal, 

quando possa prejudicar a defesa do interessado (al. a) do n.º 1 do art. 165.º do 

CPPT), a qual pode ser arguida em qualquer estado do processo, enquanto não deva 

considerar-se sanada e conhecida oficiosamente (cfr. n.º 4 do art. 165.º do CPPT, bem 

como a al. a) do art. 194.º e o n.º 2 do art. 204.º, ambos do CPC). 

II - Não pode ser considerado ou interpretado como citação o acto que visa apenas 

transmitir ao cônjuge do executado o conhecimento de que os bens penhorados no 

processo de execução fiscal em que é executado o respectivo cônjuge iam ser postos à 

venda por propostas em carta fechada. 

III - Pode conhecer-se da falta ou nulidade da citação no processo de oposição à 

execução fiscal se tal conhecimento for necessário para apreciar qualquer questão que 

deva ser apreciada na oposição, isto é, será possível o conhecimento incidental da 

nulidade quando a questão da sua existência seja uma questão prévia relativamente a 

qualquer questão incluída no âmbito da oposição. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-12-2011, proc. n.º 0172/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3b6658335d912fca8

025797500338e15?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d47edc7b5c592e7080257acb003b7381?OpenDocument
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http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b682f6ed3b76840080257a0700504910?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3b6658335d912fca8025797500338e15?OpenDocument
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Artigo 36.º 

Notificações em geral 

1 - Os actos em matéria tributária que afectem os direitos e interesses 

legítimos dos contribuintes só produzem efeitos em relação a estes quando lhes 

sejam validamente notificados. 

2 - As notificações conterão sempre a decisão, os seus fundamentos e meios 

de defesa e prazo para reagir contra o acto notificado, bem como a indicação da 

entidade que o praticou e se o fez no uso de delegação ou subdelegação de 

competências. 

3 - Constitui notificação o recebimento pelo interessado de cópia de acta ou 

assento do acto a que assista. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Constitui um verdadeiro acto administrativo declarativo de liquidação de um tributo, 

sujeito ao regime de caducidade previsto no art. 45.º da LGT, uma liquidação de 

contribuições fixada oficiosamente pelo Instituto de Solidariedade e Segurança Social, 

com base em declarações de remunerações também oficiosamente elaboradas por esta 

mesma entidade na sequência de acção de fiscalização. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-05-2014, proc. n.º 0766/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/57dafa8e4ebab20f80

257ce7003d5343?OpenDocument) 

 

I - A ilegalidade da liquidação da dívida exequenda apenas constitui fundamento de 

oposição à execução fiscal quando a lei não assegure meio judicial de impugnação ou 

recurso contra o acto de liquidação(cfr. a alínea h) do n.º 1 do artigo 204.º do CPPT). 

II - A falta de indicação dos meios de defesa para reagir contra o acto notificado e 

respectivos prazos gera a invalidade da notificação (artigo 36.º do CPPT), que, 

porém, fica sanada se o notificado não requerer, em prazo, a notificação dos 

elementos omitidos ou passagem de certidão que os contenha (artigo 37.º do CPPT), 

não sendo admissível, caso nada tenha requerido, vir arguir a invalidade da 

notificação para defender a possibilidade de em oposição se apreciar a legalidade em 

concreto da liquidação da dívida exequenda ou a tempestividade da oposição para ser 

apreciada como impugnação judicial. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-02-2014, proc. n.º 01140/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/266ce0ba26edb5f88

0257c8b00523fac?OpenDocument) 

 

I – A execução fiscal, nos casos em que foi admitida liminarmente a oposição, não 

deve prosseguir contra o oponente antes de esgotado o prazo que a lei lhe concede 

para garantir o pagamento da dívida exequenda e do acrescido, devendo o mesmo ser 

notificado para o efeito (cfr. art. 169.º, n.ºs 1, 6.º e 9.º do CPPT). 

II – Se o executado/oponente constituiu mandatário judicial quando da apresentação 

da oposição, a notificação para prestar garantia deve ser efectuada na pessoa deste 

(cfr. art. 40.º, n.º 1, do CPPT), sendo ineficaz a notificação efectuada exclusivamente 

na pessoa do próprio executado (cfr. art. 36.º, n.º 1, do CPPT e art. 266.º, n.º 3, da 

CRP). 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/57dafa8e4ebab20f80257ce7003d5343?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/57dafa8e4ebab20f80257ce7003d5343?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/266ce0ba26edb5f880257c8b00523fac?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/266ce0ba26edb5f880257c8b00523fac?OpenDocument
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III – A ineficácia dessa notificação tem como efeito que não se abriu e, por isso, 

também não pode considerar-se precludido o prazo para prestação da garantia. 

IV – Não estando esgotado o prazo para constituir garantia, e porque se deve 

considerar temporária e condicionalmente suspensa a execução fiscal até ao termo 

desse prazo, é ilegal a penhora entretanto efectuada. 

V – A reclamação prevista no art. 276.º do CPPT é meio processual adequado para 

pedir a anulação com fundamento nessa ilegalidade. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 30-01-2013, proc. n.º 040/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/69c8fd320bd495ff80

257b180034195f?OpenDocument) 

 

Artigo 37.º 

Comunicação ou notificação insuficiente 

1 - Se a comunicação da decisão em matéria tributária não contiver a 

fundamentação legalmente exigida, a indicação dos meios de reacção contra o 

acto notificado ou outros requisitos exigidos pelas leis tributárias, pode o 

interessado, dentro de 30 dias ou dentro do prazo para reclamação, recurso ou 

impugnação ou outro meio judicial que desta decisão caiba, se inferior, requerer 

a notificação dos requisitos que tenham sido omitidos ou a passagem de 

certidão que os contenha, isenta de qualquer pagamento. 

2 - Se o interessado usar da faculdade concedida no número anterior, o prazo 

para a reclamação, recurso, impugnação ou outro meio judicial conta-se a partir 

da notificação ou da entrega da certidão que tenha sido requerida. 

3 - A apresentação do requerimento previsto no n.º 1 pode ser provada por 

duplicado do mesmo, com o registo de entrada no serviço que promoveu a 

comunicação ou notificação ou por outro documento autêntico. 

4 - No caso de o tribunal vier a reconhecer como estando errado o meio de 

reacção contra o acto notificado indicado na notificação, poderá o meio de 

reacção adequado ser ainda exercido no prazo de 30 dias a contar do trânsito em 

julgado da decisão judicial. 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

A falta de inclusão, na citação do responsável subsidiário para a execução fiscal, dos 

elementos essenciais do acto de liquidação donde emerge a dívida exequenda, 

incluindo a respectiva fundamentação, representa a inobservância da formalidade legal 

prevista no n.º 4 do artigo 22.º da LGT, a qual configura uma nulidade à luz do regime 

contido no artigo 198.º do CPC. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 19-09-2012, proc. n.º 

01075/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/94a5eb6a7d1363018

0257a8700375a1a?OpenDocument) 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/69c8fd320bd495ff80257b180034195f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/69c8fd320bd495ff80257b180034195f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/94a5eb6a7d13630180257a8700375a1a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/94a5eb6a7d13630180257a8700375a1a?OpenDocument
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A ilegalidade da liquidação da dívida exequenda apenas constitui fundamento de 

oposição à execução fiscal quando a lei não assegure meio judicial de impugnação ou 

recurso contra o acto de liquidação(cfr. a alínea h) do n.º 1 do artigo 204.º do CPPT). 

II - A falta de indicação dos meios de defesa para reagir contra o acto notificado e 

respectivos prazos gera a invalidade da notificação (artigo 36.º do CPPT), que, porém, 

fica sanada se o notificado não requerer, em prazo, a notificação dos elementos 

omitidos ou passagem de certidão que os contenha (artigo 37.º do CPPT), não sendo 

admissível, caso nada tenha requerido, vir arguir a invalidade da notificação para 

defender a possibilidade de em oposição se apreciar a legalidade em concreto da 

liquidação da dívida exequenda ou a tempestividade da oposição para ser apreciada 

como impugnação judicial. 

III - Embora, em face dos termos imperativos do disposto nos artigos 97.º, n.º 3 da 

LGT e 98.º, n.º 4 do CPPT e por razões de economia processual, a convolação do 

meio processual inadequadamente utilizado no meio processual adequado constitua 

dever do juiz, esta já não deve ter lugar quando se traduza na prática de um acto inútil, 

e como tal proibido por lei, como paradigmaticamente sucede no caso de 

extemporaneidade do novo meio processual para o qual fosse convolada a petição, 

como no caso dos autos. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-02-2014, proc. n.º 01140/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/266ce0ba26edb5f88

0257c8b00523fac?OpenDocument) 

 

I - Segundo resulta do disposto no n.º 2 do art. 45.º do CPPT será a entidade 

instrutora do procedimento a determinar se o direito de audição deve ser exercido 

oralmente ou por escrito, conforme o objectivo do procedimento. 

II - A preterição de uma determinada formalidade (no caso, a falta de notificação do 

relatório final de inspecção ao mandatário constituído no procedimento, tendo a 

notificação sido feita apenas ao sujeito passivo) poderá considerar-se preterição de 

formalidade não essencial se se demonstrar (apreciação dependente das circunstâncias 

concretas de cada caso, numa ponderação que está subjacente ao princípio do 

aproveitamento dos actos administrativos) que, mesmo sem ela ter sido cumprida, a 

decisão final do procedimento não poderia ser diferente. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-02-2014, proc. n.º 01094/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c422add4d69638748

0257c94003f94af?OpenDocument) 

 

I – O regime previsto no art.º. 37.º, n.ºs 1 e 2, e 39.º, n.º 11), do CPPT é o de que, 

fora dos casos previstos nesta última disposição, em que a notificação se considera 

nula, o acto de comunicação ao destinatário de um acto em matéria tributária que não o 

informa de todos os elementos do acto notificado só é irrelevante para efeitos de 

determinação dos prazos de reacção contra o acto notificado, por via administrativa ou 

judicial, e mesmo esta única consequência apenas ocorre se for utilizada a faculdade 

prevista no n.º 1 daquele art. 37.º. 

II – Assim, a notificação do acto de liquidação que não contém a fundamentação de 

facto e de direito, mas contém a indicação do prazo de pagamento voluntário, torna 

aquele acto eficaz e exigível a dívida nele apurada. 

III – No entanto, invocando o oponente a nulidade do ato de notificação da liquidação 

resultante da falta de indicação do autor do ato e da sua data, conduzindo esta nulidade 

à eliminação jurídica da totalidade dos efeitos do acto que dela enferma (art.º. 134.º, 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/266ce0ba26edb5f880257c8b00523fac?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/266ce0ba26edb5f880257c8b00523fac?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c422add4d696387480257c94003f94af?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c422add4d696387480257c94003f94af?OpenDocument
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n.º 1, do CPA), dela deriva a inexigibilidade da dívida exequenda, a qual pode ser 

invocada na oposição à execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 22-01-2014, proc. n.º 01108/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/04d507f03031e4438

0257c6e005bd46a?OpenDocument) 

 

Artigo 38.º 

Avisos e notificações por via postal ou telecomunicações endereçadas 

1 - As notificações são efectuadas obrigatoriamente por carta registada com 

aviso de recepção, sempre que tenham por objecto actos ou decisões 

susceptíveis de alterarem a situação tributária dos contribuintes ou a 

convocação para estes assistirem ou participarem em actos ou diligências. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior a comunicação dos serviços 

postais para levantamento de carta registada remetida pela administração fiscal 

deve sempre conter de forma clara a identificação do remetente. 

3 - As notificações não abrangidas pelo n.º 1, bem como as relativas às 

liquidações de tributos que resultem de declarações dos contribuintes ou de 

correcções à matéria tributável que tenha sido objecto de notificação para 

efeitos do direito de audição, são efectuadas por carta registada. 

4 - As notificações relativas a liquidações de impostos periódicos feitas nos 

prazos previstos na lei são efectuadas por simples via postal. 

5 - As notificações serão pessoais nos casos previstos na lei ou quando a 

entidade que a elas proceder o entender necessário. 

6 - Às notificações pessoais aplicam-se as regras sobre a citação pessoal. 

7 - O funcionário que emitir qualquer aviso ou notificação indicará o seu 

nome e mencionará a identificação do procedimento ou processo e o resumo 

dos seus objectivos. 

8 - As notificações referidas nos n.os 3 e 4 do presente artigo podem ser 

efectuadas, nos termos do número anterior, por telefax quando a administração 

tributária tenha conhecimento do número de telefax do notificando e possa 

posteriormente confirmar o conteúdo da mensagem e o momento em que foi 

enviada. 

9 - As notificações referidas no presente artigo, bem como as efetuadas nos 

processos de execução fiscal, podem ser efetuadas por transmissão eletrónica 

de dados, que equivalem, consoante os casos, à remessa por via postal 

registada ou por via postal registada com aviso de receção. 

10 - (Revogado) 

11 - Quando se refiram a actos praticados por meios electrónicos pelo 

dirigente máximo do serviço, as notificações efectuadas por transmissão 

electrónica de dados são autenticadas com assinatura electrónica avançada 

certificada nos termos previstos pelo Sistema de Certificação Electrónica do 

Estado - Infra-Estrutura de Chaves Públicas. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/04d507f03031e44380257c6e005bd46a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/04d507f03031e44380257c6e005bd46a?OpenDocument
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12 - A administração fiscal disponibiliza no seu serviço na Internet os 

documentos electrónicos de notificação e citação a cada sujeito passivo. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

- Lei n.º 67-A/2007, de 31/12 

- Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 38.º 

Avisos e notificações por via postal ou telecomunicações endereçadas 

1 - As notificações são efectuadas obrigatoriamente por carta registada com aviso de 

recepção, sempre que tenham por objecto actos ou decisões susceptíveis de alterarem a 

situação tributária dos contribuintes ou a convocação para estes assistirem ou 

participarem em actos ou diligências. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior a comunicação dos serviços postais 

para levantamento de carta registada remetida pela administração fiscal deve sempre 

conter de forma clara a identificação do remetente. 

3 - As notificações não abrangidas pelo n.º 1 do presente artigo serão efectuadas por 

carta registada. 

4 - As liquidações de impostos periódicos feitas nos prazos previstos na lei serão 

comunicadas por simples via postal. 

5 - As notificações serão pessoais nos casos previstos na lei ou quando a entidade que 

a elas proceder o entender necessário. 

6 - Às notificações pessoais aplicam-se as regras sobre a citação pessoal. 

7 - O funcionário que emitir qualquer aviso ou notificação indicará o seu nome e 

mencionará a identificação do procedimento ou processo e o resumo dos seus 

objectivos. 

8 - As notificações referidas nos n.os 3 e 4 do presente artigo poderão ser efectuadas, 

nos termos do número anterior, por telefax ou via Internet, quando a administração 

tributária tenha conhecimento da caixa de correio electrónico ou número de telefax do 

notificando e possa posteriormente confirmar o conteúdo da mensagem e o momento 

em que foi enviada. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

Artigo 38.º 

Avisos e notificações por via postal ou telecomunicações endereçadas 

1 - As notificações são efectuadas obrigatoriamente por carta registada com aviso de 

recepção, sempre que tenham por objecto actos ou decisões susceptíveis de alterarem a 

situação tributária dos contribuintes ou a convocação para estes assistirem ou 

participarem em actos ou diligências. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
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2 - Para efeitos do disposto no número anterior a comunicação dos serviços postais 

para levantamento de carta registada remetida pela administração fiscal deve sempre 

conter de forma clara a identificação do remetente. 

3 - As notificações não abrangidas pelo n.º 1, bem como as relativas às liquidações 

de tributos que resultem de declarações dos contribuintes ou de correcções à matéria 

tributável que tenha sido objecto de notificação para efeitos do direito de audição, são 

efectuadas por carta registada. 

4 - As notificações relativas a liquidações de impostos periódicos feitas nos prazos 

previstos na lei são efectuadas por simples via postal. 

5 - As notificações serão pessoais nos casos previstos na lei ou quando a entidade que 

a elas proceder o entender necessário. 

6 - Às notificações pessoais aplicam-se as regras sobre a citação pessoal. 

7 - O funcionário que emitir qualquer aviso ou notificação indicará o seu nome e 

mencionará a identificação do procedimento ou processo e o resumo dos seus 

objectivos. 

8 - As notificações referidas nos n.os 3 e 4 do presente artigo poderão ser efectuadas, 

nos termos do número anterior, por telefax ou via Internet, quando a administração 

tributária tenha conhecimento da caixa de correio electrónico ou número de telefax do 

notificando e possa posteriormente confirmar o conteúdo da mensagem e o momento 

em que foi enviada. 

Redacção: Lei n.º 55-B/2004, de 30 de Dezembro 

- 3.ª versão: Lei n.º 67-A/2007, de 31/12 

Artigo 38.º 

Avisos e notificações por via postal ou telecomunicações endereçadas 

1 - As notificações são efectuadas obrigatoriamente por carta registada com aviso de 

recepção, sempre que tenham por objecto actos ou decisões susceptíveis de alterarem a 

situação tributária dos contribuintes ou a convocação para estes assistirem ou 

participarem em actos ou diligências. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior a comunicação dos serviços postais 

para levantamento de carta registada remetida pela administração fiscal deve sempre 

conter de forma clara a identificação do remetente. 

3 - As notificações não abrangidas pelo n.º 1, bem como as relativas às liquidações de 

tributos que resultem de declarações dos contribuintes ou de correcções à matéria 

tributável que tenha sido objecto de notificação para efeitos do direito de audição, são 

efectuadas por carta registada. 

4 - As notificações relativas a liquidações de impostos periódicos feitas nos prazos 

previstos na lei são efectuadas por simples via postal. 

5 - As notificações serão pessoais nos casos previstos na lei ou quando a entidade que 

a elas proceder o entender necessário. 

6 - Às notificações pessoais aplicam-se as regras sobre a citação pessoal. 

7 - O funcionário que emitir qualquer aviso ou notificação indicará o seu nome e 

mencionará a identificação do procedimento ou processo e o resumo dos seus 

objectivos. 

8 - As notificações referidas nos n.os 3 e 4 do presente artigo podem ser efectuadas, 

nos termos do número anterior, por telefax quando a administração tributária tenha 

conhecimento do número de telefax do notificando e possa posteriormente confirmar o 

conteúdo da mensagem e o momento em que foi enviada. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
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9 - As notificações referidas no presente artigo podem, ainda, ser efectuadas por 

transmissão electrónica de dados, nos termos a definir por portaria do Ministro das 

Finanças. 

10 - As notificações efectuadas nos termos do número anterior equivalem, consoante 

os casos, à remessa por via postal registada ou por via postal registada com aviso de 

recepção, de acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 290-

D/99, de 2 de Agosto. 

Redacção: Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro 

- 4.ª versão: Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

Artigo 38.º 

Avisos e notificações por via postal ou telecomunicações endereçadas 

1 - As notificações são efectuadas obrigatoriamente por carta registada com aviso de 

recepção, sempre que tenham por objecto actos ou decisões susceptíveis de alterarem a 

situação tributária dos contribuintes ou a convocação para estes assistirem ou 

participarem em actos ou diligências. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior a comunicação dos serviços postais 

para levantamento de carta registada remetida pela administração fiscal deve sempre 

conter de forma clara a identificação do remetente. 

3 - As notificações não abrangidas pelo n.º 1, bem como as relativas às liquidações de 

tributos que resultem de declarações dos contribuintes ou de correcções à matéria 

tributável que tenha sido objecto de notificação para efeitos do direito de audição, são 

efectuadas por carta registada. 

4 - As notificações relativas a liquidações de impostos periódicos feitas nos prazos 

previstos na lei são efectuadas por simples via postal. 

5 - As notificações serão pessoais nos casos previstos na lei ou quando a entidade que 

a elas proceder o entender necessário. 

6 - Às notificações pessoais aplicam-se as regras sobre a citação pessoal. 

7 - O funcionário que emitir qualquer aviso ou notificação indicará o seu nome e 

mencionará a identificação do procedimento ou processo e o resumo dos seus 

objectivos. 

8 - As notificações referidas nos n.os 3 e 4 do presente artigo podem ser efectuadas, 

nos termos do número anterior, por telefax quando a administração tributária tenha 

conhecimento do número de telefax do notificando e possa posteriormente confirmar o 

conteúdo da mensagem e o momento em que foi enviada. 

9 - As notificações referidas no presente artigo podem ser efectuadas por 

transmissão electrónica de dados, que equivalem, consoante os casos, à remessa por 

via postal registada ou por via postal registada com aviso de recepção. 

10 - (Revogado) 

Redacção: Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril 

- 5ª versão: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

Artigo 38.º 

Avisos e notificações por via postal ou telecomunicações endereçadas 

1 - As notificações são efectuadas obrigatoriamente por carta registada com aviso de 

recepção, sempre que tenham por objecto actos ou decisões susceptíveis de alterarem 

a situação tributária dos contribuintes ou a convocação para estes assistirem ou 

participarem em actos ou diligências. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior a comunicação dos serviços postais 

para levantamento de carta registada remetida pela administração fiscal deve sempre 

conter de forma clara a identificação do remetente. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-08-02-DL-290-D-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-08-02-DL-290-D-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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3 - As notificações não abrangidas pelo n.º 1, bem como as relativas às liquidações 

de tributos que resultem de declarações dos contribuintes ou de correcções à matéria 

tributável que tenha sido objecto de notificação para efeitos do direito de audição, são 

efectuadas por carta registada. 

4 - As notificações relativas a liquidações de impostos periódicos feitas nos prazos 

previstos na lei são efectuadas por simples via postal. 

5 - As notificações serão pessoais nos casos previstos na lei ou quando a entidade 

que a elas proceder o entender necessário. 

6 - Às notificações pessoais aplicam-se as regras sobre a citação pessoal. 

7 - O funcionário que emitir qualquer aviso ou notificação indicará o seu nome e 

mencionará a identificação do procedimento ou processo e o resumo dos seus 

objectivos. 

8 - As notificações referidas nos n.os 3 e 4 do presente artigo podem ser efectuadas, 

nos termos do número anterior, por telefax quando a administração tributária tenha 

conhecimento do número de telefax do notificando e possa posteriormente confirmar 

o conteúdo da mensagem e o momento em que foi enviada. 

9 - As notificações referidas no presente artigo podem ser efectuadas por 

transmissão electrónica de dados, que equivalem, consoante os casos, à remessa por 

via postal registada ou por via postal registada com aviso de recepção. 

10 - (Revogado) 

11 - Quando se refiram a actos praticados por meios electrónicos pelo dirigente 

máximo do serviço, as notificações efectuadas por transmissão electrónica de dados 

são autenticadas com assinatura electrónica avançada certificada nos termos 

previstos pelo Sistema de Certificação Electrónica do Estado - Infra-Estrutura de 

Chaves Públicas. 

12 - A administração fiscal disponibiliza no seu serviço na Internet os documentos 

electrónicos de notificação e citação a cada sujeito passivo. 

Redacção: Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

As notificações das decisões cominatórias de coimas não se inserem no âmbito do 

estatuído no n.º 1 do art. 38.º do CPPT, razão por que não carecem de ser realizadas 

por via postal sob AR, no entanto, constitui jurisprudência deste Supremo Tribunal que 

a presunção do n.º 2 do art. 39.º do CPPT não se aplica caso a notificação tenha sido 

devolvida, quer na situação de carta registada quer na situação de carta registada com 

aviso de recepção. 

É que não contendo o artigo 39.º do CPPT uma resposta directa à questão dos efeitos 

decorrentes da devolução da carta registada simples, numa interpretação da norma em 

conformidade com a garantia constitucional da notificação (cfr. art. 268.º, n.º 3, da 

CRP), defende-se, que se deve aplicar o regime que está previsto para a forma de 

notificação com aviso de recepção, de que resulta a imposição de uma segunda carta 

registada, nos termos do estatuído no art. 39.º, n.ºs 5 e 6, do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-06-2013, proc. n.º 0595/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9a1a92633ecbde588

0257ba900510e68?OpenDocument) 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9a1a92633ecbde5880257ba900510e68?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9a1a92633ecbde5880257ba900510e68?OpenDocument
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I - O direito à notificação constitui uma garantia não impugnatória dos contribuintes, 

que se destina não apenas a levar ao seu conhecimento o acto praticado pela 

Administração Tributária como a permitir-lhes reagir contra ele em caso de 

discordância. 

II - A presunção de notificação prevista no n.º 1 do art. 39.º do CPPT está 

conexionada com a forma de notificação consagrada no art. 38.º, n.º 3, preceito que se 

refere à notificação por carta registada, a qual coenvolve um mecanismo que assegura 

a certeza e a segurança de que o acto notificado chega à esfera de cognoscibilidade do 

destinatário, através de recibo assinado pelo próprio ou por outrem por ele mandatado 

para o efeito, nos termos do estatuído no art. 28.º do Regulamento do Serviço Público 

de Correios, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 176/88, de 18 de Maio. 

III - O registo simples, em que a única certeza que existe é que a expedição terá 

ocorrido em determinada data, não oferece suficientes garantias de assegurar que o 

acto de notificação foi colocado na esfera de cognoscibilidade do destinatário e 

acarreta um ónus desproporcionado por impossibilidade de ilisão da presunção de 

depósito da carta no receptáculo, quando existe risco de extravio, não podendo servir 

para fundar a presunção estabelecida no n.º 1 do art. 39.º do CPPT. 

IV - Se a recorrente não alega que a notificação não chegou à sua esfera de 

cognoscibilidade, mas tão só que não chegou pela forma legalmente exigida, constitui 

jurisprudência deste Supremo Tribunal que as formalidades procedimentais previstas 

na lei são essenciais, mas desgraduam-se em não essenciais se, apesar delas, foi 

atingido o fim que a lei visava alcançar com a sua imposição. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 29-05-2013, proc. n.º 0472/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/075d8e6df5a7141d8

0257b9e004ad8c4?OpenDocument) 

 

I - O artigo 38.º do CPPT apenas é aplicável em matéria de IRS nos aspectos não 

regulados na norma especial existente sobre a matéria, o artigo 149.º do CIRS. 

II - A regra no domínio das notificações relativas a IRS é que estas sejam efectuadas 

por mera carta registada (cfr. o n.º 3 do artigo 149.º do CIRS), apenas se efectuando 

através de carta registada com aviso de recepção as notificações a que se refere o 

artigo 66.º (do CIRS), ou seja, as notificações referentes a actos de fixação ou 

alteração da matéria tributável do imposto previstos no artigo 65.º daquele Código. 

III - Estando em causa notificações relativas a juros compensatórios de IRS retido na 

fonte e integrando-se os juros compensatórios da própria dívida de imposto (cfr. o n.º 

8 do artigo 35.º da Lei Geral Tributária) a forma a observar para a notificação da 

respectiva liquidação há-de ser, parece-nos, a mesma que a lei estipula para o imposto 

a que respeitam, ou seja, no caso, a forma legal de “carta registada”. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 28-11-2012, proc. n.º 0685/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/19147d13c842ea828

0257acc003acf96?OpenDocument) 

 

I -A presunção estabelecida no n.º 5 do artigo 39.º do CPPT, relativa à devolução da 

carta registada com aviso de recepção, não se aplica à citação pessoal. 

II - A presunção de presença no domicílio fiscal em que se funda a cominação da 

inoponibilidade à administração fiscal da alteração do domicílio prevista no n.º 2 do 

artigo 43.º do CPPT, não é incindível da presunção de conhecimento do acto de 

citação. 

III - Sendo devolvida a carta registada com aviso de recepção para citação do 

executado por reversão, com a indicação de “não reclamada”, o órgão de execução 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/075d8e6df5a7141d80257b9e004ad8c4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/075d8e6df5a7141d80257b9e004ad8c4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/19147d13c842ea8280257acc003acf96?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/19147d13c842ea8280257acc003acf96?OpenDocument
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deve efectuar as diligências adequadas é efectivação regular da citação pessoal, não 

podendo presumir que a citação foi efectuada. 

IV - A falta de citação prevista no n.º 6 do art. 190.º do CPPT pressupõe a que a 

citação se tenha concretizado, embora o seu destinatário, por razões que não são 

imputáveis, desconheça o conteúdo do acto de citação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-11-2012, proc. n.º 01106/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92595fba1053c22a8

0257ab800597e91?OpenDocument) 

 

Artigo 39.º 

Perfeição das notificações 

1 - As notificações efectuadas nos termos do n.º 3 do artigo anterior 

presumem-se feitas no 3.º dia posterior ao do registo ou no 1.º dia útil seguinte 

a esse, quando esse dia não seja útil. 

2 - A presunção do número anterior só pode ser ilidida pelo notificado 

quando não lhe seja imputável o facto de a notificação ocorrer em data posterior 

à presumida, devendo para o efeito a administração tributária ou o tribunal, com 

base em requerimento do interessado, requerer aos correios informação sobre a 

data efectiva da recepção. 

3 - Havendo aviso de recepção, a notificação considera-se efectuada na data 

em que ele for assinado e tem-se por efectuada na própria pessoa do 

notificando, mesmo quando o aviso de recepção haja sido assinado por terceiro 

presente no domicílio do contribuinte, presumindo-se neste caso que a carta foi 

oportunamente entregue ao destinatário. 

4 - O distribuidor do serviço postal procederá à notificação das pessoas 

referidas no número anterior por anotação do bilhete de identidade ou de outro 

documento oficial. 

5 - Em caso de o aviso de recepção ser devolvido ou não vier assinado por o 

destinatário se ter recusado a recebê-lo ou não o ter levantado no prazo previsto 

no regulamento dos serviços postais e não se comprovar que entretanto o 

contribuinte comunicou a alteração do seu domicílio fiscal, a notificação será 

efectuada nos 15 dias seguintes à devolução por nova carta registada com aviso 

de recepção, presumindo-se a notificação se a carta não tiver sido recebida ou 

levantada, sem prejuízo de o notificando poder provar justo impedimento ou a 

impossibilidade de comunicação da mudança de residência no prazo legal. 

6 - No caso da recusa de recebimento ou não levantamento da carta, 

previstos no número anterior, a notificação presume-se feita no 3.º dia posterior 

ao do registo ou no 1.º dia útil seguinte a esse, quando esse dia não seja útil. 

7 - Quando a notificação for efectuada por telefax ou via Internet, presume-

se que foi feita na data de emissão, servindo de prova, respectivamente, a cópia 

do aviso de onde conste a menção de que a mensagem foi enviada com sucesso, 

bem como a data, hora e número de telefax do receptor ou o extracto da 

mensagem efectuado pelo funcionário, o qual será incluído no processo. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92595fba1053c22a80257ab800597e91?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92595fba1053c22a80257ab800597e91?OpenDocument
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8 - A presunção referida no número anterior poderá ser ilidida por 

informação do operador sobre o conteúdo e data da emissão. 

9 - As notificações efectuadas por transmissão electrónica de dados 

consideram-se feitas no momento em que o destinatário aceda à caixa postal 

electrónica. 

10 - A notificação considera-se efetuada no 25.º dia posterior ao seu envio, 

caso o contribuinte não aceda à caixa postal eletrónica em data anterior. 

11 - A presunção do número anterior só pode ser ilidida pelo notificado 

quando, por facto que não lhe seja imputável, a notificação ocorrer em data 

posterior à presumida e nos casos em que se comprove que o contribuinte 

comunicou a alteração daquela nos termos do artigo 43.º 

12 - O acto de notificação será nulo no caso de falta de indicação do autor do 

acto e, no caso de este o ter praticado no uso de delegação ou subdelegação de 

competências, da qualidade em que decidiu, do seu sentido e da sua data. 

13 - O presente artigo não prejudica a aplicação do disposto no n.º 6 do 

artigo 45.º da Lei Geral Tributária. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 160/2003, de 19/07 

- Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

- Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

- Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 39.º 

Perfeição das notificações 

1 - As notificações efectuadas nos termos do n.º 3 do artigo anterior presumem-se 

feitas no 3.º dia posterior ao do registo ou no 1.º dia útil seguinte a esse, quando esse 

dia não seja útil. 

2 - A presunção do número anterior só pode ser ilidida pelo notificado quando não 

lhe seja imputável o facto de a notificação ocorrer em data posterior à presumida, 

devendo para o efeito a administração tributária ou o tribunal, com base em 

requerimento do interessado, requerer aos correios informação sobre a data efectiva da 

recepção. 

3 - Havendo aviso de recepção, a notificação considera-se efectuada na data em que 

ele for assinado e tem-se por efectuada na própria pessoa do notificando, mesmo 

quando o aviso de recepção haja sido assinado por terceiro presente no domicílio do 

contribuinte, presumindo-se neste caso que a carta foi oportunamente entregue ao 

destinatário. 

4 - O distribuidor do serviço postal procederá à notificação das pessoas referidas no 

número anterior por anotação do bilhete de identidade ou de outro documento oficial. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2003/CarlaJobling-Advogada-2003-07-19-DL-160-2003.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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5 - Em caso de o aviso de recepção ser devolvido ou não vier assinado por o 

destinatário se ter recusado a recebê-lo ou não o ter levantado no prazo previsto no 

regulamento dos serviços postais e não se comprovar que entretanto o contribuinte 

comunicou a alteração do seu domicílio fiscal, a notificação será efectuada nos 15 dias 

seguintes à devolução por nova carta registada com aviso de recepção, presumindo-se 

a notificação se a carta não tiver sido recebida ou levantada, sem prejuízo de o 

notificando poder provar justo impedimento ou a impossibilidade de comunicação da 

mudança de residência no prazo legal. 

6 - Quando a notificação for efectuada por telefax ou via Internet, presume-se que foi 

feita na data de emissão, servindo de prova, respectivamente, a cópia do aviso de onde 

conste a menção de que a mensagem foi enviada com sucesso, bem como a data, hora 

e número de telefax do receptor ou o extracto da mensagem efectuado pelo 

funcionário, o qual será incluído no processo. 

7 - A presunção referida no número anterior poderá ser ilidida por informação do 

operador sobre o conteúdo e data da emissão. 

8 - O acto de notificação será nulo no caso de falta de indicação do autor do acto e, 

no caso de este o ter praticado no uso de delegação ou subdelegação de competências, 

da qualidade em que decidiu, do seu sentido e da sua data. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: DL n.º 160/2003, de 19/07 

Artigo 39.º 

Perfeição das notificações 

1 - As notificações efectuadas nos termos do n.º 3 do artigo anterior presumem-se 

feitas no 3.º dia posterior ao do registo ou no 1.º dia útil seguinte a esse, quando esse 

dia não seja útil. 

2 - A presunção do número anterior só pode ser ilidida pelo notificado quando não 

lhe seja imputável o facto de a notificação ocorrer em data posterior à presumida, 

devendo para o efeito a administração tributária ou o tribunal, com base em 

requerimento do interessado, requerer aos correios informação sobre a data efectiva da 

recepção. 

3 - Havendo aviso de recepção, a notificação considera-se efectuada na data em que 

ele for assinado e tem-se por efectuada na própria pessoa do notificando, mesmo 

quando o aviso de recepção haja sido assinado por terceiro presente no domicílio do 

contribuinte, presumindo-se neste caso que a carta foi oportunamente entregue ao 

destinatário. 

4 - O distribuidor do serviço postal procederá à notificação das pessoas referidas no 

número anterior por anotação do bilhete de identidade ou de outro documento oficial. 

5 - Em caso de o aviso de recepção ser devolvido ou não vier assinado por o 

destinatário se ter recusado a recebê-lo ou não o ter levantado no prazo previsto no 

regulamento dos serviços postais e não se comprovar que entretanto o contribuinte 

comunicou a alteração do seu domicílio fiscal, a notificação será efectuada nos 15 dias 

seguintes à devolução por nova carta registada com aviso de recepção, presumindo-se 

a notificação se a carta não tiver sido recebida ou levantada, sem prejuízo de o 

notificando poder provar justo impedimento ou a impossibilidade de comunicação da 

mudança de residência no prazo legal. 

6 - No caso da recusa de recebimento ou não levantamento da carta, previstos no 

número anterior, a notificação presume-se feita no 3.º dia posterior ao do registo ou 

no 1.º dia útil seguinte a esse, quando esse dia não seja útil. 

7 - Quando a notificação for efectuada por telefax ou via Internet, presume-se que foi 

feita na data de emissão, servindo de prova, respectivamente, a cópia do aviso de onde 

conste a menção de que a mensagem foi enviada com sucesso, bem como a data, hora 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2003/CarlaJobling-Advogada-2003-07-19-DL-160-2003.htm
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e número de telefax do receptor ou o extracto da mensagem efectuado pelo 

funcionário, o qual será incluído no processo. 

8 - A presunção referida no número anterior poderá ser ilidida por informação do 

operador sobre o conteúdo e data da emissão. 

9 - O acto de notificação será nulo no caso de falta de indicação do autor do acto e, 

no caso de este o ter praticado no uso de delegação ou subdelegação de competências, 

da qualidade em que decidiu, do seu sentido e da sua data. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 160/2003, de 19 de Julho 

- 3.ª versão: Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

Artigo 39.º 

Perfeição das notificações 

1 - As notificações efectuadas nos termos do n.º 3 do artigo anterior presumem-se 

feitas no 3.º dia posterior ao do registo ou no 1.º dia útil seguinte a esse, quando esse 

dia não seja útil. 

2 - A presunção do número anterior só pode ser ilidida pelo notificado quando não 

lhe seja imputável o facto de a notificação ocorrer em data posterior à presumida, 

devendo para o efeito a administração tributária ou o tribunal, com base em 

requerimento do interessado, requerer aos correios informação sobre a data efectiva da 

recepção. 

3 - Havendo aviso de recepção, a notificação considera-se efectuada na data em que 

ele for assinado e tem-se por efectuada na própria pessoa do notificando, mesmo 

quando o aviso de recepção haja sido assinado por terceiro presente no domicílio do 

contribuinte, presumindo-se neste caso que a carta foi oportunamente entregue ao 

destinatário. 

4 - O distribuidor do serviço postal procederá à notificação das pessoas referidas no 

número anterior por anotação do bilhete de identidade ou de outro documento oficial. 

5 - Em caso de o aviso de recepção ser devolvido ou não vier assinado por o 

destinatário se ter recusado a recebê-lo ou não o ter levantado no prazo previsto no 

regulamento dos serviços postais e não se comprovar que entretanto o contribuinte 

comunicou a alteração do seu domicílio fiscal, a notificação será efectuada nos 15 dias 

seguintes à devolução por nova carta registada com aviso de recepção, presumindo-se 

a notificação se a carta não tiver sido recebida ou levantada, sem prejuízo de o 

notificando poder provar justo impedimento ou a impossibilidade de comunicação da 

mudança de residência no prazo legal. 

6 - No caso da recusa de recebimento ou não levantamento da carta, previstos no 

número anterior, a notificação presume-se feita no 3.º dia posterior ao do registo ou no 

1.º dia útil seguinte a esse, quando esse dia não seja útil. 

7 - Quando a notificação for efectuada por telefax ou via Internet, presume-se que foi 

feita na data de emissão, servindo de prova, respectivamente, a cópia do aviso de onde 

conste a menção de que a mensagem foi enviada com sucesso, bem como a data, hora 

e número de telefax do receptor ou o extracto da mensagem efectuado pelo 

funcionário, o qual será incluído no processo. 

8 - A presunção referida no número anterior poderá ser ilidida por informação do 

operador sobre o conteúdo e data da emissão. 

9 - O acto de notificação será nulo no caso de falta de indicação do autor do acto e, 

no caso de este o ter praticado no uso de delegação ou subdelegação de competências, 

da qualidade em que decidiu, do seu sentido e da sua data. 

10 - O presente artigo não prejudica a aplicação do disposto no n.º 6 do artigo 45.º 

da Lei Geral Tributária. 

Redacção: Lei n.º 53-A/2006, de 29 de Dezembro 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2003/CarlaJobling-Advogada-2003-07-19-DL-160-2003.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
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- 4.ª versão: Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

Artigo 39.º 

Perfeição das notificações 

1 - As notificações efectuadas nos termos do n.º 3 do artigo anterior presumem-se 

feitas no 3.º dia posterior ao do registo ou no 1.º dia útil seguinte a esse, quando esse 

dia não seja útil. 

2 - A presunção do número anterior só pode ser ilidida pelo notificado quando não 

lhe seja imputável o facto de a notificação ocorrer em data posterior à presumida, 

devendo para o efeito a administração tributária ou o tribunal, com base em 

requerimento do interessado, requerer aos correios informação sobre a data efectiva da 

recepção. 

3 - Havendo aviso de recepção, a notificação considera-se efectuada na data em que 

ele for assinado e tem-se por efectuada na própria pessoa do notificando, mesmo 

quando o aviso de recepção haja sido assinado por terceiro presente no domicílio do 

contribuinte, presumindo-se neste caso que a carta foi oportunamente entregue ao 

destinatário. 

4 - O distribuidor do serviço postal procederá à notificação das pessoas referidas no 

número anterior por anotação do bilhete de identidade ou de outro documento oficial. 

5 - Em caso de o aviso de recepção ser devolvido ou não vier assinado por o 

destinatário se ter recusado a recebê-lo ou não o ter levantado no prazo previsto no 

regulamento dos serviços postais e não se comprovar que entretanto o contribuinte 

comunicou a alteração do seu domicílio fiscal, a notificação será efectuada nos 15 dias 

seguintes à devolução por nova carta registada com aviso de recepção, presumindo-se 

a notificação se a carta não tiver sido recebida ou levantada, sem prejuízo de o 

notificando poder provar justo impedimento ou a impossibilidade de comunicação da 

mudança de residência no prazo legal. 

6 - No caso da recusa de recebimento ou não levantamento da carta, previstos no 

número anterior, a notificação presume-se feita no 3.º dia posterior ao do registo ou no 

1.º dia útil seguinte a esse, quando esse dia não seja útil. 

7 - Quando a notificação for efectuada por telefax ou via Internet, presume-se que foi 

feita na data de emissão, servindo de prova, respectivamente, a cópia do aviso de onde 

conste a menção de que a mensagem foi enviada com sucesso, bem como a data, hora 

e número de telefax do receptor ou o extracto da mensagem efectuado pelo 

funcionário, o qual será incluído no processo. 

8 - A presunção referida no número anterior poderá ser ilidida por informação do 

operador sobre o conteúdo e data da emissão. 

9 - As notificações efectuadas por transmissão electrónica de dados consideram-se 

feitas no momento em que o destinatário aceda à caixa postal electrónica. 

10 - Em caso de ausência de acesso à caixa postal electrónica, deve ser efectuada 

nova transmissão electrónica de dados, no prazo de 15 dias seguintes ao respectivo 

conhecimento por parte do serviço que tenha procedido à emissão da notificação, 

aplicando-se com as necessárias adaptações a presunção prevista no n.º 6, caso, no 

prazo de 10 dias, se verifique de novo o não acesso à caixa postal electrónica. 

11 - O acto de notificação será nulo no caso de falta de indicação do autor do acto e, 

no caso de este o ter praticado no uso de delegação ou subdelegação de competências, 

da qualidade em que decidiu, do seu sentido e da sua data. 

12 - O presente artigo não prejudica a aplicação do disposto no n.º 6 do artigo 45.º da 

Lei Geral Tributária. 

Redacção: Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
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- 5.ª versão: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

Artigo 39.º 

Perfeição das notificações 

1 - As notificações efectuadas nos termos do n.º 3 do artigo anterior presumem-se 

feitas no 3.º dia posterior ao do registo ou no 1.º dia útil seguinte a esse, quando esse 

dia não seja útil. 

2 - A presunção do número anterior só pode ser ilidida pelo notificado quando não 

lhe seja imputável o facto de a notificação ocorrer em data posterior à presumida, 

devendo para o efeito a administração tributária ou o tribunal, com base em 

requerimento do interessado, requerer aos correios informação sobre a data efectiva da 

recepção. 

3 - Havendo aviso de recepção, a notificação considera-se efectuada na data em que 

ele for assinado e tem-se por efectuada na própria pessoa do notificando, mesmo 

quando o aviso de recepção haja sido assinado por terceiro presente no domicílio do 

contribuinte, presumindo-se neste caso que a carta foi oportunamente entregue ao 

destinatário. 

4 - O distribuidor do serviço postal procederá à notificação das pessoas referidas no 

número anterior por anotação do bilhete de identidade ou de outro documento oficial. 

5 - Em caso de o aviso de recepção ser devolvido ou não vier assinado por o 

destinatário se ter recusado a recebê-lo ou não o ter levantado no prazo previsto no 

regulamento dos serviços postais e não se comprovar que entretanto o contribuinte 

comunicou a alteração do seu domicílio fiscal, a notificação será efectuada nos 15 dias 

seguintes à devolução por nova carta registada com aviso de recepção, presumindo-se 

a notificação se a carta não tiver sido recebida ou levantada, sem prejuízo de o 

notificando poder provar justo impedimento ou a impossibilidade de comunicação da 

mudança de residência no prazo legal. 

6 - No caso da recusa de recebimento ou não levantamento da carta, previstos no 

número anterior, a notificação presume-se feita no 3.º dia posterior ao do registo ou no 

1.º dia útil seguinte a esse, quando esse dia não seja útil. 

7 - Quando a notificação for efectuada por telefax ou via Internet, presume-se que foi 

feita na data de emissão, servindo de prova, respectivamente, a cópia do aviso de onde 

conste a menção de que a mensagem foi enviada com sucesso, bem como a data, hora 

e número de telefax do receptor ou o extracto da mensagem efectuado pelo 

funcionário, o qual será incluído no processo. 

8 - A presunção referida no número anterior poderá ser ilidida por informação do 

operador sobre o conteúdo e data da emissão. 

9 - As notificações efectuadas por transmissão electrónica de dados consideram-se 

feitas no momento em que o destinatário aceda à caixa postal electrónica. 

10 - Em caso de ausência de acesso à caixa postal electrónica, a notificação 

considera-se efectuada no 25.º dia posterior ao seu envio, salvo nos casos em que se 

comprove que o contribuinte comunicou a alteração daquela nos termos do artigo 43.º 

ou que este demonstre ter sido impossível essa comunicação. 

11 - O acto de notificação será nulo no caso de falta de indicação do autor do acto e, 

no caso de este o ter praticado no uso de delegação ou subdelegação de competências, 

da qualidade em que decidiu, do seu sentido e da sua data. 

12 - O presente artigo não prejudica a aplicação do disposto no n.º 6 do artigo 45.º da 

Lei Geral Tributária. 

Redacção: Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Não é nula, nos termos do actual n.º 12 do artigo 39.º do CPPT, a notificação de 

acto de indeferimento no qual se identifica o seu autor e em que não há menção de ter 

sido praticado no uso de (então inexistente) delegação ou subdelegação de 

competências, ainda que a competência para a sua prática coubesse ao Ministro das 

Finanças e tenha sido praticado pelo Director-Geral dos impostos. 

II - A falta de competências para a prática do acto fere-o de anulabilidade, 

encontrando-se tal vício sanado, ab initio mercê da retroacção de efeitos da ratificação 

praticada pelo órgão competente, e daí que a impugnação judicial que o tenha como 

objecto não pudesse ser deduzida a todo o tempo (artigo 102.º n.º 3 do CPPT). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-07-2014, proc. n.º 0935/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3f1d64165eca5a5d8

0257d10003975ca?OpenDocument) 

 

I – O regime previsto no art.º. 37.º, n.ºs 1.º e 2, e 39.º, n.º 11), do CPPT é o de que, 

fora dos casos previstos nesta última disposição, em que a notificação se considera 

nula, o acto de comunicação ao destinatário de um acto em matéria tributária que não 

o informa de todos os elementos do acto notificado só é irrelevante para efeitos de 

determinação dos prazos de reacção contra o acto notificado, por via administrativa 

ou judicial, e mesmo esta única consequência apenas ocorre se for utilizada a 

faculdade prevista no n.º 1 daquele art. 37.º. 

II – Assim, a notificação do acto de liquidação que não contém a fundamentação de 

facto e de direito, mas contém a indicação do prazo de pagamento voluntário, torna 

aquele acto eficaz e exigível a dívida nele apurada. 

III – No entanto, invocando o oponente a nulidade do ato de notificação da 

liquidação resultante da falta de indicação do autor do ato e da sua data, conduzindo 

esta nulidade à eliminação jurídica da totalidade dos efeitos do acto que dela enferma 

(art.º. 134.º, n.º 1, do CPA), dela deriva a inexigibilidade da dívida exequenda, a qual 

pode ser invocada na oposição à execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 22-01-2014, proc. n.º 01108/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/04d507f03031e4438

0257c6e005bd46a?OpenDocument) 

 

As notificações das decisões cominatórias de coimas não se inserem no âmbito do 

estatuído no n.º 1 do art. 38.º do CPPT, razão por que não carecem de ser realizadas 

por via postal sob AR, no entanto, constitui jurisprudência deste Supremo Tribunal que 

a presunção do n.º 2 do art. 39.º do CPPT não se aplica caso a notificação tenha sido 

devolvida, quer na situação de carta registada quer na situação de carta registada com 

aviso de recepção. 

É que não contendo o artigo 39.º do CPPT uma resposta directa à questão dos 

efeitos decorrentes da devolução da carta registada simples, numa interpretação da 

norma em conformidade com a garantia constitucional da notificação (cfr. art. 268.º, 

n.º 3, da CRP), defende-se, que se deve aplicar o regime que está previsto para a forma 

de notificação com aviso de recepção, de que resulta a imposição de uma segunda 

carta registada, nos termos do estatuído no art. 39.º, n.ºs 5 e 6, do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-06-2013, proc. n.º 0595/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9a1a92633ecbde588

0257ba900510e68?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3f1d64165eca5a5d80257d10003975ca?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3f1d64165eca5a5d80257d10003975ca?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/04d507f03031e44380257c6e005bd46a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/04d507f03031e44380257c6e005bd46a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9a1a92633ecbde5880257ba900510e68?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9a1a92633ecbde5880257ba900510e68?OpenDocument
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I - O direito à notificação constitui uma garantia não impugnatória dos contribuintes, 

que se destina não apenas a levar ao seu conhecimento o acto praticado pela 

Administração Tributária como a permitir-lhes reagir contra ele em caso de 

discordância. 

II - A presunção de notificação prevista no n.º 1 do art. 39.º do CPPT está 

conexionada com a forma de notificação consagrada no art. 38.º, n.º 3, preceito que se 

refere à notificação por carta registada, a qual coenvolve um mecanismo que assegura 

a certeza e a segurança de que o acto notificado chega à esfera de cognoscibilidade do 

destinatário, através de recibo assinado pelo próprio ou por outrem por ele mandatado 

para o efeito, nos termos do estatuído no art. 28.º do Regulamento do Serviço Público 

de Correios, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 176/88, de 18 de Maio. 

III - O registo simples, em que a única certeza que existe é que a expedição terá 

ocorrido em determinada data, não oferece suficientes garantias de assegurar que o 

acto de notificação foi colocado na esfera de cognoscibilidade do destinatário e 

acarreta um ónus desproporcionado por impossibilidade de ilisão da presunção de 

depósito da carta no receptáculo, quando existe risco de extravio, não podendo servir 

para fundar a presunção estabelecida no n.º 1 do art. 39.º do CPPT. 

IV - Se a recorrente não alega que a notificação não chegou à sua esfera de 

cognoscibilidade, mas tão só que não chegou pela forma legalmente exigida, constitui 

jurisprudência deste Supremo Tribunal que as formalidades procedimentais previstas 

na lei são essenciais, mas desgraduam-se em não essenciais se, apesar delas, foi 

atingido o fim que a lei visava alcançar com a sua imposição. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 29-05-2013, proc. n.º 0472/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/075d8e6df5a7141d8

0257b9e004ad8c4?OpenDocument) 

 

Artigo 40.º 

Notificações aos mandatários 

1 - As notificações aos interessados que tenham constituído mandatário serão 

feitas na pessoa deste e no seu escritório. 

2 - Quando a notificação tenha em vista a prática pelo interessado de acto 

pessoal, além da notificação ao mandatário, será enviada carta ao próprio 

interessado, indicando a data, o local e o motivo da comparência 

3 - As notificações serão feitas por carta ou aviso registados, dirigidos para o 

domicílio ou escritório dos notificandos, podendo estes ser notificados pelo 

funcionário competente quando encontrados no edifício do serviço ou tribunal. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A execução fiscal, nos casos em que foi admitida liminarmente a oposição, não 

deve prosseguir contra o oponente antes de esgotado o prazo que a lei lhe concede para 

garantir o pagamento da dívida exequenda e do acrescido. 

II - Se o executado/oponente já tiver constituído mandatário judicial, a notificação 

para prestar garantia deve ser efectuada na pessoa deste (cfr. art. 40.º, n.º 1, do CPPT) 

a não ser que esteja em causa a prática de um acto pessoal por parte do mesmo 

executado/oponente, não integrando essa tipologia o acto de prestação de garantia. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/075d8e6df5a7141d80257b9e004ad8c4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/075d8e6df5a7141d80257b9e004ad8c4?OpenDocument
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III - A eficácia da notificação para prestar garantia, efectuada na pessoa do 

mandatário da executada, no caso dos autos, teve como efeito o decurso e a preclusão 

o prazo para prestação da garantia. 

IV - Estando esgotado o prazo para constituir garantia, e porque não se deve já 

considerar temporária e condicionalmente suspensa a execução fiscal, é legal a 

penhora entretanto efectuada. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 20-02-2013, proc. n.º 0160/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e9c49979950c6b958

0257b2b0038fdc1?OpenDocument) 

 

I – A execução fiscal, nos casos em que foi admitida liminarmente a oposição, não 

deve prosseguir contra o oponente antes de esgotado o prazo que a lei lhe concede 

para garantir o pagamento da dívida exequenda e do acrescido, devendo o mesmo ser 

notificado para o efeito (cfr. art. 169.º, n.ºs 1, 6.º e 9.º do CPPT). 

II – Se o executado/oponente constituiu mandatário judicial quando da apresentação 

da oposição, a notificação para prestar garantia deve ser efectuada na pessoa deste 

(cfr. art. 40.º, n.º 1, do CPPT), sendo ineficaz a notificação efectuada 

exclusivamente na pessoa do próprio executado (cfr. art. 36.º, n.º 1, do CPPT e art. 

266.º, n.º 3, da CRP). 

III – A ineficácia dessa notificação tem como efeito que não se abriu e, por isso, 

também não pode considerar-se precludido o prazo para prestação da garantia. 

IV – Não estando esgotado o prazo para constituir garantia, e porque se deve 

considerar temporária e condicionalmente suspensa a execução fiscal até ao termo 

desse prazo, é ilegal a penhora entretanto efectuada. 

V – A reclamação prevista no art. 276.º do CPPT é meio processual adequado para 

pedir a anulação com fundamento nessa ilegalidade. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 30-01-2013, proc. n.º 040/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/69c8fd320bd495ff80

257b180034195f?OpenDocument) 

 

I – Sendo o valor do processo superior ao décuplo da alçada do tribunal tributário, de 

1.ª instância, é obrigatória a constituição de advogado em processo judicial tributário 

(art.º 6.º, n.º 1 do CPT). 

II – Não obstante estar também constituído solicitador como mandatário do 

contribuinte, é o advogado que deve ser notificado da sentença final proferida em 

processo de oposição à execução fiscal, pois é a ele que compete apreciar 

juridicamente a sentença de modo a melhor poder defender os interesses do seu 

constituinte. 

III – Isto mesmo resulta do disposto no art.º 40.º do CPPT, onde na designação de 

mandatário não pode deixar de estar abrangida a figura do advogado. 

IV – Deste modo, não é aplicável em processo judicial tributário o disposto no art.º 

253.º, n.º 3 do CPC. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 06-07-2011, proc. n.º 0302/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/80a129ab9ecd7a518

02578cb003bec3f?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e9c49979950c6b9580257b2b0038fdc1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e9c49979950c6b9580257b2b0038fdc1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/69c8fd320bd495ff80257b180034195f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/69c8fd320bd495ff80257b180034195f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/80a129ab9ecd7a51802578cb003bec3f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/80a129ab9ecd7a51802578cb003bec3f?OpenDocument
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Artigo 41.º 

Notificação ou citação das pessoas colectivas ou sociedades 

1 - As pessoas colectivas e sociedades são citadas ou notificadas na sua caixa 

postal electrónica ou na pessoa de um dos seus administradores ou gerentes, na 

sua sede, na residência destes ou em qualquer lugar onde se encontrem. 

2 - Não podendo efectuar-se na pessoa do representante por este não ser 

encontrado pelo funcionário, a citação ou notificação realiza-se na pessoa de 

qualquer empregado, capaz de transmitir os termos do acto, que se encontre no 

local onde normalmente funcione a administração da pessoa colectiva ou 

sociedade. 

3 - O disposto no número anterior não se aplica se a pessoa colectiva ou 

sociedade se encontrar em fase de liquidação ou falência, caso em que a 

diligência será efectuada na pessoa do liquidatário. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 41.º 

Notificação ou citação das pessoas colectivas ou sociedades 

1 - As pessoas colectivas e sociedades serão citadas ou notificadas na pessoa de um 

dos seus administradores ou gerentes, na sua sede, na residência destes ou em qualquer 

lugar onde se encontrem. 

2 - Não podendo efectuar-se na pessoa do representante por este não ser encontrado 

pelo funcionário, a citação ou notificação realiza-se na pessoa de qualquer empregado, 

capaz de transmitir os termos do acto, que se encontre no local onde normalmente 

funcione a administração da pessoa colectiva ou sociedade. 

3 - O disposto no número anterior não se aplica se a pessoa colectiva ou sociedade se 

encontrar em fase de liquidação ou falência, caso em que a diligência será efectuada na 

pessoa do liquidatário. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I- O processo de execução fiscal, apesar de instaurado e dirigido pelo órgão de 

execução fiscal - órgão da administração tributária –, não deixa de revestir natureza 

judicial, tal como decorre do n.º 1 do art.º 103.º da LGT. 

II- Deste modo, não são aplicáveis no processo de execução fiscal as normas dos 

art.ºs 38.º e 39.º do CPPT, as quais se reportam apenas a notificações de actos 

tributários ou em matéria tributária. 

III- Assim, a notificação de um despacho de indeferimento de um pedido de 

compensação ao abrigo do art.º 89.º do CPPT, proferido pelo órgão de execução 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm


CPPT Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

81 

 

fiscal, e porque a requerente era uma sociedade comercial, deveria ter sido efectuada 

de acordo com o disposto no art.º 41.º do CPPT. 

IV- A falta de notificação pela forma legalmente estabelecida porque teve influência 

na decisão da causa, constitui nulidade determinante da anulação dos actos 

processuais praticados posteriormente à prolacção daquele despacho. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 04-11-2009, proc. n.º 0896/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1b5bab7343aad6fa8

0257673003e64a6?OpenDocument) 

 

Artigo 42.º 

Notificação ou citação do Estado, das autarquias locais e dos serviços 

públicos 

1 - As notificações e citações de autarquia local ou outra entidade de direito 

público são feitas por via electrónica para a respectiva caixa postal electrónica 

ou por carta registada com aviso de recepção, dirigida ao seu presidente ou ao 

membro em que este tenha delegado essa competência. 

2 - Se o notificando ou citando for um serviço público do Estado, a 

notificação ou citação que não seja por via electrónica será feita na pessoa do 

seu presidente, director-geral ou funcionário equiparado, salvo disposição legal 

em contrário. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 42.º 

Notificação ou citação do Estado, das autarquias locais e dos serviços públicos 

1 - As notificações e citações de autarquia local ou outra entidade de direito público 

serão feitas por carta registada com aviso de recepção, dirigida ao seu presidente ou 

membro em que este tenha delegado essa competência. 

2 - Se o notificando ou citando for um serviço público do Estado, a notificação ou 

citação será feita na pessoa do seu presidente, director-geral ou funcionário 

equiparado, salvo disposição legal em contrário. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Artigo 43.º 

Obrigação de participação de domicílio 

1 - Os interessados que intervenham ou possam intervir em quaisquer 

procedimentos ou processos nos serviços da administração tributária ou nos 

tribunais tributários comunicam, no prazo de 15 dias, qualquer alteração do seu 

domicílio, sede ou caixa postal electrónica. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1b5bab7343aad6fa80257673003e64a6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1b5bab7343aad6fa80257673003e64a6?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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2 - A falta de recebimento de qualquer aviso ou comunicação expedidos nos 

termos dos artigos anteriores, devido ao não cumprimento do disposto no n.º 1, 

não é oponível à administração tributária, sem prejuízo do que a lei dispõe 

quanto à obrigatoriedade da citação e da notificação e dos termos por que 

devem ser efectuadas. 

3 - A comunicação referida no n.º 1 só produz efeitos, sem prejuízo da 

possibilidade legal de a administração tributária proceder oficiosamente à sua 

rectificação, se o interessado fizer prova de já ter solicitado ou obtido a 

actualização fiscal do domicílio, sede ou caixa postal electrónica. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 43.º 

Obrigação de participação de domicílio 

1 - Os interessados que intervenham ou possam intervir em quaisquer procedimentos 

ou processos nos serviços da administração tributária ou nos tribunais tributários 

comunicarão, no prazo de 20 dias, qualquer alteração do seu domicílio ou sede. 

2 - A falta de recebimento de qualquer aviso ou comunicação expedidos nos termos 

dos artigos anteriores, devido ao não cumprimento do disposto no n.º 1, não é oponível 

à administração tributária, sem prejuízo do que a lei dispõe quanto à obrigatoriedade 

da citação e da notificação e dos termos por que devem ser efectuadas. 

3 - A comunicação referida no n.º 1 só produzirá efeitos, sem prejuízo da 

possibilidade legal de a administração tributária proceder oficiosamente à sua 

rectificação se o interessado fizer a prova de já ter solicitado ou obtido a actualização 

fiscal do domicílio ou sede. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

Artigo 43.º 

Obrigação de participação de domicílio 

1 - Os interessados que intervenham ou possam intervir em quaisquer procedimentos 

ou processos nos serviços da administração tributária ou nos tribunais tributários 

comunicam, no prazo de 15 dias, qualquer alteração do seu domicílio ou sede. 

2 - A falta de recebimento de qualquer aviso ou comunicação expedidos nos termos 

dos artigos anteriores, devido ao não cumprimento do disposto no n.º 1, não é oponível 

à administração tributária, sem prejuízo do que a lei dispõe quanto à obrigatoriedade 

da citação e da notificação e dos termos por que devem ser efectuadas. 

3 - A comunicação referida no n.º 1 só produzirá efeitos, sem prejuízo da 

possibilidade legal de a administração tributária proceder oficiosamente à sua 

rectificação se o interessado fizer a prova de já ter solicitado ou obtido a actualização 

fiscal do domicílio ou sede. 

Redacção: Lei n.º 55-B/2004, de 30 de Dezembro 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
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- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I -A presunção estabelecida no n.º 5 do artigo 39.º do CPPT, relativa à devolução da 

carta registada com aviso de recepção, não se aplica à citação pessoal. 

II - A presunção de presença no domicílio fiscal em que se funda a cominação da 

inoponibilidade à administração fiscal da alteração do domicílio prevista no n.º 2 do 

artigo 43.º do CPPT, não é incindível da presunção de conhecimento do acto de 

citação. 

III - Sendo devolvida a carta registada com aviso de recepção para citação do 

executado por reversão, com a indicação de “não reclamada”, o órgão de execução 

deve efectuar as diligências adequadas é efectivação regular da citação pessoal, não 

podendo presumir que a citação foi efectuada. 

IV - A falta de citação prevista no n.º 6 do art. 190.º do CPPT pressupõe a que a 

citação se tenha concretizado, embora o seu destinatário, por razões que não são 

imputáveis, desconheça o conteúdo do acto de citação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-11-2012, proc. n.º 01106/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92595fba1053c22a8

0257ab800597e91?OpenDocument) 

 

I - O direito à notificação constitui uma garantia não impugnatória dos contribuintes, 

que se destina não apenas a levar ao seu conhecimento o acto praticado pela 

Administração tributária como a permitir-lhes reagir contra ele em caso de 

discordância. 

II - Os actos em matéria tributária que afectem os direitos e interesses dos 

contribuintes só produzem efeitos em relação a eles quando lhes sejam validamente 

notificados (art. 36.º, n.º 1 do CPPT). 

III - Não pode ter-se como validamente efectuada uma notificação de liquidação de 

IRS devolvida aos serviços da administração tributária, com o pretenso argumento de 

que o contribuinte não cumpriu o ónus de participação de alteração do seu domicílio, 

pois que a parte final do n.º 2 do artigo 43.º do CPPT ressalva o disposto quanto às 

citações e notificações, a presunção do n.º 2 do artigo 39.º do CPPT não se aplica caso 

a notificação tenha sido devolvida e as normas em causa têm necessariamente de ser 

conjugadas com a garantia constitucional do direito à notificação e à tutela 

jurisdicional efectiva. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 06-05-2009, proc. n.º 0270/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3132d6f29e3fbdf080

2575b700502f80?OpenDocument) 

 

I - A renúncia ao mandato deve ser pessoalmente notificada ao mandante, nos termos 

do art. 39.º, n.º 2 do CPC, prevendo o seu art, 256.º a aplicação à notificação pessoal 

das "disposições relativas à realização da citação pessoal", nomeadamente nos "casos 

especialmente previstos", como é o daquele n.º 2. 

II - Nos termos do art. 233.º n.º 2 al. a), considera-se citação pessoal a efectuada por 

carta registada com aviso de recepção, aplicando-se, se a mesma se frustar, o disposto 

no art. 238.º que obriga à colheita de informações e à citação por via postal simples, 

após averiguação da morada do citando. 

III - A inobservância das formalidades ali previstas determina a nulidade da citação. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92595fba1053c22a80257ab800597e91?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92595fba1053c22a80257ab800597e91?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3132d6f29e3fbdf0802575b700502f80?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3132d6f29e3fbdf0802575b700502f80?OpenDocument
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IV - Não tem aplicação o disposto no art. 43.º do CPPT se não está demonstrada a 

alteração do domicilio do interessado. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 11-02-2004, proc. n.º 01988/03, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/01b3e83c6a9d76888

0256e3c00596cb5?OpenDocument) 

 

TÍTULO II 

Do procedimento tributário 

 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

 

Artigo 44.º 

Procedimento tributário 

1 - O procedimento tributário compreende, para efeitos do presente Código: 

a) As acções preparatórias ou complementares da liquidação dos tributos, 

incluindo parafiscais, ou de confirmação dos factos tributários declarados pelos 

sujeitos passivos ou outros obrigados tributários; 

b) A liquidação dos tributos, quando efectuada pela administração tributária; 

c) A revisão, oficiosa ou por iniciativa dos interessados, dos actos tributários; 

d) A emissão, rectificação, revogação, ratificação, reforma ou conversão de 

quaisquer outros actos administrativos em matéria tributária, incluindo sobre 

benefícios fiscais; 

e) As reclamações, incluindo as que tenham por fundamento a classificação 

pautal, a origem ou o valor aduaneiro das mercadorias e os recursos 

hierárquicos; 

f) A avaliação directa ou indirecta dos rendimentos ou valores patrimoniais; 

g) A cobrança das obrigações tributárias, na parte que não tiver natureza 

judicial; 

h) (Revogado) 

i) Todos os demais actos dirigidos à declaração dos direitos tributários. 

2 - As acções de observação das realidades tributárias, da verificação do 

cumprimento das obrigações tributárias e de prevenção das infracções 

tributárias são reguladas pelo Regime Complementar do Procedimento de 

Inspecção Tributária. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 83-C/2013, de 31/12 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/01b3e83c6a9d768880256e3c00596cb5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/01b3e83c6a9d768880256e3c00596cb5?OpenDocument
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Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 44.º 

Procedimento tributário 

1 - O procedimento tributário compreende, para efeitos do presente Código: 

a) As acções preparatórias ou complementares da liquidação dos tributos, incluindo 

parafiscais, ou de confirmação dos factos tributários declarados pelos sujeitos passivos 

ou outros obrigados tributários; 

b) A liquidação dos tributos, quando efectuada pela administração tributária; 

c) A revisão, oficiosa ou por iniciativa dos interessados, dos actos tributários; 

d) A emissão, rectificação, revogação, ratificação, reforma ou conversão de quaisquer 

outros actos administrativos em matéria tributária, incluindo sobre benefícios fiscais; 

e) As reclamações e os recursos hierárquicos; 

f) A avaliação directa ou indirecta dos rendimentos ou valores patrimoniais; 

g) A cobrança das obrigações tributárias, na parte que não tiver natureza judicial; 

h) A contestação de carácter técnico relacionada com a classificação pautal, a origem 

ou o valor das mercadorias objecto de uma declaração aduaneira, sem prejuízo da 

legislação especial aplicável; 

i) Todos os demais actos dirigidos à declaração dos direitos tributários. 

2 - As acções de observação das realidades tributárias, da verificação do 

cumprimento das obrigações tributárias e de prevenção das infracções tributárias são 

reguladas pelo Regime Complementar do Procedimento de Inspecção Tributária. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 83-C/2013, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – O n° 1.º do artigo 103.º° da LGT, ao referir que «o processo de execução fiscal 

tem natureza judicial», exprime literalmente o sentido de que a execução fiscal se 

realiza através de um «processo» e não de um «procedimento administrativo», no 

pressuposto hoje indiscutível que estamos perante realidades com natureza distintas. 

II – Da alínea h) do n° 1.º do artigo 54° da LGT e da alínea g) do n.º 1 do artigo 

44.º do CPPT resulta que apenas se inclui no âmbito do procedimento tributário a 

«cobrança das obrigações tributárias, na parte que não tiver natureza judicial». 

III – Como o processo de execução fiscal é todo ele de natureza judicial, 

independentemente da natureza materialmente administrativa ou jurisdicional dos 

actos que nele sejam praticados, a conclusão lógica é que as normas previstas para o 

procedimento não se aplicam à categoria processo de execução fiscal. 

IV – Pelos efeitos produzidos, o acto de indeferimento do pedido de prestação de 

garantia é um acto predominantemente processual: impede o efeito suspensivo da 

execução, procedendo-se de imediato à penhora ou à compensação de dívidas (cfr. n° 

2.º do art. 169.º n° 1.º do art. 89.º do CPPT). 

V – Por isso, à formação desse acto processual não se aplicam as regras do 

procedimento tributário designadamente a do artigo 60.º da LGT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 08-08-2012, proc. n.º 0803/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0925293c10efb21d8

0257a5500531a0e?OpenDocument) 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0925293c10efb21d80257a5500531a0e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0925293c10efb21d80257a5500531a0e?OpenDocument
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I - O n.º 1 do artigo 103.º da LGT, ao referir que «o processo de execução fiscal tem 

natureza judicial», exprime literalmente o sentido de que a execução fiscal se realiza 

através de um «processo» e não de um «procedimento administrativo», no pressuposto 

hoje indiscutível que estamos perante realidades com natureza distintas. 

II - Da alínea h) do n.º 1 do artigo 54.º da LGT e da alínea g) do n.º 1 do artigo 44.º 

do CPPT resulta que apenas se inclui no âmbito do procedimento tributário a 

«cobrança das obrigações tributárias, na parte que não tiver natureza tributária». 

III - Como o processo de execução fiscal é todo ele de natureza judicial, 

independentemente da natureza materialmente administrativa ou jurisdicional dos 

actos que nele sejam praticados, a conclusão lógica é que as normas previstas para o 

procedimento não se aplicam à categoria processo de execução fiscal 

IV - Pelos efeitos produzidos, o acto de indeferimento do pedido de isenção da 

prestação de garantia é um acto predominantemente processual: faz cessar o efeito 

suspensivo da execução iniciado com o pedido de isenção, procedendo-se de imediato 

à penhora ou à compensação de dívidas (cfr. n.º 2 do art. 169.º n.º 1 do art. 89.º do 

CPPT). 

V - Por isso, à formação desse acto processual não se aplicam as regras do 

procedimento tributário, designadamente a do artigo 60.º da LGT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 11-07-2012, proc. n.º 0665/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2ea277e462b1d8b58

0257a410035e4b8?OpenDocument) 

 

Artigo 45.º 

Contraditório 

1 - O procedimento tributário segue o princípio do contraditório, 

participando o contribuinte, nos termos da lei, na formação da decisão. 

2 - O contribuinte é ouvido oralmente ou por escrito, conforme o objectivo 

do procedimento. 

3 - No caso de audiência oral, as declarações do contribuinte serão reduzidas 

a termo. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Segundo resulta do disposto no n.º 2 do art. 45.º do CPPT será a entidade 

instrutora do procedimento a determinar se o direito de audição deve ser exercido 

oralmente ou por escrito, conforme o objectivo do procedimento. 

II - A preterição de uma determinada formalidade (no caso, a falta de notificação do 

relatório final de inspecção ao mandatário constituído no procedimento, tendo a 

notificação sido feita apenas ao sujeito passivo) poderá considerar-se preterição de 

formalidade não essencial se se demonstrar (apreciação dependente das circunstâncias 

concretas de cada caso, numa ponderação que está subjacente ao princípio do 

aproveitamento dos actos administrativos) que, mesmo sem ela ter sido cumprida, a 

decisão final do procedimento não poderia ser diferente. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-02-2014, proc. n.º 01094/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c422add4d69638748

0257c94003f94af?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2ea277e462b1d8b580257a410035e4b8?OpenDocument
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Tendo sido deduzida impugnação judicial contra o acto de liquidação de taxa pela 

ocupação da via pública em consequência de anulação de liquidação anterior também 

objecto de impugnação judicial, o facto de naquela se ter pronunciado sobre as 

mesmas questões invocadas nesta não afasta o direito de o contribuinte ser ouvido na 

sequente impugnação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 25-06-2009, proc. n.º 0100/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bee0a476260814bc8

02575e5003b5423?OpenDocument) 

 

I - A audição do contribuinte antes da decisão de reclamação graciosa deduzida de 

uma liquidação de Contribuição Autárquica não afasta o direito de ser ouvido no 

sequente procedimento de 2.º grau despoletado pela interposição de recurso 

hierárquico, nomeadamente, no caso de na decisão de indeferimento desse recurso ter 

sido utilizado pela Administração Tributária argumento jurídico novo até então 

desconhecido pelo recorrente. 

II - A ocorrência desse vício de forma em momento posterior à efectivação da 

liquidação, consubstanciado na preterição do direito de audição, não projecta efeitos 

anulatórios sobre esse acto tributário de liquidação, antes conduzindo à anulação da 

respectiva decisão de indeferimento do recurso hierárquico. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-10-2008, proc. n.º 0542/08, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d726eabf7a9010b18

02574e9003a104a?OpenDocument) 

 

Artigo 46.º 

Proporcionalidade 

Os actos a adoptar no procedimento serão os adequados aos objectivos a 

atingir, de acordo com os princípios da proporcionalidade, eficiência, 

praticabilidade e simplicidade. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Não tendo o órgão de execução fiscal procedido à avaliação em concreto da 

garantia oferecida significa que não há interesse público que justifique o sacrifício dos 

interesses da Executada. 

II - A administração fiscal deve pautar a sua actuação de acordo com o princípio da 

proporcionalidade (cfr. art. 266.º, n.º 2, da Constituição da República Portuguesa, art. 

55.º da LGT, art. 46.º do CPPT e art. art. 5.º, n.º 2, do Código de Procedimento 

Administrativo), o que aponta para a necessidade da ponderação dos interesses em 

jogo de molde a não sacrificar nenhum deles. 

III - Ao ter fundado a decisão de recusa da garantia oferecida em parâmetros que, 

seguramente, não integram o critério legal de aferição da idoneidade dessa garantia, 

incorreu o respectivo autor em vício de violação de lei, a determinar a respectiva 

anulação, como bem decidiu o Mm.º juiz do Tribunal recorrido. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-07-2014, proc. n.º 0823/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ae78e200966601b6

80257d200033d3a4?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bee0a476260814bc802575e5003b5423?OpenDocument
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I – Apesar da falta de definição legal de “garantia idónea”, não pode deixar de 

concluir-se, em face das normas contidas nos arts. 169.º, 199.º e 217.º do CPPT e art. 

52.º da LGT, que essa idoneidade depende da capacidade de, no caso de o órgão da 

execução ter de accionar a garantia prestada (ou, mais precisamente, de efectuar o 

pagamento da dívida em cobrança através do património do garante), ela se mostre 

apta a assegurar essa cobrança. 

II – Desde que se verifique que a garantia oferecida detém, em concreto, essa 

capacidade de, em caso de incumprimento do devedor, salvaguardar a cobrança da 

dívida garantida, ainda que sem onerar ou afectar de forma grave os interesses 

legítimos do executado, não há como recusar a sua idoneidade para o fim em vista. 

III – A circunstância de se tratar de uma fiança bancária e não de uma garantia 

bancária autónoma, não significa que essa garantia não seja admissível ou que não 

seja idónea. 

IV – Desde logo, porque a jurisprudência há muito se firmou no sentido de 

reconhecer a admissibilidade, em abstracto, de a fiança constituir garantia idónea com 

vista à suspensão da execução fiscal, sendo que a sua idoneidade, em concreto, há-de 

resultar de uma avaliação sobre a sua susceptibilidade de assegurar o efectivo 

pagamento da quantia exequenda e do acrescido, o que passa necessariamente pela 

análise da sua concreta suficiência e solidez e pelo exame da solvência da entidade 

garante, não podendo recusar-se a prestação de garantia por fiança sem proceder 

previamente a essa avaliação, isto é, sem analisar a solidez dessa garantia e sem 

examinar a solvência do fiador. 

V – Pelo que não pode rejeitar-se logo à partida uma fiança com o fundamento 

exclusivo de que ela é, por natureza, uma obrigação acessória e que, por isso, 

possibilita ao fiador opor à credora excepções que o devedor possa invocar perante 

esta. É certo que essa característica intrínseca da fiança leva a que se considere esta 

garantia uma medida de protecção menos forte do que a que é dada pela garantia 

bancária autónoma, e que confere menor segurança à credora/AT por receio de ver 

retardado o accionamento da garantia e, consequentemente, o cumprimento da 

obrigação de pagamento. 

VI – Porém, sabido que a AT deve pautar a sua actuação de acordo com o princípio 

da proporcionalidade (art. 266.º, n.º 2, da CRP, art. 55.º da LGT, art. 46.º do CPPT e 

art. 5.º, n.º 2, do CPA), o que a obriga à ponderação dos interesses em jogo de molde 

a não sacrificar nenhum deles, não pode admitir-se esse único parâmetro, que não 

integra o critério legal de aferição da idoneidade da garantia. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-06-2014, proc. n.º 0507/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2c814d860a38ed4a8

0257d1e00333c36?OpenDocument) 

 

Artigo 47.º 

Duplo grau de decisão 

1 - No procedimento tributário vigora o princípio do duplo grau de decisão, 

não podendo a mesma pretensão do contribuinte ser apreciada sucessivamente 

por mais de dois órgãos integrando a mesma administração tributária. 

2 - Considera-se que a pretensão é a mesma, para efeitos do número anterior, 

em caso de identidade do autor e dos fundamentos de facto e de direito 

invocados. 

3 - O pedido de reapreciação da decisão deve, salvo lei especial, ser dirigido 

ao dirigente máximo do serviço ou a quem ele tiver delegado essa competência. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2c814d860a38ed4a80257d1e00333c36?OpenDocument
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – O recurso hierárquico da decisão proferida em sede de reclamação graciosa 

deduzida com vista à apreciação da legalidade do acto de liquidação implica um novo 

exame da questão em todos os seus aspectos, pela autoridade superior que se substitui 

àquela de cuja decisão se recorre, apreciando e resolvendo o assunto como se fosse 

apreciado pela primeira vez. 

II – E sendo permitido ao órgão “ad quem” faculdades confirmativas, revogatórias, 

modificativas e substitutivas, a administração tributária não só podia, como devia, na 

apreciação do recurso hierárquico, reapreciar ou reexaminar a legalidade do acto de 

liquidação à luz da prova que nele foi apresentada, aferindo da sustentabilidade da 

pretensão anulatória aí formulada. 

III – Baseando-se o acto impugnado (decisão de indeferimento do recurso 

hierárquico) no argumento inaceitável de recusa de apreciação de documentos 

apresentados no recurso, cuja omissão fundara a decisão de indeferimento da 

reclamação, e constituindo esse comportamento uma clara violação do dever de 

colaboração da administração tributária, não podia deixar de se conceder procedência à 

impugnação judicial, obrigando a administração tributária a analisar toda a prova 

oferecida e a determinar as diligências probatórias pertinentes e adequadas à 

apreciação do pedido. 

IV – A ocorrência desse vício no decurso do procedimento provoca a anulação do 

acto de indeferimento proferido (objecto imediato da impugnação judicial) e não a 

anulação do acto tributário de liquidação praticado a montante e que não é atingido 

pelo vício invalidante da decisão deste procedimento hierárquico, praticado a jusante. 

V – Do acto de indeferimento do recurso hierárquico interposto do indeferimento de 

reclamação graciosa que aprecie a (i)legalidade do acto de liquidação cabe 

impugnação judicial e não recurso contencioso ou acção administrativa especial. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-03-2012, proc. n.º 01042/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0d7efae66bce44d8

02579c300404650?OpenDocument) 

 

Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 76.º do Código de Procedimento e de 

Processo Tributário, cabe recurso hierárquico de decisão de reclamação graciosa, tanto 

de decisão de indeferimento expresso, como de decisão de indeferimento tácito. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-03-2007, proc. n.º 01201/06, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/55d2cedf0e0b9e208

02572bb004f5baf?OpenDocument) 

 

Artigo 48.º 

Cooperação da administração tributária e do contribuinte 

1 - A administração tributária esclarecerá os contribuintes e outros obrigados 

tributários sobre a necessidade de apresentação de declarações, reclamações e 

petições e a prática de quaisquer outros actos necessários ao exercício dos seus 

direitos, incluindo a correcção dos erros ou omissões manifestas que se 

observem. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0d7efae66bce44d802579c300404650?OpenDocument
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2 - O contribuinte cooperará de boa-fé na instrução do procedimento, 

esclarecendo de modo completo e verdadeiro os factos de que tenha 

conhecimento e oferecendo os meios de prova a que tenha acesso. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Ao contrário do que estipula a lei para o pedido de dispensa de prestação de 

garantia, a lei não impõe que o requerimento do pedido de pagamento em prestações 

seja desde logo instruído com a prova necessária. 

II - Daí que, antes do indeferimento do pedido de pagamento em prestação por falta 

de prova dos pressupostos de que depende, deva a Administração Fiscal notificar o 

requerente para vir juntar os documentos de que não disponha e julgue em falta. 

III - A omissão de tal dever de notificação fere de ilegalidade o acto de indeferimento 

motivado por falta de prova. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-05-2014, proc. n.º 0468/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c9f006b5fe867b998

0257cd30039fa86?OpenDocument) 

 

I - De harmonia com o disposto no art.º 276.º do Código de Procedimento e Processo 

Tributário as decisões proferidas pelo órgão da execução fiscal e outras autoridades da 

administração tributária que no processo afectem os direitos e interesses legítimos do 

executado são susceptíveis de reclamação para o tribunal tributário de 1.ª instância. 

II - Neste normativo prevê-se a possibilidade de impugnação de quaisquer actos do 

órgão da execução fiscal ou de outras autoridades da administração tributária que 

afectem os direitos ou interesses legítimos do executado. 

A formulação do preceito abrange assim a generalidade de actos praticados pela 

Administração Tributária no processo de execução fiscal. 

III - Deve ter-se por ilegal, por violação do principio da boa fé, a actuação da 

Administração Fiscal que, tendo completa percepção de que o contribuinte pretendia 

regularizar parcialmente a dívida de IVA relativa aos períodos que especificamente 

indicou e que se encontrava em cobrança no processo de execução fiscal – não só não 

o informou da necessidade de requerer tal pagamento no âmbito do processo de 

execução fiscal, como o informou que iria ser solicitado aos Serviços de cobrança do 

IVA a compensação no processo executivo, criando-lhe a convicção de que tais 

abatimentos iriam ser efectuadas pela DSCIVA, o que afinal veio a não suceder, já que 

tal serviço acabou por afectar tais verbas ao pagamento de outras dívidas, com prejuízo 

para o requerente. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-04-2014, proc. n.º 01943/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1e3d47758ad3c8828

0257cb000539cab?OpenDocument) 

 

I - No âmbito de execução fiscal, tal como definido no artigo 103.º da LGT, os órgãos 

da administração tributária podem praticar actos administrativos, determinados no 

quadro duma realidade substantiva que se forma no decurso do processo e que com ele 

tem uma imediata relação, e actos processuais, que se caracterizam por uma natureza 

formal ou instrumental, regulados exclusiva ou predominantemente pelo direito 

processual. 

II -A recusa do adiamento de uma diligência processual, no caso a venda judicial, não 

é um acto administrativo, porque não regula ou define uma posição jurídica subjectiva 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c9f006b5fe867b9980257cd30039fa86?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c9f006b5fe867b9980257cd30039fa86?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1e3d47758ad3c88280257cb000539cab?OpenDocument
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substantiva do executado, mas um acto processual, cujos efeitos se projectam imediata 

e exclusivamente no âmbito ou domínio do processo. 

III -Embora os artigos 251.º e 253.º do CPPT não prevejam a possibilidade de 

adiamento da venda dos bens penhorados feita por meio de propostas em carta 

fechada, o órgão de execução fiscal tem o poder de adiar a diligência, por motivos 

imprevistos ou atendíveis. 

IV -Mas não constitui violação do princípio da colaboração, o acto que recusa a 

pretensão dos executados adiarem a data designada para a venda judicial dos bens 

penhorados, para efeitos de obtenção de financiamento bancário, se tal pedido é feito a 

escassos dias da venda, quando tinham conhecimento dessa data à mais de três meses. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-02-2012, proc. n.º 080/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2d9ef8f136bd48998

02579b8005af6de?OpenDocument) 

 

Artigo 49.º 

Cooperação de entidades públicas 

Estão sujeitos a um dever geral de cooperação no procedimento os serviços, 

estabelecimentos e organismos, ainda que personalizados, do Estado, das 

Regiões Autónomas e das autarquias locais, as associações públicas, as 

empresas públicas ou de capital exclusivamente público, as instituições 

particulares de solidariedade social e as pessoas colectivas de utilidade pública. 

 

Artigo 50.º 

Meios de prova 

No procedimento, o órgão instrutor utilizará todos os meios de prova 

legalmente previstos que sejam necessários ao correcto apuramento dos factos, 

podendo designadamente juntar actas e documentos, tomar declarações de 

qualquer natureza do contribuinte ou outras pessoas e promover a realização de 

perícias ou inspecções oculares. 

 

Artigo 51.º 

Contratação de outras entidades 

1 - A administração tributária pode, nos termos da lei e no âmbito das suas 

competências, contratar o serviço de quaisquer outras entidades para a 

colaboração em operações de entrega e recepção de declarações ou outros 

documentos ou de processamento da liquidação ou cobrança das obrigações 

tributárias. 

2 - A administração tributária pode igualmente, nos termos da lei, celebrar 

protocolos com entidades públicas e privadas com vista à realização das suas 

atribuições. 

3 - Quem, em virtude dos contratos e protocolos referidos nos números 

anteriores, tomar conhecimento de quaisquer dados relativos à situação 

tributária dos contribuintes fica igualmente sujeito ao dever de sigilo fiscal. 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2d9ef8f136bd4899802579b8005af6de?OpenDocument
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Artigo 52.º 

Erro na forma de procedimento 

Se, em caso de erro na forma de procedimento, puderem ser aproveitadas as 

peças úteis ao apuramento dos factos, será o procedimento oficiosamente 

convolado na forma adequada. 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

Da obrigação, cometida à AT, de convolar para a forma adequada os pedidos dos 

contribuintes inseridos no procedimento tributário (art. 52.º do CPPT) não resulta que 

possa ou lhe caiba ordenar a convolação para uma forma de processo judicial tributário 

que seja adequada, pois esta competência cabe apenas ao tribunal tributário (n.º 4 do 

98.º do CPPT e n.º 3 do art. 97.º da LGT). 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 10-04-2013, proc. n.º 

01159/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fcdca0cc4935c1348

0257b5c0034d2c1?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Se o que a impugnante pretende, em sede de impugnação deduzida contra o acto de 

liquidação adicional de IRC/2008, é apenas discutir a questão da possibilidade de 

convolação, à luz do disposto nos arts. 52.º e 59.º n.º 5 do CPPT, da declaração de 

substituição apresentada com referência ao exercício de 2006 em reclamação graciosa 

com vista a obter a anulação da liquidação de IRC/2008 no que toca ao montante dos 

prejuízos fiscais (reportados) do exercício de 2006, não pode deixar de concluir-se que 

essa convolação nunca poderia produzir, por si só, o efeito jurídico peticionado nesta 

impugnação judicial (a anulação da liquidação de IRC/2008), já que ainda que fosse 

viável essa convolação, nada garante que a reclamação fosse deferida e fossem aceites 

os valores apresentados na declaração de substituição relativa ao exercício de 2006. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-02-2014, proc. n.º 0266/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/009aa0fd99baf0ff8

0257c8b00442701?OpenDocument) 

 

I - Apesar de não ter sido deduzida reclamação contra o acto de autoliquidação no 

prazo previsto no artigo 131.º do CPPT, o interessado podia ainda solicitar à 

administração tributária a revisão oficiosa do acto ao abrigo do disposto no n.º 4 do 

artigo 78.º da LGT, vez que a lei ficciona que os erros da autoliquidação são 

imputáveis à administração e esta não pode demitir-se de tomar a iniciativa de revisão 

quando demandada para o efeito pelo interessado, estando mesmo obrigada a proceder 

à convolação nesse meio procedimental quando conclui que a reclamação apresentada 

é intempestiva – artigo 52.º do CPPT. 

II - Considerando o poder-dever atribuído à administração tributária de proceder à 

convolação da reclamação em pedido de revisão do acto de autoliquidação, e 

considerando que na data em que é apresentado a reclamação ainda não se encontrava 

esgotado o prazo dentro do qual a revisão oficiosa podia ser pedida e ordenada, não 

podia o pedido de anulação do acto que a reclamante dirigiu à administração tributária 

ser indeferido por intempestividade. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fcdca0cc4935c13480257b5c0034d2c1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fcdca0cc4935c13480257b5c0034d2c1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/009aa0fd99baf0ff80257c8b00442701?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/009aa0fd99baf0ff80257c8b00442701?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-12-2011, proc. n.º 0366/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b1b0ccf021cb8ffe80

257980003ed564?OpenDocument) 

 

I - Não é intempestiva a reclamação administrativa apresentada dentro do prazo então 

previsto no n.º 2 do artigo 70.º do CPPT, contado a partir da data em que foi obtido o 

certificado de incapacidade, pois que sem a certificação da incapacidade não poderia 

ser reconhecido nem o direito ao benefício fiscal, nem a possibilidade de impugnar, 

administrativa ou judicialmente, as liquidações sindicadas. 

II - Mesmo que assim não fosse, nem por isso a intempestividade da reclamação 

constituiria obstáculo legal à convolação desta em procedimento de revisão com 

fundamento em injustiça grave e notória, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 78.º 

da LGT, já que a tal possibilidade não obsta a intempestividade da reclamação 

graciosa pois que, para o efeito, apenas é relevante a tempestividade do meio 

procedimental adequado e o facto de a lei determinar que “o dirigente máximo do 

serviço pode autorizar, excepcionalmente,” a revisão, não obsta à possibilidade de 

convolação da reclamação graciosa em pedido de revisão com fundamento em 

injustiça grave ou notória pois tal poder de autorização não é mera faculdade mas, 

antes, um verdadeiro poder-dever». 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-11-2011, proc. n.º 0329/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3d8a6b56f4f304a98

025794300385586?OpenDocument) 

 

Artigo 53.º 

Arquivamento 

1 - O procedimento da iniciativa do contribuinte será obrigatoriamente 

arquivado se ficar parado mais de 90 dias por motivo a este imputável. 

2 - A administração tributária deve, até 15 dias antes do termo do prazo 

referido no n.º 1, notificar o contribuinte, por carta registada, e informá-lo sobre 

os efeitos do incumprimento dos seus deveres de cooperação. 

 

Artigo 54.º 

Impugnação unitária 

Salvo quando forem imediatamente lesivos dos direitos do contribuinte ou 

disposição expressa em sentido diferente, não são susceptíveis de impugnação 

contenciosa os actos interlocutórios do procedimento, sem prejuízo de poder ser 

invocada na impugnação da decisão final qualquer ilegalidade anteriormente 

cometida. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b1b0ccf021cb8ffe80257980003ed564?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b1b0ccf021cb8ffe80257980003ed564?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3d8a6b56f4f304a98025794300385586?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3d8a6b56f4f304a98025794300385586?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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Artigo 54.º 

Impugnação unitária 

1 - Salvo quando forem imediatamente lesivos dos direitos do contribuinte ou 

disposição expressa em sentido diferente, não são susceptíveis de impugnação 

contenciosa autónoma os actos interlocutórios do procedimento, sem prejuízo de poder 

ser invocada na impugnação da decisão final qualquer ilegalidade anteriormente 

cometida. 

2 - Sem prejuízo do disposto no n.º 1, o procedimento de revisão da matéria tributável 

fixada por métodos indirectos é igualmente aplicável à revisão das correcções 

quantitativas que não sejam meramente aritméticas efectuadas pela administração 

tributária. 

3 - O disposto no n.º 2 não se aplica caso o contribuinte tenha optado por recurso 

hierárquico com efeito suspensivo da liquidação. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A impugnação da decisão da Administração Fiscal que não aceite a não incidência 

do IMI nos termos do artigo 9.º, n.º 1, al. d ou e) do CIMI, deve seguir a regra da 

impugnação unitária nos termos do disposto no artigo 54.º do CPPT; 

II - O meio processual adequado a essa impugnação, é a impugnação judicial dos 

actos de liquidação do imposto. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 29-10-2014, proc. n.º 01461/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fdc62c621aada5f180

257d8500586a50?OpenDocument) 

 

I – A impugnação do resultado da segunda avaliação de prédio para efeitos de IMI 

pode ter como fundamento qualquer ilegalidade, não sendo por ela apenas impugnável 

o valor resultante da 2.ª avaliação (artigo 77.º do CIMI). 

II – As eventuais ilegalidades praticadas nos actos prévios ao de fixação do valor 

patrimonial tributário do prédio, como o de inscrição oficiosa na matriz de 

determinada realidade física como prédio, podem ser objecto de impugnação autónoma 

– através de acção administrativa especial – ou invocadas em impugnação de acto 

tributário ou em matéria tributária posterior, como o de segunda avaliação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 08-01-2014, proc. n.º 01685/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6f7b9c4a50fcb3cb80

257c66003bf3d7?OpenDocument) 

 

Impugnando o contribuinte as liquidações de IMI, não com fundamento em erro na 

avaliação, mas com fundamento noutros vícios, nomeadamente na ilegalidade da 

decisão que ordenou a avaliação, é admissível como meio processual adequado para 

obter a anulação de tais liquidações a impugnação judicial. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 04-12-2013, proc. n.º 0877/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/530f6165535552578

0257c3d003f0829?OpenDocument) 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fdc62c621aada5f180257d8500586a50?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fdc62c621aada5f180257d8500586a50?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6f7b9c4a50fcb3cb80257c66003bf3d7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6f7b9c4a50fcb3cb80257c66003bf3d7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/530f61655355525780257c3d003f0829?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/530f61655355525780257c3d003f0829?OpenDocument
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I – No contencioso tributário (ao contrário do que acontece actualmente no 

contencioso administrativo) o critério da impugnabilidade dos actos continua a ser o da 

sua lesividade imediata, objectiva, actual e não meramente potencial. 

II – O regime previsto no n.º 3 do art. 134.º do CPPT só se aplica a incorrecções 

materiais nas matrizes. 

III – A inscrição oficiosa na matriz de uma determinada realidade física, por ter sido 

qualificada como prédio, reconduz-se a acto imediatamente lesivo dado que provoca 

uma alteração significativa na esfera jurídica da recorrente, conferindo-lhe a qualidade 

de sujeito passivo de IMI e nessa qualidade o sujeitando a várias obrigações 

tributárias, nomeadamente declarativas e acessórias, incluindo a obrigação de imposto; 

relativamente a tal acto pode, portanto, em princípio, ser formulado pedido de 

suspensão de eficácia. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 27-11-2013, proc. n.º 01725/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0ec3ed227286a98d8

0257c3700441418?OpenDocument) 

 

CAPÍTULO II 

Procedimentos prévios de informação e avaliação 

 

Artigo 55.º 

Orientações genéricas 

1 - É da exclusiva competência do dirigente máximo do serviço ou do 

funcionário em quem ele tiver delegado essa competência a emissão de 

orientações genéricas visando a uniformização da interpretação e aplicação das 

normas tributárias pelos serviços. 

2 - Somente as orientações genéricas emitidas pelas entidades referidas no 

número anterior vinculam a administração tributária. 

3 - As orientações genéricas referidas no n.º 1 devem constar 

obrigatoriamente de circulares administrativas e aplicam-se exclusivamente à 

administração tributária que procedeu à sua emissão. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Aceitando a administração tributária que parte dos contribuintes que pretendem 

comprovar ter uma incapacidade igual ou superior a 60% a comprovem com a simples 

apresentação de atestado médico emitido à luz do regime anterior ao Decreto-Lei n.º 

202/96, de 23 de Outubro, não poderá, sob pena de violação dos princípios de 

igualdade e justiça material cuja observância constitucional e legalmente lhe está 

imposta, deixar de aceitar essa prova como bastante para todos os demais, 

independentemente da data em que foram notificados para apresentar tal documento 

comprovativo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-06-2012, proc. n.º 0897/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bd6d9020ba96e8118

0257a2b0049644d?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0ec3ed227286a98d80257c3700441418?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0ec3ed227286a98d80257c3700441418?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bd6d9020ba96e81180257a2b0049644d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bd6d9020ba96e81180257a2b0049644d?OpenDocument
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Artigo 56.º 

Base de dados 

1 - A administração tributária organizará uma base de dados, 

permanentemente actualizada, contendo as orientações genéricas referidas no 

n.º 1 do artigo anterior. 

2 - Aos contribuintes será facultado o acesso directo à base de dados referida 

no n.º 1 do presente artigo. 

3 - Os interessados em qualquer procedimento ou processo regulado pelo 

presente Código poderão requerer ao dirigente máximo do serviço a 

comunicação de quaisquer despachos comportando orientações genéricas da 

administração tributária sobre as questões discutidas. 

4 - A administração tributária responderá comunicando ao contribuinte o teor 

dos despachos solicitados expurgados dos seus elementos de carácter pessoal e 

procedendo à sua inclusão na base de dados a que se refere o n.º 1 no prazo de 

90 dias. 

5 - O disposto nos n.os 3 e 4 aplica-se a quaisquer informações ou pareceres 

que a administração tributária invoque no procedimento ou processo para 

fundamentar a sua posição. 

 

Artigo 57.º 

Informações vinculativas 

1 - A notificação aos interessados da resposta ao pedido de informação 

vinculativa inclui obrigatoriamente a informação ou parecer em que a 

administração tributária se baseou para a sua prestação. 

2 - Os interessados não ficam dispensados, quando o despacho for sobre os 

pressupostos de qualquer benefício fiscal dependente de reconhecimento, de o 

requerer autonomamente nos termos da lei. 

3 - Apresentado o pedido de reconhecimento que tenha sido precedido do 

pedido de informação vinculativa, este ser-lhe-á apensado a requerimento do 

interessado, devendo a entidade competente para a decisão conformar-se com o 

anterior despacho, na medida em que a situação hipotética objecto do pedido de 

informação vinculativa coincida com a situação de facto objecto do pedido de 

reconhecimento, sem prejuízo das medidas de controlo do benefício fiscal 

exigidas por lei. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-A/2008, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-12-31-Lei-64-A-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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Artigo 57.º 

Informações vinculativas 

1 - O despacho que recair sobre pedido de informação vinculativa sobre a concreta 

situação tributária dos contribuintes ou os pressupostos de quaisquer benefícios fiscais 

será notificado aos interessados, vinculando os serviços a partir da notificação que, 

verificados os factos previstos na lei, não poderão proceder de forma diversa, salvo em 

cumprimento de decisão judicial. 

2 - Os interessados não ficam dispensados, quando o despacho for sobre os 

pressupostos de qualquer benefício fiscal dependente de reconhecimento, de o requerer 

autonomamente nos termos da lei. 

3 - Apresentado o pedido de reconhecimento que tenha sido precedido do pedido de 

informação vinculativa, este ser-lhe-á apensado a requerimento do interessado, 

devendo a entidade competente para a decisão conformar-se com o anterior despacho, 

na medida em que a situação hipotética objecto do pedido de informação vinculativa 

coincida com a situação de facto objecto do pedido de reconhecimento, sem prejuízo 

das medidas de controlo do benefício fiscal exigidas por lei. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-A/2008, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Face ao princípio da impugnação unitária (art. 54.º do CPPT) e não prevendo a lei 

tributária que a informação vinculativa (não atinente a pressupostos de benefício fiscal 

sujeito a reconhecimento) constitui acto destacável do procedimento, a respectiva 

impugnabilidade contenciosa directa e autónoma (em acção administrativa especial) só 

poderia admitir-se no caso de acto imediatamente lesivo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-01-2012, proc. n.º 01011/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ac5ea1227d1aef4d8

025798b004620a2?OpenDocument) 

 

O teor de uma carta do Secretário de Estado da Segurança Social dando o seu acordo 

para não fazer incidir sobre prémios anuais de desempenho descontos para a 

Segurança Social (taxa social única) não pode ser qualificada como orientação 

genérica à luz da alínea b), n.º 4 do artigo 68.º da LGT e, como tal, vinculativa para a 

administração tributária. 

 (Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 28-01-2009, proc. n.º 0699/08, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fc08138c1f913f8880

25754e005ac37d?OpenDocument) 

 

I - A informação vinculativa a que se referem os artigos 68.º da Lei Geral Tributária e 

57.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário concretiza o princípio da 

colaboração da Administração Tributária com os contribuintes, e realiza o direito 

destes à informação. 

II - A Administração está obrigada a prestar a informação vinculativa solicitada pelos 

contribuintes, quer relativamente a situações de facto já ocorridas, quer relativamente a 

situações de facto que ainda se não deram, mas que o contribuinte configure como 

concretizáveis. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-12-31-Lei-64-A-2008.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ac5ea1227d1aef4d8025798b004620a2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ac5ea1227d1aef4d8025798b004620a2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fc08138c1f913f888025754e005ac37d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fc08138c1f913f888025754e005ac37d?OpenDocument
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III - Não assim quando tais situações ocorreram, a Administração tomou delas 

conhecimento, e reagiu, praticando o acto tributário de liquidação que entendeu 

devido. 

IV - Neste caso, já não é possível à Administração colaborar com o contribuinte, e o 

seu direito à informação está satisfeito. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-12-2004, proc. n.º 0908/04, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/51e317035036c3cc8

0256f7200440bd2?OpenDocument) 

 

Artigo 58.º 

Avaliação prévia 

1 - Os contribuintes poderão, caso provem interesse legítimo, mediante o 

pagamento de uma taxa a fixar entre limites mínimos e máximos definidos 

anualmente pelo ministro competente, solicitar a avaliação de bens ou direitos 

que constituam a base de incidência de quais quer tributos, a que a 

administração tributária ainda não tenha procedido. 

2 - A avaliação efectuada no número anterior tem efeitos vinculativos para a 

administração tributária por um período de três anos após se ter tornado 

definitiva. 

3 - O efeito vinculativo referido no número anterior não se produz, em caso 

de reclamação ou impugnação da avaliação, até à decisão. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – Nos termos do disposto no art. 60.º, n.º 7, da LGT, se se tratar de elementos novos 

atinentes à matéria de facto, poderá justificar-se a realização de novas diligências, 

oficiosamente ou a requerimento dos interessados, caso se devam considerar como 

convenientes para apuramento da matéria factual em que deve assentar a decisão (arts. 

58.º da LGT e 104.º do CPA). 

II – Sob pena de o direito de audiência se transformar num ritual num ritual inócuo, 

no qual recai sobre os argumentos e documentos apresentados pelo contribuinte 

sobranceira indiferença, exige-se a sua análise pela administração, por forma a tomar 

visível que a decisão do procedimento resulta de uma transparente ponderação dos 

elementos de facto e de direito submetidos à sua apreciação. 

III – O princípio do aproveitamento do acto administrativo apenas é admissível 

quando a intervenção do interessado no procedimento tributário for inequivocamente 

insusceptível de influenciar a decisão final, o que acontece em geral nos casos em que 

se esteja perante uma situação legal evidente ou se trate de actividade administrativa 

vinculada, não se vislumbrando a mínima possibilidade de a audição poder ter 

influência sobre o conteúdo da decisão. 

IV – Não estando em causa actividade vinculada nem uma solução legal evidente e 

tendo a Administração Fiscal feito tábua rasa quanto aos elementos factuais novos 

invocados pelo oponente em sede do direito de audiência, omitindo qualquer valoração 

e apreciação dos mesmos, com violação do art. 60.º, n.º 7, da LGT, nem tendo feito 

quaisquer diligências instrutórias complementares, como lhe impõe os arts. 58.º do 

CPPT e art. 104.º do CPA, as insuficiências instrutórias do procedimento de reversão 

não são de molde a poder concluir-se com segurança que o sentido do despacho final 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/51e317035036c3cc80256f7200440bd2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/51e317035036c3cc80256f7200440bd2?OpenDocument
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teria necessariamente de ter aquele conteúdo e não outro, pelo que não é de aplicar o 

princípio do aproveitamento do acto. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 24-10-2012, proc. n.º 0548/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8ed31c9efa296bdd8

0257aa70059ba57?OpenDocument) 

 

CAPÍTULO III 

Do procedimento de liquidação 

 

SECÇÃO I 

Da instauração 

 

Artigo 59.º 

Início do procedimento 

1 - O procedimento de liquidação instaura-se com as declarações dos 

contribuintes, ou, na falta ou vício destas, com base em todos os elementos de 

que disponha ou venha a obter a entidade competente. 

2 - O apuramento da matéria tributável far-se-á com base nas declarações dos 

contribuintes, desde que estes as apresentem nos termos previstos na lei e 

forneçam à administração tributária os elementos indispensáveis à verificação 

da sua situação tributária. 

3 - Em caso de erro de facto ou de direito nas declarações dos contribuintes, 

estas podem ser substituídas: 

a) Seja qual for a situação da declaração a substituir, se ainda decorrer o 

prazo legal da respectiva entrega; 

b) Sem prejuízo da responsabilidade contra-ordenacional que ao caso couber, 

quando desta declaração resultar imposto superior ou reembolso inferior ao 

anteriormente apurado, nos seguintes prazos: 

I) Nos 30 dias seguintes ao termo do prazo legal, seja qual for a situação da 

declaração a substituir; 

II) Até ao termo do prazo legal de reclamação graciosa ou impugnação 

judicial do acto de liquidação, para a correcção de erros ou omissões imputáveis 

aos sujeitos passivos de que resulte imposto de montante inferior ao liquidado 

com base na declaração apresentada; 

III) Até 60 dias antes do termo do prazo de caducidade, para a correcção de 

erros imputáveis aos sujeitos passivos de que resulte imposto superior ao 

anteriormente liquidado. 

4 - (Revogado) 

5 - Nos casos em que os erros ou omissões a corrigir decorram de 

divergência entre o contribuinte e o serviço na qualificação de actos, factos ou 

documentos invocados em declaração de substituição apresentada no prazo 

legal para reclamação graciosa, com relevância para a liquidação do imposto ou 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8ed31c9efa296bdd80257aa70059ba57?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8ed31c9efa296bdd80257aa70059ba57?OpenDocument
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de fundada dúvida sobre a existência dos referidos actos, factos ou documentos, 

o chefe de finanças deve convolar a declaração de substituição em reclamação 

graciosa da liquidação, notificando da decisão o sujeito passivo. 

6 - Da apresentação das declarações de substituição não pode resultar a 

ampliação dos prazos de reclamação graciosa, impugnação judicial ou revisão 

do acto tributário, que seriam aplicáveis caso não tivessem sido apresentadas. 

7 - Sempre que a entidade competente tome conhecimento de factos 

tributários não declarados pelo sujeito passivo e do suporte probatório 

necessário, o procedimento de liquidação é instaurado oficiosamente pelos 

competentes serviços. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

- Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 59.º 

Início do procedimento 

1 - O procedimento de liquidação instaura-se com as declarações dos contribuintes 

ou, na falta ou vício destas, com base em todos os elementos de que disponha ou venha 

a obter a entidade competente. 

2 - O apuramento da matéria tributável far-se-á com base nas declarações dos 

contribuintes, desde que estes as apresentem nos termos previstos na lei e forneçam à 

administração tributária os elementos indispensáveis à verificação da sua situação 

tributária. 

3 - Em caso de erro de facto ou de direito nas declarações dos contribuintes, estas 

podem ser substituídas. 

4 - O disposto no número anterior não prejudica a responsabilidade contra-

ordenacional que ao caso couber e, no caso de a declaração ser apresentada mais de 30 

dias após o termo do prazo, o dever de utilização dos meios de reclamação graciosa, 

impugnação judicial ou de revisão do acto tributário para obtenção da restituição do 

tributo a mais liquidado e pago por erro do contribuinte. 

5 - Da apresentação das declarações de substituição não pode resultar a ampliação 

dos prazos de reclamação graciosa, impugnação judicial ou revisão do acto tributário, 

que seriam aplicáveis caso não tivessem sido apresentadas. 

6 - Sempre que a entidade competente tome conhecimento de factos tributários não 

declarados pelo sujeito passivo e do suporte probatório necessário, o procedimento de 

liquidação é instaurado oficiosamente pelos competentes serviços. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
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Artigo 59.º 

Início do procedimento 

1 - O procedimento de liquidação instaura-se com as declarações dos contribuintes, 

ou, na falta ou vício destas, com base em todos os elementos de que disponha ou venha 

a obter a entidade competente. 

2 - O apuramento da matéria tributável far-se-á com base nas declarações dos 

contribuintes, desde que estes as apresentem nos termos previstos na lei e forneçam à 

administração tributária os elementos indispensáveis à verificação da sua situação 

tributária. 

3 - Em caso de erro de facto ou de direito nas declarações dos contribuintes, estas 

podem ser substituídas: 

a) Seja qual for a situação da declaração a substituir, se ainda decorrer o prazo 

legal da respectiva entrega; 

b) Sem prejuízo da responsabilidade contra-ordenacional que ao caso couber, nos 

seguintes prazos: 

I) Nos 30 dias seguintes ao termo do prazo legal, seja qual for a situação da 

declaração a substituir; 

II) Até ao termo do prazo legal de reclamação graciosa ou impugnação judicial do 

acto de liquidação, para a correcção de erros ou omissões imputáveis aos sujeitos 

passivos de que resulte imposto de montante inferior ao liquidado com base na 

declaração apresentada; 

III) Até 60 dias antes do termo do prazo de caducidade, para a correcção de erros 

imputáveis aos sujeitos passivos de que resulte imposto superior ao anteriormente 

liquidado. 

4 - Para efeitos de aplicação do disposto na subalínea II) da alínea b) do número 

anterior, a declaração de substituição deve ser apresentada no serviço local da área 

do domicílio fiscal do sujeito passivo. 

5 - Nos casos em que os erros ou omissões a corrigir decorram de divergência entre 

o contribuinte e o serviço na qualificação de actos, factos ou documentos invocados 

em declaração de substituição apresentada no prazo legal para reclamação graciosa, 

com relevância para a liquidação do imposto ou de fundada dúvida sobre a existência 

dos referidos actos, factos ou documentos, o chefe de finanças deve convolar a 

declaração de substituição em reclamação graciosa da liquidação, notificando da 

decisão o sujeito passivo. 

6 - Da apresentação das declarações de substituição não pode resultar a ampliação 

dos prazos de reclamação graciosa, impugnação judicial ou revisão do acto tributário, 

que seriam aplicáveis caso não tivessem sido apresentadas. 

7 - Sempre que a entidade competente tome conhecimento de factos tributários não 

declarados pelo sujeito passivo e do suporte probatório necessário, o procedimento de 

liquidação é instaurado oficiosamente pelos competentes serviços. 

Redacção: Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho 

- 3.ª versão: Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 

Artigo 59.º 

Início do procedimento 

1 - O procedimento de liquidação instaura-se com as declarações dos contribuintes, 

ou, na falta ou vício destas, com base em todos os elementos de que disponha ou venha 

a obter a entidade competente. 

2 - O apuramento da matéria tributável far-se-á com base nas declarações dos 

contribuintes, desde que estes as apresentem nos termos previstos na lei e forneçam à 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
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administração tributária os elementos indispensáveis à verificação da sua situação 

tributária. 

3 - Em caso de erro de facto ou de direito nas declarações dos contribuintes, estas 

podem ser substituídas: 

a) Seja qual for a situação da declaração a substituir, se ainda decorrer o prazo legal 

da respectiva entrega; 

b) Sem prejuízo da responsabilidade contra-ordenacional que ao caso couber, 

quando desta declaração resultar imposto superior ou reembolso inferior ao 

anteriormente apurado, nos seguintes prazos: 

I) Nos 30 dias seguintes ao termo do prazo legal, seja qual for a situação da 

declaração a substituir; 

II) Até ao termo do prazo legal de reclamação graciosa ou impugnação judicial do 

acto de liquidação, para a correcção de erros ou omissões imputáveis aos sujeitos 

passivos de que resulte imposto de montante inferior ao liquidado com base na 

declaração apresentada; 

III) Até 60 dias antes do termo do prazo de caducidade, para a correcção de erros 

imputáveis aos sujeitos passivos de que resulte imposto superior ao anteriormente 

liquidado. 

4 - Para efeitos de aplicação do disposto na subalínea II) da alínea b) do número 

anterior, a declaração de substituição deve ser apresentada no serviço local da área do 

domicílio fiscal do sujeito passivo. 

5 - Nos casos em que os erros ou omissões a corrigir decorram de divergência entre o 

contribuinte e o serviço na qualificação de actos, factos ou documentos invocados em 

declaração de substituição apresentada no prazo legal para reclamação graciosa, com 

relevância para a liquidação do imposto ou de fundada dúvida sobre a existência dos 

referidos actos, factos ou documentos, o chefe de finanças deve convolar a declaração 

de substituição em reclamação graciosa da liquidação, notificando da decisão o sujeito 

passivo. 

6 - Da apresentação das declarações de substituição não pode resultar a ampliação 

dos prazos de reclamação graciosa, impugnação judicial ou revisão do acto tributário, 

que seriam aplicáveis caso não tivessem sido apresentadas. 

7 - Sempre que a entidade competente tome conhecimento de factos tributários não 

declarados pelo sujeito passivo e do suporte probatório necessário, o procedimento de 

liquidação é instaurado oficiosamente pelos competentes serviços. 

Redacção: Lei n.º 32-B/2002, de 30 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O mero pedido de liquidação de IMT pelo contribuinte não pode, em princípio, ter 

o alcance de apresentação da declaração tributária para efeitos de dispensa da audição 

prévia antes da liquidação imposta pelo artigo 60.º da LGT. 

II - O mero pedido de liquidação entendido como impulso tem como efeito directo 

dar início ao procedimento da liquidação 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-05-2014, proc. n.º 01491/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ad1ca844fe3669e98

0257ceb003b865a?OpenDocument) 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ad1ca844fe3669e980257ceb003b865a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ad1ca844fe3669e980257ceb003b865a?OpenDocument
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Se o que a impugnante pretende, em sede de impugnação deduzida contra o acto de 

liquidação adicional de IRC/2008, é apenas discutir a questão da possibilidade de 

convolação, à luz do disposto nos arts. 52.º e 59.º n.º 5 do CPPT, da declaração de 

substituição apresentada com referência ao exercício de 2006 em reclamação graciosa 

com vista a obter a anulação da liquidação de IRC/2008 no que toca ao montante dos 

prejuízos fiscais (reportados) do exercício de 2006, não pode deixar de concluir-se que 

essa convolação nunca poderia produzir, por si só, o efeito jurídico peticionado nesta 

impugnação judicial (a anulação da liquidação de IRC/2008), já que ainda que fosse 

viável essa convolação, nada garante que a reclamação fosse deferida e fossem aceites 

os valores apresentados na declaração de substituição relativa ao exercício de 2006. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-02-2014, proc. n.º 0266/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/009aa0fd99baf0ff80

257c8b00442701?OpenDocument) 

 

I - Os sujeitos passivos de IVA têm direito a deduzir o IVA por si suportado e 

incidente sobre as operações tributáveis efectuadas a montante, designadamente o 

imposto pago pelas aquisições de bens ou serviços, nos termos do artigo 19.º, n.º 1, 

alínea c) do CIVA. 

II - Em regra, a dedução deve ser efectuada na declaração do período posterior 

àquele em que se tiver verificado a recepção das facturas ou documentos equivalentes 

(n.º 2 do artigo 22.º do CIVA). 

III - Todavia, nos casos em que a obrigação de liquidação e pagamento do imposto 

compete ao adquirente dos bens e serviços e os correspondentes montantes não 

tenham sido incluídos na declaração periódica, originando a respectiva liquidação e 

dedução ou o tenham sido fora do prazo legalmente estabelecido, a liquidação e a 

dedução são aceites sem quaisquer consequências desde que o sujeito passivo 

entregue a declaração de substituição, sem prejuízo da penalidade que ao caso couber 

(n.º 15 do artigo 71.º do CIVA, na redacção em vigor à data dos factos). 

IV - O sujeito passivo não está impedido de apresentar a declaração de substituição 

em momento posterior a uma primitiva liquidação, devendo aquela ser considerada 

para efeitos de determinação do imposto devido, embora sem prejuízo da penalidade 

que ao caso couber. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-06-2010, proc. n.º 0256/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d7f7b84dab34aeed8

025773c0056632e?OpenDocument) 

 

I - Há lugar, nos termos do n.º 1 do artigo 89.º-A da LGT, a avaliação indirecta da 

matéria colectável quando falte a declaração de rendimentos e o contribuinte evidencie 

as manifestações de fortuna constantes da tabela prevista no n.º 4 do mesmo preceito 

ou quando declare rendimentos que mostrem uma desproporção superior a 50%, para 

menos, em relação ao rendimento padrão resultante da referida tabela. 

II - Na tabela do n.º 4 desse mesmo artigo, refere-se que, no caso de suprimentos e 

empréstimos feitos no ano de valor igual ou superior a € 50.000,00, o rendimento 

padrão é de 50.º % do valor anual. 

III - Verificadas tais situações, cabe ao sujeito passivo a prova de que correspondem 

à realidade os rendimentos declarados e de que é outra a fonte das manifestações de 

fortuna evidenciadas, nomeadamente herança ou doação, rendimentos que não esteja 

obrigado a declarar, utilização do seu capital ou recurso ao crédito. 

IV - Quando o sujeito passivo não faça essa prova, e não existam indícios fundados 

que permitam à AF fixar rendimento superior, considera-se como rendimento 

tributável em sede de IRS, a enquadrar na categoria G, o rendimento padrão apurado 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/009aa0fd99baf0ff80257c8b00442701?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/009aa0fd99baf0ff80257c8b00442701?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d7f7b84dab34aeed8025773c0056632e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d7f7b84dab34aeed8025773c0056632e?OpenDocument
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nos termos da tabela constante do n.º 4 do citado artigo 89.º-A da LGT, que, no caso 

em apreço, tratando-se de suprimentos, é de 50% do valor anual. 

V - A alteração dos rendimentos inicialmente declarados (após o envio do projecto de 

decisão em que se propõe a fixação da matéria tributável de IRS por avaliação 

indirecta), sem que o contribuinte faça prova do valor e da origem dos rendimentos 

acrescidos, constitui um “artifício” e uma forma de evitar a tributação pelo rendimento 

padrão, obtendo dessa forma um benefício ilegítimo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 28-01-2009, proc. n.º 037/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/816837bb1730aa418

0257552003f0b0c?OpenDocument) 

 

SECÇÃO II 

Da decisão 

 

Artigo 60.º 

Definitividade dos actos tributários 

Os actos tributários praticados por autoridade fiscal competente em razão da 

matéria são definitivos quanto à fixação dos direitos dos contribuintes, sem 

prejuízo da sua eventual revisão ou impugnação nos termos da lei. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O despacho do Director Distrital das Finanças que, na sequência do procedimento 

de inspecção, fixa a matéria colectável, é irrecorrível contenciosamente por não lesivo, 

sendo a respectiva sindicância efectuada na impugnação contenciosa do acto final de 

liquidação. 

II - Não é possível deduzir impugnação judicial de um pretenso acto tácito de 

indeferimento da reclamação, antes de decorrido o prazo de seis meses, nos termos do 

arts. 57.º, n.º 1 e 106.º do CPPT. 

III - Num tal circunstancialismo, a impugnação não tem objecto. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-04-2006, proc. n.º 01286/05, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/48ca56852091807f8

025714c0048154c?OpenDocument) 

 

I - Os contribuintes podem pedir à Administração a revisão oficiosa dos actos 

tributários dentro do prazo para essa revisão oficiosa (art.º 78.º. N.º 6, da Lei Geral 

Tributária); 

II - O indeferimento desse pedido abre a via contenciosa; 

III - Os actos em matéria tributária são sempre definitivos - art.º 60.º do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-04-2003, proc. n.º 01771/02, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/65da5a86bc8aee7c8

0256d02003d64ab?OpenDocument) 

 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/816837bb1730aa4180257552003f0b0c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/816837bb1730aa4180257552003f0b0c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/48ca56852091807f8025714c0048154c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/48ca56852091807f8025714c0048154c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/65da5a86bc8aee7c80256d02003d64ab?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/65da5a86bc8aee7c80256d02003d64ab?OpenDocument
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SECÇÃO III 

Dos juros indemnizatórios 

 

Artigo 61.º 

Juros indemnizatórios 

1 - O direito aos juros indemnizatórios é reconhecido pelas seguintes 

entidades: 

a) Pela entidade competente para a decisão de reclamação graciosa, quando o 

fundamento for erro imputável aos serviços de que tenha resultado pagamento 

da dívida tributária em montante superior ao legalmente devido; 

b) Pela entidade que determina a restituição oficiosa dos tributos, quando não 

seja cumprido o prazo legal de restituição; 

c) Pela entidade que procede ao processamento da nota de crédito, quando o 

fundamento for o atraso naquele processamento; 

d) Pela entidade competente para a decisão sobre o pedido de revisão do acto 

tributário por iniciativa do contribuinte, quando não seja cumprido o prazo legal 

de revisão do acto tributário. 

2 - Em caso de anulação judicial do acto tributário, cabe à entidade que 

execute a decisão judicial da qual resulte esse direito determinar o pagamento 

dos juros indemnizatórios a que houver lugar. 

3 - Os juros indemnizatórios serão liquidados e pagos no prazo de 90 dias 

contados a partir da decisão que reconheceu o respectivo direito ou do dia 

seguinte ao termo do prazo legal de restituição oficiosa do tributo. 

4 - Se a decisão que reconheceu o direito a juros indemnizatórios for judicial, 

o prazo de pagamento conta-se a partir do início do prazo da sua execução 

espontânea. 

5 - Os juros são contados desde a data do pagamento indevido do imposto até 

à data do processamento da respectiva nota de crédito, em que são incluídos. 

6 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, pode o interessado 

reclamar, junto do competente órgão periférico regional da administração 

tributária, do não pagamento de juros indemnizatórios nos termos previstos no 

n.º 1, no prazo de 120 dias contados da data do conhecimento da nota de crédito 

ou, na sua falta, do termo do prazo para a sua emissão. 

7 - O interessado pode ainda, no prazo de 30 dias contados do termo do 

prazo de execução espontânea da decisão, reclamar, junto do competente órgão 

periférico regional da administração tributária, do não pagamento de juros 

indemnizatórios no caso da execução de uma decisão judicial de que resulte 

esse direito. 
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 61.º 

Juros indemnizatórios 

1 - Os juros indemnizatórios serão liquidados e pagos no prazo de 90 dias contados a 

partir da decisão que reconheceu o respectivo direito ou do dia seguinte ao termo do 

prazo legal de restituição oficiosa do tributo. 

2 - Se a decisão que reconheceu o direito a juros indemnizatórios for judicial, o prazo 

de pagamento conta-se a partir do início do prazo da sua execução espontânea. 

3 - Os juros serão contados desde a data do pagamento do imposto indevido até à data 

da emissão da respectiva nota de crédito. 

4 - Os juros indemnizatórios poderão ser reclamados ou impugnados autonomamente 

caso o pagamento do tributo seja efectuado após o termo dos prazos gerais de 

reclamação ou impugnação. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Sendo o acto de liquidação anulado por força de uma ilegalidade que implicou uma 

errada definição da situação tributária, e que foi determinante do pagamento de uma 

quantia superior à devida, é indubitável que, nos termos do art. 43.º da LGT, impende 

sobre a Administração Tributária a obrigação de pagamento de juros indemnizatórios. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 03-04-2013, proc. n.º 0963/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1478bf146cb1e9428

0257b4e003caf7c?OpenDocument) 

 

I - Se a AT, após ter sido deduzido pedido de intimação para restituição do imposto 

cuja liquidação foi anulada em sede de recurso hierárquico e para pagamento dos 

juros indemnizatórios devidos, vem a efectuar essa restituição e pagamento dos juros, 

a intimação, ainda que o requerente discorde do montante pago a título de juros 

indemnizatórios por considerar que o termo inicial do prazo da respectiva contagem 

deve iniciar-se em data anterior à que foi considerada, deve ser julgada extinta por 

inutilidade superveniente na restante parte, devendo a AT suportar as respectivas 

custas, tudo nos termos dos arts. 287.º, alínea e), e 450.º, n.º 3, do CPC 

II - Se o tribunal, apesar de ter reconhecido que a pretensão do requerente quanto à 

restituição do montante do imposto e ao pagamento dos juros indemnizatórios foi 

satisfeita extrajudicialmente e já na pendência do processo e apesar de ter prosseguido 

com o conhecimento da intimação apenas na parte respeitante à divergência quanto ao 

montante dos juros indemnizatórios, omitiu a decisão de extinção parcial da instância 

por inutilidade superveniente e, a final, julgou a intimação totalmente improcedente, 

verifica-se a invocada nulidade decorrente da contradição entre os fundamentos e a 

decisão (cfr. art. 125.º, n.º 1, do CPPT), a determinar a anulação da sentença na parte 

afectada. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1478bf146cb1e94280257b4e003caf7c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1478bf146cb1e94280257b4e003caf7c?OpenDocument
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III - Sendo inequívoco que a liquidação do imposto não é consequência de erro 

imputável aos serviços da AT, esta só se constituiu na obrigação de pagar juros 

indemnizatórios decorrido que foi um ano após a apresentação da reclamação 

graciosa sem que esta tivesse sido decidida, a menos que o atraso não lhe seja 

imputável (cfr. art. 43.º, n.º 1, alínea c), da LGT). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-01-2013, proc. n.º 01077/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f47d56c387489a368

0257af4004b3532?OpenDocument) 

 

Embora a falta de restituição do montante anulado de imposto e juros compensatórios 

no prazo legalmente previsto para o cumprimento espontâneo pela Administração 

implique a obrigação de pagamento de juros de mora sobre esse montante se tal for 

pedido pelo contribuinte, estes juros de mora não podem incidir sobre a quantia devida 

ao contribuinte a título de juros indemnizatórios. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-03-2011, proc. n.º 0880/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c81af41d256d0ce48

025784e005a66cc?OpenDocument) 

 

SECÇÃO IV 

Procedimentos próprios 

 

Artigo 62.º 

Acto de liquidação consequente 

1 - Em caso de a fixação ou a revisão da matéria tributável dever ter lugar 

por procedimento próprio, a liquidação efectua-se de acordo com a decisão do 

referido procedimento, salvo em caso de esta violar manifestamente 

competências legais. 

2 - A declaração da violação das referidas competências legais pode ser 

requerida pelo contribuinte ou efectuada pela administração tributária, sendo 

neste caso obrigatoriamente notificada ao contribuinte no prazo máximo de 15 

dias após o termo do procedimento referido no número anterior. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O art. 86.º, n.º 4, da LGT, ao não permitir que na impugnação do acto tributário de 

liquidação, em que a matéria tributável tenha sido determinada com base em avaliação 

indirecta, possa ser invocada qualquer ilegalidade se a liquidação tiver por fundamento 

o acordo obtido no processo de revisão da matéria tributável, não viola o princípio 

constitucional contido no art. 268.º, n.º 4, da Constituição da República Portuguesa. 

II - O contribuinte não fica vinculado pelo acordo que seja obtido, podendo 

consequentemente impugnar a liquidação quanto à fixação da matéria tributável 

determinada por avaliação directa, sempre que se demonstre que o seu representante 

agiu fora dos limites dos seus poderes de representação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-09-2010, proc. n.º 062/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/389b2f35129509eb8

02577a4004d9042?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f47d56c387489a3680257af4004b3532?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f47d56c387489a3680257af4004b3532?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c81af41d256d0ce48025784e005a66cc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c81af41d256d0ce48025784e005a66cc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/389b2f35129509eb802577a4004d9042?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/389b2f35129509eb802577a4004d9042?OpenDocument
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Artigo 63.º 

Aplicação de disposição antiabuso 

1 - A liquidação de tributos com base na disposição antiabuso constante do 

n.º 2 do artigo 38.º da lei geral tributária segue os termos previstos neste artigo. 

2 - (Revogado) 

3 - A fundamentação do projecto e da decisão de aplicação da disposição 

antiabuso referida no n.º 1 contém necessariamente: 

a) A descrição do negócio jurídico celebrado ou do acto jurídico realizado e 

dos negócios ou actos de idêntico fim económico, bem como a indicação das 

normas de incidência que se lhes aplicam; 

b) A demonstração de que a celebração do negócio jurídico ou prática do 

acto jurídico foi essencial ou principalmente dirigida à redução, eliminação ou 

diferimento temporal de impostos que seriam devidos em caso de negócio ou 

acto com idêntico fim económico, ou à obtenção de vantagens fiscais. 

4 - A aplicação da disposição antiabuso referida no n.º 1 depende da audição 

prévia do contribuinte, nos termos da lei. 

5 - O direito de audição prévia é exercido no prazo de 30 dias a contar da 

notificação do projecto de aplicação da disposição antiabuso ao contribuinte. 

6 - No prazo referido no número anterior poderá o contribuinte apresentar as 

provas que entender pertinentes. 

7 - A aplicação da disposição antiabuso referida no n.º 1 é prévia e 

obrigatoriamente autorizada, após a audição prévia do contribuinte prevista no 

n.º 5, pelo dirigente máximo do serviço ou pelo funcionário em quem ele tiver 

delegado essa competência. 

8 - A disposição antiabuso referida no n.º 1 não é aplicável se o contribuinte 

tiver solicitado à administração tributária informação vinculativa sobre os factos 

que a tiverem fundamentado e a administração tributária não responder no 

prazo de 150 dias. 

9 - (Revogado) 

10 - (Revogado) 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-A/2008, de 31/12 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

 

 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-12-31-Lei-64-A-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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Artigo 63.º 

Aplicação das normas antiabuso 

1 - A liquidação dos tributos com base em quaisquer disposições antiabuso nos 

termos dos códigos e outras leis tributárias depende da abertura para o efeito de 

procedimento próprio. 

2 - Consideram-se disposições antiabuso, para os efeitos do presente Código, 

quaisquer normas legais que consagrem a ineficácia perante a administração tributária 

de negócios ou actos jurídicos celebrados ou praticados com manifesto abuso das 

formas jurídicas de que resulte a eliminação ou redução dos tributos que de outro 

modo seriam devidos. 

3 - O procedimento referido no número anterior pode ser aberto no prazo de três anos 

após a realização do acto ou da celebração do negócio jurídico objecto da aplicação 

das disposições antiabuso. 

4 - A aplicação das disposições antiabuso depende da audição do contribuinte, nos 

termos da lei. 

5 - O direito de audição será exercido no prazo de 30 dias após a notificação, por 

carta registada, do contribuinte, para esse efeito. 

6 - No prazo referido no número anterior, poderá o contribuinte apresentar as provas 

que entender pertinentes. 

7 - A aplicação das disposições antiabuso será prévia e obrigatoriamente autorizada, 

após a observância do disposto nos números anteriores, pelo dirigente máximo do 

serviço ou pelo funcionário em quem ele tiver delegado essa competência. 

8 - As disposições não serão aplicáveis se o contribuinte tiver solicitado à 

administração tributária informação vinculativa sobre os factos que a tiverem 

fundamentado e a administração tributária não responder no prazo de seis meses. 

9 - Salvo quando de outro modo resulte da lei, a fundamentação da decisão referida 

no n.º 7 conterá: 

a) A descrição do negócio jurídico celebrado ou do acto jurídico realizado e da sua 

verdadeira substância económica; 

b) A indicação dos elementos que demonstrem que a celebração do negócio ou 

prática do acto tiveram como fim único ou determinante evitar a tributação que seria 

devida em caso de negócio ou acto de substância económica equivalente; 

c) A descrição dos negócios ou actos de substância económica equivalente aos 

efectivamente celebrados ou praticados e das normas de incidência que se lhes 

aplicam. 

10 - A autorização referida no n.º 7 do presente artigo é passível de recurso 

contencioso autónomo. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 64-A/2008, de 31/12 

Artigo 63.º 

Aplicação das normas antiabuso 

1 - A liquidação dos tributos com base em quaisquer disposições antiabuso nos 

termos dos códigos e outras leis tributárias depende da abertura para o efeito de 

procedimento próprio. 

2 - Consideram-se disposições antiabuso, para os efeitos do presente Código, 

quaisquer normas legais que consagrem a ineficácia perante a administração tributária 

de negócios ou actos jurídicos celebrados ou praticados com manifesto abuso das 

formas jurídicas de que resulte a eliminação ou redução dos tributos que de outro 

modo seriam devidos. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-12-31-Lei-64-A-2008.htm
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3 - O procedimento referido no n.º 1 pode ser aberto no prazo de três anos a contar 

do início do ano civil seguinte ao da realização do negócio jurídico objecto das 

disposições anti-abuso. 

4 - A aplicação das disposições antiabuso depende da audição do contribuinte, nos 

termos da lei. 

5 - O direito de audição será exercido no prazo de 30 dias após a notificação, por 

carta registada, do contribuinte, para esse efeito. 

6 - No prazo referido no número anterior poderá o contribuinte apresentar as provas 

que entender pertinentes. 

7 - A aplicação das disposições antiabuso será prévia e obrigatoriamente autorizada, 

após a observância do disposto nos números anteriores, pelo dirigente máximo do 

serviço ou pelo funcionário em quem ele tiver delegado essa competência. 

8 - As disposições não são aplicáveis se o contribuinte tiver solicitado à 

administração tributária informação vinculativa sobre os factos que a tiverem 

fundamentado e a administração tributária não responder no prazo de 90 dias. 

9 - Salvo quando de outro modo resulte da lei, a fundamentação da decisão referida 

no n.º 7 conterá: 

a) A descrição do negócio jurídico celebrado ou do acto jurídico realizado e da sua 

verdadeira substância económica; 

b) A indicação dos elementos que demonstrem que a celebração do negócio ou 

prática do acto tiveram como fim único ou determinante evitar a tributação que seria 

devida em caso de negócio ou acto de substância económica equivalente; 

c) A descrição dos negócios ou actos de substância económica equivalente aos 

efectivamente celebrados ou praticados e das normas de incidência que se lhes 

aplicam. 

10 - A autorização referida no n.º 7 do presente artigo é passível de recurso 

contencioso autónomo. 

Redacção: Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - De acordo com o disposto no n.º 10 do art.º 63.º do CPPT, o interessado podia 

deduzir recurso autónomo do ato de autorização de aplicação das disposições 

antiabuso. 

II - Aquele n.º 10, todavia, foi revogado pelo art.º 153.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 

de Dezembro, que entrou em vigor em 1 de Janeiro de 201.º2. 

III - Esta norma é de natureza processual, pelo que, atento o disposto no art.º 12.º, n.º 

3 da LGT, é de aplicação imediata, não sendo de ter aqui em consideração o prejuízo 

dos direitos e garantias anteriormente atribuídos aos recorrentes, uma vez que estes 

haviam deduzido, entretanto, impugnação judicial em que invocaram relativamente ao 

citado ato de autorização os mesmos vícios invocados nos presentes autos. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 26-02-2014, proc. n.º 01088/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ecc5b1b151eb34468

0257c930040a43a?OpenDocument) 

 

Prevendo o art.º 63.º do CPPT um procedimento próprio interno para o caso de 

práticas abusivas em matéria de impostos, estando em causa reembolso de IVA, 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-12-31-Lei-64-A-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ecc5b1b151eb344680257c930040a43a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ecc5b1b151eb344680257c930040a43a?OpenDocument
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imposto de génese comunitária, impõe-se o reenvio prejudicial para o TJUE tendo em 

vista saber se a observância daquele procedimento interno ofende ou não as 

disposições comunitárias em matéria de prática abusiva em sede de IVA. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 04-12-2013, proc. n.º 0576/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c711a7a14d91ce188

0257c3d00500eed?OpenDocument) 

 

Artigo 64.º 

Presunções 

1 - O interessado que pretender ilidir qualquer presunção prevista nas normas 

de incidência tributária deverá para o efeito, caso não queira utilizar as vias da 

reclamação graciosa ou impugnação judicial de acto tributário que nela se 

basear, solicitar a abertura de procedimento contraditório próprio. 

2 - O procedimento previsto no número anterior será instaurado no órgão 

periférico local da área do domicílio ou sede do contribuinte, da situação dos 

bens ou da liquidação, mediante petição do contribuinte dirigida àquele órgão, 

acompanhada dos meios de prova admitidos nas leis tributárias. 

3 - A petição considera-se tacitamente deferida se não lhe for dada qualquer 

resposta no prazo de seis meses, salvo quando a falta desta for imputável ao 

contribuinte. 

4 - Caso já tenham terminado os prazos gerais de reclamação ou de 

impugnação judicial do acto tributário, a decisão do procedimento previsto no 

presente artigo apenas produz efeitos para o futuro. 

 

CAPÍTULO IV 

Do reconhecimento dos benefícios fiscais 

 

Artigo 65.º 

Reconhecimento dos benefícios fiscais 

1 - Salvo disposição em contrário e sem prejuízo dos direitos resultantes da 

informação vinculativa a que se refere o n.º 1 do artigo 57.º, o reconhecimento 

dos benefícios fiscais depende da iniciativa dos interessados, mediante 

requerimento dirigido especificamente a esse fim, o cálculo, quando 

obrigatório, do benefício requerido e a prova da verificação dos pressupostos do 

reconhecimento nos termos da lei. 

2 - Os pedidos de reconhecimento serão apresentados nos serviços 

competentes para a liquidação do tributo a que se refere o benefício e serão 

instruídos de acordo com as normas legais que concedam os benefícios. 

3 - Os pedidos referidos no número anterior são apresentados nos seguintes 

prazos: 

a) Se se tratar de benefícios fiscais relativos a factos tributários sujeitos a 

retenção na fonte a título definitivo, até ao limite do prazo para entrega do 

respectivo imposto nos cofres do Estado; 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c711a7a14d91ce1880257c3d00500eed?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c711a7a14d91ce1880257c3d00500eed?OpenDocument
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b) Nos restantes casos, até ao limite do prazo para a entrega da declaração de 

rendimentos relativa ao período em que se verificarem os pressupostos da 

atribuição do benefício fiscal. 

4 - O despacho de deferimento fixará as datas do início e do termo do 

benefício fiscal, dele cabendo recurso hierárquico do indeferimento nos termos 

do presente Código. 

5 - Sem prejuízo das sanções contra-ordenacionais aplicáveis, a manutenção 

dos efeitos de reconhecimento do benefício dependem de o contribuinte facultar 

à administração fiscal todos os elementos necessários ao controlo dos seus 

pressupostos de que esta não disponha. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 65.º 

Reconhecimento dos benefícios fiscais 

1 - Salvo disposição em contrário e sem prejuízo dos direitos resultantes da 

informação vinculativa a que se refere o n.º 1 do artigo 57.º, o reconhecimento dos 

benefícios fiscais depende da iniciativa dos interessados, mediante requerimento 

dirigido especificamente a esse fim, o cálculo, quando obrigatório, do benefício 

requerido e a prova da verificação dos pressupostos do reconhecimento nos termos da 

lei. 

2 - Os pedidos de reconhecimento serão apresentados nos serviços competentes para 

a liquidação do tributo a que se refere o benefício e serão instruídos de acordo com as 

normas legais que concedam os benefícios. 

3 - O despacho de deferimento fixará as datas do início e do termo do benefício 

fiscal, dele cabendo recurso hierárquico do indeferimento nos termos do presente 

Código. 

4 - Sem prejuízo das sanções contra-ordenacionais aplicáveis, a manutenção dos 

efeitos de reconhecimento do benefício dependem de o contribuinte facultar à 

administração fiscal todos os elementos necessários ao controlo dos seus pressupostos 

de que esta não disponha. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A norma do art.º 8.º, n.º 1 do CIMT, na redacção anterior à lei n.º 53-A/2006, de 

29/12, isenta de IMT, entre outras, as aquisições de imóveis por instituições de crédito 

ou por sociedades comerciais cujo capital seja directa ou indirectamente por aquelas 

dominado e que derivem de actos de dação em cumprimento, desde que se destinem à 

realização de créditos resultantes de empréstimos feitos ou de fianças prestadas. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
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II - São pressupostos desta isenção por um lado, o facto de os adquirentes serem 

instituições de crédito ou sociedades comerciais cujo capital seja directa ou 

indirectamente por aquelas dominado, e por outro, a circunstância das aquisições ou 

ainda da dação se destinarem à realização de créditos resultantes de empréstimos 

feitos ou de fianças prestadas. 

III - Atenta a referida redacção do preceito e a ratio legis que lhe subjaz não se 

justifica, em caso de aquisição de imóvel por instituição de crédito que derive de acto 

de dação em cumprimento, a exigência, como pressuposto do reconhecimento da 

isenção, de que o crédito esteja a ser demandado coercivamente em processo judicial. 

IV - Pago o IMT relativo à aquisição, por dação em cumprimento, de imóvel que 

gozava daqueles benefícios, tem o contribuinte direito a juros indemnizatórios, ao 

abrigo do disposto no artigo 43.º da LGT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-03-2012, proc. n.º 0599/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fa175c22e579065e8

02579dd004ebe30?OpenDocument) 

 

I - O acto administrativo que reconheça indevidamente um benefício fiscal só pode 

ser revogado, com efeitos ex tunc, dentro do prazo previsto no artigo 141.º do CPA, ou 

seja, dentro de um ano após a sua prática. 

II - O facto dos sujeitos passivos não terem comunicado a mudança de domicílio para 

o prédio relativamente ao qual pediram a isenção de IMI, por si só, não indicia que não 

têm habitação própria e permanente nesse prédio. 

III - A morada em certo lugar, a habitatio, pode demonstrar-se através “factos 

justificativos” de que o beneficiado fixou no prédio o centro da sua vida pessoal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-11-2011, proc. n.º 0590/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5e2c269bac8d91568

025795d00415e77?OpenDocument) 

 

CAPÍTULO V 

Dos recursos hierárquicos 

 

Artigo 66.º 

Interposição do recurso hierárquico 

1 - Sem prejuízo do princípio do duplo grau de decisão, as decisões dos 

órgãos da administração tributária são susceptíveis de recurso hierárquico. 

2 - Os recursos hierárquicos são dirigidos ao mais elevado superior 

hierárquico do autor do acto e interpostos, no prazo de 30 dias a contar da 

notificação do acto respectivo, perante o autor do acto recorrido. 

3 - Os recursos hierárquicos devem, salvo no caso de revogação total do acto 

previsto no número seguinte, subir no prazo de 15 dias, acompanhados do 

processo a que respeite o acto ou, quando tiverem efeitos meramente 

devolutivos, com um seu extracto. 

4 - No prazo referido no número anterior pode o autor do acto recorrido 

revogá-lo total ou parcialmente. 

5 - Os recursos hierárquicos serão decididos no prazo máximo de 60 dias. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fa175c22e579065e802579dd004ebe30?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fa175c22e579065e802579dd004ebe30?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5e2c269bac8d91568025795d00415e77?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5e2c269bac8d91568025795d00415e77?OpenDocument
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 66.º 

Interposição do recurso hierárquico 

1 - Sem prejuízo do princípio do duplo grau de decisão, as decisões dos órgãos da 

administração tributária são susceptíveis de recurso hierárquico. 

2 - Os recursos hierárquicos são dirigidos ao mais elevado superior hierárquico do 

autor do acto e interpostos, no prazo de 30 dias a contar da notificação do acto 

respectivo, perante o autor do acto recorrido. 

3 - Os recursos hierárquicos devem subir no prazo de 15 dias, acompanhados de 

informação sucinta ou parecer do autor do acto recorrido e do processo a que respeite o 

acto ou, quando tiverem efeitos meramente devolutivos, com um seu extracto. 

4 - No prazo referido no número anterior pode o autor do acto recorrido revogá-lo 

total ou parcialmente. 

5 - Os recursos hierárquicos serão decididos no prazo máximo de 60 dias. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O prazo legal máximo para a decisão do recurso hierárquico, de acordo com o 

disposto no art.º 66.º, n.º 5 do CPPT, é de 60 dias. 

II - Se o recurso não for decidido nesse prazo, forma-se a presunção de indeferimento 

findo esse prazo, podendo o interessado impugnar tal indeferimento no prazo referido 

na alínea d) do n.º 1 do art.º 102.º do CPPT. 

III - Deste modo, não é aplicável ao caso o prazo previsto nos n.ºs 1 e 5.º do art.º 57.º 

da LGT, o qual é um prazo geral só aplicável quando outro prazo não estiver previsto 

para a decisão do procedimento. 

IV - Interposto recurso hierárquico em 23.03.2010, inexistindo decisão expressa e 

deduzida impugnação do ato de indeferimento tácito em 22.12.2010, esta é 

intempestiva porque apresentada para além daqueles prazos cumulados de 60.º e 90 

dias. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 30-04-2013, proc. n.º 0122/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cd8db63a845c00af8

0257b7200484075?OpenDocument) 

 

I – O recurso hierárquico da decisão proferida em sede de reclamação graciosa 

deduzida com vista à apreciação da legalidade do acto de liquidação implica um novo 

exame da questão em todos os seus aspectos, pela autoridade superior que se substitui 

àquela de cuja decisão se recorre, apreciando e resolvendo o assunto como se fosse 

apreciado pela primeira vez. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cd8db63a845c00af80257b7200484075?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cd8db63a845c00af80257b7200484075?OpenDocument
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II – E sendo permitido ao órgão “ad quem” faculdades confirmativas, revogatórias, 

modificativas e substitutivas, a administração tributária não só podia, como devia, na 

apreciação do recurso hierárquico, reapreciar ou reexaminar a legalidade do acto de 

liquidação à luz da prova que nele foi apresentada, aferindo da sustentabilidade da 

pretensão anulatória aí formulada. 

III – Baseando-se o acto impugnado (decisão de indeferimento do recurso 

hierárquico) no argumento inaceitável de recusa de apreciação de documentos 

apresentados no recurso, cuja omissão fundara a decisão de indeferimento da 

reclamação, e constituindo esse comportamento uma clara violação do dever de 

colaboração da administração tributária, não podia deixar de se conceder procedência à 

impugnação judicial, obrigando a administração tributária a analisar toda a prova 

oferecida e a determinar as diligências probatórias pertinentes e adequadas à 

apreciação do pedido. 

IV – A ocorrência desse vício no decurso do procedimento provoca a anulação do 

acto de indeferimento proferido (objecto imediato da impugnação judicial) e não a 

anulação do acto tributário de liquidação praticado a montante e que não é atingido 

pelo vício invalidante da decisão deste procedimento hierárquico, praticado a jusante. 

V – Do acto de indeferimento do recurso hierárquico interposto do indeferimento de 

reclamação graciosa que aprecie a (i)legalidade do acto de liquidação cabe 

impugnação judicial e não recurso contencioso ou acção administrativa especial. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-03-2012, proc. n.º 01042/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0d7efae66bce44d8

02579c300404650?OpenDocument) 

 

Artigo 67.º 

Recurso hierárquico 

Relações com o recurso contencioso 

1 - Os recursos hierárquicos, salvo disposição em contrário das leis 

tributárias, têm natureza meramente facultativa e efeito devolutivo. 

2 - Em caso de a lei atribuir ao recurso hierárquico efeito suspensivo, este 

limita-se à parte da decisão contestada. 

3 - Sem prejuízo do disposto no n.º 1, o recurso contencioso de atos da 

administração tributária praticados por ocasião do desalfandegamento, que 

decidam a classificação pautal de mercadorias de importação proibida ou 

condicionada é previamente precedido de recurso hierárquico, sendo aplicável, 

com as devidas adaptações, o disposto no artigo 77.º- A. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 83-C/2013, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0d7efae66bce44d802579c300404650?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0d7efae66bce44d802579c300404650?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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Artigo 67.º 

Recurso hierárquico 

Relações com o recurso contencioso 

1 - Os recursos hierárquicos, salvo disposição em contrário das leis tributárias, têm 

natureza meramente facultativa e efeito devolutivo. 

2 - Em caso de a lei atribuir ao recurso hierárquico efeito suspensivo, este limita-se à 

parte da decisão contestada. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 83-C/2013, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O indeferimento do pedido de dispensa da prestação de garantia é directamente 

sindicável através de reclamação judicial, dele não cabendo recurso hierárquico. 

II - O facto de em causa estar um acto administrativo em matéria tributária - 

qualificação que, não sendo unânime, é a por nós perfilhada –, não invalida aquela 

conclusão, porquanto, desde que seja assegurado ao lesado meio de reacção contra os 

actos que lesem a sua esfera jurídica – e é-o, através da reclamação judicial prevista 

nos artigos 276.º e seguintes do CPPT – nada impede que sejam derrogadas as regras 

gerais que permitem, em regra, a impugnação administrativa das decisões finais do 

procedimento por meio de recurso hierárquico facultativo (artigo 80.º da LGT e 67.º 

do CPPT), recurso este que, em geral e precisamente em razão do seu carácter 

facultativo, não protela o prazo de impugnação do acto recorrido. 

III - Não obstante, a decisão de arquivamento do recurso hierárquico é judicialmente 

sindicável – porquanto lesiva – afigurando-se a reclamação judicial o meio processual 

adequado para a sindicar. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-01-2014, proc. n.º 01926/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5b3e07724addbf2a8

0257c69003ea029?OpenDocument) 

 

I – O recurso hierárquico da decisão proferida em sede de reclamação graciosa 

deduzida com vista à apreciação da legalidade do acto de liquidação implica um novo 

exame da questão em todos os seus aspectos, pela autoridade superior que se substitui 

àquela de cuja decisão se recorre, apreciando e resolvendo o assunto como se fosse 

apreciado pela primeira vez. 

II – E sendo permitido ao órgão “ad quem” faculdades confirmativas, revogatórias, 

modificativas e substitutivas, a administração tributária não só podia, como devia, na 

apreciação do recurso hierárquico, reapreciar ou reexaminar a legalidade do acto de 

liquidação à luz da prova que nele foi apresentada, aferindo da sustentabilidade da 

pretensão anulatória aí formulada. 

III – Baseando-se o acto impugnado (decisão de indeferimento do recurso 

hierárquico) no argumento inaceitável de recusa de apreciação de documentos 

apresentados no recurso, cuja omissão fundara a decisão de indeferimento da 

reclamação, e constituindo esse comportamento uma clara violação do dever de 

colaboração da administração tributária, não podia deixar de se conceder procedência à 

impugnação judicial, obrigando a administração tributária a analisar toda a prova 

oferecida e a determinar as diligências probatórias pertinentes e adequadas à 

apreciação do pedido. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5b3e07724addbf2a80257c69003ea029?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5b3e07724addbf2a80257c69003ea029?OpenDocument
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IV – A ocorrência desse vício no decurso do procedimento provoca a anulação do 

acto de indeferimento proferido (objecto imediato da impugnação judicial) e não a 

anulação do acto tributário de liquidação praticado a montante e que não é atingido 

pelo vício invalidante da decisão deste procedimento hierárquico, praticado a jusante. 

V – Do acto de indeferimento do recurso hierárquico interposto do indeferimento de 

reclamação graciosa que aprecie a (i)legalidade do acto de liquidação cabe 

impugnação judicial e não recurso contencioso ou acção administrativa especial. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-03-2012, proc. n.º 01042/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0d7efae66bce44d8

02579c300404650?OpenDocument) 

 

I - Do indeferimento de reclamação graciosa de actos de liquidação cabe dois meios 

de reacção de igual modo legítimos, quer seja a impugnação judicial a apresentar no 

prazo de 15 dias nos termos do n.º 2 do artigo 102.º do CPPT, quer o recurso 

hierárquico facultativo (artigo 67.º, n.º 1 do CPPT) a deduzir no prazo de 30 dias 

(artigo 66.º, n.º 1 do CPPT). 

II - É admissível a impugnação na via contenciosa do indeferimento desse recurso 

hierárquico, não obstante este revestir natureza facultativa, desde logo porque se 

alcança da previsão normativa do artigo 76.º, n.º 2 do CPPT a possibilidade de ser 

objecto de “recurso contencioso”. 

III - Do indeferimento do recurso hierárquico de indeferimento de reclamação 

graciosa cabe impugnação judicial e não acção administrativa especial, sendo o prazo 

para a sua interposição de 90 dias contados da notificação da decisão de indeferimento 

do recurso hierárquico (alínea e) do n.º 2 do artigo 102.º do CPPT). 

IV - No caso de erro na notificação quanto ao prazo para a interposição dessa acção, 

nada obsta à aplicação subsidiária do disposto no n.º 1 do artigo 161.º do CPC e 

“maxime do n.º 3 do artigo 198.º do mesmo diploma ao prever que “Se a 

irregularidade consistir em se ter indicado para a defesa prazo superior ao que a lei 

concede, deve a defesa ser admitida no prazo indicado, a não ser que o autor tenha 

feito citar novamente o réu em termos regulares”. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-09-2009, proc. n.º 0461/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cf0e2fec057a56ef80

2576350031bc74?OpenDocument) 

 

CAPÍTULO VI 

Do procedimento de reclamação graciosa 

 

Artigo 68.º 

Procedimento de reclamação graciosa 

1 - O procedimento de reclamação graciosa visa a anulação total ou parcial 

dos actos tributários por iniciativa do contribuinte, incluindo, nos termos da lei, 

os substitutos e responsáveis. 

2 - Não pode ser deduzida reclamação graciosa quando tiver sido apresentada 

impugnação judicial com o mesmo fundamento. 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0d7efae66bce44d802579c300404650?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0d7efae66bce44d802579c300404650?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cf0e2fec057a56ef802576350031bc74?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cf0e2fec057a56ef802576350031bc74?OpenDocument
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 68.º 

Procedimento de reclamação graciosa 

O procedimento de reclamação graciosa visa a anulação total ou parcial dos actos 

tributários por iniciativa do contribuinte, incluindo, nos termos da lei, os substitutos e 

responsáveis. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I – Tendo o contribuinte usado um meio processual impróprio (oposição) quando o 

meio próprio era outro (impugnação), é de ordenar a convolação processual, mesmo 

que esteja pendente reclamação graciosa. 

II – E a consequência é esta: o contribuinte perderá o direito de ver apreciada pela 

administração tributária essa reclamação, que será apreciada, isso sim, no âmbito da 

impugnação judicial. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 28-01-2009, proc. n.º 051/08, 

em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/293d2fb90caf8d898

02575530043b351?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Quando, após sentença anulatória de liquidação de tributo, a Administração Fiscal 

procede, em execução do julgado, a uma liquidação correctiva que notifica ao 

contribuinte com a expressa menção da possibilidade de impugnar ou reclamar desse 

acto tributário - do qual emerge a actual dívida em cobrança no processo de execução 

fiscal - e o contribuinte vem efectivamente deduzir reclamação graciosa contra essa 

liquidação, o órgão da execução não pode ir analisar, para efeitos de apreciação do 

pedido de suspensão da execução fiscal formulado ao abrigo do art. 169.º do CPPT, se 

essa reclamação tem ou não viabilidade de procedência, se é ou não tempestiva, se o 

acto reclamado podia ainda ser sindicado, se o meio procedimental utilizado é o 

próprio, se o pedido nele formulado é fundado e legítimo ou se a causa de pedir gizada 

é pertinente e susceptível de determinar o efeito pretendido. 

II - Relativamente à dedução de uma impugnação judicial ou recurso judicial, tal 

ingerência implicaria um vício de usurpação de poderes, por traduzir a ofensa, por um 

órgão da administração pública, do princípio da separação de poderes por via da 

prática de acto incluído nas atribuições de poder judicial; e relativamente à dedução de 

uma reclamação graciosa, dirigida necessariamente à entidade administrativa que lei 

indica no art. 75.º do CPPT, tal ingerência implicaria, por parte do órgão da execução 

fiscal, um vício de incompetência, por traduzir a prática, por um órgão da 

administração, de um acto incluído nas atribuições ou na competência de outro órgão 

da administração. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/293d2fb90caf8d89802575530043b351?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/293d2fb90caf8d89802575530043b351?OpenDocument
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III - Ainda que se aderisse ao entendimento de que a liquidação efectuada na 

execução do julgado anulatório da liquidação inicial não tem autonomia para efeitos de 

nova reclamação ou impugnação, trata-se de questão que tem de ser analisada e 

decidida no procedimento ou processo que o tenha por objecto, e nunca em sede de 

apreciação de pedido de suspensão do processo de execução fiscal, onde o órgão da 

execução se tem de limitar a verificar se se encontram preenchidos os requisitos 

previstos no art. 169.º do CPPT e 52.º da LGT, isto é, se além de ter sido prestada 

garantia idónea, foi instaurado algum dos meios de reacção aí enunciados e se esse 

meio de reacção tem efectivamente por objecto a legalidade da liquidação donde 

emerge a dívida que nesse momento se encontra em cobrança no processo executivo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-06-2013, proc. n.º 0566/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d659cef79f6b7bb08

0257b95003cb7c1?OpenDocument) 

 

I - De acordo com o disposto nos art.ºs 77.º do CIMI e 134.º do CPPT, do resultado 

das segundas avaliações cabe impugnação judicial, a deduzir no prazo de 90 dias após 

a sua notificação ao contribuinte, podendo esta ter como fundamento qualquer 

ilegalidade, designadamente a errónea quantificação do valor patrimonial tributário do 

prédio. 

II - Se em vez de impugnação judicial o interessado deduziu previamente reclamação 

graciosa ao abrigo do art.º 68.º e segs. do CPPT, e a Administração Tributária 

indeferiu esta reclamação com fundamento em inadequado meio de defesa, a 

reclamação é irrelevante para efeitos de contagem do prazo referido no número 

anterior, uma vez que a lei a não prevê como condição do exercício da impugnação. 

III - Deste modo, se a impugnação veio a ser apresentada na sequência do 

indeferimento daquela reclamação para além do prazo de 90 dias referidos no n.º 1 do 

art.º 134.º do CPPT, aquela é extemporânea. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-11-2012, proc. n.º 0716/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8b22ec96c78efd528

0257ac500444fa1?OpenDocument) 

 

I – O procedimento de reclamação graciosa previsto nos artigos 68.º a 77.º do CPPT 

não é o meio adequado para se impugnar perante a administração tributária o acto que 

considerou extemporâneo o exercício do direito de audição prévia ao acto de reversão 

da execução fiscal contra os devedores subsidiários. 

II – Não é aplicável à execução fiscal a norma do artigo 66.º da LGT que permite aos 

contribuintes reclamar dos actos ou omissões praticados no decurso do procedimento 

tributário. 

III – O meio de defesa adequado para reagir contra o despacho que considerou 

extemporâneo o exercício direito de audição é a reclamação judicial prevista no artigo 

276.º do CPPT. 

IV – Todavia, pelo princípio da impugnação unitária formulado no artigo 54.º do 

CPPT, a ilegalidade resultante do desrespeito do direito de audição, pode ser invocada 

na reacção contenciosa que se tomar contra o acto de reversão. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 06-06-2012, proc. n.º 0233/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8049623df1f74de98

0257a21003ff442?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d659cef79f6b7bb080257b95003cb7c1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d659cef79f6b7bb080257b95003cb7c1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8b22ec96c78efd5280257ac500444fa1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8b22ec96c78efd5280257ac500444fa1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8049623df1f74de980257a21003ff442?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8049623df1f74de980257a21003ff442?OpenDocument
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Artigo 69.º 

Regras fundamentais 

São regras fundamentais do procedimento de reclamação graciosa: 

a) Simplicidade de termos e brevidade das resoluções; 

b) Dispensa de formalidades essenciais; 

c) Inexistência do caso decidido ou resolvido; 

d) Isenção de custas; 

e) Limitação dos meios probatórios à forma documental e aos elementos 

oficiais de que os serviços disponham, sem prejuízo do direito de o órgão 

instrutor ordenar outras diligências complementares manifestamente 

indispensáveis à descoberta da verdade material; 

f) Inexistência do efeito suspensivo, salvo quando for prestada garantia 

adequada nos termos do presente Código, a requerimento do contribuinte a 

apresentar com a petição, no prazo de 10 dias após a notificação para o efeito 

pelo órgão periférico local competente. 

 

Artigo 70.º 

Apresentação, fundamentos e prazo da reclamação graciosa 

1 - A reclamação graciosa pode ser deduzida com os mesmos fundamentos 

previstos para a impugnação judicial e será apresentada no prazo de 120 dias 

contados a partir dos factos previstos no n.º 1 do artigo 102.º 

2 - Revogado. 

3 - Revogado. 

4 - Em caso de documento ou sentença superveniente, bem como de qualquer 

outro facto que não tivesse sido possível invocar no prazo previsto no n.º 1, este 

conta-se a partir da data em que se tornou possível ao reclamante obter o 

documento ou conhecer o facto. 

5 - Se os fundamentos da reclamação graciosa constarem de documento 

público ou sentença, o prazo referido no número anterior suspende-se entre a 

solicitação e a emissão do documento e a instauração e a decisão da acção 

judicial. 

6 - A reclamação graciosa é apresentada por escrito no serviço periférico 

local da área do domicílio ou sede do contribuinte, da situação dos bens ou da 

liquidação, podendo sê-lo oralmente mediante redução a termo em caso de 

manifesta simplicidade. 

7 - A reclamação graciosa pode igualmente ser enviada por transmissão 

electrónica de dados, nos termos definidos em portaria do Ministro das 

Finanças. 
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 60-A/2005, de 30/12 

- DL n.º 238/2006, de 20/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 70.º 

Fundamentos e prazo da reclamação graciosa 

1 - A reclamação graciosa pode ser deduzida com os mesmos fundamentos previstos 

para a impugnação judicial e será apresentada no prazo fixado no n.º 1 do artigo 102.º 

2 - O prazo de reclamação graciosa será de um ano se o fundamento consistir em 

preterição de formalidades essenciais ou na inexistência, total ou parcial, do facto 

tributário. 

3 - Considera-se que se verifica o fundamento da inexistência, total ou parcial, do 

facto tributário em caso de violação das normas de incidência tributária ou sobre o 

conteúdo de benefícios fiscais. 

4 - Em caso de documento ou sentença superveniente, bem como de qualquer outro 

facto que não tivesse sido possível invocar nos prazos previstos nos números 

anteriores, estes contar-se-ão a partir da data em que se tornou possível ao reclamante 

obter o documento ou conhecer o facto. 

5 - Se os fundamentos da reclamação graciosa constarem de documento público ou 

sentença, o prazo referido no número anterior suspende-se entre a solicitação e a 

emissão do documento e a instauração e a decisão da acção judicial. 

6 - A reclamação graciosa é apresentada por escrito, podendo sê-lo oralmente em 

caso de manifesta simplicidade, caso em que será reduzida a termo nos serviços locais 

ou periféricos da administração tributária. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 60-A/2005, de 30/12 

Artigo 70.º 

Fundamentos e prazo da reclamação graciosa 

1 - A reclamação graciosa pode ser deduzida com os mesmos fundamentos previstos 

para a impugnação judicial e será apresentada no prazo de 120 dias contados a partir 

dos factos previstos no n.º 1 do artigo 102.º 

2 - (Revogado) 

3 - (Revogado) 

4 - Em caso de documento ou sentença superveniente, bem como de qualquer outro 

facto que não tivesse sido possível invocar nos prazos previstos nos números 

anteriores, estes contar-se-ão a partir da data em que se tornou possível ao reclamante 

obter o documento ou conhecer o facto. 

5 - Se os fundamentos da reclamação graciosa constarem de documento público ou 

sentença, o prazo referido no número anterior suspende-se entre a solicitação e a 

emissão do documento e a instauração e a decisão da acção judicial. 

6 - A reclamação graciosa é apresentada por escrito, podendo sê-lo oralmente em 

caso de manifesta simplicidade, caso em que será reduzida a termo nos serviços locais 

ou periféricos da administração tributária. 

Redacção: Lei n.º 60-A/2005, de 30 de Dezembro 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2005/CarlaJobling-Advogada-2005-12-30-Lei-60-A-2005.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2005/CarlaJobling-Advogada-2005-12-30-Lei-60-A-2005.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2005/CarlaJobling-Advogada-2005-12-30-Lei-60-A-2005.htm
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- Redacção mais recente: DL n.º 238/2006, de 20/12 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I – Tendo o contribuinte usado um meio processual impróprio (oposição) quando o 

meio próprio era outro (impugnação), é de ordenar a convolação processual, mesmo 

que esteja pendente reclamação graciosa. 

II – E a consequência é esta: o contribuinte perderá o direito de ver apreciada pela 

administração tributária essa reclamação, que será apreciada, isso sim, no âmbito da 

impugnação judicial. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 28-01-2009, proc. n.º 051/08, 

em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/293d2fb90caf8d898

02575530043b351?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Por regra os vícios dos actos tributários são fundamento da sua anulabilidade, só 

implicando a sua nulidade quando se verifique a falta de qualquer dos elementos 

essenciais do acto, quando houver lei que expressamente preveja esta forma de 

invalidade ou ainda quando se verifiquem as circunstâncias previstas no art.º 133.º, n.º 

2 do Código de Procedimento Administrativo, nomeadamente quando ocorram actos 

que ofendam o conteúdo essencial de um direito fundamental. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-05-2014, proc. n.º 01412/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/18e6e69d736b946a8

0257cd300481448?OpenDocument) 

 

Nos casos em que a lei não obriga à prévia interposição de reclamação graciosa 

prevista no art. 131.º do CPPT para viabilizar o acesso à via contenciosa de 

impugnação do acto de autoliquidação – e que são os casos em que esta foi efectuada 

em conformidade com orientações genéricas emitidas pela administração tributária e a 

impugnação se restringe a matéria de direito – o contribuinte não fica sujeito, caso 

queira reclamar do acto, a apresentar a reclamação no prazo geral previsto no art. 70.º 

do CPPT (120 dias), podendo deduzi-la nos termos e prazo previstos no n.º 1 do art. 

131.º do CPPT (2 anos). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 22-05-2013, proc. n.º 0187/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e57590094c17b2de8

0257b82003af297?OpenDocument) 

 

I – Os números 2.º e 3.º do art.º 70.º do CPPT, antes de serem revogados pela Lei 

n.º 60-A/2005, de 30 de Dezembro, estabeleciam que: (i) «o prazo de reclamação 

graciosa será de um ano se o fundamento consistir em preterição de formalidades 

essenciais ou na inexistência, total ou parcial, do facto tributário» e (ii) «considera-se 

que se verifica o fundamento da inexistência, total ou parcial, do facto tributário, em 

caso de violação das normas de incidência tributária ou sobre o conteúdo de benefícios 

fiscais». 

II – A redução da taxa de imposto prevista no art.º 11.º da CDT celebrada entre 

Portugal e a França, aprovada pelo Dec.Lei n.º 105/71 de 26 de Março, não constitui 

um benefício fiscal, pelo que desconsideração dessa taxa pela Administração Fiscal na 

liquidação adicional de IRC que efectuou à luz da taxa prevista no direito interno não 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/293d2fb90caf8d89802575530043b351?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/293d2fb90caf8d89802575530043b351?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/18e6e69d736b946a80257cd300481448?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/18e6e69d736b946a80257cd300481448?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e57590094c17b2de80257b82003af297?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e57590094c17b2de80257b82003af297?OpenDocument
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traduz a violação de uma norma sobre o conteúdo de um benefício fiscal para os 

efeitos previstos no n.º 2 do art.º 70.º do CPPT. 

III – Essa redução de taxa constitui, porém, uma limitação do direito à tributação por 

parte do Estado Português por força da celebração da referida CDT, donde resulta a 

redução da tributação na fonte relativamente a dividendos, isto é, donde resulta uma 

não sujeição parcial a imposto. 

IV – Estando em discussão na reclamação graciosa deduzida contra o acto de 

liquidação adicional de IRC essa limitação do direito do Estado Português a tributar os 

dividendos ou a não sujeição parcial a imposto desses rendimentos à luz daquela CDT 

- a qual, na óptica da Reclamante, lhe é aplicável independentemente do “formulário” 

exigido pela Administração Fiscal, razão pela qual considera ilegal, por violação das 

normas contidas na CDT, essa liquidação - deve considerar-se que o fundamento da 

reclamação consubstancia a alegação de violação das normas de incidência tributária, 

não só porque as normas para resolução de conflitos internacionais de leis fiscais, 

como é o caso das CDT, são normas de incidência ao enquadrarem as situações de 

incidência de impostos equiparáveis em dois ou mais Estados relativamente ao mesmo 

contribuinte, mas também porque devem considerar-se normas de incidência tributária 

todas as normas que estabelecem o complexo de pressupostos de cuja conjugação 

resulta o nascimento da obrigação de imposto, abrangendo as normas que determinam 

o sujeito, a matéria colectável, e a taxa do imposto. 

V – O que, perante o disposto no n.º 3 do art.º 70.º do CPPT, representa a invocação 

de inexistência parcial de facto tributário, ficando, assim, a reclamação sujeita ao prazo 

de interposição de 1.º ano. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-11-2012, proc. n.º 0626/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4f685cfcc94b1ba980

257ab8004db845?OpenDocument) 

 

Artigo 71.º 

Cumulação de pedidos 

1 - Na reclamação graciosa poderá haver cumulação de pedidos quando o 

órgão instrutor entenda, fundamentadamente, não haver prejuízo para a 

celeridade da decisão. 

2 - A cumulação de pedidos depende da identidade do tributo e do órgão 

competente para a decisão, bem como dos fundamentos de facto e de direito 

invocados. 

 

Artigo 72.º 

Coligação de reclamantes 

1 - A reclamação graciosa poderá ser apresentada em coligação quando o 

órgão instrutor entenda fundamentadamente não haver prejuízo para a 

celeridade da decisão. 

2 - A coligação depende da identidade do tributo e do órgão competente para 

a decisão, bem como dos fundamentos de facto e de direito invocados. 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4f685cfcc94b1ba980257ab8004db845?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4f685cfcc94b1ba980257ab8004db845?OpenDocument
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Artigo 73.º 

Competência para a instauração e instrução do processo 

1 - Salvo quando a lei estabeleça em sentido diferente, a reclamação 

graciosa é dirigida ao órgão periférico regional da administração tributária e 

instruída, quando necessário, pelo serviço periférico local da área do domicílio 

ou sede do contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação. 

2 - O órgão periférico local instaurará o processo, instruí-lo-á com os 

elementos ao seu dispor em prazo não superior a 90 dias e elaborará proposta 

fundamentada de decisão. 

3 - Não haverá instrução, caso a entidade referida no número anterior 

disponha de todos os elementos necessários para a decisão. 

4 - Quando o valor do processo não exceda o valor da alçada do tribunal 

tributário, o órgão periférico local decide de imediato após o fim da instrução, 

caso esta tenha tido lugar. 

5 - Caso não se verifiquem as circunstâncias referidas no número anterior, o 

órgão periférico local remeterá de imediato a reclamação para o órgão 

competente para a decisão. 

6 - (Revogado) 

7 - O disposto no presente artigo não é aplicável à reclamação graciosa que 

tenha por fundamento a classificação pautal, a origem ou o valor aduaneiro 

das mercadorias. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

- DL n.º 238/2006, de 20/12 

- Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

- Lei n.º 83-C/2013, de 31/12 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 73.º 

Competência para a instauração e instrução do processo 

1 - Salvo quando a lei estabeleça em sentido diferente, a reclamação graciosa será 

dirigida ao órgão periférico regional da administração tributária e entregue ou 

efectuada oralmente no serviço periférico local da área do domicílio ou sede do 

contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação, que procederá à instrução, quando 

necessária. 

2 - O órgão periférico local instaurará o processo, instruí-lo-á com os elementos ao 

seu dispor em prazo não superior a 90 dias e elaborará proposta fundamentada de 

decisão. 

3 - Não haverá instrução, caso a entidade referida no número anterior disponha de 

todos os elementos necessários para a decisão. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2013/CarlaJobling-Advogada-2013-12-31-Lei-83-C-2013.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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4 - Caso a questão a resolver seja de manifesta simplicidade, o órgão periférico local 

decidirá de imediato após o fim da instrução, caso esta tenha tido lugar. 

5 - Caso não se verifiquem as circunstâncias referidas no número anterior, o órgão 

periférico local remeterá de imediato a reclamação para o órgão competente para a 

decisão. 

6 - O dirigente máximo do serviço poderá esclarecer genericamente os casos em que, 

em virtude da manifesta simplicidade da questão a resolver, o órgão periférico local 

deve resolver a reclamação. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

Artigo 73.º 

Competência para a instauração e instrução do processo 

1 - Salvo quando a lei estabeleça em sentido diferente, a reclamação graciosa será 

dirigida ao órgão periférico regional da administração tributária e entregue ou 

efectuada oralmente no serviço periférico local da área do domicílio ou sede do 

contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação, que procederá à instrução, quando 

necessária. 

2 - O órgão periférico local instaurará o processo, instruí-lo-á com os elementos ao 

seu dispor em prazo não superior a 90 dias e elaborará proposta fundamentada de 

decisão. 

3 - Não haverá instrução, caso a entidade referida no número anterior disponha de 

todos os elementos necessários para a decisão. 

4 - Caso o valor do processo não exceda o quíntuplo da alçada do tribunal tributário 

de 1.ª instância e a questão a resolver seja de manifesta simplicidade, o órgão 

periférico local decidirá de imediato após o fim da instrução, caso esta tenha tido 

lugar. 

5 - Caso não se verifiquem as circunstâncias referidas no número anterior, o órgão 

periférico local remeterá de imediato a reclamação para o órgão competente para a 

decisão. 

6 - O dirigente máximo do serviço poderá esclarecer genericamente os casos em que, 

em virtude da manifesta simplicidade da questão a resolver, o órgão periférico local 

deve resolver a reclamação. 

Redacção: Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho 

- 3.ª versão: DL n.º 238/2006, de 20/12 

Artigo 73.º 

Competência para a instauração e instrução do processo 

1 - Salvo quando a lei estabeleça em sentido diferente, a reclamação graciosa é 

dirigida ao órgão periférico regional da administração tributária e instruída, quando 

necessário, pelo serviço periférico local da área do domicílio ou sede do contribuinte, 

da situação dos bens ou da liquidação. 

2 - O órgão periférico local instaurará o processo, instruí-lo-á com os elementos ao 

seu dispor em prazo não superior a 90 dias e elaborará proposta fundamentada de 

decisão. 

3 - Não haverá instrução, caso a entidade referida no número anterior disponha de 

todos os elementos necessários para a decisão. 

4 - Caso o valor do processo não exceda o quíntuplo da alçada do tribunal tributário 

de 1.ª instância e a questão a resolver seja de manifesta simplicidade, o órgão 

periférico local decidirá de imediato após o fim da instrução, caso esta tenha tido 

lugar. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
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5 - Caso não se verifiquem as circunstâncias referidas no número anterior, o órgão 

periférico local remeterá de imediato a reclamação para o órgão competente para a 

decisão. 

6 - O dirigente máximo do serviço poderá esclarecer genericamente os casos em que, 

em virtude da manifesta simplicidade da questão a resolver, o órgão periférico local 

deve resolver a reclamação. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 238/2006, de 20 de Dezembro 

- 4.ª versão: Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

Artigo 73.º 

Competência para a instauração e instrução do processo 

1 - Salvo quando a lei estabeleça em sentido diferente, a reclamação graciosa é 

dirigida ao órgão periférico regional da administração tributária e instruída, quando 

necessário, pelo serviço periférico local da área do domicílio ou sede do contribuinte, 

da situação dos bens ou da liquidação. 

2 - O órgão periférico local instaurará o processo, instruí-lo-á com os elementos ao 

seu dispor em prazo não superior a 90 dias e elaborará proposta fundamentada de 

decisão. 

3 - Não haverá instrução, caso a entidade referida no número anterior disponha de 

todos os elementos necessários para a decisão. 

4 - Quando o valor do processo não exceda o quíntuplo da alçada do tribunal 

tributário, o órgão periférico local decide de imediato após o fim da instrução, caso 

esta tenha tido lugar. 

5 - Caso não se verifiquem as circunstâncias referidas no número anterior, o órgão 

periférico local remeterá de imediato a reclamação para o órgão competente para a 

decisão. 

6 - (Revogado) 

Redacção: Lei n.º 53-A/2006, de 29 de Dezembro 

- 5ª versão: Lei n.º 83-C/2013, de 31/12 

Artigo 73.º 

Competência para a instauração e instrução do processo 

1 - Salvo quando a lei estabeleça em sentido diferente, a reclamação graciosa é 

dirigida ao órgão periférico regional da administração tributária e instruída, quando 

necessário, pelo serviço periférico local da área do domicílio ou sede do contribuinte, 

da situação dos bens ou da liquidação. 

2 - O órgão periférico local instaurará o processo, instruí-lo-á com os elementos ao 

seu dispor em prazo não superior a 90 dias e elaborará proposta fundamentada de 

decisão. 

3 - Não haverá instrução, caso a entidade referida no número anterior disponha de 

todos os elementos necessários para a decisão. 

4 - Quando o valor do processo não exceda o quíntuplo da alçada do tribunal 

tributário, o órgão periférico local decide de imediato após o fim da instrução, caso 

esta tenha tido lugar. 

5 - Caso não se verifiquem as circunstâncias referidas no número anterior, o órgão 

periférico local remeterá de imediato a reclamação para o órgão competente para a 

decisão. 

6 - (Revogado) 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2013/CarlaJobling-Advogada-2013-12-31-Lei-83-C-2013.htm
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7 - O disposto no presente artigo não é aplicável à reclamação graciosa que tenha 

por fundamento a classificação pautal, a origem ou o valor aduaneiro das 

mercadorias. 

Redacção: Lei n.º 83-C/2013, de 31 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Embora os meios tutelares não judiciais se rejam pelo princípio da informalidade, 

o interessado não pode deixar de manifestar, inequivocamente, a sua pretensão, de 

modo a que a Administração possa avaliar a tempestividade do pedido, adoptar a 

tramitação procedimental adequada, respeitar os direitos que a lei confere ao 

interessado no âmbito desse procedimento, instruí-lo adequadamente, e submetê-lo à 

decisão final do seu órgão para tanto competente. 

II - Impondo a lei, como condição para a impugnação judicial de um acto, que o 

contribuinte reclame graciosa e previamente, não satisfaz essa condição um 

requerimento que, pelo serviço aonde foi entregue, pela entidade a quem foi dirigido, 

pelos termos em que foi redigido, e pela pretensão formulada, não dê a entender à 

Administração que se trata de uma reclamação graciosa – que é um dos procedimentos 

típicos regulado no Código de Procedimento e de Processo Tributário. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-04-2006, proc. n.º 0668/05, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/216276cc7ab0b3398

0257162003821b4?OpenDocument) 

 

Artigo 74.º 

Apensação 

1 - Se houver fundamento para a cumulação de pedidos ou para a coligação 

de reclamantes nos termos dos artigos 71.º e 72.º e o procedimento estiver na 

mesma fase, os interessados poderão requerer a sua apensação à reclamação 

apresentada em primeiro lugar. 

2 - A apensação só terá lugar quando não houver prejuízo para a celeridade 

do procedimento de reclamação. 

 

Artigo 75.º 

Entidade competente para a decisão 

1 - Salvo quando a lei estabeleça em sentido diferente, a entidade competente 

para a decisão da reclamação graciosa é, sem prejuízo do disposto no n.º 4 do 

artigo 73.º, o dirigente do órgão periférico regional da área do domicílio ou sede 

do contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação ou, não havendo órgão 

periférico regional, o dirigente máximo do serviço. 

2 - (Revogado). 

3 - O dirigente do órgão periférico regional da área do órgão de execução 

fiscal é competente para a decisão sobre a reclamação apresentada no âmbito da 

responsabilidade subsidiária efetivada em sede de execução fiscal. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2013/CarlaJobling-Advogada-2013-12-31-Lei-83-C-2013.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/216276cc7ab0b33980257162003821b4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/216276cc7ab0b33980257162003821b4?OpenDocument
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4 - A competência referida nos números anteriores pode ser delegada pelo 

dirigente máximo do serviço, director de serviços ou dirigente do órgão 

periférico regional em funcionários qualificados ou nos dirigentes dos órgãos 

periféricos locais, cabendo neste último caso ao imediato inferior hierárquico 

destes a proposta de decisão. 

5 - O disposto no presente artigo não é aplicável à reclamação graciosa que 

tenha por fundamento a classificação pautal, a origem ou o valor aduaneiro das 

mercadorias. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

- Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

- DL n.º 6/2013, de 17/01 

- Lei n.º 83-C/2013, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 75.º 

Entidade competente para a decisão 

1 - Salvo quando a lei estabeleça em sentido diferente, a entidade competente para a 

decisão da reclamação graciosa é, sem prejuízo do disposto nos n.os 4 e 6 do artigo 

73.º, o dirigente do órgão periférico regional da área do domicílio ou sede do 

contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação ou, não havendo órgão periférico 

regional, o dirigente máximo do serviço. 

2 - A competência referida no número anterior poderá ser delegada pelo dirigente 

máximo do serviço ou pelo dirigente do órgão periférico regional em outros 

funcionários qualificados ou nos dirigentes dos órgãos periféricos locais, cabendo 

neste último caso ao imediato inferior hierárquico destes a proposta de decisão. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

Artigo 75.º 

Entidade competente para a decisão 

1 - Salvo quando a lei estabeleça em sentido diferente, a entidade competente para a 

decisão da reclamação graciosa é, sem prejuízo do disposto nos n.os 4 e 6 do artigo 

73.º, o dirigente do órgão periférico regional da área do domicílio ou sede do 

contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação ou, não havendo órgão periférico 

regional, o dirigente máximo do serviço. 

2 - O director de serviços da área operativa dos serviços centrais de inspecção 

tributária é competente para a decisão sobre a reclamação de actos praticados em 

consequência de procedimentos inspectivos realizados pelos respectivos serviços. 

3 - A competência referida nos números anteriores pode ser delegada pelo dirigente 

máximo do serviço, director de serviços ou dirigente do órgão periférico regional em 

funcionários qualificados ou nos dirigentes dos órgãos periféricos locais, cabendo 

neste último caso ao imediato inferior hierárquico destes a proposta de decisão. 

Redacção: Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2013/CarlaJobling-Advogada-2013-01-17-DL-6-2013.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
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- 3.ª versão: Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

Artigo 75.º 

Entidade competente para a decisão 

1 - Salvo quando a lei estabeleça em sentido diferente, a entidade competente para a 

decisão da reclamação graciosa é, sem prejuízo do disposto nos n.os 4 e 6 do artigo 

73.º, o dirigente do órgão periférico regional da área do domicílio ou sede do 

contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação ou, não havendo órgão periférico 

regional, o dirigente máximo do serviço. 

2 - O director de serviços da área operativa dos serviços centrais de inspecção 

tributária é competente para a decisão sobre a reclamação de actos praticados em 

consequência de procedimentos inspectivos realizados pelos respectivos serviços. 

3 - O dirigente do órgão periférico regional da área do órgão de execução fiscal é 

competente para a decisão sobre a reclamação apresentada no âmbito da 

responsabilidade subsidiária efetivada em sede de execução fiscal. 

4 - A competência referida nos números anteriores pode ser delegada pelo dirigente 

máximo do serviço, director de serviços ou dirigente do órgão periférico regional em 

funcionários qualificados ou nos dirigentes dos órgãos periféricos locais, cabendo 

neste último caso ao imediato inferior hierárquico destes a proposta de decisão. 

Redacção: Lei n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro 

- 4.ª versão: DL n.º 6/2013, de 17/01 

Artigo 75.º 

Entidade competente para a decisão 

1 - Salvo quando a lei estabeleça em sentido diferente, a entidade competente para a 

decisão da reclamação graciosa é, sem prejuízo do disposto nos n.os 4 e 6 do artigo 

73.º, o dirigente do órgão periférico regional da área do domicílio ou sede do 

contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação ou, não havendo órgão periférico 

regional, o dirigente máximo do serviço. 

2 - (Revogado). 

3 - O dirigente do órgão periférico regional da área do órgão de execução fiscal é 

competente para a decisão sobre a reclamação apresentada no âmbito da 

responsabilidade subsidiária efetivada em sede de execução fiscal. 

4 - A competência referida nos números anteriores pode ser delegada pelo dirigente 

máximo do serviço, director de serviços ou dirigente do órgão periférico regional em 

funcionários qualificados ou nos dirigentes dos órgãos periféricos locais, cabendo 

neste último caso ao imediato inferior hierárquico destes a proposta de decisão. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 6/2013, de 17 de Janeiro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 83-C/2013, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Quando, após sentença anulatória de liquidação de tributo, a Administração Fiscal 

procede, em execução do julgado, a uma liquidação correctiva que notifica ao 

contribuinte com a expressa menção da possibilidade de impugnar ou reclamar desse 

acto tributário - do qual emerge a actual dívida em cobrança no processo de execução 

fiscal - e o contribuinte vem efectivamente deduzir reclamação graciosa contra essa 

liquidação, o órgão da execução não pode ir analisar, para efeitos de apreciação do 

pedido de suspensão da execução fiscal formulado ao abrigo do art. 169.º do CPPT, se 

essa reclamação tem ou não viabilidade de procedência, se é ou não tempestiva, se o 

acto reclamado podia ainda ser sindicado, se o meio procedimental utilizado é o 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2013/CarlaJobling-Advogada-2013-01-17-DL-6-2013.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2013/CarlaJobling-Advogada-2013-01-17-DL-6-2013.htm
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próprio, se o pedido nele formulado é fundado e legítimo ou se a causa de pedir gizada 

é pertinente e susceptível de determinar o efeito pretendido. 

II - Relativamente à dedução de uma impugnação judicial ou recurso judicial, tal 

ingerência implicaria um vício de usurpação de poderes, por traduzir a ofensa, por um 

órgão da administração pública, do princípio da separação de poderes por via da 

prática de acto incluído nas atribuições de poder judicial; e relativamente à dedução de 

uma reclamação graciosa, dirigida necessariamente à entidade administrativa que lei 

indica no art. 75.º do CPPT, tal ingerência implicaria, por parte do órgão da execução 

fiscal, um vício de incompetência, por traduzir a prática, por um órgão da 

administração, de um acto incluído nas atribuições ou na competência de outro órgão 

da administração. 

III - Ainda que se aderisse ao entendimento de que a liquidação efectuada na 

execução do julgado anulatório da liquidação inicial não tem autonomia para efeitos de 

nova reclamação ou impugnação, trata-se de questão que tem de ser analisada e 

decidida no procedimento ou processo que o tenha por objecto, e nunca em sede de 

apreciação de pedido de suspensão do processo de execução fiscal, onde o órgão da 

execução se tem de limitar a verificar se se encontram preenchidos os requisitos 

previstos no art. 169.º do CPPT e 52.º da LGT, isto é, se além de ter sido prestada 

garantia idónea, foi instaurado algum dos meios de reacção aí enunciados e se esse 

meio de reacção tem efectivamente por objecto a legalidade da liquidação donde 

emerge a dívida que nesse momento se encontra em cobrança no processo executivo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-06-2013, proc. n.º 0566/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d659cef79f6b7bb08

0257b95003cb7c1?OpenDocument) 

 

I - Embora os meios tutelares não judiciais se rejam pelo princípio da informalidade, 

o interessado não pode deixar de manifestar, inequivocamente, a sua pretensão, de 

modo a que a Administração possa avaliar a tempestividade do pedido, adoptar a 

tramitação procedimental adequada, respeitar os direitos que a lei confere ao 

interessado no âmbito desse procedimento, instruí-lo adequadamente, e submetê-lo à 

decisão final do seu órgão para tanto competente. 

II - Impondo a lei, como condição para a impugnação judicial de um acto, que o 

contribuinte reclame graciosa e previamente, não satisfaz essa condição um 

requerimento que, pelo serviço aonde foi entregue, pela entidade a quem foi dirigido, 

pelos termos em que foi redigido, e pela pretensão formulada, não dê a entender à 

Administração que se trata de uma reclamação graciosa – que é um dos procedimentos 

típicos regulado no Código de Procedimento e de Processo Tributário. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-04-2006, proc. n.º 0668/05, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/216276cc7ab0b3398

0257162003821b4?OpenDocument) 

 

Artigo 76.º 

Recurso hierárquico. Relações com o recurso contencioso 

1 - Do indeferimento total ou parcial da reclamação graciosa cabe recurso 

hierárquico no prazo previsto no artigo 66.º, n.º 2, com os efeitos previstos no 

artigo 67.º, n.º 1. 

2 - A decisão sobre o recurso hierárquico é passível de recurso contencioso, 

salvo se de tal decisão já tiver sido deduzida impugnação judicial com o 

mesmo objecto. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d659cef79f6b7bb080257b95003cb7c1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d659cef79f6b7bb080257b95003cb7c1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/216276cc7ab0b33980257162003821b4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/216276cc7ab0b33980257162003821b4?OpenDocument
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Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I – Tendo o contribuinte usado um meio processual impróprio (oposição) quando o 

meio próprio era outro (impugnação), é de ordenar a convolação processual, mesmo 

que esteja pendente reclamação graciosa. 

II – E a consequência é esta: o contribuinte perderá o direito de ver apreciada pela 

administração tributária essa reclamação, que será apreciada, isso sim, no âmbito da 

impugnação judicial. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 28-01-2009, proc. n.º 051/08, 

em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/293d2fb90caf8d898

02575530043b351?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Do indeferimento de recurso hierárquico de reclamação graciosa cabe (se não tiver 

sido deduzida impugnação judicial com o mesmo objecto – cfr. o n.º 2 do artigo 76.º 

do CPPT) impugnação judicial, a interpor no prazo de 90 dias contados da notificação 

da decisão de indeferimento, ex vi da alínea e) do n.º 2 do artigo 102.º do CPPT, 

quando este comporte a apreciação da legalidade do acto de liquidação ou “acção 

administrativa especial “, a deduzir no prazo de três meses - artigo 58.º n.º 2 alínea b) 

do Código de Processo nos Tribunais Administrativos (CPTA) – nos casos em que não 

comporte a apreciação da legalidade do acto de liquidação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 28-11-2012, proc. n.º 0685/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/19147d13c842ea828

0257acc003acf96?OpenDocument) 

 

I – Tendo sido atribuído efeito suspensivo à reclamação graciosa, em razão da 

prestação ou dispensa de prestação de garantia, antes da alteração ao artigo 52.º da 

LGT pela Lei 64-B/2011 de 30/12 esse efeito mantém-se, se for apresentada 

impugnação judicial na sequência do indeferimento daquela reclamação. 

II – É que, nos termos do disposto no art. 169.º, n.º 1, do CPPT, a execução fiscal 

fica suspensa até à decisão do pleito, sendo que, em relação à reclamação graciosa, a 

decisão do pleito só ocorrerá quando se formar o caso decidido ou caso resolvido, 

quando a liquidação se puder considerar estabilizada na ordem jurídica, por a decisão 

da reclamação graciosa já não ser susceptível de impugnação administrativa (recurso 

hierárquico) ou contenciosa (impugnação judicial) com fundamento em vícios 

geradores de anulabilidade. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 10-10-2012, proc. n.º 0859/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ea68364a30cce6bb8

0257aa00036e143?OpenDocument) 

 

Artigo 77.º 

Agravamento da colecta 

1 - Nos casos em que a reclamação graciosa não seja condição da 

impugnação judicial e não existirem motivos que razoavelmente a 

fundamentem, a entidade competente para a decisão aplicará um agravamento 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/293d2fb90caf8d89802575530043b351?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/293d2fb90caf8d89802575530043b351?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/19147d13c842ea8280257acc003acf96?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/19147d13c842ea8280257acc003acf96?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ea68364a30cce6bb80257aa00036e143?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ea68364a30cce6bb80257aa00036e143?OpenDocument
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graduado até 5% da colecta objecto do pedido, o qual será liquidado 

adicionalmente, a título de custas, pelo órgão periférico local do domicílio ou 

sede do reclamante, da situação dos bens ou da liquidação. 

2 - Nos casos em que a reclamação graciosa seja condição de impugnação 

judicial, o agravamento só é exigível caso tenha sido julgada improcedente a 

impugnação judicial deduzida pelo reclamante. 

3 - O agravamento pode ser objecto de impugnação autónoma com 

fundamento na injustiça da decisão condenatória. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

O procedimento de reclamação graciosa previsto nos artigos 68.º a 77.º do CPPT não 

é o meio adequado para se impugnar perante a administração tributária o acto que 

considerou extemporâneo o exercício do direito de audição prévia ao acto de reversão 

da execução fiscal contra os devedores subsidiários. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 06-06-2012, proc. n.º 0233/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8049623df1f74de98

0257a21003ff442?OpenDocument) 

 

Artigo 77.º-A 

Reclamação graciosa em matéria de classificação pautal, origem ou 

valor aduaneiro das mercadorias 

1 - A reclamação graciosa de atos de liquidação que tenha por fundamento a 

classificação pautal, a origem ou o valor aduaneiro das mercadorias é 

apresentada junto do órgão periférico local que tenha praticado o ato de 

liquidação e remetida ao dirigente máximo do serviço para decisão. 

2 - Na instrução do processo o órgão periférico local competente inclui, se 

for caso disso, as amostras recolhidas e os relatórios de quaisquer controlos, 

ações de natureza fiscalizadora ou inspeções que tenham servido de base à 

liquidação. 

3 - Após a instrução, o processo é remetido ao serviço central competente em 

matéria de classificação pautal, origem ou valor aduaneiro no prazo de 15 dias, 

que procede à instrução complementar, sempre que se mostre necessária, à 

análise do processo e à elaboração da proposta fundamentada de decisão. 

 

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 83-C/2013, de 31 de Dezembro 

 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8049623df1f74de980257a21003ff442?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8049623df1f74de980257a21003ff442?OpenDocument
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Artigo 77.º-B 

Relação com a impugnação judicial 

A impugnação judicial de atos de liquidação que tenha por fundamento a 

classificação pautal, a origem ou o valor aduaneiro das mercadorias efetua-se 

nos termos do artigo 133.º-A. 

 

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 83-C/2013, de 31 de Dezembro 

 

CAPÍTULO VII 

Da cobrança 

 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

 

Artigo 78.º 

Modalidades da cobrança 

A cobrança das dívidas tributárias pode ocorrer sob as seguintes 

modalidades: 

a) Pagamento voluntário; 

b) Cobrança coerciva. 

 

Artigo 79.º 

Competência 

A cobrança dos tributos é assegurada pelas entidades legalmente 

competentes e, em caso de serem periódicos, os respectivos prazos serão 

divulgados pela comunicação social. 

 

SECÇÃO II 

Das garantias da cobrança 

 

Artigo 80.º 

Citação para reclamação de créditos tributários 

1 - Salvo nos casos expressamente previstos na lei, em processo de execução 

que não tenha natureza tributária são obrigatoriamente citados os chefes dos 

serviços periféricos locais da área do domicílio fiscal ou da sede do executado, 

dos seus estabelecimentos comerciais e industriais e da localização dos bens 

penhorados para apresentarem, no prazo de 15 dias, certidão de quaisquer 

dívidas de tributos à Fazenda Pública imputadas ao executado que possam ser 

objecto de reclamação de créditos, sob pena de nulidade dos actos posteriores à 

data em que a citação devia ter sido efectuada. 
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2 - Não havendo dívidas, a certidão referida no número anterior será 

substituída por simples comunicação através de ofício. 

3 - As certidões referidas no n.º 1 serão remetidas, mediante recibo, ao 

respectivo representante do Ministério Público e delas deverão constar, além da 

natureza, montante e período de tempo de cada um dos tributos ou outras 

dívidas, a matéria tributável que produziu esse tributo ou a causa da dívida, a 

indicação dos artigos matriciais dos prédios sobre que recaiu, o montante das 

custas, havendo execução, e a data a partir da qual são devidos juros de mora. 

4 - Da citação referida no n.º 1 deverá constar o número de identificação 

fiscal do executado. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 80.º 

Citação para reclamação de créditos tributários 

1 - Salvo nos casos expressamente previstos na lei, em processo de execução que não 

tenha natureza tributária são obrigatoriamente citados os dirigentes dos serviços 

centrais da administração tributária que procedam à liquidação de tributos e os 

serviços periféricos locais da área do domicílio ou sede do executado, dos seus 

estabelecimentos comerciais e industriais e da localização dos bens penhorados para 

apresentarem, no prazo de 10 dias, certidão de quaisquer dívidas de tributos à Fazenda 

Pública imputadas ao executado que possam ser objecto de reclamação de créditos, sob 

pena de nulidade dos actos posteriores à data em que a citação devia ter sido efectuada. 

2 - Não havendo dívidas, a certidão referida no número anterior será substituída por 

simples comunicação através de ofício. 

3 - As certidões referidas no n.º 1 serão remetidas, mediante recibo, ao respectivo 

representante do Ministério Público e delas deverão constar, além da natureza, 

montante e período de tempo de cada um dos tributos ou outras dívidas, a matéria 

tributável que produziu esse tributo ou a causa da dívida, a indicação dos artigos 

matriciais dos prédios sobre que recaiu, o montante das custas, havendo execução, e a 

data a partir da qual são devidos juros de mora. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

 

Artigo 81.º 

Restituição do remanescente nas execuções 

1 - O remanescente do produto de quaisquer bens vendidos ou liquidados em 

processo de execução ou das importâncias nele penhoradas poderá ser aplicado 

no prazo de 30 dias após a conclusão do processo para o pagamento de 

quaisquer dívidas tributárias de que o executado seja devedor à Fazenda 

Nacional e que não tenham sido reclamadas nem impugnadas. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
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2 - Findo o prazo referido no número anterior, o remanescente será restituído 

ao executado. 

3 - No caso de ter havido transmissão do direito ao remanescente, deverá o 

interessado provar que está pago ou assegurado o pagamento do tributo que 

sobre ela recair. 

 

Artigo 82.º 

Trespasse de estabelecimento comercial ou industrial 

1 - O notário que celebrar escritura do trespasse ou outro tipo de transmissão 

contratual relativa a estabelecimento comercial ou industrial exigirá 

previamente do cedente documento comprovativo da sua comunicação ao 

serviço periférico local da administração tributária da área da sua sede ou 

domicílio, feita com uma antecedência mínima de 30 dias e máxima de 60 

relativamente à data da escritura. 

2 - O disposto no número anterior não será aplicável se, antes da escritura, o 

transmitente apresentar ao notário certidão do serviço periférico local da 

residência, comprovativa da inexistência de quaisquer dívidas tributárias, 

emitida no prazo de 5 dias úteis após o pedido. 

3 - Quando o trespasse for celebrado por qualquer outra forma legalmente 

admissível que não por escritura pública, o cedente deve comunicar a 

transmissão ao serviço periférico local da administração tributária da área da 

sua sede ou domicílio, nos mesmos prazos estabelecidos no n.º 1, relativamente 

à data da transmissão. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 82.º 

Trespasse de estabelecimento comercial ou industrial 

1 - O notário que celebrar escritura do trespasse ou outro tipo de transmissão 

contratual relativa a estabelecimento comercial ou industrial exigirá previamente do 

cedente documento comprovativo da sua comunicação ao serviço periférico local da 

administração tributária da área da sua sede ou domicílio, feita com uma antecedência 

mínima de 30 dias e máxima de 60 relativamente à data da escritura. 

2 - O disposto no número anterior não será aplicável se, antes da escritura, o 

transmitente apresentar ao notário certidão do serviço periférico local da residência, 

comprovativa da inexistência de quaisquer dívidas tributárias, emitida no prazo de 5 

dias úteis após o pedido. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
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Artigo 83.º 

Sujeitos passivos inactivos 

1 - Independentemente do procedimento contra-ordenacional a que haja 

lugar, em caso de sociedades, cooperativas e estabelecimentos individuais de 

responsabilidade limitada cuja declaração de rendimentos evidencie não 

desenvolverem actividade efectiva por um período de dois anos consecutivos, a 

administração tributária comunica tal facto à conservatória de registo 

competente, para efeitos de instauração dos procedimentos administrativos de 

dissolução e de liquidação da entidade, no prazo de 30 dias posteriores à 

apresentação daquela declaração. 

2 - A administração tributária comunica ainda ao serviço de registo 

competente, para os efeitos referidos no número anterior: 

a) A omissão do dever de entrega da declaração fiscal de rendimentos por um 

período de dois anos consecutivos; 

b) A declaração oficiosa de cessação de actividade, promovida pela 

administração tributária. 

3 - Não se considera exercício da actividade, para efeitos do presente artigo, 

a mera emissão directa ou indirecta de facturas a utilizar por terceiros, sem que 

a causa da emissão tenha sido qualquer operação económica comprovada. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

- DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 83.º 

Sociedades inactivas 

1 - Independentemente do procedimento contra-ordenacional a que haja lugar, em 

caso de sociedades cuja declaração de rendimentos evidencie não desenvolverem 

actividade efectiva por período superior a 5 anos consecutivos, a administração 

tributária solicitará, nos 30 dias posteriores ao termo desse período, junto do 

representante do Ministério Público legalmente competente, que proponha a sua 

dissolução judicial. 

2 - O disposto no número anterior aplica-se em caso de omissão durante todo esse 

período do dever de apresentação da declaração. 

3 - Não se considera exercício da actividade, para efeitos do presente artigo, a mera 

emissão directa ou indirecta de facturas a utilizar por terceiros, sem que a causa da 

emissão tenha sido qualquer operação económica comprovada. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
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Artigo 83.º 

Sociedades inactivas 

1 - Independentemente do procedimento contra-ordenacional a que haja lugar, em 

caso de sociedades cuja declaração de rendimentos evidencie não desenvolverem 

actividade efectiva por período superior a 5 anos consecutivos, a administração 

tributária solicitará, nos 30 dias posteriores ao termo desse período, junto do 

representante do Ministério Público legalmente competente, que proponha a sua 

dissolução judicial. 

2 - A administração tributária solicita ainda, nos mesmos termos do disposto no 

número anterior, a dissolução judicial em caso de omissão durante um período 

superior a dois anos do dever de apresentação da declaração. 

3 - Não se considera exercício da actividade, para efeitos do presente artigo, a mera 

emissão directa ou indirecta de facturas a utilizar por terceiros, sem que a causa da 

emissão tenha sido qualquer operação económica comprovada. 

Redacção: Lei n.º 55-B/2004, de 30 de Dezembro 

- Redacção mais recente: DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

 

SECÇÃO III 

Do pagamento voluntário 

 

Artigo 84.º 

Pagamento voluntário 

Constitui pagamento voluntário de dívidas de impostos e demais prestações 

tributárias o efectuado dentro do prazo estabelecido nas leis tributárias. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Atento ao disposto nos artigos 84.º e 85.º números 1.º e 2.º do CPPT, deve 

entender-se que a expressão legal utilizada no n.º 1 do artigo 24.º da LGT - "prazo 

legal de pagamento" -, se refere ao prazo de pagamento voluntário da dívida tributária, 

sendo estes os fixados nas leis tributárias e, na sua ausência, o de 30 dias após a 

notificação para pagamento efectuada pelos serviços competentes. 

II - No Código do IRC, os prazos legais de pagamento (voluntário) são diversos 

consoante o imposto seja autoliquidado (caso em que o pagamento deve ser efectuado 

até ao termo do prazo para a entrega da declaração - cfr. artigos 109.º, 104.º n.º 1 e 

108.º do Código do IRC) ou liquidado pelos serviços, caso em que o sujeito passivo é 

notificado para pagamento no prazo de 30 dias a contar da notificação (artigo 110.º do 

Código do IRC). 

III - No caso dos autos, não tendo o IRC de 2001 sido autoliquidado mas liquidado 

pelos serviços e estando fixado no probatório que o prazo para cobrança voluntária do 

IRC de 2001 terminou em 21.06.2005, conforme despacho a fls. 33.º do processo 

executivo junto aos autos, é este, e não outro, o termo do prazo legal para pagamento 

do imposto. 

IV - A bipartição de regimes quanto à repartição do ónus da prova que a LGT 

introduziu através das duas alíneas do n.º 1 do seu artigo 24.º (de forma inovadora em 

relação ao antes disposto no artigo 13.º do Código de Processo Tributário), parte da 

distinção fundamental entre "dívidas tributárias vencidas" no período do exercício do 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
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cargo e "dívidas tributárias vencidas" posteriormente (cfr. a alínea c) do n.º 15 do 

artigo 2.º da Lei n.º 41/98, de 4 de Agosto), sendo este igualmente o sentido que lhe 

atribui a generalidade da doutrina que ex professo versou o tema em face do regime 

actual. 

V - Consequentemente, tendo o recorrido já cessado funções na data em que terminou 

o prazo legal de pagamento do IRC de 2001, o regime no qual se poderia fundar a sua 

responsabilidade pela dívida social é o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º da 

LGT, que, para ser efectivado, pressupunha que a Administração fiscal demonstrasse, 

e não o fez, a sua culpa na insuficiência do património social para a satisfação da 

dívida exequenda. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-06-2010, proc. n.º 0304/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1ed41191573f4a818

02577500055c8dc?OpenDocument) 

 

Uma vez instaurada a execução, dá-se início à cobrança coerciva dos créditos 

tributários, não mais sendo admissível que qualquer prazo concedido para pagamento 

da dívida exequenda se possa apelidar de prazo para pagamento voluntário, 

designadamente para efeito de início de contagem de prazo para dedução de 

reclamação graciosa. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-02-2010, proc. n.º 038/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8afc2df0549b1fb680

2576d20043f0e6?OpenDocument) 

 

Artigo 85.º 

Prazos. Proibição da moratória e da suspensão da execução 

1 - Os prazos de pagamento voluntário dos tributos são regulados nas leis 

tributárias. 

2 - Nos casos em que as leis tributárias não estabeleçam prazo de pagamento, 

este será de 30 dias após a notificação para pagamento efectuada pelos serviços 

competentes. 

3 - A concessão da moratória ou a suspensão da execução fiscal fora dos 

casos previstos na lei, quando dolosas, são fundamento de responsabilidade 

tributária subsidiária. 

4 - A responsabilidade subsidiária prevista no número anterior depende de 

condenação disciplinar ou criminal do responsável. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A lei impõe a instauração da execução tão logo finde o prazo de pagamento 

voluntário e, em regra (e a menos que o pagamento da dívida exequenda e do 

acrescido esteja assegurado pela constituição de garantia, pela penhora ou pela 

nomeação de bens à penhora), não admite a suspensão da execução fiscal (cfr. arts. 

85.º, n.º 3, e 88.º, do CPPT) quando o executado deduz oposição, a não ser mediante a 

prestação de garantia que assegure o pagamento da totalidade do crédito exequendo e 

legais acréscimos, o que bem se compreende uma vez que o legislador quis assegurar o 

pagamento da dívida exequenda e do acrescido enquanto o executado discute a 

legalidade ou a exigibilidade da dívida exequenda e prevenir a eventual dissipação de 

bens enquanto a oposição está pendente. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1ed41191573f4a81802577500055c8dc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1ed41191573f4a81802577500055c8dc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8afc2df0549b1fb6802576d20043f0e6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8afc2df0549b1fb6802576d20043f0e6?OpenDocument
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II - No entanto, a exigência da garantia não é absoluta: a lei permite que, verificadas 

que estejam determinadas condições, o executado seja dispensado da prestação de 

garantia em razão da sua situação económica ou das graves consequências que lhe 

adviriam dessa prestação (arts. 52.º, n.º 4, da LGT e 170.º do CPPT), como admite que 

não seja exigida a prestação, em razão da elevada probabilidade de sucesso da 

impugnação da dívida exequenda (cfr. art. 98.º, n.º 2, da LGT), como permite também 

que, determinados executados, em razão da sua natureza de entidades de direito 

público, não estejam sujeitos a essa exigência (cfr. art. 216.º do CPPT). 

III - Nesta última situação contam-se os municípios, como decorre do disposto no art. 

216.º, n.º 1, in fine: basta-lhes a mera dedução da oposição à execução fiscal para a 

suspensão da respectiva execução, não se lhes exigindo a prestação de garantia. 

IV - Essa solução legislativa bem se compreende, uma vez que relativamente a essas 

entidades não faz sentido a exigência da prestação de garantia; por um lado, porque 

estão sujeitas a uma disciplina própria, que exclui o risco de dissipação ou de 

ocultação do património e, por outro lado, porque essa exigência poderia comprometer 

a prossecução das actividades de interesse público que lhe estão legalmente cometidas 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 25-09-2013, proc. n.º 01377/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/889a633df5ace4c98

0257bf9004709d9?OpenDocument) 

 

I - De acordo com o disposto nos art.ºs 199.º, n.º 5 do CPPT e 52.º, n.º 3 da LGT, a 

administração tributária pode exigir ao executado o reforço da garantia no caso de esta 

se tornar manifestamente insuficiente para o pagamento da dívida exequenda e 

acrescido. 

II - Sendo invocada pela AT a depreciação dos bens imóveis oferecidos como 

garantia, em virtude do decurso do tempo e da conjuntura económica actual, cabia a 

avaliação desses bens de acordo com o mercado, não bastando para esse efeito 

apresentar o valor dos bens ao abrigo do art.º 250.º, n.ºs 1 e 4.º do CPPT, pois que este 

valor apenas releva como valor base da venda a anunciar em processo executivo. 

III - Não tendo o Mm.º Juiz recorrido apreciado a garantia na totalidade (a já prestada 

relativa a imóveis e a oferecida relativa a ações), por entender que a recorrente já não 

podia reclamar da avaliação efetuada pela AT quanto aos imóveis, impõe-se a baixa 

dos autos ao tribunal recorrido para apreciação da reclamação, tendo em conta a 

unidade da garantia e que os valores a ter em conta devem ser os de mercado. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-09-2013, proc. n.º 01362/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dae2d18f7ad431868

0257bf200340d6b?OpenDocument) 

 

I - O pagamento em prestações apenas pode ser autorizado nos casos previstos na 

lei, pois consubstancia uma moratória, para efeitos do n.º 3 do art. 85.ºdo Código de 

Procedimento e Processo Tributário. 

II- De harmonia com o disposto nos arts. 200.º, n.º 1 e 189.º, n.º 6 do Código de 

Procedimento e Processo Tributário a falta de pagamento de qualquer prestação 

implica a perda do direito ao pagamento em prestações, com vencimento imediato das 

restantes e com a consequente exigência imediata das mesmas no processo de 

execução fiscal. 

III- Decorre, pois, destes normativos, que, uma vez excluído o executado do plano 

prestacional, o processo de execução fiscal prossegue os seus regulares termos, não 

podendo aquele beneficiar, de novo, do regime de pagamento em prestações, 

nomeadamente da aplicação da nova redacção da alínea b) do n.º 3 do artigo 196.º do 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/889a633df5ace4c980257bf9004709d9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/889a633df5ace4c980257bf9004709d9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dae2d18f7ad4318680257bf200340d6b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dae2d18f7ad4318680257bf200340d6b?OpenDocument
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CPPT introduzida pela Lei n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro, disposição esta que 

permite o pagamento da dívida exequenda em 24.º prestações mensais. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-09-2013, proc. n.º 01379/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e08b18effb82ea6180

257bf3003eadb6?OpenDocument) 

 

Artigo 86.º 

Termo do prazo de pagamento voluntário. Pagamentos por conta 

1 - Findo o prazo de pagamento voluntário, começarão a vencer-se juros de 

mora nos termos das leis tributárias. 

2 - O contribuinte pode, a partir do termo do prazo de pagamento voluntário, 

requerer o pagamento em prestações nos termos das leis tributárias. 

3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, poderá ser requerido à 

entidade competente para a apreciação do pedido na execução fiscal, a partir do 

início do prazo do pagamento voluntário, o pagamento em prestações, no 

âmbito e nos termos previstos em processo conducente à celebração de acordo 

de recuperação dos créditos do Estado. 

4 - Antes da extracção da certidão de dívida, nos termos e para efeitos do 

artigo 88.º, pode o contribuinte efectuar um pagamento por conta de dívidas por 

tributos constantes das notas de cobrança, desde que se verifiquem 

cumulativamente as seguintes condições: 

a) Ter sido deduzida reclamação graciosa ou impugnação judicial da 

liquidação, apresentado pedido de revisão oficiosa da liquidação do tributo, 

com fundamento em erro imputável aos serviços, ou apresentada declaração de 

substituição de cuja liquidação resulte imposto inferior ao inicialmente 

liquidado; 

b) Abranger o pagamento por conta a parte da colecta que não for objecto de 

reclamação graciosa ou impugnação judicial. 

5 - O pagamento por conta deve ser solicitado à entidade competente para a 

instauração de processo de execução fiscal. 

6 - Aos pagamentos por conta previstos no presente artigo aplica-se, com as 

necessárias adaptações, o disposto aos pagamentos por conta na execução 

fiscal. 

7 - No caso de recurso hierárquico com efeito suspensivo da liquidação, o 

contribuinte deve proceder ao pagamento da liquidação, com base na matéria 

tributável não contestada, no prazo do pagamento voluntário, sob pena de ser 

instaurado, quanto a àquela, o respectivo processo de execução fiscal. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

- Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e08b18effb82ea6180257bf3003eadb6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e08b18effb82ea6180257bf3003eadb6?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
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Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 86.º 

Termo do prazo de pagamento voluntário 

Pagamentos por conta 

1 - Findo o prazo de pagamento voluntário, começarão a vencer-se juros de mora nos 

termos das leis tributárias. 

2 - O contribuinte pode, a partir do termo do prazo de pagamento voluntário, requerer 

o pagamento em prestações nos termos das leis tributárias. 

3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, poderá ser requerido à entidade 

competente para a apreciação do pedido na execução fiscal, a partir do início do prazo 

do pagamento voluntário, o pagamento em prestações, no âmbito e nos termos 

previstos em processo conducente à celebração de acordo de recuperação dos créditos 

do Estado. 

4 - Antes da extracção da certidão de dívida, nos termos e para efeitos do artigo 88.º, 

pode o contribuinte efectuar um pagamento por conta de dívidas por tributos 

constantes das notas de cobrança, desde que se verifiquem cumulativamente as 

seguintes condições: 

a) Ter sido deduzida reclamação graciosa ou impugnação judicial da liquidação ou 

apresentado pedido de revisão oficiosa da liquidação do tributo com fundamento em 

erro imputável aos serviços; 

b) Abranger o pagamento por conta a parte da colecta que não for objecto de 

reclamação graciosa ou impugnação judicial. 

5 - O pagamento por conta deve ser solicitado à entidade competente para a 

instauração de processo de execução fiscal. 

6 - Aos pagamentos por conta previstos no presente artigo aplica-se, com as 

necessárias adaptações, o disposto aos pagamentos por conta na execução fiscal. 

7 - No caso de recurso hierárquico com efeito suspensivo da liquidação, o 

contribuinte deve proceder ao pagamento da liquidação provisória, com base na 

matéria tributável não contestada, no prazo do pagamento voluntário, passando, caso 

contrário, o recurso hierárquico a ter efeito meramente devolutivo. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

Artigo 86.º 

Termo do pagamento voluntário 

1 - Findo o prazo de pagamento voluntário, começarão a vencer-se juros de mora nos 

termos das leis tributárias. 

2 - O contribuinte pode, a partir do termo do prazo de pagamento voluntário, requerer 

o pagamento em prestações nos termos das leis tributárias. 

3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, poderá ser requerido à entidade 

competente para a apreciação do pedido na execução fiscal, a partir do início do prazo 

do pagamento voluntário, o pagamento em prestações, no âmbito e nos termos 

previstos em processo conducente à celebração de acordo de recuperação dos créditos 

do Estado. 

4 - Antes da extracção da certidão de dívida, nos termos e para efeitos do artigo 88.º, 

pode o contribuinte efectuar um pagamento por conta de dívidas por tributos 

constantes das notas de cobrança, desde que se verifiquem cumulativamente as 

seguintes condições: 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
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a) Ter sido deduzida reclamação graciosa ou impugnação judicial da liquidação ou 

apresentado pedido de revisão oficiosa da liquidação do tributo com fundamento em 

erro imputável aos serviços; 

b) Abranger o pagamento por conta a parte da colecta que não for objecto de 

reclamação graciosa ou impugnação judicial. 

5 - O pagamento por conta deve ser solicitado à entidade competente para a 

instauração de processo de execução fiscal. 

6 - Aos pagamentos por conta previstos no presente artigo aplica-se, com as 

necessárias adaptações, o disposto aos pagamentos por conta na execução fiscal. 

7 - No caso de recurso hierárquico com efeito suspensivo da liquidação, o 

contribuinte deve proceder ao pagamento da liquidação, com base na matéria 

tributável não contestada, no prazo do pagamento voluntário, sob pena de ser 

instaurado, quanto a àquela, o respectivo processo de execução fiscal. 

Redacção: Lei n.º 109-B/2001, de 27 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – A revisão do acto tributário por iniciativa da administração tributária pode ser 

efectuada a pedido do contribuinte, como resulta do artigo 78.º, n.º 7, da LGT e do 

artigo 86.º, n.º 4, alínea a), do CPPT, no prazo de quatro anos contados da liquidação 

(ou, no caso o tributo não ter sido pago, a todo o tempo), ficando com isso investido de 

um direito a uma decisão sobre o pedido formulado. 

II – E o “erro imputável aos serviços” a que alude o artigo 78.º, n.º 1, in fine, da LGT 

compreende não só o lapso, o erro material ou o erro de facto, como, também, o erro 

de direito, e essa imputabilidade aos serviços é independente da demonstração da culpa 

dos funcionários envolvidos na emissão da liquidação afectada pelo erro. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-03-2012, proc. n.º 01007/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9ae89761d909f5aa8

02579d5004d9575?OpenDocument) 

 

I - A revisão do acto tributário «por iniciativa da administração tributária» pode 

efectuar-se «a pedido do contribuinte» como resulta do art. 78.º, n.º 7 da LGT e 86.º, 

n.º 4, alínea a) do CPPT, bem como dos princípios da legalidade, justiça, igualdade e 

imparcialidade - art. 266.º, n.º 2 da CRP. 

II - O «erro imputável aos serviços» constante do art. 78.º, n.º 1 in fine da LGT 

compreende o erro de direito cometido pelos mesmos que não apenas o simples lapso, 

erro material ou de facto, como aliás esclarece o n.º 3 do artigo 78.º da LGT, na 

redacção que lhe foi introduzida pela Lei n.º 55-B/04, de 30 de Dezembro (cfr. 

CASALTA NABAIS, A Revisão dos Actos Tributários, in Por um Estado Fiscal 

Suportável: Estudos de Direito Fiscal, Volume III, Coimbra, Almedina, 201.º0, p. 

236.º). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 22-03-2011, proc. n.º 01009/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b1e7cc04381b03af8

02578620046b202?OpenDocument) 

 

I - A notificação de uma liquidação efectuada ao contribuinte, sem conter a respectiva 

fundamentação, confere a este o direito de requerer, dentro de 30 dias ou dentro do 

prazo para reclamação, recurso ou impugnação ou outro meio judicial que desta 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9ae89761d909f5aa802579d5004d9575?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9ae89761d909f5aa802579d5004d9575?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b1e7cc04381b03af802578620046b202?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b1e7cc04381b03af802578620046b202?OpenDocument
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decisão caiba, se inferior, a notificação dos requisitos que tenham sido omitidos ou a 

passagem de certidão que os contenha, isenta de qualquer pagamento (art.º 37.º, n.º 1). 

II - O uso desta faculdade suspende o decurso dos prazos de reclamação, recurso, 

impugnação ou outro meio judicial mas já não o prazo de pagamento voluntário e de 

instauração da respectiva execução, nos termos dos artigos 85.º e 86.º do CPPT, se 

decorrer o prazo de pagamento sem que ele seja efectuado. 

III - A existência de irregularidades da notificação (que não as previstas no n.º 9 do 

artigo 39.º do CPPT, pois estas consubstanciando nulidades da notificação tornam esta 

absolutamente irrelevante para assegurar a eficácia do acto notificado) não constitui 

fundamento de oposição à execução fiscal enquadrável na alínea i) do n.º 1 do artigo 

204.º do CPPT. 

IV – Os art.ºs 36.º, n.ºs 1 e 2.º e 37.º, n.º 2, ambos do CPPT, assim interpretados, não 

ofendem o disposto no art.º 268.º, n.ºs 1 e 3.º da CRP. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 12-01-2011, proc. n.º 0789/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ac4e74f792dcafdc80

25781e00587da2?OpenDocument) 

 

Artigo 87.º 

Dação em pagamento antes da execução fiscal 

1 - A dação em pagamento antes da instauração do processo de execução 

fiscal só é admissível no âmbito de processo conducente à celebração de acordo 

de recuperação de créditos do Estado. 

2 - O requerimento da dação em pagamento pode ser apresentado a partir do 

início do prazo do pagamento voluntário e é dirigido ao ministro ou órgão 

executivo de que dependa a administração tributária, que decidirá, ouvidos os 

serviços competentes, designadamente sobre o montante da dívida e acrescido e 

os encargos que incidam sobre os bens. 

3 - A aceitação da dação, em caso de dívidas a diferentes administrações 

tributárias, poderá ser efectuada por despacho conjunto dos ministros 

competentes e órgãos executivos, que deverá discriminar o montante aplicado 

no pagamento das dívidas existentes, sem prejuízo do direito de o contribuinte 

solicitar a revisão dos critérios utilizados. 

4 - À dação em pagamento efectuada nos termos do presente artigo aplicam-

se os requisitos materiais ou processuais da dação em pagamento na execução 

fiscal, com as necessárias adaptações. 

5 - Salvo se já tiver sido instaurado processo de execução fiscal em que se 

efectua por auto no processo, a dação em pagamento efectua-se por auto no 

procedimento previsto no presente artigo. 

6 - O pedido de dação em pagamento não suspende a cobrança da obrigação 

tributária. 

7 - As despesas de avaliação entram em regra de custas do procedimento de 

dação em pagamento, salvo se já tiver sido instaurado processo de execução 

fiscal, caso em que serão consideradas custas deste processo. 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ac4e74f792dcafdc8025781e00587da2?OpenDocument
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Na falta de regime especial relativo à dação em pagamento, é-lhe aplicável o 

regime previsto no C.P.P.T.. 

II - No regime do C.P.P.T., tanto nos casos em que o pedido é instaurado antes da 

execução fiscal como naqueles em que é posterior à sua instauração, o pedido de dação 

em pagamento dá origem à instauração de um procedimento tributário tendente à sua 

autorização, que, no caso de estar pendente execução fiscal, corre paralelamente a ela, 

nos termos dos n.ºs 2 e seguintes do art. 201.º daquele Código. 

III - No entanto, este procedimento para autorização da dação em pagamento na 

pendência de execução fiscal insere-se no âmbito desse processo, como decorre da 

inserção sistemática daquele art. 201.º no C.P.P.T., pelo que o meio processual 

adequado à impugnação para impugnação de decisões de indeferimento desses pedidos 

é a reclamação prevista nos arts. 103.º, n.º 2, da L.G.T. e 276.º do C.P.P.T., que 

abrange impugnação de decisões da administração tributária proferidas por órgãos 

distintos do órgão da execução fiscal. 

IV - O processo de suspensão de eficácia previsto na L.P.T.A. apenas é aplicável 

como meio acessório de processo de recurso contencioso regulado por essa lei. 

V - No entanto, por força do disposto nos arts. 268.º, n.º 4, da C.R.P. e 147.º, n.º 6, do 

C.P.P.T., pode ser pedida a suspensão de eficácia de acto objecto de reclamação do 

tipo previsto naquele art. 276.º, pois são permitidas todas as medidas cautelares 

adequadas para assegurar a tutela judicial efectiva dos direitos dos obrigados 

tributários. 

VI - São requisitos das providências referidas no art. 147.º, n.º 6, do C.P.P.T., o 

»fundado receio de uma lesão irreparável do requerente a causar pela actuação da 

administração tributária» e a indicação pelo interessado da providência que pretende 

ver adoptada, que terá de ser adequada a afastar a lesão invocada. 

VII - Dependendo a autorização da dação em pagamento de uma decisão positiva da 

administração tributária nesse sentido, a suspensão de eficácia de acto que a indefere 

ou revoga decisão que a autorizara condicionalmente não tem idoneidade para afastar a 

possível lesão que resulte dessa não autorização, pois a suspensão de eficácia, não 

produz, por sua natureza, um efeito positivo e, por isso, ela não pode ser considerada 

uma medida cautelar adequada, na situação em causa. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 01-09-2004, proc. n.º 0799/04, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dd0164e118110f808

0256f250032c09b?OpenDocument) 

 

Artigo 88.º 

Extracção das certidões de dívida 

1 - Findo o prazo de pagamento voluntário estabelecido nas leis tributárias, 

será extraída pelos serviços competentes certidão de dívida com base nos 

elementos que tiverem ao seu dispor. 

2 - As certidões de dívida serão assinadas e autenticadas e conterão, sempre 

que possível e sem prejuízo do disposto no presente Código, os seguintes 

elementos: 

a) Identificação do devedor, incluindo o número fiscal de contribuinte; 

b) Descrição sucinta, situações e artigos matriciais dos prédios que 

originaram as colectas; 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dd0164e118110f8080256f250032c09b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dd0164e118110f8080256f250032c09b?OpenDocument
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c) Estabelecimento, local e objecto da actividade tributada; 

d) Número dos processos; 

e) Proveniência da dívida e seu montante; 

f) Número do processo de liquidação do tributo sobre a transmissão, 

identificação do transmitente, número e data do termo da declaração prestada 

para a liquidação; 

g) Rendimentos que serviram de base à liquidação, com indicação das fontes, 

nos termos das alíneas b) e c); 

h) Nomes e moradas dos administradores ou gerentes da empresa ou 

sociedade executada; 

i) Nomes e moradas das entidades garantes da dívida e tipo e montante da 

garantia prestada; 

j) Nomes e moradas de outras pessoas solidária ou subsidiariamente 

responsáveis; 

k) Quaisquer outras indicações úteis para o eficaz seguimento da execução. 

3 - A assinatura das certidões de dívida poderá ser efectuada por chancela ou 

outro meio de reprodução devidamente autorizado por quem as emitir, podendo 

a autenticação ser efectuada por aposição do selo branco ou, mediante prévia 

autorização do membro do Governo competente, por qualquer outra forma 

idónea de identificação da assinatura e do serviço emitente. 

4 - As certidões de dívida podem ser emitidas por via electrónica, sendo 

autenticadas pela assinatura electrónica avançada da entidade emitente, nos 

termos do Sistema de Certificação Electrónica do Estado - Infra-Estrutura de 

Chaves Públicas. 

5 - As certidões de dívida servirão de base à instauração do processo de 

execução fiscal a promover pelos órgãos periféricos locais, nos termos do título 

IV. 

6 - A extracção das certidões de dívidas poderá ser cometida, pelo órgão 

dirigente da administração tributária, aos serviços que disponham dos 

elementos necessários para essa actividade. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 88.º 

Extracção das certidões de dívida 

1 - Findo o prazo de pagamento voluntário estabelecido nas leis tributárias, será 

extraída pelos serviços competentes certidão de dívida com base nos elementos que 

tiverem ao seu dispor. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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2 - As certidões de dívida serão assinadas e autenticadas e conterão, sempre que 

possível e sem prejuízo do disposto no presente Código, os seguintes elementos: 

a) Identificação do devedor, incluindo o número fiscal de contribuinte; 

b) Descrição sucinta, situações e artigos matriciais dos prédios que originaram as 

colectas; 

c) Estabelecimento, local e objecto da actividade tributada; 

d) Número dos processos; 

e) Proveniência da dívida e seu montante; 

f) Número do processo de liquidação do tributo sobre a transmissão, identificação do 

transmitente, número e data do termo da declaração prestada para a liquidação; 

g) Rendimentos que serviram de base à liquidação, com indicação das fontes, nos 

termos das alíneas b) e c); 

h) Nomes e moradas dos administradores ou gerentes da empresa ou sociedade 

executada; 

i) Nomes e moradas das entidades garantes da dívida e tipo e montante da garantia 

prestada; 

j) Nomes e moradas de outras pessoas solidária ou subsidiariamente responsáveis; 

k) Quaisquer outras indicações úteis para o eficaz seguimento da execução. 

3 - A assinatura das certidões de dívida poderá ser efectuada por chancela ou outro 

meio de reprodução devidamente autorizado por quem as emitir, podendo a 

autenticação ser efectuada por aposição do selo branco ou, mediante prévia 

autorização do membro do Governo competente, por qualquer outra forma idónea de 

identificação da assinatura e do serviço emitente. 

4 - As certidões de dívida servirão de base à instauração do processo de execução 

fiscal a promover pelos órgãos periféricos locais, nos termos do título IV. 

5 - A extracção das certidões de dívidas poderá ser cometida, pelo órgão dirigente da 

administração tributária, aos serviços que disponham dos elementos necessários para 

essa actividade. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A lei impõe a instauração da execução tão logo finde o prazo de pagamento 

voluntário e, em regra (e a menos que o pagamento da dívida exequenda e do 

acrescido esteja assegurado pela constituição de garantia, pela penhora ou pela 

nomeação de bens à penhora), não admite a suspensão da execução fiscal (cfr. arts. 

85.º, n.º 3, e 88.º, do CPPT) quando o executado deduz oposição, a não ser mediante a 

prestação de garantia que assegure o pagamento da totalidade do crédito exequendo e 

legais acréscimos, o que bem se compreende uma vez que o legislador quis assegurar o 

pagamento da dívida exequenda e do acrescido enquanto o executado discute a 

legalidade ou a exigibilidade da dívida exequenda e prevenir a eventual dissipação de 

bens enquanto a oposição está pendente. 

II - No entanto, a exigência da garantia não é absoluta: a lei permite que, verificadas 

que estejam determinadas condições, o executado seja dispensado da prestação de 

garantia em razão da sua situação económica ou das graves consequências que lhe 

adviriam dessa prestação (arts. 52.º, n.º 4, da LGT e 170.º do CPPT), como admite que 

não seja exigida a prestação, em razão da elevada probabilidade de sucesso da 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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impugnação da dívida exequenda (cfr. art. 98.º, n.º 2, da LGT), como permite também 

que, determinados executados, em razão da sua natureza de entidades de direito 

público, não estejam sujeitos a essa exigência (cfr. art. 216.º do CPPT). 

III - Nesta última situação contam-se os municípios, como decorre do disposto no art. 

216.º, n.º 1, in fine: basta-lhes a mera dedução da oposição à execução fiscal para a 

suspensão da respectiva execução, não se lhes exigindo a prestação de garantia. 

IV - Essa solução legislativa bem se compreende, uma vez que relativamente a essas 

entidades não faz sentido a exigência da prestação de garantia; por um lado, porque 

estão sujeitas a uma disciplina própria, que exclui o risco de dissipação ou de 

ocultação do património e, por outro lado, porque essa exigência poderia comprometer 

a prossecução das actividades de interesse público que lhe estão legalmente cometidas 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 25-09-2013, proc. n.º 01377/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/889a633df5ace4c98

0257bf9004709d9?OpenDocument) 

 

I - As dívidas emergentes de incumprimento de um Contrato de Concessão de 

Incentivos Financeiros, promovido pelo Instituto do Emprego e Formação 

Profissional, não seguem o regime das liquidações sujeitas às regras do CPPT e da 

LGT referentes a responsabilidade subsidiária nem a reversão, sendo que o facto de as 

mesmas serem cobradas coercivamente não lhes muda a natureza transformando-as em 

dívidas tributárias. 

II - Constando o oponente da certidão de dívida, conforme o exigido no art. 88.º, n.º 

2, alínea j), do CPPT, e uma vez que também é responsável solidário pelo 

cumprimento do contrato de incentivos financeiros em causa, não pode deixar de 

improceder a alegada ilegitimidade com base no art. 204.º, n.º 1, alínea b), do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-11-2012, proc. n.º 0714/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5d778df22ba139878

0257ac5003f1ea9?OpenDocument) 

 

I - Resulta do disposto nos arts. 52.º, n.ºs 1, 2.º e 4, da LGT e 169.º do CPPT que a 

pendência de impugnação judicial só pode ser fundamento de suspensão da execução 

fiscal se for prestada garantia ou a prestação desta for dispensada pela administração 

tributária. 

II - Findo o prazo de pagamento voluntário da quantia liquidada, pode ser instaurada 

imediatamente execução fiscal, independentemente de ter ou não sido apresentada 

impugnação, como decorre do preceituado nos arts. 88.º, n.ºs 1 e 4, e 188.º, n.º 1, do 

CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-02-2012, proc. n.º 0843/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7e226469b145e7098

02579b90036eeb9?OpenDocument) 

 

I - A notificação da nota de cobrança e para pagamento efectuada em momento 

anterior ao da notificação da liquidação é ineficaz e daí que não produza qualquer 

efeito em relação ao contribuinte. 

II - Em tais circunstâncias, nada legitima a AF a considerar que a partir da notificação 

da liquidação passaria a correr um novo prazo para o pagamento do imposto, na 

ausência de nova notificação para pagamento. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 16-12-2009, proc. n.º 0747/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/740b71eca5ccff2f80

2576940052f75d?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/889a633df5ace4c980257bf9004709d9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/889a633df5ace4c980257bf9004709d9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5d778df22ba1398780257ac5003f1ea9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5d778df22ba1398780257ac5003f1ea9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7e226469b145e709802579b90036eeb9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7e226469b145e709802579b90036eeb9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/740b71eca5ccff2f802576940052f75d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/740b71eca5ccff2f802576940052f75d?OpenDocument
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I - Decorrido o prazo de pagamento voluntário sem que a dívida tributária liquidada 

seja paga, é instaurada certidão da dívida, que tem a função de título executivo para 

efeitos de execução fiscal (art. 88.º, n.ºs 3 e 4, do CPPT). 

II - Recebido o título executivo, o órgão periférico local tem o dever legal de 

instaurar execução no prazo de 24.º horas (art. 188.º, n.º 1 do CPPT), que só pode 

suspender-se nos casos previstos na lei (art. 85.º, n.º 3, do mesmo Código). 

III - Não há fundamento legal para suspender a execução fiscal antes de ser efectuada 

penhora, se não se está perante uma das situações previstas nos n.ºs 1 e 5.º do art. 169.º 

do CPPT e não foi prestada garantia. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-12-2007, proc. n.º 0834/07, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/db62425f306a7f4d8

02573b4004e9fba?OpenDocument) 

 

Artigo 89.º 

Compensação de dívidas de tributos por iniciativa da administração 

tributária 

1 - Os créditos do executado resultantes de reembolso, revisão oficiosa, 

reclamação ou impugnação judicial de qualquer acto tributário são aplicados na 

compensação das suas dívidas cobradas pela administração tributária, excepto 

nos casos seguintes: 

a) Estar a correr prazo para interposição de reclamação graciosa, recurso 

hierárquico, impugnação judicial, recurso judicial ou oposição à execução; 

b) Estar pendente qualquer dos meios graciosos ou judiciais referidos na 

alínea anterior ou estar a dívida a ser paga em prestações, desde que a dívida 

exequenda se mostre garantida nos termos do artigo 169.º 

2 - Quando a importância do crédito for insuficiente para o pagamento da 

totalidade das dívidas e acrescido, o crédito é aplicado sucessivamente no 

pagamento dos juros de mora, de outros encargos legais e do capital da dívida, 

aplicando-se o disposto no n.º 3 do artigo 262.º 

3 - A compensação efectua-se pela seguinte ordem de preferência: 

a) Com dívidas da mesma proveniência e, se respeitarem a impostos 

periódicos, relativas ao mesmo período de tributação; 

b) Com dívidas da mesma proveniência e, se respeitarem a impostos 

periódicos, respeitantes a diferentes períodos de tributação; 

c) Com dívidas provenientes de tributos retidos na fonte ou legalmente 

repercutidos a terceiros e não entregues; 

d) Com dívidas provenientes de outros tributos, com excepção dos que 

constituam recursos próprios comunitários, que apenas serão compensados 

entre si. 

4 - Se o crédito for insuficiente para o pagamento da totalidade das dívidas, 

dentro da mesma hierarquia de preferência, esta efectua-se segundo a seguinte 

ordem: 

a) Com as dívidas mais antigas; 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/db62425f306a7f4d802573b4004e9fba?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/db62425f306a7f4d802573b4004e9fba?OpenDocument
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b) Dentro das dívidas com igual antiguidade, com as de maior valor; 

c) Em igualdade de circunstâncias, com qualquer das dívidas. 

5 - A compensação é efectuada através da emissão de título de crédito 

destinado a ser aplicado no pagamento da dívida exequenda e acrescido. 

6 - Verificando-se a compensação referida nos números anteriores, os 

acréscimos legais serão devidos até à data da compensação ou, se anterior, até à 

data limite que seria de observar no reembolso do crédito se o atraso não for 

imputável ao contribuinte. 

7 - O ministro ou órgão executivo de que dependa a administração tributária 

pode proceder à regulamentação do disposto no presente artigo que se mostre 

necessária. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 89.º 

Compensação de dívidas de tributos por iniciativa da administração tributária 

1 - Os créditos do executado resultantes de reembolso, revisão oficiosa, reclamação 

graciosa ou impugnação judicial de qualquer acto tributário são obrigatoriamente 

aplicados na compensação das suas dívidas à mesma administração tributária, salvo se 

pender reclamação graciosa, impugnação judicial, recurso judicial ou oposição à 

execução da dívida exequenda ou esta esteja a ser paga em prestações, devendo a 

dívida exequenda mostrar-se garantida nos termos deste Código. 

2 - Quando a importância do crédito for insuficiente para o pagamento da totalidade 

das dívidas e acrescido, o crédito é aplicado sucessivamente no pagamento dos juros 

de mora, de outros encargos legais e do capital da dívida, aplicando-se o disposto no 

n.º 3 do artigo 262.º 

3 - A compensação efectua-se entre tributos administrados pela mesma entidade pela 

seguinte ordem de preferência: 

a) Com dívidas da mesma proveniência e, se respeitarem a impostos periódicos, 

relativas ao mesmo período de tributação; 

b) Com dívidas da mesma proveniência e, se respeitarem a impostos periódicos, 

respeitantes a diferentes períodos de tributação; 

c) Com dívidas provenientes de tributos retidos na fonte ou legalmente repercutidos a 

terceiros e não entregues; 

d) Com dívidas provenientes de outros tributos, com excepção dos que constituam 

recursos próprios comunitários, que apenas serão compensados entre si. 

4 - Se o crédito for insuficiente para o pagamento da totalidade das dívidas, dentro da 

mesma hierarquia de preferência, esta efectua-se segundo a seguinte ordem: 

a) Com as dívidas mais antigas; 

b) Dentro das dívidas com igual antiguidade, com as de maior valor; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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c) Em igualdade de circunstâncias, com qualquer das dívidas. 

5 - No caso de já estar instaurado processo de execução fiscal, a compensação é 

efectuada através da emissão de título de crédito destinado a ser aplicado no 

pagamento da dívida exequenda e acrescido. 

6 - Verificando-se a compensação referida nos números anteriores, os acréscimos 

legais serão devidos até à data da compensação ou, se anterior, até à data limite que 

seria de observar no reembolso do crédito se o atraso não for imputável ao 

contribuinte. 

7 - O ministro ou órgão executivo de que dependa a administração tributária pode 

proceder à regulamentação do disposto no presente artigo que se mostre necessária. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

Artigo 89.º 

Compensação de dívidas de tributos por iniciativa da administração tributária 

1 - Os créditos do executado resultantes de reembolso, revisão oficiosa, reclamação 

ou impugnação judicial de qualquer acto tributário são obrigatoriamente aplicados 

na compensação das suas dívidas à mesma administração tributária, excepto nos 

casos seguintes: 

a) Estar a correr prazo para interposição de reclamação graciosa, recurso 

hierárquico, impugnação judicial, recurso judicial ou oposição à execução; 

b) Estar pendente qualquer dos meios graciosos ou judiciais referidos na alínea 

anterior ou estar a dívida a ser paga em prestações, desde que a dívida exequenda se 

mostre garantida nos termos do artigo 169.º 

2 - Quando a importância do crédito for insuficiente para o pagamento da totalidade 

das dívidas e acrescido, o crédito é aplicado sucessivamente no pagamento dos juros 

de mora, de outros encargos legais e do capital da dívida, aplicando-se o disposto no 

n.º 3 do artigo 262.º 

3 - A compensação efectua-se entre tributos administrados pela mesma entidade pela 

seguinte ordem de preferência: 

a) Com dívidas da mesma proveniência e, se respeitarem a impostos periódicos, 

relativas ao mesmo período de tributação; 

b) Com dívidas da mesma proveniência e, se respeitarem a impostos periódicos, 

respeitantes a diferentes períodos de tributação; 

c) Com dívidas provenientes de tributos retidos na fonte ou legalmente repercutidos a 

terceiros e não entregues; 

d) Com dívidas provenientes de outros tributos, com excepção dos que constituam 

recursos próprios comunitários, que apenas serão compensados entre si. 

4 - Se o crédito for insuficiente para o pagamento da totalidade das dívidas, dentro da 

mesma hierarquia de preferência, esta efectua-se segundo a seguinte ordem: 

a) Com as dívidas mais antigas; 

b) Dentro das dívidas com igual antiguidade, com as de maior valor; 

c) Em igualdade de circunstâncias, com qualquer das dívidas. 

5 - A compensação é efectuada através da emissão de título de crédito destinado a 

ser aplicado no pagamento da dívida exequenda e acrescido. 

6 - Verificando-se a compensação referida nos números anteriores, os acréscimos 

legais serão devidos até à data da compensação ou, se anterior, até à data limite que 

seria de observar no reembolso do crédito se o atraso não for imputável ao 

contribuinte. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
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7 - O ministro ou órgão executivo de que dependa a administração tributária pode 

proceder à regulamentação do disposto no presente artigo que se mostre necessária. 

Redacção: Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

Os juros de mora constituem um dos elementos que integram a «dívida tributária», 

embora com autonomia até ao momento do pagamento, como decorre dos arts. 89.º, 

n.º 2, e 262.º, n.º 2, ambos do CPPT, pelo que a respectiva prescrição está sujeita aos 

prazos e causas de suspensão e de interrupção das obrigações tributárias previstos nos 

arts. 48.º e 49.º da LGT. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 13-04-2011, proc. n.º 

0361/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0825214b2bd0271f8

025787f0037ffd7?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Deve ter-se por ilegal, por violação do principio da boa fé, a actuação da 

Administração Fiscal que, tendo completa percepção de que o contribuinte pretendia 

regularizar parcialmente a dívida de IVA relativa aos períodos que especificamente 

indicou e que se encontrava em cobrança no processo de execução fiscal – não só não 

o informou da necessidade de requerer tal pagamento no âmbito do processo de 

execução fiscal, como o informou que iria ser solicitado aos Serviços de cobrança do 

IVA a compensação no processo executivo, criando-lhe a convicção de que tais 

abatimentos iriam ser efectuadas pela DSCIVA, o que afinal veio a não suceder, já 

que tal serviço acabou por afectar tais verbas ao pagamento de outras dívidas, com 

prejuízo para o requerente. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-04-2014, proc. n.º 01943/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1e3d47758ad3c8828

0257cb000539cab?OpenDocument) 

 

A Administração Tributária não pode, ad libitum, extinguir por acto de compensação 

uma dívida da exclusiva responsabilidade do executado através de um crédito 

integrante do acervo patrimonial comum do casal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 26-03-2014, proc. n.º 0112/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e414f3a65fcba9ef80

257cb000557e4a?OpenDocument) 

 

I - Se a contribuinte estava a pagar a dívida exequenda em prestações acordadas com 

a AT, nos termos do art.º 196.º do CPPT, bem como havia prestado garantia, nos 

termos do art.º 89.º do CPPT, nomeadamente na sua alínea b), tais factos obstam a 

que a AT possa efectuar a compensação das dívidas prática que configura violação do 

principio da boa fé previsto no art.º 6.º-A do CPA. 

II - Acresce que no caso dos autos não estamos perante créditos da executada sobre a 

AT resultante de reembolso, revisão oficiosa, reclamação graciosa ou impugnação 

judicial — mas sim perante um crédito que a Reclamante tem sobre um terceiro, no 

caso, uma Sociedade Comercial. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0825214b2bd0271f8025787f0037ffd7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0825214b2bd0271f8025787f0037ffd7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1e3d47758ad3c88280257cb000539cab?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1e3d47758ad3c88280257cb000539cab?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e414f3a65fcba9ef80257cb000557e4a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e414f3a65fcba9ef80257cb000557e4a?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-10-2013, proc. n.º 0189/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/24fb99f94328fbe580

257c04004c28b9?OpenDocument) 

 

Artigo 90.º 

Compensação com créditos tributários por iniciativa do contribuinte 

1 - A compensação com créditos tributários pode ser efectuada a pedido do 

contribuinte quando, nos termos e condições do artigo anterior, a administração 

tributária esteja impedida de a fazer. 

2 - A compensação com créditos tributários de que seja titular qualquer outra 

pessoa singular ou colectiva pode igualmente ser efectuada, nas mesmas 

condições do número anterior, desde que o devedor os ofereça e o credor 

expressamente aceite. 

3 - A compensação referida nos números anteriores é requerida ao dirigente 

máximo da administração tributária, devendo, no caso do número anterior, o 

devedor apresentar com o requerimento prova do consentimento do credor. 

4 - A compensação com créditos sobre o Estado de natureza não tributária de 

que o contribuinte seja titular pode igualmente ser efectuada em processo de 

execução fiscal se a dívida correspondente a esses créditos for certa, líquida e 

exigível e tiver cabimento orçamental. 

5 - (Revogado) 

6 - (Revogado) 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 90.º 

Compensação por iniciativa do contribuinte 

1 - A compensação com créditos tributários pode ser efectuada nos termos e 

condições do artigo anterior a pedido do contribuinte, ainda que não tenha terminado o 

prazo de pagamento voluntário. 

2 - A compensação com créditos tributários de que seja titular qualquer outra pessoa 

singular ou colectiva pode igualmente ser efectuada nas mesmas condições do número 

anterior, desde que o devedor os ofereça e o credor expressamente aceite. 

3 - A compensação referida nos números anteriores é requerida ao dirigente máximo 

da administração tributária, devendo o devedor apresentar com o requerimento prova 

do consentimento do credor. 

4 - A compensação com créditos sobre o Estado de natureza não tributária de que o 

contribuinte seja titular pode igualmente ser efectuada em processo de execução fiscal 

se a dívida correspondente a esses créditos for certa, líquida e exigível e tiver 

cabimento orçamental. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/24fb99f94328fbe580257c04004c28b9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/24fb99f94328fbe580257c04004c28b9?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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5 - A compensação referida no n.º 4 depende de reconhecimento, por despacho 

conjunto do ministro de que depende o serviço devedor e do Ministro das Finanças, de 

que a dívida é certa, líquida e exigível e tem cabimento orçamental. 

6 - No processamento subsequente da despesa proceder-se-á à retenção da 

importância objecto de compensação. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - A norma do art.º 853.º, n.º1, al.c), do C.C., erigida em favor do Estado, não 

estabelece uma proibição absoluta que impeça em qualquer caso a compensação dos 

créditos do Estado sobre um particular. 

II - A proibição ali prevista é apenas relativa, de modo a impedir que o devedor 

particular (particular compensante), para se livrar da sua dívida ao Estado, possa tomar 

a iniciativa de opor um crédito seu (crédito activo) perante o seu credor (Estado) a fim 

de que este inclua na compensação o crédito que detém em relação a si (crédito 

passivo). 

III- Assim sendo, a norma não exclui a possibilidade de ser o Estado (Estado 

compensante) a tomar a iniciativa da compensação, de maneira a opor um crédito seu 

(crédito activo) sobre um contra-crédito (crédito passivo) que o particular detenha 

contra si. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CA, de 28-09-2006, proc. n.º 047540, 

em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/871ccb4134bc0f628

0257203005371a3?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A compensação, por iniciativa do contribuinte, referida no art. 90.º do CPPT, 

depende (i) da existência de um crédito a favor de um contribuinte de que seja 

devedora a AT, (ii) de esse crédito resultar de reembolso, de revisão oficiosa, de 

reclamação graciosa ou de impugnação judicial, ou outro meio administrativo ou 

contencioso, (iii) de o contribuinte ser simultaneamente devedor de tributos e (iv) 

formular um pedido no sentido de ser efectuada a compensação. 

II - Porque, de acordo com o disposto nos arts. 96.º, n.º 1, e 97.º, n.º 1, al. a), do 

CIRS, o pagamento do reembolso de IRS deve ser efectuado até 31 de Agosto do ano 

seguinte àquele a que disser respeito, e sendo distintos o pedido de compensação e o 

pedido de reembolso, o direito fica concretizado na própria liquidação operada pela 

AT naquele prazo legal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-10-2013, proc. n.º 01442/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6e7f7f4c51bd43708

0257c0c002fc4fa?OpenDocument) 

 

I – A lei tributária admite a compensação de créditos – forma de extinção das 

obrigações que pode ser utilizada quando duas pessoas sejam reciprocamente credor e 

devedor (art. 847.º, n.º 1, do CC) – como forma de extinção da obrigação tributária, 

podendo a compensação, designadamente, ser efectuada a pedido do executado e com 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/871ccb4134bc0f6280257203005371a3?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/871ccb4134bc0f6280257203005371a3?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6e7f7f4c51bd437080257c0c002fc4fa?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6e7f7f4c51bd437080257c0c002fc4fa?OpenDocument
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créditos sobre o Estado de natureza não tributária, desde que verificadas as condições 

enunciadas no art. 90.º-A do CPPT. 

II – A compensação é um meio de efectuar o pagamento da obrigação tributária (art. 

40.º, n.º 2, da LGT) e não de garantir o mesmo. 

III – Não é admissível a compensação sob condição e, ainda que assim não fosse, 

nunca a mesma poderia considerar-se forma idónea de prestar garantia, pois não é 

possível através desse meio vincular os créditos não tributários com que o executado 

pretende a eventual compensação ao pagamento da dívida exequenda e do acrescido, 

ou seja, esses créditos poderiam já não existir no momento em que o exequente 

houvesse de executar a garantia. 

IV – Essa vinculação pode conseguir-se, isso sim, através da penhora desses créditos. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-01-2013, proc. n.º 01275/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/969642e900dbc1fb8

0257b120050e5ef?OpenDocument) 

 

I – Sendo o acto de compensação de créditos, praticado no âmbito do processo 

executivo, um acto jurídico de extinção do crédito tributário, o mesmo não representa 

nem consubstancia um acto de penhora ou de apreensão de bens, nem desempenha, 

sequer, esse papel, pelo que não pode ser objecto de embargos de terceiro por parte do 

cônjuge do executado. 

II – Esse acto deve ser atacado através de reclamação para tribunal, nos termos 

previstos no artigo 276.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário, uma 

vez que este meio processual pode ser utilizado por qualquer interessado afectado nos 

seus direitos ou interesses legítimos pelos actos que são praticados na execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-01-2012, proc. n.º 0245/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3a4fc8d2361eec328

025799000517abf?OpenDocument) 

 

Artigo 90.º-A 

Compensação com créditos não tributários por iniciativa do 

contribuinte 

1 - A compensação com créditos de qualquer natureza sobre a administração 

directa do Estado de que o contribuinte seja titular pode ser efectuada quando se 

verifiquem as seguintes condições cumulativas: 

a) A dívida tributária esteja em fase de cobrança coerciva; 

b) As dívidas da administração directa do Estado que o contribuinte indique 

para compensação sejam certas, líquidas e exigíveis. 

2 - A compensação a que se refere o número anterior é requerida pelo 

executado ao dirigente máximo da administração tributária, devendo ser feita 

prova da existência e da origem do crédito, do seu valor e do prazo de 

vencimento. 

3 - A administração tributária, no prazo de 10 dias, solicita à entidade da 

administração directa do Estado devedora o reconhecimento e a validação do 

carácter certo, líquido e exigível do crédito indicado pelo executado para 

compensação. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/969642e900dbc1fb80257b120050e5ef?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/969642e900dbc1fb80257b120050e5ef?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3a4fc8d2361eec328025799000517abf?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3a4fc8d2361eec328025799000517abf?OpenDocument
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4 - A entidade devedora, em prazo igual ao do número anterior, pronuncia-se 

sobre o carácter certo, líquido e exigível do crédito, indicando o seu valor e data 

de vencimento, de forma a permitir o processamento da compensação. 

5 - O órgão da execução fiscal promove a aplicação do crédito referido no 

número anterior no processo de execução fiscal, nos termos dos artigos 261.º e 

262.º, consoante o caso. 

6 - Verificando-se a compensação referida no presente artigo, os acréscimos 

legais são devidos até ao mês seguinte ao da data da apresentação do 

requerimento a que se refere o n.º 2. 

7 - As condições e procedimentos de aplicação do disposto no presente artigo 

podem ser regulamentados por portaria do membro de Governo responsável 

pela área das finanças. 

 

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – A lei tributária admite a compensação de créditos – forma de extinção das 

obrigações que pode ser utilizada quando duas pessoas sejam reciprocamente credor e 

devedor (art. 847.º, n.º 1, do CC) – como forma de extinção da obrigação tributária, 

podendo a compensação, designadamente, ser efectuada a pedido do executado e com 

créditos sobre o Estado de natureza não tributária, desde que verificadas as condições 

enunciadas no art. 90.º-A do CPPT. 

II – A compensação é um meio de efectuar o pagamento da obrigação tributária (art. 

40.º, n.º 2, da LGT) e não de garantir o mesmo. 

III – Não é admissível a compensação sob condição e, ainda que assim não fosse, 

nunca a mesma poderia considerar-se forma idónea de prestar garantia, pois não é 

possível através desse meio vincular os créditos não tributários com que o executado 

pretende a eventual compensação ao pagamento da dívida exequenda e do acrescido, 

ou seja, esses créditos poderiam já não existir no momento em que o exequente 

houvesse de executar a garantia. 

IV – Essa vinculação pode conseguir-se, isso sim, através da penhora desses créditos. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-01-2013, proc. n.º 01275/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/969642e900dbc1fb8

0257b120050e5ef?OpenDocument) 

 

SECÇÃO IV 

Das formas e meios de pagamento 

 

Artigo 91.º 

Condições da sub-rogação 

1 - Para beneficiar dos efeitos da sub-rogação, o terceiro que pretender pagar 

antes de instaurada a execução requerê-lo-á ao dirigente do serviço periférico 

local da administração tributária competente, que decidirá no próprio 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/969642e900dbc1fb80257b120050e5ef?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/969642e900dbc1fb80257b120050e5ef?OpenDocument
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requerimento, caso se prove o interesse legítimo ou a autorização do devedor, 

indicando o montante da dívida a pagar e respectivos juros de mora. 

2 - Se estiver pendente a execução, o pedido será feito ao órgão competente, 

e o pagamento, quando autorizado, compreenderá a quantia exequenda 

acrescida de juros de mora e custas. 

3 - O pagamento, com sub-rogação, requerido depois da venda dos bens só 

poderá ser autorizado pela quantia que ficar em dívida. 

4 - O despacho que autorizar a sub-rogação será notificado ao devedor e ao 

terceiro que a tiver requerido. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Com a sub-rogação transmite-se para o sub-rogado a titularidade do crédito que a 

administração tributária detinha sobre o obrigado tributário, mantendo-se as garantias, 

privilégios e a possibilidade de utilização do processo de execução fiscal para a sua 

cobrança coerciva, requerendo a sua instauração, se o pagamento ocorreu antes dela, 

ou o seu prosseguimento. 

II - O sub-rogado nos direitos da entidade exequenda em consequência do pagamento 

dos créditos que esta detinha sobre o executado, não tem legitimidade activa, por falta 

de interesse em demandar expresso na utilidade derivada da procedência da acção, 

para deduzir impugnação judicial contra o acto de liquidação de juros de mora, uma 

vez que é de considerar não ser titular de um interesse susceptível de justificar a 

intervenção no processo judicial tributário, na medida em que não é directamente 

afectado na sua esfera jurídica pelo que nele possa vir a ser decidido, já que o eventual 

prejuízo decorrente do pagamento dos juros de mora indevidos pode ser integralmente 

ressarcido por via do prosseguimento da execução fiscal, na qual poderá recuperar a 

quantia exequenda, acrescida, também, dos referidos juros de mora calculados com a 

taxa que aqui pretende questionar. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-01-2011, proc. n.º 0622/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a29fac3d31c6b4d98

02578230058eb23?OpenDocument) 

 

Artigo 92.º 

Sub-rogação. Garantias 

1 - A dívida paga pelo sub-rogado conserva as garantias, privilégios e 

processo de cobrança e vencerá juros pela taxa fixada na lei civil, se o sub-

rogado o requerer. 

2 - O sub-rogado pode requerer a instauração ou o prosseguimento da 

execução fiscal para cobrar do executado o que por ele tiver pago, salvo 

tratando-se de segunda sub-rogação. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Com a sub-rogação transmite-se para o sub-rogado a titularidade do crédito que a 

administração tributária detinha sobre o obrigado tributário, mantendo-se as garantias, 

privilégios e a possibilidade de utilização do processo de execução fiscal para a sua 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a29fac3d31c6b4d9802578230058eb23?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a29fac3d31c6b4d9802578230058eb23?OpenDocument
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cobrança coerciva, requerendo a sua instauração, se o pagamento ocorreu antes dela, 

ou o seu prosseguimento. 

II - O sub-rogado nos direitos da entidade exequenda em consequência do pagamento 

dos créditos que esta detinha sobre o executado, não tem legitimidade activa, por falta 

de interesse em demandar expresso na utilidade derivada da procedência da acção, 

para deduzir impugnação judicial contra o acto de liquidação de juros de mora, uma 

vez que é de considerar não ser titular de um interesse susceptível de justificar a 

intervenção no processo judicial tributário, na medida em que não é directamente 

afectado na sua esfera jurídica pelo que nele possa vir a ser decidido, já que o eventual 

prejuízo decorrente do pagamento dos juros de mora indevidos pode ser integralmente 

ressarcido por via do prosseguimento da execução fiscal, na qual poderá recuperar a 

quantia exequenda, acrescida, também, dos referidos juros de mora calculados com a 

taxa que aqui pretende questionar. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-01-2011, proc. n.º 0622/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a29fac3d31c6b4d98

02578230058eb23?OpenDocument) 

 

Artigo 93.º 

Documentos, conferência e validação dos pagamentos 

1 - Os devedores de tributos de qualquer natureza apresentarão no acto de 

pagamento, relativamente às liquidações efectuadas pelos serviços da 

administração tributária, o respectivo documento de cobrança ou, nos restantes 

casos, a guia de pagamento oficial ou título equivalente. 

2 - Os pagamentos de dívidas que se encontrem na fase da cobrança coerciva 

serão efectuados através de guia ou título de cobrança equivalente previamente 

solicitado ao órgão competente. 

3 - As entidades intervenientes na cobrança deverão exigir sempre a 

inscrição do número fiscal do devedor nos documentos referidos no número 

anterior e comprovar a exactidão da inscrição por conferência com o respectivo 

cartão que, para o efeito, será exibido ou por conferência com o constante dos 

registos dos serviços para esse devedor cuja identidade será provada pelo 

documento legal adequado. 

 

Artigo 94.º 

Prova de pagamento 

1 - No acto do pagamento, a entidade interveniente na cobrança entregará ao 

interessado documento comprovativo. 

2 - Constituirá prova bastante do pagamento do tributo nos termos do 

número anterior a declaração bancária confirmativa, quando o tributo tenha sido 

pago por cheque ou transferência de conta. 

 

Artigo 95.º 

Cobrança de receitas não liquidadas pela administração tributária 

1 - As guias relativas a receitas cuja liquidação não seja da competência dos 

serviços da administração tributária e que estes devam nos termos da lei 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a29fac3d31c6b4d9802578230058eb23?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a29fac3d31c6b4d9802578230058eb23?OpenDocument
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coercivamente cobrar serão remetidas ao órgão da execução fiscal do domicílio 

ou sede do devedor. 

2 - O órgão referido no número anterior mandará notificar o devedor, por 

carta registada com aviso de recepção, para, no prazo de 30 dias a contar da 

notificação, efectuar o pagamento. 

3 - Decorrido o prazo sem que o pagamento tenha sido efectuado, será 

extraída certidão de dívida para efeitos de cobrança coerciva. 

 

CAPÍTULO VIII 

Do procedimento de correcção de erros da administração tributária 

 

Artigo 95.º-A 

Procedimento de correcção de erros da administração tributária 

1 - O procedimento de correcção de erros regulado no presente capítulo visa 

a reparação por meios simplificados de erros materiais ou manifestos da 

administração tributária ocorridos na concretização do procedimento tributário 

ou na tramitação do processo de execução fiscal. 

2 - Consideram-se erros materiais ou manifestos, designadamente os que 

resultarem do funcionamento anómalo dos sistemas informáticos da 

administração tributária, bem como as situações inequívocas de erro de cálculo, 

de escrita, de inexactidão ou lapso. 

3 - O procedimento é caracterizado pela dispensa de formalidades essenciais 

e simplicidade de termos. 

4 - A instauração do procedimento não prejudica a utilização no prazo legal 

de qualquer meio procedimental ou processual que tenha por objecto a 

ilegalidade da liquidação ou a exigibilidade da dívida. 

 

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro 

 

 

Artigo 95.º-B 

Legitimidade, prazo e termos de apresentação do pedido 

1 - Os sujeitos passivos de quaisquer relações tributárias ou os titulares de 

qualquer interesse legítimo podem, para efeitos de abertura do procedimento 

regulado no presente capítulo, solicitar junto do dirigente máximo da 

administração tributária a correcção de erros que os tiverem prejudicado. 

2 - O pedido de correcção de erros é deduzido no prazo de 10 dias 

posteriores ao conhecimento efectivo pelo contribuinte do acto lesivo em causa. 

3 - O pedido a que se referem os números anteriores pode ser apresentado 

verbalmente ou por escrito em qualquer serviço da administração tributária. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-12-31-Lei-64-A-2008.htm
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4 - No caso do pedido ser apresentado verbalmente, é reduzido a escrito pelo 

serviço da administração tributária que o tiver recebido. 

 

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro 

 

Artigo 95.º-C 

Competência 

1 - O pedido de correcção de erros é decidido pelo dirigente máximo do 

serviço ou por qualquer outro funcionário qualificado em quem seja delegada 

essa competência. 

2 - A decisão do pedido é instruída pela unidade orgânica designada 

genericamente pelo dirigente máximo do serviço para o efeito. 

3 - O prazo máximo de decisão do pedido é de 15 dias. 

4 - A instrução do pedido é efectuada sumariamente, devendo os serviços 

chamados a colaborar dar prioridade à solicitação da unidade orgânica referida 

no n.º 2. 

5 - Caso o fundamento do pedido seja a ilegalidade da liquidação, a 

inexigibilidade da dívida ou outro fundamento para o qual a lei preveja meio 

processual próprio, deve o contribuinte ser convidado a substituir o 

procedimento pelo meio adequado. 

6 - A decisão do pedido é notificada ao contribuinte presencialmente ou por 

via postal simples. 

7 - O indeferimento do pedido não está sujeito a audição prévia. 

 

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro 

 

TÍTULO III 

Do processo judicial tributário 

 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

 

SECÇÃO I 

Da natureza e forma de processo judicial tributário 

 

Artigo 96.º 

Objecto 

1 - O processo judicial tributário tem por função a tutela plena, efectiva e em 

tempo útil dos direitos e interesses legalmente protegidos em matéria tributária. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-12-31-Lei-64-A-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-12-31-Lei-64-A-2008.htm
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2 - Para cumprir em tempo útil a função que lhe é cometida pelo número 

anterior, o processo judicial tributário não deve ter duração acumulada superior 

a dois anos contados entre a data da respectiva instauração e a da decisão 

proferida em 1.ª instância que lhe ponha termo. 

3 - O prazo referido no número anterior deverá ser de 90 dias relativamente 

aos processos a que se referem as alíneas g), i), j), l) e m) do artigo seguinte. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 96.º 

Objecto 

O processo judicial tributário tem por função a tutela plena, efectiva e em tempo útil 

dos direitos e interesses legalmente protegidos em matéria tributária. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Os limites objectivos do caso julgado definem-se por referência ao objecto do 

processo. 

II - No processo de anulação de actos tributários o objecto do processo define-se 

necessariamente por referência a um acto inválido: o pedido imediato do impugnante 

corresponde à eliminação do acto impugnado da ordem jurídica, e com ela, a cessação 

da situação lesiva por ele causada; e a causa de pedir, às específicas causas de 

invalidade invocadas. 

III - Mas o facto do acto ser um elemento essencial da acção impugnatória, não 

permite concluir que o objecto do processo se identifique com ele, pois, subjacente à 

pretensão anulatória existe sempre uma relação material constituída pela definição 

introduzida pelo acto na ordem jurídica e pela lesão que ele causa à posição jurídica 

subjectiva do impugnante. 

IV - O caso julgado material estende-se assim ao juízo que o tribunal faz sobre os 

pressupostos de que depende o exercício do poder consubstanciado no acto ou sobre a 

ocorrência de factos impeditivos ou extintivos que obstem a esse exercício. 

V - Por isso, há identidade de objecto se já existir uma sentença transitada em julgado 

que apreciou os concretos fundamentos de facto e de direito em que se baseia a 

pretensão anulatória do acto impugnado. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-12-2011, proc. n.º 0419/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b219639590dc57b18

025797500542e9b?OpenDocument) 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b219639590dc57b18025797500542e9b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b219639590dc57b18025797500542e9b?OpenDocument
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Artigo 97.º 

Processo judicial tributário 

1 - O processo judicial tributário compreende: 

a) A impugnação da liquidação dos tributos, incluindo os parafiscais e os 

actos de autoliquidação, retenção na fonte e pagamento por conta; 

b) A impugnação da fixação da matéria tributável, quando não dê origem à 

liquidação de qualquer tributo; 

c) A impugnação do indeferimento total ou parcial das reclamações graciosas 

dos actos tributários; 

d) A impugnação dos actos administrativos em matéria tributária que 

comportem a apreciação da legalidade do acto de liquidação; 

e) A impugnação do agravamento à colecta aplicado, nos casos previstos na 

lei, em virtude da apresentação de reclamação ou recurso sem qualquer 

fundamento razoável; 

f) A impugnação dos actos de fixação de valores patrimoniais; 

g) A impugnação das providências cautelares adoptadas pela administração 

tributária; 

h) As acções para o reconhecimento de um direito ou interesse em matéria 

tributária; 

i) As providências cautelares de natureza judicial; 

j) Os meios acessórios de intimação para consulta de processos ou 

documentos administrativos e passagem de certidões; 

l) A produção antecipada de prova; 

m) A intimação para um comportamento; 

n) O recurso dos atos praticados na execução fiscal, no próprio processo ou, 

nos casos de subida imediata, por apenso; 

o) A oposição, os embargos de terceiros e outros incidentes, bem como a 

reclamação da decisão da verificação e graduação de créditos; 

p) O recurso contencioso do indeferimento total ou parcial ou da revogação 

de isenções ou outros benefícios fiscais, quando dependentes de 

reconhecimento da administração tributária, bem como de outros actos 

administrativos relativos a questões tributárias que não comportem apreciação 

da legalidade do acto de liquidação; 

q) Outros meios processuais previstos na lei. 

2 - O recurso contencioso dos actos administrativos em matéria tributária, 

que não comportem a apreciação da legalidade do acto de liquidação, da autoria 

da administração tributária, compreendendo o governo central, os governos 

regionais e os seus membros, mesmo quando praticados por delegação, é 

regulado pelas normas sobre processo nos tribunais administrativos. 

3 - São também regulados pelas normas sobre processo nos tribunais 

administrativos os conflitos de competências entre tribunais tributários e 
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tribunais administrativos e entre órgãos da administração tributária do governo 

central, dos governos regionais e das autarquias locais. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

- Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 97.º 

Processo judicial tributário 

1 - O processo judicial tributário compreende: 

a) A impugnação da liquidação dos tributos, incluindo os parafiscais e os actos de 

autoliquidação, retenção na fonte e pagamento por conta; 

b) A impugnação da fixação da matéria tributável, quando não dê origem à liquidação 

de qualquer tributo; 

c) A impugnação do indeferimento total ou parcial das reclamações graciosas dos 

actos tributários; 

d) A impugnação dos actos administrativos em matéria tributária que comportem a 

apreciação da legalidade do acto de liquidação; 

e) A impugnação do agravamento à colecta aplicado, nos casos previstos na lei, em 

virtude da apresentação de reclamação ou recurso sem qualquer fundamento razoável; 

f) A impugnação dos actos de fixação de valores patrimoniais; 

g) A impugnação das providências cautelares adoptadas pela administração tributária; 

h) As acções para o reconhecimento de um direito ou interesse em matéria tributária; 

i) As providências cautelares de natureza judicial; 

j) Os meios acessórios de intimação para consulta de processos ou documentos 

administrativos e passagem de certidões; 

l) A produção antecipada de prova; 

m) A intimação para um comportamento; 

n) O recurso, no próprio processo, dos actos praticados na execução fiscal; 

o) A oposição, os embargos de terceiros e outros incidentes e a verificação e 

graduação de créditos; 

p) O recurso contencioso do indeferimento total ou parcial ou da revogação de 

isenções ou outros benefícios fiscais, quando dependentes de reconhecimento da 

administração tributária, bem como de outros actos administrativos relativos a 

questões tributárias que não comportem apreciação da legalidade do acto de 

liquidação; 

q) Outros meios processuais previstos na lei. 

2 - O recurso contencioso dos actos administrativos em matéria tributária, que não 

comportem a apreciação da legalidade do acto de liquidação, da autoria da 

administração tributária, compreendendo o governo central, os governos regionais e os 

seus membros, mesmo quando praticados por delegação, é regulado pelas normas 

sobre processo nos tribunais administrativos. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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3 - São também regulados pelas normas sobre processo nos tribunais administrativos 

os conflitos de competências entre tribunais tributários e tribunais administrativos e 

entre órgãos da administração tributária do governo central, dos governos regionais e 

das autarquias locais. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

Artigo 97.º 

Processo judicial tributário 

1 - O processo judicial tributário compreende: 

a) A impugnação da liquidação dos tributos, incluindo os parafiscais e os actos de 

autoliquidação, retenção na fonte e pagamento por conta; 

b) A impugnação da fixação da matéria tributável, quando não dê origem à liquidação 

de qualquer tributo; 

c) A impugnação do indeferimento total ou parcial das reclamações graciosas dos 

actos tributários; 

d) A impugnação dos actos administrativos em matéria tributária que comportem a 

apreciação da legalidade do acto de liquidação; 

e) A impugnação do agravamento à colecta aplicado, nos casos previstos na lei, em 

virtude da apresentação de reclamação ou recurso sem qualquer fundamento razoável; 

f) A impugnação dos actos de fixação de valores patrimoniais; 

g) A impugnação das providências cautelares adoptadas pela administração tributária; 

h) As acções para o reconhecimento de um direito ou interesse em matéria tributária; 

i) As providências cautelares de natureza judicial; 

j) Os meios acessórios de intimação para consulta de processos ou documentos 

administrativos e passagem de certidões; 

l) A produção antecipada de prova; 

m) A intimação para um comportamento; 

n) O recurso, no próprio processo, dos actos praticados na execução fiscal; 

o) A oposição, os embargos de terceiros e outros incidentes, bem como a reclamação 

da decisão da verificação e graduação de créditos; 

p) O recurso contencioso do indeferimento total ou parcial ou da revogação de 

isenções ou outros benefícios fiscais, quando dependentes de reconhecimento da 

administração tributária, bem como de outros actos administrativos relativos a 

questões tributárias que não comportem apreciação da legalidade do acto de 

liquidação; 

q) Outros meios processuais previstos na lei. 

2 - O recurso contencioso dos actos administrativos em matéria tributária, que não 

comportem a apreciação da legalidade do acto de liquidação, da autoria da 

administração tributária, compreendendo o governo central, os governos regionais e os 

seus membros, mesmo quando praticados por delegação, é regulado pelas normas 

sobre processo nos tribunais administrativos. 

3 - São também regulados pelas normas sobre processo nos tribunais administrativos 

os conflitos de competências entre tribunais tributários e tribunais administrativos e 

entre órgãos da administração tributária do governo central, dos governos regionais e 

das autarquias locais. 

Redacção: Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
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- Redacção mais recente: Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

É admissível recurso interposto ao abrigo dos art.ºs 152.º do CPTA e 27.º, al. b) do 

ETAF/2002 para uniformização de jurisprudência em matéria tributária de Acórdão 

proferido no âmbito de acção administrativa especial, regulada pelo CPTA, ex vi do 

art.º 97.º, n.º 2 do CPPT (cfr. o n.º 2 do art.º 279.º do CPPT e JORGE LOPES DE 

SOUSA, Código de Procedimento e de Processo Tributário, Anotado e Comentado, 

Volume II, 5.ª ed., Lisboa, áreas Editora, 2007, pp. 679.º e 747/748). 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 16-06-2010, proc. n.º 

01003/05, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a67251e4af081b3f8

025774a003f05c6?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 20-01-2010, proc. n.º 

0548/08, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bd66d167a86c19a18

02576b600518ed5?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Cabendo ao Ministério Público, em sede de contencioso tributário, a defesa da 

legalidade e a promoção do interesse público, tem o mesmo legitimidade para pedir a 

reforma de autos (oposição a execução fiscal) desaparecidos, nos termos conjugados 

do art. 107.º4.º do CPC, n.º 1 do art. 6.º do EMP, arts. 14.º, 16.º, n.º 2, 97.º, n.º 2, 

121.º, n.ºs. 1.º e 2, 124.º do CPPT e arts. 62.º n.º 1, e 85.º n.ºs. 2, 3.º e 4.º do CPTA. 

 (Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-05-2014, proc. n.º 01701/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ab820ed7af020bfc80

257ce500373bd6?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 22-01-2014, proc. n.º 01755/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9cba4e5b874f051b8

0257c6f0042c3f0?OpenDocument) 

 

Nos meios processuais indicados no n.º 1 do art. 52.º da LGT e no n.º 1 do art. 169.º 

do CPPT podem ser incluídos outros meios procedimentais e processuais que tenham 

por objecto a «legalidade da dívida exequenda». 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 29-01-2014, proc. n.º 01944/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4a75d9ca7fc595ab8

0257c76004379f8?OpenDocument) 

 

I - No contencioso tributário o critério da impugnabilidade dos actos é o da sua 

lesividade imediata, objectiva, actual e não meramente potencial, ao contrário do que 

acontece no contencioso administrativo, onde a impugnabilidade depende apenas da 

externalidade ou eficácia externa do acto. 

II - A actuação procedimental que permite ao Estado Português a recolha de 

informação fiscal para ser facultada a outro Estado-Membro da União Europeia no 

âmbito de Assistência Mútua Internacional em Matéria Fiscal pode/deve ser realizada 

através de procedimento tributário de inspecção disciplinado no Regime 

Complementar do Procedimento da Inspecção Tributária, aprovado pelo Dec. Lei n.º 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a67251e4af081b3f8025774a003f05c6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a67251e4af081b3f8025774a003f05c6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bd66d167a86c19a1802576b600518ed5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bd66d167a86c19a1802576b600518ed5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ab820ed7af020bfc80257ce500373bd6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ab820ed7af020bfc80257ce500373bd6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9cba4e5b874f051b80257c6f0042c3f0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9cba4e5b874f051b80257c6f0042c3f0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4a75d9ca7fc595ab80257c76004379f8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4a75d9ca7fc595ab80257c76004379f8?OpenDocument
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413/98, de 31.12, o qual está adstrito às regras e princípios que regem esse 

procedimento e às normas e princípios jurídicos vigente no contencioso tributário 

sobre a impugnabilidade dos actos que o integram. 

III - Tendo sido utilizado esse procedimento, os respectivos actos interlocutórios, 

ainda que ilegais e com eficácia externa, não são, em princípio, lesivos, pelo que a sua 

ilegalidade só pode ser suscitada aquando da impugnação deduzida contra o acto final, 

excepto se se tratar de um dos seguintes actos susceptíveis de impugnação imediata: (i) 

actos interlocutórios cujo escrutínio imediato e autónomo se encontre expressamente 

previsto na lei (“actos destacáveis”); (ii) actos que, embora inseridos no procedimento 

e anteriores à decisão final, sejam imediatamente lesivos; (iii) actos trâmite que 

ponham um ponto final na relação da administração com o interessado, já que nestes 

casos, muito embora o acto continue a ser, na economia geral do procedimento, um 

acto preparatório pré-ordenado ao acto final, é para o seu destinatário o acto que define 

a posição da Administração e, por isso, o acto lesivo dos seus direitos ou interesses 

legítimos. 

IV - O acto da administração tributária portuguesa que determina e credencia a acção 

inspectiva para recolha de informação fiscal a um contribuinte residente em Portugal 

para prestação de informação a outro Estado-Membro (Espanha) não constitui o acto 

final do procedimento de cooperação mútua e intercâmbio internacional de informação 

em matéria fiscal, pois não é ele que põe um ponto final na relação da administração 

fiscal portuguesa com o contribuinte inspeccionado. 

V - O acto que põe esse ponto final é o referido no n.º 1 do art. 6.º do Dec.Lei n.º 

127/90, de 17 de Abril, consubstanciado no acto (obrigatório) de notificação ao 

contribuinte de que vão ser facultadas a outro Estado-Membro informações fiscais a 

seu respeito e dado conhecimento da natureza dessas informações. 

VI - Quando estão em causa actos administrativos em matéria tributária cuja 

legalidade tem de ser apreciada em acção administrativa especial regulada pelas 

normas do CPTA, tem de ser permitido ao seu autor a adopção das providências 

cautelares, antecipatórias ou conservatórias, que se mostrem adequadas a assegurar a 

utilidade da sentença a proferir nessa acção. Razão por que se deve admitir, no 

contencioso tributário, a suspensão de eficácia desses actos administrativos que 

constituem o objecto da acção administrativa, através da respectiva providência 

cautelar prevista nos arts. 112.º e segs. do CPTA, bem como a dedução, nessa 

providência, do incidente previsto no art. 128.º do CPTA. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-10-2013, proc. n.º 01361/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5c11ae3bcfa22ac380

257c12005798f1?OpenDocument) 

 

Artigo 97.º-A 

Valor da causa 

1 - Os valores atendíveis, para efeitos de custas ou outros previstos na lei, 

para as acções que decorram nos tribunais tributários, são os seguintes: 

a) Quando seja impugnada a liquidação, o da importância cuja anulação se 

pretende; 

b) Quando se impugne o acto de fixação da matéria colectável, o valor 

contestado; 

c) Quando se impugne o acto de fixação dos valores patrimoniais, o valor 

contestado; 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5c11ae3bcfa22ac380257c12005798f1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5c11ae3bcfa22ac380257c12005798f1?OpenDocument
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d) No recurso contencioso do indeferimento total ou parcial ou da revogação 

de isenções ou outros benefícios fiscais, o do valor da isenção ou benefício. 

e) No contencioso associado à execução fiscal, o valor correspondente ao 

montante da dívida exequenda ou da parte restante, quando haja anulação 

parcial, exceto nos casos de compensação, penhora ou venda de bens ou 

direitos, em que corresponde ao valor dos mesmos, se inferior. 

2 - Nos casos não previstos nos números anteriores, o valor é fixado pelo 

juiz, tendo em conta a complexidade do processo e a condição económica do 

impugnante, tendo como limite máximo o valor da alçada da 1.ª instância dos 

tribunais judiciais. 

3 - Quando haja apensação de impugnações ou execuções, o valor é o 

correspondente à soma dos pedidos. 

 

Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de Fevereiro 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 34/2008, de 26/02 

Artigo 97.º-A 

Valor da causa 

1 - Os valores atendíveis, para efeitos de custas ou outros previstos na lei, para as 

acções que decorram nos tribunais tributários, são os seguintes: 

a) Quando seja impugnada a liquidação, o da importância cuja anulação se pretende; 

b) Quando se impugne o acto de fixação da matéria colectável, o valor contestado; 

c) Quando se impugne o acto de fixação dos valores patrimoniais, o valor contestado; 

d) No recurso contencioso do indeferimento total ou parcial ou da revogação de 

isenções ou outros benefícios fiscais, o do valor da isenção ou benefício. 

2 - Nos casos não previstos nos números anteriores, o valor é fixado pelo juiz, tendo 

em conta a complexidade do processo e a condição económica do impugnante, tendo 

como limite máximo o valor da alçada da 1.ª instância dos tribunais judiciais. 

3 - Quando haja apensação de impugnações ou execuções, o valor é o correspondente 

à soma dos pedidos. 

Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de Fevereiro 

Redacção: Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de Fevereiro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Atento o disposto no art. 280.º, n.º 4, do CPPT, não é admissível recurso das 

decisões proferidas em sede de reclamação de acto do órgão de execução fiscal 

quando o valor da causa não exceda um quarto da alçada dos tribunais tributários de 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-02-26-DL-34-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-02-26-DL-34-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-02-26-DL-34-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
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1.ª instância, ou seja, quando o valor da causa, a fixar pelo juiz de acordo com o 

disposto no art. 97.º-A, n.º 2, do CPPT, não exceda € 935,25 ou € 1.2500,00, 

consoante o processo tenha sido instaurado antes ou depois de 1 de Janeiro de 2008. 

II - O tribunal ad quem não se encontra vinculado pela admissão do recurso pelo juiz 

do tribunal a quo, atento o preceituado no art. 685.º-C, n.º 5, do CPC, aplicável ex vi 

da alínea e) do art. 2.º do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-02-2013, proc. n.º 06/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5c4b963b82bc33508

0257b2600326599?OpenDocument) 

 

Reconduzindo-se a reclamação de actos de órgão de execução fiscal a um processo 

impugnatório, à determinação do respectivo valor para efeitos de custas, além do mais, 

é aplicável o disposto no n.º 2 do art. 97.º-A do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-02-2012, proc. n.º 099/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92fad9504383cc0a8

02579ba003e4cd9?OpenDocument) 

 

SECÇÃO II 

Das nulidades do processo judicial tributário 

 

Artigo 98.º 

Nulidades insanáveis 

1 - São nulidades insanáveis em processo judicial tributário: 

a) A ineptidão da petição inicial; 

b) A falta de informações oficiais referentes a questões de conhecimento 

oficioso no processo; 

c) A falta de notificação do despacho que admitir o recurso aos interessados, 

se estes não alegarem. 

2 - As nulidades referidas no número anterior podem ser oficiosamente 

conhecidas ou deduzidas a todo o tempo, até ao trânsito em julgado da decisão 

final. 

3 - As nulidades dos actos têm por efeito a anulação dos termos subsequentes 

do processo que deles dependam absolutamente, devendo sempre aproveitar-se 

as peças úteis ao apuramento dos factos. 

4 - Em caso de erro na forma do processo, este será convolado na forma do 

processo adequada, nos termos da lei. 

5 - Sem prejuízo dos demais casos de regularização da petição, esta pode ser 

corrigida a convite do tribunal em caso de errada identificação do autor do acto 

impugnado, salvo se o erro for manifestamente indesculpável. 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - Tendo havido junção ao processo de documentos com relevo probatório 

(documentos juntos pela impugnante e PAT) que relevaram para a especificação da 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5c4b963b82bc335080257b2600326599?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5c4b963b82bc335080257b2600326599?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92fad9504383cc0a802579ba003e4cd9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92fad9504383cc0a802579ba003e4cd9?OpenDocument
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matéria de facto julgada provada, impunha-se que a notificação das partes para 

alegarem sobre esta matéria. 

II - Não tendo a recorrente sido notificada das alegações, ocorreu no processo uma 

omissão susceptível de influir no exame e decisão da causa, determinante de anulação 

dos pertinentes termos do processo (art. 201.º do CPC e art. 98.º n.º 3 do CPPT). 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 08-05-2013, proc. n.º 

01230/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/37c736e2cc76d4d78

0257b7b0049644a?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O erro na forma do processo pode ser corrigido por convolação para a forma de 

processo adequada nos termos do disposto no artigo 98.º n.º4 do CPPT. 

II - Essa convolação não é legalmente possível quando no processo a convolar há 

pedidos incompatíveis. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 04-06-2014, proc. n.º 01730/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/27f2821ae2a96ceb8

0257d5d004fb338?OpenDocument) 

 

Invocada a nulidade da citação em processo de oposição à execução fiscal, há que 

ponderar a possibilidade de convolação da petição inicial em requerimento dirigido à 

execução fiscal (cf. art. 97.º, n.º 3, da LGT e art. 98.º, n.º 4, do CPPT), possibilidade 

que, porque não é cindível a petição inicial, não existe nos casos em que nesta tenham 

sido também invocados fundamentos próprios da oposição à execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-05-2014, proc. n.º 0283/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92a32b03f0907ff480

257cd3004ff35a?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-05-2014, proc. n.º 0198/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c2901500431b884a8

0257cd300475aab?OpenDocument) 

 

CAPÍTULO II 

Do processo de impugnação 

 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

 

Artigo 99.º 

Fundamentos da impugnação 

Constitui fundamento de impugnação qualquer ilegalidade, designadamente: 

a) Errónea qualificação e quantificação dos rendimentos, lucros, valores 

patrimoniais e outros factos tributários; 

b) Incompetência; 

c) Ausência ou vício da fundamentação legalmente exigida; 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/37c736e2cc76d4d780257b7b0049644a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/37c736e2cc76d4d780257b7b0049644a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/27f2821ae2a96ceb80257d5d004fb338?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/27f2821ae2a96ceb80257d5d004fb338?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92a32b03f0907ff480257cd3004ff35a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92a32b03f0907ff480257cd3004ff35a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c2901500431b884a80257cd300475aab?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c2901500431b884a80257cd300475aab?OpenDocument
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d) Preterição de outras formalidades legais. 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I – O artigo 244.º do CAC, agora artigo 24.º do mesmo diploma legal, não afasta a 

possibilidade de as autoridades judiciais dos Estados Membros da EU adoptarem 

providências legais adequadas à garantia plena da eficácia do direito comunitário. 

II – Não lhes está assim vedada a possibilidade de consagração de meio processual – 

providências cautelares – impugnatório de actos administrativos, com observância do 

regime geral de suspensão de eficácia desses actos, tal como previsto no n.º 2 do artigo 

50.º do CPTA, designadamente quando 

III- Esteja em causa o pagamento de quantia certa, de natureza não sancionatória, e 

tenha sido prestada garantia por qualquer das formas previstas na lei, designadamente 

nas leis tributárias. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 17-10-2012, proc. n.º 

0302/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5e154cef0e5bfd5f80

257aa2004d1a28?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O erro na forma do processo, nulidade decorrente do uso de um meio processual 

inadequado à pretensão de tutela jurídica formulada em juízo, afere-se pelo pedido. 

II - As questões da legalidade do despacho de reversão por inobservância do direito 

de audição e por ilegitimidade do chamado à execução por reversão não podem erigir-

se em fundamento de impugnação judicial, devendo antes ser discutidas em sede de 

oposição à execução fiscal [cfr. arts. 99.º e 204.º, n.º 1, alíneas b) e i), do CPPT]. 

III - O facto de na citação efectuada ao executado por reversão serem indicados como 

meios de reacção possíveis a oposição à execução fiscal e a impugnação judicial não 

significa de modo algum que o citado possa optar sem critério por um daqueles meio 

processuais, mas, ao invés, que lhe estão abertas aquelas duas vias judiciais, que 

devem ser escolhidas de acordo com a pretensão de tutela judicial a deduzir e os 

fundamentos que a suportam. 

IV - Verificado o erro na forma do processo, não há que proceder à convolação para a 

forma processual que seria adequada, proibida porque inútil (cf. art. 130.º do CPC), se 

for manifesta a intempestividade relativamente a esta última. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 29-10-2014, proc. n.º 01022/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b5ad14d8a77e33c98

0257d85004e0585?OpenDocument) 

 

Podendo o responsável subsidiário deduzir impugnação judicial contra a liquidação 

nos mesmos termos da devedora originária, não ocorre caso julgado se, já julgada 

improcedente impugnação judicial deduzida pela devedora originária, o responsável 

subsidiário invoca factos semelhantes mas oferecendo novos meios de prova, uma vez 

que, não tendo tido intervenção nesta impugnação não é abrangido pelos limites do 

caso julgado. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 06-03-2014, proc. n.º 01194/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0dfeb2645f4d1fdf80

257c9a00375e5e?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5e154cef0e5bfd5f80257aa2004d1a28?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5e154cef0e5bfd5f80257aa2004d1a28?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b5ad14d8a77e33c980257d85004e0585?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b5ad14d8a77e33c980257d85004e0585?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0dfeb2645f4d1fdf80257c9a00375e5e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0dfeb2645f4d1fdf80257c9a00375e5e?OpenDocument
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I - O erro na forma do processo, nulidade decorrente do uso de um meio processual 

inadequado à pretensão de tutela jurídica formulada em juízo, afere-se pelo pedido. 

II - Não obstante, este Supremo Tribunal Administrativo tem vindo a adoptar uma 

posição de grande flexibilidade na interpretação do pedido quando, em face das 

concretas causas de pedir invocadas, se possa intuir que a verdadeira pretensão de 

tutela jurídica é diversa da formulada. 

III - As questões da responsabilidade do revertido – quer se pretenda discutir a 

legalidade do despacho de reversão, ainda que por falta de fundamentação, violação do 

direito de audiência prévia e preterição de formalidade essencial, quer a ilegitimidade 

pelo não exercício da gerência de facto – e da prescrição da obrigação tributária 

correspondente à dívida exequenda devem ser discutidas no processo de oposição e 

não podem erigir-se em fundamentos do processo de impugnação judicial regulado nos 

arts. 99.º e segs. do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-02-2014, proc. n.º 01803/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dfd44cc00100a3f48

0257c7b005c72ed?OpenDocument) 

 

Artigo 100.º 

Dúvidas sobre o facto tributário e utilização de métodos indirectos 

1 - Sempre que da prova produzida resulte a fundada dúvida sobre a 

existência e quantificação do facto tributário, deverá o acto impugnado ser 

anulado. 

2 - Em caso de quantificação da matéria tributável por métodos indirectos 

não se considera existir dúvida fundada, para efeitos do número anterior, se o 

fundamento da aplicação daqueles consistir na inexistência ou 

desconhecimento, por recusa de exibição, da contabilidade ou escrita e de mais 

documentos legalmente exigidos ou a sua falsificação, ocultação ou destruição, 

ainda que os contribuintes invoquem razões acidentais. 

3 - O disposto no número anterior não prejudica a possibilidade de na 

impugnação judicial o impugnante demonstrar erro ou manifesto excesso na 

matéria tributável quantificada. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 3-B/2000, de 04/04 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 100.º 

Dúvida sobre o facto tributário. Utilização de métodos indirectos 

1 - Sempre que da prova produzida resulte a fundada dúvida sobre a existência e 

qualificação do facto tributário, deverá o acto impugnado ser anulado. 

2 - Em caso de quantificação da matéria tributável por métodos indirectos não se 

considera existir dúvida fundada, para efeitos do número anterior, se o fundamento da 

aplicação daqueles consistir na inexistência ou desconhecimento, por recusa de 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dfd44cc00100a3f480257c7b005c72ed?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dfd44cc00100a3f480257c7b005c72ed?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2000/CarlaJobling-Advogada-2000-04-04-Lei-3-B-2000.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm


CPPT Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

171 

 

exibição, da contabilidade ou escrita e de mais documentos legalmente exigidos ou a 

sua falsificação, ocultação ou destruição, ainda que os contribuintes invoquem razões 

acidentais. 

3 - O disposto no número anterior não prejudica a possibilidade de na impugnação 

judicial o impugnante demonstrar erro ou manifesto excesso na matéria tributável 

quantificada. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 3-B/2000, de 04/04 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

Tendo a Administração Fiscal, por considerar não se terem efectivamente realizado 

as operações consubstanciadas em determinadas facturas, existentes na escrita do 

contribuinte, obstado à dedução do IVA que daquelas facturas consta, ao abrigo do 

disposto no artigo 19.º n.º 3 do CIVA, cabe ao contribuinte, no processo em que 

impugne a actuação da Administração, a prova dos pressupostos de que depende o seu 

direito àquela dedução. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 07-05-2003, proc. n.º 

01026/02, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5f2f6283fa1e325980

256d2700388130?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A avaliação indirecta é subsidiária da avaliação directa (cfr. o n.º 1 do art. 85.º da 

LGT) e aplicam-se-lhe, sempre que possível e a lei não prescreva em sentido diferente, 

as regras da avaliação directa (n.º 2 do mesmo normativo). 

II - As “correcções técnicas” ou “meramente aritméticas” aos valores das deduções 

de IVA, são legalmente impostas em razão da inadmissibilidade de dedução do IVA 

resultante de operações simuladas (art. 19.º n.º 3 do CIVA), pelo que a AT pode 

rectificar, nos termos do disposto no n.º 1 do art. 87.º do CIVA, as declarações dos 

sujeitos passivos e efectuar as correspondentes liquidações adicionais, quando 

fundamentadamente considere que nelas figura um imposto inferior ou uma dedução 

superior à devida, devendo apenas recorrer aos métodos indirectos quando não seja 

possível quantificar a matéria tributável por métodos directos. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-04-2014, proc. n.º 01510/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/455dd553290bb084

80257cba003721b9?OpenDocument) 

 

I - O recurso de revista consagrado no artigo 150.º do CPTA tem natureza 

absolutamente excecional. Daí que apenas seja admissível nos precisos e estritos 

termos em que o legislador o consagrou. 

II - Este recurso destina-se a viabilizar a reapreciação pelo Supremo Tribunal 

Administrativo de questão que, pela sua relevância jurídica ou social, se revista de 

importância fundamental ou quando a admissão do recurso seja claramente necessária 

para uma melhor aplicação do direito. 

III - Não preenche os requisitos atrás enunciados a questão de saber se o contribuinte 

tem ou não direito a juros indemnizatórios, em caso de anulação da liquidação com 

base na fundada dúvida sobre a existência e quantificação do facto tributário (art.º 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2000/CarlaJobling-Advogada-2000-04-04-Lei-3-B-2000.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5f2f6283fa1e325980256d2700388130?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5f2f6283fa1e325980256d2700388130?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/455dd553290bb08480257cba003721b9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/455dd553290bb08480257cba003721b9?OpenDocument
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100.º do CPPT), quer porque não se afigura de especial complexidade, suscitando 

dúvidas de interpretação na doutrina e na jurisprudência, quer ainda por não se antevê 

a possibilidade de esta questão vir a surgir em elevado número de casos a submeter aos 

tribunais. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-12-2012, proc. n.º 0965/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1ecd7fb3ab4715248

0257ad2005232be?OpenDocument) 

 

I - Apurar se às quantias pagas a título de subsídio TIR deve ser atribuída natureza 

compensatória ou remuneratória, implica um trabalho de “qualificação do facto 

tributário” que por não ter hoje expressão no art.º 100.º do CPPT, nos leva a afastar a 

possibilidade de no caso sancionar a decisão recorrida, por a dúvida não dever reverter 

a favor do contribuinte, tratando-se de uma questão jurídica em que o tribunal tem o 

dever de julgar imposto pelo art.º 8.º n.º 1 do CCivil. 

II - A presunção de que os montantes referentes a “Prémio TIR” são retribuição, deve 

ter-se por ilidida, no caso concreto, atento o probatório e na consideração de que é um 

facto público e notório que, nas datas em causa, ocorria um maior custo de vida no 

estrangeiro – destino dos camiões da empresa impugnante -, bem como a 

impossibilidade de documentação de certas despesas efectuadas pelos seus motoristas 

relativas a consumos correntes de pequeno valor com um custo superior no 

estrangeiro. 

III - No caso, consideramos estar perante verdadeiras ajudas de custo pelo que os 

montantes em causa não podem ser considerados retribuição. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-07-2012, proc. n.º 0764/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0ed2a1f827ee42e8

0257a3a004d24e5?OpenDocument) 

 

Artigo 101.º 

Arguição subsidiária de vícios 

O impugnante pode arguir os vícios do acto impugnado segundo uma relação 

de subsidiariedade. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Não são devidos juros indemnizatórios, nos termos do n.º 1 do art. 43.º da LGT, 

quando a impugnação do acto de liquidação procede com fundamento em vício de 

forma. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 03-02-2010, proc. n.º 01091/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/01fbb6979560ee688

02576c5005b95c9?OpenDocument) 

 

I - O direito a juros indemnizatórios previsto no n.º 1 do art. 43.º da LGT, derivado de 

anulação judicial de um acto de liquidação, depende de ter ficado demonstrado no 

processo que esse acto está afectado por erro sobre os pressupostos de facto ou de 

direito imputável à Administração Fiscal. 

II - A anulação de um acto de liquidação baseada apenas em vício de forma por falta 

de fundamentação não implica a existência de qualquer erro sobre os pressupostos de 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1ecd7fb3ab47152480257ad2005232be?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1ecd7fb3ab47152480257ad2005232be?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0ed2a1f827ee42e80257a3a004d24e5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0ed2a1f827ee42e80257a3a004d24e5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/01fbb6979560ee68802576c5005b95c9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/01fbb6979560ee68802576c5005b95c9?OpenDocument
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facto ou de direito do acto de liquidação, pelo que não existe o direito de juros 

indemnizatórios a favor do contribuinte, previsto naquele n.º 1 do art. 43.º da LGT. 

III - Se o vício que afecta actos de liquidação resulta apenas de vício de falta de 

fundamentação de um acto de avaliação que aqueles que têm como pressuposto, o 

vício de que aqueles primeiros actos enferma é também de falta de fundamentação e 

não erro sobre os pressupostos de facto ou de direito. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 04-11-2009, proc. n.º 0665/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/933164172b09efe28

025766a004d7980?OpenDocument) 

 

I - A expressão “erro imputável aos serviços” refere-se a “erro” e não a “vício”, o que 

inculca que quer relevar os erros sobre os pressupostos de facto ou de direito que 

levaram a Administração a uma ilegal definição da relação jurídica tributária do 

contribuinte, não considerando os vícios formais ou procedimentais que, ferindo, 

embora, de ilegalidade o acto, não implicam, necessariamente, uma errónea definição 

daquela relação. 

II - O vício de violação do direito de audição prévia, na medida em que integra os 

invocados vícios formais ou procedimentais, não é abrangido pelo “erro imputável aos 

serviços”, pelo que não são devidos juros indemnizatórios. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-09-2009, proc. n.º 0369/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5981d8ca1955ac328

02576350036d2b0?OpenDocument) 

 

Não são devidos juros indemnizatórios, por não se apurar a existência de erro 

imputável à Administração sobre os pressupostos de facto e de direito do acto de 

liquidação, que foi anulado com exclusivo fundamento em vício de forma por 

preterição de formalidade essencial, traduzida na omissão da concessão do direito de 

audição antes da liquidação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 04-02-2009, proc. n.º 0766/08, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d1f185c1f40ac4318

02575590043d5ca?OpenDocument) 

 

SECÇÃO II 

Da petição 

 

Artigo 102.º 

Impugnação judicial. Prazo de apresentação 

1 - A impugnação será apresentada no prazo de três meses contados a partir 

dos factos seguintes: 

a) Termo do prazo para pagamento voluntário das prestações tributárias 

legalmente notificadas ao contribuinte; 

b) Notificação dos restantes actos tributários, mesmo quando não dêem 

origem a qualquer liquidação; 

c) Citação dos responsáveis subsidiários em processo de execução fiscal; 

d) Formação da presunção de indeferimento tácito; 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/933164172b09efe28025766a004d7980?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/933164172b09efe28025766a004d7980?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5981d8ca1955ac32802576350036d2b0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5981d8ca1955ac32802576350036d2b0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d1f185c1f40ac431802575590043d5ca?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d1f185c1f40ac431802575590043d5ca?OpenDocument
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e) Notificação dos restantes actos que possam ser objecto de impugnação 

autónoma nos termos deste Código; 

f) Conhecimento dos actos lesivos dos interesses legalmente protegidos não 

abrangidos nas alíneas anteriores. 

2 - (Revogado) 

3 - Se o fundamento for a nulidade, a impugnação pode ser deduzida a todo 

o tempo. 

4 - O disposto neste artigo não prejudica outros prazos especiais fixados 

neste Código ou noutras leis tributárias. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

- Lei n.º 82-E/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 102.º 

Impugnação judicial. Prazo de apresentação 

1 - A impugnação será apresentada no prazo de 90 dias contados a partir dos factos 

seguintes: 

a) Termo do prazo para pagamento voluntário das prestações tributárias legalmente 

notificadas ao contribuinte; 

b) Notificação dos restantes actos tributários, mesmo quando não dêem origem a 

qualquer liquidação; 

c) Citação dos responsáveis subsidiários em processo de execução fiscal; 

d) Formação da presunção de indeferimento tácito; 

e) Notificação dos restantes actos que possam ser objecto de impugnação autónoma 

nos termos deste Código; 

f) Conhecimento dos actos lesivos dos interesses legalmente protegidos não 

abrangidos nas alíneas anteriores. 

2 - Em caso de indeferimento de reclamação graciosa, o prazo de impugnação será de 

15 dias após a notificação. 

3 - Se o fundamento for a nulidade, a impugnação pode ser deduzida a todo o tempo. 

4 - O disposto neste artigo não prejudica outros prazos especiais fixados neste Código 

ou noutras leis tributárias. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2ª versão: Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

Artigo 102.º 

Impugnação judicial. Prazo de apresentação 

1 - A impugnação será apresentada no prazo de três meses contados a partir dos 

factos seguintes: 

a) Termo do prazo para pagamento voluntário das prestações tributárias legalmente 

notificadas ao contribuinte; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
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b) Notificação dos restantes actos tributários, mesmo quando não dêem origem a 

qualquer liquidação; 

c) Citação dos responsáveis subsidiários em processo de execução fiscal; 

d) Formação da presunção de indeferimento tácito; 

e) Notificação dos restantes actos que possam ser objecto de impugnação autónoma 

nos termos deste Código; 

f) Conhecimento dos actos lesivos dos interesses legalmente protegidos não 

abrangidos nas alíneas anteriores. 

2 - Em caso de indeferimento de reclamação graciosa, o prazo de impugnação será 

de 15 dias após a notificação. 

3 - Se o fundamento for a nulidade, a impugnação pode ser deduzida a todo o tempo. 

4 - O disposto neste artigo não prejudica outros prazos especiais fixados neste 

Código ou noutras leis tributárias. 

Redacção: Lei n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-E/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I – O acto tributário praticado ao abrigo de norma inconstitucional padece de vício de 

violação de lei por erro nos pressupostos de direito e gera mera anulabilidade, salvo se 

ocorrer ofensa do conteúdo essencial de um direito fundamental - alínea d) do n.º 2 do 

artigo 133.º do CPA. 

II – Deste modo, a impugnação judicial do referido acto tributário terá de ser 

deduzida no prazo referido no art.º 102.º, n.º 2 do CPPT, e não a todo o tempo, tal 

como a lei prevê para o caso da nulidade do acto. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 16-12-2010, proc. n.º 

0396/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a0f6127eda6fa18d80

257807004120c1?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – O excesso de pronúncia ocorre quando o tribunal decide uma questão que não 

havia sido chamado a resolver e que não é de conhecimento oficioso, e a omissão de 

pronúncia ocorre quando o tribunal se demite de conhecer questão que devesse 

apreciar. 

II – Importando saber, para conhecimento da questão da caducidade do direito de 

impugnar judicialmente o acto tributário sindicado, se o prazo para impugnar se regia 

ou não pelo disposto no n.º 3 do art. 102.º do CPPT, mais não cumpria ao tribunal do 

que determinar, face à lei, se os vícios imputados ao acto eram susceptíveis de 

conduzir à nulidade ou à sua mera anulação. 

III – A intempestividade de meio impugnatório utilizado implica a não pronúncia do 

tribunal no que toca às questões suscitadas na respectiva petição inicial, ainda que de 

conhecimento oficioso, na exacta medida em que a lide impugnatória não chega a ter 

início. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 10-09-2014, proc. n.º 01681/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0a97ac33f91e221d8

0257d6b004d9403?OpenDocument) 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a0f6127eda6fa18d80257807004120c1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a0f6127eda6fa18d80257807004120c1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0a97ac33f91e221d80257d6b004d9403?OpenDocument
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Reconduzindo-se o vício que o impugnante atribui ao acto de liquidação impugnado a 

vício de violação de lei, por inexistência do facto tributário, a procedência de tal vício 

será geradora de anulabilidade do acto, e não da sua nulidade, não podendo, pois, ser 

impugnado a todo o tempo (n.º 3 do artigo 102.º do CPPT). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-06-2014, proc. n.º 0417/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9df39a02244b4c2d8

0257d00003d85f5?OpenDocument) 

 

I – Por regra os vícios dos actos tributários são fundamento da sua anulabilidade, só 

implicando a sua nulidade quando se verifique a falta de qualquer dos elementos 

essenciais do acto, quando houver lei que expressamente preveja esta forma de 

invalidade ou ainda quando se verifiquem as circunstâncias previstas no art.º 133.º, n.º 

2 do Código de Procedimento Administrativo, nomeadamente quando ocorram actos 

que ofendam o conteúdo essencial de um direito fundamental. 

II – O acto tributário que alegadamente padece de vícios de violação de lei por não 

ter sido feita demonstração dos pressupostos da avaliação indirecta a que alude o art.º 

87.º da Lei Geral Tributária e por falta de fundamentação, é anulável, não podendo ser 

impugnado a todo o tempo (art.º 102.º, n.º 3 do Código de Procedimento e Processo 

Tributário), mas só dentro dos prazos previstos nas demais alíneas do referido 

normativo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-05-2014, proc. n.º 01412/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/18e6e69d736b946a8

0257cd300481448?OpenDocument) 

 

Artigo 103.º 

Apresentação. Local. Efeito suspensivo 

1 - A petição é apresentada no tribunal tributário competente ou no serviço 

periférico local onde haja sido ou deva legalmente considerar-se praticado o 

acto. 

2 - Para os efeitos do número anterior, os actos tributários consideram-se 

sempre praticados na área do domicílio ou sede do contribuinte, da situação dos 

bens ou da liquidação. 

3 - No caso de a petição ser apresentada em serviço periférico local, este 

procederá ao seu envio ao tribunal tributário competente no prazo de cinco dias 

após o pagamento da taxa de justiça inicial. 

4 - A impugnação tem efeito suspensivo quando, a requerimento do 

contribuinte, for prestada garantia adequada, no prazo de 10 dias após a 

notificação para o efeito pelo tribunal, com respeito pelos critérios e termos 

referidos nos n.os 1 a 6 e 10 do artigo 199.º 

5 - Caso haja garantia prestada nos termos da alínea f) do artigo 69.º, esta 

mantém-se, independentemente de requerimento ou despacho, sem prejuízo de 

poder haver lugar a notificação para o seu reforço. 

6 - A petição inicial pode ser remetida a qualquer das entidades referidas no 

n.º 1 pelo correio, sob registo, valendo, nesse caso, como data do acto 

processual a da efectivação do respectivo registo postal. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9df39a02244b4c2d80257d00003d85f5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9df39a02244b4c2d80257d00003d85f5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/18e6e69d736b946a80257cd300481448?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/18e6e69d736b946a80257cd300481448?OpenDocument
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 103.º 

Apresentação. Local. Efeito suspensivo 

1 - A petição será apresentada no serviço periférico local onde haja sido ou deva 

legalmente considerar-se praticado o acto. 

2 - Para os efeitos do número anterior, os actos tributários consideram-se sempre 

praticados na área do domicílio ou sede do contribuinte, da situação dos bens ou da 

liquidação. 

3 - A impugnação tem efeito suspensivo mediante garantia adequada a solicitar, 

conceder e prestar nos termos do artigo 199.º 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

Artigo 103.º 

Apresentação. Local. Efeito suspensivo 

1 - A petição é apresentada no tribunal tributário competente ou no serviço 

periférico local onde haja sido ou deva legalmente considerar-se praticado o acto. 

2 - Para os efeitos do número anterior, os actos tributários consideram-se sempre 

praticados na área do domicílio ou sede do contribuinte, da situação dos bens ou da 

liquidação. 

3 - No caso de a petição ser apresentada em serviço periférico local, este procederá 

ao seu envio ao tribunal tributário competente no prazo de cinco dias após o 

pagamento da taxa de justiça inicial. 

4 - A impugnação tem efeito suspensivo quando, a requerimento do contribuinte, for 

prestada garantia adequada, no prazo de 10 dias após a notificação para o efeito pelo 

tribunal, com respeito pelos critérios e termos referidos nos n.os 1 a 5 e 9 do artigo 

199.º 

5 - Caso haja garantia prestada nos termos da alínea f) do artigo 69.º, esta mantém-

se, independentemente de requerimento ou despacho, sem prejuízo de poder haver 

lugar a notificação para o seu reforço. 

6 - A petição inicial pode ser remetida a qualquer das entidades referidas no n.º 1 

pelo correio, sob registo, valendo, nesse caso, como data do acto processual a da 

efectivação do respectivo registo postal. 

Redacção: Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – Tendo sido atribuído efeito suspensivo à reclamação graciosa, em razão da 

prestação de garantia, esse efeito mantém-se, ainda que tenha sido declarada a 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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caducidade da garantia por inobservância do prazo de decisão da reclamação graciosa, 

se for apresentada impugnação judicial na sequência do indeferimento daquela 

reclamação. 

II – É que, nos termos do disposto no art. 169.º, n.º 1, do CPPT, a execução fiscal 

fica suspensa até à decisão do pleito, sendo que, em relação à reclamação graciosa, a 

decisão do pleito só ocorrerá quando se formar o caso decidido ou caso resolvido, 

quando a liquidação se puder considerar estabilizada na ordem jurídica, por a decisão 

da reclamação graciosa já não ser susceptível de impugnação administrativa (recurso 

hierárquico) ou contenciosa (impugnação judicial) com fundamento em vícios 

geradores de anulabilidade. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-09-2013, proc. n.º 01332/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a2c6aa699b45dab28

0257bf2003378c0?OpenDocument) 

 

I - O regime da caducidade da garantia estabelecido no art.º 183.º A n.º 1 do Código 

de Procedimento e Processo Tributário, na redacção, da Lei n.º 30-B/2002, era 

sancionatório da morosidade na decisão do procedimento tributário e do processo 

judicial pelas entidades competentes, sem deixar de salvaguardar, num justo 

equilíbrio, a sua não aplicação, quando o atraso resultasse de motivo imputável ao 

reclamante, impugnante, recorrente ou executado (cfr. n.º 3 do referido normativo); 

II - Por força das disposições conjugadas do referido art. 183.º n.º 1, e dos arts. 

169.º, n.º1, e 103.º, n.º 5 do Código de Procedimento e Processo Tributário, 

permitia-se assim ao interessado obter a declaração de caducidade da garantia, sem 

perder o efeito suspensivo da execução, se a reclamação graciosa em que fosse 

discutida a legalidade da liquidação não fosse decidida no prazo de um ano ou o 

processo de impugnação judicial em que fosse discutida essa legalidade ou de 

oposição à execução fiscal não fossem decididos , em 1ª instância, no prazo de três 

anos. 

Nessas situações o processo de execução fiscal continuava suspenso, mesmo sem 

garantia, até ao momento em que estaria se a garantia se mantivesse, ou seja, até à 

decisão do pleito, não sendo, pois, devida qualquer outra garantia para obter o 

referido efeito suspensivo. 

III - Para os referidos efeitos verifica-se a decisão final do pleito com o trânsito da 

decisão final do processo de impugnação, ainda que seja interposto recurso judicial da 

decisão do tribunal de 1ª instância, ou, em caso de impugnação administrativa, 

quando se formar o chamado caso decidido ou resolvido, o que ocorre quando a 

decisão da Administração Tributária deixar de ser contenciosamente impugnável com 

fundamento em vícios geradores de anulabilidade. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-05-2013, proc. n.º 0667/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/414d3ddedae0cda88

0257b81003d8dc7?OpenDocument) 

 

I - Constando dos autos o envelope por que a petição inicial foi remetida a tribunal, 

pode este Supremo Tribunal Administrativo conhecer dos elementos dele constantes, 

porque integrantes do próprio processo judicial e susceptíveis de serem apreendidos 

por mera percepção (já não seria assim relativamente aos actos do processo 

administrativo), designadamente em ordem a ajuizar da tempestividade da 

apresentação daquela peça processual, mesmo que no recurso tenha meros poderes de 

revista, sem que daí resulte violação alguma das regras da competência em razão da 

hierarquia. 

II - Resultando dos autos que a remessa da petição inicial foi efectuada por correio 

registado no último dia do prazo para impugnar, é irrelevante, para efeitos de aferir da 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a2c6aa699b45dab280257bf2003378c0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a2c6aa699b45dab280257bf2003378c0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/414d3ddedae0cda880257b81003d8dc7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/414d3ddedae0cda880257b81003d8dc7?OpenDocument
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tempestividade da sua apresentação e da eventual caducidade do direito de impugnar, 

que o carimbo de entrada aposto naquela peça processual tenha data do dia seguinte, 

ou seja, após o termo daquele prazo, pois, nesse caso, vale como data da prática do 

acto a da efectivação do respectivo registo postal (cf. art. 103.º, n.º 6, do CPPT). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-02-2013, proc. n.º 01247/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e843005547387a878

0257b27003b5a7b?OpenDocument) 

 

Artigo 104.º 

Cumulação de pedidos e coligação de autores 

Na impugnação judicial podem, nos termos legais, cumular-se pedidos e 

coligar-se os autores em caso de identidade da natureza dos tributos, dos 

fundamentos de facto e de direito invocados e do tribunal competente para a 

decisão. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Ocorrendo ilegal cumulação de impugnações nos termos do disposto no art. 104.º do 

CPPT e havendo lugar à aplicação subsidiária (al. c) do art. 2.º do CPPT) do disposto 

no n.º 5 do art. 4.º e no n.º 5 do art. 47.º, ambos do CPTA, deve o impugnante ser 

notificado para, em 10 dias, esclarecer o pedido que quer ver apreciado, sob pena de 

absolvição da instância da FP quanto a todos os pedidos. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 29-05-2013, proc. n.º 01219/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/be4fdc1c96e541618

0257ba40054ce6c?OpenDocument) 

 

I - O facto de a impugnação judicial respeitar a IVA e a IRC - sendo o IVA um 

imposto sobre a despesa e o IRC um imposto sobre o rendimento - não obsta ao 

prosseguimento dos autos, pois que em ambos os casos se está perante tributos com a 

natureza de impostos (art. 104.º do CPPT). 

II - Decorrendo as liquidações adicionais de um mesmo facto, que foi a alteração da 

matéria tributável, efectuada por métodos indirectos, e baseando-se a anulação das 

liquidações adicionais no mesmo fundamento de facto e de direito, exigências de 

racionalidade de meios, da celeridade da decisão e até para evitar decisões 

contraditórias, tudo aponta também no sentido das liquidações em causa serem 

analisadas na mesma acção, devendo o art. 104.º do CPPT ser interpretado à luz do 

princípio pro actione, corolário do direito à tutela judicial efectiva. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 06-03-2013, proc. n.º 01327/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7fc76ed125040f278

0257b41004f8fbd?OpenDocument) 

 

I - A impugnação judicial é a forma processual adequada para apreciação da 

legalidade da decisão de indeferimento de recurso hierárquico interposto de decisão de 

improcedência de pedido de revisão de liquidações adicionais de IRC e IVA, estando a 

acção administrativa especial reservada para a impugnação de actos que não 

comportem a apreciação de actos de liquidação (als. a) e j) do art. 101.º da LGT e al. 

p) do n.º 1 do art. 97.º do CPPT). 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e843005547387a8780257b27003b5a7b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e843005547387a8780257b27003b5a7b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/be4fdc1c96e5416180257ba40054ce6c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/be4fdc1c96e5416180257ba40054ce6c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7fc76ed125040f2780257b41004f8fbd?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7fc76ed125040f2780257b41004f8fbd?OpenDocument
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II - A forma processual adequada à apreciação do pedido de anulação do acto de 

fixação da matéria tributável com fundamento em injustiça grave ou notória é, 

igualmente, a impugnação judicial (arts. 78.º n.º 3 da LGT e 97.º n.º 1 al. b) do CPPT). 

III - Tendo sido deduzidos pedidos principal e subsidiário e concluindo-se que a 

ambos cabe a mesma forma de processo, não há lugar a indeferimento liminar da 

Petição, ainda que se considerem incompatíveis, já que não é necessário que o pedido 

primário e o subsidiário sejam compatíveis (apenas se exigem os requisitos previsto no 

art. 469.º do CPC), embora seja indispensável que um e outro pedido estejam sujeitos à 

mesma forma, ou melhor, ao mesmo tipo de processo, e que para os dois pedidos seja 

competente, em razão da matéria e da hierarquia, o mesmo tribunal (cfr. Alberto dos 

Reis, CPC anotado, Vol. I, anotação ao art. 273.º, pag. 373.º). 

IV - O facto de as impugnações respeitarem a IVA e a IRC - sendo o IVA um 

imposto sobre a despesa e o IRC um imposto sobre o rendimento – não obsta ao 

prosseguimento dos autos, pois que em ambos os casos se está perante tributos com a 

natureza de impostos (artigo 104.º do CPPT). 

V – Sendo possível identificar os fundamentos do pedido não pode decidir-se 

indeferir liminarmente a impugnação por ausência ou ininteligibilidade da causa de 

pedir. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 24-10-2012, proc. n.º 0747/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d28da6bed6bfe6e48

0257aa800404442?OpenDocument) 

 

I - Nos termos do artigo 104.º do CPPT a cumulação de impugnações de actos 

tributários diversos requer, designadamente, a identidade dos fundamentos de facto e 

de direito invocados. 

II - Inexistindo invocação de fundamentos de facto e de direito comuns a todos os 

actos tributários não podem estes ser impugnados cumulativamente, mas não obsta à 

cumulação a invocação, a par dos fundamentos comuns, de algum ou alguns 

fundamentos que respeitem apenas a alguns dos actos impugnados, pois que o artigo 

104.º do CPPT não exige uma identidade plena ou total dos fundamentos invocados, 

nem a coexistência, a par dos fundamentos comuns, de um fundamento específico de 

anulação de alguns dos actos impugnados frusta a ratio da admissibilidade legal da 

cumulação de impugnações (economia de meios e uniformidade de decisões). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 16-11-2011, proc. n.º 0608/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b70633e5a8d5e25c8

0257951004d69f7?OpenDocument) 

 

I - É ilegal, à face do preceituado no n.º 6.º do artigo 77.º da LGT e no n.º 1.º do 

artigo 36.º do CPPT, a notificação do acto de fixação da matéria tributável feita em 

simultâneo com a notificação do acto de liquidação, uma vez que o acto de avaliação 

da matéria tributável que se insira num processo de liquidação de um tributo deve 

preceder, logicamente, o acto de liquidação. 

II - Quando tal, porém, suceda, mesmo que o acto de liquidação não venha a ser 

impugnado, o interessado poderá vir a impugnar autonomamente o acto de fixação da 

matéria tributável e, no caso de este acto ser anulado, o acto de liquidação cairá, como 

acto consequente, por passar a estar afectado de nulidade [artigo 133.º, n.º 2, alínea i), 

do CPA]. 

III - Tendo o sujeito passivo deduzido impugnação judicial contra o acto da segunda 

avaliação, pode o mesmo, em obediência aos princípios da economia processual e da 

impugnação unitária, também pedir cumulativamente a anulação da liquidação 

adicional do imposto que daquela resultou, tanto mais que estamos perante pedidos 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d28da6bed6bfe6e480257aa800404442?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d28da6bed6bfe6e480257aa800404442?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b70633e5a8d5e25c80257951004d69f7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b70633e5a8d5e25c80257951004d69f7?OpenDocument
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entre os quais há uma relação de dependência ou subsidiariedade e no âmbito do 

mesmo tributo, o que torna, assim, os mesmos passíveis de ser cumulados, nos termos 

dos artigos 87.º do CPC e 104.º do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 08-06-2011, proc. n.º 0254/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/14087c696ca991e98

02578b0004dad8d?OpenDocument) 

 

I - É ilegal a cumulação das impugnações dos actos tributários de liquidação de IVA 

e IRC, por faltar a identidade de natureza dos dois tributos exigida pelo art.º 104.º do 

CPPT. 

II - Todavia, apresentada, em 2/3/04, uma petição de impugnação judicial naquelas 

condições, não deve o tribunal recorrido concluir pelo não conhecimento do pedido e 

absolver, em consequência, a Fazenda Pública da instância, tudo nos termos do 

disposto nos art.ºs 494.º, al. b) e 288.º, n.º 1, al. e) do CPC, mas determinar que se 

notifique o impugnante para indicar qual das liquidações pretende ver apreciada, 

atento o estabelecido nos art.ºs 4.º, n.º 5 e 47.º, n.º 5 do CPTA, aqui aplicável ex vi do 

art.º 2.º, al. c) do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 06-03-2008, proc. n.º 0879/07, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2ffca20bdd0907c58

025740b004101d6?OpenDocument) 

 

Artigo 105.º 

Apensação 

Sem prejuízo dos restantes casos de apensação previstos na lei e desde que o 

juiz entenda não haver prejuízo para o andamento da causa, os processos de 

impugnação judicial podem ser apensados ao instaurado em primeiro lugar que 

estiver na mesma fase, em caso de verificação de qualquer das circunstâncias 

referidas no artigo anterior. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O objectivo da apensação é que as acções fiquem unificadas, sob o ponto de vista 

processual, para que possam ser julgadas conjuntamente no mesmo momento e no 

mesmo acto jurisdicional. 

II - Assim sendo, a apensação só tem justificação e utilidade, se ambas as causas 

estiverem na mesma fase processual. 

III - O despacho judicial incidente sobre o requerimento de apensação carece de ser 

fundamentado, além do mais, quanto ao juízo de conveniência a que se refere o art.º 

105.º do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 29-05-2013, proc. n.º 0403/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b356cf66c0455f688

0257b9c004f353e?OpenDocument) 

 

I - Sem uma decisão judicial a ordenar a apensação de impugnações, que tenha 

transitado em julgado, não se pode considerar que se formou caso julgado formal sobre 

a apensação operada pela secretaria. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/14087c696ca991e9802578b0004dad8d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/14087c696ca991e9802578b0004dad8d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2ffca20bdd0907c58025740b004101d6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2ffca20bdd0907c58025740b004101d6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b356cf66c0455f6880257b9c004f353e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b356cf66c0455f6880257b9c004f353e?OpenDocument
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II - O objectivo da apensação é que as acções fiquem unificadas, sob o ponto de vista 

processual, para que possam ser julgadas conjuntamente no mesmo momento e no 

mesmo acto jurisdicional. 

III - Assim sendo, a apensação já não tem justificação nem utilidade, se uma das 

causas já está julgada. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-11-2011, proc. n.º 0621/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f895e1a05e0c1938

025794300426a55?OpenDocument) 

 

Artigo 106.º 

Indeferimento tácito 

A reclamação graciosa presume-se indeferida para efeito de impugnação 

judicial após o termo do prazo legal de decisão pelo órgão competente. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – Se da leitura da petição de oposição se verifica que o oponente pretende atacar as 

liquidações adicionais, por terem sido desconsideradas as prestações de alimentos que 

paga ao filho menor e se pede a anulação das mesmas, o pedido e causa de pedir 

adequam-se à impugnação judicial. 

II – Justificando-se a convolação por razões de economia processual, importa 

averiguar se existe algum obstáculo ao prosseguimento da petição na forma 

processual adequada, designadamente em termos de tempestividade, sendo irrelevante 

para a convolação que a petição seja intempestiva para o meio processual inadequado 

que foi indevidamente utilizado. 

III – A convolação justifica-se também em nome do direito à tutela judicial efectiva 

porquanto a presunção de indeferimento prevista no art. 106.º do CPPT é uma mera 

ficção destinada a possibilitar ao interessado o acesso aos tribunais para obter tutela 

para os seus direitos ou interesses legítimos pelo que o facto de o oponente não ter 

usado dessa faculdade não preclude o seu direito a impugnar o acto expresso quando 

ele ainda que tardiamente vier a ser praticado. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 20-06-2012, proc. n.º 0244/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3dc7546bad9d46e08

0257a2b0054e293?OpenDocument) 

 

I – Em regra, a reclamação graciosa tem natureza facultativa, mas há situações em 

que a lei não permite a impugnação directa do acto de liquidação e impõe a 

reclamação graciosa prévia como condição para abrir a via contenciosa como, v.g., no 

caso de retenção na fonte, quando o fundamento de impugnação não for 

exclusivamente matéria de direito e o acto não tiver sido efectuado de acordo com 

orientações genéricas emitidas pela AT (art. 132.º, n.ºs 2.º e 6, do CPPT). 

II – Nos casos de retenção na fonte, se for apresentada reclamação graciosa, quer ela 

seja condição de abertura da via judicial, quer não o seja mas o interessado tenha 

optado por a apresentar, o prazo para a impugnação judicial é o do n.º 5 do art. 132.º 

do CPPT: 30 dias contados do indeferimento expresso ou tácito (sendo que, neste 

último caso, fica afastado o prazo geral do art. 102.º, n.º 1, alínea d), do CPPT para a 

impugnação da generalidade dos indeferimentos tácitos, como o permite o n.º 4 do 

mesmo artigo). 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f895e1a05e0c1938025794300426a55?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f895e1a05e0c1938025794300426a55?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3dc7546bad9d46e080257a2b0054e293?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3dc7546bad9d46e080257a2b0054e293?OpenDocument
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III – A reclamação graciosa presume-se indeferida para efeito de impugnação 

judicial após o termo do prazo legal de decisão pelo órgão competente (art. 57.º, n.º 5, 

da LGT e art. 106.º do CPPT), sendo que o prazo para a decisão da reclamação 

graciosa é de seis meses (art. 57.º, n.º 1, da LGT) e conta-se da data da entrada da 

petição no serviço competente (art. 57.º, n.º 5, LGT) e nos termos do art. 279.º, alínea 

c), do CC ex vi do n.º 3 do art. 57.º da LGT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-04-2012, proc. n.º 085/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c278ed840f81af388

02579f40039f4eb?OpenDocument)~ 

 

Artigo 107.º 

Petição dirigida ao delegante ou subdelegante 

O indeferimento tácito da petição ou requerimento dirigido ao delegante ou 

subdelegante é imputável, para efeitos de impugnação, ao delegado ou 

subdelegado, mesmo que a este não seja remetido o requerimento ou petição, 

atendendo-se à data da respectiva entrada para o efeito do artigo anterior. 

 

Artigo 108.º 

Requisitos da petição inicial 

1 - A impugnação será formulada em petição articulada, dirigida ao juiz do 

tribunal competente, em que se identifiquem o acto impugnado e a entidade que 

o praticou e se exponham os factos e as razões de direito que fundamentam o 

pedido. 

2 - Na petição indicar-se-á o valor do processo ou a forma como se pretende 

a sua determinação a efectuar pelos serviços competentes da administração 

tributária. 

3 - Com a petição, elaborada em triplicado, sendo uma cópia para arquivo e 

outra para o representante da Fazenda Pública, o impugnante oferecerá os 

documentos de que dispuser, arrolará testemunhas e requererá as demais provas 

que não dependam de ocorrências supervenientes. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

- Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 108.º 

Requisitos da petição inicial 

1 - A impugnação será formulada em petição articulada, dirigida ao juiz do tribunal 

competente, em que se identifiquem o acto impugnado e a entidade que o praticou e se 

exponham os factos e as razões de direito que fundamentam o pedido. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c278ed840f81af38802579f40039f4eb?OpenDocument)~
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c278ed840f81af38802579f40039f4eb?OpenDocument)~
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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2 - Na petição indicar-se-á o valor do processo ou a forma como se pretende a sua 

determinação a efectuar pelos serviços competentes da administração tributária. 

3 - Com a petição, elaborada em triplicado, sendo uma cópia para arquivo e outra 

para o impugnante, oferecerá este os documentos de que dispuser, arrolará 

testemunhas e requererá as demais provas que não dependam de ocorrências 

supervenientes. 

4 - Se o impugnante pretender que a prova seja produzida no serviço local ou 

periférico da administração tributária, declará-lo-á na petição. 

5 - Caso o impugnante pretenda que o processo suba logo a tribunal após a realização 

das diligências previstas no artigo 110.º, declará-lo-á na petição. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

Artigo 108.º 

Requisitos da petição inicial 

1 - A impugnação será formulada em petição articulada, dirigida ao juiz do tribunal 

competente, em que se identifiquem o acto impugnado e a entidade que o praticou e se 

exponham os factos e as razões de direito que fundamentam o pedido. 

2 - Na petição indicar-se-á o valor do processo ou a forma como se pretende a sua 

determinação a efectuar pelos serviços competentes da administração tributária. 

3 - Com a petição, elaborada em triplicado, sendo uma cópia para arquivo e outra 

para o impugnante, oferecerá este os documentos de que dispuser, arrolará 

testemunhas e requererá as demais provas que não dependam de ocorrências 

supervenientes. 

Redacção: Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho 

- Redacção mais recente: Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Se na petição inicial de impugnação judicial o impugnante remete para 

documento junto quanto à descrição de factos em que se baseia a impugnação, não se 

está perante de ineptidão da petição inicial por falta de causa de pedir, mas sim 

perante uma deficiência na indicação da causa de pedir, pois a exposição «dos factos 

que factos e as razões de direito que fundamentam o pedido» deve constar da própria 

petição, como impõe o n.º 1 do art. 108.º do CPPT. 

II - Havendo deficiências da petição, o Tribunal deve convidar o impugnante a supri-

las, no prazo que designar, como lhe impõe o n.º 2 do art. 110.º do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 25-01-2012, proc. n.º 0277/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/630b47c469630bb58

02579a300502ce2?OpenDocument) 

 

I – A caducidade do direito de liquidação não é de conhecimento oficioso. 

II – É na petição inicial que devem ser alegados os factos integrantes da causa de 

pedir e formulado o pedido que daquela decorre, sendo que os poderes do tribunal 

estão por tal delimitados, salvo quanto a questões de conhecimento oficioso. 

III – Ainda que o tribunal não esteja submetido à qualificação jurídica que as partes 

atribuem aos factos articulados, deve o autor na petição inicial invocar todos os factos 

integradores dos vícios, bem como invocar expressamente os vícios invalidantes do 

acto impugnado. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/630b47c469630bb5802579a300502ce2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/630b47c469630bb5802579a300502ce2?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-09-2011, proc. n.º 0559/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c7ad08cea7349fa28

0257912004deddb?OpenDocument) 

 

A caducidade do direito à liquidação constitui vício a invocar pelo impugnante na 

petição inicial, não sendo o mesmo de conhecimento oficioso. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 17-11-2010, proc. n.º 0614/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7c3499e63cef261c8

02577e40059af50?OpenDocument) 

 

Artigo 109.º 

Despesas com a produção de prova 

1 - As despesas com a produção da prova são da responsabilidade de quem 

as oferecer e, se for o impugnante, garanti-las-á mediante prévio depósito. 

2 - O não pagamento dos preparos para a realização das despesas implica a 

não realização da diligência requerida pelo impugnante, salvo quando o juiz 

fundamentadamente a entender necessária ao conhecimento do pedido. 

 

SECÇÃO III 

Da contestação 

 

Artigo 110.º 

Contestação 

1 - Recebida a petição, o juiz ordena a notificação do representante da 

Fazenda Pública para, no prazo de 90 dias, contestar e solicitar a produção de 

prova adicional, sem prejuízo do disposto na parte final do n.º 5 do artigo 112.º 

2 - O juiz pode convidar o impugnante a suprir, no prazo que designar, 

qualquer deficiência ou irregularidade. 

3 - O representante da Fazenda Pública deve solicitar, no prazo de três dias, o 

processo administrativo ao órgão periférico local da situação dos bens ou da 

liquidação, mas esse expediente não interfere no prazo da contestação previsto 

no n.º 1. 

4 - Com a contestação, o representante da Fazenda Pública remete ao 

tribunal, para todos os efeitos legais, o processo administrativo que lhe tenha 

sido enviado pelos serviços. 

5 - O juiz pode, a todo o tempo, ordenar ao serviço periférico local a remessa 

do processo administrativo, mesmo na falta de contestação do representante da 

Fazenda Pública. 

6 - A falta de contestação não representa a confissão dos factos articulados 

pelo impugnante. 

7 - O juiz aprecia livremente a falta de contestação especificada dos factos. 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c7ad08cea7349fa280257912004deddb?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c7ad08cea7349fa280257912004deddb?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7c3499e63cef261c802577e40059af50?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7c3499e63cef261c802577e40059af50?OpenDocument
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 110.º 

Preparação do processo 

1 - O órgão periférico local onde tiver sido apresentada a impugnação organizará o 

processo antes de ser remetido a juízo. 

2 - Ao órgão referido no número anterior compete designadamente: 

a) A autuação da petição inicial e a apensação do processo ou elemento equivalente 

que tenha servido de base ao acto impugnado, ou de sua cópia, incluindo, quando for 

caso disso, o processo de reclamação; 

b) A informação da inspecção tributária sobre a matéria de facto considerada 

pertinente; 

c) A informação prestada pelos serviços da administração tributária sobre os 

elementos oficiais que digam respeito à colecta impugnada e sobre a restante matéria 

do pedido; 

d) A junção dos documentos que disponha e repute convenientes para o julgamento. 

3 - Antes de cumprir o disposto neste artigo, o órgão periférico local poderá convidar 

o impugnante a suprir, no prazo que lhe designar, qualquer deficiência ou 

irregularidade. 

4 - Findas as diligências referidas nos números anteriores e caso o impugnante tenha 

optado pela imediata remessa do processo a tribunal, esta deve efectuar-se no prazo 

máximo de 8 dias. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Se o réu, apesar de não ter sido chamado a juízo, através da notificação prevista 

no n.º 1 do art. 110.º do CPPT, intervém no processo sem reclamar logo contra a 

falta dessa notificação, a nulidade daí decorrente fica sanada, não obstante se estar em 

presença de um vício que pode ser arguido a todo o tempo, mesmo depois de findo o 

processo. 

II - A intervenção do réu no processo, em termos de se aperceber que a algo de 

anormal aconteceu na sua tramitação, impõe que consulte o processo e solicite a 

correcção das irregularidades que prejudicam a sua defesa, podendo o incumprimento 

desse ónus - princípio da auto-responsabilidade das partes no seu comportamento no 

processo – ter como efeito que se considere convalidado o que era nulo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 29-02-2012, proc. n.º 0887/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9d67db1126c2074d8

02579c0003e5e5a?OpenDocument) 

 

I - Se na petição inicial de impugnação judicial o impugnante remete para 

documento junto quanto à descrição de factos em que se baseia a impugnação, não se 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9d67db1126c2074d802579c0003e5e5a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9d67db1126c2074d802579c0003e5e5a?OpenDocument
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está perante de ineptidão da petição inicial por falta de causa de pedir, mas sim 

perante uma deficiência na indicação da causa de pedir, pois a exposição «dos factos 

que factos e as razões de direito que fundamentam o pedido» deve constar da própria 

petição, como impõe o n.º 1 do art. 108.º do CPPT. 

II - Havendo deficiências da petição, o Tribunal deve convidar o impugnante a supri-

las, no prazo que designar, como lhe impõe o n.º 2 do art. 110.º do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 25-01-2012, proc. n.º 0277/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/630b47c469630bb58

02579a300502ce2?OpenDocument) 

 

Artigo 111.º 

Organização do processo administrativo 

1 - O órgão periférico local da situação dos bens ou da liquidação deve 

organizar o processo e remetê-lo ao representante da Fazenda Pública, no prazo 

de 30 dias a contar do pedido que lhe seja feito por aquele, sem prejuízo do 

disposto no artigo seguinte. 

2 - Ao órgão referido no número anterior compete, designadamente, instruir 

o processo com os seguintes elementos: 

a) A informação da inspecção tributária sobre a matéria de facto considerada 

pertinente; 

b) A informação prestada pelos serviços da administração tributária sobre os 

elementos oficiais que digam respeito à colecta impugnada e sobre a restante 

matéria do pedido; 

c) Outros documentos de que disponha e repute convenientes para o 

julgamento, incluindo, quando já tenha sido resolvido, procedimento de 

reclamação graciosa relativamente ao mesmo acto. 

3 - Caso haja sido apresentada, anteriormente à recepção da petição de 

impugnação, reclamação graciosa relativamente ao mesmo acto, esta deve ser 

apensa à impugnação judicial, no estado em que se encontrar, sendo 

considerada, para todos os efeitos, no âmbito do processo de impugnação. 

4 - Caso, posteriormente à recepção da petição de impugnação, seja 

apresentada reclamação graciosa relativamente ao mesmo acto e com diverso 

fundamento, deve esta ser apensa à impugnação judicial, sendo igualmente 

considerada, para todos os efeitos, no âmbito do processo de impugnação. 

5 - O disposto nos n.os 3 e 4 é igualmente aplicável, com as necessárias 

adaptações, no caso de recurso hierárquico interposto da decisão da 

reclamação graciosa ao abrigo do artigo 76.º 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

- Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/630b47c469630bb5802579a300502ce2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/630b47c469630bb5802579a300502ce2?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
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Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 111.º 

Apreciação da impugnação 

1 - Caso dispuser dos elementos necessários e a questão for de manifesta 

simplicidade, poderá o dirigente do órgão periférico local da administração tributária, 

no prazo referido no n.º 4 do artigo anterior, deferir de imediato o pedido do 

contribuinte, caso se mostrem reunidos os respectivos pressupostos legais. 

2 - O dirigente máximo do serviço poderá esclarecer genericamente as questões de 

manifesta simplicidade previstas no número anterior. 

3 - Caso não se verifiquem as circunstâncias referidas no número anterior, deverá o 

órgão instrutor remeter o processo de impugnação para a entidade competente para a 

sua apreciação. 

4 - Recebido o processo, o dirigente do órgão periférico regional da administração 

tributária apreciará o pedido. 

5 - A entidade referida no número anterior arquivará o processo, em caso de total 

revogação do acto impugnado. 

6 - No caso de o acto impugnado ser revogado parcialmente, deverá notificar-se o 

impugnante para, no prazo de 8 dias, se pronunciar, prosseguindo o processo se o 

impugnante nada disser ou declarar que mantém a impugnação no prazo igualmente de 

8 dias. 

7 - Sempre que, antes da impugnação, já tiver sido resolvida reclamação graciosa 

com o mesmo objecto, o processo será de imediato remetido a tribunal. 

8 - Caso tenha sido ou seja posteriormente apresentada reclamação graciosa com o 

mesmo objecto, antes da entrada do processo no tribunal, será aquela apensada para 

efeitos do n.º 4. 

9 - Se, após a remessa do processo a tribunal, for apresentada reclamação graciosa ou 

recurso hierárquico com o mesmo objecto, estes serão apensados à impugnação e 

tomados em consideração na decisão final. 

10 - A competência referida no presente artigo poderá ser delegada pela entidade 

competente para a apreciação em funcionário qualificado. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

Artigo 111.º 

Organização do processo administrativo 

1 - O órgão periférico local da situação dos bens ou da liquidação deve organizar o 

processo e remetê-lo ao representante da Fazenda Pública, no prazo de 30 dias a 

contar do pedido que lhe seja feito por aquele, sem prejuízo do disposto no artigo 

seguinte. 

2 - Ao órgão referido no número anterior compete, designadamente, instruir o 

processo com os seguintes elementos: 

a) A informação da inspecção tributária sobre a matéria de facto considerada 

pertinente; 

b) A informação prestada pelos serviços da administração tributária sobre os 

elementos oficiais que digam respeito à colecta impugnada e sobre a restante matéria 

do pedido; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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c) Outros documentos de que disponha e repute convenientes para o julgamento, 

incluindo, quando já tenha sido resolvido, procedimento de reclamação graciosa 

relativamente ao mesmo acto. 

3 - Caso haja sido apresentada, anteriormente à recepção da petição de 

impugnação, reclamação graciosa relativamente ao mesmo acto, esta deve ser apensa 

à impugnação judicial, no estado em que se encontrar, sendo considerada, para todos 

os efeitos, no âmbito do processo de impugnação. 

4 - Caso, posteriormente à recepção da petição de impugnação, seja apresentada 

reclamação graciosa relativamente ao mesmo acto e com diverso fundamento, deve 

esta ser apensa à impugnação judicial, sendo igualmente considerada, para todos os 

efeitos, no âmbito do processo de impugnação. 

Redacção: Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho 

- Redacção mais recente: Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

A apensação a que se refere o art. 111.º, n.º 3 do CPPT, consubstancia-se num acto 

de tramite e não numa decisão destinada a produzir efeitos na esfera jurídica do 

interessado; 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-05-2014, proc. n.º 0456/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b79bfd28f031a8778

0257cdd003d7f78?OpenDocument) 

 

I - Constituindo embora o acto administrativo de indeferimento do recurso 

hierárquico o objecto imediato da impugnação judicial, é, contudo, o acto de 

liquidação – seu objecto mediato - que verdadeiramente se controverte na impugnação. 

II - Julgando-se a impugnação improcedente quanto aos actos de liquidação 

impugnados, por inverificação dos vícios que lhe são imputados, e procedente quanto 

ao vício formal de preterição do direito de audição em sede de recurso hierárquico, a 

parte dispositiva da sentença não pode deixar de consagrar a improcedência total da 

impugnação, condenando apenas a impugnante no pagamento das respectivas custas. 

III - Irreleva para essa decisão final que a preterição da formalidade da audição prévia 

se degrade ou não em formalidade não essencial, visto que, nos termos do disposto no 

art. 111.º, n.ºs. 3.º e 4, do CPPT, existe uma preferência absoluta do processo judicial 

sobre o processo administrativo na apreciação de um mesmo acto tributário. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 11-09-2013, proc. n.º 01138/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/819a09a884dc2ee68

0257bf10048a72d?OpenDocument) 

 

SECÇÃO IV 

Do conhecimento inicial do pedido 

 

Artigo 112.º 

Revogação do acto impugnado 

1 - Compete ao dirigente do órgão periférico regional da administração 

tributária revogar, total ou parcialmente, dentro do prazo referido no n.º 1 do 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b79bfd28f031a87780257cdd003d7f78?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b79bfd28f031a87780257cdd003d7f78?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/819a09a884dc2ee680257bf10048a72d?OpenDocument
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artigo anterior, o ato impugnado caso o valor do processo não exceda o valor 

da alçada do tribunal tributário de 1.ª instância. 

2 - Compete ao dirigente máximo do serviço revogar, total ou parcialmente, 

dentro do prazo referido no n.º 1 do artigo anterior, o ato impugnado caso o 

valor do processo exceda o valor da alçada do tribunal tributário de 1.ª 

instância. 

3 - No caso de o acto impugnado ser revogado parcialmente, o órgão que 

procede à revogação deve, nos três dias subsequentes, proceder à notificação 

do impugnante para, no prazo de 10 dias, se pronunciar, prosseguindo o 

processo se o impugnante nada disser ou declarar que mantém a impugnação. 

4 - A revogação total do acto impugnado é notificada ao representante da 

Fazenda Pública nos três dias subsequentes, cabendo a este promover a 

extinção do processo. 

5 - A revogação parcial do acto impugnado é notificada ao representante da 

Fazenda Pública, com simultânea remessa do processo administrativo, no 

prazo de 3 dias após a recepção da declaração do impugnante referida no n.º 3 

ou do termo do prazo aí previsto, sendo, nesse caso, o prazo para contestar de 

30 dias a contar da notificação. 

6 - A competência referida no presente artigo pode ser delegada pela 

entidade competente para a apreciação em qualquer dirigente da administração 

tributária ou em funcionário qualificado. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

- Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 112.º 

Introdução do processo em juízo 

Efeitos da não contestação especificada dos factos 

1 - Recebido, distribuído e autuado o processo no tribunal, o juiz proferirá, no prazo 

de 8 dias, despacho inicial, e, quando não houver motivo para indeferimento e a 

petição estiver em termos de ser recebida, ordenará a notificação do representante da 

Fazenda Pública para, no prazo de 10 dias, se pronunciar e oferecer provas adicionais 

se tal considerar necessário, devendo declarar se pretende produzi-las no órgão 

periférico local da administração tributária. 

2 - O prazo para o representante da Fazenda Pública se pronunciar pode ser 

prorrogado por 30 dias, quando houver necessidade de obter informações ou de 

aguardar a consulta feita a instância superior. 

3 - O juiz apreciará livremente a falta de contestação especificada dos factos. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
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4 - Decorridos 90 dias após a apresentação da impugnação sem que o processo tenha 

sido remetido a tribunal, o impugnante pode requerer ao juiz a remessa imediata do 

processo. 

5 - Para efeitos do número anterior, se houver mais de um juiz, o pedido do 

impugnante será objecto de distribuição entre eles. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

Artigo 112.º 

Revogação do acto impugnado 

1 - Caso o valor do processo não exceda o quíntuplo da alçada do tribunal tributário 

de 1.ª instância, se a questão a resolver for de manifesta simplicidade e dispuser dos 

elementos para o efeito necessários, pode o dirigente do órgão periférico local da 

administração tributária revogar, total ou parcialmente, dentro do prazo referido no n.º 

1 do artigo anterior, o acto impugnado. 

2 - Se o valor do processo exceder o quíntuplo da alçada do tribunal tributário de 1.ª 

instância, o dirigente do órgão periférico local, uma vez completa a instrução, remete-o 

ao dirigente do órgão periférico regional, no prazo previsto no n.º 1 do artigo anterior, 

podendo este, caso se verifiquem os demais pressupostos referidos no n.º 1, revogar o 

acto impugnado, nos mesmos termos e prazo. 

3 - No caso de o acto impugnado ser revogado parcialmente, o órgão que procede à 

revogação deve, nos três dias subsequentes, proceder à notificação do impugnante 

para, no prazo de 10 dias, se pronunciar, prosseguindo o processo se o impugnante 

nada disser ou declarar que mantém a impugnação. 

4 - A revogação total do acto impugnado é notificada ao representante da Fazenda 

Pública nos três dias subsequentes, cabendo a este promover a extinção do processo. 

5 - A revogação parcial do acto impugnado é notificada ao representante da Fazenda 

Pública, com simultânea remessa do processo administrativo, no prazo de 3 dias após a 

recepção da declaração do impugnante referida no n.º 3 ou do termo do prazo aí 

previsto, sendo, nesse caso, o prazo para contestar de 30 dias a contar da notificação. 

6 - A competência referida no presente artigo pode ser delegada pela entidade 

competente para a apreciação em funcionário qualificado. 

Redacção: Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho 

- 3ª versão: Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

Artigo 112.º 

Revogação do acto impugnado 

1 - Compete ao dirigente do órgão periférico regional da administração tributária 

revogar, total ou parcialmente, dentro do prazo referido no n.º 1 do artigo anterior, o 

ato impugnado caso o valor do processo não exceda o quíntuplo da alçada do 

tribunal tributário de 1.ª instância. 

2 - Compete ao dirigente máximo do serviço revogar, total ou parcialmente, dentro 

do prazo referido no n.º 1 do artigo anterior, o ato impugnado caso o valor do 

processo exceda o quíntuplo da alçada do tribunal tributário de 1.ª instância. 

3 - No caso de o acto impugnado ser revogado parcialmente, o órgão que procede à 

revogação deve, nos três dias subsequentes, proceder à notificação do impugnante 

para, no prazo de 10 dias, se pronunciar, prosseguindo o processo se o impugnante 

nada disser ou declarar que mantém a impugnação. 

4 - A revogação total do acto impugnado é notificada ao representante da Fazenda 

Pública nos três dias subsequentes, cabendo a este promover a extinção do processo. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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5 - A revogação parcial do acto impugnado é notificada ao representante da Fazenda 

Pública, com simultânea remessa do processo administrativo, no prazo de 3 dias após 

a recepção da declaração do impugnante referida no n.º 3 ou do termo do prazo aí 

previsto, sendo, nesse caso, o prazo para contestar de 30 dias a contar da notificação. 

6 - A competência referida no presente artigo pode ser delegada pela entidade 

competente para a apreciação em qualquer dirigente da administração tributária ou em 

funcionário qualificado. 

Redacção: Lei n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

Não constitui anulação do acto tributário por iniciativa da Administração Tributária 

para os efeitos da alínea b) do n.º 3 do artigo 43.º da LGT a revogação efectuada, nos 

termos do artigo 112.º do CPPT, na sequência de impugnação judicial deduzida pelo 

contribuinte. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 17-11-2010, proc. n.º 

0467/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/788974829305757f8

02577e4004ee2c2?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – Não se instituiu no art.º 210.º do CPPT um regime especial e próprio para a 

Fazenda Pública de prorrogação de prazo. 

II – O prazo máximo de prorrogação ali previsto de 30 dias está em consonância com 

o fixado no art.º 486.º do CPC. 

III – O requerimento de prorrogação de prazo deve ser requerido dentro do prazo de 

10 dias para contestar a oposição, (pois apenas pode ser prorrogado um prazo que 

ainda não tenha expirado), e o mesmo requerimento não suspende o mesmo prazo em 

curso, como expressamente resulta do n.º 6 do art.º 486.º do CPC, subsidiariamente 

aplicável. 

IV – Sendo o despacho de deferimento da prorrogação de prazo para contestar um 

acto urgente que deve ser proferido em 24 horas, a sua comunicação pode ser 

efectuada por qualquer meio escrito de comunicação com exclusão da comunicação 

telefónica. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 11-07-2012, proc. n.º 0577/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/627ddba066737e7a8

0257a40004dae80?OpenDocument) 

 

I - É de interpretar uma petição inicial que foi entregue nos serviços de uma Câmara 

Municipal e erradamente endereçada ao seu Presidente como urna impugnação judicial 

das taxas nela indicadas se do contexto do articulado, conjugado com os meios de 

defesa do administrado legalmente possíveis, resulta que o interessado quis impugnar 

judicialmente a liquidação daqueles tributos. 

II - No domínio da Lei das Finanças Locais Lei n.º 42/98, de 6/8 e do art.º 103.º do 

CPPT, na versão anterior à alteração introduzida pela Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho, 

essa petição só poderia ser apresentada nos Serviços da Câmara Municipal. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/788974829305757f802577e4004ee2c2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/788974829305757f802577e4004ee2c2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/627ddba066737e7a80257a40004dae80?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 16-10-2002, proc. n.º 0841/02, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/aa1d1e4b6bf79c198

0256c68004c82fa?OpenDocument) 

 

Artigo 113.º 

Conhecimento imediato do pedido 

1 - Junta a posição do representante da Fazenda Pública ou decorrido o 

respectivo prazo, o juiz, após vista ao Ministério Público, conhecerá logo o 

pedido se a questão for apenas de direito ou, sendo também de facto, o processo 

fornecer os elementos necessários. 

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, se o representante da 

Fazenda Pública suscitar questão que obste ao conhecimento do pedido, será 

ouvido o impugnante. 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - Em vista da concretização do princípio do inquisitório e da descoberta da verdade 

material – art. 13, n.º 1 e 113.º do CPPT –, incumbe ao juiz a direcção do processo e a 

realização de todas as diligências que, num critério objectivo, considere úteis ao 

apuramento da verdade. 

II - Controvertida, na lide impugnatória, a indispensabilidade dos custos, nos termos 

do art. 23 do CIRC, não se pode considerar dispensável a inquirição das testemunhas 

arroladas em vista da demonstração do aludido requisito. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 16-06-2010, proc. n.º 046/10, 

em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b3bcff33757f74f180

25774a003e7e5a?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A lei processual tributária – artigos 113.º, n.º 2 e 121.º, n.º 2 (aplicáveis à 

oposição à execução fiscal ex vi do n.º 1 do artigo 211.º do CPPT) – obriga o 

Tribunal a ouvir a parte se na contestação da Fazenda Pública ou do parecer do 

Ministério Público for suscitada questão que obste ao conhecimento do pedido. 

II - Suscitando-se na contestação da Fazenda Pública erro na forma do processo 

quanto a um dos fundamentos da oposição deduzida, não podia o Tribunal “a quo” 

proferir decisão na qual não tomou conhecimento de tal fundamento sem previamente 

ouvir o oponente sobre a excepção suscitada. 

III - A omissão de tal acto exigido por lei, porque susceptível de influir no exame ou 

na decisão da causa, constitui nulidade secundária, sujeita ao regime dos artigos 201.º, 

203.º e 205.º (actuais artigos 195.º, 197.º e 199.º) do Código de Processo Civil. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-02-2014, proc. n.º 0870/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/94690ee64ad371108

0257c8b00542847?OpenDocument) 

 

I - Não impondo a lei ao juiz que proceda sempre à produção dos meios de prova 

oferecida pelas partes, antes estabelecendo que este pode e deve dispensá-la se 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/aa1d1e4b6bf79c1980256c68004c82fa?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/aa1d1e4b6bf79c1980256c68004c82fa?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b3bcff33757f74f18025774a003e7e5a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b3bcff33757f74f18025774a003e7e5a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/94690ee64ad3711080257c8b00542847?OpenDocument
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considerar que pode conhecer imediatamente do pedido (cfr. o artigo 113.º do CPPT), 

a dispensa de produção de prova não consubstancia a preterição de uma formalidade 

legal, geradora de nulidade processual quando possa influir no exame ou na decisão da 

causa (artigo 195.º n.º 1 do CPC). 

II - Não obstante, atento o princípio do inquisitório, a omissão de diligências de prova 

quando existam factos controvertidos que possam relevar para a decisão da causa, 

pode afectar o julgamento da matéria de facto, acarretando, consequentemente, a 

anulação da sentença por défice instrutório. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-10-2013, proc. n.º 0388/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0e126c51f7ed08eb8

0257c12003aaec9?OpenDocument) 

 

Não há violação dos princípios do juiz natural nem da plenitude de assistência dos 

juízes consagrado no artigo 654.º do CPC nas situações de conhecimento imediato do 

pedido a que se refere o artigo 113.º, n.º 1 do CPPT, ainda que por outro juiz, 

porquanto este princípio pressupõe a existência de actos de instrução e discussão 

praticados na audiência final, o que não ocorre nessas situações. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 16-11-2011, proc. n.º 0526/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/aee8f05ec1ac328080

25795100410628?OpenDocument) 

 

SECÇÃO V 

Da instrução 

 

Artigo 114.º 

Diligências de prova 

Não conhecendo logo do pedido, o juiz ordena as diligências de produção de 

prova necessárias, as quais são produzidas no respectivo tribunal. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 114.º 

Diligências de prova 

1 - Não conhecendo logo do pedido, o juiz ordenará as diligências de produção de 

prova necessárias, incluindo, se for o caso, a remessa do processo aos competentes 

serviços da administração tributária. 

2 - Não tendo o impugnante declarado que pretende produzir a prova no serviço 

periférico local da administração tributária onde a petição deva ser apresentada, será 

aquela produzida directamente no tribunal. 

3 - Realizadas as diligências de produção de prova no serviço periférico local da 

administração tributária, será o processo devolvido ao tribunal. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0e126c51f7ed08eb80257c12003aaec9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0e126c51f7ed08eb80257c12003aaec9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/aee8f05ec1ac32808025795100410628?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/aee8f05ec1ac32808025795100410628?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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4 - O tribunal poderá sempre realizar directamente as diligências da prova quando o 

órgão periférico local em que a petição deva ser apresentada se situar no concelho da 

sede. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - Em vista da concretização do princípio do inquisitório e da descoberta da verdade 

material – art. 13, n.º 1 e 113.º do CPPT –, incumbe ao juiz a direcção do processo e a 

realização de todas as diligências que, num critério objectivo, considere úteis ao 

apuramento da verdade. 

II - Controvertida, na lide impugnatória, a indispensabilidade dos custos, nos termos 

do art. 23 do CIRC, não se pode considerar dispensável a inquirição das testemunhas 

arroladas em vista da demonstração do aludido requisito. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 16-06-2010, proc. n.º 046/10, 

em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b3bcff33757f74f180

25774a003e7e5a?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – No processo de impugnação judicial compete ao juiz examinar se é legalmente 

permitida a produção da prova testemunhal oferecida pelas partes e, no caso 

afirmativo, aferir da relevância da factualidade alegada perante as várias soluções 

plausíveis para as questões de direito colocadas, só podendo dispensar essa prova no 

caso de concluir que ela é manifestamente impertinente, inútil ou desnecessária. 

II – Porque a liquidação impugnada teve por fundamento factual que o preço real da 

venda foi superior ao preço declarado e a demonstração da identidade entre esses 

preços pode ser feita por todos os meios de prova admissíveis, não pode recusar-se ao 

impugnante a demonstração, através da prova testemunhal por ele oferecida, dessa 

factualidade, da qual ele pretende retirar consequências jurídicas. 

III – Muito menos pode julgar-se improcedente a impugnação judicial com o 

fundamento de que a impugnante não logrou provar essa identidade, se lhe foi 

recusada a possibilidade de efectuar essa demonstração. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 16-11-2011, proc. n.º 0289/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/52de7b6180550aa78

025795000587998?OpenDocument) 

 

I - No processo de impugnação judicial compete ao juiz examinar se é legalmente 

permitida a produção da prova testemunhal oferecida pelas partes em face das normas 

que disciplinam a admissibilidade desse meio de prova, e, no caso afirmativo, aferir da 

relevância da factualidade alegada perante as várias soluções plausíveis para as 

questões de direito colocadas, só podendo dispensar essa prova no caso de concluir 

que ela é manifestamente impertinente, inútil ou desnecessária. 

II - A demonstração da inactividade de uma empresa e da ausência de rendimentos 

pode ser feita por todos os meios de prova admissíveis, designadamente através de 

prova testemunhal. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b3bcff33757f74f18025774a003e7e5a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b3bcff33757f74f18025774a003e7e5a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/52de7b6180550aa78025795000587998?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/52de7b6180550aa78025795000587998?OpenDocument
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III - Alegando a impugnante a sua inactividade e ausência de rendimentos no 

exercício económico a que diz respeito a liquidação de IRC impugnada, daí 

pretendendo retirar relevantes efeitos jurídicos na medida em que defende a tese, com 

apoio na jurisprudência, de que sem actividade comercial, industrial ou agrícola, isto é, 

sem facto tributário, não pode haver tributação, não pode ser-lhe recusada a 

possibilidade de demonstração dessa factualidade através da prova testemunhal 

oferecida. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-09-2011, proc. n.º 0215/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8cb6f9c2048f250e8

025791200495abb?OpenDocument) 

 

Tendo o juiz proferido sentença sem que, previamente, tenha procedido à inquirição 

das testemunhas arroladas na petição inicial e justificado tal procedimento por 

despacho devidamente fundamentado, tal omissão constitui não nulidade processual, 

mas sim erro de julgamento. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-03-2009, proc. n.º 0135/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7426225a41ab33218

0257584004d8bfd?OpenDocument) 

 

Artigo 115.º 

Meios de prova 

1 - São admitidos os meios gerais de prova. 

2 - As informações oficiais só têm força probatória quando devidamente 

fundamentadas, de acordo com critérios objectivos. 

3 - O teor das informações oficiais será sempre notificado ao impugnante, 

logo que juntas. 

4 - A genuinidade de qualquer documento deve ser impugnada no prazo de 

10 dias após a sua apresentação ou junção ao processo, sendo no mesmo prazo 

feito o pedido de confronto com o original da certidão ou da cópia com a 

certidão de que foi extraída. 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - Em vista da concretização do princípio do inquisitório e da descoberta da verdade 

material – art. 13, n.º 1 e 113.º do CPPT –, incumbe ao juiz a direcção do processo e a 

realização de todas as diligências que, num critério objectivo, considere úteis ao 

apuramento da verdade. 

II - Controvertida, na lide impugnatória, a indispensabilidade dos custos, nos termos 

do art. 23 do CIRC, não se pode considerar dispensável a inquirição das testemunhas 

arroladas em vista da demonstração do aludido requisito. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 16-06-2010, proc. n.º 046/10, 

em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b3bcff33757f74f180

25774a003e7e5a?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8cb6f9c2048f250e8025791200495abb?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8cb6f9c2048f250e8025791200495abb?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7426225a41ab332180257584004d8bfd?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7426225a41ab332180257584004d8bfd?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b3bcff33757f74f18025774a003e7e5a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b3bcff33757f74f18025774a003e7e5a?OpenDocument
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I – No processo de impugnação judicial compete ao juiz examinar se é legalmente 

permitida a produção da prova testemunhal oferecida pelas partes e, no caso 

afirmativo, aferir da relevância da factualidade alegada perante as várias soluções 

plausíveis para as questões de direito colocadas, só podendo dispensar essa prova no 

caso de concluir que ela é manifestamente impertinente, inútil ou desnecessária. 

II – Porque a liquidação impugnada teve por fundamento factual que o preço real da 

venda foi superior ao preço declarado e a demonstração da identidade entre esses 

preços pode ser feita por todos os meios de prova admissíveis, não pode recusar-se ao 

impugnante a demonstração, através da prova testemunhal por ele oferecida, dessa 

factualidade, da qual ele pretende retirar consequências jurídicas. 

III – Muito menos pode julgar-se improcedente a impugnação judicial com o 

fundamento de que a impugnante não logrou provar essa identidade, se lhe foi 

recusada a possibilidade de efectuar essa demonstração. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 16-11-2011, proc. n.º 0289/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/52de7b6180550aa78

025795000587998?OpenDocument) 

 

Artigo 116.º 

Pareceres técnicos. Prova pericial 

1 - Poderá haver prova pericial no processo de impugnação judicial sempre 

que o juiz entenda necessário o parecer de técnicos especializados. 

2 - A realização da perícia é ordenada pelo juiz, oficiosamente ou a pedido 

do impugnante ou do representante da Fazenda Pública, formulado, 

respectivamente, na petição inicial e na contestação. 

3 - A perícia poderá também ser requerida no prazo de 20 dias após a 

notificação das informações oficiais, se a elas houver lugar. 

4 - A prova pericial referida nos números anteriores será regulada nos termos 

do Código de Processo Civil. 

5 - Cabe ao tribunal adiantar o encargo das diligências não requeridas pelo 

impugnante, o qual entrará no final em regra de custas. 

6 - As despesas de diligências requeridas pelo impugnante são por este 

suportadas, mediante preparo a fixar pelo juiz, e entram no final em regra de 

custas. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 116.º 

Pareceres técnicos. Prova pericial 

1 - Poderá haver prova pericial no processo de impugnação judicial sempre que o juiz 

entenda necessário o parecer de técnicos especializados. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/52de7b6180550aa78025795000587998?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/52de7b6180550aa78025795000587998?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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2 - A realização da perícia será ordenada pelo juiz, oficiosamente ou a pedido do 

impugnante ou do representante da Fazenda Pública formulado, respectivamente, na 

petição inicial e na apreciação referida no n.º 4 do artigo 111.º 

3 - A perícia poderá também ser requerida no prazo de 20 dias após a notificação das 

informações oficiais, se a elas houver lugar. 

4 - A prova pericial referida nos números anteriores será regulada nos termos do 

Código de Processo Civil. 

5 - Cabe ao tribunal adiantar o encargo das diligências não requeridas pelo 

impugnante, o qual entrará no final em regra de custas. 

6 - As despesas de diligências requeridas pelo impugnante são por este suportadas, 

mediante preparo a fixar pelo juiz, e entram no final em regra de custas. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I – Nos processos de impugnação judicial que contenham fase de instrução, e 

terminem com sentença, não há redução da taxa de justiça, havendo consequentemente 

lugar a pagamento da taxa de justiça subsequente. 

II – O respectivo pagamento será feito no prazo de 10 dias após notificação para a 

fase de produção de prova. 

III – Ao invés, se o juiz conhecer imediatamente do pedido, nas hipóteses previstas 

no n. 1 do art. 113.º do CPPT, há lugar a redução da taxa de justiça a metade, não 

havendo lugar a taxa de justiça subsequente. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 18-02-2009, proc. n.º 

0189/08, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3c1be1f93b27d4e68

025756800576c27?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Não impondo a lei ao juiz que proceda sempre à produção dos meios de prova 

oferecida pelas partes, antes estabelecendo que este pode e deve dispensá-la se 

considerar que pode conhecer imediatamente do pedido (cfr. o artigo 113.º do CPPT), 

a dispensa de produção de prova não consubstancia a preterição de uma formalidade 

legal, geradora de nulidade processual quando possa influir no exame ou na decisão 

da causa (artigo 195.º n.º 1 do CPC). 

II - Não obstante, atento o princípio do inquisitório, a omissão de diligências de 

prova quando existam factos controvertidos que possam relevar para a decisão da 

causa, pode afectar o julgamento da matéria de facto, acarretando, consequentemente, 

a anulação da sentença por défice instrutório. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-10-2013, proc. n.º 0388/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0e126c51f7ed08eb8

0257c12003aaec9?OpenDocument) 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3c1be1f93b27d4e68025756800576c27?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3c1be1f93b27d4e68025756800576c27?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0e126c51f7ed08eb80257c12003aaec9?OpenDocument
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Artigo 117.º 

Impugnação com base em mero erro na quantificação da matéria 

tributável ou nos pressupostos de aplicação de métodos indirectos 

1 - Salvo em caso de regime simplificado de tributação ou quando da decisão 

seja interposto, nos termos da lei, recurso hierárquico com efeitos suspensivos 

da liquidação, a impugnação dos actos tributários com base em erro na 

quantificação da matéria tributável ou nos pressupostos de aplicação de 

métodos indirectos depende de prévia apresentação do pedido de revisão da 

matéria tributável. 

2 - Na petição inicial identificará o impugnante o erro ou outra ilegalidade 

que serve de fundamento à impugnação, apresentará os pareceres periciais que 

entender necessários e solicitará diligências. 

3 - Na introdução em juízo, o representante da Fazenda Pública oferecerá, 

por sua vez, os pareceres periciais que considerar indispensáveis à apreciação 

do acto impugnado e solicitará, se for caso disso, outras diligências. 

4 - O juiz pode, se o entender, oficiosamente ou a requerimento dos 

interessados, ordenar a audição dos peritos que tenham subscrito os pareceres 

técnicos referidos nos números anteriores, determinar ao impugnante e ao 

representante da Fazenda Pública o esclarecimento das suas posições e ordenar 

novas diligências de prova. 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

O responsável subsidiário pode formular pedido de revisão da matéria colectável 

apurada através de métodos indirectos na sequência da sua citação no processo 

executivo, data a partir da qual se deve contar o prazo de trinta dias previsto para o 

efeito no n.º 1 do artigo 91.º da LGT. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 17-03-2011, proc. n.º 

0876/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6728fcda6798dbdc8

025785c00375840?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – Nos termos do disposto no n.º 5 do art. 86.º da LGT e no n.º 1 do art. 117.º do 

CPPT, a impugnação do acto de avaliação indirecta com fundamento na falta dos 

pressupostos da determinação da matéria tributável por métodos indirectos ou no erro 

na quantificação só é possível após prévia reclamação (procedimento de revisão de 

matéria tributável) de acordo com o disposto nos arts. 91.º a 94.º da LGT. 

II – Tal condição de impugnabilidade não pode ser dispensada pelo Tribunal, ainda 

que o contribuinte não tenha sido dela expressamente advertido pela Administração 

tributária na notificação da decisão de avaliação da matéria tributável, não sendo 

materialmente inconstitucionais as normas dos artigos 117.º n.º 1 do CPPT e 86.º n.º 

5 da LGT quando interpretadas nesse sentido. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6728fcda6798dbdc8025785c00375840?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6728fcda6798dbdc8025785c00375840?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 26-03-2014, proc. n.º 01613/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d7bd8c5063ab03958

0257cad002ebfcc?OpenDocument) 

 

I - Diz o art.º 86.º, n.º 2 da LGT que “A impugnação da avaliação direta depende do 

esgotamento dos meios administrativos previstos para a sua revisão”, acrescentando o 

n.º 4 do mesmo artigo que “Na impugnação do ato tributário de liquidação em que a 

matéria tributável tenha sido determinada com base em avaliação indireta, pode ser 

invocada qualquer ilegalidade desta, salvo quando a liquidação tiver por base o acordo 

obtido no processo de revisão da matéria tributável regulado no presente capítulo”. 

II - Deste modo, tendo o recorrente imputado à liquidação o vício de inexistência de 

fato tributário relativamente à sua pessoa, por entender que os fatos em que as 

liquidações se basearam são imputáveis a uma sociedade identificada nos autos, a 

impugnação judicial não depende daquela prévia reclamação da matéria tributável. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 04-12-2013, proc. n.º 0902/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2c36faae91bef93480

257c3d005b27d1?OpenDocument) 

 

I - Nos termos do disposto no n.º 5 do art. 86.º da LGT e no n.º 1 do art. 117.º do 

CPPT, a impugnação do acto de avaliação indirecta com fundamento na falta dos 

pressupostos da determinação da matéria tributável por métodos indirectos ou no erro 

na quantificação só é possível após prévia reclamação (procedimento de revisão de 

matéria tributável) de acordo com o disposto nos arts. 91.º a 94.º da LGT. 

II - Isto, sem prejuízo de poderem ser conhecidos na impugnação outros vícios que 

não estejam sujeitos àquela condição de impugnabilidade judicial. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 26-06-2013, proc. n.º 0216/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6c42e1fe82b8534b8

0257bc50036cf26?OpenDocument) 

 

Artigo 118.º 

Testemunhas 

1 - O número de testemunhas a inquirir não poderá exceder 3 por cada facto 

nem o total de 10 por cada acto tributário impugnado. 

2 - Os depoimentos são prestados em audiência contraditória, devendo ser 

gravados, sempre que existam meios técnicos para o efeito, cabendo ao juiz a 

respectiva redução a escrito, que deve constar em acta, quando não seja possível 

proceder àquela gravação. 

3 - Na marcação da diligência, o juiz deve observar o disposto no artigo 155.º 

do Código de Processo Civil. 

4 - A falta de testemunha, do representante da Fazenda Pública ou de 

advogado não é motivo de adiamento da diligência. 

5 - O impugnante e o representante da Fazenda Pública podem interrogar 

directamente as testemunhas. 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d7bd8c5063ab039580257cad002ebfcc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d7bd8c5063ab039580257cad002ebfcc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2c36faae91bef93480257c3d005b27d1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2c36faae91bef93480257c3d005b27d1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6c42e1fe82b8534b80257bc50036cf26?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6c42e1fe82b8534b80257bc50036cf26?OpenDocument
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 118.º 

Testemunhas 

1 - O número de testemunhas a inquirir não poderá exceder 3 por cada facto nem o 

total de 10 por cada acto tributário impugnado. 

2 - Os depoimentos são prestados em audiência contraditória, pertencendo o 

interrogatório e a redacção ao juiz ou ao serviço periférico local da administração 

tributária onde a prova for produzida, podendo o impugnante ou o representante da 

Fazenda Pública requerer que sejam esclarecidas ou completadas as respostas. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

O não adiamento da diligência de inquirição de testemunhas por falta de advogado, 

previsto no n.º 4 do art. 118.º do CPPT, só pode ocorrer se o tribunal tiver dado 

cumprimento ao disposto no art. 155.º do CPC, nos termos do n.º 3 daquele art. 118.º. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 28-05-2008, proc. n.º 

0952/07, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e3499cfa6d4c013e8

025746600547259?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Em recurso judicial da decisão de fixação da matéria tributável para efeitos de IRS 

por métodos indirectos nos termos do artigo 89.º-A da LGT, no qual o recorrente 

pretenda a inquirição das testemunhas residentes no estrangeiro fora do tribunal 

tributário, deve tal forma de inquirição ser logo requerida na petição inicial de recurso, 

por forma a que as diligências que o Tribunal terá de empreender junto das autoridades 

competentes com vista à respectiva realização não ponham em causa a celeridade que 

o legislador pretendeu imprimir a este meio processual, no qual os elementos de prova 

legalmente previstos como admissíveis têm logo de ser juntos com a petição inicial de 

recurso e a decisão deve ser tomada em 90 dias contados da data da apresentação do 

requerimento inicial. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 03-07-2013, proc. n.º 0999/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/099ee3c4d2a6db408

0257ba3004f532a?OpenDocument) 

 

I - A deficiência de gravação da prova, em termos de tornar imperceptíveis os 

depoimentos das testemunhas, constitui nulidade secundária, tipificada no n.º 1 do art. 

201.º, n.º 1, do CPC, cujo conhecimento depende da arguição da parte. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e3499cfa6d4c013e8025746600547259?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e3499cfa6d4c013e8025746600547259?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/099ee3c4d2a6db4080257ba3004f532a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/099ee3c4d2a6db4080257ba3004f532a?OpenDocument
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II - O prazo para arguição da referida nulidade deve ser aquele dentro do qual a parte 

pode apresentar as alegações escritas previstas no artigo 120.º do CPPI, caso a parte 

opte por as apresentar. 

III - O artigo 9.º do DL n.º 39/95 de 15 de Fevereiro não permite a invocação da 

referida nulidade a todo o tempo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-06-2012, proc. n.º 01039/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/eff6cf1bf4c816af802

57a2b004bfb4f?OpenDocument) 

 

Artigo 119.º 

Depoimento das testemunhas 

1 - As testemunhas residentes na área de jurisdição do tribunal tributário são 

notificadas por carta registada, sendo as restantes a apresentar pela parte que as 

ofereceu, salvo se fundadamente se requerer a sua notificação. 

2 - A devolução de carta de notificação de testemunha é notificada à parte 

que a apresentou, mas não dá lugar a nova notificação, salvo nos casos de erro 

do tribunal, cabendo à parte a apresentação da testemunha. 

3 - O impugnante e o representante da Fazenda Pública podem requerer que 

o depoimento das testemunhas residentes fora da área de jurisdição do tribunal 

tributário seja feita nos termos do número seguinte. 

4 - As testemunhas a inquirir nos termos do número anterior são 

apresentadas pela parte que as ofereceu e são ouvidas por teleconferência 

gravada a partir do tribunal tributário da área da sua residência, devendo ser 

identificadas perante funcionário judicial do tribunal onde o depoimento é 

prestado. 

5 - A inquirição das testemunhas prevista no n.º 3 deve ser efectuada durante 

a mesma diligência em que são ouvidas as demais testemunhas, salvo quando 

exista motivo ponderoso que justifique que essa inquirição seja marcada para 

outra data. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 119.º 

Depoimento das testemunhas 

1 - As testemunhas residentes no concelho onde deva fazer-se a inquirição são 

notificadas pelo órgão periférico local ou pelo juiz para aí deporem. 

2 - Residindo fora, as testemunhas serão ouvidas, caso o impugnante haja requerido 

carta precatória para a sua inquirição, no órgão periférico local ou no tribunal da área 

da respectiva residência. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/eff6cf1bf4c816af80257a2b004bfb4f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/eff6cf1bf4c816af80257a2b004bfb4f?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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3 - Não tendo sido requerida carta precatória, as testemunhas só serão ouvidas caso o 

impugnante as apresente na audiência. 

4 - Faltando alguma testemunha, o impugnante pode imediatamente oferecer outra 

para a substituir ou ser marcado novo dia, se o impugnante dela não prescindir. 

5 - O impugnante só pode usar uma vez da faculdade referida no número anterior. 

6 - Os depoimentos das testemunhas serão reduzidos a escrito. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Em recurso judicial da decisão de fixação da matéria tributável para efeitos de IRS 

por métodos indirectos nos termos do artigo 89.º-A da LGT, no qual o recorrente 

pretenda a inquirição das testemunhas residentes no estrangeiro fora do tribunal 

tributário, deve tal forma de inquirição ser logo requerida na petição inicial de 

recurso, por forma a que as diligências que o Tribunal terá de empreender junto das 

autoridades competentes com vista à respectiva realização não ponham em causa a 

celeridade que o legislador pretendeu imprimir a este meio processual, no qual os 

elementos de prova legalmente previstos como admissíveis têm logo de ser juntos 

com a petição inicial de recurso e a decisão deve ser tomada em 90 dias contados da 

data da apresentação do requerimento inicial. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 03-07-2013, proc. n.º 0999/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/099ee3c4d2a6db408

0257ba3004f532a?OpenDocument) 

 

I – No processo de impugnação judicial compete ao juiz examinar se é legalmente 

permitida a produção da prova testemunhal oferecida pelas partes e, no caso 

afirmativo, aferir da relevância da factualidade alegada perante as várias soluções 

plausíveis para as questões de direito colocadas, só podendo dispensar essa prova no 

caso de concluir que ela é manifestamente impertinente, inútil ou desnecessária. 

II – Porque a liquidação impugnada teve por fundamento factual que o preço real da 

venda foi superior ao preço declarado e a demonstração da identidade entre esses 

preços pode ser feita por todos os meios de prova admissíveis, não pode recusar-se ao 

impugnante a demonstração, através da prova testemunhal por ele oferecida, dessa 

factualidade, da qual ele pretende retirar consequências jurídicas. 

III – Muito menos pode julgar-se improcedente a impugnação judicial com o 

fundamento de que a impugnante não logrou provar essa identidade, se lhe foi 

recusada a possibilidade de efectuar essa demonstração. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 16-11-2011, proc. n.º 0289/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/52de7b6180550aa78

025795000587998?OpenDocument) 

 

Artigo 120.º 

Notificação para alegações 

Finda a produção da prova, ordenar-se-á a notificação dos interessados para 

alegarem por escrito no prazo fixado pelo juiz, que não será superior a 30 dias. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/099ee3c4d2a6db4080257ba3004f532a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/099ee3c4d2a6db4080257ba3004f532a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/52de7b6180550aa78025795000587998?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/52de7b6180550aa78025795000587998?OpenDocument
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I - A nulidade da sentença por omissão de pronúncia está directamente relacionada 

com o dever que é imposto ao juiz, pelo art. 660.º n.º 2 do CPC, de resolver todas as 

questões que as partes tenham submetido à sua apreciação, e de não poder ocupar-se 

senão das questões suscitadas pelas partes, salvo se a lei lhe permitir ou impuser o 

conhecimento oficioso de outras. 

II - As alegações previstas no artigo 120.º do CPPT destinam-se a discutir a matéria 

de facto e as questões jurídicas que são objecto do processo. 

III - A caducidade do direito à liquidação invocada apenas nas alegações finais 

previstas no art. 120.º do CPPT, não constituindo facto subjectivamente 

superveniente nem matéria de conhecimento oficioso, teria de ser suscitada em sede de 

petição inicial, pelo que, não o tendo sido, estava vedado ao tribunal conhecer dessa 

questão. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 25-09-2013, proc. n.º 0895/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2f747bf5b5e0fb5780

257bf800593dea?OpenDocument) 

 

I - A deficiência de gravação da prova, em termos de tornar imperceptíveis os 

depoimentos das testemunhas, constitui nulidade secundária, tipificada no n.º 1 do art. 

201.º, n.º 1, do CPC, cujo conhecimento depende da arguição da parte. 

II - O prazo para arguição da referida nulidade deve ser aquele dentro do qual a parte 

pode apresentar as alegações escritas previstas no artigo 120.º do CPPT, caso a parte 

opte por as apresentar. 

III - O artigo 9.º do DL n.º 39/95 de 15 de Fevereiro não permite a invocação da 

referida nulidade a todo o tempo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-06-2012, proc. n.º 01039/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/eff6cf1bf4c816af802

57a2b004bfb4f?OpenDocument) 

 

Artigo 121.º 

Vista do Ministério Público 

1 - Apresentadas as alegações ou findo o respectivo prazo e antes de 

proferida a sentença, o juiz dará vista ao Ministério Público para, se pretender, 

se pronunciar expressamente sobre as questões de legalidade que tenham sido 

suscitadas no processo ou suscitar outras nos termos das suas competências 

legais. 

2 - Se o Ministério Público suscitar questão que obste ao conhecimento do 

pedido, serão ouvidos o impugnante e o representante da Fazenda Pública. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Cabendo ao Ministério Público, em sede de contencioso tributário, a defesa da 

legalidade e a promoção do interesse público, tem o mesmo legitimidade para pedir a 

reforma de autos desaparecidos, nos termos conjugados do art. 107.º4.º do CPC, n.º 1 

do art. 6.º do EMP, arts. 14.º, 16.º, n.º 2, 97.º, n.º 2, 121.º, n.ºs. 1.º e 2, 124.º do CPPT 

e arts. 62.º n.º 1, e 85.º n.ºs. 2, 3.º e 4.º do CPTA. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-05-2014, proc. n.º 01702/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2aebcb1d45c414648

0257ce5003abf5a?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2f747bf5b5e0fb5780257bf800593dea?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2f747bf5b5e0fb5780257bf800593dea?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/eff6cf1bf4c816af80257a2b004bfb4f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/eff6cf1bf4c816af80257a2b004bfb4f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2aebcb1d45c4146480257ce5003abf5a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2aebcb1d45c4146480257ce5003abf5a?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 22-01-2014, proc. n.º 01755/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9cba4e5b874f051b8

0257c6f0042c3f0?OpenDocument) 

 

A notificação ao reclamante do parecer do Ministério Público só se impõe, sob pena 

de violação do princípio do contraditório, nos casos em que aí sejam suscitadas 

questões que obstem ao conhecimento do mérito ou sobre as quais as partes ainda não 

tenham tido oportunidade de se pronunciar. 

 (Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-04-2014, proc. n.º 01869/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/142bb0c6fcc2fe0980

257cc30037d936?OpenDocument) 

 

SECÇÃO VI 

Da sentença 

 

Artigo 122.º 

Conclusão dos autos. Sentença 

1 - Em seguida serão os autos conclusos para decisão do juiz, que proferirá 

sentença. 

2 - O impugnante, se decair no todo ou em parte e tiver dado origem à causa, 

será condenado em custas e poderá sê-lo, também, em sanção pecuniária, como 

litigante de má fé. 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I – Nos processos de impugnação judicial que contenham fase de instrução, e 

terminem com sentença, não há redução da taxa de justiça, havendo consequentemente 

lugar a pagamento da taxa de justiça subsequente. 

II – O respectivo pagamento será feito no prazo de 10 dias após notificação para a 

fase de produção de prova. 

III – Ao invés, se o juiz conhecer imediatamente do pedido, nas hipóteses previstas 

no n. 1 do art. 113.º do CPPT, há lugar a redução da taxa de justiça a metade, não 

havendo lugar a taxa de justiça subsequente. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 18-02-2009, proc. n.º 

0189/08, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3c1be1f93b27d4e68

025756800576c27?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Não ocorre a nulidade da decisão, por falta de especificação dos factos provados e 

não provados, quando, atenta a simplicidade da decisão e a haver apenas um facto a 

considerar - o indeferimento do apoio judiciário - sendo o restante não propriamente 

factos mas meros actos processuais, a mesma não contenha qualquer probatório 

autonomamente formalizado. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9cba4e5b874f051b80257c6f0042c3f0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9cba4e5b874f051b80257c6f0042c3f0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/142bb0c6fcc2fe0980257cc30037d936?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/142bb0c6fcc2fe0980257cc30037d936?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3c1be1f93b27d4e68025756800576c27?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3c1be1f93b27d4e68025756800576c27?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 25-05-2011, proc. n.º 0286/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4d362e96a57f79538

02578a10055dc1d?OpenDocument) 

 

Artigo 123.º 

Sentença. Objecto 

1 - A sentença identificará os interessados e os factos objecto de litígio, 

sintetizará a pretensão do impugnante e respectivos fundamentos, bem como a 

posição do representante da Fazenda Pública e do Ministério Público, e fixará 

as questões que ao tribunal cumpre solucionar. 

2 - O juiz discriminará também a matéria provada da não provada, 

fundamentando as suas decisões. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

O acto de liquidação efectuado em aplicação de deliberação autárquica nula, 

inexistente ou inconstitucional padece de ilegalidade abstracta – arts. 286.º, n.º 1, al. a) 

do CPT e 204.º, n.º 1 do CPPT -, que, nos casos de cobrança coerciva, pode ser 

invocada até ao termo do prazo de oposição à execução fiscal, mesmo que 

posteriormente ao de impugnação de actos anuláveis mas nunca, consequentemente, a 

todo o tempo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-10-2013, proc. n.º 0579/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6c64c1592ca6269d8

0257c12003a33ef?OpenDocument) 

 

I - Na sentença, deve o juiz pronunciar-se sobre a factualidade alegada e sobre a que 

lhe seja lícito conhecer oficiosamente e que se apresente relevante para a decisão a 

proferir à luz das diversas soluções de direito plausíveis (cf. art. 511.º, n.º 1, do CPC), 

discriminando também a matéria provada da não provada e fundamentando as suas 

decisões, procedendo à apreciação crítica dos elementos de prova e especificando os 

fundamentos decisivos para a sua convicção (cf. art. 123.º, n.º 2, do CPPT e art. 

659.º, n.º 3, do CPC). 

II - É nula, por falta de fundamentação de facto, a sentença que omite por completo a 

operação de julgamento da matéria de facto essencial para a apreciação da questão 

analisada e decidida, devendo essa nulidade ser apreciada e decidida oficiosamente 

pelo Supremo Tribunal Administrativo, em face do disposto no art. 729.º, n.º 3, do 

CPC. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 16-11-2011, proc. n.º 0453/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ef5776f590f7d14880

25795100424a6b?OpenDocument) 

 

Não é nula, por falta de fundamentação de facto e de exame crítico da prova (artigos 

125.º, n.º 1 e 123.º, n.º 2 do CPPT), a sentença que procedeu cabalmente à 

especificação dos factos relevantes que fundamentam o julgado e que apreciou a prova 

testemunhal produzida, embora decidindo em sentido contrário à pretensão dos 

embargantes. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4d362e96a57f7953802578a10055dc1d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4d362e96a57f7953802578a10055dc1d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6c64c1592ca6269d80257c12003a33ef?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6c64c1592ca6269d80257c12003a33ef?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ef5776f590f7d1488025795100424a6b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ef5776f590f7d1488025795100424a6b?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 13-01-2010, proc. n.º 0818/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7bc667c9af66a1b18

02576ac0043f745?OpenDocument) 

 

Artigo 124.º 

Ordem de conhecimento dos vícios na sentença 

1 - Na sentença, o tribunal apreciará prioritariamente os vícios que conduzam 

à declaração de inexistência ou nulidade do acto impugnado e, depois, os vícios 

arguidos que conduzam à sua anulação. 

2 - Nos referidos grupos a apreciação dos vícios é feita pela ordem seguinte: 

a) No primeiro grupo, o dos vícios cuja procedência determine, segundo o 

prudente critério do julgador, mais estável ou eficaz tutela dos interesses 

ofendidos; 

b) No segundo grupo, a indicada pelo impugnante, sempre que este 

estabeleça entre eles uma relação de subsidiariedade e não sejam arguidos 

outros vícios pelo Ministério Público ou, nos demais casos, a fixada na alínea 

anterior. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

As regras estabelecidas no art. 124.º do CPPT implicam o estabelecimento de uma 

ordem de conhecimento de vícios, nos termos da qual, julgado procedente um vício 

que obste à renovação do acto impugnado, não há necessidade de se apreciar os outros 

que lhe sejam imputados. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 08-10-2014, proc. n.º 0114/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/08c24019557950418

0257d6d003ca9f4?OpenDocument) 

 

Cabendo ao Ministério Público, em sede de contencioso tributário, a defesa da 

legalidade e a promoção do interesse público, tem o mesmo legitimidade para pedir a 

reforma de autos desaparecidos, nos termos conjugados do art. 107.º4.º do CPC, n.º 1 

do art. 6.º do EMP, arts. 14.º, 16.º, n.º 2, 97.º, n.º 2, 121.º, n.ºs. 1.º e 2, 124.º do CPPT 

e arts. 62.º n.º 1, e 85.º n.ºs. 2, 3.º e 4.º do CPTA. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-05-2014, proc. n.º 01702/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2aebcb1d45c414648

0257ce5003abf5a?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 22-01-2014, proc. n.º 01755/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9cba4e5b874f051b8

0257c6f0042c3f0?OpenDocument) 

 

Artigo 125.º 

Nulidades da sentença 

1 - Constituem causas de nulidade da sentença a falta de assinatura do juiz, a 

não especificação dos fundamentos de facto e de direito da decisão, a oposição 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7bc667c9af66a1b1802576ac0043f745?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7bc667c9af66a1b1802576ac0043f745?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/08c240195579504180257d6d003ca9f4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/08c240195579504180257d6d003ca9f4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2aebcb1d45c4146480257ce5003abf5a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2aebcb1d45c4146480257ce5003abf5a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9cba4e5b874f051b80257c6f0042c3f0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9cba4e5b874f051b80257c6f0042c3f0?OpenDocument
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dos fundamentos com a decisão, a falta de pronúncia sobre questões que o juiz 

deva apreciar ou a pronúncia sobre questões que não deva conhecer. 

2 - A falta da assinatura do juiz pode ser suprida oficiosamente ou a 

requerimento dos interessados, enquanto for possível obtê-la, devendo o juiz 

declarar a data em que assina. 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - A nulidade da decisão, por omissão de pronúncia, só existe quando o tribunal 

deixa de apreciar e decidir uma questão que haja sido chamado a resolver, a menos que 

o seu conhecimento tenha ficado prejudicado em face da solução dada ao litígio. 

II - A nulidade da decisão por falta de fundamentação de facto ou de direito só ocorre 

quando haja total omissão dos fundamentos de facto ou de direito em que assenta a 

decisão. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 16-11-2011, proc. n.º 

0802/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/27fb0e652023cbb48

0257953004398b3?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Verifica-se a nulidade da sentença por excesso de pronúncia se nesta se conhece 

questão que não foi suscitada nem é do conhecimento oficioso (art. 125.º, n.º 1, do 

CPPT). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 06-08-2014, proc. n.º 0742/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/81786e9995da40648

0257d2e004c4eba?OpenDocument) 

 

É nula, por omissão de pronúncia, a sentença que não se pronuncie sobre questão de 

inconstitucionalidade, de conhecimento oficioso, suscitada pela impugnante nas suas 

alegações finais. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-05-2014, proc. n.º 0195/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e8acdc36fbb5e3838

0257cda003cd087?OpenDocument) 

 

Tendo o Mm.º Juiz recorrido considerado intempestiva a impugnação e absolvido a 

Fazenda Pública da instância, não tinha de apreciar o mérito da impugnação, pelo que 

ao omitir essa apreciação não incorreu em vício da sentença por omissão de pronúncia. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-05-2014, proc. n.º 01644/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/eb5963b3b665c4fd8

0257cda0054c2af?OpenDocument) 

 

Artigo 126.º 

Notificação da sentença 

A sentença será notificada no prazo de 10 dias ao Ministério Público, ao 

impugnante e ao representante da Fazenda Pública. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/27fb0e652023cbb480257953004398b3?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/27fb0e652023cbb480257953004398b3?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/81786e9995da406480257d2e004c4eba?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/81786e9995da406480257d2e004c4eba?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e8acdc36fbb5e38380257cda003cd087?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e8acdc36fbb5e38380257cda003cd087?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/eb5963b3b665c4fd80257cda0054c2af?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/eb5963b3b665c4fd80257cda0054c2af?OpenDocument
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SECÇÃO VII 

Dos incidentes 

 

Artigo 127.º 

Incidentes 

1 - São admitidos em processo de impugnação os incidentes seguintes: 

a) Assistência; 

b) Habilitação; 

c) Apoio judiciário. 

2 - O prazo de resposta ao incidente é de 15 dias. 

3 - O Ministério Público pronunciar-se-á obrigatoriamente antes da decisão 

do incidente sobre a matéria nele discutida. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Não é admissível a assistência dos antigos administradores da sociedade executada, 

com vista a auxiliá-la no incidente de anulação da venda efectuada em processo de 

execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 10-01-2007, proc. n.º 01001/06, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f8d7dafaa6c9728a80

2572660040e4f4?OpenDocument) 

 

Artigo 128.º 

Processamento e julgamento dos incidentes 

Os incidentes serão processados e julgados nos termos do Código de 

Processo Civil, em tudo que não seja estabelecido no presente Código. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Na lição do Professor Alberto dos Reis, incidente da instância é, em geral, "uma 

ocorrência extraordinária que perturba o movimento normal do processo". 

II - E assim, é incidente atípico o pedido de extinção da instância formulado pelo 

EMMP junto de TT de 1.ª Instância. 

III - É ao Mmo Juiz de Direito do mesmo que assiste competência para a sua decisão. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 04-12-2002, proc. n.º 024137, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cafd02436ab6ad628

0256c8d00564b23?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f8d7dafaa6c9728a802572660040e4f4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f8d7dafaa6c9728a802572660040e4f4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cafd02436ab6ad6280256c8d00564b23?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cafd02436ab6ad6280256c8d00564b23?OpenDocument
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Artigo 129.º 

Incidente de assistência 

1 - É admitido em processo de impugnação o incidente de assistência nos 

casos seguintes: 

a) Intervenção do substituto nas impugnações deduzidas pelo substituído e 

vice-versa; 

b) Intervenção do responsável subsidiário nas impugnações deduzidas pelo 

contribuinte. 

2 - A sentença produzirá caso julgado face ao assistente relativamente ao 

objecto da impugnação. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Não é admissível a assistência dos antigos administradores da sociedade executada, 

com vista a auxiliá-la no incidente de anulação da venda efectuada em processo de 

execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 10-01-2007, proc. n.º 01001/06, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f8d7dafaa6c9728a80

2572660040e4f4?OpenDocument) 

 

Artigo 130.º 

Admissão do incidente de habilitação 

É admitido o incidente de habilitação quando, no decurso do processo 

judicial, falecer o impugnante e o sucessor pretenda impor a sua posição 

processual. 

 

 

 

 

 

SECÇÃO VIII 

Da impugnação dos actos de autoliquidação, substituição tributária e 

pagamentos por conta 

 

Artigo 131.º 

Impugnação em caso de autoliquidação 

1 - Em caso de erro na autoliquidação, a impugnação será obrigatoriamente 

precedida de reclamação graciosa dirigida ao dirigente do órgão periférico 

regional da administração tributária, no prazo de 2 anos após a apresentação da 

declaração. 

2 - (Revogado) 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f8d7dafaa6c9728a802572660040e4f4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f8d7dafaa6c9728a802572660040e4f4?OpenDocument
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3 - Quando estiver exclusivamente em causa matéria de direito e a 

autoliquidação tiver sido efetuada de acordo com orientações genéricas 

emitidas pela administração tributária, não há lugar à reclamação necessária 

prevista no n.º 1. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 82-E/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: Lei n.º 83-C/2013, de 31/12 

Artigo 131.º 

Impugnação em caso de autoliquidação 

1 - Em caso de erro na autoliquidação, a impugnação será obrigatoriamente 

precedida de reclamação graciosa dirigida ao dirigente do órgão periférico regional da 

administração tributária, no prazo de 2 anos após a apresentação da declaração. 

2 - Em caso de indeferimento expresso ou tácito da reclamação, o contribuinte 

poderá impugnar, no prazo de 30 dias, a liquidação que efectuou, contados, 

respectivamente, a partir da notificação do indeferimento ou da formação da 

presunção do indeferimento tácito. 

3 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, quando o seu fundamento for 

exclusivamente matéria de direito e a autoliquidação tiver sido efectuada de acordo 

com orientações genéricas emitidas pela administração tributária, o prazo para a 

impugnação não depende de reclamação prévia, devendo a impugnação ser 

apresentada no prazo do n.º 1 do artigo 102.º 

Redacção: Lei n.º 83-C/2013, de 31 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-E/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Mesmo nos casos em que a lei não obriga à interposição da reclamação graciosa 

prevista no art. 131.º do CPPT para viabilizar o acesso à via contenciosa – e que são 

os casos em que esta foi efectuada em conformidade com orientações genéricas 

emitidas pela administração tributária ou a impugnação se restringe a matéria de 

direito – o interessado não fica impedido de a apresentar, isto é, não fica sujeito, caso 

queira reclamar do acto, a apresentar a reclamação no prazo geral previsto no art. 70.º 

do CPPT (120 dias), podendo deduzi-la nos termos e prazo previstos no n.º 1 do art. 

131.º do CPPT (2 anos). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 29-10-2014, proc. n.º 01502/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3b2bfc55416d12bf8

0257d8600408b20?OpenDocument) 

 

I - De acordo com o disposto no n.º 1 do art.º 131.º do CPPT “Em caso de erro de 

autoliquidação, a impugnação será obrigatoriamente precedida de reclamação graciosa 

dirigida ao dirigente do órgão periférico regional da administração tributária, no prazo 

de dois anos após a apresentação da declaração”. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2013/CarlaJobling-Advogada-2013-12-31-Lei-83-C-2013.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2013/CarlaJobling-Advogada-2013-12-31-Lei-83-C-2013.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3b2bfc55416d12bf80257d8600408b20?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3b2bfc55416d12bf80257d8600408b20?OpenDocument
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II - Por sua vez, estabelece o n.º 3 do mesmo artigo que é dispensada tal reclamação 

quando o seu fundamento for exclusivamente matéria de direito e a autoliquidação 

tiver sido efetuada de acordo com orientações genéricas emitidas pela administração 

tributária, devendo a impugnação ser apresentada no prazo do n.º 1 do artigo 102.º. 

III - Significa isto que tal reclamação é dispensada quando ocorrer qualquer dos 

requisitos enunciados neste n.º 3, não sendo os mesmos cumulativos. 

IV - Tendo a recorrente invocado como fundamento da impugnação a 

inconstitucionalidade orgânica da taxa autoliquidada, a reclamação constituiria ato 

inútil por nunca poder ser julgada procedente, em virtude de a AT estar sujeita ao 

princípio da legalidade (cfr. art.º. 266.º, n.º 2, da CRP e art.º. 55.º da LGT) e não poder 

deixar de aplicar uma norma com fundamento em inconstitucionalidade, a menos que 

o TC já tenha declarada a inconstitucionalidade da mesma com força obrigatória geral 

(cfr. art.º. 281.º da CRP) ou se esteja perante o desrespeito por normas constitucionais 

diretamente aplicáveis e vinculativas, como as que se referem a direitos, liberdades e 

garantias (cfr. art.º. 18.º, n.º 1, da CRP), o que não é o caso. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 12-03-2014, proc. n.º 01916/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c26835925027fce98

0257c9f0059bb1e?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 26-02-2014, proc. n.º 0481/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b5ace34ff85aa9ec80

257c92004be3e0?OpenDocument) 

 

Artigo 132.º 

Impugnação em caso de retenção na fonte 

1 - A retenção na fonte é susceptível de impugnação por parte do substituto 

em caso de erro na entrega de imposto superior ao retido. 

2 - O imposto entregue a mais será descontado nas entregas seguintes da 

mesma natureza a efectuar no ano do pagamento indevido. 

3 - Caso não seja possível a correcção referida no número anterior, o 

substituto que quiser impugnar reclamará graciosamente para o órgão 

periférico regional da administração tributária competente no prazo de 2 anos a 

contar do termo do prazo nele referido. 

4 - O disposto no número anterior aplica-se à impugnação pelo substituído 

da retenção que lhe tiver sido efectuada, salvo quando a retenção tiver a mera 

natureza de pagamento por conta do imposto devido a final. 

5 - (Revogado) 

6 - À impugnação em caso de retenção na fonte aplica-se o disposto no n.º 

3 do artigo anterior. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 82-E/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c26835925027fce980257c9f0059bb1e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c26835925027fce980257c9f0059bb1e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b5ace34ff85aa9ec80257c92004be3e0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b5ace34ff85aa9ec80257c92004be3e0?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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Artigo 132.º 

Impugnação em caso de retenção na fonte 

1 - A retenção na fonte é susceptível de impugnação por parte do substituto em caso 

de erro na entrega de imposto superior ao retido. 

2 - O imposto entregue a mais será descontado nas entregas seguintes da mesma 

natureza a efectuar no ano do pagamento indevido. 

3 - Caso não seja possível a correcção referida no número anterior, o substituto que 

quiser impugnar reclamará graciosamente para o órgão periférico regional da 

administração tributária competente no prazo de 2 anos a contar do termo do prazo 

nele referido. 

4 - O disposto no número anterior aplica-se à impugnação pelo substituído da 

retenção que lhe tiver sido efectuada, salvo quando a retenção tiver a mera natureza 

de pagamento por conta do imposto devido a final. 

5 - Caso a reclamação graciosa seja expressa ou tacitamente indeferida, o 

contribuinte poderá impugnar, no prazo de 30 dias, a entrega indevida nos mesmos 

termos que do acto da liquidação. 

6 - À impugnação em caso de retenção na fonte aplica-se o disposto no n.º 3 do 

artigo anterior. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-E/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – Nos casos de retenção na fonte, se for apresentada reclamação graciosa, quer ela 

seja condição de abertura da via judicial, quer não o seja mas o interessado tenha 

optado por a apresentar, o prazo para a impugnação judicial é o do n.º 5 do art. 132.º 

do CPPT: 30 dias contados da notificação do indeferimento expresso ou tácito (sendo 

que, neste último caso, fica afastado o prazo geral do art. 102.º, n.º 1, alínea d), do 

CPPT para a impugnação da generalidade dos indeferimentos tácitos, como o permite 

o n.º 4 do mesmo artigo). 

II – Se a contribuinte impugnou a duplicação de retenção na fonte de IRC incidente 

sobre royalties (ano 2003) e o reembolso de IRC pago em excesso (ano 2005), com 

base em indeferimento tácito de reclamação graciosa e por sentença de 8 de Julho de 

2011, o TAF de Sintra julgou procedente a invocada intempestividade da impugnação 

absolvendo a Fazenda Pública, sentença esta confirmada por acórdão do STA 

proferido em 19.04.2012, não pode a mesma contribuinte deduzir nova impugnação 

judicial contra o alegado indeferimento expresso da mesma reclamação graciosa, que 

se veio a apurar não ocorreu. 

III – É de confirmar a sentença que julgou extinta a instância por impossibilidade 

originária da lide por falta de objecto. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 25-09-2013, proc. n.º 0422/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8e2888e70d145f758

0257c0000317d7e?OpenDocument) 

 

I – O art. 132.º do CPPT, que prevê a possibilidade de o substituído impugnar a 

retenção na fonte quando ela é feita a título definitivo (n.º 4), não prevê a possibilidade 

de o substituído impugnar a retenção na fonte, nos casos em que ela é efectuada por 

conta do imposto devido a final. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8e2888e70d145f7580257c0000317d7e?OpenDocument
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II – Porém, não poderá deixar de admitir-se a possibilidade de o substituído impugnar 

este acto, uma vez que ele tem reflexos imediatos na sua esfera jurídica e, por isso, 

deve considerar-se como lesivo para efeitos do preceituado no n.º 4 do art. 268.º da 

CRP e no n.º 2 do art. 9.º da LGT. 

III – A possibilidade de impugnação judicial autónoma desse acto só faz sentido 

quando ainda não tenha sido praticado o acto de liquidação, pois, se este já foi 

efectuado, aqueloutro foi consumido por ele e o direito à tutela judicial efectiva (art. 

20.º da CRP) fica plenamente assegurado pela possibilidade de impugnar a liquidação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-05-2013, proc. n.º 0449/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8674f952afdcad878

0257b8000364fdd?OpenDocument) 

 

I - Se perante o desenvolvimento lógico-jurídico da sentença (no sentido de ser 

aplicável à impugnante o regime de exclusão de responsabilidade tributária à luz do 

art.º 90.º-A n.º 6 do CIRC por força da apresentação, no ano de 2007, do certificado de 

residência da entidade que beneficiou dos rendimentos em 2002), acabou por perder 

utilidade e relevância processual o conhecimento da questão da violação do principio 

da legalidade por a Administração estar a exigir, em 2002 e 2003, através de 

Circulares, a apresentação num determinado prazo de um certo modelo de certificação 

dessa residência, deve considerar-se como prejudicado o conhecimento desta questão, 

o que obsta à verificação da nulidade da sentença por omissão de pronúncia. 

II - Os mecanismos ou formas procedimentais que a lei prevê para efectivar a 

limitação ou exclusão do imposto por força do accionamento de uma CDT – 

“Reembolso” formulado pela entidade beneficiária dos rendimentos (substituído) e 

“Redução na fonte” formulado pela entidade obrigada a proceder à retenção 

(substituto), nada têm a ver com as garantias impugnatórias (graciosas e contenciosas) 

de legalidade que a ordem jurídica confere a ambos, de forma a poderem obter a 

eliminação da ordem jurídica de uma liquidação que reputem de ilegal por violação de 

norma de incidência tributária contida numa CDT. 

III - O facto de não terem sido accionados os referidos mecanismos de efectivar a 

limitação ou exclusão do imposto, nem terem sido impugnados (administrativa ou 

judicialmente) as respectivas liquidações nos termos e prazos previstos na lei (art.º 

132.º do CPPT), não obsta à posterior dedução de pedido de revisão oficiosa dessas 

liquidações nos termos e prazos previstos no art.º 78.º da LGT, pois que o dever de a 

Administração Tributária efectuar a revisão existe em relação a todos os tributos e 

formas de liquidação. 

IV - Apesar de a revisão do acto tributário com fundamento em erro imputável aos 

serviços dever ser efectuada pela Administração por sua própria iniciativa, o 

contribuinte pode pedir que ela cumpra esse dever dentro dos limites temporais em que 

ela o pode exercer. E o indeferimento, expresso ou tácito, do pedido pode ser 

impugnado contenciosamente pelo contribuinte (art. 95.º, n.ºs 1 e 2, al. d), da LGT). 

V - O substituto tributário dispõe de legitimidade procedimental e processual para 

reclamar graciosamente e depois impugnar judicialmente os actos de liquidação de 

imposto por retenção na fonte que repute de ilegais, pois que tratando-se de um sujeito 

passivo da relação jurídica de imposto (art.º 18.º, n.º 3 da LGT), tanto o art.º 9.º, n.º 1 e 

4.º do CPPT como o art.º 26.º do CPC, lhe conferem essa legitimidade, e nisso tem 

interesse digno de tutela jurídica. 

VI - Esta legitimidade é extensiva ao pedido de revisão dos actos tributários prevista 

no art.º 78.º da LGT e ao sequente processo de impugnação judicial deduzido contra o 

acto de indeferimento desse pedido. 

VII - Embora o conceito de “erro imputável aos serviços” aludido na 2.ª parte do n.º 1 

do 78.º da LGT não compreenda todo e qualquer “vício” (designadamente vícios de 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8674f952afdcad8780257b8000364fdd?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8674f952afdcad8780257b8000364fdd?OpenDocument
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forma ou procedimentais) mas tão só “erros”, estes abrangem o erro nos pressupostos 

de facto e de direito, sendo essa imputabilidade aos serviços independente da 

demonstração da culpa dos funcionários envolvidos na emissão do acto afectada pelo 

erro. 

VIII - Com a entrada em vigor da Lei do Orçamento do Estado para 2008 (Lei n.º 67-

A/2007, 31.12), o art.º 90.º-A do CIRC passou a prever a possibilidade de afastamento 

da responsabilidade tributária do substituto pela totalidade do imposto quando, apesar 

de não dispor do certificado de residência da entidade beneficiária dos rendimentos à 

data em que reteve e entregou o imposto nos cofres do Estado, o obtenha 

posteriormente. E o n.º 4 do art.º 48.º dessa Lei determinou a aplicação retroactiva 

deste regime de exclusão da responsabilidade tributária do substituto a todas situações 

anteriores à entrada em vigor da norma, independentemente de já ter sido efectuada a 

liquidação do imposto, exceptuando somente os casos em que tenha havido lugar ao 

pagamento do imposto e (cumulativamente) não esteja pendente reclamação, recurso 

hierárquico ou impugnação, isto é, os casos em que o acto se firmou definitivamente 

na ordem jurídica. 

IX - Encontram-se reunidas as condições para essa aplicação retroactiva quando à 

data da entrada em vigor da norma (1/01/2008) já se encontrava pendente pedido de 

revisão oficiosa do acto de liquidação do imposto formulado pelo substituto tributário 

com vista à sua eliminação da ordem jurídica, pelo que apesar de o imposto ter sido 

pago, o acto de liquidação ainda não se podia considerar como definitivamente 

firmado na ordem jurídica. 

X - O desaparecimento do acto de liquidação por força da procedência de 

impugnação judicial impõe à Administração o dever de reconstituir a situação jurídica 

hipotética que existiria caso não tivesse sido praticado o acto anulado. Tal inclui a 

restituição da quantia que ao contribuinte foi indevidamente exigida e que ele satisfez, 

e o pagamento de juros indemnizatórios nos casos previstos no art.º 43.º da LGT. 

XI - Se o contribuinte não reclamou graciosamente contra a liquidação ilegal nem a 

impugnou judicialmente nos termos e prazos previstos no CPPT, pedindo apenas, 

posteriormente, a revisão oficiosa do acto nos termos da 2.ª parte do n.º 1 do art.º 78.º 

da LGT, e se o acto é anulado em sede de impugnação judicial deduzida contra o 

indeferimento desse pedido de revisão, os juros indemnizatórios serão apenas os 

devidos depois de decorrido um ano após a iniciativa do contribuinte em sede de 

revisão oficiosa, em conformidade com o disposto na alínea c) do n.º 3 do art.º 43.º da 

LGT, e não desde a data do desembolso da quantia liquidada. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 06-02-2013, proc. n.º 0839/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3e8a1d31268d9f028

0257b21005698ad?OpenDocument) 

 

Artigo 133.º 

Impugnação em caso de pagamento por conta 

1 - O pagamento por conta é susceptível de impugnação judicial com 

fundamento em erro sobre os pressupostos da sua existência ou do seu 

quantitativo quando determinado pela administração tributária. 

2 - A impugnação do pagamento por conta depende de prévia reclamação 

graciosa para o órgão periférico local da administração tributária competente, 

no prazo de 30 dias após o pagamento indevido. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3e8a1d31268d9f0280257b21005698ad?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3e8a1d31268d9f0280257b21005698ad?OpenDocument
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3 - Caso a reclamação seja expressamente indeferida, o contribuinte poderá 

impugnar, no prazo de 30 dias, o acto nos mesmos termos que do acto de 

liquidação. 

4 - Decorridos 90 dias após a sua apresentação sem que tenha sido 

indeferida, considera-se a reclamação tacitamente deferida. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – O art. 132.º do CPPT, que prevê a possibilidade de o substituído impugnar a 

retenção na fonte quando ela é feita a título definitivo (n.º 4), não prevê a possibilidade 

de o substituído impugnar a retenção na fonte, nos casos em que ela é efectuada por 

conta do imposto devido a final. 

II – Porém, não poderá deixar de admitir-se a possibilidade de o substituído impugnar 

este acto, uma vez que ele tem reflexos imediatos na sua esfera jurídica e, por isso, 

deve considerar-se como lesivo para efeitos do preceituado no n.º 4 do art. 268.º da 

CRP e no n.º 2 do art. 9.º da LGT. 

III – A possibilidade de impugnação judicial autónoma desse acto só faz sentido 

quando ainda não tenha sido praticado o acto de liquidação, pois, se este já foi 

efectuado, aqueloutro foi consumido por ele e o direito à tutela judicial efectiva (art. 

20.º da CRP) fica plenamente assegurado pela possibilidade de impugnar a liquidação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-05-2013, proc. n.º 0449/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8674f952afdcad878

0257b8000364fdd?OpenDocument) 

 

Artigo 133.º-A 

Impugnação com fundamento em matéria de classificação pautal, 

origem ou valor aduaneiro das mercadorias 

A impugnação judicial de atos de liquidação que tenha por fundamento a 

classificação pautal, a origem ou o valor aduaneiro das mercadorias depende 

de prévia reclamação graciosa prevista no presente Código. 

 

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 83-C/2013, de 31 de Dezembro 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 82-E/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: Lei n.º 83-C/2013, de 31/12 

Artigo 133.º-A 

Impugnação com fundamento em matéria de classificação pautal, origem ou valor 

aduaneiro das mercadorias 

A impugnação judicial de atos de liquidação que tenha por fundamento a 

classificação pautal, a origem ou o valor aduaneiro das mercadorias depende de 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8674f952afdcad8780257b8000364fdd?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8674f952afdcad8780257b8000364fdd?OpenDocument
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prévia reclamação graciosa prevista neste Código, sendo aplicável, com as necessárias 

adaptações, o disposto no n.º 2 do artigo 131.º 

Redacção: Lei n.º 83-C/2013, de 31 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-E/2014, de 31/12 

 

Artigo 134.º 

Objecto da impugnação 

1 - Os actos de fixação dos valores patrimoniais podem ser impugnados, no 

prazo de 90 dias após a sua notificação ao contribuinte, com fundamento em 

qualquer ilegalidade. 

2 - Constitui motivo de ilegalidade, além da preterição de formalidades 

legais, o erro de facto ou de direito na fixação. 

3 - As incorrecções nas inscrições matriciais dos valores patrimoniais podem 

ser objecto de impugnação judicial, no prazo de 30 dias, desde que o 

contribuinte tenha solicitado previamente a correcção da inscrição junto da 

entidade competente e esta a recuse ou não se pronuncie no prazo de 90 dias a 

partir do pedido. 

4 - À impugnação referida no número anterior aplica-se o disposto no n.º 3 

do artigo 111.º 

5 - O pedido de correcção da inscrição nos termos do número anterior pode 

ser apresentado a todo o tempo. 

6 - O prazo da impugnação referida no n.º 3 conta-se a partir da notificação 

da recusa ou do termo do prazo para apreciação do pedido. 

7 - A impugnação referida neste artigo não tem efeito suspensivo e só poderá 

ter lugar depois de esgotados os meios graciosos previstos no procedimento de 

avaliação. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

 

 

Artigo 134.º 

Objecto da impugnação 

1 - Os actos de fixação dos valores patrimoniais podem ser impugnados, no prazo de 

90 dias após a sua notificação ao contribuinte, com fundamento em qualquer 

ilegalidade. 

2 - Constitui motivo de ilegalidade, além da preterição de formalidades legais, o erro 

de facto ou de direito na fixação. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2013/CarlaJobling-Advogada-2013-12-31-Lei-83-C-2013.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
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3 - As incorrecções nas inscrições matriciais dos valores patrimoniais podem ser 

objecto de impugnação judicial, no prazo de 30 dias, desde que o contribuinte tenha 

solicitado previamente a correcção da inscrição junto da entidade competente e esta a 

recuse ou não se pronuncie no prazo de 90 dias a partir do pedido. 

4 - À impugnação referida no número anterior aplicar-se-á o disposto no n.º 7 do 

artigo 111.º 

5 - O pedido de correcção da inscrição nos termos do número anterior pode ser 

apresentado a todo o tempo. 

6 - O prazo da impugnação referida no n.º 3 conta-se a partir da notificação da recusa 

ou do termo do prazo para apreciação do pedido. 

7 - A impugnação referida neste artigo não tem efeito suspensivo e só poderá ter 

lugar depois de esgotados os meios graciosos previstos no procedimento de avaliação. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Das disposições conjugadas dos art.ºs 77.º do CIMI e 134.º, n.º 1 do CPPT resulta 

que a impugnação está legalmente condicionada ao prévio esgotamento dos meios 

graciosos previstos no procedimento de avaliação, ou seja, no caso dos autos, à 

realização de segunda avaliação do prédio urbano, nos termos do artigo 76.º do CIMI. 

II - Tal exigência não é de fazer nos casos em que a impugnação não se funde na 

errónea fixação do valor patrimonial, antes em falta de fundamentação da avaliação, 

admitindo-se, por isso, a impugnação da 1.ª avaliação. 

III - Invocando a impugnante falta de fundamentação do resultado da 1.ª avaliação, é 

admissível a impugnação desta, independentemente de a 2.ª avaliação não ter tido 

lugar, por ter sido julgado extemporâneo o respetivo pedido. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-01-2014, proc. n.º 01101/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7bf823f80fe7f8e780

257c6800548208?OpenDocument) 

 

Impugnando o contribuinte as liquidações de IMI, não com fundamento em erro na 

avaliação, mas com fundamento noutros vícios, nomeadamente na ilegalidade da 

decisão que ordenou a avaliação, é admissível como meio processual adequado para 

obter a anulação de tais liquidações a impugnação judicial. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 04-12-2013, proc. n.º 0877/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/530f6165535552578

0257c3d003f0829?OpenDocument) 

 

I – No contencioso tributário (ao contrário do que acontece actualmente no 

contencioso administrativo) o critério da impugnabilidade dos actos continua a ser o da 

sua lesividade imediata, objectiva, actual e não meramente potencial. 

II – O regime previsto no n.º 3 do art. 134.º do CPPT só se aplica a incorrecções 

materiais nas matrizes. 

III – A inscrição oficiosa na matriz de uma determinada realidade física, por ter sido 

qualificada como prédio, reconduz-se a acto imediatamente lesivo dado que provoca 

uma alteração significativa na esfera jurídica da recorrente, conferindo-lhe a qualidade 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7bf823f80fe7f8e780257c6800548208?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7bf823f80fe7f8e780257c6800548208?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/530f61655355525780257c3d003f0829?OpenDocument
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de sujeito passivo de IMI e nessa qualidade o sujeitando a várias obrigações 

tributárias, nomeadamente declarativas e acessórias, incluindo a obrigação de imposto; 

relativamente a tal acto pode, portanto, em princípio, ser formulado pedido de 

suspensão de eficácia. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 27-11-2013, proc. n.º 01725/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0ec3ed227286a98d8

0257c3700441418?OpenDocument) 

 

CAPÍTULO III 

Dos processos de acção cautelar 

 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

 

Artigo 135.º 

Providências cautelares 

1 - São admitidas em processo judicial tributário as seguintes providências 

cautelares avulsas a favor da administração tributária: 

a) O arresto; 

b) O arrolamento. 

2 - A impugnação dos actos de apreensão de bens, quando a eles houver 

lugar segundo as leis tributárias, e de outras providências cautelares adoptadas, 

nos termos da lei, pela administração tributária é regulada pelo disposto no 

presente capítulo. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O artigo 51.º da LGT permite à Administração Tributária tomar providências 

cautelares para garantia dos créditos tributários em caso de fundado receio de 

frustração da sua cobrança. 

II - O arresto é uma das providências cautelares admitidas em processo judicial 

tributário “ex vi” do disposto no artigo 135.º do CPPT e de que a Fazenda Pública 

pode lançar mão desde que preenchidos os requisitos do artigo 136.º do mesmo 

diploma legal. 

III - Verificados os pressupostos determinantes da procedência e legitimação deste 

procedimento cautelar o facto de o seu objecto serem créditos da conta corrente de 

IVA da requerida e não estarem reunidas ainda as condições para efectuar a 

compensação por iniciativa da AT não obsta a que o arresto seja decretado. 

IV - É que o arresto tem uma mera função de garantia, não contende com a existência 

da dívida e o direito de crédito quer do requerente quer da requerida. 

Como medida preventiva e de tutela garante apenas a eficácia de uma eventual 

execução retirando ao arrestado apenas o poder de disposição e dessa forma obstando à 

sua dissipação ou gasto. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0ec3ed227286a98d80257c3700441418?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0ec3ed227286a98d80257c3700441418?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-05-2014, proc. n.º 0398/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1cb31cf229a3b61d8

0257ceb003dcc82?OpenDocument) 

 

SECÇÃO II 

Do arresto 

 

Artigo 136.º 

Requisitos do arresto 

1 - O representante da Fazenda Pública pode requerer arresto de bens do 

devedor de tributos ou do responsável solidário ou subsidiário quando ocorram, 

simultaneamente, as circunstâncias seguintes: 

a) Haver fundado receio da diminuição de garantia de cobrança de créditos 

tributáveis; 

b) O tributo estar liquidado ou em fase de liquidação. 

2 - Nos tributos periódicos considera-se que o tributo está em fase de 

liquidação a partir do final do ano civil ou de outro período de tributação a que 

os respectivos rendimentos se reportem. 

3 - Nos impostos de obrigação única, o imposto considera-se em fase de 

liquidação a partir do momento da ocorrência do facto tributário. 

4 - O representante da Fazenda Pública alegará os factos que demonstrem o 

tributo ou a sua provável existência e os fundamentos do receio de diminuição 

de garantias de cobrança de créditos tributários, relacionando, também, os bens 

que devem ser arrestados, com as menções necessárias ao arresto. 

5 - As circunstâncias referidas na alínea a) do n.º 1 presumem-se no caso de 

dívidas por impostos que o devedor ou responsável esteja obrigado a reter ou a 

repercutir a terceiros e não haja entregue nos prazos legais. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

 

 

Artigo 136.º 

Requisitos do arresto 

1 - O representante da Fazenda Pública pode requerer arresto de bens do devedor de 

tributos ou do responsável solidário ou subsidiário quando ocorram, simultaneamente, 

as circunstâncias seguintes: 

a) Haver fundado receio da diminuição de garantia de cobrança de créditos 

tributáveis; 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1cb31cf229a3b61d80257ceb003dcc82?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1cb31cf229a3b61d80257ceb003dcc82?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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b) O tributo estar liquidado ou em fase de liquidação. 

2 - Nos tributos periódicos considera-se que o tributo está em fase de liquidação a 

partir do final do ano civil ou de outro período de tributação a que os respectivos 

rendimentos se reportem. 

3 - Nos impostos de obrigação única, o imposto considera-se em fase de liquidação a 

partir do momento da ocorrência do facto tributário. 

4 - O representante da Fazenda Pública alegará os factos que demonstrem o tributo ou 

a sua provável existência e os fundamentos do receio de diminuição de garantias de 

cobrança de créditos tributários, relacionando, também, os bens que devem ser 

arrestados, com as menções necessárias ao arresto. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O artigo 51.º da LGT permite à Administração Tributária tomar providências 

cautelares para garantia dos créditos tributários em caso de fundado receio de 

frustração da sua cobrança. 

II - O arresto é uma das providências cautelares admitidas em processo judicial 

tributário “ex vi” do disposto no artigo 135.º do CPPT e de que a Fazenda Pública 

pode lançar mão desde que preenchidos os requisitos do artigo 136.º do mesmo 

diploma legal. 

III - Verificados os pressupostos determinantes da procedência e legitimação deste 

procedimento cautelar o facto de o seu objecto serem créditos da conta corrente de 

IVA da requerida e não estarem reunidas ainda as condições para efectuar a 

compensação por iniciativa da AT não obsta a que o arresto seja decretado. 

IV - É que o arresto tem uma mera função de garantia, não contende com a existência 

da dívida e o direito de crédito quer do requerente quer da requerida. 

Como medida preventiva e de tutela garante apenas a eficácia de uma eventual 

execução retirando ao arrestado apenas o poder de disposição e dessa forma obstando à 

sua dissipação ou gasto. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-05-2014, proc. n.º 0398/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1cb31cf229a3b61d8

0257ceb003dcc82?OpenDocument) 

 

Apesar de a lei impor, no procedimento cautelar de arresto, a indicação, logo no 

requerimento inicial, dos concretos bens a apreender, tal não impedirá, mesmo após ter 

sido decretado o arresto por sentença transitada em julgado, a indicação de outros bens 

no caso de se constatar a falta ou insuficiência dos anteriormente designados, não 

sendo legítimo invocar o princípio do esgotamento do poder jurisdicional para impedir 

o conhecimento do requerimento de indicação complementar de bens a arrestar 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 31-08-2011, proc. n.º 0765/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a2c24898b76e20ce8

0257902004e2309?OpenDocument) 

 

I - O procedimento cautelar é sempre dependência de uma causa que tenha por 

fundamento o direito ou interesses que o requerente visa assegurar (cfr. art. 113.º, n.º 

1, do CPTA), sendo que dessa instrumentalidade da providência decorre que a sua 

subsistência fica dependente de vicissitudes relativas ao processo principal, das quais 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1cb31cf229a3b61d80257ceb003dcc82?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1cb31cf229a3b61d80257ceb003dcc82?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a2c24898b76e20ce80257902004e2309?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a2c24898b76e20ce80257902004e2309?OpenDocument
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pode resultar a caducidade da providência, como resulta do disposto no art. 123.º do 

CPTA. 

II - A providência caduca, designadamente, nos casos em que «o requerente não fizer 

uso, no respectivo prazo, do meio contencioso adequado à tutela dos interesses a que o 

pedido de adopção de providência cautelar se destinou» (cfr. art. 123.º, n.º 1, alínea a), 

do CPTA). 

III - Não se justifica a apreciação do processo cautelar pela qual o requerente, com o 

fundamento de que o prédio vendido na execução fiscal já não pertence ao executado, 

porque lhe foi vendido anteriormente em execução judicial, pretende impedir a entrega 

do prédio, se está já excedido o prazo para o exercício do direito de acção relativo ao 

pedido de anulação de venda (cfr. art. 257.º do CPPT) e o requerente, apesar de 

notificado, não comprova que usou meio contencioso adequado a esse pedido. 

IV - Nestas circunstâncias, ocorre a inutilidade superveniente do processo cautelar 

pois, mesmo que viesse a ser decretada a providência requerida, de imediato teria de se 

declarar a caducidade da mesma por não ter sido intentada dentro do prazo legal a 

anulação de venda de que aquela providência depende. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 24-08-2011, proc. n.º 0646/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0637fa26baace86d8

02578fc00472b50?OpenDocument) 

 

Artigo 137.º 

Caducidade 

1 - O arresto fica sem efeito com o pagamento da dívida, ou quando, no 

processo de liquidação do ou dos tributos para cuja garantia é destinado, se 

apure até ao fim do ano posterior àquele em que se efectuou não haver lugar a 

qualquer acto tributário e, ainda, se, a todo o tempo, for prestada garantia nos 

termos previstos no presente Código. 

2 - O arresto fica igualmente sem efeito quando, tendo sido decretado na 

pendência de procedimento de inspecção tributária, a entidade inspeccionada 

não for notificada do relatório de inspecção no prazo de 90 dias a contar da data 

do seu decretamento, a menos que, findo este período, ainda não tenha 

terminado o prazo legal para a conclusão daquele procedimento de inspecção, 

com as eventuais prorrogações legais, caso em que o arresto fica sem efeito no 

termo deste último prazo legal. 

3 - O arresto caducará ainda na medida do que exceder o montante suficiente 

para garantir o tributo, juros compensatórios liquidados e o acrescido relativo 

aos seis meses posteriores. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

- Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0637fa26baace86d802578fc00472b50?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0637fa26baace86d802578fc00472b50?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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Artigo 137.º 

Caducidade 

1 - O arresto fica sem efeito com o pagamento da dívida, ou quando, no processo de 

liquidação do ou dos tributos para cuja garantia é destinado, se apure até ao fim do ano 

posterior àquele em que se efectuou não haver lugar a qualquer acto tributário e, ainda, 

se, a todo o tempo, for prestada garantia nos termos previstos no presente Código. 

2 - O arresto caducará ainda na medida do que exceder o montante suficiente para 

garantir o tributo, juros compensatórios liquidados e o acrescido relativo aos 6 meses 

posteriores. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

Artigo 137.º 

Caducidade 

1 - O arresto fica sem efeito com o pagamento da dívida, ou quando, no processo de 

liquidação do ou dos tributos para cuja garantia é destinado, se apure até ao fim do ano 

posterior àquele em que se efectuou não haver lugar a qualquer acto tributário e, ainda, 

se, a todo o tempo, for prestada garantia nos termos previstos no presente Código. 

2 - O arresto fica igualmente sem efeito quando, tendo sido decretado na pendência 

de procedimento de inspecção tributária, a entidade inspeccionada não for notificada 

do relatório de inspecção no prazo de 90 dias a contar da data do seu decretamento. 

3 - O arresto caducará ainda na medida do que exceder o montante suficiente para 

garantir o tributo, juros compensatórios liquidados e o acrescido relativo aos seis 

meses posteriores. 

Redacção: Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho 

- Redacção mais recente: Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Decretado arresto ao abrigo do disposto no art.º 136.º, n.º 1 do CPPT, em bens 

comuns do casal por dívidas tributárias derivadas de responsabilidade subsidiária de 

um dos cônjuges, tal decisão não sofre de ilegalidade em virtude de, no requerimento 

do arresto, não ter sido pedida a citação do cônjuge para requerer a separação de bens. 

II - Por aplicação do disposto nos art.ºs 239.º e 220.º, ambos do CPPT, ainda que as 

dívidas tributárias sejam da responsabilidade exclusiva de um dos cônjuges, podem 

imediatamente ser penhorados bens comuns do casal, seguindo-se a citação do outro 

cônjuge para, querendo, requerer a separação de bens. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 24-02-2011, proc. n.º 056/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9f2e53617ea53cf180

257847004c4324?OpenDocument) 

 

Artigo 138.º 

Competência para o arresto 

Tem competência para o arresto o tribunal tributário de 1.ª instância da área 

do órgão periférico local competente para a execução dos créditos que se 

pretendam garantir. 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9f2e53617ea53cf180257847004c4324?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9f2e53617ea53cf180257847004c4324?OpenDocument
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Artigo 139.º 

Regime do arresto 

Ao regime do arresto aplica-se o disposto no Código de Processo Civil em 

tudo o que não for especialmente regulado nesta secção. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Apesar de a lei impor, no procedimento cautelar de arresto, a indicação, logo no 

requerimento inicial, dos concretos bens a apreender, tal não impedirá, mesmo após ter 

sido decretado o arresto por sentença transitada em julgado, a indicação de outros bens 

no caso de se constatar a falta ou insuficiência dos anteriormente designados, não 

sendo legítimo invocar o princípio do esgotamento do poder jurisdicional para impedir 

o conhecimento do requerimento de indicação complementar de bens a arrestar 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 31-08-2011, proc. n.º 0765/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a2c24898b76e20ce8

0257902004e2309?OpenDocument) 

 

I - O procedimento cautelar é sempre dependência de uma causa que tenha por 

fundamento o direito ou interesses que o requerente visa assegurar (cfr. art. 113.º, n.º 

1, do CPTA), sendo que dessa instrumentalidade da providência decorre que a sua 

subsistência fica dependente de vicissitudes relativas ao processo principal, das quais 

pode resultar a caducidade da providência, como resulta do disposto no art. 123.º do 

CPTA. 

II - A providência caduca, designadamente, nos casos em que «o requerente não fizer 

uso, no respectivo prazo, do meio contencioso adequado à tutela dos interesses a que o 

pedido de adopção de providência cautelar se destinou» (cfr. art. 123.º, n.º 1, alínea a), 

do CPTA). 

III - Não se justifica a apreciação do processo cautelar pela qual o requerente, com o 

fundamento de que o prédio vendido na execução fiscal já não pertence ao executado, 

porque lhe foi vendido anteriormente em execução judicial, pretende impedir a entrega 

do prédio, se está já excedido o prazo para o exercício do direito de acção relativo ao 

pedido de anulação de venda (cfr. art. 257.º do CPPT) e o requerente, apesar de 

notificado, não comprova que usou meio contencioso adequado a esse pedido. 

IV - Nestas circunstâncias, ocorre a inutilidade superveniente do processo cautelar 

pois, mesmo que viesse a ser decretada a providência requerida, de imediato teria de se 

declarar a caducidade da mesma por não ter sido intentada dentro do prazo legal a 

anulação de venda de que aquela providência depende. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 24-08-2011, proc. n.º 0646/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0637fa26baace86d8

02578fc00472b50?OpenDocument) 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a2c24898b76e20ce80257902004e2309?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a2c24898b76e20ce80257902004e2309?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0637fa26baace86d802578fc00472b50?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0637fa26baace86d802578fc00472b50?OpenDocument
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SECÇÃO III 

Do arrolamento 

 

Artigo 140.º 

Requisitos do arrolamento 

Havendo fundado receio de extravio ou de dissipação de bens ou de 

documentos conexos com obrigações tributárias, pode ser requerido pelo 

representante da Fazenda Pública o seu arrolamento. 

 

Artigo 141.º 

Competência para o arrolamento 

O processo de arrolamento é da competência do tribunal tributário de 1.ª 

instância da área da residência, sede ou estabelecimento estável do contribuinte. 

 

Artigo 142.º 

Regime do arrolamento 

Ao regime do arrolamento aplica-se o disposto no Código de Processo Civil, 

em tudo o que não for especialmente regulado nesta secção. 

 

SECÇÃO IV 

Da apreensão 

 

Artigo 143.º 

Impugnação da apreensão 

1 - É admitida a impugnação judicial dos actos de apreensão de bens 

praticados pela administração tributária, no prazo de 15 dias a contar do 

levantamento do auto. 

2 - A impugnação da apreensão de bens reveste-se sempre de carácter 

urgente, precedendo as diligências respectivas a quaisquer outros actos judiciais 

não urgentes. 

3 - É competente para o conhecimento da impugnação o tribunal tributário de 

1.ª instância da área em que a apreensão tiver sido efectuada. 

4 - Tem legitimidade para a impugnação prevista neste artigo o proprietário 

ou detentor dos bens apreendidos. 

5 - Sempre que as leis tributárias exijam a notificação dos actos de apreensão 

às pessoas referidas no número anterior, o prazo da impugnação conta-se a 

partir dessa notificação. 

6 - Estando pendente processo contra-ordenacional, a decisão judicial da 

impugnação do acto de apreensão faz caso julgado, considerando-se sempre 
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definitiva a libertação dos bens e meios de transporte, independentemente da 

decisão quanto às coimas. 

7 - A regularização da situação tributária do arguido na pendência do 

processo de impugnação extingue este. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Dos actos de apreensão de documentos efectuados pela AT, nos termos do artigo 

30.º do RCPIT, é admitida impugnação judicial com fundamento na sua ilegalidade e 

que se reveste de carácter urgente (artigo 143.º, n.ºs 1 e 2.º do CPPT). 

II - A instauração de processo de inquérito, em que é ordenada apreensão dos 

mesmos documentos, não retira o carácter urgente àquela impugnação nem determina 

a sua suspensão até ao desfecho do mesmo, por não se mostrar prejudicial nem 

justificado. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 24-11-2010, proc. n.º 0759/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/209e725fe0a3f2808

02577f2003fd4a5?OpenDocument) 

 

I - Em caso de apreensão de bens em processo de contra-ordenação fiscal, a 

impugnação dessa apreensão tem tradução legal no art. 143.º do CPPT. 

II - Assim, tal impugnação deve ser apresentada no prazo de 15 dias a contar do 

levantamento do auto - n. 1.º do citado artigo. 

III - A contagem desse prazo é feita nos termos do art. 279.º do CPC - vide art. 20.º 

do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 13-09-2006, proc. n.º 0736/06, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3089ad57b0f2cd658

02571ea0053005e?OpenDocument) 

 

SECÇÃO V 

Da impugnação das providências cautelares adoptadas pela administração 

tributária 

 

Artigo 144.º 

Impugnação das providências cautelares adoptadas pela administração 

tributária 

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, as providências cautelares 

adoptadas pela administração tributária são impugnáveis no prazo de 15 dias 

após a sua realização ou o seu conhecimento efectivo pelo interessado, quando 

posterior, com fundamento em qualquer ilegalidade. 

2 - A impugnação é apresentada no tribunal tributário de 1.ª instância da área 

do serviço da administração tributária que tiver adoptado a providência cautelar. 

3 - A impugnação das providências cautelares reveste-se sempre de carácter 

urgente, precedendo as diligências respectivas a quaisquer outros actos judiciais 

não urgentes. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/209e725fe0a3f280802577f2003fd4a5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/209e725fe0a3f280802577f2003fd4a5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3089ad57b0f2cd65802571ea0053005e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3089ad57b0f2cd65802571ea0053005e?OpenDocument
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4 - No requerimento, deve o contribuinte invocar as razões de facto e de 

direito que justificam a anulação total ou parcial da providência cautelar. 

5 - Antes da decisão, é obrigatoriamente ouvida a administração tributária 

sobre a necessidade e legalidade da providência. 

6 - A impugnação das providências cautelares adoptadas pela administração 

tributária não tem efeitos suspensivos, devendo, no entanto, até à decisão a 

administração tributária abster-se da prática de actos que possam comprometer 

os efeitos úteis do processo. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A impugnação do arresto prevista no artigo 144.º do Código de Procedimento e 

de Processo Tributário, é meio processual adequado aos casos em que a providência 

foi levada a cabo pela Administração, não cabendo naqueles outros em que foi 

ordenada pelos tribunais, a requerimento da mesma Administração. 

II - Achando-se arrestadas letras de câmbio não apreendidas no processo, e vindo o 

devedor (aceitante) a saber que tais letras foram endossadas pelo sacador (arrestado), o 

meio adequado para disso dar conhecimento no processo e pedir que dê «sem efeito a 

[sua] obrigação de [...] proceder ao depósito das quantias tituladas por tais letras», não 

é a impugnação referida no número antecedente, nem o recurso ou a oposição a que 

alude o artigo 388.º do Código de Processo Civil, que são meios privativos do 

arrestado. 

III - Em tal caso, e porque se trata de circunstâncias que podem interessar ao arresto, 

o devedor deve vir ao processo de arresto, por termo ou requerimento, prestar 

declarações. 

IV - Se o devedor, nas circunstâncias descritas no antecedente número 2., impugna o 

arresto, não deve a impugnação ser liminarmente indeferida, mas antes convolada para 

o incidente do artigo 856.º n.º 2 do Código de Processo Civil 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 16-07-2003, proc. n.º 01284/03, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d32d4906458317ff8

0256daa0035ecc4?OpenDocument) 

 

I - O art. 147.º n.º 6 do CPPT consagra, permitindo aos contribuintes, com as 

necessárias adaptações, o uso dos meios cautelares nele previstos mesmo em casos de 

acção da administração tributária. 

II - Nestes casos e para além dos requisitos de procedibilidade previstos nos n.ºs 2, 3, 

4.º e 5.º daquele preceito legal, como condição de procedência do pedido, a lei exige 

ainda a alegação e prova, pelo requerente, de fundado receio da verificação de lesão 

irreparável decorrente da actuação da administração. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-08-2000, proc. n.º 025473, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c8faa7377033d8698

02569ee00414294?OpenDocument) 

 

 

 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d32d4906458317ff80256daa0035ecc4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d32d4906458317ff80256daa0035ecc4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c8faa7377033d869802569ee00414294?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c8faa7377033d869802569ee00414294?OpenDocument
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CAPÍTULO IV 

Acção para o reconhecimento de um direito ou interesse legítimo em 

matéria tributária 

 

Artigo 145.º 

Reconhecimento de um direito ou interesse legítimo em matéria 

tributária 

1 - As acções para obter o reconhecimento de um direito ou interesse 

legalmente protegido em matéria tributária podem ser propostas por quem 

invoque a titularidade do direito ou interesse a reconhecer. 

2 - O prazo da instauração da acção é de 4 anos após a constituição do direito 

ou o conhecimento da lesão do interessado. 

3 - As acções apenas podem ser propostas sempre que esse meio processual 

for o mais adequado para assegurar uma tutela plena, eficaz e efectiva do direito 

ou interesse legalmente protegido. 

4 - As acções seguem os termos do processo de impugnação, considerando-

se na posição de entidade que praticou o acto a que tiver competência para 

decidir o pedido. 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - O recurso por oposição de acórdãos interposto em acção para o reconhecimento de 

um direito ou interesse legítimo em matéria tributária instaurada em 10/07/2008 

depende da verificação cumulativa dos seguintes requisitos legais: que se verifique 

contradição entre o acórdão recorrido e o acórdão fundamento sobre a mesma questão 

fundamental de direito e que não ocorra a situação de a decisão impugnada estar em 

sintonia com a jurisprudência mais recentemente consolidada do STA. 

II - Dos acórdãos em confronto resulta não ocorrer oposição quanto à questão 

fundamental de direito relativa à interpretação da norma contida no art. 145.º n.º 3 do 

CPPT. 

III - Verifica-se, porém, a invocada oposição relativamente à questão de saber se no 

caso de ter sido deferida reclamação graciosa e anulada a totalidade da liquidação do 

imposto nesse procedimento administrativo - onde não fora pedida a condenação da 

administração ao pagamento de juros indemnizatórios - o interessado está impedido de 

utilizar a acção prevista no art. 145.º do CPPT para obter o reconhecimento do direito 

a esses juros em virtude de ter ainda ao seu alcance a via da impugnação 

administrativa e/ou judicial da decisão proferida nessa reclamação. 

IV - Tendo sido diferida, na íntegra, a reclamação graciosa onde fora pedida a 

anulação total da liquidação de imposto, o reclamante não dispunha de legitimidade 

procedimental para recorrer hierarquicamente da decisão proferida nessa reclamação, 

nem de legitimidade processual para a impugnar contenciosamente. 

V - Razão por que é de acolher a solução sufragada no acórdão recorrido, no sentido 

de admitir o recurso à acção para o reconhecimento de um direito, independentemente 

da correcção do julgado em função da eventual existência, no actual quadro jurídico, 

da possibilidade de o contribuinte lançar mão do processo de execução do julgado para 

obter a cumprimento de actos administrativos não impugnáveis e de aí pedir o 

pagamento de juros indemnizatórios, já que isso se prende com a interpretação do art. 
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157.º n.º 3 do CPTA e essa não foi a questão de direito colocada neste recurso por 

oposição de acórdãos. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 16-10-2013, proc. n.º 

0295/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/013cc9c4bd9abac38

0257c0e004ce862?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A acção para reconhecimento de um direito ou interesse legítimo (art. 145.º do 

CPPT), assume um carácter complementar dos restantes meios contenciosos previstos 

no contencioso tributário, só sendo admissível a sua utilização quando for o meio mais 

adequado para a assegurar a tutela jurisdicional efectiva. 

II - A acção para reconhecimento de direito é o meio processual adequado para pedir 

a condenação da Administração Fiscal no pagamento de juros indemnizatórios, na 

sequência da anulação do acto tributário de liquidação em processo de impugnação 

judicial, se a AT cumpriu, no prazo e integralmente, o julgado (anulação da liquidação, 

com a consequente restituição do imposto e juros compensatórios já pagos). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-05-2014, proc. n.º 0737/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3a8af0a3a5986bf680

257ce70035e495?OpenDocument) 

 

I – A acção para reconhecimento de um direito ou interesse legítimo (artigo 145.º do 

CPPT), assume um carácter complementar dos restantes meios contenciosos previstos 

no contencioso tributário, só sendo admissível a sua utilização quando for o meio mais 

adequado para a assegurar a tutela jurisdicional efectiva. 

II – A acção para reconhecimento de direito é o meio processual adequado para pedir 

a condenação da Administração Fiscal no pagamento de juros indemnizatórios, na 

sequência da anulação do acto tributário de liquidação em processo de reclamação 

graciosa, uma vez que não podia a reclamante interpor recurso hierárquico ou 

subsequente impugnação deste (em caso de indeferimento) já que a decisão proferida 

na reclamação lhe foi favorável. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 17-10-2012, proc. n.º 0295/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4c67323a46210e3e8

0257aad0050844b?OpenDocument) 

 

I – A acção para reconhecimento de um direito ou interesse legítimo (artigo 145.º do 

CPPT), assume um carácter complementar dos restantes meios contenciosos previstos 

no contencioso tributário, só sendo admissível a sua utilização quando for o meio mais 

adequado para a assegurar a tutela jurisdicional efectiva. 

II – A acção para reconhecimento de direito é o meio processual adequado para pedir 

a condenação da Administração Fiscal no pagamento de juros indemnizatórios, na 

sequência da anulação do acto tributário de liquidação em processo de reclamação 

graciosa, uma vez que não podia a reclamante interpor recurso hierárquico ou 

subsequente impugnação deste (em caso de indeferimento) já que a decisão proferida 

na reclamação lhe foi favorável. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 17-10-2012, proc. n.º 0295/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4c67323a46210e3e8

0257aad0050844b?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/013cc9c4bd9abac380257c0e004ce862?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/013cc9c4bd9abac380257c0e004ce862?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3a8af0a3a5986bf680257ce70035e495?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3a8af0a3a5986bf680257ce70035e495?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4c67323a46210e3e80257aad0050844b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4c67323a46210e3e80257aad0050844b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4c67323a46210e3e80257aad0050844b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4c67323a46210e3e80257aad0050844b?OpenDocument
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CAPÍTULO V 

Dos meios processuais acessórios 

 

Artigo 146.º 

Meios processuais acessórios 

1 - Para além do meio previsto no artigo seguinte, são admitidos no processo 

judicial tributário os meios processuais acessórios de intimação para a consulta 

de documentos e passagem de certidões, de produção antecipada de prova e de 

execução dos julgados, os quais serão regulados pelo disposto nas normas sobre 

o processo nos tribunais administrativos. 

2 - O prazo de execução espontânea das sentenças e acórdãos dos tribunais 

tributários conta-se a partir da data em que o processo tiver sido remetido ao 

órgão da administração tributária competente para a execução, podendo o 

interessado requerer a remessa no prazo de 8 dias após o trânsito em julgado da 

decisão. 

3 - Cabe aos tribunais tributários de 1.ª instância a apreciação das questões 

referidas no presente artigo. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 30-G/2000, de 29/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 146.º 

Meios processuais acessórios 

1 - São admitidos no processo judicial tributário os meios processuais acessórios de 

intimação para consulta de documentos e passagem de certidões, de produção 

antecipada de prova e de execução dos julgados, os quais serão regulados pelo 

disposto nas normas sobre o processo nos tribunais administrativos. 

2 - O prazo de execução espontânea das sentenças e acórdãos dos tribunais tributários 

conta-se a partir da data em que o processo tiver sido remetido ao órgão da 

administração tributária competente para a execução, podendo o interessado requerer a 

remessa no prazo de 8 dias após o trânsito em julgado da decisão. 

3 - Cabe aos tribunais tributários de 1.ª instância a apreciação das questões referidas 

no presente artigo. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 30-G/2000, de 29/12 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - Uma vez que a lei não impõe que a citação do devedor que consta do título 

executivo (devedor originário) seja acompanhada dos elementos relativos ao acto de 

liquidação – ao contrário do que acontece com o devedor subsidiário – aquele também 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2000/CarlaJobling-Advogada-2000-12-29-Lei-30-G-2000.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2000/CarlaJobling-Advogada-2000-12-29-Lei-30-G-2000.htm
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não pode invocar a nulidade da sua citação por falta de junção desses elementos nem 

pode obtê-los no âmbito do processo judicial de execução. Mas, por isso mesmo, pode 

pedir à entidade administrativa exequente os elementos relativos aos actos de 

liquidação donde emergem as dívidas exequendas quando, alegadamente, não teve 

conhecimento dessas liquidações, dos seus fundamentos de facto e de direito e da sua 

notificação, tendo em vista a sua obtenção para efeitos de eventual reacção 

administrativa ou contenciosa. 

II - A falta de resposta à pretensão, sem a enunciação de qualquer objecção pela 

entidade demandada, permite a formulação de pedido de intimação para a passagem da 

pretendida certidão, de acordo com o disposto nos arts. 104.º e ss. do CPTA, aplicável 

ex vi do disposto no n.º 1 do art. 146.º do CPPT. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 18-09-2013, proc. n.º 

01271/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/82d7d1cd9ce48f2a8

0257bf6003ad3db?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - De acordo com o disposto no n.º 1 do art. 37.º e no art. 146.º, ambos do CPPT, o 

meio processual de intimação para a consulta de documentos ou passagem de 

certidões, é regulado pelo disposto nas normas sobre o processo nos tribunais 

administrativos, tratando-se, portanto, de uma remissão global para o regime legal 

constante dos arts. 104.º e ss. do CPTA. 

II - É de aplicar, neste processo de intimação para a consulta de documentos ou 

passagem de certidões, a regra geral da legitimidade passiva constante do n.º 2 do art. 

10.º do mesmo CPTA. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 13-11-2013, proc. n.º 01489/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1d6e5cb4becc5cf58

0257c30005abf22?OpenDocument) 

 

I - Se o prazo de 6 meses para requerer a execução de julgado se inicia após o termo 

do prazo legal para a execução espontânea do decidido, existindo norma tributária que 

estabelece que o prazo para a execução espontânea pela Administração tributária se 

conta da remessa do processo ao órgão da administração tributária competente para a 

execução (havendo a faculdade do interessado, que não o dever, de requerer essa 

remessa), deve entender-se que a remessa do processo ao órgão da Administração 

tributária teria de ser oficiosamente notificada pela secretaria do tribunal à interessada, 

nos termos do n.º 2 do artigo 229.º do Código de Processo Civil, pois que o direito 

processual da parte à execução do julgado não depende de prazo a fixar pelo juiz nem 

de prévia citação, antes decorre da lei, que fixa o seu termo inicial na dependência da 

prática de um acto do próprio Tribunal (a remessa do processo ao serviço de finanças). 

II - Não se tendo apurado os factos atinentes à remessa do processo ou à notificação 

deste eventual acto às contribuintes é prematura a decisão de não convolar a intimação 

para um comportamento apresentada para o meio próprio que é a execução de julgado, 

devendo os autos baixar para ampliação do probatório e subsequente decisão. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-05-2013, proc. n.º 01317/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0e15fc8ae6470668

0257b87004f58f7?OpenDocument) 

 

I - A Constituição da República Portuguesa consagra o princípio da liberdade de 

informação e o direito de os cidadãos serem esclarecidos sobre os actos das entidades 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/82d7d1cd9ce48f2a80257bf6003ad3db?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/82d7d1cd9ce48f2a80257bf6003ad3db?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1d6e5cb4becc5cf580257c30005abf22?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1d6e5cb4becc5cf580257c30005abf22?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0e15fc8ae64706680257b87004f58f7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0e15fc8ae64706680257b87004f58f7?OpenDocument


CPPT Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

232 

 

públicas, como é o caso dos actos em matéria tributária, prevendo no art. 268.º o 

direito de serem informados pela Administração sempre que o requeiram sobre o 

andamento de processos em que sejam directamente interessados, de conhecer as 

resoluções definitivas que sobre eles forem tomadas (n.º 1 - direito à informação 

procedimental) e o direito de acesso aos arquivos e registos administrativos, sem 

prejuízo do disposto na lei em matérias referentes à segurança interna e externa, à 

intimidade das pessoas e à investigação criminal (n.º 2 - direito à informação não 

procedimental). 

II - Não impondo a lei que a citação do devedor que consta do título executivo 

(devedor originário) seja acompanhada dos elementos relativos ao acto de liquidação – 

ao contrário do que acontece com o devedor subsidiário – não pode invocar a nulidade 

da sua citação por falta de junção desses elementos nem pode obtê-los no âmbito do 

processo judicial de execução. 

III - Pelo que pode e deve pedir à entidade administrativa exequente os elementos 

relativos aos actos de liquidação donde emergem as dívidas exequendas quando, 

alegadamente, não teve conhecimento dessas liquidações, dos seus fundamentos de 

facto e de direito e da sua notificação, tendo em vista a sua obtenção para efeitos de 

eventual reacção administrativa ou contenciosa. 

IV - E a falta de resposta à pretensão, sem a enunciação de qualquer objecção pela 

entidade demandada, permite a formulação de pedido de intimação para a passagem da 

pretendida certidão, em conformidade com o disposto nos artigos 104.º e segs. do 

CPTA, aplicável ex vi do disposto no art. 146.º, n.º 1, do CPPT. 

V - A ser verdade que as dívidas em causa provém de actos de autoliquidação de 

quotizações e contribuições à Segurança Social, actos em que não existe um 

verdadeiro acto de liquidação praticado pela administração no âmbito de um 

procedimento, era essa a informação que devia ter sido prestado ao contribuinte, pelo 

que essa circunstância não constitui obstáculo à satisfação do pedido de informação 

formulado. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-12-2012, proc. n.º 01271/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e6d0290779c13bfa8

0257aed00553890?OpenDocument) 

 

Artigo 146.º-A 

Processo especial de derrogação do dever de sigilo bancário 

1 - O processo especial de derrogação do dever de sigilo bancário aplica-se 

às situações legalmente previstas de acesso da administração tributária à 

informação bancária para fins fiscais. 

2 - O processo especial previsto no número anterior reveste as seguintes 

formas: 

a) Recurso interposto pelo contribuinte; 

b) (Revogado) 

 

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 30-G/2000, de 29 de Dezembro 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e6d0290779c13bfa80257aed00553890?OpenDocument
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Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: Lei n.º 30-G/2000, de 29/12 

Artigo 146.º-A 

Processo especial de derrogação do dever de sigilo bancário 

1 - O processo especial de derrogação do dever de sigilo bancário aplica-se às 

situações legalmente previstas de acesso da administração tributária à informação 

bancária para fins fiscais. 

2 - O processo especial previsto no número anterior reveste as seguintes formas: 

a) Recurso interposto pelo contribuinte; 

b) Pedido de autorização da administração tributária. 

Redacção: Lei n.º 30-G/2000, de 29 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - É sobre o executado que pretende a dispensa de garantia que recai o ónus de 

provar que se verificam as condições de que tal dispensa depende, pois trata-se de 

factos constitutivos do direito que pretende ver reconhecido. 

II - A eventual dificuldade que possa resultar para o executado de provar o facto 

negativo que é a sua irresponsabilidade na génese da insuficiência ou inexistência de 

bens não é obstáculo à atribuição àquele do ónus da prova respectivo, pois essa 

dificuldade de prova dos factos negativos em relação à dos factos positivos não foi 

legislativamente considerada relevante para determinar uma inversão do ónus da 

prova, como se conclui das regras do art. 344.º do CC. 

III - A acrescida dificuldade da prova de factos negativos deverá ter como corolário, 

por força do princípio constitucional da proporcionalidade, uma menor exigência 

probatória por parte do aplicador do direito, dando relevo a provas menos relevantes e 

convincentes que as que seriam exigíveis se tal dificuldade não existisse, aplicando a 

máxima latina «iis quae difficilioris sunt probationis leviores probationes 

admittuntur». 

IV - É precisamente o inverso disso, porém, que se verifica quando se condiciona o 

deferimento do pedido de dispensa de prestação de garantia à junção pelo requerente 

dos seus extractos bancários, estando ínsita nessa exigência uma renúncia imposta ao 

segredo bancário sobre os movimentos das contas de que é titular o requerente, 

alegadamente como (único) meio adequado de demonstração da sua irresponsabilidade 

na inexistência ou insuficiência de bens. 

V - Tal exigência deve ter-se como desproporcionada atento ao fim tido em vista, 

para o qual, aliás, o legislador não previu a derrogação administrativa do segredo 

bancário. 

VI - Também a necessária instrução do requerimento de dispensa com a prova 

documental necessária, a que alude o n.º 3 do artigo 170.º do CPPT, não parece 

legitimar a exigência dos extractos de conta como condição necessária para o 

deferimento do pedido, pois que para que assim fosse teria o legislador de dizê-lo 

abertamente e sem subterfúgios e, dizendo-o, infirmar um potencial juízo de 

inconstitucionalidade a que as restrições probatórias necessariamente se sujeitam, por 

maioria de razão nos casos em que obrigam à renúncia do direito ao segredo bancário. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 05-07-2012, proc. n.º 

0286/12, em 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2000/CarlaJobling-Advogada-2000-12-29-Lei-30-G-2000.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2000/CarlaJobling-Advogada-2000-12-29-Lei-30-G-2000.htm
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http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c6cfae9ed228b5588

0257a3d0030c56f?OpenDocument) 

 

Artigo 146.º-B 

Tramitação do recurso interposto pelo contribuinte 

1 - O contribuinte que pretenda recorrer da decisão da administração 

tributária que determina o acesso directo à informação bancária que lhe diga 

respeito deve justificar sumariamente as razões da sua discordância em 

requerimento apresentado no tribunal tributário de 1.ª instância da área do seu 

domicílio fiscal. 

2 - A petição referida no número anterior deve ser apresentada no prazo de 

10 dias a contar da data em que foi notificado da decisão, independentemente 

da lei atribuir à mesma efeito suspensivo ou devolutivo. 

3 - A petição referida no número anterior não obedece a formalidade 

especial, não tem de ser subscrita por advogado e deve ser acompanhada dos 

respectivos elementos de prova, que devem revestir natureza exclusivamente 

documental. 

4 - O director-geral dos Impostos ou o director-geral das Alfândegas e dos 

Impostos Especiais sobre o Consumo são notificados para, querendo, 

deduzirem oposição no prazo de 10 dias, a qual deve ser acompanhada dos 

respectivos elementos de prova. 

5 - As regras dos números precedentes aplicam-se, com as necessárias 

adaptações, ao recurso previsto no artigo 89.º-A da Lei Geral Tributária. 

 

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 30-G/2000, de 29 de Dezembro 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - É sobre o executado que pretende a dispensa de garantia que recai o ónus de 

provar que se verificam as condições de que tal dispensa depende, pois trata-se de 

factos constitutivos do direito que pretende ver reconhecido. 

II - A eventual dificuldade que possa resultar para o executado de provar o facto 

negativo que é a sua irresponsabilidade na génese da insuficiência ou inexistência de 

bens não é obstáculo à atribuição àquele do ónus da prova respectivo, pois essa 

dificuldade de prova dos factos negativos em relação à dos factos positivos não foi 

legislativamente considerada relevante para determinar uma inversão do ónus da 

prova, como se conclui das regras do art. 344.º do CC. 

III - A acrescida dificuldade da prova de factos negativos deverá ter como corolário, 

por força do princípio constitucional da proporcionalidade, uma menor exigência 

probatória por parte do aplicador do direito, dando relevo a provas menos relevantes e 

convincentes que as que seriam exigíveis se tal dificuldade não existisse, aplicando a 

máxima latina «iis quae difficilioris sunt probationis leviores probationes 

admittuntur». 

IV - É precisamente o inverso disso, porém, que se verifica quando se condiciona o 

deferimento do pedido de dispensa de prestação de garantia à junção pelo requerente 

dos seus extractos bancários, estando ínsita nessa exigência uma renúncia imposta ao 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c6cfae9ed228b55880257a3d0030c56f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c6cfae9ed228b55880257a3d0030c56f?OpenDocument
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segredo bancário sobre os movimentos das contas de que é titular o requerente, 

alegadamente como (único) meio adequado de demonstração da sua irresponsabilidade 

na inexistência ou insuficiência de bens. 

V - Tal exigência deve ter-se como desproporcionada atento ao fim tido em vista, 

para o qual, aliás, o legislador não previu a derrogação administrativa do segredo 

bancário. 

VI - Também a necessária instrução do requerimento de dispensa com a prova 

documental necessária, a que alude o n.º 3 do artigo 170.º do CPPT, não parece 

legitimar a exigência dos extractos de conta como condição necessária para o 

deferimento do pedido, pois que para que assim fosse teria o legislador de dizê-lo 

abertamente e sem subterfúgios e, dizendo-o, infirmar um potencial juízo de 

inconstitucionalidade a que as restrições probatórias necessariamente se sujeitam, por 

maioria de razão nos casos em que obrigam à renúncia do direito ao segredo bancário. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 05-07-2012, proc. n.º 

0286/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c6cfae9ed228b5588

0257a3d0030c56f?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Em recurso judicial da decisão de fixação da matéria tributável para efeitos de IRS 

por métodos indirectos nos termos do artigo 89.º-A da LGT, no qual o recorrente 

pretenda a inquirição das testemunhas residentes no estrangeiro fora do tribunal 

tributário, deve tal forma de inquirição ser logo requerida na petição inicial de recurso, 

por forma a que as diligências que o Tribunal terá de empreender junto das autoridades 

competentes com vista à respectiva realização não ponham em causa a celeridade que 

o legislador pretendeu imprimir a este meio processual, no qual os elementos de prova 

legalmente previstos como admissíveis têm logo de ser juntos com a petição inicial de 

recurso e a decisão deve ser tomada em 90 dias contados da data da apresentação do 

requerimento inicial. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 03-07-2013, proc. n.º 0999/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/099ee3c4d2a6db408

0257ba3004f532a?OpenDocument) 

 

I - O recurso interposto pelo contribuinte em processo especial de derrogação do 

dever de sigilo bancário (artigos 89.º-A, n.ºs 7 e 8.º da Lei Geral Tributária art.º 146.º-

B do Código de Procedimento e Processo Tributário), não cabe no elenco dos casos 

expressamente ressalvados no elenco da Tabela II, a que se referem os números, 1, 3.º 

e 5.º do art.º 7.º do Regulamento das Custas Processuais, e, nomeadamente, não se 

enquadra em qualquer um dos processos administrativos urgentes previstos nos arts. 

97.º e 100.º do CPTA. 

II - Daí que a taxa de justiça aplicável àqueles processos no âmbito do Regulamento 

das Custas Processuais, tenha de ser calculada de acordo com a regra aplicável aos 

processos especiais não ressalvados no elenco da referida tabela II, ou seja, de acordo 

com o disposto nos arts. 6.º n.º 1 e 7.º .º, n.º 1, do Regulamento das Custas Processuais 

e Tabela I, anexa ao mesmo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-04-2012, proc. n.º 056/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e8791e4baddddc6b8

02579f40037f134?OpenDocument) 
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Artigo 146.º-C 

Tramitação do pedido de autorização da administração tributária 

(Revogado) 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: Lei n.º 30-G/2000, de 29/12 

Artigo 146.º-C 

Tramitação do pedido de autorização da administração tributária 

1 - Quando a administração tributária pretenda aceder à informação bancária 

referente a familiares do contribuinte ou de terceiros com ele relacionados, pode 

requerer ao tribunal tributário de 1.ª instância da área do domicílio fiscal do visado a 

respectiva autorização. 

2 - O pedido de autorização não obedece a formalidade especial e deve ser 

acompanhado pelos respectivos elementos de prova. 

3 - O visado é notificado para, querendo, deduzir oposição no prazo de 10 dias, a 

qual deve ser acompanhada dos respectivos elementos de prova. 

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 30-G/2000, de 29 de Dezembro 

Redacção: Lei n.º 30-G/2000, de 29 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O recurso interposto pelo contribuinte em processo especial de derrogação do 

dever de sigilo bancário (artigos 89.º-A, n.ºs 7 e 8.º da Lei Geral Tributária art.º 146.º-

B do Código de Procedimento e Processo Tributário), não cabe no elenco dos casos 

expressamente ressalvados no elenco da Tabela II, a que se referem os números, 1, 3.º 

e 5.º do art.º 7.º do Regulamento das Custas Processuais, e, nomeadamente, não se 

enquadra em qualquer um dos processos administrativos urgentes previstos nos arts. 

97.º e 100.º do CPTA. 

II - Daí que a taxa de justiça aplicável àqueles processos no âmbito do Regulamento 

das Custas Processuais, tenha de ser calculada de acordo com a regra aplicável aos 

processos especiais não ressalvados no elenco da referida tabela II, ou seja, de acordo 

com o disposto nos arts. 6.º n.º 1 e 7.º .º, n.º 1, do Regulamento das Custas Processuais 

e Tabela I, anexa ao mesmo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-04-2012, proc. n.º 056/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e8791e4baddddc6b8

02579f40037f134?OpenDocument) 

 

I - Nos termos do n.º 3 do art. 146.º-B do CPPT, que assume a natureza de norma 

especial em relação à norma geral do n.º 1 do art. 6.º do mesmo código, não é 

obrigatório que a petição inicial de recurso judicial da decisão administrativa que 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2000/CarlaJobling-Advogada-2000-12-29-Lei-30-G-2000.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2000/CarlaJobling-Advogada-2000-12-29-Lei-30-G-2000.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2000/CarlaJobling-Advogada-2000-12-29-Lei-30-G-2000.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e8791e4baddddc6b802579f40037f134?OpenDocument
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determine o acesso directo à informação bancária do contribuinte seja subscrita por 

advogado. 

II - Nas situações em que se admite a apresentação da petição inicial subscrita pelo 

próprio contribuinte, a falta de apresentação do comprovativo do pagamento da taxa de 

justiça inicial conjuntamente com a petição inicial não determina a recusa do 

recebimento desta, pois o pagamento só é devido após a notificação de onde conste o 

prazo de 10 dias para efectuar o pagamento e as cominações a que a parte fica sujeita 

caso não o efectue (art. 14.º, n.º 2, do RCP). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-03-2012, proc. n.º 0175/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ba8b345d111c5cbe8

02579c2004b2df0?OpenDocument) 

 

Artigo 146.º-D 

Processo urgente 

1 - O processo referido no artigo 146.º-B é tramitado como processo 

urgente. 

2 - A decisão judicial deve ser proferida no prazo de 90 dias a contar da 

data de apresentação do requerimento inicial. 

 

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 30-G/2000, de 29 de Dezembro 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: Lei n.º 30-G/2000, de 29/12 

Artigo 146.º-D 

Processo urgente 

1 - Os processos referidos nos artigos 146.º-B e 146.º-C são tramitados como 

processos urgentes. 

2 - A decisão judicial deve ser proferida no prazo de 90 dias a contar da data de 

apresentação do requerimento inicial. 

Redacção: Lei n.º 30-G/2000, de 29 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O recurso interposto pelo contribuinte em processo especial de derrogação do 

dever de sigilo bancário (artigos 89.º-A, n.ºs 7 e 8.º da Lei Geral Tributária art.º 146.º-

B do Código de Procedimento e Processo Tributário), não cabe no elenco dos casos 

expressamente ressalvados no elenco da Tabela II, a que se referem os números, 1, 3.º 

e 5.º do art.º 7.º do Regulamento das Custas Processuais, e, nomeadamente, não se 

enquadra em qualquer um dos processos administrativos urgentes previstos nos arts. 

97.º e 100.º do CPTA. 
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II - Daí que a taxa de justiça aplicável àqueles processos no âmbito do Regulamento 

das Custas Processuais, tenha de ser calculada de acordo com a regra aplicável aos 

processos especiais não ressalvados no elenco da referida tabela II, ou seja, de acordo 

com o disposto nos arts. 6.º n.º 1 e 7.º .º, n.º 1, do Regulamento das Custas 

Processuais e Tabela I, anexa ao mesmo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-04-2012, proc. n.º 056/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e8791e4baddddc6b8

02579f40037f134?OpenDocument) 

 

CAPÍTULO VI 

Da intimação para um comportamento 

 

Artigo 147.º 

Intimação para um comportamento 

1 - Em caso de omissão, por parte da administração tributária, do dever de 

qualquer prestação jurídica susceptível de lesar direito ou interesse legítimo em 

matéria tributária, poderá o interessado requerer a sua intimação para o 

cumprimento desse dever junto do tribunal tributário competente. 

2 - O presente meio só é aplicável quando, vistos os restantes meios 

contenciosos previstos no presente Código, ele for o meio mais adequado para 

assegurar a tutela plena, eficaz e efectiva dos direitos ou interesses em causa. 

3 - No requerimento dirigido ao tribunal tributário de 1.ª instância deve o 

requerente identificar a omissão, o direito ou interesse legítimo violado ou 

lesado ou susceptível de violação ou lesão e o procedimento ou procedimentos 

a praticar pela administração tributária para os efeitos previstos no n.º 1. 

4 - A administração tributária pronunciar-se-á sobre o requerimento do 

contribuinte no prazo de 15 dias, findos os quais o juiz resolverá, intimando, se 

for caso disso, a administração tributária a reintegrar o direito, reparar a lesão 

ou adoptar a conduta que se revelar necessária, que poderá incluir a prática de 

actos administrativos, no prazo que considerar razoável, que não poderá ser 

inferior a 30 nem superior a 120 dias. 

5 - A decisão judicial especificará os actos a praticar para integral 

cumprimento do dever referido no n.º 1. 

6 - O disposto no presente artigo aplica-se, com as adaptações necessárias, às 

providências cautelares a favor do contribuinte ou demais obrigados tributários, 

devendo o requerente invocar e provar o fundado receio de uma lesão 

irreparável do requerente a causar pela actuação da administração tributária e a 

providência requerida. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - São requisitos cumulativos do meio processual de intimação para um 

comportamento, previsto no art. 147.º do CPPT, (i) a omissão de um dever jurídico 

por parte da administração tributária susceptível de lesar direito ou interesse legítimo 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e8791e4baddddc6b802579f40037f134?OpenDocument
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em matéria tributária (n.º 1) e (ii) que essa intimação seja o meio mais adequado para 

assegurar a tutela plena desse direito ou interesse, pressupondo aquela omissão a 

prévia definição da existência desse dever (n.º 2). 

II - O erro na forma do processo afere-se pelo pedido: se o pedido formulado foi o de 

que fosse intimada a AT, não pode considerar-se verificado o erro na forma do 

processo. 

III - Questão diversa da propriedade do meio processual é a de saber se o mesmo é «o 

meio mais adequado para assegurar a tutela plena, eficaz e efectiva dos direitos ou 

interesses em causa», condição estabelecida pelo n.º 2 do art. 147.º do CPPT em 

ordem à admissibilidade da intimação para um comportamento. 

IV - Não sendo inequívoco que tenha havido ilegalidade que justifique nova 

notificação para o exercício do direito de audiência (ou seja, faltando a “evidência do 

direito”), terá de entender-se que a intimação para um comportamento não é o meio 

processual adequado para satisfazer da pretensão do requerente, o que obstará à sua 

utilização, por força do disposto no n.º 2 do art. 147.º do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-10-2013, proc. n.º 01114/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/548c95c6401bdf4a8

0257c05002fa666?OpenDocument) 

 

I - Em lugar algum do art.º 147.º do CPPT se refere especificamente qualquer órgão 

da Administração Tributária como detentor da legitimidade passiva. Assim sendo, tem 

de entender-se que o representante da Fazenda Pública deve intervir ao abrigo das 

regras gerais sobre a sua legitimidade passiva contidas nos art.ºs 9.º n.º 4 e 15.º n.º 1 al. 

a) ambos do CPPT. 

II - A discordância com uma decisão judicial só pode ser apreciada se formalizada em 

meio de reacção próprio. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-06-2013, proc. n.º 01148/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bbf1b265ab607d768

0257be3003f71c4?OpenDocument) 

 

I - A intimação para um comportamento, prevista no artigo 147.º do CPPT, não visa 

substituir o procedimento administrativo instituído pelo legislador para certificar a 

existência e montante do direito ao reembolso de IVA, antes reagir contra omissões 

ilegais do dever de prestações jurídicas lesivas de direitos ou interesses legítimos em 

matéria tributária, o que pressupõe necessariamente, em face da inexistência de fase 

declarativa deste meio processual, a “evidência do direito” que se invoca como tendo 

sido lesado pela conduta omitida pela Administração tributária. 

II - Sem a certeza do direito ao reembolso e do respectivo montante não pode a 

Administração tributária ser intimada a efectuá-lo, por nem sequer ocorrer omissão 

ilegal lesiva justificativa da intimação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-05-2013, proc. n.º 0229/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/62ced2c70c2906e38

0257b800038a262?OpenDocument) 

 

 

 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/548c95c6401bdf4a80257c05002fa666?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/548c95c6401bdf4a80257c05002fa666?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bbf1b265ab607d7680257be3003f71c4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bbf1b265ab607d7680257be3003f71c4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/62ced2c70c2906e380257b800038a262?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/62ced2c70c2906e380257b800038a262?OpenDocument
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TÍTULO IV 

Da execução fiscal 

 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

 

SECÇÃO I 

Do âmbito 

 

Artigo 148.º 

Âmbito da execução fiscal 

1 - O processo de execução fiscal abrange a cobrança coerciva das seguintes 

dívidas: 

a) Tributos, incluindo impostos aduaneiros, especiais e extrafiscais, taxas, 

demais contribuições financeiras a favor do Estado, adicionais cumulativamente 

cobrados, juros e outros encargos legais; 

b) Coimas e outras sanções pecuniárias fixadas em decisões, sentenças ou 

acórdãos relativos a contra-ordenações tributárias, salvo quando aplicadas pelos 

tribunais comuns. 

c) Coimas e outras sanções pecuniárias decorrentes da responsabilidade civil 

determinada nos termos do Regime Geral das Infracções Tributárias. 

2 - Poderão ser igualmente cobradas mediante processo de execução fiscal, 

nos casos e termos expressamente previstos na lei: 

a) Outras dívidas ao Estado e a outras pessoas colectivas de direito público 

que devam ser pagas por força de acto administrativo; 

b) Reembolsos ou reposições. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 148.º 

Âmbito da execução fiscal 

1 - O processo de execução fiscal abrange a cobrança coerciva das seguintes dívidas: 

a) Tributos, incluindo impostos aduaneiros, especiais e extrafiscais, taxas, demais 

contribuições financeiras a favor do Estado, adicionais cumulativamente cobrados, 

juros e outros encargos legais; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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b) Coimas e outras sanções pecuniárias fixadas em decisões, sentenças ou acórdãos 

relativos a contra-ordenações tributárias, salvo quando aplicadas pelos tribunais 

comuns. 

2 - Poderão ser igualmente cobradas mediante processo de execução fiscal, nos casos 

e termos expressamente previstos na lei: 

a) Outras dívidas ao Estado e a outras pessoas colectivas de direito público que 

devam ser pagas por força de acto administrativo; 

b) Reembolsos ou reposições. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - Mantêm-se em vigor, mesmo depois da vigência do ETAF de 2002 e do CPTA, os 

artigos 10.º, 1, g), 148.º e 151.º do CPPT 

II - Pelo que, mesmo após a entrada em vigor do ETAF de 2002 e do CPTA o meio 

processual adequado para a cobrança coerciva das custas e multas relativos a processos 

judiciais da área administrativa é o processo de execução fiscal, previsto nos artigos 

148.º e seguintes do CPPT, a instaurar pela Administração Tributária. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CA, de 27-06-2007, proc. n.º 

01172/06, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/603d064dc6ff9cb98

0257310004725e8?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

O pedido de aplicação de cúmulo jurídico às coimas parcelares que estão a ser 

cobradas em processos de execução de fiscal não pode ser dirigido ao órgão de 

execução fiscal e analisado no seio desses processos executivos. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-02-2014, proc. n.º 01925/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/21da1cc15c8f44f780

257c7c003dc5b7?OpenDocument) 

 

I - Após o aditamento da alínea c) do n.º 1 do art. 148.º do CPPT, pela Lei n.º 3-

B/2010, de 28/4, o processo de execução fiscal é meio processual idóneo para 

cobrança das dívidas emergentes de responsabilidade civil do gestor pelo não 

pagamento das coimas em que a respectiva empresa foi condenada, sendo a oposição à 

execução fiscal o meio processual adequado para o responsável subsidiário apresentar 

a sua defesa e devendo ser aplicadas nesse processo as soluções processuais que visam 

a protecção dos direitos dos arguidos, designadamente a possibilidade de conhecer 

oficiosamente de todas as questões relevantes, sem qualquer limitação pelo pedido e 

causa de pedir invocados. 

II - O artigo 8.º do RGIT não consagra qualquer presunção de culpa e, por isso, recai 

sobre a Administração Tributária a demonstração da culpa pela insuficiência do 

património social (cfr. art. 324.º, n.º1, do CC), cuja omissão de alegação e prova 

determina a ilegalidade do despacho de reversão e tem como consequência a extinção 

da execução dirigida contra o revertido. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/603d064dc6ff9cb980257310004725e8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/603d064dc6ff9cb980257310004725e8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/21da1cc15c8f44f780257c7c003dc5b7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/21da1cc15c8f44f780257c7c003dc5b7?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 30-04-2013, proc. n.º 0175/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/85e059fc12d1d9788

0257b7200495a82?OpenDocument) 

 

I- O processo de execução fiscal é o meio próprio adequado para a cobrança coerciva 

de dívidas ao ex-IFADAP resultantes de incumprimento de contratos de atribuição de 

ajudas financeiras, sendo os serviços de finanças competentes para instaurar e 

promover os processos de execução fiscal que visam a cobrança de tais dívidas, sem 

que daí resulte qualquer violação do disposto no art.º 55.º do Código de Processo 

Civil. 

II- A consequência da ilegitimidade representante da Fazenda Pública para a 

representação processual do IFADAP será a declaração de nulidade do processado 

posterior à ilegal notificação do representante Fazenda Pública para contestar e bem 

assim o suprimento dessa excepção dilatória, com realização dos actos necessários à 

regularização da instância. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 13-03-2013, proc. n.º 080/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a541ca57a62ad5718

0257b42003bc565?OpenDocument) 

 

SECÇÃO II 

Da competência 

 

Artigo 149.º 

Órgão da execução fiscal 

Considera-se, para efeitos do presente Código, órgão da execução fiscal o 

serviço da administração tributária onde deva legalmente correr a execução ou, 

quando esta deva correr nos tribunais comuns, o tribunal competente. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 149.º 

Órgão da execução fiscal 

Considera-se, para efeito do presente Código, órgão da execução fiscal o serviço 

periférico local da administração tributária onde deva legalmente correr a execução ou, 

quando esta deva correr nos tribunais comuns, o tribunal competente. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/85e059fc12d1d97880257b7200495a82?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/85e059fc12d1d97880257b7200495a82?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a541ca57a62ad57180257b42003bc565?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a541ca57a62ad57180257b42003bc565?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

À excepção «das questões de natureza jurisdicional», bem como dos «recursos 

interpostos de decisões administrativas neles proferidas», os actos dos processos de 

execução fiscal são da competência do Serviço de Finanças próprio. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-11-2007, proc. n.º 0773/07, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/34d32b6b691381ef8

025739a00539e5a?OpenDocument) 

 

Artigo 150.º 

Competência territorial 

1 - É competente para a execução fiscal a administração tributária. 

2 - A instauração e os actos da execução são praticados no órgão da 

administração tributária designado, mediante despacho, pelo dirigente máximo 

do serviço. 

3 - Na falta de designação referida no número anterior, os actos da execução 

são praticados no órgão periférico local da sede do devedor, da situação dos 

bens ou da liquidação, salvo tratando-se de coima fiscal e respectivas custas, 

caso em que é competente o órgão periférico local da área onde tiver corrido o 

processo da sua aplicação. 

4 - (Revogado) 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

- Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 150.º 

Competência territorial 

É competente para a execução fiscal o órgão da execução fiscal do domicílio ou sede 

do devedor, da situação dos bens ou da liquidação, salvo tratando-se de coima fiscal e 

respectivas custas, caso em que será competente o órgão da execução fiscal da área 

onde tiver corrido o processo da sua aplicação. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

Artigo 150.º 

Competência territorial 

1 - É competente para a execução fiscal a administração tributária através do órgão 

periférico local. 

2 - A designação do órgão periférico local competente é efectuada mediante 

despacho do dirigente máximo do serviço. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/34d32b6b691381ef8025739a00539e5a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/34d32b6b691381ef8025739a00539e5a?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
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3 - Na falta da designação referida no número anterior, é competente o órgão 

periférico local do domicílio ou sede do devedor, da situação dos bens ou da 

liquidação, salvo tratando-se de coima fiscal e respectivas custas, caso em que é 

competente o órgão da execução fiscal da área onde tiver corrido o processo da sua 

aplicação. 

Redacção: Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril 

- 3.ª versão: Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

Artigo 150.º 

Competência territorial 

1 - É competente para a execução fiscal a administração tributária através do órgão 

periférico local. 

2 - A designação do órgão periférico local competente é efectuada mediante despacho 

do dirigente máximo do serviço. 

3 - Na falta da designação referida no número anterior, é competente o órgão 

periférico local do domicílio ou sede do devedor, da situação dos bens ou da 

liquidação, salvo tratando-se de coima fiscal e respectivas custas, caso em que é 

competente o órgão da execução fiscal da área onde tiver corrido o processo da sua 

aplicação. 

4 - Quando razões de racionalidade de meios e de eficácia da cobrança o 

justifiquem, o dirigente máximo do serviço, mediante despacho, pode atribuir a 

competência para a execução fiscal ao órgão periférico regional da área do domicílio 

ou sede do devedor. 

Redacção: Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

No processo de execução fiscal – que tem natureza judicial (cfr. art. 103.º da LGT) – 

a AT intervém quer como órgão de execução fiscal, praticando actos processuais sem 

natureza jurisdicional, quer como sujeito activo da relação tributária que deu origem à 

dívida exequenda, praticando actos administrativos tributários. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-05-2012, proc. n.º 0489/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/09cb65ca8640ba2a8

0257a0f00586d5b?OpenDocument) 

 

À excepção «das questões de natureza jurisdicional», bem como dos «recursos 

interpostos de decisões administrativas neles proferidas», os actos dos processos de 

execução fiscal são da competência do Serviço de Finanças próprio. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-11-2007, proc. n.º 0773/07, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/34d32b6b691381ef8

025739a00539e5a?OpenDocument) 

 

Artigo 151.º 

Competência dos tribunais tributários 

1 - Compete ao tribunal tributário de 1.ª instância da área do domicílio ou 

sede do devedor, depois de ouvido o Ministério Público nos termos do presente 

Código, decidir os incidentes, os embargos, a oposição, incluindo quando incida 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/09cb65ca8640ba2a80257a0f00586d5b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/09cb65ca8640ba2a80257a0f00586d5b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/34d32b6b691381ef8025739a00539e5a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/34d32b6b691381ef8025739a00539e5a?OpenDocument
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sobre os pressupostos da responsabilidade subsidiária, e a reclamação dos actos 

praticados pelos órgãos da execução fiscal. 

2 - O disposto no presente artigo não se aplica quando a execução fiscal deva 

correr nos tribunais comuns, caso em que cabe a estes tribunais o integral 

conhecimento das questões referidas no número anterior. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 151.º 

Competência dos tribunais tributários 

1 - Compete ao tribunal tributário de 1.ª instância da área onde correr a execução, 

depois de ouvido o Ministério Público nos termos do presente Código, decidir os 

incidentes, os embargos, a oposição, incluindo quando incida sobre os pressupostos da 

responsabilidade subsidiária, a graduação e verificação de créditos e as reclamações 

dos actos materialmente administrativos praticados pelos órgãos da execução fiscal. 

2 - O disposto no presente artigo não se aplica quando a execução fiscal deva correr 

nos tribunais comuns, caso em que cabe a estes tribunais o integral conhecimento das 

questões referidas no número anterior. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

Artigo 151.º 

Competência dos tribunais tributários 

1 - Compete ao tribunal tributário de 1.ª instância da área onde correr a execução, 

depois de ouvido o Ministério Público nos termos do presente Código, decidir os 

incidentes, os embargos, a oposição, incluindo quando incida sobre os pressupostos 

da responsabilidade subsidiária e a reclamação dos actos praticados pelos órgãos da 

execução fiscal. 

2 - O disposto no presente artigo não se aplica quando a execução fiscal deva correr 

nos tribunais comuns, caso em que cabe a estes tribunais o integral conhecimento das 

questões referidas no número anterior. 

Redacção: Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - Mantêm-se em vigor, mesmo depois da vigência do ETAF de 2002 e do CPTA, os 

artigos 10.º, 1, g), 148.º e 151.º do CPPT 

II - Pelo que, mesmo após a entrada em vigor do ETAF de 2002 e do CPTA o meio 

processual adequado para a cobrança coerciva das custas e multas relativos a processos 

judiciais da área administrativa é o processo de execução fiscal, previsto nos artigos 

148.º e seguintes do CPPT, a instaurar pela Administração Tributária. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CA, de 27-06-2007, proc. n.º 

01172/06, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/603d064dc6ff9cb98

0257310004725e8?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

A norma contida no artigo 151.º do CPPT deve ser interpretada no sentido de que se 

refere ao domicílio ou sede do devedor que figura no documento que serve de base à 

acção executiva (título executivo) e não ao responsável subsidiário pelo pagamento da 

dívida exequenda. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 08-10-2014, proc. n.º 0701/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a89ce2ed5ffe211380

257d72003e58fe?OpenDocument) 

 

I - O artigo 17.º do CPPT estabelece, para os processos de impugnação e de 

execução fiscal, um regime especial sobre a arguição da incompetência territorial que 

se afasta do regime estabelecido no artigo 13.º do CPTA, nos termos do qual a 

infracção das regras de competência territorial determina a incompetência meramente 

relativa do Tribunal (cfr. o n.º 1 do artigo 17.º), sendo que essa incompetência apenas 

pode ser arguida, no processo de execução, pelo executado, até findar o prazo para a 

oposição (cfr. a alínea b) do n.º 2 do artigo 17.º do CPPT). 

II - Como tal, a infracção às regras de competência territorial não pode ser 

oficiosamente conhecida em oposição à execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 12-03-2014, proc. n.º 0111/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/46e791d6c05341fc8

0257c9f00559010?OpenDocument) 

 

I - O processo de execução fiscal está na dependência do juiz do tribunal tributário 

mesmo na fase em que corre perante o órgão de execução fiscal, e é nesse contexto que 

se pode afirmar que as execuções fiscais instauradas no serviço de finanças são da 

competência do tribunal tributário. 

II - Quando o Instituto de Infra-Estruturas Rodoviárias – I.P. instaura no serviço de 

finanças um processo de execução fiscal para cobrança de taxa de portagem, coima e 

custos administrativos que liquidou ao contribuinte/executado, não há como afirmar 

que o tribunal tributário não é competente para a apreciação do processo de oposição 

deduzido contra essa execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 03-04-2013, proc. n.º 01262/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3250294ebb89403e8

0257b4e0039596d?OpenDocument) 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/603d064dc6ff9cb980257310004725e8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/603d064dc6ff9cb980257310004725e8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a89ce2ed5ffe211380257d72003e58fe?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a89ce2ed5ffe211380257d72003e58fe?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/46e791d6c05341fc80257c9f00559010?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/46e791d6c05341fc80257c9f00559010?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3250294ebb89403e80257b4e0039596d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3250294ebb89403e80257b4e0039596d?OpenDocument
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SECÇÃO III 

Da legitimidade 

 

SUBSECÇÃO I 

Da legitimidade dos exequentes 

 

Artigo 152.º 

Legitimidade dos exequentes 

1 - Tem legitimidade para promover a execução das dívidas referidas no 

artigo 148.º o órgão da execução fiscal. 

2 - Quando a execução fiscal correr nos tribunais comuns, a legitimidade 

para promoção da execução é, nos termos da lei, do Ministério Público. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – Da articulação do disposto nos arts. 103.º da LGT com os arts. 9.º e 152.º e ss. do 

CPPT, resulta um conceito amplo de legitimidade para o processo de execução fiscal 

(tanto que o art. 276.º do CPPT atribui legitimidade quer ao executado quer a terceiros 

para reclamarem para o juiz das decisões do órgão de execução fiscal que afectem os 

seus direitos e interesses legítimos). 

II – O interesse em agir [com referência a uma reclamação, apresentada nos termos 

do art. 276.º do CPPT, pelo executado revertido, contra o acto praticado pelo OEF que 

lhe indefere o pedido de dispensa de prestação de garantia com vista a suspender uma 

execução fiscal] não fica afastado pelo facto de os termos da execução estarem 

suspensos por força da remessa para apensação ao processo de insolvência, nem por na 

decisão de reversão (nos termos dos arts. 23.º n.ºs. 2, 3.º e 7.º e 24.º, da LGT) se referir 

haver lugar à suspensão da execução “até à excussão dos bens da devedora principal, 

sem prejuízo da possibilidade de adopção das medidas cautelares adequadas nos 

termos da lei”. Menos, ainda, se a declaração de insolvência do revertido não implica, 

só por si, a suspensão da execução da dívida, visto ser posterior àquela declaração (n.º 

6 do art. 180.º do CPPT). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-04-2014, proc. n.º 0366/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/878d1a79b8809b658

0257cc30050895c?OpenDocument) 

 

I - Da articulação do disposto nos arts. 103.º da LGT com os arts. 9.º e 152.º e sgts. 

do CPPT, resulta um conceito amplo de legitimidade para o processo de execução 

fiscal (tanto que o art. 276.º do CPPT atribui legitimidade quer ao executado quer a 

terceiros para reclamarem para o juiz das decisões do órgão de execução fiscal que 

afectem os seus direitos e interesses legítimos). 

II - Na penhora de créditos, a legitimidade processual do devedor destes, para 

reclamar do acto do órgão da execução fiscal que a ordenou, deriva do seu manifesto 

interesse em agir, expresso na consequência jurídica favorável de uma eventual 

procedência da reclamação (levantamento da penhora incidente sobre os créditos) e na 

repercussão negativa na sua esfera jurídica, no caso de improcedência da reclamação 

com o fundamento invocado, traduzida no eventual prosseguimento da execução 

contra ele, na qualidade de executado por responsabilidade pessoal. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/878d1a79b8809b6580257cc30050895c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/878d1a79b8809b6580257cc30050895c?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-07-2010, proc. n.º 0532/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9799c0a35122e9938

0257767004eba7b?OpenDocument) 

 

SUBSECÇÃO II 

Da legitimidade dos executados 

 

Artigo 153.º 

Legitimidade dos executados 

1 - Podem ser executados no processo de execução fiscal os devedores 

originários e seus sucessores dos tributos e demais dívidas referidas no artigo 

148.º, bem como os garantes que se tenham obrigado como principais 

pagadores, até ao limite da garantia prestada. 

2 - O chamamento à execução dos responsáveis subsidiários depende da 

verificação de qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) Inexistência de bens penhoráveis do devedor e seus sucessores; 

b) Fundada insuficiência, de acordo com os elementos constantes do auto de 

penhora e outros de que o órgão da execução fiscal disponha, do património do 

devedor para a satisfação da dívida exequenda e acrescido. 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

A fundamentação formal do despacho de reversão basta-se com a alegação dos 

pressupostos e com a referência à extensão temporal da responsabilidade subsidiária 

que está a ser efectivada (n.º 4 do art. 23.º da LGT) não se impondo, porém, que dele 

constem os factos concretos nos quais a AT fundamenta a alegação relativa ao 

exercício efectivo das funções do gerente revertido. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 16-10-2013, proc. n.º 

0458/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f855dd77352f28b8

0257c0e003dc342?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

A fundamentação da reversão, devendo ser comunicada ao revertido quando da 

citação (art. 23.º, n.º 4, da LGT), não tem que constar do título executivo (cf. art. 163.º, 

n.º 1, do CPPT), e a falta dessa comunicação apenas poderá constituir nulidade da 

citação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-05-2014, proc. n.º 0283/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92a32b03f0907ff480

257cd3004ff35a?OpenDocument) 

 

I – Um dos requisitos constitutivos do direito à reversão da execução fiscal é o 

exercício efectivo da gerência, o qual, se estiverem em causa situações susceptíveis de 

enquadramento na previsão das alíneas a) e b) do n.º 1 do art. 24.º da LGT, impõe a 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9799c0a35122e99380257767004eba7b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9799c0a35122e99380257767004eba7b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f855dd77352f28b80257c0e003dc342?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f855dd77352f28b80257c0e003dc342?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92a32b03f0907ff480257cd3004ff35a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92a32b03f0907ff480257cd3004ff35a?OpenDocument
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circunstanciada indicação do período do exercício do cargo: se na data da constituição 

das dívidas, se na data do pagamento ou entrega do respectivo tributo, se em ambos os 

períodos. 

II – Tais pressupostos têm de ser alegados/incorporados no despacho de reversão, 

com a obrigatoriedade de indicação das concretas normas legais em que o órgão da 

execução faz apoiar a responsabilidade subsidiária imputada ao revertido, para lhe 

permitir conhecer e questionar, atacando se necessário, os concretos pressupostos 

determinantes da reversão da execução contra si, habilitando-o a reagir eficazmente, 

pelas vias legais, contra a lesividade do acto caso com ele não se conforme. 

III – Limitando-se o despacho de reversão a reproduzir todo texto do art. 24.º da LGT 

sem subsumir a situação do revertido numa das suas alíneas, assim fundamentando a 

reversão simultaneamente nas alíneas a) e b) do seu n.º 1, pese embora elas tenham 

âmbitos de aplicação distintos, e não constando desse despacho a indicação do período 

de exercício do cargo pelo revertido, não merece censura a sentença recorrida quando 

decidiu pela falta de fundamentação do despacho de reversão por se desconhecer a que 

título é imputável a culpa ao revertido. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-04-2014, proc. n.º 0954/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0bef711a3ab9b1ef80

257cc10053a171?OpenDocument) 

 

I – O recurso de revista excecional previsto no art.º 150.º do CPTA só é admissível se 

for claramente necessário para uma melhor aplicação do direito ou se estivermos 

perante uma questão que, pela sua relevância jurídica ou social, se revista de 

importância fundamental. 

II – Não se justifica, à luz da apontada disposição legal, a admissão de revista para se 

apreciar se o despacho de reversão emitido com base na inexistência de bens 

penhoráveis do devedor principal (alínea a) do n.º 2 do art.º. 153.º do CPPT) e 

notificado ao revertido, para ser válido tem de fundamentar essa inexistência de bens, 

quer alegando-a expressamente, quer comprovando-a, ou se, pelo contrário, será 

bastante e suficiente alegar a remissão para “diligências anteriores” sem qualquer 

referência ao pressuposto insuficiência de bens, sem necessidade da comprovação da 

sua materialidade factual, nem de posterior escrutínio judicial. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 29-01-2014, proc. n.º 01155/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f6d5a9a691d5d4228

0257c7100555fe3?OpenDocument) 

 

Artigo 154.º 

Legitimidade do cabeça-de-casal 

Se, no decurso do processo de execução, falecer o executado, são válidos 

todos os actos praticados pelo cabeça-de-casal independentemente da 

habilitação de herdeiros nos termos do presente Código. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

O cabeça de casal tem poderes de administração da herança, até à sua liquidação e 

partilha (art.º 207.º9.º do CC), pelo que tem legitimidade para intervir nos 

procedimentos tributários e processos tributários, em representação da herança, de 

acordo com o disposto nos art.ºs 3.º, n.º 1 do CPPT, 15.º e 16.º, n.º 3, ambos da LGT. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0bef711a3ab9b1ef80257cc10053a171?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0bef711a3ab9b1ef80257cc10053a171?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f6d5a9a691d5d42280257c7100555fe3?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f6d5a9a691d5d42280257c7100555fe3?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 24-10-2012, proc. n.º 0550/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bf64a2ecab9532578

0257aa8003d3396?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-07-2012, proc. n.º 0488/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cc97d130576867a18

0257a3f0030eba5?OpenDocument) 

 

Artigo 155.º 

Partilha entre sucessores 

1 - Tendo-se verificado a partilha entre os sucessores da pessoa que no título 

figurar como devedor, o órgão da execução fiscal ordenará, para efeito de 

citação dos herdeiros, a destrinça da parte que cada um deles deva pagar. 

2 - Em relação a cada devedor será processada guia ou documento 

equivalente em triplicado, com a indicação de que foi passada nos termos deste 

artigo, servindo um dos exemplares de recibo ao contribuinte. 

3 - Para efeito dos números anteriores, quando quem realizar a citação 

verificar que o executado faleceu, prestará informação em que declare: 

a) No caso de ter havido partilhas, os herdeiros e as suas quotas hereditárias; 

b) Não tendo havido partilhas, os herdeiros, caso sejam conhecidos, e se está 

pendente inventário. 

4 - No caso da alínea a) do número anterior será mandado citar cada um dos 

herdeiros para pagar o que proporcionalmente lhe competir na dívida 

exequenda e, no da alínea b), citar-se-á, respectivamente, consoante esteja ou 

não a correr inventário, o cabeça-de-casal ou qualquer dos herdeiros para pagar 

toda a dívida sob cominação de penhora em quaisquer bens da herança, 

fazendo-se a citação dos herdeiros incertos por editais. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Sendo certo que as obrigações tributárias se transmitem em caso de morte (cfr. art. 

29.º, n.º 2, da LGT), antes de efectuada a partilha a responsabilidade pelo pagamento 

das dívidas tributárias do de cujus é exclusivamente da herança (cfr. art. 209.º7.º do 

CC), que constitui um património autónomo, e não de qualquer dos herdeiros. 

II - A citação a que alude o art. 155.º, n.ºs 3, alínea b) e 4, do CPPT destina-se 

apenas a chamar à execução fiscal a herança (assegurando a legitimidade passiva após 

a morte do devedor originário), podendo ser efectuada na pessoa do cabeça-de-casal ou 

de qualquer herdeiro, consoante esteja já a correr ou não inventário. 

III - Essa citação não constitui meio de efectivar a responsabilidade dos herdeiros 

pela dívida exequenda, a qual só poderá resultar da partilha, e, por isso, não serve para 

exigir a qualquer deles a totalidade ou sequer uma parte da dívida exequenda, ainda 

que proporcional à sua quota hereditária. 

IV - Na herança indivisa não há pluralidade de devedores, que só pode surgir com a 

partilha, sendo que só depois desta efectuada cada um dos herdeiros passa, em 

princípio, a responder pela quota-parte da dívida correspondente à proporção da quota 

que lhe tenha cabido na herança (art. 209.º8.º, n.º 1, do CC), com o limite das “forças 

da herança” (art. 207.º1.º do CC). 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bf64a2ecab95325780257aa8003d3396?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bf64a2ecab95325780257aa8003d3396?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cc97d130576867a180257a3f0030eba5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cc97d130576867a180257a3f0030eba5?OpenDocument
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V - Não se demonstrando que foi efectuada a partilha, pode o herdeiro que foi citado 

na qualidade de herdeiro para pagar “a parte da dívida exequenda proporcional à sua 

quota hereditária” opor-se com fundamento em falta de responsabilidade, que integra o 

fundamento previsto na alínea b) do n.º 1 do art. 204.º do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 12-02-2014, proc. n.º 0196/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/44e1b4fd1652971a8

0257c85004ac252?OpenDocument) 

 

I - Se a recorrente, nas suas alegações de recurso e respectivas conclusões, não ataca 

os concretos fundamentos invocados na sentença para desatender o conhecimento das 

alegadas nulidades (in casu, o facto de tais fundamentos já terem sido objecto de 

apreciação e o facto de ser extemporânea a sua invocação como fundamento para 

anulação da venda, porquanto já teria sido ultrapassado largamente o prazo (de 15 

dias) de que dispunha para o invocar (ex vi do disposto no artigo 257.º, n.º 1, alínea c) 

e n.º 2 do CPPT), e não se descortinando que o assim decidido mereça censura, 

improcedem necessariamente as suas alegações. 

II - Não há lugar à citação do cônjuge do executado para requerer a separação de 

bens quando, falecido o executado, o seu cônjuge é já parte na execução, aí intervindo 

como cabeça-de-casal. 

III - O incumprimento do disposto no artigo 155.º do CPPT, quando a omissão das 

formalidades aí previstas não tenha tido como efeito que o processo executivo tenha 

corrido à revelia dos sucessores do falecido, não determina a anulação da venda, pois 

que o processo executivo não correu à sua revelia. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 12-05-2010, proc. n.º 01244/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/78a3adefe849e0128

025772a004f1c88?OpenDocument) 

 

Artigo 156.º 

Falência do executado 

Se o funcionário ou a pessoa que deva realizar o acto verificarem que o 

executado foi declarado em estado de falência, o órgão da execução fiscal 

ordenará que a citação se faça na pessoa do liquidatário judicial. 

 

Artigo 157.º 

Reversão contra terceiros adquirentes de bens 

1 - Na falta ou insuficiência de bens do originário devedor ou dos seus 

sucessores e se se tratar de dívida com direito de sequela sobre bens que se 

tenham transmitido a terceiros, contra estes reverterá a execução, salvo se a 

transmissão se tiver realizado por venda em processo a que a Fazenda Pública 

devesse ser chamada a deduzir os seus direitos. 

2 - Os terceiros só respondem pelo imposto relativo aos bens transmitidos e 

apenas estes podem ser penhorados na execução, a não ser que aqueles 

nomeiem outros bens em sua substituição e o órgão da execução fiscal 

considere não haver prejuízo. 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/44e1b4fd1652971a80257c85004ac252?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/44e1b4fd1652971a80257c85004ac252?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/78a3adefe849e0128025772a004f1c88?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/78a3adefe849e0128025772a004f1c88?OpenDocument


CPPT Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

252 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – A reversão da execução contra terceiros adquirentes de bens, regulada no art. 

157.º do CPPT, só opera nos casos em que as dívidas estejam garantidas por 

privilégios especiais, que envolvem direito de sequela e se baseiam sempre numa 

relação entre o crédito garantido e a coisa garante, em consonância, aliás, com o 

disposto nos arts. 750.º e 751.º do CC, em que se estabelece a oponibilidade a terceiros 

dos privilégios mobiliários especiais (desde que eles se tenham constituído antes do 

direito destes) e dos privilégios imobiliários especiais; 

II – Nestas situações, se o devedor do tributo, primeiro titular do bem, o transmite a 

terceiro, contra este reverterá a execução, mas tão-só na falta ou insuficiência de bens 

do originário devedor ou dos seus sucessores, o que exigirá a fundamentação da 

reversão contra o mesmo, que só responde pelo imposto relativo aos bens transmitidos; 

III – Carece da fundamentação supra referida o despacho de reversão que, embora 

baseando-se no art. 157.º do CPPT, visa chamar à execução um terceiro com o único 

fundamento de ter adquirido um imóvel onerado com hipoteca voluntária constituída 

em momento anterior a favor do exequente; 

IV – No caso de dívida à Segurança Social garantida por hipoteca voluntária 

instituída pelo responsável subsidiário sobre um imóvel, que posteriormente transmitiu 

a terceiro, assiste ao exequente a faculdade de, prevalecendo-se da sequela 

característica da garantia real que impende sobre o seu crédito, de perseguir e 

reivindicar o referido imóvel, onde quer que ele se encontre, mesmo que esteja em 

poder de terceiro, podendo executá-lo em ordem a ser pago pelo respectivo valor da 

venda; 

V – A execução fiscal pode ser dirigida contra o terceiro adquirente de um bem 

onerado com hipoteca voluntária, uma vez que o art. 53.º do CPPT, ao estabelecer que 

“podem ser executados no processo de execução fiscal” (…) “os garantes que se 

tenham obrigado como principais pagadores, até ao limite da garantia prestada”, há-de 

abarcar, por interpretação extensiva, o adquirente de um bem hipotecado, uma vez que 

o mesmo ao adquirir o bem onerado com a hipoteca se obriga como principal pagador 

até ao limite da mesma; 

VI – Emergindo dos arts. 157.º a 160.º do CPPT que a reversão é o mecanismo que a 

Administração fiscal utiliza quando quer redireccionar a execução contra pessoa 

diferente do executado originário, pode retirar-se dos referidos preceitos um princípio 

geral nesse sentido. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-02-2012, proc. n.º 0916/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/571596fa647ee3598

02579bc0052d01a?OpenDocument) 

 

Artigo 158.º 

Reversão contra possuidores 

1 - Se, nos impostos sobre a propriedade mobiliária ou imobiliária, se 

verificar que a dívida liquidada em nome do actual possuidor, fruidor ou 

proprietário dos bens respeita a um período anterior ao início dessa posse, 

fruição ou propriedade, a execução reverterá, nos termos da lei, contra o antigo 

possuidor, fruidor ou proprietário. 

2 - Se, nas execuções referidas no número anterior, se verificar que os títulos 

de cobrança foram processados em nome do antigo possuidor, fruidor ou 

proprietário, o funcionário ou outra pessoa que deva realizar a citação informará 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/571596fa647ee359802579bc0052d01a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/571596fa647ee359802579bc0052d01a?OpenDocument
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quem foi o possuidor, fruidor ou proprietário dos bens durante o período a que 

respeita a dívida exequenda, para que o órgão da execução fiscal o mande citar, 

se for caso disso, segundo as leis tributárias. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Tendo a AT instaurado execução fiscal contra um contribuinte, para cobrança de 

dívida respeitante a Contribuição autárquica relativa a período decorrido entre os anos 

de 1994 a 1999, em que o mesmo já não era o proprietário dos respectivos prédios, 

tendo posteriormente a execução revertido contra a impugnante, ao abrigo do disposto 

no art. 158.º do CPPT, e tendo esta sido notificada das liquidações apenas quando foi 

citada para a execução fiscal em 22/8/2005, estava, então, decorrido o prazo de 

caducidade do direito à liquidação, sendo que a eventual notificação da anterior 

proprietária não será suficiente para se ter por impedida a caducidade, pois que a 

revertida é responsável originária e não responsável subsidiária pela dívida exequenda. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-05-2012, proc. n.º 0911/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/480eec21eaecc2698

0257a0000533709?OpenDocument) 

 

Para efeito do de liquidação de contribuição autárquica, e com referência ao disposto 

no art. 158.º, 2, do CPPT, encontra-se devidamente fundamentado o acto de 

liquidação que indica a localização, o artigo matricial, o valor matricial, o valor 

patrimonial, a data de liquidação, o ano a que respeita, a taxa aplicável, a inexistência 

de isenção e a colecta correspondente a cada um dos prédios urbanos. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 11-02-2009, proc. n.º 0767/07, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d59849cda39a689c8

025755c0053b381?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 16-01-2008, proc. n.º 0768/07, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/090a00fda928de278

02573d9005bf77e?OpenDocument) 

 

Artigo 159.º 

Reversão no caso de substituição tributária 

No caso de substituição tributária e na falta ou insuficiência de bens do 

devedor, a execução reverterá contra os responsáveis subsidiários. 

 

Artigo 160.º 

Reversão no caso de pluralidade de responsáveis subsidiários 

1 - Quando a execução reverta contra responsáveis subsidiários, o órgão da 

execução fiscal mandá-los-á citar todos, depois de obtida informação no 

processo sobre as quantias por que respondem. 

2 - A falta de citação de qualquer dos responsáveis não prejudica o 

andamento da execução contra os restantes. 

3 - Se o pagamento não for efectuado dentro do prazo ou decaírem na 

oposição deduzida, os responsáveis subsidiários suportarão, além das custas a 

que tenham dado causa, as que forem devidas pelos originários devedores. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/480eec21eaecc26980257a0000533709?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/480eec21eaecc26980257a0000533709?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d59849cda39a689c8025755c0053b381?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d59849cda39a689c8025755c0053b381?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/090a00fda928de27802573d9005bf77e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/090a00fda928de27802573d9005bf77e?OpenDocument
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Nos casos em que existem dois executados responsáveis solidários pela dívida 

exequenda que deduziram oposições contra a mesma execução e em que só um deles 

presta garantia para assegurar o pagamento da totalidade da dívida e dos acréscimos 

legais, devem os efeitos suspensivos da garantia prestada sobre a execução estender-se 

ao outro executado oponente. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 08-05-2013, proc. n.º 0593/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4f33c8fd67e848548

0257b7c0031ea25?OpenDocument) 

 

O responsável subsidiário que não utilize a faculdade legal prevista no n.º 5 do art. 

23.º da LGT, entra em situação de mora, passando a ser responsável pelo pagamento 

não só da dívida tributária principal, mas também dos juros moratórios que forem 

devidos pelo devedor originário, tal como os encargos que este deveria pagar, 

designadamente as custas do processo de execução fiscal (n.º 1 do art. 22.º da LGT), 

para além dos juros de mora que se forem vencendo em relação a ele próprio 

(responsável subsidiário) no âmbito do processo de execução e caso haja lugar aos 

mesmos. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-09-2012, proc. n.º 0917/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c2371173329fa2788

0257a8700309df0?OpenDocument) 

 

Artigo 161.º 

Reversão da execução contra funcionários 

1 - Os funcionários que intervierem no processo ficarão subsidiariamente 

responsáveis, pela importância das dívidas que não puderam ser cobradas, por 

qualquer dos seguintes actos, desde que dolosamente praticados: 

a) Quando, por terem dado causa à instauração tardia da execução, por 

passarem mandado para penhora fora do prazo legal ou por não o terem 

cumprido atempadamente, não forem encontrados bens suficientes ao executado 

ou aos responsáveis; 

b) Quando, sendo conhecidos bens penhoráveis, lavrarem auto de diligência 

a testar a sua inexistência; 

c) Quando possibilitem um novo estado de insolvência por não informarem 

nas execuções declaradas em falhas que os devedores ou responsáveis 

adquiriram posteriormente bens penhoráveis. 

2 - A responsabilidade subsidiária do funcionário só poderá ser exercida após 

condenação em processo disciplinar pelos factos referidos no número anterior. 

 

 

 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4f33c8fd67e8485480257b7c0031ea25?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4f33c8fd67e8485480257b7c0031ea25?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c2371173329fa27880257a8700309df0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c2371173329fa27880257a8700309df0?OpenDocument
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SECÇÃO IV 

Dos títulos executivos 

 

Artigo 162.º 

Espécies de títulos executivos 

Só podem servir de base à execução fiscal os seguintes títulos executivos: 

a) Certidão extraída do título de cobrança relativa a tributos e outras receitas 

do Estado; 

b) Certidão de decisão exequível proferida em processo de aplicação das 

coimas; 

c) Certidão do acto administrativo que determina a dívida a ser paga; 

d) Qualquer outro título a que, por lei especial, seja atribuída força executiva. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – Não figurando a recorrida no título executivo e uma vez que interveio no contrato 

de incentivos às microempresas apenas como sócia e em representação da sociedade, 

não pode ser responsabilizada pelo pagamento da dívida exequenda, ao abrigo do art. 

204.º, n.º 1, alínea b), do CPPT. 

II – E não estando provado o exercício da gerência de facto nem de direito, a 

recorrida também não pode ser chamada à execução como responsável subsidiária, nos 

termos do disposto no art. 24.º da LGT, sendo que tratando-se de uma dívida resultante 

do incumprimento de um contrato de incentivos, a recorrida não poderia sequer ser 

revertida nos termos deste preceito, que se aplica apenas às dívidas tributárias. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 11-07-2012, proc. n.º 0235/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3a901109476ac67d8

0257a3e004cf30b?OpenDocument) 

 

I – Como estabelece a alínea b) do n.º 1.º do artigo 162.º do CPPT, podem servir de 

base à execução fiscal, entre outros títulos executivos, as certidões de decisões 

exequíveis proferidas em processo de aplicação de coimas. 

II – As decisões exequíveis a que tal normativo se reporta são as proferidas por 

tribunais tributários ou pelas autoridades administrativas que se tornem definitivas, 

quer por trânsito em julgado, quer por não interposição de recurso judicial. 

III – Com a extracção das certidões de dívida nos processos de contra-ordenação, por 

não apresentação de recurso judicial no prazo previsto no n.º 1.º do artigo 80.º do 

RGIT, a dívida tornou-se exigível, sendo legal a correspondente execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-09-2011, proc. n.º 0519/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5c8da0ba34b9e5278

0257919004d0c4b?OpenDocument) 

 

Artigo 163.º 

Requisitos dos títulos executivos 

1 - São requisitos essenciais dos títulos executivos: 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3a901109476ac67d80257a3e004cf30b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3a901109476ac67d80257a3e004cf30b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5c8da0ba34b9e52780257919004d0c4b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5c8da0ba34b9e52780257919004d0c4b?OpenDocument
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a) Menção da entidade emissora ou promotora da execução; 

b) Assinatura da entidade emissora ou promotora da execução, por chancela 

nos termos do presente Código ou, preferencialmente, através de aposição de 

assinatura electrónica avançada; 

c) Data em que foi emitido; 

d) Nome e domicílio do ou dos devedores; 

e) Natureza e proveniência da dívida e indicação do seu montante. 

2 - No título executivo deve ainda indicar-se a data a partir da qual são 

devidos juros de mora e a importância sobre que incidem, devendo, na sua falta, 

esta indicação ser solicitada à entidade competente. 

3 - Os títulos executivos são emitidos por via electrónica e, quando 

provenientes de entidades externas, devem, preferencialmente, ser entregues à 

administração tributária por transmissão electrónica de dados, valendo nesse 

caso como assinatura a certificação de acesso. 

4 - A aposição da assinatura electrónica avançada deve ser realizada de 

acordo com os requisitos legais e regulamentares exigíveis pelo Sistema de 

Certificação Electrónica do Estado - Infra-Estrutura de Chaves Públicas. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

- Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 163.º 

Requisitos dos títulos executivos 

1 - Carece de força executiva, devendo ser devolvido à entidade que o tiver extraído 

ou remetido, o título a que falte algum dos seguintes requisitos: 

a) Menção da entidade emissora ou promotora da execução e respectiva assinatura, 

que poderá ser efectuada por chancela nos termos do presente Código; 

b) Data em que foi emitido; 

c) Nome e domicílio do ou dos devedores; 

d) Natureza e proveniência da dívida e indicação, por extenso, do seu montante. 

2 - No título executivo deve ainda indicar-se a data a partir da qual são devidos juros 

de mora e a importância sobre que incidem, devendo, na sua falta, esta indicação ser 

solicitada à entidade competente. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

 

 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm


CPPT Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

257 

 

Artigo 163.º 

Requisitos dos títulos executivos 

1 - Carece de força executiva, devendo ser devolvido à entidade que o tiver extraído 

ou remetido, o título a que falte algum dos seguintes requisitos: 

a) Menção da entidade emissora ou promotora da execução; 

b) Assinatura da entidade emissora ou promotora da execução, que pode ser 

efectuada por chancela nos termos do presente Código; 

c) Data em que foi emitido; 

d) Nome e domicílio do ou dos devedores; 

e) Natureza e proveniência da dívida e indicação, por extenso, do seu montante. 

2 - No título executivo deve ainda indicar-se a data a partir da qual são devidos juros 

de mora e a importância sobre que incidem, devendo, na sua falta, esta indicação ser 

solicitada à entidade competente. 

Redacção: Lei n.º 55-B/2004, de 30 de Dezembro 

- 3.ª versão: Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

Artigo 163.º 

Requisitos dos títulos executivos 

1 - São requisitos essenciais dos títulos executivos: 

a) Menção da entidade emissora ou promotora da execução; 

b) Assinatura da entidade emissora ou promotora da execução, por chancela nos 

termos do presente Código ou, preferencialmente, através de aposição de assinatura 

electrónica qualificada; 

c) Data em que foi emitido; 

d) Nome e domicílio do ou dos devedores; 

e) Natureza e proveniência da dívida e indicação, por extenso, do seu montante. 

2 - No título executivo deve ainda indicar-se a data a partir da qual são devidos juros 

de mora e a importância sobre que incidem, devendo, na sua falta, esta indicação ser 

solicitada à entidade competente. 

3 - Os títulos executivos são emitidos por via electrónica e, quando provenientes de 

entidades externas, devem, preferencialmente, ser entregues à administração 

tributária por transmissão electrónica de dados, valendo nesse caso como assinatura 

a certificação de acesso. 

4 - A aposição da assinatura electrónica qualificada deve ser realizada de acordo 

com os requisitos legais e regulamentares exigíveis pelo Sistema de Certificação 

Electrónica do Estado - Infra-Estrutura de Chaves Públicas. 

Redacção: Lei n.º 53-A/2006, de 29 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A nulidade da citação, porque não determina a extinção da execução fiscal, mas 

apenas a repetição do acto com cumprimento das formalidades omitidas, não constitui 

fundamento de oposição à execução fiscal, antes devendo ser arguida em primeira 

linha perante o órgão da execução fiscal, com possibilidade de reclamação judicial de 

eventual decisão desfavorável. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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II - A fundamentação da reversão, devendo ser comunicada ao revertido quando da 

citação (art. 23.º, n.º 4, da LGT), não tem que constar do título executivo (cf. art. 

163.º, n.º 1, do CPPT), e a falta dessa comunicação apenas poderá constituir nulidade 

da citação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-05-2014, proc. n.º 0283/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92a32b03f0907ff480

257cd3004ff35a?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-05-2014, proc. n.º 0198/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c2901500431b884a8

0257cd300475aab?OpenDocument) 

 

I - No processo de execução fiscal ocorre nulidade da citação quando não tenham 

sido observadas as formalidades previstas na lei, sendo a respectiva arguição atendida 

se a falta cometida puder prejudicar a defesa do citado (art. 191.º do novo CPC). 

II - A falta de requisitos essenciais (os que constam do art. 163.º do CPPT) do título 

executivo só constitui nulidade insanável do processo de execução fiscal quando não 

puder ser suprida por prova documental (al. b) do n.º 1 do art. 165.º do CPPT). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 12-02-2014, proc. n.º 01910/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2ad637dd98ec6af58

0257c8400598aeb?OpenDocument) 

 

Artigo 164.º 

Elementos que acompanham o título executivo 

A entidade promotora da execução pode juntar ao título executivo, se o 

entender necessário, uma nota de que conste o resumo da situação que serviu de 

base à instauração do processo. 

 

SECÇÃO V 

Das nulidades processuais 

 

Artigo 165.º 

Nulidades. Regime 

1 - São nulidades insanáveis em processo de execução fiscal: 

a) A falta de citação, quando possa prejudicar a defesa do interessado; 

b) A falta de requisitos essenciais do título executivo, quando não puder ser 

suprida por prova documental. 

2 - As nulidades dos actos têm por efeito a anulação dos termos subsequentes 

do processo que deles dependam absolutamente, aproveitando-se as peças úteis 

ao apuramento dos factos. 

3 - Se o respectivo representante tiver sido citado, a nulidade por falta de 

citação do inabilitado por prodigalidade só invalidará os actos posteriores à 

penhora. 

4 - As nulidades mencionadas são de conhecimento oficioso e podem ser 

arguidas até ao trânsito em julgado da decisão final. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92a32b03f0907ff480257cd3004ff35a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92a32b03f0907ff480257cd3004ff35a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c2901500431b884a80257cd300475aab?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c2901500431b884a80257cd300475aab?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2ad637dd98ec6af580257c8400598aeb?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2ad637dd98ec6af580257c8400598aeb?OpenDocument
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Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

A falta de inclusão, na citação do responsável subsidiário para a execução fiscal, dos 

elementos essenciais do acto de liquidação donde emerge a dívida exequenda, 

incluindo a respectiva fundamentação, representa a inobservância da formalidade legal 

prevista no n.º 4 do artigo 22.º da LGT, a qual configura uma nulidade à luz do regime 

contido no artigo 198.º do CPC. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 19-09-2012, proc. n.º 

01075/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/94a5eb6a7d1363018

0257a8700375a1a?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Se a nulidade do processo executivo por falta de citação do executado é invocada 

como um dos vícios geradores da invalidade do acto reclamado, e não como 

fundamento autónomo de reclamação judicial, pode ser apreciada na reclamação 

deduzida ao abrigo dos artigos 276.º e seguintes do CPPT sem que antes tenha sido 

arguida perante o órgão de execução fiscal. 

II - O regime da sanação da falta de citação previsto no Código de Processo Civil não 

é aplicável ao processo de execução fiscal, pois o art. 165.º, n.º 1, alínea a), do CPPT 

é uma norma expressa sobre o efeito da falta de citação nestes processos executivos, de 

que resulta que, se for de concluir que a falta de citação pode ter prejudicado a defesa 

de quem devia ser citado, estar-se-á perante uma nulidade insanável, que nunca poderá 

considerar-se sanada, independentemente das intervenções processuais que essa pessoa 

tenha concretizado. 

III - Para que ocorra a nulidade por falta de citação basta a mera possibilidade de 

prejuízo para a defesa do executado e não a demonstração da existência de efectivo 

prejuízo, sendo que, no caso dos autos, não há elementos que permitam concluir no 

sentido de que o alegado prejuízo para a defesa da executada decorrente da 

impossibilidade de dedução de oposição à execução fiscal e suspensão do processo 

executivo mediante prestação de garantia não se verificou. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-04-2014, proc. n.º 0217/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b52d831930a3eb728

0257cb00045fafb?OpenDocument) 

 

I - A arguição da ilegalidade da instauração de uma execução fiscal por ter sido 

instaurada contra pessoa declarada falida deve ser feita em sede de oposição à 

execução fiscal, podendo integrar o fundamento previsto na alínea i) do n.º 1 do art. 

204.º do CPPT, mas já não pode ser invocada como fundamento do pedido, formulado 

mediante a reclamação prevista no art. 276.º do CPPT, de anulação judicial da 

penhora efectuada nesse processo de execução fiscal. 

II - A nulidade do processo executivo por falta de citação do executado nos termos do 

n.º 6 do art. 190.º do CPPT, de acordo com a jurisprudência consolidada, tem de ser 

primariamente arguida perante o órgão de execução fiscal, intervindo o tribunal na 

apreciação da questão se, na sequência do indeferimento dessa arguição, a sua 

intervenção for requerida através de reclamação judicial deduzida nos termos dos arts. 

276.º e segs. do CPPT. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/94a5eb6a7d13630180257a8700375a1a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/94a5eb6a7d13630180257a8700375a1a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b52d831930a3eb7280257cb00045fafb?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b52d831930a3eb7280257cb00045fafb?OpenDocument
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III - Sem prejuízo do que ficou dito, para conhecimento da prescrição deve indagar-se 

se houve ou não citação, que é causa de interrupção do prazo prescricional. 

IV - Não procede a arguição de falta de citação invocada com o fundamento de que 

foi indevidamente utilizada a citação edital e, ademais, não foram cumpridas as 

respectivas formalidades, por um lado, porque essa alegação só poderia integrar 

nulidade da citação e não falta de citação e, por outro lado, porque a modalidade de 

citação adoptada (após frustração da citação por via postal) foi a citação por contacto 

pessoal pelo funcionário. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-04-2014, proc. n.º 0247/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/031f7affdb23bd9b80

257cb000456798?OpenDocument) 

 

I - No processo de execução fiscal ocorre nulidade da citação quando não tenham 

sido observadas as formalidades previstas na lei, sendo a respectiva arguição atendida 

se a falta cometida puder prejudicar a defesa do citado (art. 191.º do novo CPC). 

II - A falta de requisitos essenciais (os que constam do art. 163.º do CPPT) do título 

executivo só constitui nulidade insanável do processo de execução fiscal quando não 

puder ser suprida por prova documental (al. b) do n.º 1 do art. 165.º do CPPT). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 12-02-2014, proc. n.º 01910/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2ad637dd98ec6af58

0257c8400598aeb?OpenDocument) 

 

SECÇÃO VI 

Dos incidentes e impugnações 

 

Artigo 166.º 

Incidentes da instância e impugnações 

1 - São admitidos no processo de execução fiscal os seguintes incidentes: 

a) Embargos de terceiros; 

b) Habilitação de herdeiros; 

c) Apoio judiciário. 

2 - À impugnação da genuinidade de qualquer documento aplica-se o 

disposto no n.º 4 do artigo 115.º 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Não é admissível a assistência dos antigos administradores da sociedade executada, 

com vista a auxiliá-la no incidente de anulação da venda efectuada em processo de 

execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 10-01-2007, proc. n.º 01001/06, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f8d7dafaa6c9728a80

2572660040e4f4?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/031f7affdb23bd9b80257cb000456798?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/031f7affdb23bd9b80257cb000456798?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2ad637dd98ec6af580257c8400598aeb?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2ad637dd98ec6af580257c8400598aeb?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f8d7dafaa6c9728a802572660040e4f4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f8d7dafaa6c9728a802572660040e4f4?OpenDocument
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Artigo 167.º 

Incidente de embargos de terceiros 

O incidente dos embargos de terceiros, quando não forem liminarmente 

indeferidos na parte que não estiver regulada no presente Código, rege-se pelas 

disposições aplicáveis à oposição à execução. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Os embargos de terceiro não têm por finalidade a averiguação e declaração de 

direitos ou responsabilidades, mas a extinção de acto ou o levantamento de diligência 

que o embargante considera ofensiva da sua posse ou incompatível com o direito a que 

se arroga. 

II - A arrecadação, através da penhora de direitos de créditos, de quantia suficiente 

para solver a dívida exequenda e a sua aplicação no pagamento da dívida, consome e 

extingue esse acto de penhora, tornando impossível a lide de embargos de terceiro, por 

carência de objecto. 

III - Esse meio processual também não pode ser instaurado após a extinção do 

processo executivo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 13-04-2011, proc. n.º 0357/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6ae3fa0ffdf4d3f780

2578730033adfb?OpenDocument) 

 

Ainda que os bens de terceiro que estejam hipotecados a favor do exequente possam 

responder por determinada dívida e possam vir a ser penhorados na respectiva 

execução, por força do direito de sequela inerente aos direitos reais de garantia, tal 

penhora só poderá efectivar-se se o seu titular for parte passiva na execução. Não o 

sendo, tem legitimidade para deduzir embargos de terceiro. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 29-09-2010, proc. n.º 0266/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e82374a5e30062998

02577b60033a0de?OpenDocument) 

 

Só deve indeferir-se liminarmente a petição de embargos de terceiro, com 

fundamento em manifesta improcedência, quando aquela improcedência da pretensão 

do autor for tão evidente que se torne inútil qualquer instrução e discussão posterior. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 03-07-2002, proc. n.º 0635/02, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3786ac9c269cb32e8

0256bf8004b2ed8?OpenDocument) 

 

Artigo 168.º 

Incidente de habilitação de herdeiros 

1 - No caso de falecimento do executado, será informado no processo quem 

são os herdeiros, nos termos do n.º 3 do artigo 155.º 

2 - O disposto no número anterior aplica-se à habilitação das sucessões do 

embargante e do credor reclamante de créditos. 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6ae3fa0ffdf4d3f7802578730033adfb?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6ae3fa0ffdf4d3f7802578730033adfb?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e82374a5e3006299802577b60033a0de?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e82374a5e3006299802577b60033a0de?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3786ac9c269cb32e80256bf8004b2ed8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3786ac9c269cb32e80256bf8004b2ed8?OpenDocument
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SECÇÃO VII 

Da suspensão, interrupção e extinção do processo 

 

Artigo 169.º 

Suspensão da execução. Garantias 

1 - A execução fica suspensa até à decisão do pleito em caso de reclamação 

graciosa, a impugnação judicial ou recurso judicial que tenham por objecto a 

legalidade da dívida exequenda, bem como durante os procedimentos de 

resolução de diferendos no quadro da Convenção de Arbitragem n.º 

90/436/CEE, de 23 de Julho, relativa à eliminação da dupla tributação em caso 

de correcção de lucros entre empresas associadas de diferentes Estados 

membros, desde que tenha sido constituída garantia nos termos do artigo 195.º 

ou prestada nos termos do artigo 199.º ou a penhora garanta a totalidade da 

quantia exequenda e do acrescido, o que será informado no processo pelo 

funcionário competente. 

2 - A execução fica igualmente suspensa, desde que, após o termo do prazo 

de pagamento voluntário, seja prestada garantia antes da apresentação do meio 

gracioso ou judicial correspondente, acompanhada de requerimento em que 

conste a natureza da dívida, o período a que respeita e a entidade que praticou o 

acto, bem como a indicação da intenção de apresentar meio gracioso ou judicial 

para discussão da legalidade ou da exigibilidade da dívida exequenda. 

3 - O requerimento a que se refere o número anterior dá início a um 

procedimento, que é extinto se, no prazo legal, não for apresentado o 

correspondente meio processual e comunicado esse facto ao órgão competente 

para a execução. 

4 - Extinto o procedimento referido no número anterior, aplica-se o disposto 

no n.º 2 do artigo 200.º 

5 - A execução fica ainda suspensa até à decisão que venha a ser proferida no 

âmbito dos procedimentos a que se referem os artigos 90.º e 90.º-A. 

6 - Se não houver garantia constituída ou prestada, nem penhora, ou os bens 

penhorados não garantirem a dívida exequenda e acrescido, é disponibilizado 

no portal das finanças na Internet, mediante acesso restrito ao executado, ou 

através do órgão da execução fiscal, a informação relativa aos montantes da 

dívida exequenda e acrescido, bem como da garantia a prestar, apenas se 

suspendendo a execução quando da sua efectiva prestação. 

7 - Caso no prazo de 15 dias, a contar da apresentação de qualquer dos meios 

de reacção previstos neste artigo, não tenha sido apresentada garantia idónea ou 

requerida a sua dispensa, procede-se de imediato à penhora. 

8 - Quando a garantia constituída nos termos do artigo 195.º, ou prestada nos 

termos do artigo 199.º, se tornar insuficiente é ordenada a notificação do 

executado dessa insuficiência e da obrigação de reforço ou prestação de nova 

garantia idónea no prazo de 15 dias, sob pena de ser levantada a suspensão da 

execução. 
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9 - O executado que não der conhecimento da existência de processo que 

justifique a suspensão da execução responderá pelas custas relativas ao 

processado posterior à penhora. 

10 - Se for apresentada oposição à execução, aplica-se o disposto nos n.os 1 

a 7. 

11 - O disposto no presente artigo não se aplica às dívidas de recursos 

próprios comunitários. 

12 - Considera-se que têm a situação tributária regularizada os contribuintes 

que obtenham a suspensão do processo de execução fiscal nos termos do 

presente artigo, sem prejuízo do disposto quanto à dispensa de garantia. 

13 - O valor da garantia é o que consta da citação, nos casos em que seja 

apresentada nos 30 dias posteriores à citação. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 (nota: reproduz os n.ºs 5 e 6 na redacção do DL n.º 433/99) 

- Lei n.º 67-A/2007, de 31/12 

- Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

- Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 169.º 

Suspensão da execução. Garantias 

1 - A execução ficará suspensa até à decisão do pleito em caso de reclamação 

graciosa, a impugnação judicial ou recurso judicial que tenham por objecto a 

legalidade da dívida exequenda desde que tenha sido constituída garantia nos termos 

do artigo 195.º ou prestada nos termos do artigo 199.º ou a penhora garanta a 

totalidade da quantia exequenda e do acrescido, o que será informado no processo pelo 

funcionário competente. 

2 - Se não houver garantia constituída ou prestada, nem penhora, ou os bens 

penhorados não garantirem a dívida exequenda e acrescido, será ordenada a 

notificação do executado para prestar a garantia referida no número anterior dentro do 

prazo de 15 dias. 

3 - Se a garantia não for prestada nos termos do número anterior, proceder-se-á de 

imediato à penhora. 

4 - O executado que não der conhecimento da existência de processo que justifique a 

suspensão da execução responderá pelas custas relativas ao processado posterior à 

penhora. 

5 - Se for recebida a oposição à execução, aplicar-se-á o disposto nos n.os 1, 2 e 3. 

6 - O disposto no presente artigo não se aplica às dívidas de recursos próprios 

comunitários. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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- 2.ª versão: Lei n.º 67-A/2007, de 31/12 

Artigo 169.º 

Suspensão da execução. Garantias 

1 - A execução fica suspensa até à decisão do pleito em caso de reclamação 

graciosa, a impugnação judicial ou recurso judicial que tenham por objecto a 

legalidade da dívida exequenda, bem como durante os procedimentos de resolução de 

diferendos no quadro da Convenção de Arbitragem n.º 90/436/CEE, de 23 de Julho, 

relativa à eliminação da dupla tributação em caso de correcção de lucros entre 

empresas associadas de diferentes Estados membros, desde que tenha sido constituída 

garantia nos termos do artigo 195.º ou prestada nos termos do artigo 199.º ou a 

penhora garanta a totalidade da quantia exequenda e do acrescido, o que será 

informado no processo pelo funcionário competente. 

2 - Se não houver garantia constituída ou prestada, nem penhora, ou os bens 

penhorados não garantirem a dívida exequenda e acrescido, será ordenada a 

notificação do executado para prestar a garantia referida no número anterior dentro do 

prazo de 15 dias. 

3 - Se a garantia não for prestada nos termos do número anterior, proceder-se-á de 

imediato à penhora. 

4 - O executado que não der conhecimento da existência de processo que justifique a 

suspensão da execução responderá pelas custas relativas ao processado posterior à 

penhora. 

5 - Se for recebida a oposição à execução, aplicar-se-á o disposto nos n.os 1, 2 e 3. 

6 - O disposto no presente artigo não se aplica às dívidas de recursos próprios 

comunitários. 

Redacção: Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro 

- 3.ª versão: Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

Artigo 169.º 

Suspensão da execução. Garantias 

1 - A execução fica suspensa até à decisão do pleito em caso de reclamação graciosa, 

a impugnação judicial ou recurso judicial que tenham por objecto a legalidade da 

dívida exequenda, bem como durante os procedimentos de resolução de diferendos no 

quadro da Convenção de Arbitragem n.º 90/436/CEE, de 23 de Julho, relativa à 

eliminação da dupla tributação em caso de correcção de lucros entre empresas 

associadas de diferentes Estados membros, desde que tenha sido constituída garantia 

nos termos do artigo 195.º ou prestada nos termos do artigo 199.º ou a penhora garanta 

a totalidade da quantia exequenda e do acrescido, o que será informado no processo 

pelo funcionário competente. 

2 - A execução fica igualmente suspensa, desde que, após o termo do prazo de 

pagamento voluntário, seja prestada garantia antes da apresentação do meio gracioso 

ou judicial correspondente, acompanhada de requerimento em que conste a natureza 

da dívida, o período a que respeita e a entidade que praticou o acto, bem como a 

indicação da intenção de apresentar meio gracioso ou judicial para discussão da 

legalidade ou da exigibilidade da dívida exequenda. 

3 - O requerimento a que se refere o número anterior dá início a um procedimento, 

que é extinto se, no prazo legal, não for apresentado o correspondente meio 

processual e comunicado esse facto ao órgão competente para a execução. 

4 - Extinto o procedimento referido no número anterior, aplica-se o disposto no n.º 2 

do artigo 200.º 

5 - A execução fica ainda suspensa até à decisão que venha a ser proferida no 

âmbito dos procedimentos a que se referem os artigos 90.º e 90.º-A. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
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6 - Se não houver garantia constituída ou prestada, nem penhora, ou os bens 

penhorados não garantirem a dívida exequenda e acrescido, é ordenada a notificação 

do executado para prestar a garantia referida no n.º 1 dentro do prazo de 15 dias. 

7 - Se a garantia não for prestada nos termos do número anterior procede-se de 

imediato à penhora. 

8 - O executado que não der conhecimento da existência de processo que justifique a 

suspensão da execução responderá pelas custas relativas ao processado posterior à 

penhora. 

9 - Se for apresentada oposição à execução, aplica-se o disposto nos n.os 1 a 7. 

10 - O disposto no presente artigo não se aplica às dívidas de recursos próprios 

comunitários. 

11 - Considera-se que têm a situação tributária regularizada os contribuintes que 

obtenham a suspensão do processo de execução fiscal nos termos do presente artigo, 

sem prejuízo do disposto quanto à dispensa de garantia. 

Redacção: Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril 

- 4.ª versão: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

Artigo 169.º 

Suspensão da execução. Garantias 

1 - A execução fica suspensa até à decisão do pleito em caso de reclamação graciosa, 

a impugnação judicial ou recurso judicial que tenham por objecto a legalidade da 

dívida exequenda, bem como durante os procedimentos de resolução de diferendos no 

quadro da Convenção de Arbitragem n.º 90/436/CEE, de 23 de Julho, relativa à 

eliminação da dupla tributação em caso de correcção de lucros entre empresas 

associadas de diferentes Estados membros, desde que tenha sido constituída garantia 

nos termos do artigo 195.º ou prestada nos termos do artigo 199.º ou a penhora garanta 

a totalidade da quantia exequenda e do acrescido, o que será informado no processo 

pelo funcionário competente. 

2 - A execução fica igualmente suspensa, desde que, após o termo do prazo de 

pagamento voluntário, seja prestada garantia antes da apresentação do meio gracioso 

ou judicial correspondente, acompanhada de requerimento em que conste a natureza da 

dívida, o período a que respeita e a entidade que praticou o acto, bem como a 

indicação da intenção de apresentar meio gracioso ou judicial para discussão da 

legalidade ou da exigibilidade da dívida exequenda. 

3 - O requerimento a que se refere o número anterior dá início a um procedimento, 

que é extinto se, no prazo legal, não for apresentado o correspondente meio processual 

e comunicado esse facto ao órgão competente para a execução. 

4 - Extinto o procedimento referido no número anterior, aplica-se o disposto no n.º 2 

do artigo 200.º 

5 - A execução fica ainda suspensa até à decisão que venha a ser proferida no âmbito 

dos procedimentos a que se referem os artigos 90.º e 90.º-A. 

6 - Se não houver garantia constituída ou prestada, nem penhora, ou os bens 

penhorados não garantirem a dívida exequenda e acrescido, é disponibilizado no 

portal das finanças na Internet, mediante acesso restrito ao executado, ou através do 

órgão da execução fiscal, a informação relativa aos montantes da dívida exequenda e 

acrescido, bem como da garantia a prestar, apenas se suspendendo a execução 

quando da sua efectiva prestação. 

7 - Caso no prazo de 15 dias, a contar da apresentação de qualquer dos meios de 

reacção previstos neste artigo, não tenha sido apresentada garantia idónea ou 

requerida a sua dispensa, procede-se de imediato à penhora. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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8 - Quando a garantia constituída nos termos do artigo 195.º, ou prestada nos 

termos do artigo 199.º, se tornar insuficiente é ordenada a notificação do executado 

dessa insuficiência e da obrigação de reforço ou prestação de nova garantia idónea 

no prazo de 15 dias, sob pena de ser levantada a suspensão da execução. 

9 - O executado que não der conhecimento da existência de processo que justifique a 

suspensão da execução responderá pelas custas relativas ao processado posterior à 

penhora. 

10 - Se for apresentada oposição à execução, aplica-se o disposto nos n.os 1 a 7. 

11 - O disposto no presente artigo não se aplica às dívidas de recursos próprios 

comunitários. 

12 - Considera-se que têm a situação tributária regularizada os contribuintes que 

obtenham a suspensão do processo de execução fiscal nos termos do presente artigo, 

sem prejuízo do disposto quanto à dispensa de garantia. 

Redacção: Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Uniformização - Pleno: 

 

Independentemente do entendimento que se subscreva relativamente à natureza 

jurídica do acto de indeferimento do pedido de dispensa de prestação de garantia para 

obter a suspensão do processo de execução fiscal - como acto materialmente 

administrativo praticado no processo executivo e ou como acto predominantemente 

processual - é de concluir que não há, nesse caso, lugar ao direito de audiência previsto 

no artigo 60.º da Lei Geral Tributária. 

(Acórdão do STA n.º 5/2012 - UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA, 

PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 26-09-2012, proc. n.º 708/12, em 

https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2012/10/20400/0595505971.pdf e 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a51755483c8467868

0257a92002df79d?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - O pedido de pagamento da dívida em prestações e o pedido de dação em 

pagamento, deduzidos no âmbito de processo de execução fiscal, provocam a 

instauração de um procedimento tributário na acepção que lhe é dada pelo art.º 54.º, n.º 

1, al. h), da LGT. 

II - A esses procedimentos são aplicáveis os princípios gerais que regulam a 

actividade administrativa e as normas que a Lei Geral Tributária prevê para os 

procedimentos tributários, designadamente o direito de audição previsto no art. 60.º da 

LGT. 

III - Destinando-se a audiência dos interessados a permitir a sua participação nas 

decisões que lhes digam respeito, contribuindo para um cabal esclarecimento dos 

factos e uma mais adequada e justa decisão, a omissão dessa audição constitui 

preterição de uma formalidade legal conducente à anulabilidade da decisão, a menos 

que seja manifesto que esta só podia, em abstracto, ter o conteúdo que teve em 

concreto e que, por isso se impunha, o seu aproveitamento pela aplicação do princípio 

geral do aproveitamento do acto administrativo. 

IV - Todavia, a possibilidade de aplicação do princípio do aproveitamento do acto 

exige sempre um exame casuístico, de análise das circunstâncias particulares e 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2012/10/20400/0595505971.pdf
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a51755483c84678680257a92002df79d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a51755483c84678680257a92002df79d?OpenDocument
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concretas de cada caso, com vista a aferir se se está ou não perante uma situação de 

absoluta impossibilidade de a decisão do procedimento ser influenciada pela audição 

da requerente. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 22-01-2014, proc. n.º 

0441/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/212bcafe7f4d180f80

257c6f004ea9c0?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Verifica-se a nulidade da sentença por excesso de pronúncia se nesta se conhece 

questão que não foi suscitada nem é do conhecimento oficioso (art. 125.º, n.º 1, do 

CPPT). 

II - A execução fiscal, nos casos em que foi admitida liminarmente a oposição, não 

deve prosseguir contra o oponente antes de esgotado o prazo que a lei lhe concede 

para garantir o pagamento da dívida exequenda e do acrescido (cfr. art. 169.º, n.ºs 1, 

7.º e 10.º do CPPT). 

III - Do mesmo modo, não deve prosseguir a execução fiscal enquanto não estiver 

decidida a requerida dispensa de prestação da garantia, admitida pelo n.º 4 do art. 52.º 

da LGT e pelo art. 170.º do CPPT. 

IV - É ilegal a penhora ocorrida antes de ter sido proferido despacho que decida um 

anterior pedido de isenção de prestação da garantia. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 06-08-2014, proc. n.º 0742/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/81786e9995da40648

0257d2e004c4eba?OpenDocument) 

 

I – A inutilidade superveniente da lide (que constitui causa de extinção da instância - 

al. e) do art. 277.º do CPC) verifica-se quando, por facto ocorrido na pendência da 

instância, a solução do litígio deixe de interessar, por o resultado que a parte visava 

obter ter sido atingido por outro meio. 

II – Visando-se, com a prestação da garantia, obter a suspensão da execução fiscal em 

face de invocada dedução de impugnação judicial da liquidação subjacente à dívida 

exequenda (n.º 1 do art. 169.º do CPPT), o interesse na prestação dessa garantia 

substancia-se quer na evitação da penhora de bens, quer no impedimento da 

prossecução da execução fiscal, pelo que, extinta esta pelo pagamento da quantia 

exequenda, este procedimento de prestação de garantia deixa de ter utilidade e nessa 

medida deixa de fazer sentido continuá-lo para discutir a legalidade da decisão de 

deferimento ou indeferimento da garantia oferecida, uma vez que, ainda que se venha a 

decidir pela sua anulação, os efeitos de tal anulação já não são relevantes, por se tratar 

de efeitos dirigidos ao processo de execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 30-07-2014, proc. n.º 0875/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c07209dfb05cd4ef8

0257d2d003606c6?OpenDocument) 

 

I – Apesar da falta de definição legal de “garantia idónea”, não pode deixar de 

concluir-se, em face das normas contidas nos arts. 169.º, 199.º e 217.º do CPPT e art. 

52.º da LGT, que essa idoneidade depende da capacidade de, no caso de o órgão da 

execução ter de accionar a garantia prestada (ou, mais precisamente, de efectuar o 

pagamento da dívida em cobrança através do património do garante), ela se mostre 

apta a assegurar essa cobrança. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/212bcafe7f4d180f80257c6f004ea9c0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/212bcafe7f4d180f80257c6f004ea9c0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/81786e9995da406480257d2e004c4eba?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/81786e9995da406480257d2e004c4eba?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c07209dfb05cd4ef80257d2d003606c6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c07209dfb05cd4ef80257d2d003606c6?OpenDocument
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II – Desde que se verifique que a garantia oferecida detém, em concreto, essa 

capacidade de, em caso de incumprimento do devedor, salvaguardar a cobrança da 

dívida garantida, ainda que sem onerar ou afectar de forma grave os interesses 

legítimos do executado, não há como recusar a sua idoneidade para o fim em vista. 

III – Na garantia bancária autónoma - seja ela simples seja ela «in first demand» – o 

garante responsabiliza-se perante o credor pelo pagamento de uma obrigação própria e 

não pelo cumprimento de uma obrigação alheia (do executado/devedor), embora se 

destine a proteger o credor contra o risco de incumprimento por parte do devedor. 

IV – Perante a garantia bancária oferecida há que aferir se ela constitui uma garantia 

autónoma ou, pelo contrário, uma garantia não autónoma, uma garantia acessória, uma 

fiança que permita à entidade bancária recusar o pagamento da dívida garantida 

através da invocação de excepções que os executados possam invocar perante o 

exequente, como será, por exemplo, a inexigibilidade da dívida ou a sua extinção por 

prescrição, no caso de se tornar necessário efectuar o pagamento da dívida exequenda 

através do património da entidade garante. 

V – Resultando da interpretação do contrato de garantia bancária oferecida que o 

compromisso assumido pela entidade bancária é acessório, tendo o mesmo conteúdo 

da obrigação dos executados, podendo recusar o pagamento ao abrigo da cláusula 7.2, 

isto é, pela invocação perante a exequente de quaisquer excepções que os executados 

possam invocar perante esta, conclui-se que se trata de uma fiança, como resulta 

também do teor da cláusula 7.1, onde consta que a CGD se obriga «como fiadora e 

principal pagadora, com expressa renúncia ao benefício da excussão». 

VI – Todavia, a circunstância de se tratar de uma fiança bancária e não de uma 

garantia bancária autónoma, não significa que essa garantia não seja admissível ou que 

não seja idónea. 

VII – Desde logo, porque a jurisprudência há muito se firmou no sentido de 

reconhecer a admissibilidade, em abstracto, de a fiança constituir garantia idónea com 

vista à suspensão da execução fiscal, sendo que a sua idoneidade, em concreto, há-de 

resultar de uma avaliação sobre a sua susceptibilidade de assegurar o efectivo 

pagamento da quantia exequenda e do acrescido, o que passa necessariamente pela 

análise da sua concreta suficiência e solidez e pelo exame da solvência da entidade 

garante, não podendo recusar-se a prestação de garantia por fiança sem proceder 

previamente a essa avaliação, isto é, sem analisar a solidez dessa garantia e sem 

examinar a solvência do fiador. 

VIII – Pelo que não pode rejeitar-se logo à partida uma fiança com o fundamento 

exclusivo de que ela é, por natureza, uma obrigação acessória e que, por isso, 

possibilita ao fiador opor à credora excepções que o devedor possa invocar perante 

esta. É certo que essa característica intrínseca da fiança leva a que se considere esta 

garantia uma medida de protecção menos forte do que a que é dada pela garantia 

bancária autónoma, e que confere menor segurança à credora/AT por receio de ver 

retardado o accionamento da garantia e, consequentemente, o cumprimento da 

obrigação de pagamento. 

IX – Porém, sabido que a AT deve pautar a sua actuação de acordo com o princípio 

da proporcionalidade (art. 266.º, n.º 2, da CRP, art. 55.º da LGT, art. 46.º do CPPT e 

art. 5.º, n.º 2, do CPA), o que a obriga à ponderação dos interesses em jogo de molde a 

não sacrificar nenhum deles, não pode admitir-se esse único parâmetro, que não 

integra o critério legal de aferição da idoneidade da garantia. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-06-2014, proc. n.º 0507/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2c814d860a38ed4a8

0257d1e00333c36?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2c814d860a38ed4a80257d1e00333c36?OpenDocument
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Artigo 170.º 

Dispensa da prestação de garantia 

1 - Quando a garantia possa ser dispensada nos termos previstos na lei, deve 

o executado requerer a dispensa ao órgão da execução fiscal no prazo de 15 dias 

a contar da apresentação de meio de reacção previsto no artigo anterior. 

2 - Caso o fundamento da dispensa da garantia seja superveniente ao termo 

daquele prazo, deve a dispensa ser requerida no prazo de 30 dias após a sua 

ocorrência. 

3 - O pedido a dirigir ao órgão da execução fiscal deve ser fundamentado de 

facto e de direito e instruído com a prova documental necessária. 

4 - O pedido de dispensa de garantia será resolvido no prazo de 10 dias após 

a sua apresentação. 

5 - A competência para decidir nos termos do presente artigo é do órgão da 

execução fiscal, exceto quando o valor da dívida exequenda for superior a 500 

unidades de conta, caso em que essa competência é do órgão periférico 

regional, que pode proceder à sua delegação em funcionário qualificado. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

- Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 170.º 

Dispensa da prestação de garantia 

1 - Quando a garantia possa ser dispensada nos termos previstos na lei, deve o 

executado requerer a dispensa ao órgão da execução fiscal no prazo referido no n.º 2 

do artigo anterior. 

2 - Caso o fundamento da dispensa da garantia seja superveniente ao termo daquele 

prazo, deve a dispensa ser requerida no prazo de 30 dias após a sua ocorrência. 

3 - O pedido a dirigir ao órgão da execução fiscal deve ser fundamentado de facto e 

de direito e instruído com a prova documental necessária. 

4 - O pedido de dispensa de garantia será resolvido no prazo de 10 dias após a sua 

apresentação. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

Artigo 170.º 

Dispensa da prestação de garantia 

1 - Quando a garantia possa ser dispensada nos termos previstos na lei, deve o 

executado requerer a dispensa ao órgão da execução fiscal no prazo de 15 dias a 

contar da apresentação de meio de reacção previsto no artigo anterior. 

2 - Caso o fundamento da dispensa da garantia seja superveniente ao termo daquele 

prazo, deve a dispensa ser requerida no prazo de 30 dias após a sua ocorrência. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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3 - O pedido a dirigir ao órgão da execução fiscal deve ser fundamentado de facto e 

de direito e instruído com a prova documental necessária. 

4 - O pedido de dispensa de garantia será resolvido no prazo de 10 dias após a sua 

apresentação. 

Redacção: Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Uniformização - Pleno: 

 

Independentemente do entendimento que se subscreva relativamente à natureza 

jurídica do acto de indeferimento do pedido de dispensa de prestação de garantia para 

obter a suspensão do processo de execução fiscal - como acto materialmente 

administrativo praticado no processo executivo e ou como acto predominantemente 

processual - é de concluir que não há, nesse caso, lugar ao direito de audiência previsto 

no artigo 60.º da Lei Geral Tributária. 

(Acórdão do STA n.º 5/2012 - UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA, 

PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 26-09-2012, proc. n.º 708/12, em 

https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2012/10/20400/0595505971.pdf e 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a51755483c8467868

0257a92002df79d?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - O pedido de pagamento da dívida em prestações e o pedido de dação em 

pagamento, deduzidos no âmbito de processo de execução fiscal, provocam a 

instauração de um procedimento tributário na acepção que lhe é dada pelo art.º 54.º, n.º 

1, al. h), da LGT. 

II - A esses procedimentos são aplicáveis os princípios gerais que regulam a 

actividade administrativa e as normas que a Lei Geral Tributária prevê para os 

procedimentos tributários, designadamente o direito de audição previsto no art. 60.º da 

LGT. 

III - Destinando-se a audiência dos interessados a permitir a sua participação nas 

decisões que lhes digam respeito, contribuindo para um cabal esclarecimento dos 

factos e uma mais adequada e justa decisão, a omissão dessa audição constitui 

preterição de uma formalidade legal conducente à anulabilidade da decisão, a menos 

que seja manifesto que esta só podia, em abstracto, ter o conteúdo que teve em 

concreto e que, por isso se impunha, o seu aproveitamento pela aplicação do princípio 

geral do aproveitamento do acto administrativo. 

IV - Todavia, a possibilidade de aplicação do princípio do aproveitamento do acto 

exige sempre um exame casuístico, de análise das circunstâncias particulares e 

concretas de cada caso, com vista a aferir se se está ou não perante uma situação de 

absoluta impossibilidade de a decisão do procedimento ser influenciada pela audição 

da requerente. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 22-01-2014, proc. n.º 

0441/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/212bcafe7f4d180f80

257c6f004ea9c0?OpenDocument) 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2012/10/20400/0595505971.pdf
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a51755483c84678680257a92002df79d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a51755483c84678680257a92002df79d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/212bcafe7f4d180f80257c6f004ea9c0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/212bcafe7f4d180f80257c6f004ea9c0?OpenDocument
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O art. 170.º n.º 3 do CPPT exige que com requerimento seja apresentada a prova 

que suporta o pedido de dispensa da prestação de garantia, pelo que, no caso de 

completa omissão de prova, a administração não está obrigada a chamar o requerente 

para a apresentar, seguindo-se o imediato indeferimento do pedido. 

II - Já no caso de a parte ter cumprido, no momento próprio, o ónus de instrução, 

juntando os meios de prova que entendeu suficientes, a administração deve, no caso de 

entender o contrário, isto é, de entender que faltam documentos que na sua perspectiva 

são essenciais, convidar o requerente a juntar prova adicional ou complementar, isto é, 

convidá-lo a carrear para o procedimento os elementos de prova que considera em falta 

para o fim em vista. 

III - Por outro lado, o interessado poderá também apresentar novos elementos de 

prova no caso de ocorrer instrução e de serem colhidas pela administração informações 

que sejam susceptíveis de ser infirmados por esses elementos de prova. 

IV - Para além disso, o dever de apresentação dos meios de prova juntamente com o 

requerimento inicial também claudicará no caso de a prova que o requerente pretende 

utilizar se consubstanciar em documentos que estejam na posse da administração 

tributária, bastando então, para que deles se possa prevalecer, que o requerente os 

identifique no seu requerimento (art. 74.º, n.º 2, da LGT), ou se, por razões 

fundamentadas, for impossível juntar a prova dentro do prazo de apresentação daquele 

requerimento. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 03-09-2014, proc. n.º 0718/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d2ab26bad81107fb8

0257d6b003d92f7?OpenDocument) 

 

I - Verifica-se a nulidade da sentença por excesso de pronúncia se nesta se conhece 

questão que não foi suscitada nem é do conhecimento oficioso (art. 125.º, n.º 1, do 

CPPT). 

II - A execução fiscal, nos casos em que foi admitida liminarmente a oposição, não 

deve prosseguir contra o oponente antes de esgotado o prazo que a lei lhe concede 

para garantir o pagamento da dívida exequenda e do acrescido (cfr. art. 169.º, n.ºs 1, 

7.º e 10.º do CPPT). 

III - Do mesmo modo, não deve prosseguir a execução fiscal enquanto não estiver 

decidida a requerida dispensa de prestação da garantia, admitida pelo n.º 4 do art. 52.º 

da LGT e pelo art. 170.º do CPPT. 

IV - É ilegal a penhora ocorrida antes de ter sido proferido despacho que decida um 

anterior pedido de isenção de prestação da garantia. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 06-08-2014, proc. n.º 0742/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/81786e9995da40648

0257d2e004c4eba?OpenDocument) 

 

I - O disposto no n.º 4 do art.º 170.º do Código de Procedimento e Processo 

Tributário aplica-se a todos os pedidos de dispensa de garantia, sejam eles 

formulados pela primeira vez ou não. Ano a ano será necessário formular um novo 

pedido de dispensa de garantia, caso se mantenham os pressupostos que determinaram 

a 1.ª isenção, ou possam ser invocados diversos fundamentos. 

II - A cada pedido de dispensa/renovação da dispensa de garantia é aplicado o 

disposto no art.º 170.º do Código de Procedimento e Processo Tributário que 

estabelece os trâmites processuais aplicáveis ao referido incidente processual. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d2ab26bad81107fb80257d6b003d92f7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d2ab26bad81107fb80257d6b003d92f7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/81786e9995da406480257d2e004c4eba?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/81786e9995da406480257d2e004c4eba?OpenDocument
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III - O atraso no processamento do processo de oposição não é fundamento para a 

concessão de isenção de prestação de garantia. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-05-2014, proc. n.º 0469/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e97b6575858fcf4a8

0257ce4005443af?OpenDocument) 

 

Artigo 171.º 

Indemnização em caso de garantia indevida 

1 - A indemnização em caso de garantia bancária ou equivalente 

indevidamente prestada será requerida no processo em que seja controvertida a 

legalidade da dívida exequenda. 

2 - A indemnização deve ser solicitada na reclamação, impugnação ou 

recurso ou em caso de o seu fundamento ser superveniente no prazo de 30 dias 

após a sua ocorrência. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

No âmbito do pedido de indemnização por garantia indevidamente prestada, o 

disposto nos arts. 171.º do CPPT e 53.º da LGT não obsta a que, embora o pedido de 

indemnização não tenha sido apreciado em sede do processo onde se discutiu a 

legalidade da dívida garantida, o mesmo seja, ainda assim, passível de ser apreciado 

em sede de execução de julgado dessa mesma decisão. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 08-10-2014, proc. n.º 01016/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5cecf73178efddbe80

257d72004b0c2b?OpenDocument) 

 

I – O art. 53.º da LGT consagra o direito de indemnização do devedor pelos prejuízos 

resultantes da prestação de garantia bancária ou equivalente que tenha oferecido para 

obter a suspensão da execução fiscal, no caso de a dívida exequenda vir a revelar-se 

indevida por força do vencimento do procedimento ou processo tributário em que era 

controvertida a respectiva legalidade, podendo o pedido de indemnização ser 

formulado tanto nesse procedimento ou processo tributário, como autonomamente. 

II – O artigo 171.º do CPPT visou, tão só, regulamentar o modo de requer a 

indemnização no próprio procedimento ou processo tributário, e não regulamentar o 

modo de a requerer através do meio processual autónomo (principal ou acessório) 

adequado para o efeito. 

III – Não dispondo o lesado de decisão que condene a Administração ao pagamento 

da referida indemnização (quer porque não exerceu o respectivo direito através do 

referido enxerto no procedimento ou processo tributário quer porque, tendo-o feito, a 

sentença omitiu pronúncia a esse propósito) e não estando, assim, esta obrigada ao seu 

pagamento em execução espontânea do julgado, pode, ainda assim, o lesado formular 

esse pedido em execução coerciva do julgado anulatório, isto é, no meio processual 

acessório do processo tributário onde foi anulada a dívida garantida. 

IV – À indemnização concedida em execução de julgado mediante pedido formulado 

nessa sede não acrescem juros moratórios, uma vez que, em face da inexistência de 

anterior condenação, a Administração não estava obrigada ao seu pagamento em 

execução espontânea do julgado, pelo que não pode considerar-se que exista atraso ou 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e97b6575858fcf4a80257ce4005443af?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e97b6575858fcf4a80257ce4005443af?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5cecf73178efddbe80257d72004b0c2b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5cecf73178efddbe80257d72004b0c2b?OpenDocument
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mora na reconstituição da plena legalidade no que à referida indemnização a partir do 

termo do prazo da execução espontânea do julgado anulatório. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-06-2014, proc. n.º 01062/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/47d79d125bdf32e48

0257d0000561ea6?OpenDocument) 

 

I – Do art. 53.º da LGT resulta que o direito à indemnização pela garantia 

indevidamente prestada, a atribuir sem dependência do prazo a que alude o n.º 1.º do 

artigo supra citado, depende da verificação, dos seguintes pressupostos de facto: a) a 

prestação da garantia bancária ou equivalente (com vista à suspensão da execução 

fiscal que tenha por objecto a cobrança de dívida emergente da liquidação impugnada, 

ainda que a execução fiscal seja questionada através de oposição. b) a existência de 

prejuízos emergentes da prestação dessa garantia; c) o vencimento na reclamação 

graciosa, impugnação judicial, ou oposição onde seja verificado o erro imputável aos 

serviços. 

II – No caso concreto dos autos, em que a garantia prestada foi a garantia bancária, e 

a ora recorrente decaiu na oposição não podia, ser requerida a fixação da indemnização 

ao abrigo da norma quantificadora do art.º 53.º n.º 3 da LGT por, desde logo, não 

estarem verificados todos os pressupostos legais contidos no normativo citado. 

III – O art.º 171.º, n.º 1.º do CPPT, invocado pela recorrente, visa apenas 

regulamentar a forma de exercício do direito de indemnização previsto no art. 53.º da 

LGT. O pedido de indemnização por danos sofridos apresentado pela executada não 

pode ser formulado em processo de execução, dada a natureza jurídica deste tipo de 

processo, que não tem natureza declarativa, mas, tão só, de cobrança coerciva de 

dívidas constantes de determinado título executivo - o que, sempre conduziria à 

improcedência da pretensão formulada nesta sede. 

IV – Sendo, no entanto, certo que a recorrente pode ter danos no caso concreto. 

Assim é de admitir a possibilidade de o pedido indemnizatório ser efectuado em 

processo autónomo onde se possam averiguar com mais acuidade os danos que o 

interessado possa ter sofrido (este deve especificar os concretos prejuízos que teve). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-04-2014, proc. n.º 0332/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2f1adec16ac80bc48

0257ccc0033c696?OpenDocument) 

 

Artigo 172.º 

Suspensão da execução em virtude de acção judicial sobre os bens 

penhorados 

A acção judicial que tenha por objecto a propriedade ou posse dos bens 

penhorados suspende a execução quanto a esses bens, sem prejuízo de continuar 

noutros bens. 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

A acção de execução específica de contrato-promessa de compra e venda de imóvel, 

sem eficácia real, não é de qualificar como uma «acção judicial que tenha por objecto 

a propriedade ou posse dos bens penhorados», para efeitos do art. 172.º do CPPT. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 06-05-2009, proc. n.º 

0934/08, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/47d79d125bdf32e480257d0000561ea6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/47d79d125bdf32e480257d0000561ea6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2f1adec16ac80bc480257ccc0033c696?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2f1adec16ac80bc480257ccc0033c696?OpenDocument
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http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7fd68e0a8d2f762e8

02575ba004cbe91?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A aplicabilidade ao processo de execução fiscal de norma do Código de Processo 

Civil, ex vi da alínea e) do artigo 2.º do Código de Procedimento e de Processo 

Tributário, impõe a prévia constatação da existência de lacuna, o que se não verifica 

em matéria de suspensão da execução fiscal. 

II - A suspensão do processo de execução fiscal tem na lei tributária um regime 

próprio e específico (artigos 23.º n.º 3, 49.º n.º 3 e 52.º n.º 1 da Lei Geral Tributária e 

artigos 69.º, 172.º, 180.º n.º 1, 189.º n.º 6, 200.º n.º 1, 220.º, 224.º n.º 2, 232.º al. c), 

239.º n.º 1, 245.º n.º 1 e 262.º n.º 1 CPPT), determinado pelo interesse público 

subjacente à cobrança coerciva dos créditos visada, que afasta a possibilidade de 

aplicação das causas de suspensão do processo de execução comum, e, por identidade 

ou maioria de razão, da causa de suspensão da instância prevista na 2.ª parte do n.º 1 

do artigo 279.º do Código de Processo Civil. 

III - Acresce que, a suspensão da instância possibilitada ao tribunal pela 2.ª parte do 

n.º 1 do artigo 279.º do Código de Processo Civil pressupõe a ocorrência de “motivo 

justificado”, não se justificando suspender uma execução fiscal, na qual o ora 

recorrente teve oportunidade de se defender, até ao trânsito em julgado da sentença a 

proferir numa outra execução em que é executado, sabido que a decisão proferida 

nesta nenhum efeito poderá ter naquela. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-08-2010, proc. n.º 0558/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9e877748ab4aafdb8

0257796004ad76a?OpenDocument) 

 

Artigo 173.º 

Suspensão da execução nos órgãos da execução fiscal deprecado 

A suspensão da execução poderá decretar-se no órgão da execução fiscal 

deprecado, se este dispuser dos elementos necessários e aí puder ser efectuada a 

penhora. 

 

Artigo 174.º 

Impossibilidade da deserção 

1 - A interrupção do processo de execução fiscal nunca dá causa à deserção. 

2 - O executado será notificado quando a execução prossiga a requerimento 

do sub-rogado. 

 

Artigo 175.º 

Prescrição ou duplicação de colecta 

A prescrição ou duplicação da colecta serão conhecidas oficiosamente pelo 

juiz se o órgão da execução fiscal que anteriormente tenha intervido o não tiver 

feito. 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7fd68e0a8d2f762e802575ba004cbe91?OpenDocument
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Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

A caducidade da liquidação não é de conhecimento oficioso. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 18-05-2005, proc. n.º 

01178/04, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c25d711a522b00608

02570140031fe03?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 07-07-2004, proc. n.º 

0564/02, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a6f273f41d3c26458

0256ed10052c782?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A prescrição da dívida resultante do acto tributário de liquidação não constitui 

vício invalidante desse acto e por isso não serve de fundamento à respectiva 

impugnação, nem é nela de conhecimento oficioso. 

II - A circunstância da prescrição ser de conhecimento oficioso no processo de 

execução fiscal, não legitima que no processo de impugnação possa ter a mesma 

natureza. 

III - O meio processual adequado para o revertido impugnar contenciosamente o 

despacho que ordena a reversão é a oposição à execução, e não o processo de 

impugnação judicial 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-06-2013, proc. n.º 0217/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/68a508cf4cf5ff0e80

257ba90037abb3?OpenDocument) 

 

I - O disposto no n.º 2 do artigo 327.º do Código Civil é inaplicável aos efeitos da 

interrupção da prescrição decorrentes da dedução de impugnação judicial tendo por 

objecto a legalidade da dívida exequenda, sendo irrelevante, para o efeito, o facto de o 

processo de impugnação ter terminado por absolvição da instância em razão da ilegal 

cumulação de pedidos, porquanto a lei tributária aplicável apenas distinguia os efeitos 

dos factos interruptivos consoante tivesse havido ou não paragem do processo por 

mais de um ano por facto não imputável ao contribuinte (cfr. o n.º 2 do artigo 49.º da 

LGT, na redacção anterior à da Lei n.º 53-A/2006, de 29 de Dezembro, aqui aplicável), 

não dando relevo a qualquer outra vicissitude destes. 

II - Se todo o período de suspensão do prazo de prescrição derivado da segunda 

interrupção da prescrição - desgraduada em suspensão em virtude de paragem do 

processo executivo por mais de um ano por facto não imputável ao contribuinte -, se 

encontra temporalmente sobreposto ao da primeira, não há que dar-lhe relevo 

autónomo para efeitos do cômputo, em concreto, do prazo de prescrição aplicável. 

III - A reclamação judicial interposta do despacho de indeferimento de pedido de 

reconhecimento da prescrição não é o meio adequado para requerer a anulação da 

venda em virtude da prescrição da dívida exequenda. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-06-2013, proc. n.º 0913/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1d3525ab918e97598

0257b8f002d7349?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c25d711a522b0060802570140031fe03?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c25d711a522b0060802570140031fe03?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a6f273f41d3c264580256ed10052c782?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a6f273f41d3c264580256ed10052c782?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/68a508cf4cf5ff0e80257ba90037abb3?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/68a508cf4cf5ff0e80257ba90037abb3?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1d3525ab918e975980257b8f002d7349?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1d3525ab918e975980257b8f002d7349?OpenDocument
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Artigo 176.º 

Extinção do processo 

1 - O processo de execução fiscal extingue-se: 

a) Por pagamento da quantia exequenda e do acrescido; 

b) Por anulação da dívida ou do processo; 

c) Por qualquer outra forma prevista na lei. 

2 - Nas execuções por coimas ou outras sanções pecuniárias o processo 

executivo extingue-se também: 

a) Por morte do infractor; 

b) Por amnistia da contra-ordenação; 

c) Pela prescrição das coimas e sanções acessórias; 

d) Pela anulação da decisão condenatória em processo de revisão. 

3 - O disposto na alínea a) do n.º 1 não prejudica o controlo jurisdicional da 

atividade do órgão de execução fiscal, nos termos legais, caso se mantenha a 

utilidade da apreciação da lide. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 176.º 

Extinção do processo 

1 - O processo de execução fiscal extingue-se: 

a) Por pagamento da quantia exequenda e do acrescido; 

b) Por anulação da dívida ou do processo; 

c) Por qualquer outra forma prevista na lei. 

2 - Nas execuções por coimas ou outras sanções pecuniárias o processo executivo 

extingue-se também: 

a) Por morte do infractor; 

b) Por amnistia da contra-ordenação; 

c) Pela prescrição das coimas e sanções acessórias; 

d) Pela anulação da decisão condenatória em processo de revisão. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Constituindo a declaração de insolvência um dos fundamentos da dissolução das 

sociedades e equivalendo, para efeitos fiscais, essa dissolução à morte do infractor, de 

harmonia com o disposto nos arts. 61.º e 62.º do RGIT e art. 176.º, n.º 2, al. a) do 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
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CPPT, daí decorre a extinção da obrigação do pagamento de coimas e da execução 

fiscal instaurada tendente à sua cobrança coerciva. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-07-2014, proc. n.º 01107/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2b1cb51674e77ebd8

0257d16004bc6c2?OpenDocument) 

 

A declaração de insolvência de uma sociedade é fundamento de extinção do 

procedimento contra-ordenacional e da execução fiscal em que se proceda à cobrança 

coerciva da coima aplicada. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-05-2014, proc. n.º 0457/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3384c98a83f5740a8

0257ce40044052b?OpenDocument) 

 

A não dedução de oposição à execução fiscal não é facto equivalente ao termo do 

processo de execução, nomeadamente para efeitos de considerar findo tal processo 

(nos termos da al. c) do n.º 1 do art. 176.º do CPPT) e para considerar que deixou de 

existir causa interruptiva da prescrição nos termos do n.º 1 do art. 327.º do CCivil. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 25-01-2012, proc. n.º 01188/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/83f5c8456ce43fdd8

02579a4003ff14e?OpenDocument) 

 

Artigo 177.º 

Prazo de extinção da execução 

A extinção da execução verificar-se-á dentro de um ano contado da 

instauração, salvo causas insuperáveis, devidamente justificadas. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Se a impugnação judicial da liquidação se fundar na errónea quantificação da 

matéria colectável e/ou na não verificação dos pressupostos de determinação indirecta 

da matéria colectável, a revisão administrativa da matéria colectável é um preliminar 

indispensável ao uso desse meio processual. 

II - Embora os artigos 86.º n.º 5 da LGT e 177.º, n.º 1 do CPPT exijam a prévia 

apresentação de pedido de revisão da matéria colectável como condição da 

impugnabilidade judicial de actos tributários com base naqueles erros, a condição de 

impugnabilidade não funciona se na impugnação forem invocados outros vícios, 

designadamente o vício de falta de fundamentação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 20-06-2012, proc. n.º 0165/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/637bd1565ea92a618

0257a2b00528dc6?OpenDocument) 

 

Artigo 177.º-A 

Situação tributária regularizada 

1 - Considera-se que o contribuinte tem a situação tributária regularizada 

quando se verifique um dos seguintes requisitos: 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2b1cb51674e77ebd80257d16004bc6c2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2b1cb51674e77ebd80257d16004bc6c2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3384c98a83f5740a80257ce40044052b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3384c98a83f5740a80257ce40044052b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/83f5c8456ce43fdd802579a4003ff14e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/83f5c8456ce43fdd802579a4003ff14e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/637bd1565ea92a6180257a2b00528dc6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/637bd1565ea92a6180257a2b00528dc6?OpenDocument
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a) Não seja devedor de quaisquer impostos ou outras prestações tributárias e 

respetivos juros; 

b) Esteja autorizado ao pagamento da dívida em prestações, desde que exista 

garantia constituída, nos termos legais; 

c) Tenha pendente meio de contencioso adequado à discussão da legalidade 

da dívida exequenda e o processo de execução fiscal tenha garantia constituída, 

nos termos legais; 

d) Tenha a execução fiscal suspensa, nos termos do n.º 2 do artigo 169.º, 

havendo garantia constituída, nos termos legais. 

2 - À constituição de garantia é equiparada, para estes efeitos, a sua dispensa 

e a sua caducidade. 

 

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 82-B/2014, de 31 de Dezembro 

 

Artigo 177.º-B 

Efeitos de não regularização da situação tributária 

Sem prejuízo do disposto noutras disposições legais, aos contribuintes que 

não tenham a sua situação tributária regularizada é vedado: 

a) Celebrar contratos de fornecimentos, empreitadas de obras públicas ou 

aquisição de serviços e bens com o Estado, regiões autónomas, institutos 

públicos, autarquias locais e instituições particulares de solidariedade social 

maioritariamente financiadas pelo Orçamento do Estado, bem como renovar o 

prazo dos contratos já existentes; 

b) Concorrer à concessão de serviços públicos; 

c) Fazer cotar em bolsa de valores os títulos representativos do seu capital 

social; 

d) Lançar ofertas públicas de venda do seu capital ou alienar em subscrição 

pública títulos de participação, obrigações ou ações; 

e) Beneficiar dos apoios de fundos europeus estruturais e de investimento e 

públicos; 

f) Distribuir lucros do exercício ou fazer adiantamentos sobre lucros no 

decurso do exercício. 

 

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 82-B/2014, de 31 de Dezembro 

 

Artigo 177.º-C 

Comprovação de situação tributária 

A comprovação da situação tributária apenas pode ser efetuada mediante a 

prestação de consentimento do próprio sujeito passivo a que se refere o artigo 

4.º do Decreto-Lei n.º 114/2007, de 19 de abril, quando diga respeito às 

seguintes pessoas: 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-04-19-DL-114-2007.htm


CPPT Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

279 

 

a) As que participem nos procedimentos administrativos referidos no 

Decreto-Lei n.º 114/2007, de 19 de abril; 

b) Os sujeitos passivos abrangidos pela obrigação prevista no n.º 9 do artigo 

19.º da LGT. 

 

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 82-B/2014, de 31 de Dezembro 

 

CAPÍTULO II 

Do processo 

 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

 

Artigo 178.º 

Coligação de exequentes 

1 - A administração tributária pode coligar-se, em processo de execução, às 

instituições do sistema de solidariedade e segurança social. 

2 - A coligação é decidida pelos membros do Governo competentes ou por 

aqueles em quem estes delegarem. 

3 - O processo de execução é instaurado e instruído pelo maior credor. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 178.º 

Impossibilidade da coligação de exequentes 

Em processo de execução fiscal não é permitida a coligação de exequentes. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Artigo 179.º 

Apensação de execuções 

1 - Correndo contra o mesmo executado várias execuções, nos termos deste 

Código, serão apensadas, oficiosamente ou a requerimento dele, quando se 

encontrarem na mesma fase. 

2 - A apensação será feita à mais adiantada dessas execuções. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-04-19-DL-114-2007.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
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3 - A apensação não se fará quando possa prejudicar o cumprimento de 

formalidades especiais ou, por qualquer outro motivo, possa comprometer a 

eficácia da execução. 

4 - Proceder-se-á à desapensação sempre que, em relação a qualquer das 

execuções apensadas, se verifiquem circunstâncias de que possa resultar 

prejuízo para o andamento das restantes. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Apesar de ser legalmente permitida a apensação de processos de execução, nos 

termos do art. 179.º do CPPT (desde que corram contra o mesmo executado e se 

encontrem na mesma fase), essa decisão de apensação inscreve-se na competência do 

órgão da execução fiscal, não obstante a natureza judicial do processo de execução 

fiscal (n.º 1 do art. 103.º da LGT). 

II - A dedução de uma única oposição a diversas execuções fiscais que não estão 

apensadas constitui excepção dilatória inominada que obsta ao conhecimento do 

mérito daquela (art. 576.º do novo CPC). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-07-2014, proc. n.º 0390/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ddaa1dafb4785c858

0257d15003580e1?OpenDocument) 

 

I - Se as execuções são autuadas em diferentes processos, a oposição deduzida numa 

delas não pode projectar os seus efeitos processuais nas demais, sem que as execuções 

sejam reunidas num único processo. 

II - Apesar da oposição ter a natureza de contra-acção, o nexo funcional que une a 

oposição à acção executiva impede que uma só oposição possa servir de instrumento 

para obstar a eficácia de títulos executivos diversos daquele que fixou o fim e os 

limites da acção. 

III - O juiz não viola o poder de conformação do processo estabelecido no artigo 

265.º do CPC, se não ordena ao órgão de execução fiscal a apensação das execuções, 

uma vez que a autoria desse acto não é da sua competência. 

IV - A oposição a execuções processadas autonomamente constitui uma excepção 

dilatória inominada. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-03-2012, proc. n.º 0867/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a99bed4391dff2158

02579de003136a6?OpenDocument) 

 

Artigo 180.º 

Efeito do processo de recuperação da empresa e de falência na execução 

fiscal 

1 - Proferido o despacho judicial de prosseguimento da acção de recuperação 

da empresa ou declarada falência, serão sustados os processos de execução 

fiscal que se encontrem pendentes e todos os que de novo vierem a ser 

instaurados contra a mesma empresa, logo após a sua instauração. 

2 - O tribunal judicial competente avocará os processos de execução fiscal 

pendentes, os quais serão apensados ao processo de recuperação ou ao processo 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ddaa1dafb4785c8580257d15003580e1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ddaa1dafb4785c8580257d15003580e1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a99bed4391dff215802579de003136a6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a99bed4391dff215802579de003136a6?OpenDocument
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de falência, onde o Ministério Público reclamará o pagamento dos respectivos 

créditos pelos meios aí previstos, se não estiver constituído mandatário especial. 

3 - Os processos de execução fiscal, antes de remetidos ao tribunal judicial, 

serão contados, fazendo-se neles o cálculo dos juros de mora devidos. 

4 - Os processos de execução fiscal avocados serão devolvidos no prazo de 8 

dias, quando cesse o processo de recuperação ou logo que finde o de falência. 

5 - Se a empresa, o falido ou os responsáveis subsidiários vierem a adquirir 

bens em qualquer altura, o processo de execução fiscal prossegue para cobrança 

do que se mostre em dívida à Fazenda Pública, sem prejuízo das obrigações 

contraídas por esta no âmbito do processo de recuperação, bem como sem 

prejuízo da prescrição. 

6 - O disposto neste artigo não se aplica aos créditos vencidos após a 

declaração de falência ou despacho de prosseguimento da acção de recuperação 

da empresa, que seguirão os termos normais até à extinção da execução. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O interesse em agir [com referência a uma reclamação, apresentada nos termos do 

art. 276.º do CPPT, pelo executado revertido, contra o acto praticado pelo OEF que 

lhe indefere o pedido de dispensa de prestação de garantia com vista a suspender uma 

execução fiscal] não fica afastado pelo facto de os termos da execução estarem 

suspensos por força da remessa para apensação ao processo de insolvência, nem por 

na decisão de reversão (nos termos dos arts. 23.º, n.ºs 2, 3.º e 7, e 24.º, da LGT) se 

referir haver lugar à suspensão da execução «até à excussão dos bens da devedora 

principal, sem prejuízo da possibilidade de adopção das medidas cautelares adequadas 

nos termos da lei». 

II - Menos, ainda, se a declaração de insolvência do revertido não implica, só por si, 

a suspensão da execução da dívida, visto ser posterior àquela declaração (n.º 6 do art. 

180.º do CPPT). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 17-09-2014, proc. n.º 0960/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ac46e7fe660a45218

0257d5e003dabc4?OpenDocument) 

 

A sustação dos processos de execução fiscal que se verifica na sequência da 

declaração de falência/insolvência da devedora originária, comporta as excepções 

previstas nos n.ºs. 1.º e 6.º do art. 180.º do CPPT, não estando vedada a reversão das 

dívidas tributárias contra o responsável subsidiário (n.º 7 do art. 23.º da LGT), caso se 

verifiquem os respectivos pressupostos legais, impondo-se, contudo, que a AT respeite 

os limites da excussão prévia impostos pelo n.º 2 do art. 23.º da LGT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-07-2014, proc. n.º 01202/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/97ac048cf23be93f80

257d1800526bd9?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-07-2014, proc. n.º 01200/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/97c119303e8329478

0257d0f004512ff?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ac46e7fe660a452180257d5e003dabc4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ac46e7fe660a452180257d5e003dabc4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/97ac048cf23be93f80257d1800526bd9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/97ac048cf23be93f80257d1800526bd9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/97c119303e83294780257d0f004512ff?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/97c119303e83294780257d0f004512ff?OpenDocument
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Artigo 181.º 

Deveres tributários do liquidatário judicial da falência 

1 - Declarada a insolvência, o administrador da insolvência requer, no prazo 

de 10 dias a contar da notificação da sentença, a citação pessoal dos chefes dos 

serviços periféricos locais da área do domicílio fiscal do insolvente ou onde 

possua bens ou onde exista qualquer estabelecimento comercial ou industrial 

que lhe pertença, para, no prazo de 15 dias, remeterem certidão das dívidas do 

insolvente à Fazenda Pública, aplicando-se o disposto nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 

80.º 

2 - No prazo de 10 dias, a contar da notificação da sentença que tiver 

declarado a insolvência ou da citação que lhe tenha sido feita em processo de 

execução fiscal, o administrador da insolvência requer, sob pena de incorrer em 

responsabilidade subsidiária, a avocação dos processos em que o insolvente seja 

executado ou responsável e que se encontrem pendentes nos órgãos da 

execução fiscal do seu domicílio, e daqueles onde tenha bens ou exerça 

comércio ou indústria, a fim de serem apensados ao processo de insolvência. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 181.º 

Deveres tributários do liquidatário judicial da falência 

1 - Declarada a falência, o liquidatário judicial requererá, no prazo de 10 dias a contar 

da notificação da sentença, a citação pessoal dos dirigentes dos serviços centrais da 

administração tributária que procedam à liquidação de tributos e a do órgão periférico 

local do domicílio do falido ou onde possua bens ou onde exista qualquer 

estabelecimento comercial ou industrial que lhe pertença, para, no prazo de 15 dias, 

remeterem certidão das dívidas do falido à Fazenda Pública, aplicando-se o disposto 

nos n.os 2 e 3 do artigo 80.º do presente Código. 

2 - No prazo de 10 dias a contar da notificação da sentença que tiver declarado a 

falência ou da citação que lhe tenha sido feita em processo de execução fiscal, 

requererá o liquidatário judicial, sob pena de incorrer em responsabilidade subsidiária, 

a avocação dos processos em que o falido seja executado ou responsável e que se 

encontrem pendentes nos órgãos da execução fiscal do seu domicílio, e daqueles onde 

tenha bens ou exerça comércio ou indústria, a fim de serem apensados ao processo de 

falência. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

Artigo 181.º 

Deveres tributários do liquidatário judicial da falência 

1 - Declarada a falência, o liquidatário judicial requererá, no prazo de 10 dias a 

contar da notificação da sentença, a citação pessoal dos chefes dos serviços 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
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periféricos locais da área do domicílio fiscal do falido ou onde possua bens ou onde 

exista qualquer estabelecimento comercial ou industrial que lhe pertença, para, no 

prazo de 15 dias, remeterem certidão das dívidas do falido à Fazenda Pública, 

aplicando-se o disposto nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 80.º do presente Código. 

2 - No prazo de 10 dias a contar da notificação da sentença que tiver declarado a 

falência ou da citação que lhe tenha sido feita em processo de execução fiscal, 

requererá o liquidatário judicial, sob pena de incorrer em responsabilidade subsidiária, 

a avocação dos processos em que o falido seja executado ou responsável e que se 

encontrem pendentes nos órgãos da execução fiscal do seu domicílio, e daqueles onde 

tenha bens ou exerça comércio ou indústria, a fim de serem apensados ao processo de 

falência. 

Redacção: Lei n.º 109-B/2001, de 27 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Artigo 182.º 

Impossibilidade da declaração de falência 

1 - Em processo de execução fiscal não pode ser declarada a falência ou 

insolvência do executado. 

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior e da prossecução da 

execução fiscal contra os responsáveis solidários ou subsidiários, quando os 

houver, o órgão da execução fiscal, em caso de concluir pela inexistência ou 

fundada insuficiência dos bens penhoráveis do devedor para o pagamento da 

dívida exequenda e acrescido, comunicará o facto ao representante do 

Ministério Público competente para que apresente o pedido da declaração da 

falência no tribunal competente, sem prejuízo da possibilidade de apresentação 

do pedido por mandatário especial. 

 

Artigo 183.º 

Garantia. Local da prestação. Levantamento 

1 - Se houver lugar a qualquer forma de garantia, esta será prestada junto do 

tribunal tributário competente ou do órgão da execução fiscal onde pender o 

processo respectivo, nos termos estabelecidos no presente Código. 

2 - A garantia poderá ser levantada oficiosamente ou a requerimento de 

quem a haja prestado, logo que no processo que a determinou tenha transitado 

em julgado decisão favorável ao garantido ou haja pagamento da dívida. 

3 - O levantamento pode ser total ou parcial consoante o conteúdo da decisão 

ou o pagamento efectuado. 

4 - Para o levantamento da garantia não é exigida prova de quitação com a 

Fazenda Pública. 

5 - Se o levantamento for requerido pelos sucessores de quem tenha prestado 

a caução, deverão estes provar essa qualidade e que se encontra pago ou 

assegurado o imposto devido pela transmissão da quantia ou valores a levantar. 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

A garantia prestada, e não caducada, de harmonia com o disposto no artigo 183.º-A 

do CPPT, em 1/1/2007, data em que aquele normativo foi revogado pela Lei 53-

A/2006, de 29 de Dezembro, só poderá ser levantada oficiosamente ou a requerimento 

de quem a haja prestado quando no processo que a determinou tenha transitado 

decisão favorável ao garantido ou haja pagamento da dívida, nos termos do n.º 2 do 

artigo 183.º do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 03-11-2010, proc. n.º 0712/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4d2f51a053860f3e8

02577d5004e35d5?OpenDocument) 

 

I - A subida imediata da reclamação prevista no n.º 3 do artigo 278.º do CPPT deve 

ser estendida a todas as situações em que, independentemente da alegação e prova de 

prejuízo irreparável, a subida diferida retiraria toda a utilidade à reclamação, porquanto 

essas situações também são susceptíveis de provocar um prejuízo irreparável. 

II - Tem subida imediata a reclamação da decisão do órgão da execução fiscal de 

indeferimento do pedido de redução da garantia prestada para obter a suspensão da 

execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 29-09-2010, proc. n.º 0678/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/151938370bae52898

02577ba003d87a5?OpenDocument) 

 

Artigo 183.º-A 

Caducidade da garantia em caso de reclamação graciosa 

1 - A garantia prestada para suspender o processo de execução fiscal caduca 

se a reclamação graciosa não estiver decidida no prazo de um ano a contar da 

data da sua interposição. 

2 - O regime do número anterior não se aplica se o atraso na decisão resultar 

de motivo imputável ao reclamante. 

3 - A verificação da caducidade cabe ao órgão com competência para decidir 

a reclamação, mediante requerimento do interessado, devendo a decisão ser 

proferida no prazo de 30 dias. 

4 - Não sendo a decisão proferida no prazo previsto no n.º 3, considera-se o 

requerimento tacitamente deferido. 

5 - Em caso de deferimento expresso ou tácito, o órgão da execução fiscal 

deverá promover, no prazo de cinco dias, o cancelamento da garantia. 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4d2f51a053860f3e802577d5004e35d5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4d2f51a053860f3e802577d5004e35d5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/151938370bae5289802577ba003d87a5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/151938370bae5289802577ba003d87a5?OpenDocument
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Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 

- Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

- Lei n.º 40/2008, de 11/08 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

Artigo 183.º-A 

Caducidade da garantia 

1 - A garantia prestada para suspender a execução em caso de reclamação graciosa, 

impugnação judicial, recurso judicial ou oposição caduca se a reclamação graciosa não 

estiver decidida no prazo de um ano a contar da data da sua interposição ou se a 

impugnação judicial, o recurso judicial ou a oposição não estiverem julgadas em 1.ª 

instância no prazo de dois anos a contar da data da sua apresentação. 

2 - Os prazos referidos no número anterior são acrescidos em seis meses quando 

houver recurso a prova pericial. 

3 - O regime do n.º 1 não se aplica quando o atraso resulta de motivo imputável ao 

reclamante, impugnante, recorrente ou executado. 

4 - A verificação da caducidade cabe ao tribunal tributário de 1.ª instância onde 

estiver pendente a impugnação, recurso ou oposição ou, nas situações de reclamação 

graciosa, ao órgão com competência para decidir a reclamação, devendo a decisão ser 

tomada no prazo de 30 dias após requerimento do interessado. 

5 - Não sendo proferida a decisão referida no número anterior no prazo aí previsto, 

considera-se tacitamente deferido o requerido. 

6 - Em caso de caducidade da garantia, o interessado será indemnizado pelos 

encargos suportados com a sua prestação, nos termos e com os limites previstos nos 

n.os 3 e 4 do artigo 53.º da lei geral tributária. 

Redacção: Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho 

- 2.ª versão: Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 

Artigo 183.º-A 

Caducidade da garantia 

1 - A garantia prestada para suspender a execução em caso de reclamação graciosa, 

impugnação judicial, recurso judicial ou oposição caduca se a reclamação graciosa 

não estiver decidida no prazo de um ano a contar da data da sua interposição ou se 

na impugnação judicial ou na oposição não tiver sido proferida decisão em 1.ª 

instância no prazo de três anos a contar da data da sua apresentação. 

2 - Os prazos referidos no número anterior são acrescidos em seis meses quando 

houver recurso a prova pericial. 

3 - O regime do n.º 1 não se aplica quando o atraso resulta de motivo imputável ao 

reclamante, impugnante, recorrente ou executado. 

4 - A verificação da caducidade cabe ao tribunal tributário de 1.ª instância onde 

estiver pendente a impugnação, recurso ou oposição ou, nas situações de reclamação 

graciosa, ao órgão com competência para decidir a reclamação, devendo a decisão ser 

tomada no prazo de 30 dias após requerimento do interessado. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-08-11-Lei-40-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
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5 - Não sendo proferida a decisão referida no número anterior no prazo aí previsto, 

considera-se tacitamente deferido o requerido. 

6 - Em caso de caducidade da garantia, o interessado será indemnizado pelos 

encargos suportados com a sua prestação, nos termos e com os limites previstos nos 

n.os 3 e 4 do artigo 53.º da lei geral tributária. 

Redacção: Lei n.º 32-B/2002, de 30 de Dezembro 

- 3.ª versão: Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

Artigo 183.º-A 

Caducidade da garantia 

(Revogado) 

Redacção: Lei n.º 53-A/2006, de 29 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 40/2008, de 11/08 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - O artigo 183.º-A do Código de Procedimento e de Processo Tributário foi 

aditado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho, que, no seu artigo 11.º, prevê um regime 

de transição segundo o qual, "relativamente a processos pendentes, os prazos definidos 

no artigo 183.º-A do CPPT (...) são contados a partir da entrada em vigor da presente 

lei". 

II - Nos termos do n.º 6 daquele artigo 183.º-A, "em caso de caducidade da garantia, 

o interessado será indemnizado pelos encargos suportados com a sua prestação, nos 

termos e com os limites previstos nos n.ºs 3 e 4 do artigo 53.º da Lei Geral Tributária". 

III - Os encargos suportados com a prestação da garantia caducada contabilizam-se 

desde que esta foi prestada. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 20-01-2010, proc. n.º 

0730/08, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a75653bdc8c196d88

02576b600511bf4?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Para efeitos do disposto no art. 183.º-A, n.º 1 do CPPT, verifica-se a decisão final 

do pleito, em caso de impugnação administrativa, quando se formar o chamado caso 

decidido ou resolvido, o que ocorre quando a decisão da Administração Tributária 

deixar de ser contenciosamente impugnável com fundamento em vícios geradores de 

anulabilidade; 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-05-2014, proc. n.º 0456/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b79bfd28f031a8778

0257cdd003d7f78?OpenDocument) 

 

I – Do art. 53.º da LGT resulta que o direito à indemnização pela garantia 

indevidamente prestada, a atribuir sem dependência do prazo a que alude o n.º 1.º do 

artigo supra citado, depende da verificação, dos seguintes pressupostos de facto: a) a 

prestação da garantia bancária ou equivalente (com vista à suspensão da execução 

fiscal que tenha por objecto a cobrança de dívida emergente da liquidação impugnada, 

ainda que a execução fiscal seja questionada através de oposição. b) a existência de 

prejuízos emergentes da prestação dessa garantia; c) o vencimento na reclamação 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-08-11-Lei-40-2008.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a75653bdc8c196d8802576b600511bf4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a75653bdc8c196d8802576b600511bf4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b79bfd28f031a87780257cdd003d7f78?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b79bfd28f031a87780257cdd003d7f78?OpenDocument
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graciosa, impugnação judicial, ou oposição onde seja verificado o erro imputável aos 

serviços. 

II – No caso concreto dos autos, em que a garantia prestada foi a garantia bancária, e 

a ora recorrente decaiu na oposição não podia, ser requerida a fixação da 

indemnização ao abrigo da norma quantificadora do art.º 53.º n.º 3 da LGT por, desde 

logo, não estarem verificados todos os pressupostos legais contidos no normativo 

citado. 

III – O art.º 171.º, n.º 1 do CPPT, invocado pela recorrente, visa apenas 

regulamentar a forma de exercício do direito de indemnização previsto no art. 53.º da 

LGT. O pedido de indemnização por danos sofridos apresentado pela executada não 

pode ser formulado em processo de execução, dada a natureza jurídica deste tipo de 

processo, que não tem natureza declarativa, mas, tão só, de cobrança coerciva de 

dívidas constantes de determinado título executivo - o que, sempre conduziria à 

improcedência da pretensão formulada nesta sede. 

IV – Sendo, no entanto, certo que a recorrente pode ter danos no caso concreto. 

Assim é de admitir a possibilidade de o pedido indemnizatório ser efectuado em 

processo autónomo onde se possam averiguar com mais acuidade os danos que o 

interessado possa ter sofrido (este deve especificar os concretos prejuízos que teve). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-04-2014, proc. n.º 0332/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2f1adec16ac80bc48

0257ccc0033c696?OpenDocument) 

 

Artigo 184.º 

Registo das execuções fiscais 

1 - O registo dos processos será efectuado: 

a) Nas relações que acompanham as certidões de dívidas ao Estado ou em 

livro de modelo a aprovar; 

b) No livro, de modelo a aprovar, de outras execuções ou então nas relações 

que acompanham as certidões; 

c) No livro, de modelo a aprovar, das cartas precatórias recebidas. 

2 - Os registos serão efectuados por ordem numérica e cronológica anual, 

podendo ser processados por meios informáticos. 

3 - As relações a organizar pelas diversas entidades conterão colunas 

próprias para a inserção do número do processo e averbamento de arquivo, tal 

como consta dos livros de registo. 

4 - Os livros terão termo de abertura e de encerramento assinados pelo órgão 

da execução fiscal, que também rubricará todas as folhas depois de numeradas, 

podendo fazê-lo por chancela. 

 

Artigo 185.º 

Formalidades das diligências 

1 - No processo de execução fiscal, as diligências a solicitar a outros 

tribunais ou autoridades sê-lo-ão por simples ofício ou por outros meios 

simplificados previstos na legislação processual civil, salvo nos seguintes casos, 

em que se empregará carta precatória: 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2f1adec16ac80bc480257ccc0033c696?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2f1adec16ac80bc480257ccc0033c696?OpenDocument
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a) Para citação; 

b) Para penhora, que não seja de dinheiro ou outros valores depositados à 

ordem de qualquer autoridade nas instituições de crédito; 

c) Para cada um dos aludidos actos e termos subsequentes; 

d) Para inquirição ou declarações. 

2 - No procedimento de execução informatizado, todos os actos e diligências 

do procedimento são efectuados pelo titular do órgão competente para a 

execução fiscal, sem prejuízo da solicitação referida no número anterior, 

quando se revele mais eficaz para a cobrança da dívida. 

3 - Nos casos referidos no número anterior a administração tributária 

disponibiliza, por meios electrónicos, às entidades referidas no n.º 1 e para a 

prática dos actos nele referidos, todos os elementos necessários à realização e à 

confirmação das respectivas diligências. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 238/2006, de 20/12 

- Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 185.º 

Formalidades das diligências 

No processo de execução fiscal, as diligências a solicitar a outros tribunais ou 

autoridades sê-lo-ão por simples ofício ou por outros meios simplificados previstos na 

legislação processual civil, salvo nos seguintes casos, em que se empregará carta 

precatória: 

a) Para citação; 

b) Para penhora, que não seja de dinheiro ou outros valores depositados à ordem de 

qualquer autoridade nas instituições de crédito; 

c) Para cada um dos aludidos actos e termos subsequentes; 

d) Para inquirição ou declarações. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: DL n.º 238/2006, de 20/12 

Artigo 185.º 

Formalidades das diligências 

1 - No processo de execução fiscal, as diligências a solicitar a outros tribunais ou 

autoridades sê-lo-ão por simples ofício ou por outros meios simplificados previstos na 

legislação processual civil, salvo nos seguintes casos, em que se empregará carta 

precatória: 

a) Para citação; 

b) Para penhora, que não seja de dinheiro ou outros valores depositados à ordem de 

qualquer autoridade nas instituições de crédito; 

c) Para cada um dos aludidos actos e termos subsequentes; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
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d) Para inquirição ou declarações. 

2 - No procedimento de execução informatizado, todos os actos e diligências do 

procedimento são efectuados pelo titular do órgão competente para a execução fiscal, 

sem prejuízo da solicitação referida no número anterior, quando se revele mais eficaz 

para a cobrança da dívida. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 238/2006, de 20 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

 

Artigo 186.º 

Carta precatória extraída de execução 

1 - Na carta precatória extraída de execução que possa ser paga no órgão da 

execução fiscal deprecado indicar-se-á a proveniência e montante da dívida a 

data em que começaram a vencer-se juros de mora e a importância das custas 

contadas no órgão da execução fiscal deprecante até à data da expedição, 

juntando-se, se for caso disso, cópia da nota referida no presente Código. 

2 - A carta só será devolvida depois de contadas as custas. 

3 - Poderá não ter lugar o envio de carta precatória se for mais vantajoso para 

a execução e o órgão da execução fiscal a ser deprecado fizer parte da área do 

órgão regional em que se integre o órgão da execução fiscal deprecante. 

4 - Nos casos referidos no n.º 3 as diligências serão efectuadas pelo próprio 

órgão da execução fiscal deprecante ou pelo funcionário em quem este, com 

autorização do órgão periférico regional da administração tributária, tenha 

delegado essa competência. 

5 - Nos processos informatizados, a emissão da carta precatória, quando a ela 

haja lugar, resulta de procedimento electrónico onde fica registado o acto de 

emissão pelo órgão deprecante e todos os actos praticados no órgão deprecado, 

operando este directamente no processo. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 238/2006, de 20/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 186.º 

Carta precatória extraída de execução 

1 - Na carta precatória extraída de execução que possa ser paga no órgão da execução 

fiscal deprecado indicar-se-á a proveniência e montante da dívida a data em que 

começaram a vencer-se juros de mora e a importância das custas contadas no órgão da 

execução fiscal deprecante até à data da expedição, juntando-se, se for caso disso, 

cópia da nota referida no presente Código. 

2 - A carta só será devolvida depois de contadas as custas. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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3 - Poderá não ter lugar o envio de carta precatória se for mais vantajoso para a 

execução e o órgão da execução fiscal a ser deprecado fizer parte da área do órgão 

regional em que se integre o órgão da execução fiscal deprecante. 

4 - Nos casos referidos no n.º 3 as diligências serão efectuadas pelo próprio órgão da 

execução fiscal deprecante ou pelo funcionário em quem este, com autorização do 

órgão periférico regional da administração tributária, tenha delegado essa competência. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: DL n.º 238/2006, de 20/12 

 

Artigo 187.º 

Carta rogatória 

1 - A carta rogatória será acompanhada de uma nota em que se indique a 

natureza da dívida, o tempo a que respeita e o facto que a originou. 

2 - Quando se levantem dúvidas sobre a expedição de carta rogatória, o 

órgão da execução fiscal consultará, nos termos da lei, os serviços competentes 

do Ministério dos Negócios Estrangeiros. 

 

SECÇÃO II 

Da instauração e citação 

 

Artigo 188.º 

Instauração e autuação da execução 

1 - Instaurada a execução, mediante despacho a lavrar no ou nos respectivos 

títulos executivos ou em relação destes, no prazo de 24 horas após o 

recebimento e efectuado o competente registo, o órgão da execução fiscal 

ordenará a citação do executado. 

2 - Serão autuadas conjuntamente todas as certidões de dívidas que se 

encontrem no órgão da execução fiscal à data da instauração e que tenham sido 

extraídas contra o mesmo devedor. 

3 - Nos processos informatizados, a instauração é efectuada 

electronicamente, com a emissão do título executivo, sendo de imediato 

efectuada a citação. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 238/2006, de 20/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

 

 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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Artigo 188.º 

Instauração e autuação da execução 

1 - Instaurada a execução, mediante despacho a lavrar no ou nos respectivos títulos 

executivos ou em relação destes, no prazo de 24 horas após o recebimento e efectuado 

o competente registo, o órgão da execução fiscal ordenará a citação do executado. 

2 - Serão autuadas conjuntamente todas as certidões de dívidas que se encontrem no 

órgão da execução fiscal à data da instauração e que tenham sido extraídas contra o 

mesmo devedor. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: DL n.º 238/2006, de 20/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O prazo constante do n.º 1 do art.º 188.º do CPPT tem natureza ordenadora e 

disciplinar e a sua ultrapassagem, por si só, não tem qualquer efeito sobre a dívida, não 

implicando, nomeadamente, a sua extinção. 

II - A fixação daquele prazo tem exclusivamente a ver com a celeridade que se 

pretende para a execução fiscal e não assumindo relevância nem como causa de 

extinção, nem sequer de suspensão da execução fiscal não constitui fundamento de 

oposição à execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-09-2012, proc. n.º 0743/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/90f3e8d84992552e8

0257a8b004fc108?OpenDocument) 

 

A norma ínsita no art. 188.º, n.º 1, do CPPT, que atribui competência ao órgão de 

execução fiscal para ordenar a citação, não é inconstitucional pois não atribui aos 

órgãos da administração competências que a Constituição da República Portuguesa 

reserva aos tribunais. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 16-05-2012, proc. n.º 01149/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ca473283ec1c14178

0257a0700485a2e?OpenDocument) 

 

O acto que ordena a citação do executado, por que não envolver a composição de 

interesses, não é um acto jurisdicional, pelo que o artigo 188.º do CPPT que dá 

competência ao órgão de execução fiscal para o praticar não padece de qualquer 

inconstitucionalidade. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-05-2012, proc. n.º 065/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e6fb038a90c5573e8

0257a00003466db?OpenDocument) 

 

Artigo 189.º 

Efeitos e função das citações 

1 - A citação comunica ao devedor os prazos para oposição à execução e 

para requerer a dação em pagamento, e que o pedido de pagamento em 

prestações pode ser requerido até à marcação da venda. 

2 - (Revogado) 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/90f3e8d84992552e80257a8b004fc108?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/90f3e8d84992552e80257a8b004fc108?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ca473283ec1c141780257a0700485a2e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ca473283ec1c141780257a0700485a2e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e6fb038a90c5573e80257a00003466db?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e6fb038a90c5573e80257a00003466db?OpenDocument
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3 - O executado pode, até ao termo do prazo de oposição à execução, 

requerer a dação em pagamento nos termos da secção V do presente capítulo. 

4 - O pedido de dação em pagamento poderá, no entanto, ser cumulativo com 

o do pagamento em prestações, ficando este suspenso até aquele ser decidido 

pelo ministro ou órgão executivo competente. 

5 - Se os bens oferecidos em dação não forem suficientes para o pagamento 

da dívida exequenda, pode o excedente beneficiar do pagamento em prestações 

nos termos do presente título. 

6 - Caso se vençam as prestações, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 

200.º, ou logo que notificado o indeferimento do pedido do pagamento em 

prestações ou da dação em pagamento, prossegue de imediato o processo de 

execução. 

7 - (Revogado) 

8 - Nos casos de suspensão da instância, pela pendência de reclamação 

graciosa, impugnação, recurso judicial ou oposição sobre o objecto da dívida 

exequenda, pode o executado, no prazo de 15 dias após a notificação da decisão 

neles proferida, requerer o pagamento em prestações ou solicitar a dação em 

pagamento. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

- Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 189.º 

Efeitos e função das citações 

1 - A citação comunicará ao devedor os prazos para oposição à execução e para 

requerer o pagamento em prestações ou a dação em pagamento. 

2 - Até ao termo do prazo de oposição à execução pode o executado, se ainda o não 

tiver feito anteriormente nos termos das leis tributárias, requerer o pagamento em 

prestações. 

3 - O executado poderá ainda, dentro mesmo do prazo e em alternativa, requerer a 

dação em pagamento nos termos da secção V do presente capítulo. 

4 - O pedido de dação em pagamento poderá, no entanto, ser cumulativo com o do 

pagamento em prestações, ficando este suspenso até aquele ser decidido pelo ministro 

ou órgão executivo competente. 

5 - Se os bens oferecidos em dação não forem suficientes para o pagamento da dívida 

exequenda, pode o excedente beneficiar do pagamento em prestações nos termos do 

presente título. 

6 - No caso do indeferimento do pedido ou vencimento das prestações pelo não 

pagamento de qualquer delas, será o executado notificado de que prosseguirá o 

processo de execução. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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7 - Se o executado só for citado posteriormente, o prazo referido no n.º 2 conta-se a 

partir da citação. 

8 - Nos casos de suspensão da instância, pela pendência de reclamação graciosa, 

impugnação, recurso judicial ou oposição sobre o objecto da dívida exequenda, pode o 

executado, no prazo de 15 dias após a notificação da decisão neles proferida, requerer 

o pagamento em prestações ou solicitar a dação em pagamento. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

Artigo 189.º 

Efeitos e função das citações 

1 - A citação comunicará ao devedor os prazos para oposição à execução e para 

requerer o pagamento em prestações ou a dação em pagamento. 

2 - Até ao termo do prazo de oposição à execução pode o executado, se ainda o não 

tiver feito anteriormente nos termos das leis tributárias, requerer o pagamento em 

prestações. 

3 - O executado poderá ainda, dentro mesmo do prazo e em alternativa, requerer a 

dação em pagamento nos termos da secção V do presente capítulo. 

4 - O pedido de dação em pagamento poderá, no entanto, ser cumulativo com o do 

pagamento em prestações, ficando este suspenso até aquele ser decidido pelo ministro 

ou órgão executivo competente. 

5 - Se os bens oferecidos em dação não forem suficientes para o pagamento da dívida 

exequenda, pode o excedente beneficiar do pagamento em prestações nos termos do 

presente título. 

6 - Caso se vençam as prestações pelo não pagamento de qualquer delas ou logo que 

notificado o indeferimento do pedido do pagamento em prestações ou da dação em 

pagamento, prossegue de imediato o processo de execução. 

7 - Se o executado só for citado posteriormente, o prazo referido no n.º 2 conta-se a 

partir da citação. 

8 - Nos casos de suspensão da instância, pela pendência de reclamação graciosa, 

impugnação, recurso judicial ou oposição sobre o objecto da dívida exequenda, pode o 

executado, no prazo de 15 dias após a notificação da decisão neles proferida, requerer 

o pagamento em prestações ou solicitar a dação em pagamento. 

Redacção: Lei n.º 53-A/2006, de 29 de Dezembro 

- 3.ª versão: Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

Artigo 189.º 

Efeitos e função das citações 

1 - A citação comunicará ao devedor os prazos para oposição à execução e para 

requerer o pagamento em prestações ou a dação em pagamento. 

2 - Até ao termo do prazo de oposição à execução pode o executado, se ainda o não 

tiver feito anteriormente nos termos das leis tributárias, requerer o pagamento em 

prestações. 

3 - O executado poderá ainda, dentro mesmo do prazo e em alternativa, requerer a 

dação em pagamento nos termos da secção V do presente capítulo. 

4 - O pedido de dação em pagamento poderá, no entanto, ser cumulativo com o do 

pagamento em prestações, ficando este suspenso até aquele ser decidido pelo ministro 

ou órgão executivo competente. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
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5 - Se os bens oferecidos em dação não forem suficientes para o pagamento da dívida 

exequenda, pode o excedente beneficiar do pagamento em prestações nos termos do 

presente título. 

6 - Caso se vençam as prestações, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 200.º, ou 

logo que notificado o indeferimento do pedido do pagamento em prestações ou da 

dação em pagamento, prossegue de imediato o processo de execução. 

7 - Se o executado só for citado posteriormente, o prazo referido no n.º 2 conta-se a 

partir da citação. 

8 - Nos casos de suspensão da instância, pela pendência de reclamação graciosa, 

impugnação, recurso judicial ou oposição sobre o objecto da dívida exequenda, pode o 

executado, no prazo de 15 dias após a notificação da decisão neles proferida, requerer 

o pagamento em prestações ou solicitar a dação em pagamento. 

Redacção: Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Se a nulidade do processo executivo por falta de citação do executado é invocada 

como um dos vícios geradores da invalidade do acto reclamado, e não como 

fundamento autónomo de reclamação judicial, pode ser apreciada na reclamação 

deduzida ao abrigo dos artigos 276.º e seguintes do CPPT sem que antes tenha sido 

arguida perante o órgão de execução fiscal. 

II - O regime da sanação da falta de citação previsto no Código de Processo Civil não 

é aplicável ao processo de execução fiscal, pois o art. 165.º, n.º 1, alínea a), do CPPT é 

uma norma expressa sobre o efeito da falta de citação nestes processos executivos, de 

que resulta que, se for de concluir que a falta de citação pode ter prejudicado a defesa 

de quem devia ser citado, estar-se-á perante uma nulidade insanável, que nunca poderá 

considerar-se sanada, independentemente das intervenções processuais que essa pessoa 

tenha concretizado. 

III - Para que ocorra a nulidade por falta de citação basta a mera possibilidade de 

prejuízo para a defesa do executado e não a demonstração da existência de efectivo 

prejuízo, sendo que, no caso dos autos, não há elementos que permitam concluir no 

sentido de que o alegado prejuízo para a defesa da executada decorrente da 

impossibilidade de dedução de oposição à execução fiscal e suspensão do processo 

executivo mediante prestação de garantia não se verificou. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-04-2014, proc. n.º 0217/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b52d831930a3eb728

0257cb00045fafb?OpenDocument) 

 

I - Em caso de penhora de imóveis, a citação do cônjuge do executado confere-lhe a 

qualidade jurídica de co-executado, permitindo-lhe não só requerer a separação de 

bens, mas também exercer os direitos processuais atribuídos ao executado originário: 

oposição à execução, pagamento em prestações, extinção total ou parcial da obrigação 

exequenda mediante dação em pagamento (n.º 1 do art. 189.º do CPPT). 

II - A qualidade jurídica de co-executado conferida pela citação é incompatível com a 

qualidade de terceiro, porquanto o citado passou a ser parte da causa com intervenção 

no processo (n.º 1 do art. 342.º do novo CPC, correspondente ao anterior art. 351.º). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-02-2014, proc. n.º 0478/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b80cb825ddeb54fa8

0257c940037cfc9?OpenDocument) 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b52d831930a3eb7280257cb00045fafb?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b52d831930a3eb7280257cb00045fafb?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b80cb825ddeb54fa80257c940037cfc9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b80cb825ddeb54fa80257c940037cfc9?OpenDocument
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I - O pagamento em prestações apenas pode ser autorizado nos casos previstos na 

lei, pois consubstancia uma moratória, para efeitos do n.º 3 do art. 85.º do Código de 

Procedimento e Processo Tributário. 

II- De harmonia com o disposto nos arts. 200.º, n.º 1 e 189.º, n.º 6 do Código de 

Procedimento e Processo Tributário a falta de pagamento de qualquer prestação 

implica a perda do direito ao pagamento em prestações, com vencimento imediato das 

restantes e com a consequente exigência imediata das mesmas no processo de 

execução fiscal. 

III- Decorre, pois, destes normativos, que, uma vez excluído o executado do plano 

prestacional, o processo de execução fiscal prossegue os seus regulares termos, não 

podendo aquele beneficiar, de novo, do regime de pagamento em prestações, 

nomeadamente da aplicação da nova redacção da alínea b) do n.º 3 do artigo 196.º do 

CPPT introduzida pela Lei n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro, disposição esta que 

permite o pagamento da dívida exequenda em 24 prestações mensais. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-09-2013, proc. n.º 01379/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e08b18effb82ea6180

257bf3003eadb6?OpenDocument) 

 

Artigo 190.º 

Formalidades das citações 

1 - A citação deve conter os elementos previstos nas alíneas a), c), d) e e) do 

n.º 1 do artigo 163.º do presente Código ou, em alternativa, ser acompanhada de 

cópia do título executivo. 

2 - A citação é sempre acompanhada da nota indicativa do prazo para 

oposição, ou para dação em pagamento, nos termos do presente título, bem 

como da indicação de que, nos casos referidos no artigo 169.º e no artigo 52.º 

da lei geral tributária, a suspensão da execução e a regularização da situação 

tributária dependem da efectiva existência de garantia idónea, cujo valor deve 

constar da citação, ou em alternativa da obtenção de autorização da sua 

dispensa. 

3 - Quando a citação for por mandado, entregar-se-á ao executado uma nota 

nos termos do número anterior, de tudo se lavrando certidão, que será assinada 

pelo citando e pelo funcionário encarregado da diligência. 

4 - Quando, por qualquer motivo, a pessoa citada não assinar ou a citação 

não puder realizar-se, intervirão duas testemunhas, que assinarão se souberem e 

puderem fazê-lo. 

5 - A citação poderá ser feita na pessoa do legal representante do executado, 

nos termos do Código de Processo Civil. 

6 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, só ocorre falta de 

citação quando o respectivo destinatário alegue e demonstre que não chegou a 

ter conhecimento do acto por motivo que lhe não foi imputável. 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e08b18effb82ea6180257bf3003eadb6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e08b18effb82ea6180257bf3003eadb6?OpenDocument
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 190.º 

Formalidades das citações 

1 - A citação será sempre acompanhada de cópia do título executivo e da nota 

indicativa do prazo para oposição, para pagamento em prestações ou dação em 

pagamento nos termos do presente título. 

2 - Quando a citação for por mandado, entregar-se-á ao executado uma nota nos 

termos do número anterior, de tudo se lavrando certidão, que será assinada pelo 

citando e pelo funcionário encarregado da diligência. 

3 - Quando, por qualquer motivo, a pessoa citada não assinar ou a citação não puder 

realizar-se, intervirão duas testemunhas, que assinarão se souberem e puderem fazê-lo. 

4 - A citação poderá ser feita na pessoa do legal representante do executado, nos 

termos do Código de Processo Civil. 

5 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, só ocorre falta de citação 

quando o respectivo destinatário alegue e demonstre que não chegou a ter 

conhecimento do acto por motivo que lhe não foi imputável. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

Artigo 190.º 

Formalidades das citações 

1 - A citação deve conter os elementos previstos nas alíneas a), c), d) e e) do n.º 1 do 

artigo 163.º do presente Código ou, em alternativa, ser acompanhada de cópia do 

título executivo. 

2 - A citação é sempre acompanhada da nota indicativa do prazo para oposição, 

para pagamento em prestações ou dação em pagamento, nos termos do presente 

título. 

3 - Quando a citação for por mandado, entregar-se-á ao executado uma nota nos 

termos do número anterior, de tudo se lavrando certidão, que será assinada pelo 

citando e pelo funcionário encarregado da diligência. 

4 - Quando, por qualquer motivo, a pessoa citada não assinar ou a citação não puder 

realizar-se, intervirão duas testemunhas, que assinarão se souberem e puderem fazê-lo. 

5 - A citação poderá ser feita na pessoa do legal representante do executado, nos 

termos do Código de Processo Civil. 

6 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, só ocorre falta de citação 

quando o respectivo destinatário alegue e demonstre que não chegou a ter 

conhecimento do acto por motivo que lhe não foi imputável. 

Redacção: Lei n.º 55-B/2004, de 30 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A arguição da ilegalidade da instauração de uma execução fiscal por ter sido 

instaurada contra pessoa declarada falida deve ser feita em sede de oposição à 

execução fiscal, podendo integrar o fundamento previsto na alínea i) do n.º 1 do art. 

204.º do CPPT, mas já não pode ser invocada como fundamento do pedido, 

formulado mediante a reclamação prevista no art. 276.º do CPPT, de anulação 

judicial da penhora efectuada nesse processo de execução fiscal. 

II - A nulidade do processo executivo por falta de citação do executado nos termos 

do n.º 6 do art. 190.º do CPPT, de acordo com a jurisprudência consolidada, tem de 

ser primariamente arguida perante o órgão de execução fiscal, intervindo o tribunal na 

apreciação da questão se, na sequência do indeferimento dessa arguição, a sua 

intervenção for requerida através de reclamação judicial deduzida nos termos dos arts. 

276.º e segs. do CPPT. 

III - Sem prejuízo do que ficou dito, para conhecimento da prescrição deve indagar-

se se houve ou não citação, que é causa de interrupção do prazo prescricional. 

IV - Não procede a arguição de falta de citação invocada com o fundamento de que 

foi indevidamente utilizada a citação edital e, ademais, não foram cumpridas as 

respectivas formalidades, por um lado, porque essa alegação só poderia integrar 

nulidade da citação e não falta de citação e, por outro lado, porque a modalidade de 

citação adoptada (após frustração da citação por via postal) foi a citação por contacto 

pessoal pelo funcionário. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-04-2014, proc. n.º 0247/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/031f7affdb23bd9b80

257cb000456798?OpenDocument) 

 

I – A execução fiscal é um processo de natureza judicial (art. 103.º da LGT), motivo 

por que os interessados que se sintam lesados por algum acto ou omissão do órgão da 

execução fiscal têm a possibilidade de suscitar a intervenção do juiz do processo. 

II – A jurisprudência consolidada vai no sentido de que a nulidade do processo 

executivo por falta de citação do executado nos termos do n.º 6 do art. 190.º do CPPT 

tem de ser primariamente arguida perante o órgão de execução fiscal, intervindo o 

tribunal na apreciação da questão se, na sequência do indeferimento dessa arguição, a 

sua intervenção for requerida através de reclamação judicial deduzida nos termos dos 

arts. 276.º e seguintes do CPPT. 

III – A inércia da Administração tributária na apreciação da nulidade por falta de 

citação arguida perante o órgão da execução fiscal permite que o executado solicite a 

intervenção do tribunal, através de incidente inominado da execução fiscal, pedindo ao 

juiz que conheça da nulidade arguida. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 08-01-2014, proc. n.º 032/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/05f925c2f9dbfb7e80

257c62005ae50a?OpenDocument) 

 

Artigo 191.º 

Citações por via postal 

1 - Nos processos de execução fiscal cuja quantia exequenda não exceda 

500 unidades de conta, a citação efetua-se, mediante via postal simples, 

aplicando-se-lhe as regras do artigo anterior, com as necessárias adaptações. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/031f7affdb23bd9b80257cb000456798?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/031f7affdb23bd9b80257cb000456798?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/05f925c2f9dbfb7e80257c62005ae50a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/05f925c2f9dbfb7e80257c62005ae50a?OpenDocument
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2 - A citação referida no número anterior é feita por via postal registada 

quando a dívida exequenda for superior a 50 vezes a unidade de conta. 

3 - A citação é pessoal: 

a) Nos casos não referidos nos números anteriores; 

b) Na efetivação da responsabilidade solidária ou subsidiária; 

c) Quando houver necessidade de proceder à venda de bens; 

d) Quando o órgão de execução fiscal a considerar mais eficaz para a 

cobrança da dívida. 

4 - As citações referidas no presente artigo podem ser efetuadas por 

transmissão eletrónica de dados, que equivalem, consoante os casos, à 

remessa por via postal simples ou registada ou por via postal registada com 

aviso de receção, valendo como citação pessoal. 

5 - As citações efectuadas nos termos do número anterior consideram-se 

feitas no momento em que o destinatário aceda à caixa postal electrónica. 

6 - A citação considera-se efetuada no 25.º dia posterior ao seu envio caso o 

contribuinte não aceda à caixa postal eletrónica em data anterior. 

7 - A presunção do número anterior só pode ser ilidida pelo citado quando, 

por facto que não lhe seja imputável, a citação ocorrer em data posterior à 

presumida e nos casos em que se comprove que o contribuinte comunicou a 

alteração daquela nos termos do artigo 43.º 

8 - As citações efectuadas por transmissão electrónica de dados são sempre 

autenticadas com a assinatura electrónica avançada certificada nos termos 

previstos pelo Sistema de Certificação Electrónica do Estado - Infra-Estrutura 

de Chaves Públicas, da entidade competente. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 67-A/2007, de 31/12 

- Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

- Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 191.º 

Citações por via postal 

1 - Nos processos de execução fiscal cuja quantia exequenda não exceda 250 

unidades de conta, a citação efectuar-se-á, mediante simples postal, aplicando-se-lhe as 

regras do artigo anterior, com as necessárias adaptações. 

2 - O postal referido no número anterior será registado quando a dívida exequenda for 

superior a 10 vezes a unidade de conta. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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3 - Nos casos não referidos nos números anteriores, bem como nos de efectivação de 

responsabilidade subsidiária, a citação será pessoal. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 67-A/2007, de 31/12 

Artigo 191.º 

Citações por via postal 

1 - Nos processos de execução fiscal cuja quantia exequenda não exceda 250 

unidades de conta, a citação efectuar-se-á, mediante simples postal, aplicando-se-lhe as 

regras do artigo anterior, com as necessárias adaptações. 

2 - O postal referido no número anterior será registado quando a dívida exequenda for 

superior a 10 vezes a unidade de conta. 

3 - Nos casos não referidos nos números anteriores, bem como nos de efectivação de 

responsabilidade subsidiária, a citação será pessoal. 

4 - As citações referidas no presente artigo podem, ainda, ser efectuadas por 

transmissão electrónica de dados, nos termos a definir por portaria do Ministro das 

Finanças. 

5 - As citações efectuadas nos termos do número anterior equivalem, consoante os 

casos, à remessa por via postal registada ou por via postal registada com aviso de 

recepção, de acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 290-

D/99, de 2 de Agosto. 

Redacção: Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro 

- 3.ª versão: Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

Artigo 191.º 

Citações por via postal 

1 - Nos processos de execução fiscal cuja quantia exequenda não exceda 250 

unidades de conta, a citação efectuar-se-á, mediante simples postal, aplicando-se-lhe as 

regras do artigo anterior, com as necessárias adaptações. 

2 - O postal referido no número anterior será registado quando a dívida exequenda for 

superior a 10 vezes a unidade de conta. 

3 - Nos casos não referidos nos números anteriores, bem como nos de efectivação de 

responsabilidade subsidiária, a citação será pessoal. 

4 - As citações referidas no presente artigo podem ser efectuadas por transmissão 

electrónica de dados, que equivalem, consoante os casos, à remessa por via postal 

simples ou registada ou por via postal registada com aviso de recepção. 

5 - As citações efectuadas nos termos do número anterior consideram-se feitas no 

momento em que o destinatário aceda à caixa postal electrónica. 

6 - Se a citação for efectuada através de transmissão electrónica de dados e esta for 

equivalente à efectuada através de carta registada com aviso de recepção, o seu 

destinatário considera-se citado caso se confirme o acesso à caixa postal electrónica. 

Redacção: Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril 

- 4.ª versão: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

Artigo 191.º 

Citações por via postal 

1 - Nos processos de execução fiscal cuja quantia exequenda não exceda 250 

unidades de conta, a citação efectuar-se-á, mediante simples postal, aplicando-se-lhe as 

regras do artigo anterior, com as necessárias adaptações. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-08-02-DL-290-D-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-08-02-DL-290-D-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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2 - O postal referido no número anterior será registado quando a dívida exequenda for 

superior a 10 vezes a unidade de conta. 

3 - Nos casos não referidos nos números anteriores, bem como nos de efectivação de 

responsabilidade subsidiária ou quando houver necessidade de proceder à venda de 

bens, a citação é pessoal. 

4 - As citações referidas no presente artigo podem ser efectuadas por transmissão 

electrónica de dados, que equivalem, consoante os casos, à remessa por via postal 

simples ou registada ou por via postal registada com aviso de recepção. 

5 - As citações efectuadas nos termos do número anterior consideram-se feitas no 

momento em que o destinatário aceda à caixa postal electrónica. 

6 - Se a citação for efectuada através de transmissão electrónica de dados e esta for 

equivalente à efectuada através de carta registada com aviso de recepção, o seu 

destinatário considera-se citado caso se confirme o acesso à caixa postal electrónica. 

7 - As citações efectuadas por transmissão electrónica de dados são sempre 

autenticadas com a assinatura electrónica avançada certificada nos termos previstos 

pelo Sistema de Certificação Electrónica do Estado - Infra-Estrutura de Chaves 

Públicas, da entidade competente. 

Redacção: Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro 

- 5ª versão: Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

Artigo 191.º 

Citações por via postal 

1 - Nos processos de execução fiscal cuja quantia exequenda não exceda 250 

unidades de conta, a citação efectuar-se-á, mediante simples postal, aplicando-se-lhe 

as regras do artigo anterior, com as necessárias adaptações. 

2 - O postal referido no número anterior será registado quando a dívida exequenda 

for superior a 10 vezes a unidade de conta. 

3 - Nos casos não referidos nos números anteriores, bem como nos de efectivação de 

responsabilidade subsidiária ou quando houver necessidade de proceder à venda de 

bens, a citação é pessoal. 

4 - As citações referidas no presente artigo podem ser efectuadas por transmissão 

electrónica de dados, que equivalem, consoante os casos, à remessa por via postal 

simples ou registada ou por via postal registada com aviso de recepção. 

5 - As citações efectuadas nos termos do número anterior consideram-se feitas no 

momento em que o destinatário aceda à caixa postal electrónica. 

6 - A citação considera-se efetuada no 25.º dia posterior ao seu envio caso o 

contribuinte não aceda à caixa postal eletrónica em data anterior. 

7 - A presunção do número anterior só pode ser ilidida pelo citado quando, por 

facto que não lhe seja imputável, a citação ocorrer em data posterior à presumida e 

nos casos em que se comprove que o contribuinte comunicou a alteração daquela nos 

termos do artigo 43.º 

8 - As citações efectuadas por transmissão electrónica de dados são sempre 

autenticadas com a assinatura electrónica avançada certificada nos termos previstos 

pelo Sistema de Certificação Electrónica do Estado - Infra-Estrutura de Chaves 

Públicas, da entidade competente. 

Redacção: Lei n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A citação mediante postal simples ou postal registado, prevista no artigo 191.º do 

CPPT, constitui uma citação provisória, que dispensa a citação definitiva até ao 

momento em que seja efectuada a penhora de bens. 

II - E se assim é quando o postal foi recebido pelo executado, por maioria de razão 

será quando o postal vem devolvido, por inexistir norma que preveja ou estabeleça 

presunção do seu recebimento ou norma que permita estabelecer a data do seu 

recebimento pelo executado. 

III - Essa citação provisória, pela falta de segurança de que se reveste, não é 

susceptível de abrir o prazo para a defesa do executado, designadamente o prazo de 

oposição à execução fiscal ou o prazo para o exercício de outros direitos que hajam de 

ser exercidos dentro daquele prazo, como resulta inequivocamente do disposto no 

artigo 203.º, n.º 1, alínea, a), do CPPT. 

IV - Não se pode dar por verificar a nulidade processual de falta de citação pessoal do 

executado se ainda não chegou o momento ou fase processual que a lei prevê para 

levar a cabo esse acto de citação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-03-2012, proc. n.º 081/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/eb55b90de42b87b18

02579dd003c68b3?OpenDocument) 

 

Artigo 192.º 

Citações pessoal e edital 

1 - As citações pessoais são efectuadas nos termos do Código de Processo 

Civil, sem prejuízo, no que respeita à citação por transmissão electrónica de 

dados, do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo anterior. 

2 - No caso de a citação pessoal ser efectuada mediante carta registada com 

aviso de recepção e este vier devolvido ou não vier assinado o respectivo aviso 

por o destinatário ter recusado a sua assinatura ou não ter procedido, no prazo 

legal, ao levantamento da carta no estabelecimento postal e não se comprovar 

que o contribuinte comunicou a alteração do seu domicílio ou sede fiscal, nos 

termos do artigo 43.º, é repetida a citação, enviando-se nova carta registada 

com aviso de recepção ao citando, advertindo-o da cominação prevista no 

número seguinte. 

3 - A citação considera-se efectuada, nos termos do artigo anterior, na data 

certificada pelo distribuidor do serviço postal ou, no caso de ter sido deixado 

aviso, no 8.º dia posterior a essa data, presumindo-se que o citando teve 

conhecimento dos elementos que lhe foram deixados, sem prejuízo de fazer 

prova da impossibilidade de comunicação da alteração do seu domicílio ou 

sede. 

4 - Sendo desconhecida a residência, prestada a informação de que o 

interessado reside em parte incerta ou devolvida a carta ou postal com a nota 

de não encontrado, será solicitada, caso o órgão da execução fiscal assim o 

entender, confirmação das autoridades policiais ou municipais e efectuada a 

citação ou notificação por meio de éditos, nos termos do disposto neste artigo. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/eb55b90de42b87b1802579dd003c68b3?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/eb55b90de42b87b1802579dd003c68b3?OpenDocument
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5 - O funcionário que verificar os factos previstos no número anterior 

passará certidão, que fará assinar pela pessoa de quem tenha recebido a 

informação respectiva. 

6 - Expedida carta precatória para citação e verificada a ausência em parte 

incerta, compete à entidade deprecante ordenar a citação edital, se for caso 

disso. 

7 - As citações editais serão feitas por éditos afixados no órgão da execução 

fiscal da área da última residência do citando. 

8 - Sendo as citações feitas nos termos e local do número anterior, constam 

dos éditos, conforme o caso, a natureza dos bens penhorados, o prazo do 

pagamento e de oposição e a data e o local designados para a venda, sendo 

os mesmos afixados à porta da última residência ou sede do citando e podem 

ser publicados em dois números seguidos de um dos jornais mais lidos nesse 

local ou no Portal das Finanças. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 67-A/2007, de 31/12 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 192.º 

Citações pessoal e edital 

1 - As citações pessoais serão efectuadas nos termos do Código de Processo Civil. 

2 - Sendo desconhecida a residência, prestada a informação de que o interessado 

reside em parte incerta ou devolvida a carta ou postal com a nota de não encontrado, 

será solicitada, caso o órgão da execução fiscal assim o entender, confirmação das 

autoridades policiais ou municipais e efectuada a citação ou notificação por meio de 

éditos, nos termos do disposto neste artigo. 

3 - O funcionário que verificar os factos previstos no número anterior passará 

certidão, que fará assinar pela pessoa de quem tenha recebido a informação respectiva. 

4 - Expedida carta precatória para citação e verificada a ausência em parte incerta, 

compete à entidade deprecante ordenar a citação edital, se for caso disso. 

5 - As citações editais serão feitas por éditos afixados no órgão da execução fiscal da 

área da última residência do citando. 

6 - Sendo as citações feitas nos termos e local do número anterior, constarão dos 

éditos, conforme o caso, a natureza dos bens penhorados, o prazo do pagamento e de 

oposição e a data e o local designados para a venda, sendo os mesmos afixados à porta 

da última residência ou sede do citando e publicados em dois números seguidos de um 

dos jornais mais lidos nesse local ou no da sede ou da localização dos bens. 

7 - Só haverá lugar a citação edital quando for efectuada a penhora dos bens do 

executado e continuar a não ser conhecida a sua residência, nos termos dos artigos 

193.º e 194.º 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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- 2.ª versão: Lei n.º 67-A/2007, de 31/12 

Artigo 192.º 

Citações pessoal e edital 

1 - As citações pessoais são efectuadas nos termos do Código de Processo Civil, sem 

prejuízo, no que respeita à citação por transmissão electrónica de dados, do disposto 

nos n.os 4 e 5 do artigo anterior. 

2 - Sendo desconhecida a residência, prestada a informação de que o interessado 

reside em parte incerta ou devolvida a carta ou postal com a nota de não encontrado, 

será solicitada, caso o órgão da execução fiscal assim o entender, confirmação das 

autoridades policiais ou municipais e efectuada a citação ou notificação por meio de 

éditos, nos termos do disposto neste artigo. 

3 - O funcionário que verificar os factos previstos no número anterior passará 

certidão, que fará assinar pela pessoa de quem tenha recebido a informação respectiva. 

4 - Expedida carta precatória para citação e verificada a ausência em parte incerta, 

compete à entidade deprecante ordenar a citação edital, se for caso disso. 

5 - As citações editais serão feitas por éditos afixados no órgão da execução fiscal da 

área da última residência do citando. 

6 - Sendo as citações feitas nos termos e local do número anterior, constarão dos 

éditos, conforme o caso, a natureza dos bens penhorados, o prazo do pagamento e de 

oposição e a data e o local designados para a venda, sendo os mesmos afixados à porta 

da última residência ou sede do citando e publicados em dois números seguidos de um 

dos jornais mais lidos nesse local ou no da sede ou da localização dos bens. 

7 - Só haverá lugar a citação edital quando for efectuada a penhora dos bens do 

executado e continuar a não ser conhecida a sua residência, nos termos dos artigos 

193.º e 194.º 

Redacção: Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro 

- 3ª versão: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

Artigo 192.º 

Citações pessoal e edital 

1 - As citações pessoais são efectuadas nos termos do Código de Processo Civil, sem 

prejuízo, no que respeita à citação por transmissão electrónica de dados, do disposto 

nos n.os 4 e 5 do artigo anterior. 

2 - No caso de a citação pessoal ser efectuada mediante carta registada com aviso 

de recepção e este vier devolvido ou não vier assinado o respectivo aviso por o 

destinatário ter recusado a sua assinatura ou não ter procedido, no prazo legal, ao 

levantamento da carta no estabelecimento postal e não se comprovar que o 

contribuinte comunicou a alteração do seu domicílio ou sede fiscal, nos termos do 

artigo 43.º, é repetida a citação, enviando-se nova carta registada com aviso de 

recepção ao citando, advertindo-o da cominação prevista no número seguinte. 

3 - A citação considera-se efectuada, nos termos do artigo anterior, na data 

certificada pelo distribuidor do serviço postal ou, no caso de ter sido deixado aviso, 

no 8.º dia posterior a essa data, presumindo-se que o citando teve conhecimento dos 

elementos que lhe foram deixados, sem prejuízo de fazer prova da impossibilidade de 

comunicação da alteração do seu domicílio ou sede. 

4 - Sendo desconhecida a residência, prestada a informação de que o interessado 

reside em parte incerta ou devolvida a carta ou postal com a nota de não encontrado, 

será solicitada, caso o órgão da execução fiscal assim o entender, confirmação das 

autoridades policiais ou municipais e efectuada a citação ou notificação por meio de 

éditos, nos termos do disposto neste artigo. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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5 - O funcionário que verificar os factos previstos no número anterior passará 

certidão, que fará assinar pela pessoa de quem tenha recebido a informação 

respectiva. 

6 - Expedida carta precatória para citação e verificada a ausência em parte incerta, 

compete à entidade deprecante ordenar a citação edital, se for caso disso. 

7 - As citações editais serão feitas por éditos afixados no órgão da execução fiscal da 

área da última residência do citando. 

8 - Sendo as citações feitas nos termos e local do número anterior, constarão dos 

éditos, conforme o caso, a natureza dos bens penhorados, o prazo do pagamento e de 

oposição e a data e o local designados para a venda, sendo os mesmos afixados à 

porta da última residência ou sede do citando e publicados em dois números seguidos 

de um dos jornais mais lidos nesse local ou no da sede ou da localização dos bens. 

Redacção: Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A presunção estabelecida no n.º 5 do artigo 39.º do CPPT, relativa à devolução da 

carta registada com aviso de recepção, não se aplica à citação pessoal. 

II - A presunção de presença no domicílio fiscal em que se funda a cominação da 

inoponibilidade à administração fiscal da alteração do domicílio prevista no n.º 2 do 

artigo 43.º do CPPT, não é incindível da presunção de conhecimento do acto de 

citação. 

III - Sendo devolvida a carta registada com aviso de recepção para citação do 

executado por reversão, com a indicação de “não reclamada”, o órgão de execução 

deve efectuar as diligências adequadas é efectivação regular da citação pessoal, não 

podendo presumir que a citação foi efectuada. 

IV - A falta de citação prevista no n.º 6 do art. 190.º do CPPT pressupõe a que a 

citação se tenha concretizado, embora o seu destinatário, por razões que não são 

imputáveis, desconheça o conteúdo do acto de citação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-11-2012, proc. n.º 01106/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92595fba1053c22a8

0257ab800597e91?OpenDocument) 

 

I - Mesmo que o credor preferente tivesse a oportunidade de reclamar o crédito 

espontaneamente, não deixa de ser ofensivo dos seus direitos e interesses processuais, 

o acto que nega o conhecimento de fundo da nulidade processual por preterição da 

falta de citação. 

II - A reclamação espontânea de créditos só pode ocorrer «até à transmissão dos bens 

penhorados». 

III - A norma do n.º 11 do artigo 864.º do CPC, segundo a qual a falta de citação dos 

credores tem o mesmo efeito que a falta de citação do executado, mas não importa a 

anulação das vendas, das quais o exequente não haja sido o exclusivo beneficiário, 

também é aplicável à execução fiscal. 

IV - Se o credor com garantia real é uma sociedade, na impossibilidade de citação 

pelo correio, procede-se à citação do seu representante, mediante carta registada com 

aviso de recepção, remetida para a sua residência ou local de trabalho (art. 237.º do 

CPC); se esta se frustra, a citação é feita através de funcionário do órgão de execução 

fiscal, nos termos do n.º 1 e 8.º do art. 239.º do CPC; e na impossibilidade da citação 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92595fba1053c22a80257ab800597e91?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92595fba1053c22a80257ab800597e91?OpenDocument
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através destes meios, procede-se à citação edital, em conformidade com os n.ºs 2 a 6.º 

do art. 192.º do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 30-05-2012, proc. n.º 0479/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/72d1df0ff20a0df880

257a1a00350595?OpenDocument) 

 

Artigo 193.º 

Penhora e venda em caso de citação por via postal ou transmissão 

electrónica de dados 

1 - Se a citação for efectuada por via postal ou por transmissão electrónica de 

dados, conforme previsto no artigo 191.º, e o postal não vier devolvido ou, 

sendo devolvido, não indicar a nova morada do executado e ainda em caso de 

não acesso à caixa postal electrónica, procede-se à penhora. 

2 - A realização da venda depende de prévia citação pessoal. 

3 - Se não for conhecida a morada do executado, proceder-se-á à citação 

edital, nos termos do artigo anterior. 

4 - A venda não poderá ter lugar antes de decorridos 30 dias sobre o termo 

do prazo da oposição à execução e será comunicada nos termos dos números 

anteriores. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 193.º 

Penhora e venda em caso de citação por postal 

1 - Se a citação for efectuada mediante postal nos termos do artigo 191.º, se este não 

vier devolvido ou, sendo devolvido, não indicar a nova morada do executado, 

proceder-se-á logo à penhora. 

2 - Se, na diligência da penhora, houver possibilidade, citar-se-á o executado 

pessoalmente, com a informação de que, se não efectuar o pagamento ou não deduzir 

oposição no prazo de 30 dias, será designado dia para a venda. 

3 - Se não for conhecida a morada do executado, proceder-se-á à citação edital, nos 

termos do artigo anterior. 

4 - A venda não poderá ter lugar antes de decorridos 30 dias sobre o termo do prazo 

da oposição à execução e será comunicada nos termos dos números anteriores. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

Artigo 193.º 

Penhora e venda em caso de citação por via postal ou transmissão electrónica de 

dados 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/72d1df0ff20a0df880257a1a00350595?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/72d1df0ff20a0df880257a1a00350595?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
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1 - Se a citação for efectuada por via postal ou por transmissão electrónica de dados, 

conforme previsto no artigo 191.º, e o postal não vier devolvido ou, sendo devolvido, 

não indicar a nova morada do executado e ainda em caso de não acesso à caixa 

postal electrónica, procede-se à penhora. 

2 - Se, na diligência da penhora, houver possibilidade, citar-se-á o executado 

pessoalmente, com a informação de que, se não efectuar o pagamento ou não deduzir 

oposição no prazo de 30 dias, será designado dia para a venda. 

3 - Se não for conhecida a morada do executado, proceder-se-á à citação edital, nos 

termos do artigo anterior. 

4 - A venda não poderá ter lugar antes de decorridos 30 dias sobre o termo do prazo 

da oposição à execução e será comunicada nos termos dos números anteriores. 

Redacção: Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A falsidade do título executivo, a que se refere a alínea c) do n.º 1 do art. 204.º do 

CPPT, é apenas a que resulta de desconformidade entre o título executivo e a base 

fáctico-documental cuja atestação nele se exprime, declarando-se nele o que na 

realidade não foi praticado pelo oficial público ou se não passou de modo a poder ser 

objecto das percepções do oficial público. 

II - Por isso, a falsidade do documento não se confunde com a inexistência da 

obrigação nele materializada ou incorporada. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-05-2012, proc. n.º 01099/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0db96bd01d149a6d8

0257a01003a35a2?OpenDocument) 

 

I - De acordo com o disposto no n.º 4 do art. 22.º e no n.º 4 do art. 23.º, ambos da 

LGT, a citação do responsável subsidiário, em processo de execução fiscal deve 

conter, além dos elementos incluídos na citação do executado originário, os elementos 

essenciais da liquidação, incluindo a respectiva fundamentação. 

II - A arguição da nulidade da citação só deve proceder no caso de se demonstrar 

existência de prejuízo para a defesa do citado, no âmbito dos direitos processuais que 

podem ser exercidos na sequência dessa citação (n.º 4 do art. 198.º do CPC). 

III - O artigo 37.º do CPPT destina-se aos casos em que a notificação diz respeito a 

actos em matéria tributária que possam ser objecto de meio judicial de reacção contra a 

sua validade/existência, e não a suprir as deficiências de comunicação de outro tipo de 

actos, designadamente de actos processuais, cujas regras de cumprimento e validade 

estão, primordialmente, previstas no Código de Processo Civil (artigos 193.º e 

seguintes). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 20-12-2011, proc. n.º 01037/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f243ba2a246ce6078

02579810053dbce?OpenDocument) 

 

Artigo 194.º 

Citação no caso de o citando não ser encontrado 

1 - Nas execuções de valor superior a 500 unidades de conta, quando o 

executado não for encontrado, o funcionário encarregue de proceder à citação 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0db96bd01d149a6d80257a01003a35a2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0db96bd01d149a6d80257a01003a35a2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f243ba2a246ce607802579810053dbce?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f243ba2a246ce607802579810053dbce?OpenDocument
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começa por averiguar se é conhecida a atual morada do executado e se possui 

bens penhoráveis. 

2 - Se ao executado não forem conhecidos bens penhoráveis e não houver 

responsáveis solidários ou subsidiários, lavrar-se-á certidão da diligência, a fim 

de a dívida exequenda ser declarada em falhas, sem prejuízo de quaisquer 

averiguações ou diligências posteriores. 

3 - Se forem encontrados bens penhoráveis, proceder-se-á logo à penhora, 

seguindo-se as diligências previstas nos n.os 2 e seguintes do artigo 193.º 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 3-B/2000, de 04/04 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 194.º 

Citação no caso de o citando não ser encontrado 

1 - Nas execuções de valor superior a 200 unidades de conta, quando o executado não 

for encontrado, o funcionário encarregado da citação começará por averiguar se é 

conhecida a actual morada do executado e se possui bens penhoráveis. 

2 - Se ao executado não forem conhecidos bens penhoráveis e não houver 

responsáveis solidários ou subsidiários, lavrar-se-á certidão da diligência, a fim de a 

dívida exequenda ser declarada em falhas, sem prejuízo de quaisquer averiguações ou 

diligências posteriores. 

3 - Se forem encontrados bens penhoráveis, proceder-se-á logo à penhora, seguindo-

se as diligências previstas nos n.os 2 e seguintes do artigo 193.º 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2ª versão: Lei n.º 3-B/2000, de 04/04 

Artigo 194.º 

Citação no caso de o citando não ser encontrado 

1 - Nas execuções de valor superior a 250 unidades de conta, quando o executado 

não for encontrado, o funcionário encarregado da citação começará por averiguar se 

é conhecida a actual morada do executado e se possui bens penhoráveis. 

2 - Se ao executado não forem conhecidos bens penhoráveis e não houver 

responsáveis solidários ou subsidiários, lavrar-se-á certidão da diligência, a fim de a 

dívida exequenda ser declarada em falhas, sem prejuízo de quaisquer averiguações ou 

diligências posteriores. 

3 - Se forem encontrados bens penhoráveis, proceder-se-á logo à penhora, seguindo-

se as diligências previstas nos n.os 2 e seguintes do artigo 193.º 

Redacção: Lei n.º 3-B/2000, de 04 de Abril 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2000/CarlaJobling-Advogada-2000-04-04-Lei-3-B-2000.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2000/CarlaJobling-Advogada-2000-04-04-Lei-3-B-2000.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2000/CarlaJobling-Advogada-2000-04-04-Lei-3-B-2000.htm
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SECÇÃO III 

Garantias especiais 

 

Artigo 195.º 

Constituição de hipoteca legal ou penhor 

1 - Quando o interesse da eficácia da cobrança o torne recomendável, o 

órgão da execução fiscal pode constituir hipoteca legal ou penhor. 

2 - A hipoteca legal é constituída com o pedido de registo à conservatória 

competente, que é efectuado por via electrónica, sempre que possível. 

3 - (Revogado). 

4 - Para efeitos do n.º 2, os funcionários do órgão da execução fiscal gozam 

de prioridade de atendimento na conservatória em termos idênticos aos dos 

advogados ou solicitadores. 

5 - O penhor constitui-se por via electrónica ou por auto e é notificado ao 

devedor nos termos previstos para a citação. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 195.º 

Constituição de hipoteca legal ou penhor 

1 - Quando o risco financeiro envolvido o torne recomendável, o órgão da execução 

fiscal, para garantia dos créditos tributários, poderá fundamentadamente constituir 

hipoteca legal ou penhor, de forma que assegure o pagamento da totalidade da dívida 

exequenda e acrescido. 

2 - O órgão da execução fiscal deverá promover na conservatória competente, a favor 

da Fazenda Pública, o registo da hipoteca legal, quando for o caso. 

3 - Ao registo servirá de base o acto constitutivo respectivo. 

4 - Para efeitos do número anterior, os funcionários do órgão da execução fiscal 

gozam de prioridade de atendimento na conservatória em termos idênticos aos dos 

advogados ou solicitadores. 

5 - O penhor será constituído por auto lavrado pelo funcionário competente na 

presença do executado ou, na ausência deste, perante funcionário com poderes de 

autoridade pública, notificando-se, nesse caso, o devedor nos termos previstos para a 

citação. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

Artigo 195.º 

Constituição de hipoteca legal ou penhor 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
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1 - Quando o interesse da eficácia da cobrança o torne recomendável, o órgão da 

execução fiscal pode constituir hipoteca legal ou penhor. 

2 - A hipoteca legal é constituída com o pedido de registo à conservatória 

competente, que é efectuado por via electrónica, sempre que possível. 

3 - (Revogado) 

4 - Para efeitos do n.º 2, os funcionários do órgão da execução fiscal gozam de 

prioridade de atendimento na conservatória em termos idênticos aos dos advogados 

ou solicitadores. 

5 - O penhor será constituído por auto lavrado pelo funcionário competente na 

presença do executado ou, na ausência deste, perante funcionário com poderes de 

autoridade pública, notificando-se, nesse caso, o devedor nos termos previstos para a 

citação. 

Redacção: Lei n.º 53-A/2006, de 29 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – O artigo 6.º, n.º 3, do Código das Sociedades Comerciais exclui, em princípio, a 

possibilidade de as sociedades comerciais prestarem garantias reais ou pessoais a 

dívidas de outras entidades, por serem contrárias ao seu fim. No entanto, o próprio 

dispositivo ressalva a existência de justificado interesse próprio da sociedade garante 

ou existência de uma relação de domínio ou de grupo entre a fiadora e a afiançada. 

II – O juízo sobre a idoneidade da garantia há-de resultar da avaliação que for 

efectuada em concreto sobre a susceptibilidade desta assegurar o pagamento da quantia 

exequenda e do acrescido, aferindo a Administração Tributária designadamente, da 

suficiência e solidez da garantia oferecida e da capacidade e idoneidade do garante e já 

não do juízo que for efectuado relativamente à forma jurídica através da qual a 

sociedade garante assumiu a sua obrigação perante o devedor/executado. 

III – O n.º 2 do art. 199.º do CPPT, ao fazer depender a hipoteca da concordância da 

Administração tributária, significa maior liberdade de apreciação do pedido, que 

implica deveres acrescidos de fundamentação, devendo a recusa alicerçar-se em razões 

objectivas, que hão-de assentar fundamentalmente na insuficiência dos bens objecto da 

garantia, bem como o respeito pelo princípio da proporcionalidade. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 13-11-2013, proc. n.º 01460/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e68bacaf70f555fd80

257c29005c0b51?OpenDocument) 

 

Da conjugação do disposto no n.º 2 do art. 199.º e no art. 195.º, ambos do CPPT 

resulta que ao interessado na prestação da garantia por meio de hipoteca voluntária 

que haja sido aceite pela AT não seja exigível a outorga de escritura de tal hipoteca e 

que o respectivo registo possa ser feito com base em certidão do título de que resulta a 

garantia. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 25-09-2013, proc. n.º 01351/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ca3752554e8f72858

0257bf9003ab45c?OpenDocument) 

 

I - O art.º 199.º, n.º 2 do Código de Procedimento e Processo Tributário confere à 

administração uma certa margem de discricionariedade para decidir, em função de 

cada caso concreto, se a garantia prestada é ou não «idónea» para assegurar a cobrança 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e68bacaf70f555fd80257c29005c0b51?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e68bacaf70f555fd80257c29005c0b51?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ca3752554e8f728580257bf9003ab45c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ca3752554e8f728580257bf9003ab45c?OpenDocument
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efectiva da dívida exequenda, impondo-se, especificamente, nos casos da hipoteca 

voluntária e do penhor, a concordância da administração tributária. 

II - Para efeito do disposto nos arts. 169.º e 199.º do Código de Procedimento e 

Processo Tributário garantia idónea será aquela que é adequada para o fim em vista, ou 

seja, assegurar o pagamento totalidade do crédito exequendo e legais acréscimos. 

III - Dada a analogia entre a cessão de um crédito e a constituição de um penhor 

sobre ele, as relações entre o obrigado e o credor pignoratício estão sujeitas às 

disposições aplicáveis, na cessão de créditos, às relações entre o devedor e o 

cessionário, podendo o devedor opor ao credor pignoratício todos os meios de defesa 

que pudesse invocar contra o credor, com ressalva dos que provenham de facto 

posterior ao conhecimento do penhor (arts. 684.º e 585.º do Código Civil). 

IV - Não padece de falta de fundamentação ou de fundamentação contraditória a 

decisão da Administração Tributária que não aceitou o penhor de crédito sobre um 

crédito em execução comum oferecido pelo executado por considerar que ficava 

onerada com um crédito futuro incerto e dependente de uma decisão judicial, sujeito a 

uma moratória acrescida e também porque considerou que «atendendo ao princípio da 

suficiência, os bens com vista a garantir a dívida têm de se encontrar livres e 

desembaraçados». 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 03-04-2013, proc. n.º 0394/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/44797c08d5c360298

0257b4b0050d18a?OpenDocument) 

 

SECÇÃO IV 

Do pagamento em prestações 

 

Artigo 196.º 

Pagamento em prestações e outras medidas 

1 - As dívidas exigíveis em processo executivo podem ser pagas em 

prestações mensais e iguais, mediante requerimento a dirigir, até à marcação da 

venda, ao órgão da execução fiscal. 

2 - O disposto no número anterior não é aplicável às dívidas de recursos 

próprios comunitários e às dívidas resultantes da falta de entrega, dentro dos 

respectivos prazos legais, de imposto retido na fonte ou legalmente repercutido 

a terceiros, salvo em caso de falecimento do executado. 

3 - É excepcionalmente admitida a possibilidade de pagamento em 

prestações das dívidas referidas no número anterior, sem prejuízo da 

responsabilidade contra-ordenacional ou criminal que ao caso couber, quando: 

a) Esteja em aplicação plano de recuperação económica legalmente previsto 

de que decorra a imprescindibilidade da medida, podendo neste caso, se tal for 

tido como adequado pela entidade competente para autorizar o plano, haver 

lugar a dispensa da obrigação de substituição dos administradores ou gerentes; 

ou 

b) Se demonstre a dificuldade financeira excecional e previsíveis 

consequências económicas gravosas, não podendo o número das prestações 

mensais exceder 24 e o valor de qualquer delas ser inferior a 1 unidade de conta 

no momento da autorização. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/44797c08d5c3602980257b4b0050d18a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/44797c08d5c3602980257b4b0050d18a?OpenDocument
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4 - O pagamento em prestações pode ser autorizado desde que se verifique 

que o executado, pela sua situação económica, não pode solver a dívida de uma 

só vez, não devendo o número das prestações em caso algum exceder 36 e o 

valor de qualquer delas ser inferior a 1 unidade de conta no momento da 

autorização. 

5 - Nos casos em que se demonstre notória dificuldade financeira e 

previsíveis consequências económicas para os devedores, poderá ser alargado o 

número de prestações mensais até 5 anos, se a dívida exequenda exceder 500 

unidades de conta no momento da autorização, não podendo então nenhuma 

delas ser inferior a 10 unidades da conta. 

6 - Quando, no âmbito de plano de recuperação económica legalmente 

previsto, se demonstre a indispensabilidade da medida e, ainda, quando os 

riscos inerentes à recuperação dos créditos o tornem recomendável, a 

administração tributária pode estabelecer que o regime prestacional seja 

alargado até ao limite máximo de 150 prestações, com a observância das 

condições previstas na parte final do número anterior. 

7 - A importância a dividir em prestações não compreende os juros de mora, 

que continuam a vencer-se em relação à dívida exequenda incluída em cada 

prestação e até integral pagamento, os quais serão incluídos na guia passada 

pelo funcionário para pagamento conjuntamente com a prestação. 

8 - Podem beneficiar do regime previsto neste artigo os terceiros que 

assumam a dívida, ainda que o seu pagamento em prestações se encontre 

autorizado, desde que obtenham autorização do devedor ou provem interesse 

legítimo e prestem, em qualquer circunstância, garantias através dos meios 

previstos no n.º 1 do artigo 199.º 

9 - A assunção da dívida nos termos do número anterior não exonera o antigo 

devedor, respondendo este solidariamente com o novo devedor, e, em caso de 

incumprimento, o processo de execução fiscal prosseguirá os seus termos contra 

o novo devedor. 

10 - O despacho de aceitação de assunção de dívida e das garantias 

apresentadas pelo novo devedor para suspensão da execução fiscal pode 

determinar a extinção das garantias constituídas e ou apresentadas pelo antigo 

devedor. 

11 - O novo devedor ficará sub-rogado nos direitos referidos no n.º 1 do 

artigo 92.º após a regularização da dívida, nos termos e condições previstos no 

presente artigo. 

12 - O disposto neste artigo não poderá aplicar-se a nenhum caso de 

pagamento por sub-rogação. 
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

- Lei n.º 67-A/2007, de 31/12 

- Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

- Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 196.º 

Pagamento em prestações e outras medidas 

1 - As dívidas exigíveis em processo executivo poderão ser pagas em prestações 

mensais e iguais, mediante requerimento a dirigir, no prazo de oposição, ao órgão da 

execução fiscal. 

2 - O disposto no número anterior não é aplicável às dívidas de recursos próprios 

comunitários e às dívidas liquidadas pelos serviços por falta de entrega, dentro dos 

respectivos prazos legais, de imposto retido na fonte ou legalmente repercutido a 

terceiros, salvo em caso de falecimento do executado, contando-se nesse caso o prazo 

para o requerimento do pagamento a partir da citação nos termos do n.º 4 do artigo 

155.º 

3 - É excepcionalmente admitida a possibilidade de pagamento em prestações das 

dívidas referidas no número anterior, requerido no prazo de oposição, sem prejuízo da 

responsabilidade contra-ordenacional ou criminal que ao caso couber, quando esteja 

em aplicação plano de recuperação económica de que decorra a imprescindibilidade da 

medida, desde que se preveja a substituição dos administradores e gerentes 

responsáveis pela não entrega das prestações tributárias em causa. 

4 - O pagamento em prestações pode ser autorizado desde que se verifique que o 

executado, pela sua situação económica, não pode solver a dívida de uma só vez, não 

devendo o número das prestações em caso algum exceder 36 e o valor de qualquer 

delas ser inferior a 1 unidade de conta no momento da autorização. 

5 - Nos casos em que se demonstre notória dificuldade financeira e previsíveis 

consequências económicas para os devedores, poderá ser alargado o número de 

prestações mensais até 5 anos, se a dívida exequenda exceder 500 unidades de conta 

no momento da autorização, não podendo então nenhuma delas ser inferior a 10 

unidades da conta. 

6 - A importância a dividir em prestações não compreende os juros de mora, que 

continuam a vencer-se em relação à dívida exequenda incluída em cada prestação e até 

integral pagamento, os quais serão incluídos na guia passada pelo funcionário para 

pagamento conjuntamente com a prestação. 

7 - Poderão beneficiar do regime previsto neste artigo os terceiros que assumam a 

dívida, ainda que o seu pagamento em prestações se encontre autorizado, desde que se 

verifiquem cumulativamente as seguintes condições: 

a) Obtenham autorização do devedor ou provem interesse legítimo; 

b) Prestem garantia através de um dos meios previstos no n.º 1 do artigo 199.º 

8 - A assunção da dívida nos termos do número anterior não exonera o antigo 

devedor, respondendo este solidariamente com o novo devedor, e, em caso de 

incumprimento, o processo de execução fiscal prosseguirá os seus termos contra o 

novo devedor. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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9 - O despacho de aceitação de assunção de dívida e das garantias previstas na alínea 

b) do n.º 7 poderá determinar a extinção das garantias constituídas e ou apresentadas 

pelo antigo devedor. 

10 - O novo devedor ficará sub-rogado nos direitos referidos no n.º 1 do artigo 92.º 

após a regularização da dívida, nos termos e condições previstos no presente artigo. 

11 - O disposto neste artigo não poderá aplicar-se a nenhum caso de pagamento por 

sub-rogação. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

Artigo 196.º 

Pagamento em prestações e outras medidas 

1 - As dívidas exigíveis em processo executivo poderão ser pagas em prestações 

mensais e iguais, mediante requerimento a dirigir, no prazo de oposição, ao órgão da 

execução fiscal. 

2 - O disposto no número anterior não é aplicável às dívidas de recursos próprios 

comunitários e às dívidas resultantes da falta de entrega, dentro dos respectivos 

prazos legais, de imposto retido na fonte ou legalmente repercutido a terceiros, salvo 

em caso de falecimento do executado, contando-se nesse caso o prazo para o 

requerimento do pagamento a partir da citação nos termos do n.º 4 do artigo 155.º 

3 - É excepcionalmente admitida a possibilidade de pagamento em prestações das 

dívidas referidas no número anterior, requerido no prazo de oposição, sem prejuízo da 

responsabilidade contra-ordenacional ou criminal que ao caso couber, quando esteja 

em aplicação plano de recuperação económica de que decorra a imprescindibilidade da 

medida, desde que se preveja a substituição dos administradores e gerentes 

responsáveis pela não entrega das prestações tributárias em causa. 

4 - Independentemente dos requisitos do número anterior, sem prejuízo da 

responsabilidade contra-ordenacional ou criminal que ao caso couber, é ainda 

admitida a possibilidade de pagamento em prestações, mediante requerimento a 

apresentar no prazo da oposição e desde que se demonstre a dificuldade financeira 

excepcional e previsíveis consequências económicas gravosas, não podendo o número 

das prestações mensais exceder 12 e o valor de qualquer delas ser inferior a 1 

unidade de conta no momento da autorização. 

5 - O pagamento em prestações pode ser autorizado desde que se verifique que o 

executado, pela sua situação económica, não pode solver a dívida de uma só vez, não 

devendo o número das prestações em caso algum exceder 36 e o valor de qualquer 

delas ser inferior a 1 unidade de conta no momento da autorização. 

6 - Nos casos em que se demonstre notória dificuldade financeira e previsíveis 

consequências económicas para os devedores, poderá ser alargado o número de 

prestações mensais até 5 anos, se a dívida exequenda exceder 500 unidades de conta 

no momento da autorização, não podendo então nenhuma delas ser inferior a 10 

unidades da conta. 

7 - A importância a dividir em prestações não compreende os juros de mora, que 

continuam a vencer-se em relação à dívida exequenda incluída em cada prestação e até 

integral pagamento, os quais serão incluídos na guia passada pelo funcionário para 

pagamento conjuntamente com a prestação. 

8 - Poderão beneficiar do regime previsto neste artigo os terceiros que assumam a 

dívida, ainda que o seu pagamento em prestações se encontre autorizado, desde que se 

verifiquem cumulativamente as seguintes condições: 

a) Obtenham autorização do devedor ou provem interesse legítimo; 

b) Prestem garantia através de um dos meios previstos no n.º 1 do artigo 199.º 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
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9 - A assunção da dívida nos termos do número anterior não exonera o antigo 

devedor, respondendo este solidariamente com o novo devedor, e, em caso de 

incumprimento, o processo de execução fiscal prosseguirá os seus termos contra o 

novo devedor. 

10 - O despacho de aceitação de assunção de dívida e das garantias previstas na 

alínea b) do n.º 7 poderá determinar a extinção das garantias constituídas e ou 

apresentadas pelo antigo devedor. 

11 - O novo devedor ficará sub-rogado nos direitos referidos no n.º 1 do artigo 92.º 

após a regularização da dívida, nos termos e condições previstos no presente artigo. 

12 - O disposto neste artigo não poderá aplicar-se a nenhum caso de pagamento por 

sub-rogação. 

Redacção: Lei n.º 53-A/2006, de 29 de Dezembro 

- 3.ª versão: Lei n.º 67-A/2007, de 31/12 

Artigo 196.º 

Pagamento em prestações e outras medidas 

1 - As dívidas exigíveis em processo executivo poderão ser pagas em prestações 

mensais e iguais, mediante requerimento a dirigir, no prazo de oposição, ao órgão da 

execução fiscal. 

2 - O disposto no número anterior não é aplicável às dívidas de recursos próprios 

comunitários e às dívidas resultantes da falta de entrega, dentro dos respectivos prazos 

legais, de imposto retido na fonte ou legalmente repercutido a terceiros, salvo em caso 

de falecimento do executado, contando-se nesse caso o prazo para o requerimento do 

pagamento a partir da citação nos termos do n.º 4 do artigo 155.º 

3 - É excepcionalmente admitida a possibilidade de pagamento em prestações das 

dívidas referidas no número anterior, requerido no prazo de oposição, sem prejuízo da 

responsabilidade contra-ordenacional ou criminal que ao caso couber, quando esteja 

em aplicação plano de recuperação económica de que decorra a imprescindibilidade da 

medida, desde que se preveja a substituição dos administradores e gerentes 

responsáveis pela não entrega das prestações tributárias em causa. 

4 - Independentemente dos requisitos do número anterior, sem prejuízo da 

responsabilidade contra-ordenacional ou criminal que ao caso couber, é ainda 

admitida a possibilidade de pagamento em prestações, mediante requerimento a 

apresentar no prazo da oposição e desde que se demonstre a dificuldade financeira 

excepcional e previsíveis consequências económicas gravosas, não podendo o número 

das prestações mensais exceder 12 e o valor de qualquer delas ser inferior a 1 unidade 

de conta no momento da autorização. 

5 - O pagamento em prestações pode ser autorizado desde que se verifique que o 

executado, pela sua situação económica, não pode solver a dívida de uma só vez, não 

devendo o número das prestações em caso algum exceder 36 e o valor de qualquer 

delas ser inferior a 1 unidade de conta no momento da autorização. 

6 - Nos casos em que se demonstre notória dificuldade financeira e previsíveis 

consequências económicas para os devedores, poderá ser alargado o número de 

prestações mensais até 5 anos, se a dívida exequenda exceder 500 unidades de conta 

no momento da autorização, não podendo então nenhuma delas ser inferior a 10 

unidades da conta. 

7 - A importância a dividir em prestações não compreende os juros de mora, que 

continuam a vencer-se em relação à dívida exequenda incluída em cada prestação e até 

integral pagamento, os quais serão incluídos na guia passada pelo funcionário para 

pagamento conjuntamente com a prestação. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
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8 - Poderão beneficiar do regime previsto neste artigo os terceiros que assumam a 

dívida, ainda que o seu pagamento em prestações se encontre autorizado, desde que se 

verifiquem cumulativamente as seguintes condições: 

a) Obtenham autorização do devedor ou provem interesse legítimo; 

b) Prestem garantia através de um dos meios previstos no n.º 1 do artigo 199.º 

9 - A assunção da dívida nos termos do número anterior não exonera o antigo 

devedor, respondendo este solidariamente com o novo devedor, e, em caso de 

incumprimento, o processo de execução fiscal prosseguirá os seus termos contra o 

novo devedor. 

10 - O despacho de aceitação de assunção de dívida e das garantias previstas na 

alínea b) do n.º 8 pode determinar a extinção das garantias constituídas e ou 

apresentadas pelo antigo devedor. 

11 - O novo devedor ficará sub-rogado nos direitos referidos no n.º 1 do artigo 92.º 

após a regularização da dívida, nos termos e condições previstos no presente artigo. 

12 - O disposto neste artigo não poderá aplicar-se a nenhum caso de pagamento por 

sub-rogação. 

Redacção: Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro 

- 4.ª versão: Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

Artigo 196.º 

Pagamento em prestações e outras medidas 

1 - As dívidas exigíveis em processo executivo poderão ser pagas em prestações 

mensais e iguais, mediante requerimento a dirigir, no prazo de oposição, ao órgão da 

execução fiscal. 

2 - O disposto no número anterior não é aplicável às dívidas de recursos próprios 

comunitários e às dívidas resultantes da falta de entrega, dentro dos respectivos prazos 

legais, de imposto retido na fonte ou legalmente repercutido a terceiros, salvo em caso 

de falecimento do executado, contando-se nesse caso o prazo para o requerimento do 

pagamento a partir da citação nos termos do n.º 4 do artigo 155.º 

3 - É excepcionalmente admitida a possibilidade de pagamento em prestações das 

dívidas referidas no número anterior, requerido no prazo de oposição, sem prejuízo da 

responsabilidade contra-ordenacional ou criminal que ao caso couber, quando esteja 

em aplicação plano de recuperação económica de que decorra a imprescindibilidade da 

medida, desde que se preveja a substituição dos administradores e gerentes 

responsáveis pela não entrega das prestações tributárias em causa. 

4 - Independentemente dos requisitos do número anterior, sem prejuízo da 

responsabilidade contra-ordenacional ou criminal que ao caso couber, é ainda admitida 

a possibilidade de pagamento em prestações, mediante requerimento a apresentar no 

prazo da oposição e desde que se demonstre a dificuldade financeira excepcional e 

previsíveis consequências económicas gravosas, não podendo o número das prestações 

mensais exceder 12 e o valor de qualquer delas ser inferior a 1 unidade de conta no 

momento da autorização. 

5 - O pagamento em prestações pode ser autorizado desde que se verifique que o 

executado, pela sua situação económica, não pode solver a dívida de uma só vez, não 

devendo o número das prestações em caso algum exceder 36 e o valor de qualquer 

delas ser inferior a 1 unidade de conta no momento da autorização. 

6 - Nos casos em que se demonstre notória dificuldade financeira e previsíveis 

consequências económicas para os devedores, poderá ser alargado o número de 

prestações mensais até 5 anos, se a dívida exequenda exceder 500 unidades de conta 

no momento da autorização, não podendo então nenhuma delas ser inferior a 10 

unidades da conta. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm


CPPT Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

316 

 

7 - Quando, no âmbito de processo de recuperação económica se demonstre a 

indispensabilidade da medida e, ainda, quando os riscos inerentes à recuperação dos 

créditos o tornem recomendável, a administração tributária pode estabelecer que o 

regime prestacional seja alargado até ao dobro do limite máximo previsto no número 

anterior, com a observância das condições previstas nos n.os 3 e 6. 

8 - A importância a dividir em prestações não compreende os juros de mora, que 

continuam a vencer-se em relação à dívida exequenda incluída em cada prestação e até 

integral pagamento, os quais serão incluídos na guia passada pelo funcionário para 

pagamento conjuntamente com a prestação. 

9 - Poderão beneficiar do regime previsto neste artigo os terceiros que assumam a 

dívida, ainda que o seu pagamento em prestações se encontre autorizado, desde que se 

verifiquem cumulativamente as seguintes condições: 

a) Obtenham autorização do devedor ou provem interesse legítimo; 

b) Prestem garantia através de um dos meios previstos no n.º 1 do artigo 199.º 

10 - A assunção da dívida nos termos do número anterior não exonera o antigo 

devedor, respondendo este solidariamente com o novo devedor, e, em caso de 

incumprimento, o processo de execução fiscal prosseguirá os seus termos contra o 

novo devedor. 

11 - O despacho de aceitação de assunção de dívida e das garantias previstas na 

alínea b) do n.º 8 pode determinar a extinção das garantias constituídas e ou 

apresentadas pelo antigo devedor. 

12 - O novo devedor ficará sub-rogado nos direitos referidos no n.º 1 do artigo 92.º 

após a regularização da dívida, nos termos e condições previstos no presente artigo. 

13 - O disposto neste artigo não poderá aplicar-se a nenhum caso de pagamento por 

sub-rogação. 

Redacção: Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril 

- 5.ª versão: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

Artigo 196.º 

Pagamento em prestações e outras medidas 

1 - As dívidas exigíveis em processo executivo podem ser pagas em prestações 

mensais e iguais, mediante requerimento a dirigir, até à marcação da venda, ao órgão 

da execução fiscal. 

2 - O disposto no número anterior não é aplicável às dívidas de recursos próprios 

comunitários e às dívidas resultantes da falta de entrega, dentro dos respectivos 

prazos legais, de imposto retido na fonte ou legalmente repercutido a terceiros, salvo 

em caso de falecimento do executado. 

3 - É excepcionalmente admitida a possibilidade de pagamento em prestações das 

dívidas referidas no número anterior, sem prejuízo da responsabilidade contra-

ordenacional ou criminal que ao caso couber, quando: 

a) Esteja em aplicação plano de recuperação económica legalmente previsto de que 

decorra a imprescindibilidade da medida, podendo neste caso, se tal for tido como 

adequado pela entidade competente para autorizar o plano, haver lugar a dispensa da 

obrigação de substituição dos administradores ou gerentes; ou 

b) Se demonstre a dificuldade financeira excepcional e previsíveis consequências 

económicas gravosas, não podendo o número das prestações mensais exceder 12 e o 

valor de qualquer delas ser inferior a uma unidade de conta no momento da 

autorização. 

4 - O pagamento em prestações pode ser autorizado desde que se verifique que o 

executado, pela sua situação económica, não pode solver a dívida de uma só vez, não 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
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devendo o número das prestações em caso algum exceder 36 e o valor de qualquer 

delas ser inferior a 1 unidade de conta no momento da autorização. 

5 - Nos casos em que se demonstre notória dificuldade financeira e previsíveis 

consequências económicas para os devedores, poderá ser alargado o número de 

prestações mensais até 5 anos, se a dívida exequenda exceder 500 unidades de conta 

no momento da autorização, não podendo então nenhuma delas ser inferior a 10 

unidades da conta. 

6 - Quando, no âmbito de plano de recuperação económica legalmente previsto, se 

demonstre a indispensabilidade da medida e, ainda, quando os riscos inerentes à 

recuperação dos créditos o tornem recomendável, a administração tributária pode 

estabelecer que o regime prestacional seja alargado até ao limite máximo de 150 

prestações, com a observância das condições previstas na parte final do número 

anterior. 

7 - A importância a dividir em prestações não compreende os juros de mora, que 

continuam a vencer-se em relação à dívida exequenda incluída em cada prestação e até 

integral pagamento, os quais serão incluídos na guia passada pelo funcionário para 

pagamento conjuntamente com a prestação. 

8 - Podem beneficiar do regime previsto neste artigo os terceiros que assumam a 

dívida, ainda que o seu pagamento em prestações se encontre autorizado, desde que 

obtenham autorização do devedor ou provem interesse legítimo e prestem, em 

qualquer circunstância, garantias através dos meios previstos no n.º 1 do artigo 199.º 

9 - A assunção da dívida nos termos do número anterior não exonera o antigo 

devedor, respondendo este solidariamente com o novo devedor, e, em caso de 

incumprimento, o processo de execução fiscal prosseguirá os seus termos contra o 

novo devedor. 

10 - O despacho de aceitação de assunção de dívida e das garantias apresentadas 

pelo novo devedor para suspensão da execução fiscal pode determinar a extinção das 

garantias constituídas e ou apresentadas pelo antigo devedor. 

11 - O novo devedor ficará sub-rogado nos direitos referidos no n.º 1 do artigo 92.º 

após a regularização da dívida, nos termos e condições previstos no presente artigo. 

12 - O disposto neste artigo não poderá aplicar-se a nenhum caso de pagamento por 

sub-rogação. 

Redacção: Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Uniformização - Pleno: 

 

Independentemente do entendimento que se subscreva relativamente à natureza 

jurídica do acto de indeferimento do pedido de dispensa de prestação de garantia para 

obter a suspensão do processo de execução fiscal - como acto materialmente 

administrativo praticado no processo executivo e ou como acto predominantemente 

processual - é de concluir que não há, nesse caso, lugar ao direito de audiência previsto 

no artigo 60.º da Lei Geral Tributária. 

(Acórdão do STA n.º 5/2012 - UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA, 

PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 26-09-2012, proc. n.º 708/12, em 

https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2012/10/20400/0595505971.pdf e 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a51755483c8467868

0257a92002df79d?OpenDocument) 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2012/10/20400/0595505971.pdf
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a51755483c84678680257a92002df79d?OpenDocument
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Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - O pedido de pagamento da dívida em prestações e o pedido de dação em 

pagamento, deduzidos no âmbito de processo de execução fiscal, provocam a 

instauração de um procedimento tributário na acepção que lhe é dada pelo art.º 54.º, n.º 

1, al. h), da LGT. 

II - A esses procedimentos são aplicáveis os princípios gerais que regulam a 

actividade administrativa e as normas que a Lei Geral Tributária prevê para os 

procedimentos tributários, designadamente o direito de audição previsto no art. 60.º da 

LGT. 

III - Destinando-se a audiência dos interessados a permitir a sua participação nas 

decisões que lhes digam respeito, contribuindo para um cabal esclarecimento dos 

factos e uma mais adequada e justa decisão, a omissão dessa audição constitui 

preterição de uma formalidade legal conducente à anulabilidade da decisão, a menos 

que seja manifesto que esta só podia, em abstracto, ter o conteúdo que teve em 

concreto e que, por isso se impunha, o seu aproveitamento pela aplicação do princípio 

geral do aproveitamento do acto administrativo. 

IV - Todavia, a possibilidade de aplicação do princípio do aproveitamento do acto 

exige sempre um exame casuístico, de análise das circunstâncias particulares e 

concretas de cada caso, com vista a aferir se se está ou não perante uma situação de 

absoluta impossibilidade de a decisão do procedimento ser influenciada pela audição 

da requerente. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 22-01-2014, proc. n.º 

0441/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/212bcafe7f4d180f80

257c6f004ea9c0?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Ao contrário do que estipula a lei para o pedido de dispensa de prestação de 

garantia, a lei não impõe que o requerimento do pedido de pagamento em prestações 

seja desde logo instruído com a prova necessária. 

II - Daí que, antes do indeferimento do pedido de pagamento em prestação por falta 

de prova dos pressupostos de que depende, deva a Administração Fiscal notificar o 

requerente para vir juntar os documentos de que não disponha e julgue em falta. 

III - A omissão de tal dever de notificação fere de ilegalidade o acto de 

indeferimento motivado por falta de prova. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-05-2014, proc. n.º 0468/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c9f006b5fe867b998

0257cd30039fa86?OpenDocument) 

 

I - Ao contrário do que estipula a lei para o pedido de dispensa de prestação de 

garantia, a lei não impõe que o requerimento do pedido de pagamento em prestações 

seja desde logo instruído com a prova necessária. 

II - Daí que, antes do indeferimento do pedido de pagamento em prestação por falta 

de prova dos pressupostos de que depende, deva a Administração Fiscal notificar o 

requerente para vir juntar os documentos de que não disponha e julgue em falta. 

III - A omissão de tal dever de notificação fere de ilegalidade o acto de indeferimento 

motivado por falta de prova. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/212bcafe7f4d180f80257c6f004ea9c0?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-10-2013, proc. n.º 01375/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b29db82ba765cc7e8

0257c08004d81f3?OpenDocument) 

 

Artigo 197.º 

Entidade competente para autorizar as prestações 

1 - A competência para autorização de pagamento em prestações é do órgão 

da execução fiscal. 

2 - Quando o valor da dívida exequenda for superior a 500 unidades de 

conta, essa competência é do órgão periférico regional, que poderá proceder à 

sua delegação em funcionário qualificado. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - É ao órgão de execução fiscal que compete apreciar as garantias oferecidas nos 

termos do artigo 199.º do CPT cf. n.º 8 e artigo 197/1 ambos do CPPT. 

II - Se a decisão do pedido de garantia for efectuado por outro órgão da AT ainda que 

de categoria superior que não pelo órgão de execução fiscal o acto encontra-se ferido 

do vício de incompetência. 

III - A decisão sobre o pedido de garantia efectuado em sede de execução fiscal pelo 

OEF outra autoridade da administração tributária é da competência exclusiva do OEF. 

IV - Muito embora o processo de execução fiscal tenha natureza judicial a decisão do 

OEF sobre o pedido de garantia em sede de execução fiscal é um acto materialmente 

administrativo autónomo sujeito ao regime do CPA e passível de convalidação através 

de ratificação. 

V - O facto de a ratificação-sanação do acto ter ocorrido para além do prazo não 

contende com a sua validade ou perfeição por a lei nada cominar por atraso na decisão. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-07-2014, proc. n.º 0600/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/71fedc65b74fdd1b8

0257d1500485dfc?OpenDocument) 

 

Artigo 198.º 

Requisitos do pedido 

1 - No requerimento para pagamento em prestações o executado indicará a 

forma como se propõe efectuar o pagamento e os fundamentos da proposta. 

2 - Após recepção e instrução dos pedidos com todas as informações de que 

se disponha, estes são imediatamente apreciados pelo órgão da execução fiscal 

ou, sendo caso disso, imediatamente remetidos após recepção para 

sancionamento superior, devendo o pagamento da primeira prestação ser 

efectuado no mês seguinte àquele em que for notificado o despacho. 

3 - Caso o pedido de pagamento em prestações obedeça a todos os 

pressupostos legais, deve o mesmo ser objecto de imediata autorização pelo 

órgão considerado competente nos termos do artigo anterior, notificando-se o 

requerente desse facto e de que, caso pretenda a suspensão da execução e a 

regularização da sua situação tributária, deve ser constituída ou prestada 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b29db82ba765cc7e80257c08004d81f3?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b29db82ba765cc7e80257c08004d81f3?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/71fedc65b74fdd1b80257d1500485dfc?OpenDocument
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garantia idónea nos termos do artigo seguinte ou, em alternativa, obter a 

autorização para a sua dispensa. 

4 - Caso se apure que o pedido de pagamento em prestações não obedece 

aos pressupostos legais de que depende a sua autorização, o mesmo será 

indeferido de imediato, com notificação ao requerente dos fundamentos do 

mesmo indeferimento. 

5 - É dispensada a prestação de garantia quando, à data do pedido, o 

devedor tenha dívidas fiscais, legalmente não suspensas, de valor inferior a 

(euro) 2500 para pessoas singulares, ou (euro) 5000 para pessoas coletivas. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 198.º 

Requisitos do pedido 

1 - No requerimento para pagamento em prestações o executado indicará a forma 

como se propõe efectuar o pagamento e os fundamentos da proposta. 

2 - Os pedidos, devidamente instruídos com todas as informações de que se disponha, 

serão apreciados no prazo de 15 dias após a recepção ou, no mesmo prazo, remetidos 

para sancionamento superior, devendo o pagamento da primeira prestação ser 

efectuado no mês seguinte àquele em que for notificado o despacho. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2ª versão: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

Artigo 198.º 

Requisitos do pedido 

1 - No requerimento para pagamento em prestações o executado indicará a forma 

como se propõe efectuar o pagamento e os fundamentos da proposta. 

2 - Após recepção e instrução dos pedidos com todas as informações de que se 

disponha, estes são imediatamente apreciados pelo órgão da execução fiscal ou, 

sendo caso disso, imediatamente remetidos após recepção para sancionamento 

superior, devendo o pagamento da primeira prestação ser efectuado no mês seguinte 

àquele em que for notificado o despacho. 

3 - Caso o pedido de pagamento em prestações obedeça a todos os pressupostos 

legais, deve o mesmo ser objecto de imediata autorização pelo órgão considerado 

competente nos termos do artigo anterior, notificando-se o requerente desse facto e 

de que, caso pretenda a suspensão da execução e a regularização da sua situação 

tributária, deve ser constituída ou prestada garantia idónea nos termos do artigo 

seguinte ou, em alternativa, obter a autorização para a sua dispensa. 

4 - Caso se apure que o pedido de pagamento em prestações não obedece aos 

pressupostos legais de que depende a sua autorização, o mesmo será indeferido de 

imediato, com notificação ao requerente dos fundamentos do mesmo indeferimento. 

Redacção: Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Ao contrário do que estipula a lei para o pedido de dispensa de prestação de 

garantia, a lei não impõe que o requerimento do pedido de pagamento em prestações 

seja desde logo instruído com a prova necessária. 

II - Daí que, antes do indeferimento do pedido de pagamento em prestação por falta 

de prova dos pressupostos de que depende, deva a Administração Fiscal notificar o 

requerente para vir juntar os documentos de que não disponha e julgue em falta. 

III - A omissão de tal dever de notificação fere de ilegalidade o acto de indeferimento 

motivado por falta de prova. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-05-2014, proc. n.º 0468/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c9f006b5fe867b998

0257cd30039fa86?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-10-2013, proc. n.º 01375/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b29db82ba765cc7e8

0257c08004d81f3?OpenDocument) 

 

Artigo 199.º 

Garantias 

1 - Caso não se encontre já constituída garantia, com o pedido deverá o 

executado oferecer garantia idónea, a qual consistirá em garantia bancária, 

caução, seguro-caução ou qualquer meio susceptível de assegurar os créditos do 

exequente. 

2 - A garantia idónea referida no número anterior poderá consistir, ainda, a 

requerimento do executado e mediante concordância da administração 

tributária, em penhor ou hipoteca voluntária, aplicando-se o disposto no artigo 

195.º, com as necessárias adaptações. 

3 - Se o executado considerar existirem os pressupostos da isenção da 

prestação de garantia, deverá invocá-los e prová-los na petição. 

4 - Vale como garantia, para os efeitos do n.º 1, a penhora já feita sobre os 

bens necessários para assegurar o pagamento da dívida exequenda e acrescido 

ou a efectuar em bens nomeados para o efeito pelo executado no prazo referido 

no n.º 7. 

5 - No caso de a garantia apresentada se tornar insuficiente, a mesma deve 

ser reforçada nos termos das normas previstas neste artigo. 

6 - A garantia é prestada pelo valor da dívida exequenda, juros de mora 

contados até ao termo do prazo de pagamento voluntário ou à data do pedido, 

quando posterior, com o limite de cinco anos, e custas na totalidade, acrescida 

de 25 % da soma daqueles valores, sem prejuízo do disposto no n.º 13 do artigo 

169.º 

7 - As garantias referidas no n.º 1 serão constituídas para cobrir todo o 

período de tempo que foi concedido para efectuar o pagamento, acrescido de 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c9f006b5fe867b9980257cd30039fa86?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c9f006b5fe867b9980257cd30039fa86?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b29db82ba765cc7e80257c08004d81f3?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b29db82ba765cc7e80257c08004d81f3?OpenDocument
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três meses, e serão apresentadas no prazo de 15 dias a contar da notificação que 

autorizar as prestações, salvo no caso de garantia que pela sua natureza 

justifique a ampliação do prazo até 30 dias, prorrogáveis por mais 30, em caso 

de circunstâncias excepcionais. 

8 - A falta de prestação de garantia idónea dentro do prazo referido no 

número anterior, ou a inexistência de autorização para dispensa da mesma, no 

mesmo prazo, origina a prossecução dos termos normais do processo de 

execução, nomeadamente para penhora dos bens ou direitos considerados 

suficientes, nos termos e para os efeitos do n.º 4. 

9 - É competente para apreciar as garantias a prestar nos termos do presente 

artigo a entidade competente para autorizar o pagamento em prestações. 

10 - Em caso de diminuição significativa do valor dos bens que constituem a 

garantia, o órgão da execução fiscal ordena ao executado que a reforce ou 

preste nova garantia idónea no prazo de 15 dias, com a cominação prevista no 

n.º 8 deste artigo. 

11 - A garantia poderá ser reduzida, oficiosamente ou a requerimento dos 

contribuintes, à medida que os pagamentos forem efectuados e se tornar 

manifesta a desproporção entre o montante daquela e a dívida restante. 

12 - As garantias bancárias, caução e seguros-caução previstas neste artigo 

são constituídas a favor da administração tributária por via electrónica, nos 

termos a definir por portaria do Ministro das Finanças. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 67-A/2007, de 31/12 

- Lei n.º 64-A/2008, de 31/12 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

- Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 199.º 

Garantias 

1 - Caso não se encontre já constituída garantia, com o pedido deverá o executado 

oferecer garantia idónea, a qual consistirá em garantia bancária, caução, seguro-caução 

ou qualquer meio susceptível de assegurar os créditos do exequente. 

2 - A garantia idónea referida no número anterior poderá consistir, ainda, a 

requerimento do executado e mediante concordância da administração tributária, em 

penhor ou hipoteca voluntária, aplicando-se o disposto no artigo 195.º, com as 

necessárias adaptações. 

3 - Se o executado considerar existirem os pressupostos da isenção da prestação de 

garantia, deverá invocá-los e prová-los na petição. 

4 - Valerá como garantia para os efeitos do número anterior a penhora já feita sobre 

os bens necessários para assegurar o pagamento da dívida exequenda e acrescido ou a 

efectuar em bens nomeados para o efeito pelo executado no prazo referido no n.º 6. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-12-31-Lei-64-A-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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5 - A garantia será prestada pelo valor da dívida exequenda, juros de mora até ao 

termo do prazo de pagamento limite de 5 anos e custas a contar até à data do pedido, 

acrescida de 25% da soma daqueles valores. 

6 - As garantias referidas no n.º 1 serão constituídas para cobrir todo o período de 

tempo que foi concedido para efectuar o pagamento, acrescido de três meses, e serão 

apresentadas no prazo de 15 dias a contar da notificação que autorizar as prestações, 

salvo no caso de garantia que pela sua natureza justifique a ampliação do prazo até 30 

dias, prorrogáveis por mais 30, em caso de circunstâncias excepcionais. 

7 - Após o decurso dos prazos referidos no número anterior sem que tenha sido 

prestada a garantia nem declarada a sua isenção, fica sem efeito a autorização para 

pagar a dívida em prestações. 

8 - É competente para apreciar as garantias a prestar nos termos do presente artigo a 

entidade competente para autorizar o pagamento em prestações. 

9 - Em caso de diminuição significativa do valor dos bens que constituem a garantia, 

o órgão da execução fiscal ordenará ao executado que a reforce, em prazo a fixar entre 

15 e 45 dias, com a cominação prevista no n.º 7 deste artigo. 

10 - A garantia poderá ser reduzida, oficiosamente ou a requerimento dos 

contribuintes, à medida que os pagamentos forem efectuados e se tornar manifesta a 

desproporção entre o montante daquela e a dívida restante. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 67-A/2007, de 31/12 

Artigo 199.º 

Garantias 

1 - Caso não se encontre já constituída garantia, com o pedido deverá o executado 

oferecer garantia idónea, a qual consistirá em garantia bancária, caução, seguro-caução 

ou qualquer meio susceptível de assegurar os créditos do exequente. 

2 - A garantia idónea referida no número anterior poderá consistir, ainda, a 

requerimento do executado e mediante concordância da administração tributária, em 

penhor ou hipoteca voluntária, aplicando-se o disposto no artigo 195.º, com as 

necessárias adaptações. 

3 - Se o executado considerar existirem os pressupostos da isenção da prestação de 

garantia, deverá invocá-los e prová-los na petição. 

4 - Vale como garantia para os efeitos do n.º 1 a penhora já feita sobre os bens 

necessários para assegurar o pagamento da dívida exequenda e acrescido ou a 

efectuar em bens nomeados para o efeito pelo executado no prazo referido no n.º 6. 

5 - A garantia será prestada pelo valor da dívida exequenda, juros de mora até ao 

termo do prazo de pagamento limite de 5 anos e custas a contar até à data do pedido, 

acrescida de 25% da soma daqueles valores. 

6 - As garantias referidas no n.º 1 serão constituídas para cobrir todo o período de 

tempo que foi concedido para efectuar o pagamento, acrescido de três meses, e serão 

apresentadas no prazo de 15 dias a contar da notificação que autorizar as prestações, 

salvo no caso de garantia que pela sua natureza justifique a ampliação do prazo até 30 

dias, prorrogáveis por mais 30, em caso de circunstâncias excepcionais. 

7 - Após o decurso dos prazos referidos no número anterior sem que tenha sido 

prestada a garantia nem declarada a sua isenção, fica sem efeito a autorização para 

pagar a dívida em prestações. 

8 - É competente para apreciar as garantias a prestar nos termos do presente artigo a 

entidade competente para autorizar o pagamento em prestações. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
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9 - Em caso de diminuição significativa do valor dos bens que constituem a garantia, 

o órgão da execução fiscal ordenará ao executado que a reforce, em prazo a fixar entre 

15 e 45 dias, com a cominação prevista no n.º 7 deste artigo. 

10 - A garantia poderá ser reduzida, oficiosamente ou a requerimento dos 

contribuintes, à medida que os pagamentos forem efectuados e se tornar manifesta a 

desproporção entre o montante daquela e a dívida restante. 

Redacção: Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro 

- 3.ª versão: Lei n.º 64-A/2008, de 31/12 

Artigo 199.º 

Garantias 

1 - Caso não se encontre já constituída garantia, com o pedido deverá o executado 

oferecer garantia idónea, a qual consistirá em garantia bancária, caução, seguro-caução 

ou qualquer meio susceptível de assegurar os créditos do exequente. 

2 - A garantia idónea referida no número anterior poderá consistir, ainda, a 

requerimento do executado e mediante concordância da administração tributária, em 

penhor ou hipoteca voluntária, aplicando-se o disposto no artigo 195.º, com as 

necessárias adaptações. 

3 - Se o executado considerar existirem os pressupostos da isenção da prestação de 

garantia, deverá invocá-los e prová-los na petição. 

4 - Vale como garantia para os efeitos do n.º 1 a penhora já feita sobre os bens 

necessários para assegurar o pagamento da dívida exequenda e acrescido ou a efectuar 

em bens nomeados para o efeito pelo executado no prazo referido no n.º 6. 

5 - A garantia é prestada pelo valor da dívida exequenda, juros de mora contados até 

à data do pedido, com o limite de cinco anos, e custas na totalidade, acrescida de 25 

% da soma daqueles valores. 

6 - As garantias referidas no n.º 1 serão constituídas para cobrir todo o período de 

tempo que foi concedido para efectuar o pagamento, acrescido de três meses, e serão 

apresentadas no prazo de 15 dias a contar da notificação que autorizar as prestações, 

salvo no caso de garantia que pela sua natureza justifique a ampliação do prazo até 30 

dias, prorrogáveis por mais 30, em caso de circunstâncias excepcionais. 

7 - Após o decurso dos prazos referidos no número anterior sem que tenha sido 

prestada a garantia nem declarada a sua isenção, fica sem efeito a autorização para 

pagar a dívida em prestações. 

8 - É competente para apreciar as garantias a prestar nos termos do presente artigo a 

entidade competente para autorizar o pagamento em prestações. 

9 - Em caso de diminuição significativa do valor dos bens que constituem a garantia, 

o órgão da execução fiscal ordenará ao executado que a reforce, em prazo a fixar entre 

15 e 45 dias, com a cominação prevista no n.º 7 deste artigo. 

10 - A garantia poderá ser reduzida, oficiosamente ou a requerimento dos 

contribuintes, à medida que os pagamentos forem efectuados e se tornar manifesta a 

desproporção entre o montante daquela e a dívida restante. 

Redacção: Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro 

- 4.ª versão: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

Artigo 199.º 

Garantias 

1 - Caso não se encontre já constituída garantia, com o pedido deverá o executado 

oferecer garantia idónea, a qual consistirá em garantia bancária, caução, seguro-caução 

ou qualquer meio susceptível de assegurar os créditos do exequente. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-12-31-Lei-64-A-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-12-31-Lei-64-A-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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2 - A garantia idónea referida no número anterior poderá consistir, ainda, a 

requerimento do executado e mediante concordância da administração tributária, em 

penhor ou hipoteca voluntária, aplicando-se o disposto no artigo 195.º, com as 

necessárias adaptações. 

3 - Se o executado considerar existirem os pressupostos da isenção da prestação de 

garantia, deverá invocá-los e prová-los na petição. 

4 - Vale como garantia, para os efeitos do n.º 1, a penhora já feita sobre os bens 

necessários para assegurar o pagamento da dívida exequenda e acrescido ou a 

efectuar em bens nomeados para o efeito pelo executado no prazo referido no n.º 7. 

5 - No caso de a garantia apresentada se tornar insuficiente, a mesma deve ser 

reforçada nos termos das normas previstas neste artigo. 

6 - A garantia é prestada pelo valor da dívida exequenda, juros de mora contados até 

ao termo do prazo de pagamento voluntário ou à data do pedido, quando posterior, 

com o limite de cinco anos, e custas na totalidade, acrescida de 25 % da soma 

daqueles valores. 

7 - As garantias referidas no n.º 1 serão constituídas para cobrir todo o período de 

tempo que foi concedido para efectuar o pagamento, acrescido de três meses, e serão 

apresentadas no prazo de 15 dias a contar da notificação que autorizar as prestações, 

salvo no caso de garantia que pela sua natureza justifique a ampliação do prazo até 30 

dias, prorrogáveis por mais 30, em caso de circunstâncias excepcionais. 

8 - A falta de prestação de garantia idónea dentro do prazo referido no número 

anterior, ou a inexistência de autorização para dispensa da mesma, no mesmo prazo, 

origina a prossecução dos termos normais do processo de execução, nomeadamente 

para penhora dos bens ou direitos considerados suficientes, nos termos e para os 

efeitos do n.º 4. 

9 - É competente para apreciar as garantias a prestar nos termos do presente artigo a 

entidade competente para autorizar o pagamento em prestações. 

10 - Em caso de diminuição significativa do valor dos bens que constituem a 

garantia, o órgão da execução fiscal ordena ao executado que a reforce ou preste 

nova garantia idónea no prazo de 15 dias, com a cominação prevista no n.º 8 deste 

artigo. 

11 - A garantia poderá ser reduzida, oficiosamente ou a requerimento dos 

contribuintes, à medida que os pagamentos forem efectuados e se tornar manifesta a 

desproporção entre o montante daquela e a dívida restante. 

12 - As garantias bancárias, caução e seguros-caução previstas neste artigo são 

constituídas a favor da administração tributária por via electrónica, nos termos a 

definir por portaria do Ministro das Finanças. 

Redacção: Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Uniformização - Pleno: 

 

Independentemente do entendimento que se subscreva relativamente à natureza 

jurídica do acto de indeferimento do pedido de dispensa de prestação de garantia para 

obter a suspensão do processo de execução fiscal - como acto materialmente 

administrativo praticado no processo executivo e ou como acto predominantemente 

processual - é de concluir que não há, nesse caso, lugar ao direito de audiência previsto 

no artigo 60.º da Lei Geral Tributária. 

(Acórdão do STA n.º 5/2012 - UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA, 

PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 26-09-2012, proc. n.º 708/12, em 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
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https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2012/10/20400/0595505971.pdf e 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a51755483c8467868

0257a92002df79d?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Nos termos do artigo 52.º, n.º 4 da LGT a Administração Tributária pode a 

requerimento do executado e verificado que seja o condicionalismo aí previsto isentá-

lo da prestação da garantia e suspender a execução. 

II - O artigo 199.º do CPPT permite oferecer como garantia para efeitos de 

suspensão da execução qualquer meio susceptível de assegurar o crédito do exequente 

e acrescido. 

III - O meio oferecido tem de ser idóneo aferindo-se essa idoneidade pela capacidade 

que o meio oferecido tem para satisfação da dívida exequenda em caso de 

incumprimento posterior do executado. 

IV - A expectativa de aquisição de bem imóvel derivada de contrato de locação 

financeira não deve ter-se como garantia idónea por tal direito não se mostrar 

suficientemente capaz de satisfazer o valor da dívida e acrescido por a efectivação do 

direito que incorpora ser precário e passível de extinção em qualquer momento por 

falta de objecto. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 27-08-2014, proc. n.º 0874/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/aafa4a226e0cf0d180

257d48002fa664?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-07-2014, proc. n.º 0543/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/94533f81f3f973168

0257d16003d42cc?OpenDocument) 

 

I – Apesar da falta de definição legal de “garantia idónea”, não pode deixar de 

concluir-se, em face das normas contidas nos arts. 169.º, 199.º e 217.º do CPPT e art. 

52.º da LGT, que essa idoneidade depende da capacidade de, no caso de o órgão da 

execução ter de accionar a garantia prestada (ou, mais precisamente, de efectuar o 

pagamento da dívida em cobrança através do património do garante), ela se mostre 

apta a assegurar essa cobrança. 

II – Desde que se verifique que a garantia oferecida detém, em concreto, essa 

capacidade de, em caso de incumprimento do devedor, salvaguardar a cobrança da 

dívida garantida, ainda que sem onerar ou afectar de forma grave os interesses 

legítimos do executado, não há como recusar a sua idoneidade para o fim em vista. 

III – Na garantia bancária autónoma - seja ela simples seja ela «in first demand» – o 

garante responsabiliza-se perante o credor pelo pagamento de uma obrigação própria e 

não pelo cumprimento de uma obrigação alheia (do executado/devedor), embora se 

destine a proteger o credor contra o risco de incumprimento por parte do devedor. 

IV – Perante a garantia bancária oferecida há que aferir se ela constitui uma garantia 

autónoma ou, pelo contrário, uma garantia não autónoma, uma garantia acessória, uma 

fiança que permita à entidade bancária recusar o pagamento da dívida garantida 

através da invocação de excepções que os executados possam invocar perante o 

exequente, como será, por exemplo, a inexigibilidade da dívida ou a sua extinção por 

prescrição, no caso de se tornar necessário efectuar o pagamento da dívida exequenda 

através do património da entidade garante. 

V – Resultando da interpretação do contrato de garantia bancária oferecida que o 

compromisso assumido pela entidade bancária é acessório, tendo o mesmo conteúdo 

https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2012/10/20400/0595505971.pdf
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a51755483c84678680257a92002df79d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a51755483c84678680257a92002df79d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/aafa4a226e0cf0d180257d48002fa664?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/aafa4a226e0cf0d180257d48002fa664?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/94533f81f3f9731680257d16003d42cc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/94533f81f3f9731680257d16003d42cc?OpenDocument
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da obrigação dos executados, podendo recusar o pagamento ao abrigo da cláusula 7.2, 

isto é, pela invocação perante a exequente de quaisquer excepções que os executados 

possam invocar perante esta, conclui-se que se trata de uma fiança, como resulta 

também do teor da cláusula 7.1, onde consta que a CGD se obriga «como fiadora e 

principal pagadora, com expressa renúncia ao benefício da excussão». 

VI – Todavia, a circunstância de se tratar de uma fiança bancária e não de uma 

garantia bancária autónoma, não significa que essa garantia não seja admissível ou que 

não seja idónea. 

VII – Desde logo, porque a jurisprudência há muito se firmou no sentido de 

reconhecer a admissibilidade, em abstracto, de a fiança constituir garantia idónea com 

vista à suspensão da execução fiscal, sendo que a sua idoneidade, em concreto, há-de 

resultar de uma avaliação sobre a sua susceptibilidade de assegurar o efectivo 

pagamento da quantia exequenda e do acrescido, o que passa necessariamente pela 

análise da sua concreta suficiência e solidez e pelo exame da solvência da entidade 

garante, não podendo recusar-se a prestação de garantia por fiança sem proceder 

previamente a essa avaliação, isto é, sem analisar a solidez dessa garantia e sem 

examinar a solvência do fiador. 

VIII – Pelo que não pode rejeitar-se logo à partida uma fiança com o fundamento 

exclusivo de que ela é, por natureza, uma obrigação acessória e que, por isso, 

possibilita ao fiador opor à credora excepções que o devedor possa invocar perante 

esta. É certo que essa característica intrínseca da fiança leva a que se considere esta 

garantia uma medida de protecção menos forte do que a que é dada pela garantia 

bancária autónoma, e que confere menor segurança à credora/AT por receio de ver 

retardado o accionamento da garantia e, consequentemente, o cumprimento da 

obrigação de pagamento. 

IX – Porém, sabido que a AT deve pautar a sua actuação de acordo com o princípio 

da proporcionalidade (art. 266.º, n.º 2, da CRP, art. 55.º da LGT, art. 46.º do CPPT e 

art. 5.º, n.º 2, do CPA), o que a obriga à ponderação dos interesses em jogo de molde a 

não sacrificar nenhum deles, não pode admitir-se esse único parâmetro, que não 

integra o critério legal de aferição da idoneidade da garantia. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-06-2014, proc. n.º 0507/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2c814d860a38ed4a8

0257d1e00333c36?OpenDocument) 

 

Artigo 200.º 

Consequências da falta de pagamento 

1 - A falta de pagamento sucessivo de três prestações, ou de seis 

interpoladas, importa o vencimento das seguintes se, no prazo de 30 dias a 

contar da notificação para o efeito, o executado não proceder ao pagamento das 

prestações incumpridas, prosseguindo o processo de execução fiscal os seus 

termos. 

2 - A entidade que tiver prestado a garantia será citada para, no prazo de 30 

dias, efectuar o pagamento da dívida ainda existente e acrescido até ao 

montante da garantia prestada, sob pena de ser executada no processo. 

3 - No processo far-se-ão constar os bens que foram dados em garantia. 

4 - Nos casos de dispensa de garantia, nos termos do n.º 5 do artigo 198.º, 

a falta de pagamento de uma prestação importa o vencimento imediato das 

seguintes, prosseguindo o processo de execução fiscal os seus termos. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2c814d860a38ed4a80257d1e00333c36?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2c814d860a38ed4a80257d1e00333c36?OpenDocument
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 200.º 

Consequências da falta de pagamento 

1 - A falta de pagamento de qualquer das prestações importa o vencimento imediato 

das seguintes, prosseguindo o processo de execução fiscal os seus normais termos até à 

extinção. 

2 - A entidade que tiver prestado a garantia será citada para, no prazo de 30 dias, 

efectuar o pagamento da dívida ainda existente e acrescido até ao montante da garantia 

prestada, sob pena de ser executada no processo. 

3 - No processo far-se-ão constar os bens que foram dados em garantia. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2ª versão: Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

Artigo 200.º 

Consequências da falta de pagamento 

1 - A falta de pagamento sucessivo de três prestações, ou de seis interpoladas, 

importa o vencimento das seguintes se, no prazo de 30 dias a contar da notificação 

para o efeito, o executado não proceder ao pagamento das prestações incumpridas, 

prosseguindo o processo de execução fiscal os seus termos. 

2 - A entidade que tiver prestado a garantia será citada para, no prazo de 30 dias, 

efectuar o pagamento da dívida ainda existente e acrescido até ao montante da 

garantia prestada, sob pena de ser executada no processo. 

3 - No processo far-se-ão constar os bens que foram dados em garantia. 

Redacção: Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - De acordo com o disposto nos art.ºs 199.º, n.º 5 do CPPT e 52.º, n.º 3 da LGT, a 

administração tributária pode exigir ao executado o reforço da garantia no caso de esta 

se tornar manifestamente insuficiente para o pagamento da dívida exequenda e 

acrescido. 

II - Sendo invocada pela AT a depreciação dos bens imóveis oferecidos como 

garantia, em virtude do decurso do tempo e da conjuntura económica actual, cabia a 

avaliação desses bens de acordo com o mercado, não bastando para esse efeito 

apresentar o valor dos bens ao abrigo do art.º 250.º, n.ºs 1 e 4.º do CPPT, pois que este 

valor apenas releva como valor base da venda a anunciar em processo executivo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-09-2013, proc. n.º 01362/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dae2d18f7ad431868

0257bf200340d6b?OpenDocument) 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dae2d18f7ad4318680257bf200340d6b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dae2d18f7ad4318680257bf200340d6b?OpenDocument
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I - O pagamento em prestações apenas pode ser autorizado nos casos previstos na 

lei, pois consubstancia uma moratória, para efeitos do n.º3 do art. 85.ºdo Código de 

Procedimento e Processo Tributário. 

II- De harmonia com o disposto nos arts. 200.º, n.º 1 e 189.º, n.º 6 do Código de 

Procedimento e Processo Tributário a falta de pagamento de qualquer prestação 

implica a perda do direito ao pagamento em prestações, com vencimento imediato das 

restantes e com a consequente exigência imediata das mesmas no processo de 

execução fiscal. 

III- Decorre, pois, destes normativos, que, uma vez excluído o executado do plano 

prestacional, o processo de execução fiscal prossegue os seus regulares termos, não 

podendo aquele beneficiar, de novo, do regime de pagamento em prestações, 

nomeadamente da aplicação da nova redacção da alínea b) do n.º 3 do artigo 196.º do 

CPPT introduzida pela Lei n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro, disposição esta que 

permite o pagamento da dívida exequenda em 24.º prestações mensais. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-09-2013, proc. n.º 01379/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e08b18effb82ea6180

257bf3003eadb6?OpenDocument) 

 

SECÇÃO V 

Da dação em pagamento 

 

Artigo 201.º 

Dação em pagamento, requisitos 

1 - Nos processos de execução fiscal o executado ou terceiro podem, no 

prazo de oposição, requerer ao ministro ou órgão executivo de quem dependa a 

administração tributária legalmente competente para a liquidação e cobrança da 

dívida a extinção da dívida exequenda e acrescido, com a dação em pagamento 

de bens móveis ou imóveis, nas condições seguintes: 

a) Descrição pormenorizada dos bens dados em pagamento; 

b) Os bens dados em pagamento não terem valor superior à dívida exequenda 

e acrescido, salvo os casos de se demonstrar a possibilidade de imediata 

utilização dos referidos bens para fins de interesse público ou social, ou de a 

dação se efectuar no âmbito do processo conducente à celebração de acordo de 

recuperação de créditos do Estado. 

2 - Apresentado o requerimento, o órgão da execução fiscal enviará ao 

dirigente máximo do serviço, no prazo de 10 dias, cópia do requerimento, bem 

como o resumo do processo e dos encargos que incidam sobre os bens, com 

conhecimento, no mesmo prazo, ao imediato superior hierárquico, quando 

exista. 

3 - Recebido o processo, o dirigente máximo do serviço poderá remetê-lo 

para despacho do ministro competente, com fundamento no desinteresse da 

dação, ou solicitar a avaliação dos bens oferecidos em pagamento, através de 

uma comissão cuja constituição será promovida pelo órgão de execução fiscal, 

que presidirá, e dois louvados por ele designados que serão, no caso de bens 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e08b18effb82ea6180257bf3003eadb6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e08b18effb82ea6180257bf3003eadb6?OpenDocument
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imóveis, peritos avaliadores das listas regionais e, no caso de bens móveis, 

pessoas com especialização técnica adequada, devendo a comissão efectuar a 

avaliação no prazo máximo de 30 dias após ser determinada a sua realização. 

4 - Em situações de especial complexidade técnica, o dirigente máximo do 

serviço solicitará a avaliação dos bens, conforme os casos, à Direcção-Geral do 

Património do Estado, à Direcção-Geral do Tesouro e ao Instituto de Gestão do 

Crédito Público ou a entidade especializada designada por despacho do 

Ministro das Finanças. 

5 - A avaliação é efectuada pelo valor de mercado dos bens, tendo em conta 

a maior ou menor possibilidade da sua realização. 

6 - As despesas efectuadas com as avaliações referidas nos n.os 3 e 4 entram 

em regra de custas do processo de execução fiscal, devendo o devedor efectuar 

o respectivo preparo no prazo de 5 dias a contar da data da notificação, sob 

pena de não prosseguimento do pedido. 

7 - Reunidos os elementos referidos nos números anteriores, o processo será 

remetido para despacho ao ministro ou ao órgão executivo competente, que 

poderá, antes de decidir, determinar a junção de outros elementos no prazo de 

10 dias, sob pena de o pedido não ter seguimento, salvo se o atraso não for 

imputável ao contribuinte. 

8 - O despacho que autorizar a dação em pagamento definirá os termos de 

entrega dos bens oferecidos, podendo seleccionar, entre os propostos, os bens a 

entregar em cumprimento da dívida exequenda e acrescido. 

9 - Em caso de aceitação da dação em pagamento de bens de valor superior à 

dívida exequenda e acrescido, o despacho que a autoriza constitui, a favor do 

devedor, um crédito no montante desse excesso, a utilizar em futuros 

pagamentos de impostos ou outras prestações tributárias, na aquisição de bens 

ou de serviços no prazo de 5 anos ou no pagamento de rendas, desde que as 

receitas correspondentes estejam sob a administração do ministério ou órgão 

executivo por onde corra o processo de dação. 

10 - O crédito previsto no número anterior é intransmissível e impenhorável 

e a sua utilização depende da prévia comunicação, no prazo de 30 dias, à 

entidade a quem deva ser efectuado o pagamento. 

11 - Em caso de cessação de actividade, o devedor pode requerer à 

administração tributária, nos 60 dias posteriores, o pagamento em numerário do 

montante referido no n.º 9, que só lhe será concedido se fizer prova da 

inexistência de dívidas tributárias àquela entidade. 

12 - A dação em pagamento operar-se-á através de auto lavrado no processo. 

13 - Na dação em pagamento de bens imóveis lavrar-se-á um auto por cada 

prédio. 

14 - O auto referido nos números anteriores valerá, para todos os efeitos, 

como título de transmissão. 

15 - O executado poderá desistir da dação em pagamento até 5 dias após a 

notificação do despacho ministerial, mediante o integral pagamento da 
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totalidade da dívida exequenda e acrescido, incluindo as custas das avaliações a 

que se referem os n.os 3 e 5 do presente artigo. 

16 - Autorizada a dação em pagamento, seguir-se-ão, na parte aplicável, as 

regras previstas nas alíneas c) e d) do artigo 255.º deste Código. 

17 - O terceiro a que se refere o n.º 1 só ficará sub-rogado nos direitos da 

Fazenda Pública nos termos e condições definidos nos artigos 91.º e 92.º do 

presente Código. 

18 - As despesas de avaliação, que compreendem os salários e abonos de 

transporte dos membros da comissão constituída por promoção do órgão de 

execução fiscal, serão fixadas por portaria do Ministro das Finanças. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 201.º 

Dação em pagamento. Requisitos 

1 - Nos processos de execução fiscal o executado ou terceiro podem, no prazo de 

oposição, requerer ao ministro ou órgão executivo de quem dependa a administração 

tributária legalmente competente para a liquidação e cobrança da dívida a extinção da 

dívida exequenda e acrescido, com a dação em pagamento de bens móveis ou imóveis, 

nas condições seguintes: 

a) Descrição pormenorizada dos bens dados em pagamento; 

b) Os bens dados em pagamento não terem valor superior à dívida exequenda e 

acrescido, salvo os casos de se demonstrar a possibilidade de imediata utilização dos 

referidos bens para fins de interesse público ou social, ou de a dação se efectuar no 

âmbito do processo conducente à celebração de acordo de recuperação de créditos do 

Estado. 

2 - Apresentado o requerimento, o órgão da execução fiscal enviará ao dirigente 

máximo do serviço, no prazo de 10 dias, cópia do requerimento, bem como o resumo 

do processo e dos encargos que incidam sobre os bens, com conhecimento, no mesmo 

prazo, ao imediato superior hierárquico, quando exista. 

3 - Recebido o processo, o dirigente máximo do serviço poderá remetê-lo para 

despacho do ministro competente, com fundamento no desinteresse da dação, ou 

solicitar a avaliação dos bens oferecidos em pagamento, através de uma comissão cuja 

constituição será promovida pelo órgão de execução fiscal, que presidirá, e dois 

louvados por ele designados que serão, no caso de bens imóveis, peritos avaliadores 

das listas regionais e, no caso de bens móveis, pessoas com especialização técnica 

adequada, devendo a comissão efectuar a avaliação no prazo máximo de 30 dias após 

ser determinada a sua realização. 

4 - Em situações de especial complexidade técnica, o dirigente máximo do serviço 

solicitará a avaliação dos bens, conforme os casos, à Direcção-Geral do Património do 

Estado, à Direcção-Geral do Tesouro e ao Instituto de Gestão do Crédito Público ou a 

entidade especializada designada por despacho do Ministro das Finanças. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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5 - A avaliação é efectuada pelo valor de mercado dos bens, tendo em conta a maior 

ou menor possibilidade da sua realização. 

6 - As despesas efectuadas com as avaliações referidas nos n.os 3 e 4 entram em 

regra de custas do processo de execução fiscal, devendo o devedor efectuar o 

respectivo preparo no prazo de 5 dias a contar da data da notificação, sob pena de não 

prosseguimento do pedido. 

7 - Reunidos os elementos referidos nos números anteriores, o processo será remetido 

para despacho ao ministro ou ao órgão executivo competente, que poderá, antes de 

decidir, determinar a junção de outros elementos no prazo de 10 dias, sob pena de o 

pedido não ter seguimento, salvo se o atraso não for imputável ao contribuinte. 

8 - O despacho que autorizar a dação em pagamento definirá os termos de entrega 

dos bens oferecidos, podendo seleccionar, entre os propostos, os bens a entregar em 

cumprimento da dívida exequenda e acrescido. 

9 - Em caso de aceitação da dação em pagamento de bens de valor superior à dívida 

exequenda e acrescido, o despacho que a autoriza constitui, a favor do devedor, um 

crédito no montante desse excesso, a utilizar em futuros pagamentos de impostos ou 

outras prestações tributárias, na aquisição de bens ou de serviços no prazo de 5 anos ou 

no pagamento de rendas, desde que as receitas correspondentes estejam sob a 

administração do ministério ou órgão executivo por onde corra o processo de dação. 

10 - O crédito previsto no número anterior é intransmissível e impenhorável e a sua 

utilização depende da prévia comunicação, no prazo de 30 dias, à entidade a quem 

deva ser efectuado o pagamento. 

11 - Em caso de cessação de actividade, o devedor pode requerer à administração 

tributária, nos 60 dias posteriores, o pagamento em numerário do montante referido no 

n.º 9, que só lhe será concedido se fizer prova da inexistência de dívidas tributárias 

àquela entidade. 

12 - A dação em pagamento operar-se-á através de auto lavrado no processo. 

13 - Na dação em pagamento de bens imóveis lavrar-se-á um auto por cada prédio. 

14 - O auto referido nos números anteriores valerá, para todos os efeitos, como título 

de transmissão. 

15 - O executado poderá desistir da dação em pagamento até 5 dias após a notificação 

do despacho ministerial, mediante o integral pagamento da totalidade da dívida 

exequenda e acrescido, incluindo as custas das avaliações a que se referem os n.os 3 e 

5 do presente artigo. 

16 - Autorizada a dação em pagamento, seguir-se-ão, na parte aplicável, as regras 

previstas nas alíneas c) e d) do artigo 255.º deste Código. 

17 - O terceiro a que se refere o n.º 1 só ficará sub-rogado nos direitos da Fazenda 

Pública nos termos e condições definidos nos artigos 91.º e 92.º do presente Código. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - O pedido de pagamento da dívida em prestações e o pedido de dação em 

pagamento, deduzidos no âmbito de processo de execução fiscal, provocam a 

instauração de um procedimento tributário na acepção que lhe é dada pelo art.º 54.º, n.º 

1, al. h), da LGT. 

II - A esses procedimentos são aplicáveis os princípios gerais que regulam a 

actividade administrativa e as normas que a Lei Geral Tributária prevê para os 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
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procedimentos tributários, designadamente o direito de audição previsto no art. 60.º da 

LGT. 

III - Destinando-se a audiência dos interessados a permitir a sua participação nas 

decisões que lhes digam respeito, contribuindo para um cabal esclarecimento dos 

factos e uma mais adequada e justa decisão, a omissão dessa audição constitui 

preterição de uma formalidade legal conducente à anulabilidade da decisão, a menos 

que seja manifesto que esta só podia, em abstracto, ter o conteúdo que teve em 

concreto e que, por isso se impunha, o seu aproveitamento pela aplicação do princípio 

geral do aproveitamento do acto administrativo. 

IV - Todavia, a possibilidade de aplicação do princípio do aproveitamento do acto 

exige sempre um exame casuístico, de análise das circunstâncias particulares e 

concretas de cada caso, com vista a aferir se se está ou não perante uma situação de 

absoluta impossibilidade de a decisão do procedimento ser influenciada pela audição 

da requerente. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 22-01-2014, proc. n.º 

0441/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/212bcafe7f4d180f80

257c6f004ea9c0?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Nos termos do art.º 103.º, n.º 1 da Lei Geral Tributária o processo de execução 

fiscal tem natureza judicial, sem prejuízo da participação dos órgãos da administração 

tributária nos actos que não tenham natureza jurisdicional. 

II - A Lei Geral Tributária atribui assim globalmente ao processo de execução fiscal a 

natureza de judicial, pese embora nele sejam praticados actos materialmente 

administrativos por órgãos da administração tributária. 

III - A decisão sobre o pedido de dação em pagamento deve qualificar-se como um 

verdadeiro acto administrativo em matéria tributária, inserido no âmbito de um 

procedimento tributário autónomo, sendo-lhe assim aplicáveis os princípios gerais que 

regulam a actividade administrativa e as normas que a Lei Geral Tributária prevê para 

os procedimentos tributários, nomeadamente o direito de audição previsto no artigo 

60.º. 

IV - A não concessão ao interessado do direito de audiência prévia é sancionada pela 

lei com a anulabilidade do acto decisório por omissão de uma formalidade essencial ao 

procedimento tributário. 

V - Ficam excluídos da susceptibilidade de aproveitamento os actos praticados no 

exercício de poderes discricionários e, bem assim, os actos praticados no exercício de 

poderes vinculados sempre que seja de admitir como juridicamente possível a 

possibilidade de a participação dos interessados influenciar o respectivo conteúdo 

concreto. 

V - Tal verificar-se-á sempre que a prática de tais actos implique o preenchimento de 

espaços de conformação administrativa, designadamente a interpretação e aplicação de 

conceitos indeterminados que envolvam avaliações, ponderações e prognoses. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 10-04-2013, proc. n.º 0441/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/58a237b03cc8272f8

0257b57004dc8c6?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/212bcafe7f4d180f80257c6f004ea9c0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/212bcafe7f4d180f80257c6f004ea9c0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/58a237b03cc8272f80257b57004dc8c6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/58a237b03cc8272f80257b57004dc8c6?OpenDocument
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Artigo 202.º 

Bens dados em pagamento 

1 - No despacho que autorizar a dação, pode o ministro ou órgão executivo 

competente determinar a venda, por proposta em carta fechada, dos bens dados 

em pagamento, em prazo a fixar. 

2 - Em caso de urgência na venda dos bens, designadamente pelo seu risco 

de desvalorização, ou de estes serem de valor reduzido, ou quando seja essa a 

solução mais adequada à continuidade da utilização produtiva dos bens, pode o 

ministro ou órgão executivo competente determinar que a venda seja efectuada 

por negociação particular. 

3 - Pode também o ministro ou órgão executivo competente autorizar os 

serviços sob a sua dependência a locarem ou a onerarem, nos termos previstos 

na lei, os bens dados em pagamento ou a com eles realizarem capital ou outras 

prestações sociais. 

4 - Os direitos emergentes da locação ou da oneração referidas no n.º 3 só 

podem ser penhorados em processo de execução fiscal. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 202.º 

Bens dados em pagamento 

1 - No despacho que autorizar a dação pode o ministro ou órgão executivo 

competente determinar a venda, por arrematação em hasta pública ou por proposta em 

carta fechada, dos bens dados em pagamento, em prazo a fixar. 

2 - Em caso de urgência na venda dos bens, designadamente pelo seu risco de 

desvalorização, ou de estes serem de valor reduzido, ou quando seja essa a solução 

mais adequada à continuidade da utilização produtiva dos bens, pode o ministro ou 

órgão executivo competente determinar que a venda seja efectuada por negociação 

particular. 

3 - Pode também o ministro ou órgão executivo competente autorizar os serviços sob 

a sua dependência a locarem ou a onerarem, nos termos previstos na lei, os bens dados 

em pagamento ou a com eles realizarem capital ou outras prestações sociais. 

4 - Os direitos emergentes da locação ou da oneração referidas no n.º 3 só podem ser 

penhorados em processo de execução fiscal. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

SECÇÃO VI 

Da oposição 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
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Artigo 203.º 

Prazo de oposição à execução 

1 - A oposição deve ser deduzida no prazo de 30 dias a contar: 

a) Da citação pessoal ou, não a tendo havido, da primeira penhora; 

b) Da data em que tiver ocorrido o facto superveniente ou do seu 

conhecimento pelo executado. 

2 - Havendo vários executados, os prazos correrão independentemente para 

cada um deles. 

3 - Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1, considera-se superveniente 

não só o facto que tiver ocorrido posteriormente ao prazo da oposição, mas 

ainda aquele que, embora ocorrido antes, só posteriormente venha ao 

conhecimento do executado, caso em que deverá ser este a provar a 

superveniência. 

4 - A oposição deve ser deduzida até à venda dos bens, sem prejuízo do 

disposto no n.º 3 do artigo 257.º 

5 - O órgão da execução fiscal comunicará o pagamento da dívida exequenda 

ao tribunal tributário de 1.ª instância onde pender a oposição, para efeitos da sua 

extinção. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Em face do pedido de anulação de um despacho proferido pelo órgão da execução 

fiscal (que indeferiu o pedido de extinção da execução fiscal formulado com 

fundamento na anulação da dívida exequenda), não pode considerar-se verificado o 

erro na forma do processo se o meio processual escolhido foi a reclamação judicial 

prevista no art. 276.º do CPPT. 

II - Questão diferente é a de saber o executado usou o meio processual próprio para 

pedir a extinção da execução fiscal e, aí sim, é de considerar que se verifica o erro na 

forma do processo se esse pedido, que deveria ser feito mediante oposição à execução 

fiscal, o foi mediante requerimento dirigido ao órgão da execução fiscal. 

III - Nesse circunstancialismo, nada obsta à convolação do requerimento em petição 

inicial de oposição à execução fiscal, desde que a apresentação desse articulado tenha 

sido feita dentro do prazo fixado pelo n.º 1 do art. 203.º do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-05-2014, proc. n.º 0465/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/425238b06929a4ae8

0257cda0051eae8?OpenDocument) 

 

I - A impugnação judicial não constitui meio processual adequado de reacção contra 

o acto de reversão da execução fiscal, mas sim o processo de oposição. 

II - A adquirente do direito de propriedade do imóvel penhorado ao revertido, não 

tendo sido chamada à execução pelo acto de reversão, carece de legitimidade para 

atacar esse acto, o que inviabiliza a convolação do processo de impugnação em 

processo de oposição. 

III - Por outro lado, o acto de penhora do imóvel cujo direito de propriedade a 

impugnante adquiriu ao executado em momento muito posterior ao registo da penhora, 

acto que a impugnante pretende ver eliminado pela extinção da execução fiscal contra 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/425238b06929a4ae80257cda0051eae8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/425238b06929a4ae80257cda0051eae8?OpenDocument
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o revertido, não representa, face ao momento em que ocorreu, um acto ofensivo do seu 

direito de propriedade ou um acto lesivo para si, pelo que nunca seria possível 

convolar a impugnação em reclamação prevista no art. 276.º do CPPT ou em 

embargos de terceiro. 

IV - Também não pode operar-se a convolação para acção de reconhecimento de 

direito ou interesse legítimo em matéria tributária, uma vez que o acto de reversão não 

foi dirigido contra a impugnante, não afectando, por isso, os seus direitos ou interesses 

legítimo em matéria tributária. O que esta pretende, afinal, é a tutela judicial do seu 

direito de propriedade contra a expectativa de venda do imóvel no processo de 

execução fiscal, direito de propriedade esse que não integra o conceito de direito ou 

interesse legítimo de natureza tributária. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 13-11-2013, proc. n.º 0572/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b6c320fb71040d2e8

0257c29003e9868?OpenDocument) 

 

I – A «convolação de processos» referida no n.º 3 do artigo 97.º da LGT e n.º 4 do 

artigo 98.º do CPPT tem como pressuposto que tenha havido erro na forma de 

processo escolhida. 

II – A maior latitude do sentido da norma do n.º 3 do artigo 97.º da LGT 

relativamente à norma do n.º 4 do artigo 98.º do CPPT, aponta no sentido da 

«convolação» do processo abranger também as correcções processuais que se 

traduzam na transformação de uma forma do processo num acto processual, pelo 

menos nas situações em que processo de execução se encontra no tribunal. 

III – Justificando-se a convolação em razões de economia processual, não se pode 

determinar a correcção da forma adequada quando logo se vislumbra que nessa forma 

não é impossível apreciar todas as causas em que se baseia o pedido formulado. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-06-2013, proc. n.º 056/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f7c6b904d5aef888

0257ba500534d76?OpenDocument) 

 

I - A nulidade da citação deve ser arguida dentro do prazo para a contestação, ou 

seja, no caso da execução fiscal, dentro do prazo para deduzir oposição à execução 

fiscal, que é de 30 dias a contar da citação (cfr. art. 198.º, n.º 2, do CPC e art. 203.º, 

n.º 1, do CPPT). 

II - Esse prazo, porque fixa o tempo para a prática de um acto num processo judicial 

(art. 103.º, n.º 1, da LGT), tem natureza adjectiva ou processual, motivo por que a sua 

contagem fica sujeita às regras do CPC, por força do disposto no n.º 2 do art. 20.º do 

CPPT. 

III - Daí resulta, designadamente, que o prazo se suspende durante o período de 

férias judiciais (cfr. art. 144.º, n.º 1, do CPC). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-06-2013, proc. n.º 0868/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/66b037282be73a6f

80257b940055a647?OpenDocument) 

 

Artigo 204.º 

Fundamentos da oposição à execução 

1 - A oposição só poderá ter algum dos seguintes fundamentos: 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b6c320fb71040d2e80257c29003e9868?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b6c320fb71040d2e80257c29003e9868?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f7c6b904d5aef8880257ba500534d76?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f7c6b904d5aef8880257ba500534d76?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/66b037282be73a6f80257b940055a647?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/66b037282be73a6f80257b940055a647?OpenDocument
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a) Inexistência do imposto, taxa ou contribuição nas leis em vigor à data dos 

factos a que respeita a obrigação ou, se for o caso, não estar autorizada a sua 

cobrança à data em que tiver ocorrido a respectiva liquidação; 

b) Ilegitimidade da pessoa citada por esta não ser o próprio devedor que 

figura no título ou seu sucessor ou, sendo o que nele figura, não ter sido, 

durante o período a que respeita a dívida exequenda, o possuidor dos bens que a 

originaram, ou por não figurar no título e não ser responsável pelo pagamento 

da dívida; 

c) Falsidade do título executivo, quando possa influir nos termos da 

execução; 

d) Prescrição da dívida exequenda; 

e) Falta da notificação da liquidação do tributo no prazo de caducidade; 

f) Pagamento ou anulação da dívida exequenda; 

g) Duplicação de colecta; 

h) Ilegalidade da liquidação da dívida exequenda, sempre que a lei não 

assegure meio judicial de impugnação ou recurso contra o acto de liquidação; 

i) Quaisquer fundamentos não referidos nas alíneas anteriores, a provar 

apenas por documento, desde que não envolvam apreciação da legalidade da 

liquidação da dívida exequenda, nem representem interferência em matéria de 

exclusiva competência da entidade que houver extraído o título. 

2 - A oposição nos termos da alínea h), que não seja baseada em mera 

questão de direito, reger-se-á pelas disposições relativas ao processo de 

impugnação. 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - Nas situações em que a notificação do acto de liquidação nunca ocorreu ou, pelo 

menos, não ocorreu antes da instauração da execução fiscal, está-se perante uma 

situação de ineficácia do acto de liquidação, que constitui fundamento de oposição 

enquadrável na alínea i) do n.º 1 do art. 204.º do CPPT. 

II - Nas situações em que a notificação do acto de liquidação ocorreu, mas se verifica 

que essa notificação foi realizada já depois de decorrido o prazo de caducidade do 

direito de liquidação, está-se perante um fundamento de oposição à execução fiscal 

enquadrável na alínea e) do n.º 1 do art. 204.º do CPPT. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 18-09-2013, proc. n.º 

0578/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9e88cfc50a542c0d8

0257bf30050c431?OpenDocument) 

 

Artigo 204.º, n.º 1 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9e88cfc50a542c0d80257bf30050c431?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9e88cfc50a542c0d80257bf30050c431?OpenDocument
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Verificando-se pelo teor da petição inicial de oposição que nenhum dos fundamentos 

invocados pela recorrente se enquadra no art.º 204.º do CPPT, mas podendo tais 

fundamentos ser invocados em impugnação judicial e resultando dos autos que a 

recorrente estava em tempo para deduzir essa impugnação, impõe-se a convolação da 

oposição para impugnação judicial ao abrigo do disposto nos art.ºs 98.º, n.º 4 do CPPT 

e 97.º, n.º 3 da LGT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 13-11-2013, proc. n.º 0771/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e6e3abf043ee85938

0257c29005225af?OpenDocument) 

 

A nulidade da citação não consubstancia fundamento de oposição à execução fiscal, 

nos termos do disposto no art. 204.º do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-06-2013, proc. n.º 01276/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/04942147b4a520298

0257baa004daea4?OpenDocument) 

 

Al. a) (inexistência do tributo - ilegalidade abstracta) 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - Os arts. 88.º, n.º 1, al. c) do DL n.º 100/84, de 29 de Março e 1.º, n.º 4 da Lei n.º 

1/87, de 06 de Janeiro, sancionam, com nulidade, as deliberações dos órgãos 

autárquicos que violem as normas legais respeitantes ao lançamento dos tributos aí 

referidos não previstos na lei mas já não os concretos actos de liquidação abrigados em 

tais deliberações. 

II - Assim, o acto de liquidação efectuado em aplicação de deliberação autárquica 

nula, inexistente ou inconstitucional padece de ilegalidade abstracta - arts. 286.º, n.º 

1, al. a) do CPT e 204.º, n.º 1 do CPPT - que, nos casos de cobrança coerciva, pode 

ser invocada até ao termo do prazo de oposição à execução fiscal, mesmo que 

posteriormente ao de impugnação de actos anuláveis mas nunca, consequentemente, a 

todo o tempo. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 16-11-2005, proc. n.º 019/04, 

em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bbc91adcd5317b548

02570c20042f8f7?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A não existência de norma legal que crie o tributo e a falta de autorização para a 

sua cobrança não integra o fundamento de oposição previsto na alínea a) do artigo 

204.º do CPPT. 

II - Este vício contende com a perfeição do acto administrativo, com a sua legalidade. 

III - No processo de oposição à execução a discussão da ilegalidade da liquidação da 

dívida exequenda só é admissível quando a lei não assegure meio de impugnação 

judicial ou recurso contra o acto de liquidação. 

III - O erro na forma do processo pode ser corrigido por convolação para a forma de 

processo adequada nos termos do disposto no artigo 98.º n.º4 do CPPT. 

IV - Essa convolação não é legalmente possível quando no processo a convolar há 

pedidos incompatíveis. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e6e3abf043ee859380257c29005225af?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e6e3abf043ee859380257c29005225af?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/04942147b4a5202980257baa004daea4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/04942147b4a5202980257baa004daea4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bbc91adcd5317b54802570c20042f8f7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bbc91adcd5317b54802570c20042f8f7?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 04-06-2014, proc. n.º 01730/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/27f2821ae2a96ceb8

0257d5d004fb338?OpenDocument) 

 

Al. b) (ilegitimidade da pessoa citada) 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - As normas com base nas quais se determina a responsabilidade subsidiária, 

inclusivamente aquelas que determinam as condições da sua efectivação e o ónus da 

prova dos factos que lhe servem de suporte, devem considerar-se como normas de 

carácter substantivo, pois a sua aplicação tem reflexos materiais na esfera jurídica dos 

revertidos. 

II - Assim, a aplicação imediata da LGT aos requisitos da reversão da execução 

fiscal contra responsáveis subsidiários, carece de suporte legal, quando os factos que 

servem de suporte à reversão ocorreram antes da sua entrada em vigor. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 07-07-2010, proc. n.º 

0945/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7605d781831f8f778

025779f00342bad?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O erro na forma do processo, nulidade decorrente do uso de um meio processual 

inadequado à pretensão de tutela jurídica formulada em juízo, afere-se pelo pedido. 

II - As questões da legalidade do despacho de reversão por inobservância do direito 

de audição e por ilegitimidade do chamado à execução por reversão não podem erigir-

se em fundamento de impugnação judicial, devendo antes ser discutidas em sede de 

oposição à execução fiscal [cfr. arts. 99.º e 204.º, n.º 1, alíneas b) e i), do CPPT]. 

III - O facto de na citação efectuada ao executado por reversão serem indicados como 

meios de reacção possíveis a oposição à execução fiscal e a impugnação judicial não 

significa de modo algum que o citado possa optar sem critério por um daqueles meio 

processuais, mas, ao invés, que lhe estão abertas aquelas duas vias judiciais, que 

devem ser escolhidas de acordo com a pretensão de tutela judicial a deduzir e os 

fundamentos que a suportam. 

IV - Verificado o erro na forma do processo, não há que proceder à convolação para a 

forma processual que seria adequada, proibida porque inútil (cf. art. 130.º do CPC), se 

for manifesta a intempestividade relativamente a esta última. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 29-10-2014, proc. n.º 01022/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b5ad14d8a77e33c98

0257d85004e0585?OpenDocument) 

 

A rejeição liminar da petição inicial com fundamento na alínea b) do n.º 1 do art. 

204.º do CPPT só deve ocorrer em situações em que seja manifesta, evidente, a 

inexistência de fundamento admissível de oposição. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-06-2014, proc. n.º 01549/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/80c2d813e2115b298

0257d01004c1a09?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/27f2821ae2a96ceb80257d5d004fb338?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/27f2821ae2a96ceb80257d5d004fb338?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7605d781831f8f778025779f00342bad?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7605d781831f8f778025779f00342bad?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b5ad14d8a77e33c980257d85004e0585?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b5ad14d8a77e33c980257d85004e0585?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/80c2d813e2115b2980257d01004c1a09?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/80c2d813e2115b2980257d01004c1a09?OpenDocument
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Al. c) (falsidade do título executivo) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A falsidade do título executivo, fundamento de oposição à execução fiscal 

vertido na alínea c) do n.º 1 do artigo 204.º do CPPT, é a que decorre da 

discrepância entre o título executivo e os conhecimentos ou outros instrumentos de 

cobrança que nele se diz estarem-lhe subjacentes. 

II - Assim, a divergência entre a realidade e o acto tributário que subjaz aos 

instrumentos de cobrança, não constitui falsidade do título executivo, podendo 

constituir um vício não deste, mas do acto de liquidação subjacente aos instrumentos 

de cobrança. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-09-2012, proc. n.º 0743/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/90f3e8d84992552e8

0257a8b004fc108?OpenDocument) 

 

I - A falsidade do título executivo, a que se refere a alínea c) do n.º 1 do art. 204.º 

do CPPT, é apenas a que resulta de desconformidade entre o título executivo e a base 

fáctico-documental cuja atestação nele se exprime, declarando-se nele o que na 

realidade não foi praticado pelo oficial público ou se não passou de modo a poder ser 

objecto das percepções do oficial público. 

II - Por isso, a falsidade do documento não se confunde com a inexistência da 

obrigação nele materializada ou incorporada. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-05-2012, proc. n.º 01099/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0db96bd01d149a6d8

0257a01003a35a2?OpenDocument) 

 

Al. d) (prescrição da dívida exequenda) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A prescrição da dívida resultante do acto tributário de liquidação não constitui 

vício invalidante desse acto e por isso não serve de fundamento à respectiva 

impugnação, nem é nela de conhecimento oficioso. 

II - A circunstância da prescrição ser de conhecimento oficioso no processo de 

execução fiscal, não legitima que no processo de impugnação possa ter a mesma 

natureza. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-06-2013, proc. n.º 0217/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/68a508cf4cf5ff0e80

257ba90037abb3?OpenDocument) 

 

I - A questão da prescrição do procedimento contra-ordenacional está coberta pelo 

trânsito em julgado da respectiva decisão de aplicação de coima. 

II - O conhecimento oficioso da prescrição a que alude o artigo 175.º do CPPT é o 

da dívida exequenda, e não o do procedimento de contra-ordenação. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/90f3e8d84992552e80257a8b004fc108?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/90f3e8d84992552e80257a8b004fc108?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0db96bd01d149a6d80257a01003a35a2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0db96bd01d149a6d80257a01003a35a2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/68a508cf4cf5ff0e80257ba90037abb3?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/68a508cf4cf5ff0e80257ba90037abb3?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 11-05-2011, proc. n.º 0409/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1242131db32520de8

025789300372b99?OpenDocument) 

 

Al. e) (falta da notificação da liquidação do tributo no prazo de caducidade) 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - Nas situações em que a notificação do acto de liquidação nunca ocorreu ou, pelo 

menos, não ocorreu antes da instauração da execução fiscal, está-se perante uma 

situação de ineficácia do acto de liquidação, que constitui fundamento de oposição 

enquadrável na alínea i) do n.º 1 do art. 204.º do CPPT. 

II - Nas situações em que a notificação do acto de liquidação ocorreu, mas se verifica 

que essa notificação foi realizada já depois de decorrido o prazo de caducidade do 

direito de liquidação, está-se perante um fundamento de oposição à execução fiscal 

enquadrável na alínea e) do n.º 1 do art. 204.º do CPPT. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 18-09-2013, proc. n.º 

0578/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9e88cfc50a542c0d8

0257bf30050c431?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Sendo admissível que a oposição possa cair quer na alínea e) do n.º 1 do art. 204.º 

do CPPT quer na alínea i) do mesmo preceito, não deve ser rejeitada liminarmente a 

petição de oposição quando foi alegada a falta de notificação da liquidação no prazo de 

caducidade, prevista na alínea e) do n.º 1 do art. 204.º do Código de Procedimento e 

Processo Tributário. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 26-09-2012, proc. n.º 0377/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a57655ad3435c5238

0257a8d004788b2?OpenDocument) 

 

I – A falta de notificação do acto de liquidação antes de decorrido o prazo de 

caducidade constitui fundamento de oposição à execução fiscal enquadrável na alínea 

e) do n.º 1 do artigo 204.º do CPPT. 

II – A caducidade do direito à liquidação, tanto do imposto como dos juros 

compensatórios, constitui um vício gerador de ilegalidade do acto, na medida em que 

consubstancia a prática de acto tributário ferido de vício de violação de lei. 

III – Esse vício gera mera anulabilidade e não a nulidade do acto, pelo que não é de 

conhecimento oficioso, devendo, antes, ser invocada pelo contribuinte. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 26-09-2012, proc. n.º 0251/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a1bfd0569804e9108

0257a8d003cbe97?OpenDocument) 

 

 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1242131db32520de8025789300372b99?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1242131db32520de8025789300372b99?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9e88cfc50a542c0d80257bf30050c431?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9e88cfc50a542c0d80257bf30050c431?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a57655ad3435c52380257a8d004788b2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a57655ad3435c52380257a8d004788b2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a1bfd0569804e91080257a8d003cbe97?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a1bfd0569804e91080257a8d003cbe97?OpenDocument
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Al. f) (pagamento da dívida exequenda) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - As prestações a título de retenções na fonte revestem a natureza de pagamento de 

imposto devido. 

II - Constitui fundamento de oposição o pagamento da dívida exequenda ocorrido 

antes da instauração do processo de execução fiscal - artigo 204.º, 1, f), do CPPT. 

III - Como assim, procede a oposição em que provado se mostra que a quantia 

exequenda em referência respeita a retenções na fonte oportunamente entradas nos 

cofres do Estado. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-06-2003, proc. n.º 0869/03, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/63cccfdad90494248

0256d50003d05b9?OpenDocument) 

 

Al. g) (duplicação de colecta) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Se os oponentes invocaram como fundamento da oposição à execução a existência 

de “duplicação de colecta”, a par de ilegalidades várias das liquidações sindicadas, 

não há erro na forma do processo que obste ao conhecimento do mérito desse 

fundamento de oposição (artigos 204.º n.º 1, alínea g) e 205.º do CPPT). 

II - O facto de se ter invocado como fundamento de impugnação deduzida pelos 

mesmos sujeitos a “dupla tributação” não obsta, em razão da excepção de “caso 

julgado”, a que na oposição possa ser conhecido o fundamento de “duplicação de 

colecta”, pois que se trata de conceitos diferentes e os sujeitos actuam numa e outra 

acção em diversa qualidade jurídica. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 30-01-2013, proc. n.º 01037/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7629dcfce7cf680480

257b1a0056616e?OpenDocument) 

 

Al. h) (ilegalidade da liquidação da dívida exequenda, sempre que a lei não assegure 

meio judicial de impugnação ou recurso contra o acto de liquidação) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A ilegalidade da liquidação da dívida exequenda apenas constitui fundamento de 

oposição à execução fiscal quando a lei não assegure meio judicial de impugnação ou 

recurso contra o acto de liquidação (cfr. a alínea h) do n.º 1 do artigo 204.º do 

CPPT). 

II - A falta de indicação dos meios de defesa para reagir contra o acto notificado e 

respectivos prazos gera a invalidade da notificação (artigo 36.º do CPPT), que, porém, 

fica sanada se o notificado não requerer, em prazo, a notificação dos elementos 

omitidos ou passagem de certidão que os contenha (artigo 37.º do CPPT), não sendo 

admissível, caso nada tenha requerido, vir arguir a invalidade da notificação para 

defender a possibilidade de em oposição se apreciar a legalidade em concreto da 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/63cccfdad904942480256d50003d05b9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/63cccfdad904942480256d50003d05b9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7629dcfce7cf680480257b1a0056616e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7629dcfce7cf680480257b1a0056616e?OpenDocument
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liquidação da dívida exequenda ou a tempestividade da oposição para ser apreciada 

como impugnação judicial. 

III - Embora, em face dos termos imperativos do disposto nos artigos 97.º, n.º 3 da 

LGT e 98.º, n.º 4 do CPPT e por razões de economia processual, a convolação do 

meio processual inadequadamente utilizado no meio processual adequado constitua 

dever do juiz, esta já não deve ter lugar quando se traduza na prática de um acto inútil, 

e como tal proibido por lei, como paradigmaticamente sucede no caso de 

extemporaneidade do novo meio processual para o qual fosse convolada a petição, 

como no caso dos autos. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-02-2014, proc. n.º 01140/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/266ce0ba26edb5f88

0257c8b00523fac?OpenDocument) 

 

A alegação que põe em causa o método utilizado para quantificar o montante em 

dívida reconduz-se à ilegalidade concreta da liquidação, a qual só pode erigir-se em 

fundamento de oposição à execução fiscal nas situações em que «a lei não assegure 

meio judicial de impugnação ou recurso contra o acto de liquidação» (cfr. alínea h) do 

art. 204.º, n.º 1, do CPPT), ou seja, quando a dívida exequenda não tenha origem em 

acto tributário ou administrativo prévio. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 29-01-2014, proc. n.º 01805/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f6c6bc7fe87011bf80

257c750039a6e1?OpenDocument) 

 

Al. i) (outros fundamentos que não envolvam apreciação da legalidade da liquidação 

da dívida exequenda) 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - Nas situações em que a notificação do acto de liquidação nunca ocorreu ou, pelo 

menos, não ocorreu antes da instauração da execução fiscal, está-se perante uma 

situação de ineficácia do acto de liquidação, que constitui fundamento de oposição 

enquadrável na alínea i) do n.º 1 do art. 204.º do CPPT. 

II - Nas situações em que a notificação do acto de liquidação ocorreu, mas se verifica 

que essa notificação foi realizada já depois de decorrido o prazo de caducidade do 

direito de liquidação, está-se perante um fundamento de oposição à execução fiscal 

enquadrável na alínea e) do n.º 1 do art. 204.º do CPPT. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 18-09-2013, proc. n.º 

0578/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9e88cfc50a542c0d8

0257bf30050c431?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O erro na forma do processo, nulidade decorrente do uso de um meio processual 

inadequado à pretensão de tutela jurídica formulada em juízo, afere-se pelo pedido. 

II - As questões da legalidade do despacho de reversão por inobservância do direito 

de audição e por ilegitimidade do chamado à execução por reversão não podem erigir-

se em fundamento de impugnação judicial, devendo antes ser discutidas em sede de 

oposição à execução fiscal [cfr. arts. 99.º e 204.º, n.º 1, alíneas b) e i), do CPPT]. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/266ce0ba26edb5f880257c8b00523fac?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/266ce0ba26edb5f880257c8b00523fac?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f6c6bc7fe87011bf80257c750039a6e1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f6c6bc7fe87011bf80257c750039a6e1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9e88cfc50a542c0d80257bf30050c431?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9e88cfc50a542c0d80257bf30050c431?OpenDocument
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III - O facto de na citação efectuada ao executado por reversão serem indicados como 

meios de reacção possíveis a oposição à execução fiscal e a impugnação judicial não 

significa de modo algum que o citado possa optar sem critério por um daqueles meio 

processuais, mas, ao invés, que lhe estão abertas aquelas duas vias judiciais, que 

devem ser escolhidas de acordo com a pretensão de tutela judicial a deduzir e os 

fundamentos que a suportam. 

IV - Verificado o erro na forma do processo, não há que proceder à convolação para a 

forma processual que seria adequada, proibida porque inútil (cf. art. 130.º do CPC), se 

for manifesta a intempestividade relativamente a esta última. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 29-10-2014, proc. n.º 01022/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b5ad14d8a77e33c98

0257d85004e0585?OpenDocument) 

 

A notificação válida da liquidação é requisito de eficácia desta (cfr. o n.º 6 do artigo 

77.º da Lei Geral Tributária), sendo a sua falta geradora da inexigibilidade da dívida 

exequenda, fundamento de oposição subsumível na alínea i) do n.º 1 do artigo 204.º 

do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 10-09-2014, proc. n.º 01727/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ca19f863ff6e07be80

257d5700462f1e?OpenDocument) 

 

Artigo 205.º 

Duplicação de colecta 

1 - Haverá duplicação de colecta para efeitos do artigo anterior quando, 

estando pago por inteiro um tributo, se exigir da mesma ou de diferente pessoa 

um outro de igual natureza, referente ao mesmo facto tributário e ao mesmo 

período de tempo. 

2 - A duplicação de colecta só poderá ser alegada uma vez, salvo baseando-

se em documento superveniente demonstrativo do pagamento ou de nova 

liquidação. 

3 - Alegada a duplicação, obter-se-á informação sobre se este fundamento já 

foi apreciado noutro processo e sobre as razões que originaram a nova 

liquidação. 

4 - Para efeitos dos números anteriores, a alegação da duplicação de colecta 

será de imediato anotada pelos serviços competentes da administração tributária 

nos respectivos elementos de liquidação. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - De acordo com o disposto no n.º 1 do art.º 205.º do CPPT “1. Haverá duplicação 

de coleta para efeitos do artigo anterior quando, estando pago por inteiro um tributo, se 

exigir da mesma ou diferente pessoa um outro de igual natureza, referente ao mesmo 

facto tributário e ao mesmo período de tempo”. 

II - Assim sendo, não se verifica, desde logo, duplicação de coleta se, tendo havido 

duas liquidações, uma delas, que não havia sido paga, foi anulada em impugnação 

judicial (falta assim o requisito de “estar pago por inteiro o tributo”), e, por outro lado, 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b5ad14d8a77e33c980257d85004e0585?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b5ad14d8a77e33c980257d85004e0585?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ca19f863ff6e07be80257d5700462f1e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ca19f863ff6e07be80257d5700462f1e?OpenDocument
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as liquidações tiveram por base rendimento de natureza diferente - actividade 

comercial num caso e mais valias no outro. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-12-2013, proc. n.º 01181/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/91a26e5c75ad3c1a8

0257c590057e05e?OpenDocument) 

 

A duplicação da colecta, prevista no art. 205.º do CPPT, resulta da aplicação do 

mesmo preceito legal mais do que uma vez ao mesmo facto tributário ou situação 

tributária concreta, sendo que a não exigência de segundo pagamento, a que a 

invocação da duplicação de colecta se reconduz, apenas se pode justificar se o 

primeiro era devido, pois, se não o foi, o que foi pago poderá ser ulteriormente 

reembolsado, através dos meios adequados de impugnação e revisão do acto tributário 

e, numa situação desse tipo, não se justifica que se prescinda do segundo pagamento, 

que é efectivamente devido. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 27-02-2013, proc. n.º 01079/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/87618e5c095376fb8

0257b2d0034bcb5?OpenDocument) 

 

Artigo 206.º 

Requisitos da petição 

Com a petição em que deduza a oposição, que será elaborada em triplicado, 

oferecerá o executado todos os documentos, arrolará testemunhas e requererá as 

demais provas. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 206.º 

Requisitos da petição da oposição à execução 

1 - Com a petição em que deduza a oposição, que será elaborada em triplicado, 

oferecerá o executado todos os documentos, arrolará testemunhas, requererá as demais 

provas e declarará se pretende que a prova seja produzida no órgão ou no tribunal 

tributário. 

2 - Se o contribuinte nada disser, a prova é produzida no tribunal. 

3 - O tribunal pode ordenar que nele se produza directamente a prova nos casos em 

que a petição deva ser apresentada na área do serviço periférico local do concelho da 

sede. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/91a26e5c75ad3c1a80257c590057e05e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/91a26e5c75ad3c1a80257c590057e05e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/87618e5c095376fb80257b2d0034bcb5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/87618e5c095376fb80257b2d0034bcb5?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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I - Sendo necessária a indicação do valor da causa na petição inicial, ela deve ser feita 

por uma declaração explícita nesse sentido, como decorre do artigo 467.º do CPC. 

II - Na falta de indicação desse valor, a petição deve ser recusada pela secretaria, nos 

termos dos artigos 467.º e 474.º do CPC. 

III - Tratando-se de oposição à execução fiscal, uma vez que o valor da causa 

corresponde exactamente à quantia exequenda em relação à qual se pretende a 

extinção da execução fiscal, cujo montante é conhecido e foi expressamente alegado 

pelo oponente na petição apresentada, a utilização da fórmula “Valor do processo: o 

valor da quantia exequenda” satisfaz o requisito formal exigido por lei quanto à 

indicação do valor da causa na petição inicial. 

IV - Exigir que, neste caso, se indique no final novamente a cifra é impor um 

rigorismo formulário inadmissível, pois tal declaração é de todo redundante e, 

portanto, desnecessária. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-02-2009, proc. n.º 01061/08, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/deefe90f98afaa9480

25756a00538e7d?OpenDocument) 

 

Artigo 207.º 

Local da apresentação da petição da oposição à execução 

1 - A petição inicial será apresentada no órgão da execução fiscal onde 

pender a execução. 

2 - Se tiver sido expedida carta precatória, a oposição poderá ser deduzida no 

órgão da execução fiscal deprecado, devolvendo-se a carta, depois de contada, 

para seguimento da oposição. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Por força dos princípios constitucionais do acesso aos tribunais e da 

proporcionalidade, o art. 476.º do CPC deve ser interpretado com o sentido de, no caso 

de recusa da petição por falta de junção de documento comprovativo do pagamento da 

taxa de justiça inicial, o autor poder apresentar, no prazo de 10 dias, documento em 

que comprove o pagamento dessa taxa, mesmo que tal pagamento seja posterior à 

apresentação da petição, considerando-se a petição apresentada na data em que o foi. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 12-12-2006, proc. n.º 0781/06, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c81dfcde417dc4168

02572600051cd2b?OpenDocument) 

 

Artigo 208.º 

Autuação da petição e remessa ao tribunal 

1 - Autuada a petição, o órgão da execução fiscal remeterá, no prazo de 20 

dias, o processo ao tribunal de 1.ª instância competente com as informações que 

reputar convenientes. 

2 - No referido prazo, salvo quando a lei atribua expressamente essa 

competência a outra entidade, o órgão da execução fiscal poderá pronunciar-se 

sobre o mérito da oposição e revogar o acto que lhe tenha dado fundamento. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/deefe90f98afaa948025756a00538e7d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/deefe90f98afaa948025756a00538e7d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c81dfcde417dc416802572600051cd2b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c81dfcde417dc416802572600051cd2b?OpenDocument
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

As informações oficiais prestadas pelo órgão da execução fiscal em processo de 

oposição ao abrigo do artigo 208.º do Código de Procedimento e de Processo 

Tributário não são objecto de reclamação judicial nos termos do artigo 276.º do 

mesmo Código de Procedimento e de Processo Tributário. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 04-06-2008, proc. n.º 0116/08, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7b94dfaeea3b28be8

025746a003c5d83?OpenDocument) 

 

Artigo 209.º 

Rejeição liminar da oposição 

1 - Recebido o processo, o juiz rejeitará logo a oposição por um dos 

seguintes fundamentos: 

a) Ter sido deduzida fora do prazo; 

b) Não ter sido alegado algum dos fundamentos admitidos no n.º 1 do artigo 

204.º; 

c) Ser manifesta a improcedência. 

2 - Se o fundamento alegado for o da alínea i) do n.º 1 do artigo 204.º, a 

oposição será também rejeitada quando à petição se não juntem o documento ou 

documentos necessários. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – Quando o juiz conhece do mérito, no despacho liminar, de uma das questões a que 

alude o art. 209.º, n.º 1 do CPPT, julgando-a improcedente, fica impedido de a 

reapreciar oficiosamente em momento posterior; 

II – É de conhecimento oficioso, pelo tribunal de recurso, a excepção dilatória da 

violação do caso julgado formal; 

III – Logo que o despacho ou decisão que recaia unicamente sobre a relação 

processual não seja susceptível de recurso ordinário ou de reclamação, forma-se o caso 

julgado formal. 

IV – A rectificação de erros materiais de uma decisão proferida sobre o 

conhecimento de uma excepção dilatória, não pode implicar a sua anulação, se no 

momento em que se rectifica, a mesma já se encontra consolidada por via da força do 

caso julgado formal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-05-2014, proc. n.º 0251/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/56c8555a04b4f7a08

0257ce40048c69c?OpenDocument) 

 

A rejeição liminar da petição inicial com fundamento na alínea b) do n.º 1 do art. 

204.º do CPPT só deve ocorrer em situações em que seja manifesta, evidente, a 

inexistência de fundamento admissível de oposição. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7b94dfaeea3b28be8025746a003c5d83?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7b94dfaeea3b28be8025746a003c5d83?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/56c8555a04b4f7a080257ce40048c69c?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-06-2014, proc. n.º 01549/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/80c2d813e2115b298

0257d01004c1a09?OpenDocument) 

 

Artigo 210.º 

Notificação da oposição ao representante da Fazenda Pública 

Recebida a oposição, será notificado o representante da Fazenda Pública para 

contestar no prazo de 10 dias, o qual poderá ser prorrogado por 30 dias quando 

haja necessidade de obter informações ou aguardar resposta a consulta feita a 

instância superior. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A norma do art. 210.º do CPPT, em que se estabelece que notificação do 

representante da Fazenda Pública para contestar em processo de oposição à execução 

fiscal, deve ser interpretada, em consonância com a sua razão de ser, como impondo a 

notificação de quem represente o credor exequente, pois é entre ele e o executado que 

se estabelece a relação jurídica processual. 

II - Sendo a oposição deduzida num processo de execução fiscal em que é exequente 

um instituto público que pretende cobrar coercivamente uma dívida não tributária, é o 

exequente quem tem legitimidade passiva para intervir nesse processo de oposição. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-12-2013, proc. n.º 0446/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/df55b40f85e358948

0257c62004186e5?OpenDocument) 

 

I – Não se instituiu no art.º 210.º do CPPT um regime especial e próprio para a 

Fazenda Pública de prorrogação de prazo. 

II – O prazo máximo de prorrogação ali previsto de 30 dias está em consonância com 

o fixado no art.º 486.º do CPC. 

III – O requerimento de prorrogação de prazo deve ser requerido dentro do prazo de 

10 dias para contestar a oposição, (pois apenas pode ser prorrogado um prazo que 

ainda não tenha expirado), e o mesmo requerimento não suspende o mesmo prazo em 

curso, como expressamente resulta do n.º 6 do art.º 486.º do CPC, subsidiariamente 

aplicável. 

IV – Sendo o despacho de deferimento da prorrogação de prazo para contestar um 

acto urgente que deve ser proferido em 24.º horas, a sua comunicação pode ser 

efectuada por qualquer meio escrito de comunicação com exclusão da comunicação 

telefónica. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 11-07-2012, proc. n.º 0577/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/627ddba066737e7a8

0257a40004dae80?OpenDocument) 

 

Artigo 211.º 

Processamento da oposição. Alegações. Sentença 

1 - Cumprido o disposto no artigo anterior, seguir-se-á o que para o processo 

de impugnação se prescreve a seguir ao despacho liminar. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/80c2d813e2115b2980257d01004c1a09?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/80c2d813e2115b2980257d01004c1a09?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/df55b40f85e3589480257c62004186e5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/df55b40f85e3589480257c62004186e5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/627ddba066737e7a80257a40004dae80?OpenDocument
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2 - São admitidos os meios gerais de prova, salvo as disposições especiais da 

lei tributária e sem prejuízo do disposto na alínea i) do n.º 1 do artigo 204.º 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A lei processual tributária – artigos 113.º, n.º 2 e 121.º, n.º 2 (aplicáveis à oposição 

à execução fiscal ex vi do n.º 1 do artigo 211.º do CPPT) – obriga o Tribunal a ouvir 

a parte se na contestação da Fazenda Pública ou do parecer do Ministério Público for 

suscitada questão que obste ao conhecimento do pedido. 

II - Suscitando-se na contestação da Fazenda Pública erro na forma do processo 

quanto a um dos fundamentos da oposição deduzida, não podia o Tribunal “a quo” 

proferir decisão na qual não tomou conhecimento de tal fundamento sem previamente 

ouvir o oponente sobre a excepção suscitada. 

III - A omissão de tal acto exigido por lei, porque susceptível de influir no exame ou 

na decisão da causa, constitui nulidade secundária, sujeita ao regime dos artigos 201.º, 

203.º e 205.º (actuais artigos 195.º, 197.º e 199.º) do Código de Processo Civil. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-02-2014, proc. n.º 0870/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/94690ee64ad371108

0257c8b00542847?OpenDocument) 

 

Porque o Ministério Público pode arguir vícios do despacho de reversão que não 

tenham sido arguidos pelo oponente, não enferma de nulidade por excesso de 

pronúncia a sentença judicial que julgou procedente a oposição à execução fiscal com 

base na falta de fundamentação do despacho de reversão invocada unicamente pelo 

Representante do Ministério Público. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 31-10-2012, proc. n.º 0948/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8c6bfd305df366ef80

257ab5005b3300?OpenDocument) 

 

Artigo 212.º 

Suspensão de execução 

A oposição suspende a execução, nos termos do presente Código. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Nos casos em que existem dois executados responsáveis solidários pela dívida 

exequenda que deduziram oposições contra a mesma execução e em que só um deles 

presta garantia para assegurar o pagamento da totalidade da dívida e dos acréscimos 

legais, devem os efeitos suspensivos da garantia prestada sobre a execução estender-se 

ao outro executado oponente. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 08-05-2013, proc. n.º 0593/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4f33c8fd67e848548

0257b7c0031ea25?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/94690ee64ad3711080257c8b00542847?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/94690ee64ad3711080257c8b00542847?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8c6bfd305df366ef80257ab5005b3300?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8c6bfd305df366ef80257ab5005b3300?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4f33c8fd67e8485480257b7c0031ea25?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4f33c8fd67e8485480257b7c0031ea25?OpenDocument
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Artigo 213.º 

Devolução da oposição ao órgão da execução fiscal 

Transitada em julgado a sentença que decidir a oposição e pagas as custas, se 

forem devidas, será o processo devolvido ao órgão da execução fiscal para ser 

apensado ao processo da execução. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Os fundamentos legalmente admissíveis de oposição à execução são os 

taxativamente previstos nas várias alíneas do n.º 1 do art.º 204.º do CPPT que, aliás, 

correspondem grosso modo à anterior seriação contida no art.º 286.º n.º 1 do CPT. 

II - A suspensão da execução ocorre ope lege e até ao trânsito em julgado da decisão 

judicial que aprecie eventual oposição judicial deduzida (art.ºs 212.º e 213.º do CPPT) 

e ocorrerá também, por simples decisão do órgão administrativo tributário competente, 

nos casos e termos do disposto no art.º 169.º do CPPT, desde que, para tanto, se 

verifiquem ocorrer os necessários pressupostos, verificação que cumpre àquele órgão 

tributário. 

III - A convolação recomendada pelos artigos 97.º n.º 3 da LGT e 199.º do CPC 

apenas impõe ou permite que, em caso de erro na forma do processo utilizado, o juíz 

determine o prosseguimento do processo na forma processual e judicial adequada caso 

para tanto se verifiquem as necessárias condições de admissibilidade e tempestividade. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 22-05-2002, proc. n.º 0165/02, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/888d4f7a013ad1868

0256bca003b47f7?OpenDocument) 

 

SECÇÃO VII 

Da apreensão de bens 

 

SUBSECÇÃO I 

Do arresto 

 

Artigo 214.º 

Fundamentos do arresto. Conversão em penhora 

1 - Havendo justo receio de insolvência ou de ocultação ou alienação de 

bens, pode o representante da Fazenda Pública junto do competente tribunal 

tributário requerer arresto em bens suficientes para garantir a dívida exequenda 

e o acrescido, com aplicação do disposto pelo presente Código para o arresto no 

processo judicial tributário. 

2 - As circunstâncias referidas no número anterior presumem-se no caso de 

dívidas por impostos que o executado tenha retido ou repercutido a terceiros e 

não entregue nos prazos legais. 

3 - O arresto efectuado nos termos do número anterior ou antes da 

instauração do processo de execução será convertido em penhora se o 

pagamento não tiver sido efectuado. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/888d4f7a013ad18680256bca003b47f7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/888d4f7a013ad18680256bca003b47f7?OpenDocument
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4 - Para efeitos de arresto ou penhora dos bens do contribuinte, pode ser 

requerida às instituições bancárias informação acerca do número das suas 

contas e respectivos saldos. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 30-G/2000, de 29/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

 

 

Artigo 214.º 

Fundamentos do arresto. Conversão em penhora 

1 - Havendo justo receio de insolvência ou de ocultação ou alienação de bens, pode o 

representante da Fazenda Pública junto do competente tribunal tributário requerer 

arresto em bens suficientes para garantir a dívida exequenda e o acrescido, com 

aplicação do disposto pelo presente Código para o arresto no processo judicial 

tributário. 

2 - As circunstâncias referidas no número anterior presumem-se no caso de dívidas 

por impostos que o executado tenha retido ou repercutido a terceiros e não entregue 

nos prazos legais. 

3 - O arresto efectuado nos termos do número anterior ou antes da instauração do 

processo de execução será convertido em penhora se o pagamento não tiver sido 

efectuado. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 30-G/2000, de 29/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

No arresto de bens comuns do casal destinado a garantir a cobrança de dívidas da 

exclusiva responsabilidade do devedor-arrestado não há lugar à citação do cônjuge 

para requerer a separação de bens. Essa citação, prevista no artigo 220.º do CPPT, é 

exclusiva do processo executivo, pelo que só quando o arresto é convertido em 

penhora, nos termos do artigo 846.º do CPC, é que o cônjuge do executado deve ser 

citado para requerer a separação de bens. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 17-03-2011, proc. n.º 0136/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fb36f955f1f798c480

25785d0041794f?OpenDocument) 

 

I - Se, no decurso de processo de cobrança de créditos, instaurado ao abrigo do DL 

296/2003 e da Directiva 2008/55/CE, o crédito ou o título executivo for objecto de 

reclamação, impugnação ou oposição à execução, o processo de cobrança fica, 

automaticamente, suspenso até decisão da instância competente desde o momento em 

que for comunicado à Autoridade Requerida (pela Autoridade Requerente ou pelo 

interessado) a propositura da acção — artigos 28.º, n.º 1.º do DL 296/2003 e 12.º, n.º 

2.º da Directiva 2008/55/CE. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2000/CarlaJobling-Advogada-2000-12-29-Lei-30-G-2000.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2000/CarlaJobling-Advogada-2000-12-29-Lei-30-G-2000.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fb36f955f1f798c48025785d0041794f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fb36f955f1f798c48025785d0041794f?OpenDocument
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II - A suspensão da execução não obsta a que a Autoridade Requerida, se considerar 

necessário ou se tal lhe for pedido pela Autoridade Requerente, possa recorrer a 

medidas cautelares para garantir a futura cobrança dos créditos, nos termos previstos 

pela legislação interna para créditos nacionais similares — artigos 12.º, n.º 2, segunda 

parte, e 13.º da Directiva 2008/55/CE. 

III - Medidas cautelares que, na legislação portuguesa, são as que encontram previsão 

nos artigos 135.º e seguintes e 214.º do CPPT (arresto e arrolamento). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-01-2011, proc. n.º 01043/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/092d2f056ca4613f8

02578250056687d?OpenDocument) 

 

SUBSECÇÃO II 

Da penhora 

 

Artigo 215.º 

Penhora, ocorrências anómalas, nomeação de bens à penhora 

1 - Findo o prazo posterior à citação sem ter sido efectuado o pagamento, 

procede-se à penhora. 

2 - A penhora pode ser efectuada por via electrónica. 

3 - Se, no acto da penhora, o executado ou alguém em seu nome declarar 

que os bens a penhorar pertencem a terceiros, deve o funcionário exigir-lhes a 

declaração do título por que os bens se acham em poder do executado e a 

respectiva prova, efectuando-se a penhora em caso de dúvida. 

4 - O direito de nomear bens à penhora considera-se sempre devolvido ao 

exequente, mas o órgão da execução fiscal poderá admiti-la, nos termos da lei, 

nos bens indicados pelo executado, desde que daí não resulte prejuízo. 

5 - A administração tributária acede a informação relativa à existência de 

bens ou direitos do devedor, suscetíveis de penhora, incluindo todos os dados 

existentes nos registos que possui, bem como na contabilidade da empresa. 

6 - A administração tributária pode, em qualquer momento, notificar o 

devedor ou terceiros para a apresentação de elementos que se revelem 

necessários à cobrança da dívida, incluindo os elementos da contabilidade das 

empresas. 

7 - O envio dos elementos referidos no número anterior é feito por via 

eletrónica. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 67-A/2007, de 31/12 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/092d2f056ca4613f802578250056687d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/092d2f056ca4613f802578250056687d?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
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Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 215.º 

Mandado para a penhora. Ocorrências anómalas 

Nomeação de bens à penhora 

1 - Findo o prazo posterior à citação sem ter sido efectuado o pagamento, o 

funcionário, independentemente de despacho, passará mandado para penhora, que será 

cumprido no prazo de 15 dias se outro não for designado pelo órgão da execução fiscal 

ao assinar o mandado. 

2 - Se, no acto da penhora, o executado ou alguém em seu nome declarar que os bens 

a penhorar pertencem a terceiros, deve o funcionário exigir-lhes a declaração do título 

por que os bens se acham em poder do executado e a respectiva prova, efectuando-se a 

penhora em caso de dúvida. 

3 - O direito de nomear bens à penhora considera-se sempre devolvido ao exequente, 

mas o órgão da execução fiscal poderá admiti-la, nos termos da lei, nos bens indicados 

pelo executado, desde que daí não resulte prejuízo. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2ª versão: Lei n.º 67-A/2007, de 31/12 

Artigo 215.º 

Penhora, ocorrências anómalas, nomeação de bens à penhora 

1 - Findo o prazo posterior à citação sem ter sido efectuado o pagamento, procede-

se à penhora. 

2 - A penhora pode ser efectuada por via electrónica. 

3 - Se, no acto da penhora, o executado ou alguém em seu nome declarar que os 

bens a penhorar pertencem a terceiros, deve o funcionário exigir-lhes a declaração do 

título por que os bens se acham em poder do executado e a respectiva prova, 

efectuando-se a penhora em caso de dúvida. 

4 - O direito de nomear bens à penhora considera-se sempre devolvido ao exequente, 

mas o órgão da execução fiscal poderá admiti-la, nos termos da lei, nos bens 

indicados pelo executado, desde que daí não resulte prejuízo. 

Redacção: Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A penhora de créditos do devedor inscreve-se dentro dos poderes da entidade 

exequente de nomear bens à penhora, designadamente nos termos do n.º 4 do artigo 

215.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário. 

II - No entanto, a penhora de créditos pelo órgão da execução fiscal, antes da 

pronúncia devida sobre a insuficiência de garantia prestada, apresenta-se violadora do 

princípio legal e constitucional da boa-fé que deve nortear a actuação da 

Administração Fiscal, e que consiste fundamentalmente na «confiança suscitada na 

contraparte», nos termos do artigo 6.º-A do Código de Procedimento Administrativo (e 

também do artigo 266.º da Constituição da República Portuguesa). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-05-2010, proc. n.º 0344/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/83f5a8f37d6cc5318

025772d004a9b2b?OpenDocument) 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/83f5a8f37d6cc5318025772d004a9b2b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/83f5a8f37d6cc5318025772d004a9b2b?OpenDocument
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Artigo 216.º 

Execução contra autarquia local ou outra pessoa de direito público 

1 - Se o executado for alguma autarquia local ou outra entidade de direito 

público, empresa pública, associação pública, pessoa colectiva de utilidade 

pública administrativa ou instituição de solidariedade social, remeter-se-á aos 

respectivos órgãos de representação ou gestão certidão da importância em 

dívida e acrescido, a fim de promoverem o seu pagamento ou a inclusão da 

verba necessária no primeiro orçamento, desde que não tenha sido efectuado o 

pagamento nem deduzida oposição no prazo posterior à citação. 

2 - A ineficácia das diligências referidas no número anterior não impede a 

penhora em bens dela susceptíveis. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A lei impõe a instauração da execução tão logo finde o prazo de pagamento 

voluntário e, em regra (e a menos que o pagamento da dívida exequenda e do 

acrescido esteja assegurado pela constituição de garantia, pela penhora ou pela 

nomeação de bens à penhora), não admite a suspensão da execução fiscal (cfr. arts. 

85.º, n.º 3, e 88.º, do CPPT) quando o executado deduz oposição, a não ser mediante a 

prestação de garantia que assegure o pagamento da totalidade do crédito exequendo e 

legais acréscimos, o que bem se compreende uma vez que o legislador quis assegurar o 

pagamento da dívida exequenda e do acrescido enquanto o executado discute a 

legalidade ou a exigibilidade da dívida exequenda e prevenir a eventual dissipação de 

bens enquanto a oposição está pendente. 

II - No entanto, a exigência da garantia não é absoluta: a lei permite que, verificadas 

que estejam determinadas condições, o executado seja dispensado da prestação de 

garantia em razão da sua situação económica ou das graves consequências que lhe 

adviriam dessa prestação (arts. 52.º, n.º 4, da LGT e 170.º do CPPT), como admite que 

não seja exigida a prestação, em razão da elevada probabilidade de sucesso da 

impugnação da dívida exequenda (cfr. art. 98.º, n.º 2, da LGT), como permite também 

que, determinados executados, em razão da sua natureza de entidades de direito 

público, não estejam sujeitos a essa exigência (cfr. art. 216.º do CPPT). 

III - Nesta última situação contam-se os municípios, como decorre do disposto no 

art. 216.º, n.º 1, in fine: basta-lhes a mera dedução da oposição à execução fiscal para 

a suspensão da respectiva execução, não se lhes exigindo a prestação de garantia. 

IV - Essa solução legislativa bem se compreende, uma vez que relativamente a essas 

entidades não faz sentido a exigência da prestação de garantia; por um lado, porque 

estão sujeitas a uma disciplina própria, que exclui o risco de dissipação ou de 

ocultação do património e, por outro lado, porque essa exigência poderia comprometer 

a prossecução das actividades de interesse público que lhe estão legalmente cometidas 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 25-09-2013, proc. n.º 01377/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/889a633df5ace4c98

0257bf9004709d9?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/889a633df5ace4c980257bf9004709d9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/889a633df5ace4c980257bf9004709d9?OpenDocument
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Artigo 217.º 

Extensão da penhora 

A penhora é feita nos bens previsivelmente suficientes para o pagamento da 

dívida exequenda e do acrescido, mas, quando o produto dos bens penhorados 

for insuficiente para pagamento da execução, esta prossegue em outros bens. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

 

 

Artigo 217.º 

Extensão da penhora 

A penhora será feita somente nos bens suficientes para o pagamento da dívida 

exequenda e do acrescido, mas, quando o produto dos bens penhorados for insuficiente 

para o pagamento da execução, esta prosseguirá em outros bens. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – Apesar da falta de definição legal de “garantia idónea”, não pode deixar de 

concluir-se, em face das normas contidas nos arts. 169.º, 199.º e 217.º do CPPT e art. 

52.º da LGT, que essa idoneidade depende da capacidade de, no caso de o órgão da 

execução ter de accionar a garantia prestada (ou, mais precisamente, de efectuar o 

pagamento da dívida em cobrança através do património do garante), ela se mostre 

apta a assegurar essa cobrança. 

II – Desde que se verifique que a garantia oferecida detém, em concreto, essa 

capacidade de, em caso de incumprimento do devedor, salvaguardar a cobrança da 

dívida garantida, ainda que sem onerar ou afectar de forma grave os interesses 

legítimos do executado, não há como recusar a sua idoneidade para o fim em vista. 

III - A circunstância de se tratar de uma fiança bancária e não de uma garantia 

bancária autónoma, não significa que essa garantia não seja admissível ou que não seja 

idónea. 

IV – Desde logo, porque a jurisprudência há muito se firmou no sentido de 

reconhecer a admissibilidade, em abstracto, de a fiança constituir garantia idónea com 

vista à suspensão da execução fiscal, sendo que a sua idoneidade, em concreto, há-de 

resultar de uma avaliação sobre a sua susceptibilidade de assegurar o efectivo 

pagamento da quantia exequenda e do acrescido, o que passa necessariamente pela 

análise da sua concreta suficiência e solidez e pelo exame da solvência da entidade 

garante, não podendo recusar-se a prestação de garantia por fiança sem proceder 

previamente a essa avaliação, isto é, sem analisar a solidez dessa garantia e sem 

examinar a solvência do fiador. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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V – Pelo que não pode rejeitar-se logo à partida uma fiança com o fundamento 

exclusivo de que ela é, por natureza, uma obrigação acessória e que, por isso, 

possibilita ao fiador opor à credora excepções que o devedor possa invocar perante 

esta. É certo que essa característica intrínseca da fiança leva a que se considere esta 

garantia uma medida de protecção menos forte do que a que é dada pela garantia 

bancária autónoma, e que confere menor segurança à credora/AT por receio de ver 

retardado o accionamento da garantia e, consequentemente, o cumprimento da 

obrigação de pagamento. 

VI – Porém, sabido que a AT deve pautar a sua actuação de acordo com o princípio 

da proporcionalidade (art. 266.º, n.º 2, da CRP, art. 55.º da LGT, art. 46.º do CPPT e 

art. 5.º, n.º 2, do CPA), o que a obriga à ponderação dos interesses em jogo de molde a 

não sacrificar nenhum deles, não pode admitir-se esse único parâmetro, que não 

integra o critério legal de aferição da idoneidade da garantia. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-06-2014, proc. n.º 0507/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2c814d860a38ed4a8

0257d1e00333c36?OpenDocument) 

 

I - Resulta do disposto no art.º 217.º do Código de Procedimento e Processo 

Tributário e do princípio da proporcionalidade que a penhora, dada a sua natureza 

gravosa, deve limitar-se ao necessário para pagamento da dívida exequenda e do 

acrescido. 

II - Constatando-se do probatório que o imóvel penhorado tem o valor patrimonial de 

€ 83.210, sendo a dívida exequenda de € 5.293,77, não há, ainda assim, excesso de 

penhora, se se tratar, como no caso dos autos, do único bem conhecido à executada, 

não tendo a mesma admitido ou indicado a existência de outros bens de menor valor. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-09-2012, proc. n.º 0861/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7ec0ec0bd5a183b08

0257a8500469987?OpenDocument) 

 

Artigo 218.º 

Levantamento da penhora. Bens penhoráveis em execução fiscal 

1 - No processo de recuperação da empresa e quando a medida for extensiva 

aos credores em idênticas circunstâncias da Fazenda Pública, o juiz poderá 

levantar a penhora, a requerimento do gestor judicial, fundamentado nos 

interesses da recuperação, com parecer favorável da comissão de credores, bem 

como no processo de falência. 

2 - Sempre que possível, o levantamento da penhora depende da sua 

substituição por garantia idónea. 

3 - Podem ser penhorados pelo órgão da execução fiscal os bens apreendidos 

por qualquer tribunal, não sendo a execução, por esse motivo, sustada nem 

apensada. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A segunda penhora efectuada num processo de execução fiscal que foi apensado a 

outro mais adiantado, mantém todas as funções, efeitos e virtualidades que a lei lhe 

comete como acto processual. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2c814d860a38ed4a80257d1e00333c36?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2c814d860a38ed4a80257d1e00333c36?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7ec0ec0bd5a183b080257a8500469987?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7ec0ec0bd5a183b080257a8500469987?OpenDocument
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II - Por isso, também mantém o efeito de marcar a data de aferição da preferência dos 

créditos garantidos por privilégios sujeitos a limites temporais. 

III - Os créditos garantidos por privilégios creditórios constituídos após a primeira 

penhora efectuada em processo de execução fiscal podem ser reclamados tendo por 

referência a data da segunda penhora do mesmo bem realizada nas execuções fiscais 

que lhe foram apensas. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 28-09-2011, proc. n.º 0400/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f009bf25e352c73c8

02579210034b9af?OpenDocument) 

 

Artigo 219.º 

Bens prioritariamente a penhorar 

1 - Sem prejuízo do disposto nos n.os 4 e 5, a penhora começa pelos bens 

cujo valor pecuniário seja de mais fácil realização e se mostre adequado ao 

montante do crédito do exequente. 

2 - Tratando-se de dívida com privilégio, e na falta de bens a que se refere o 

número anterior, a penhora começa pelos bens a que este respeitar, se ainda 

pertencerem ao executado e sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 157.º 

3 - (Revogado) 

4 - Caso a dívida tenha garantia real onerando bens do devedor por estes 

começará a penhora que só prosseguirá noutros bens quando se reconheça a 

insuficiência dos primeiros para conseguir os fins da execução. 

5 - Quando exista plano de pagamento em prestações devidamente 

autorizado, e a execução fiscal deva prosseguir os seus termos normais, pode 

a penhora iniciar-se por bens distintos daqueles cujo valor pecuniário seja de 

mais fácil realização, quando indicados pelo executado e desde que o 

pagamento em prestações se encontre a ser pontualmente cumprido. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 219.º 

Bens prioritariamente a penhorar 

1 - Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do presente artigo, a penhora começará pelos 

bens móveis, frutos ou rendimentos dos imóveis, ainda que estes sejam impenhoráveis, 

e, na sua falta, tratando-se de dívida com privilégio, pelos bens a que este respeitar, se 

ainda pertencerem ao executado e sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 157.º 

2 - O disposto no número anterior não se aplica quando fundamentadamente se 

concluir pela inexistência ou insuficiência de bens móveis ou estes se revelarem de 

difícil guarda, conservação ou alienação. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f009bf25e352c73c802579210034b9af?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f009bf25e352c73c802579210034b9af?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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3 - A inexistência ou insuficiência dos bens móveis presume-se quando o executado 

não tenha procedido à sua indicação. 

4 - Caso a dívida tenha garantia real onerando bens do devedor por estes começará a 

penhora que só prosseguirá noutros bens quando se reconheça a insuficiência dos 

primeiros para conseguir os fins da execução. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2ª versão: Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

Artigo 219.º 

Bens prioritariamente a penhorar 

1 - Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do presente artigo, a penhora começa pelos 

bens cujo valor pecuniário seja de mais fácil realização e se mostre adequado ao 

montante do crédito do exequente. 

2 - Tratando-se de dívida com privilégio, e na falta de bens a que se refere o número 

anterior, a penhora começa pelos bens a que este respeitar, se ainda pertencerem ao 

executado e sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 157.º 

3 - (Revogado) 

4 - Caso a dívida tenha garantia real onerando bens do devedor por estes começará a 

penhora que só prosseguirá noutros bens quando se reconheça a insuficiência dos 

primeiros para conseguir os fins da execução. 

Redacção: Lei n.º 53-A/2006, de 29 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – A hipoteca voluntária constituída por terceiro para garantia do cumprimento do 

plano de prestações acordado entre a executada e o Fisco consubstancia-se na 

prestação de uma garantia especial daquela obrigação, conferindo ao credor o direito 

de pagar-se pelo valor dos imóveis hipotecados com preferência sobre os demais 

credores que não gozem de privilégio especial ou de prioridade de registo (artigo 

686.º, n.º 1 do Código Civil). 

II – A existência de hipoteca voluntária sobre bens de terceiro garantindo 

especialmente o cumprimento de determinada obrigação não impede que a 

Administração execute prioritariamente bens do património do devedor, pois que a 

existência de hipoteca oferecida por terceiro não afasta a responsabilidade do devedor 

pelo cumprimento das suas obrigações nem transforma a responsabilidade do devedor 

em subsidiária relativamente à garantia prestada; 

III – O disposto no n.º 4 do artigo 219.º do CPPT apenas que confere prioridade na 

penhora aos bens do devedor onerados com garantias reais, não existindo tal 

prioridade na penhora quando os bens onerados com tais garantias sejam de terceiro. 

IV – No caso de garantia real constituída por terceiro apenas os bens dados em 

garantia, e mais nenhum outro da sua propriedade, pode ser penhorado na execução. 

V – A aplicação do disposto no n.º 2 do artigo 200.º do CPPT terá de ser efectuada 

com as necessárias adaptações nos casos em a garantia prestada é uma garantia 

especial e real como a hipoteca voluntariamente constituída sobre bens de terceiro, 

pois que, nestes casos, ao terceiro garante não poderá ser exigido o pagamento sob 

pena de execução do seu património, embora limitado ao montante da garantia 

prestada, antes lhe pode ser exigido apenas que suporte a execução do bem dado em 

garantia. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
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VI – Do n.º 1 do artigo 153.º do CPPT não se retira que o terceiro que haja 

constituído garantia real sobre bens do seu património para garantia de obrigação de 

terceiro possa ser demandado para pagar a dívida sob pena de o seu património ser 

executado até ao limite da garantia, antes se terá de entender que o limite da garantia 

prestada será de interpretar, nestes casos, como permitindo apenas executar o bem por 

ele dado em garantia. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 01-08-2012, proc. n.º 0765/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5300468916a7cbcf8

0257a53003b0fbc?OpenDocument) 

 

I – A reversão da execução contra terceiros adquirentes de bens, regulada no art. 

157.º do CPPT, só opera nos casos em que as dívidas estejam garantidas por 

privilégios especiais, que envolvem direito de sequela e se baseiam sempre numa 

relação entre o crédito garantido e a coisa garante, em consonância, aliás, com o 

disposto nos arts. 750.º e 751.º do CC, em que se estabelece a oponibilidade a terceiros 

dos privilégios mobiliários especiais (desde que eles se tenham constituído antes do 

direito destes) e dos privilégios imobiliários especiais; 

II – Nestas situações, se o devedor do tributo, primeiro titular do bem, o transmite a 

terceiro, contra este reverterá a execução, mas tão-só na falta ou insuficiência de bens 

do originário devedor ou dos seus sucessores, o que exigirá a fundamentação da 

reversão contra o mesmo, que só responde pelo imposto relativo aos bens transmitidos; 

III – Carece da fundamentação supra referida o despacho de reversão que, embora 

baseando-se no art. 157.º do CPPT, visa chamar à execução um terceiro com o único 

fundamento de ter adquirido um imóvel onerado com hipoteca voluntária constituída 

em momento anterior a favor do exequente; 

IV – No caso de dívida à Segurança Social garantida por hipoteca voluntária 

instituída pelo responsável subsidiário sobre um imóvel, que posteriormente transmitiu 

a terceiro, assiste ao exequente a faculdade de, prevalecendo-se da sequela 

característica da garantia real que impende sobre o seu crédito, de perseguir e 

reivindicar o referido imóvel, onde quer que ele se encontre, mesmo que esteja em 

poder de terceiro, podendo executá-lo em ordem a ser pago pelo respectivo valor da 

venda; 

V – A execução fiscal pode ser dirigida contra o terceiro adquirente de um bem 

onerado com hipoteca voluntária, uma vez que o art. 53.º do CPPT, ao estabelecer que 

“podem ser executados no processo de execução fiscal” (…) “os garantes que se 

tenham obrigado como principais pagadores, até ao limite da garantia prestada”, há-de 

abarcar, por interpretação extensiva, o adquirente de um bem hipotecado, uma vez que 

o mesmo ao adquirir o bem onerado com a hipoteca se obriga como principal pagador 

até ao limite da mesma; 

VI – Emergindo dos arts. 157.º a 160.º do CPPT que a reversão é o mecanismo que a 

Administração fiscal utiliza quando quer redireccionar a execução contra pessoa 

diferente do executado originário, pode retirar-se dos referidos preceitos um princípio 

geral nesse sentido. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-02-2012, proc. n.º 0916/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/571596fa647ee3598

02579bc0052d01a?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5300468916a7cbcf80257a53003b0fbc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5300468916a7cbcf80257a53003b0fbc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/571596fa647ee359802579bc0052d01a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/571596fa647ee359802579bc0052d01a?OpenDocument
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Artigo 220.º 

Coima fiscal e responsabilidade de um dos cônjuges. Penhora de bens 

comuns do casal 

Na execução para cobrança de coima fiscal ou com fundamento em 

responsabilidade tributária exclusiva de um dos cônjuges, podem ser 

imediatamente penhorados bens comuns, devendo, neste caso, citar-se o outro 

cônjuge para requerer a separação judicial de bens, prosseguindo a execução 

sobre os bens penhorados se a separação não for requerida no prazo de 30 dias 

ou se se suspender a instância por inércia ou negligência do requerente em 

promover os seus termos processuais. 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

Tendo sido deduzidos embargos de terceiro pelo cônjuge não executado e não 

podendo este utilizar essa forma processual para reagir contra penhora de bens imóveis 

ou móveis sujeitos a registo (art. 239.º, n.º 1, do CPPT), por ser, nesse caso, 

legalmente imposta a sua citação e ele poder suscitar a nulidade decorrente da falta 

dessa citação, deve ordenar-se, se a tal nada mais obstar, que a respectiva petição 

inicial siga a forma processual de requerimento de arguição de nulidade por falta de 

citação, a qual pode ser oficiosamente conhecida e arguida até ao trânsito em julgado 

da decisão final. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 06-06-2012, proc. n.º 

0104/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4a3982ca34cd2eaf8

0257a23005195c8?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Notificado o cônjuge do executado não responsável pela dívida exequenda para 

requerer a separação judicial de bens no prazo de 30 dias e se este em vez de intentar o 

pedido nos tribunais comuns ou de família se dirigiu à conservatória do registo civil e 

cartório notarial efectuando uma partilha amigável, à revelia da exequente Fazenda 

Pública, não estão verificados os pressupostos para o levantamento da penhora 

devidamente registada em momento muito anterior da fracção autónoma que foi a casa 

de morada da família partilhada no referido acto notarial a favor do cônjuge do 

executado. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-04-2014, proc. n.º 0213/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ee29eaa295f93cda80

257cb600460b3c?OpenDocument) 

 

A Administração Tributária não pode, ad libitum, extinguir por acto de compensação 

uma dívida da exclusiva responsabilidade do executado através de um crédito 

integrante do acervo patrimonial comum do casal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 26-03-2014, proc. n.º 0112/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e414f3a65fcba9ef80

257cb000557e4a?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4a3982ca34cd2eaf80257a23005195c8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4a3982ca34cd2eaf80257a23005195c8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ee29eaa295f93cda80257cb600460b3c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ee29eaa295f93cda80257cb600460b3c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e414f3a65fcba9ef80257cb000557e4a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e414f3a65fcba9ef80257cb000557e4a?OpenDocument
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Adjudicado ao cônjuge do executado não responsável pela dívida exequenda bem 

imóvel sobre o qual incide penhora por dívida tributária da exclusiva responsabilidade 

do outro cônjuge, terá a penhora de ser levantada, penhorando-se, ao invés, os bens 

que na partilha couberem ao cônjuge responsável pela dívida. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 29-01-2014, proc. n.º 01959/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d4123d64e225e6b48

0257c740037db17?OpenDocument) 

 

Artigo 221.º 

Formalidade de penhora de móveis 

1 - Na penhora de móveis observar-se-á designadamente o seguinte: 

a) Os bens serão efectivamente apreendidos e entregues a um depositário 

idóneo, salvo se puderem ser removidos, sem inconveniente, para os serviços 

ou para qualquer depósito público; 

b) O depositário é escolhido pelo funcionário, podendo a escolha recair no 

executado; 

c) Na penhora lavrar-se-á um auto que será lido em voz alta e assinado pelo 

depositário ou por duas testemunhas, onde se registe o dia, hora e local da 

diligência, se mencione o valor da execução, se relacionem os bens por verbas 

numeradas, se indique o seu estado de conservação e valor aproximado e se 

refiram as obrigações e responsabilidades a que fica sujeito o depositário a 

quem será entregue uma cópia; 

d) Se o executado estiver presente e se reca assinar, mencionar-se-á o facto. 

2 - A penhora de bens móveis que façam parte do ativo de sujeitos passivos 

de IVA, ainda que dele isentos, pode ser feita mediante notificação que 

discrimine os bens penhorados e identifique o fiel depositário. 

3 - No caso referido no número anterior, o fiel depositário dispõe do prazo 

de cinco dias para informar a administração tributária da eventual 

inexistência, total ou parcial, dos bens penhorados. 

4 - A penhora efetuada nos termos do disposto no n.º 2 não obsta a que o 

executado possa dispor livremente dos bens, desde que se trate de bens de 

natureza fungível e assegure a sua apresentação, no prazo de cinco dias, 

quando notificado para o efeito pela administração tributária. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 221.º 

Formalidade de penhora de móveis 

Na penhora de móveis observar-se-á designadamente o seguinte: 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d4123d64e225e6b480257c740037db17?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d4123d64e225e6b480257c740037db17?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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a) Os bens serão efectivamente apreendidos e entregues a um depositário idóneo, 

salvo se puderem ser removidos, sem inconveniente, para os serviços ou para 

qualquer depósito público; 

b) O depositário é escolhido pelo funcionário, podendo a escolha recair no 

executado; 

c) Na penhora lavrar-se-á um auto que será lido em voz alta e assinado pelo 

depositário ou por duas testemunhas, onde se registe o dia, hora e local da diligência, 

se mencione o valor da execução, se relacionem os bens por verbas numeradas, se 

indique o seu estado de conservação e valor aproximado e se refiram as obrigações e 

responsabilidades a que fica sujeito o depositário a quem será entregue uma cópia; 

d) Se o executado estiver presente e se recuse a assinar, mencionar-se-á o facto. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Na fixação do valor estimado dos bens penhorados, pode considerar-se o valor 

contabilístico atribuído a cada elemento do património, que é o que decorre do seu 

custo de aquisição e das eventuais estimativas feitas em relação à sua depreciação, 

identificadas pelas amortizações contabilísticas. 

II - Mas o imobilizado incorpóreo ou intangível, que concorre para a formação do 

valor global da empresa, não tem qualquer influência na avaliação dos bens 

individuais do activo imobilizado. 

III - A expressão normativa «em qualquer dos casos» constante do n.º 4 do artigo 52.º 

da LGT, indica que o requisito da irresponsabilidade na génese da insuficiência ou 

inexistência de bens também se deve verificar quando se invoca o prejuízo irreparável 

como fundamento da dispensa da prestação de garantia. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-02-2013, proc. n.º 04/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/720842ec2be263d78

0257b2600428fb0?OpenDocument) 

 

Artigo 222.º 

Formalidades da penhora de veículos automóveis de aluguer 

1 - Quando a penhora recair sobre o veículo automóvel licenciado para o 

exercício da indústria de transporte de aluguer, será também apreendida a 

respectiva licença, desde que a sua transmissão seja permitida por lei especial, 

caducando aquela com a venda dos veículos. 

2 - O órgão da execução fiscal comunicará a venda às autoridades 

competentes para efeito de eventual concessão de nova licença. 

 

Artigo 223.º 

Formalidade da penhora de dinheiro ou de valores depositados 

1 - A penhora de dinheiro ou de outros valores depositados será precedida de 

informação do funcionário competente sobre a identidade do depositário, a 

quantia ou os objectos depositados e o valor presumível destes. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/720842ec2be263d780257b2600428fb0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/720842ec2be263d780257b2600428fb0?OpenDocument
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2 - A instituição detentora do depósito penhorado deve comunicar ao órgão 

da execução fiscal o saldo da conta ou contas objecto de penhora na data em 

que esta se considere efectuada. 

3 - Salvo nos casos de depósitos existentes em instituição de crédito 

competente, em que se aplica o disposto no Código de Processo Civil, a 

penhora efetua-se por meio de carta registada, com aviso de receção, dirigida ao 

depositário, devendo a notificação conter ainda a indicação de que as quantias 

depositadas nas contas referidas nos números anteriores ficam indisponíveis 

desde a data da penhora, salvo nos casos previstos na lei, mantendo-se válida 

por período não superior a um ano, sem prejuízo de renovação. 

4 - Salvo comunicação em contrário do órgão da execução fiscal, 

verificando-se novas entradas, o depositário deve proceder imediatamente à sua 

penhora, após consulta do valor em dívida penhorável e apenas até esse 

montante. 

5 - Para efeitos do previsto nos n.os 3 e 4, a Autoridade Tributária e 

Aduaneira disponibiliza ao depositário, para consulta no Portal das Finanças, 

informação atualizada sobre o valor em dívida. 

6 - Quando, por culpa do depositário, não for possível cobrar a dívida 

exequenda e o acrescido, incorrerá ele em responsabilidade subsidiária. 

7 - Além das coisas que obrigatoriamente são depositadas em instituição de 

crédito competente, poderão também ser ali guardadas outras, desde que isso se 

mostre conveniente. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

- Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 223.º 

Formalidade da penhora de dinheiro ou de valores depositados 

1 - A penhora de dinheiro ou de outros valores depositados será precedida de 

informação do funcionário competente sobre a identidade do depositário, a quantia ou 

os objectos depositados e o valor presumível destes. 

2 - A instituição detentora do depósito penhorado deve comunicar ao órgão da 

execução fiscal o saldo da conta ou contas objecto de penhora na data em que esta se 

considere efectuada. 

3 - Salvo nos casos de quantias depositadas à ordem de qualquer entidade em 

instituição de crédito competente, em que se aplica o disposto no Código de Processo 

Civil, a penhora efectuar-se-á por meio de carta registada com aviso de recepção, 

dirigida ao depositário, devendo a notificação conter a indicação de que as quantias 

depositadas nas contas referidas nos números anteriores ficam indisponíveis desde a 

data da penhora, salvo nos casos previstos na lei. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm


CPPT Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

364 

 

4 - Verificando-se novas entradas, o depositário comunicá-las-á ao órgão da execução 

fiscal, para que este, imediatamente, ordene a penhora ou o informe da sua 

desnecessidade. 

5 - Quando, por culpa do depositário, não for possível cobrar a dívida exequenda e o 

acrescido, incorrerá ele em responsabilidade subsidiária. 

6 - Além das coisas que obrigatoriamente são depositadas em instituição de crédito 

competente, poderão também ser ali guardadas outras, desde que isso se mostre 

conveniente. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

Artigo 223.º 

Formalidade da penhora de dinheiro ou de valores depositados 

1 - A penhora de dinheiro ou de outros valores depositados será precedida de 

informação do funcionário competente sobre a identidade do depositário, a quantia ou 

os objectos depositados e o valor presumível destes. 

2 - A instituição detentora do depósito penhorado deve comunicar ao órgão da 

execução fiscal o saldo da conta ou contas objecto de penhora na data em que esta se 

considere efectuada. 

3 - Salvo nos casos de depósitos existentes em instituição de crédito competente, em 

que se aplica o disposto no Código de Processo Civil, a penhora efectua-se por meio 

de carta registada, com aviso de recepção, dirigida ao depositário, devendo a 

notificação conter ainda a indicação de que as quantias depositadas nas contas 

referidas nos números anteriores ficam indisponíveis desde a data da penhora, salvo 

nos casos previstos na lei. 

4 - Verificando-se novas entradas, o depositário comunicá-las-á ao órgão da execução 

fiscal, para que este, imediatamente, ordene a penhora ou o informe da sua 

desnecessidade. 

5 - Quando, por culpa do depositário, não for possível cobrar a dívida exequenda e o 

acrescido, incorrerá ele em responsabilidade subsidiária. 

6 - Além das coisas que obrigatoriamente são depositadas em instituição de crédito 

competente, poderão também ser ali guardadas outras, desde que isso se mostre 

conveniente. 

Redacção: Lei n.º 55-B/2004, de 30 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Artigo 224.º 

Formalidades da penhora de créditos 

1 - A penhora de créditos consiste na notificação ao devedor, efetuada 

preferencialmente por via eletrónica, emitida pelo órgão de execução fiscal, de 

que todos os créditos do executado até ao valor da dívida exequenda e 

acrescido ficam à ordem do órgão de execução fiscal, observando-se o 

disposto no Código de Processo Civil, com as necessárias adaptações e ainda 

as seguintes regras: 

a) (Revogado) 

b) O devedor, se reconhecer a obrigação imediata de pagar ou não houver 

prazo para o pagamento, depositará o crédito em operações de tesouraria, à 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
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ordem do órgão da execução fiscal, no prazo de 30 dias a contar da penhora, e, 

se o não fizer, será executado pela importância respectiva, no próprio processo; 

c) Se reconhecer a obrigação de pagar, mas tiver a seu favor prazo de 

pagamento, aguardar-se-á o seu termo, observando-se seguidamente o disposto 

na alínea anterior; 

d) O devedor será advertido na notificação de que não se exonera pagando 

directamente ao credor; 

e) (Revogado) 

f) Inexistindo o crédito ou sendo o seu valor insuficiente para garantir a 

dívida exequenda e acrescido, o órgão da execução fiscal pode notificar o 

devedor da penhora de créditos futuros até àquele valor, mantendo-se válida a 

notificação por período não superior a um ano, sem prejuízo de renovação. 

2 - Não sendo possível a forma de comunicação prevista no número 

anterior, a mesma deve ser feita com as formalidades da citação pessoal e 

sujeita ao regime desta. 

3 - No caso de litigiosidade do crédito penhorado, pode também a Fazenda 

Pública promover a acção declaratória, suspendendo-se entretanto a execução 

se o executado não possuir outros bens penhoráveis. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 67-A/2007, de 31/12 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 224.º 

Formalidades da penhora de créditos 

1 - A penhora de créditos será feita por meio de auto, nomeando-se depositário o 

devedor ou o seu legítimo representante, e com observância das seguintes regras: 

a) Do auto constará se o devedor reconhece a obrigação, a data em que se vence, as 

garantias que a acompanham e quaisquer outras circunstâncias que possam interessar à 

execução; 

b) O devedor, se reconhecer a obrigação imediata de pagar ou não houver prazo para 

o pagamento, depositará o crédito em operações de tesouraria, à ordem do órgão da 

execução fiscal, no prazo de 30 dias a contar da penhora, e, se o não fizer, será 

executado pela importância respectiva, no próprio processo; 

c) Se reconhecer a obrigação de pagar, mas tiver a seu favor prazo de pagamento, 

aguardar-se-á o seu termo, observando-se seguidamente o disposto na alínea anterior; 

d) O devedor será advertido na notificação de que não se exonera pagando 

directamente ao credor; 

e) Se negar a obrigação, no todo ou em parte, será o crédito considerado litigioso, na 

parte não reconhecida, e, como tal, será posto à venda por três quartas partes do seu 

valor. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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2 - No caso de litigiosidade do crédito penhorado, pode também a Fazenda Pública 

promover a acção declaratória, suspendendo-se entretanto a execução se o executado 

não possuir outros bens penhoráveis. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2ª versão: Lei n.º 67-A/2007, de 31/12 

Artigo 224.º 

Formalidades da penhora de créditos 

1 - A penhora de créditos consiste na notificação ao devedor, feita com as 

formalidades da citação pessoal e sujeita ao regime desta, de que todos os créditos 

do executado até ao valor da dívida exequenda e acrescido ficam à ordem do órgão 

da execução fiscal, observando-se o disposto no Código de Processo Civil, com as 

necessárias adaptações e ainda as seguintes regras: 

a) (Revogado) 

b) O devedor, se reconhecer a obrigação imediata de pagar ou não houver prazo para 

o pagamento, depositará o crédito em operações de tesouraria, à ordem do órgão da 

execução fiscal, no prazo de 30 dias a contar da penhora, e, se o não fizer, será 

executado pela importância respectiva, no próprio processo; 

c) Se reconhecer a obrigação de pagar, mas tiver a seu favor prazo de pagamento, 

aguardar-se-á o seu termo, observando-se seguidamente o disposto na alínea anterior; 

d) O devedor será advertido na notificação de que não se exonera pagando 

directamente ao credor; 

e) (Revogado) 

f) Inexistindo o crédito ou sendo o seu valor insuficiente para garantir a dívida 

exequenda e acrescido, o órgão da execução fiscal pode notificar o devedor da 

penhora de créditos futuros até àquele valor, mantendo-se válida a notificação por 

período não superior a um ano, sem prejuízo de renovação. 

2 - No caso de litigiosidade do crédito penhorado, pode também a Fazenda Pública 

promover a acção declaratória, suspendendo-se entretanto a execução se o executado 

não possuir outros bens penhoráveis. 

Redacção: Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A penhora de saldo de conta bancária considera-se efectuada no momento em que 

a instituição bancária é notificada do respectivo pedido de penhora, sendo que a 

importância da notificação por comunicação electrónica da ordem de penhora (art. 

861.º-A do CPC) advém do facto de por tal via se saber o momento exacto em que ela 

se considera realizada. 

II - Do disposto nos arts. 4.º, 46.º, e 36.º, n.º 1, alíneas a) e g) do CIRE resulta que é a 

data em que é proferida a declaração judicial de insolvência que marca, em princípio, o 

momento a partir do qual se produzem todos os efeitos jurídicos que dela decorrem. 

III - Se à data em que foi concretizada a penhora do saldo de conta bancária já a 

executada fora declarada insolvente por sentença proferida alguns dias antes mas que 

ainda não fora comunicada ao órgão de execução fiscal ou à entidade bancária que 

procedeu à penhora, não se verifica qualquer ilegalidade na realização dessa penhora 

nem a obrigação de proceder ao seu levantamento e de colocar de novo essa conta à 

disposição do seu titular/executada. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
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IV - A declaração de insolvência não provoca a invalidade das penhoras realizadas e 

o dever de as levantar, mas tão só o dever de apreensão para a massa insolvente de 

todos os bens que se encontrem penhorados. E será o administrador da massa 

insolvente que terá de decidir se a conta bancária deve ser libertada para a continuação 

da actividade económica da sociedade executada no caso de autorização de 

continuação da exploração da empresa com administração da massa insolvente pelo 

devedor. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-02-2014, proc. n.º 08/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0308c5b64a9825138

0257c7b003aa710?OpenDocument) 

 

I - Os créditos do IVA não são penhoráveis, a menos que assumam a forma de 

reembolso confirmado e comunicado à administração tributária, nos termos legais. 

II - Na compra e venda com reserva de propriedade, apesar do alienante conservar a 

titularidade do direito de propriedade, a posição jurídica do comprador é redutível a 

um valor pecuniário, sendo a “expectativa real de aquisição” susceptível de ser 

penhorada, nos termos do artigo 860.º-A do CPC. 

III - Sem a penhora da posição contratual do devedor originário na compra com 

reserva de propriedade, concretizada através da notificação ao vendedor e 

eventualmente da apreensão do bem alienado, não se pode justificar, de forma 

objectiva e rigorosa, que o património do devedor originário é absolutamente 

insuficiente. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-04-2012, proc. n.º 01154/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b444151ae63d1ffd8

02579f70050cacd?OpenDocument) 

 

Artigo 225.º 

Formalidades da penhora de partes sociais ou de quotas em sociedade 

1 - A penhora de parte social ou de quota em sociedade será feita mediante 

auto em que se especificará o objecto da penhora e o valor resultante do último 

balanço, nomeando-se depositário um dos administradores, directores ou 

gerentes. 

2 - Se não for possível indicar no auto da penhora o valor do último balanço, 

será esse valor fixado pelo órgão da execução fiscal antes da venda. 

 

Artigo 226.º 

Formalidades de penhora de títulos de crédito emitidas por entidades 

públicas 

Quando haja de penhorar-se um título de crédito emitido por entidade 

pública, observar-se-á o seguinte: 

a) Dar-se-á conhecimento aos serviços competentes de que não devem 

autorizar nem efectuar o pagamento; 

b) No acto da penhora apreender-se-á o título; 

c) Não sendo possível a apreensão, o órgão da execução fiscal providenciará 

no sentido de os serviços competentes lhe remeterem segunda via do título e 

considerar nulo o seu original; 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0308c5b64a98251380257c7b003aa710?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0308c5b64a98251380257c7b003aa710?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b444151ae63d1ffd802579f70050cacd?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b444151ae63d1ffd802579f70050cacd?OpenDocument
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d) Em seguida, o órgão da execução fiscal promoverá a cobrança do título, 

fazendo entrar o produto em conta da dívida exequenda e do acrescido, e, 

havendo sobras, depositar-se-ão em operações de tesouraria, para serem 

entregues ao executado. 

 

Artigo 227.º 

Formalidades da penhora de quaisquer abonos ou vencimentos 

Quando a penhora tiver de recair em quaisquer abonos ou vencimentos de 

funcionários públicos ou empregados de pessoa colectiva de direito público ou 

em salário de empregados de empresas privadas ou de pessoas particulares, 

obedece às seguintes regras: 

a) Calculada a dívida exequenda e o acrescido, solicitam-se os descontos à 

entidade encarregada do respectivo processamento, por carta registada, com 

aviso de recepção, ainda que aquela tenha a sede fora da área do órgão da 

execução fiscal; 

b) Os descontos, à medida que forem feitos, serão depositados em operações 

de tesouraria, à ordem do órgão da execução fiscal; 

c) A entidade que efectuar o depósito enviará um duplicado da respectiva 

guia para ser junto ao processo. 

d) A frustração da citação por via postal não obsta à aplicação no respectivo 

processo de execução fiscal, dos montantes depositados, se aquela não vier 

devolvida ou, sendo devolvida, não indicar a nova morada do executado e ainda 

em caso de não acesso à caixa postal electrónica; 

e) A aplicação efectuada nos termos da alínea anterior não prejudica o 

exercício de direitos por parte do executado, designadamente quanto à oposição 

à execução. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 227.º 

Formalidades da penhora de quaisquer abonos ou vencimentos 

Se a penhora tiver de recair em quaisquer abonos ou vencimentos de funcionários 

públicos ou empregados de pessoa colectiva de direito público ou em salário de 

empregados de empresas privadas ou de pessoas particulares, obedecerá às seguintes 

regras: 

a) Liquidada a dívida exequenda e o acrescido, solicitar-se-ão os descontos à entidade 

encarregada de processar as folhas, por carta registada com aviso de recepção, ainda 

que aquela tenha a sede fora da área do órgão da execução fiscal, sendo os juros de 

mora contados até à data da liquidação; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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b) Os descontos, à medida que forem feitos, serão depositados em operações de 

tesouraria, à ordem do órgão da execução fiscal; 

c) A entidade que efectuar o depósito enviará um duplicado da respectiva guia para 

ser junto ao processo. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Artigo 228.º 

Penhora de rendimentos periódicos 

1 - A penhora em rendimentos, tais como rendas, juros ou outras prestações 

periódicas, terá trato sucessivo pelos períodos bastantes para o pagamento da 

dívida exequenda e do acrescido, nomeando-se depositário o respectivo 

devedor. 

2 - As importâncias vencidas serão depositadas em operações de tesouraria, à 

ordem do órgão periférico local da área da residência do depositário mediante 

documento de cobrança passado pelo funcionário, devendo ser enviado 

duplicado da guia comprovativo do pagamento ao do órgão da execução fiscal. 

3 - A penhora a que se refere este artigo caduca de direito logo que esteja 

extinta a execução, o que será comunicado ao depositário. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

A penhora de rendas, ainda que efectuada com obediência ao trato sucessivo, não 

constitui causa interruptiva ou suspensiva da prescrição por não caber na previsão 

normativa do artigo 49.º, n.º 4 da LGT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 16-11-2011, proc. n.º 0788/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f49a82580cc8ae58

0257951005b2149?OpenDocument) 

 

Artigo 229.º 

Formalidades da penhora de rendimentos 

1 - Na penhora de rendimentos observar-se-á o seguinte: 

a) No acto da penhora, notificar-se-á o devedor dos rendimentos de que não 

ficará desonerado da obrigação se pagar ao executado, o que se fará constar do 

auto; 

b) Se o prédio não estiver arrendado à data da penhora ou se o arrendamento 

findar entretanto, será o mesmo prédio, ou a parte dele que ficar devoluta, 

arrendado no processo, pela melhor oferta e por prazo não excedente a um ano, 

renovável até ao pagamento da execução; 

c) Se um imóvel impenhorável estiver ocupado gratuitamente, ser-lhe-á 

atribuído, para efeitos de penhora, uma renda mensal correspondente a 1/240 ou 

1/180 do seu valor patrimonial, conforme se trate, respectivamente, de prédio 

rústico ou prédio urbano; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f49a82580cc8ae580257951005b2149?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f49a82580cc8ae580257951005b2149?OpenDocument
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d) Se o estabelecimento comercial ou industrial, ou a concessão mineira, cujo 

direito à exploração haja sido penhorado, se encontrar paralisado, proceder-se-á 

à cedência pela melhor oferta e por prazo não excedente a um ano, renovável 

até ao pagamento da execução; 

e) Se o estabelecimento for concessão mineira, a penhora do direito à 

exploração, referida na alínea anterior, depende de autorização do ministro 

competente, que a concederá no prazo de 30 dias; 

f) Se os rendimentos penhorados não forem pagos no seu vencimento, será o 

respectivo devedor executado no processo pelas importâncias não depositadas. 

2 - É aplicável à entrega dos rendimentos penhorados o disposto no n.º 2 do 

artigo anterior. 

 

Artigo 230.º 

Penhora de móveis sujeita a registo 

1 - Quando a penhora de móveis estiver sujeita a registo, será este 

imediatamente requerido pelo órgão da execução fiscal, aplicando-se o n.º 4 do 

artigo 195.º 

2 - O serviço competente efectuará o registo no prazo de 15 dias e, dentro 

deste prazo, remeterá o respectivo certificado e a certidão de ónus, a fim de 

serem juntos ao processo. 

3 - A penhora prevista neste artigo também pode ser realizada por 

comunicação electrónica à conservatória competente, nos termos previstos no 

Código de Processo Civil. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

- Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

- Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 230.º 

Penhora de móveis sujeita a registo 

1 - Quando a penhora de móveis estiver sujeita a registo, será este imediatamente 

requerido pelo órgão da execução fiscal, aplicando-se o n.º 4 do artigo 195.º 

2 - O serviço competente efectuará o registo no prazo de 15 dias e, dentro deste 

prazo, remeterá o respectivo certificado e a certidão de ónus, a fim de serem juntos ao 

processo. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
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Artigo 230.º 

Penhora de móveis sujeita a registo 

1 - Quando a penhora de móveis estiver sujeita a registo, será este imediatamente 

requerido pelo órgão da execução fiscal, aplicando-se o n.º 4 do artigo 195.º 

2 - O serviço competente efectuará o registo no prazo de 15 dias e, dentro deste 

prazo, remeterá o respectivo certificado e a certidão de ónus, a fim de serem juntos ao 

processo. 

3 - O auto de penhora de móveis sujeitos a registo é lavrado no órgão periférico 

local onde está pendente a execução. 

Redacção: Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho 

- 3.ª versão: Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

Artigo 230.º 

Penhora de móveis sujeita a registo 

1 - Quando a penhora de móveis estiver sujeita a registo, será este imediatamente 

requerido pelo órgão da execução fiscal, aplicando-se o n.º 4 do artigo 195.º 

2 - O serviço competente efectuará o registo no prazo de 15 dias e, dentro deste 

prazo, remeterá o respectivo certificado e a certidão de ónus, a fim de serem juntos ao 

processo. 

Redacção: Lei n.º 109-B/2001, de 27 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

 

Artigo 231.º 

Formalidades de penhora de imóveis 

1 - A penhora de imóveis ou de figuras parcelares do respectivo direito de 

propriedade é efectuada por comunicação emitida pelo órgão da execução fiscal 

à conservatória do registo predial competente, emitindo-se uma comunicação 

por cada prédio, na qual se reproduzem todos os elementos da caderneta 

predial, bem como a identificação do devedor, o valor da dívida, o número do 

processo e o número da penhora, observando-se ainda o seguinte: 

a) A penhora deve ser registada no prazo máximo de cinco dias; 

b) Efectuado o registo, a conservatória comunica ao órgão da execução o 

número da apresentação, os elementos identificativos do registo e a 

identificação do ónus ou encargos que recaem sobre o bem penhorado, 

identificando os respectivos beneficiários, bem como o valor dos emolumentos 

e a conta; 

c) Seguidamente, o órgão da execução fiscal nomeia depositário mediante 

notificação por carta registada com aviso de recepção, podendo ser escolhido 

um funcionário da administração tributária, o próprio executado, seja pessoa 

singular ou colectiva, ou outro, a quem os bens penhorados são entregues; 

d) (Revogado) 

e) (Revogado) 

2 - Os actos e comunicações referidos no número anterior são efectuados, 

sempre que possível, por via electrónica, podendo os elementos da caderneta 

predial ser substituídos por consulta directa à matriz predial informatizada. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
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3 - A comunicação da penhora contém a assinatura electrónica qualificada do 

titular do órgão da execução, valendo como autenticação a certificação de 

acesso das conservatórias aos serviços electrónicos da administração tributária. 

4 - A comunicação referida no n.º 1 vale como apresentação para efeitos de 

inscrição no registo. 

5 - A penhora de imóveis pode também ser efectuada nos termos do Código 

de Processo Civil. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

- Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

- Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

- Lei n.º 67-A/2007, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

 

 

Artigo 231.º 

Formalidades de penhora de imóveis 

Na penhora de imóveis lavrar-se-á um auto em relação a cada prédio e observar-se-á 

o seguinte: 

a) Os bens penhorados serão entregues a um depositário escolhido pelo funcionário 

competente, sob sua responsabilidade, podendo a escolha recair no executado; 

b) No auto, o funcionário competente deve, além dos requisitos gerais, identificar o 

prédio, designando a sua natureza rústica, urbana ou mista, a área aproximada, coberta 

e livre, a situação, confrontações, número de polícia e denominação, havendo-os; 

c) O auto será assinado pelo depositário ou por duas testemunhas, quando este não 

souber ou não puder assinar, sendo-lhe entregue uma relação dos bens penhorados, se 

a pedir; 

d) Feita no auto a anotação do artigo da matriz e do valor patrimonial, será o mesmo 

apresentado na conservatória do registo predial para, no prazo de 48 horas, nele se 

indicar o número da descrição predial ou se declarar que não está descrito; 

e) Cumpridas as regras anteriores, observar-se-á o disposto no artigo 230.º 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

Artigo 231.º 

Formalidades de penhora de imóveis 

1 - Na penhora de imóveis lavrar-se-á um auto em relação a cada prédio e observar-

se-á o seguinte: 

a) Os bens penhorados serão entregues a um depositário escolhido pelo funcionário 

competente, sob sua responsabilidade, podendo a escolha recair no executado; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
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b) No auto, o funcionário competente deve, além dos requisitos gerais, identificar o 

prédio, designando a sua natureza rústica, urbana ou mista, a área aproximada, coberta 

e livre, a situação, confrontações, número de polícia e denominação, havendo-os; 

c) O auto será assinado pelo depositário ou por duas testemunhas, quando este não 

souber ou não puder assinar, sendo-lhe entregue uma relação dos bens penhorados, se 

a pedir; 

d) Feita no auto a anotação do artigo da matriz e do valor patrimonial, será o mesmo 

apresentado na conservatória do registo predial para, no prazo de quarenta e oito horas, 

nele se indicar o número da descrição predial ou se declarar que não está descrito; 

e) Cumpridas as regras anteriores, observar-se-á o disposto no artigo 230.º 

2 - O auto de penhora de imóveis é lavrado no órgão periférico local onde está 

pendente a execução. 

Redacção: Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho 

- 3.ª versão: Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

Artigo 231.º 

Formalidades de penhora de imóveis 

Na penhora de imóveis lavrar-se-á um auto em relação a cada prédio e observar-se-á 

o seguinte: 

a) Os bens penhorados serão entregues a um depositário escolhido pelo funcionário 

competente, sob sua responsabilidade, podendo a escolha recair no executado; 

b) No auto, o funcionário competente deve, além dos requisitos gerais, identificar o 

prédio, designando a sua natureza rústica, urbana ou mista, a área aproximada, coberta 

e livre, a situação, confrontações, número de polícia e denominação, havendo-os; 

c) O auto será assinado pelo depositário ou por duas testemunhas, quando este não 

souber ou não puder assinar, sendo-lhe entregue uma relação dos bens penhorados, se 

a pedir; 

d) Feita no auto a anotação do artigo da matriz e do valor patrimonial, será o 

mesmo apresentado na conservatória do registo predial para, no prazo de quarenta e 

oito horas, nele se indicando o número da descrição predial ou se declarar que não 

está descrito; 

e) Cumpridas as regras anteriores, observar-se-á o disposto no artigo 230.º 

Redacção: Lei n.º 109-B/2001, de 27 de Dezembro 

- 4.ª versão: Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

Artigo 231.º 

Formalidades de penhora de imóveis 

1 - Na penhora de imóveis lavrar-se-á um auto em relação a cada prédio e observar-

se-á o seguinte: 

a) Os bens penhorados serão entregues a um depositário escolhido pelo funcionário 

competente, sob sua responsabilidade, podendo a escolha recair no executado; 

b) No auto, o funcionário competente deve, além dos requisitos gerais, identificar o 

prédio, designando a sua natureza rústica, urbana ou mista, a área aproximada, coberta 

e livre, a situação, confrontações, número de polícia e denominação, havendo-os; 

c) O auto será assinado pelo depositário ou por duas testemunhas, quando este não 

souber ou não puder assinar, sendo-lhe entregue uma relação dos bens penhorados, se 

a pedir; 

d) Feita no auto a anotação do artigo da matriz e do valor patrimonial, será o 

mesmo apresentado na conservatória do registo predial para, no prazo de quarenta e 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
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oito horas, nele se indicar o número da descrição predial ou se declarar que não está 

descrito; 

e) Cumpridas as regras anteriores, observar-se-á o disposto no artigo 230.º 

2 - A penhora de imóveis também pode ser realizada por comunicação electrónica à 

conservatória do registo predial, nos termos previstos no Código de Processo Civil. 

Redacção: Lei n.º 55-B/2004, de 30 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 67-A/2007, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Existindo uma dívida tributária proveniente de imposto sucessório do ano de 1993 

em incumprimento, não se pode impedir a produção de efeitos aos benefícios fiscais 

considerados na liquidação de IRS do ano de 2000 se aquela dívida tiver sido objecto 

de reclamação, impugnação ou oposição com a prestação de garantia idónea, quando 

exigível (art. 12.º, n.º 6 do EBF). 

II - Tendo os contribuintes requerido ao órgão de execução fiscal a suspensão do 

processo executivo instaurado para cobrança dessa dívida de imposto sucessório, 

comprovando a pendência de impugnação judicial que deduziram contra essa 

liquidação e oferecido como garantia a nomeação à penhora um prédio que pertencia à 

herança indivisa aberta por óbito daquele que deu origem à transmissão mortis causa 

que está na génese desta liquidação, era ao órgão da execução fiscal que competia 

apreciar a oferta dessa garantia apresentada ao abrigo do disposto no n.º 4 do art. 199.º 

do CPPT. 

III - Tendo o órgão da execução admitido a nomeação desse bem à penhora como 

garantia idónea para suspender a execução, sem questionar a penhorabilidade do bem 

apesar de saber que ele pertencia à herança face ao documento subscrito por todos os 

herdeiros - que desse modo autorizaram a oneração do prédio com a penhora para 

efeitos de garantir o pagamento de dívida de um deles – lavrando o auto de penhora e 

suspendendo a execução fiscal, assim aceitando, de forma implícita, a penhorabilidade 

do bem e a sua idoneidade como garantia, não pode o Tribunal vir ajuizar, em distinto 

processo tributário e para efeitos de apreciação da legalidade da correcção efectuada 

pela AT aos benefícios fiscais considerados em sede de IRS do ano de 2000, se o 

órgão da execução andou bem ou mal ao aceitar essa penhora como forma de garantir 

a dívida e suspender a execução, e se o imóvel que penhorou constitui ou não uma 

garantia idónea. 

IV - Tal constituiria uma flagrante ofensa ao princípio da boa-fé e da confiança que 

os executados depositaram na actuação do órgão da execução fiscal, até porque é a este 

órgão que cabe a competência exclusiva para apreciação do pedido de prestação de 

garantia e para ajuizar da sua idoneidade para a suspensão da execução, e os 

executados, perante a atitude e actuação desse órgão, nunca tiveram oportunidade de 

prestar outra garantia ou ocasião de discutir nesse processo judicial executivo, através 

do meio próprio previsto no art.º 276.º do CPPT, a idoneidade da garantia oferecida. 

V - De todo o modo, sendo legalmente possível a uma herança indivisa, desde que 

representada por todos os herdeiros, alienar ou onerar os seus concretos bens, ela 

também pode oferecer-se, através de acto subscrito por todos os herdeiros, como 

garante num processo de execução que corre contra um dos herdeiros, nomeando à 

penhora um bem seu. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-12-2012, proc. n.º 0531/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3a530843238f00ec8

0257ad800599b7f?OpenDocument) 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3a530843238f00ec80257ad800599b7f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3a530843238f00ec80257ad800599b7f?OpenDocument
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Artigo 232.º 

Formalidades da penhora do direito a bens indivisos 

Da penhora que tiver por objecto o direito a uma parte de bens, lavrar-se-á 

auto, no qual se indicará a quota do executado, se identificarão os bens, se 

forem determinados, e os condóminos, observando-se ainda as regras seguintes: 

a) O depositário será escolhido pelo funcionário, que preferirá o 

administrador dos bens, se o houver, podendo, na falta deste, ser o próprio 

executado; 

b) Obtidos os elementos indispensáveis junto do órgão de execução fiscal e 

da conservatória, será a penhora registada, se for caso disso, e, depois de 

passados o certificado de registo e a certidão de ónus, serão estes documentos 

juntos ao processo; 

c) Efectuada a penhora no direito e acção a herança indivisa, e correndo 

inventário, o órgão da execução fiscal comunicará o facto ao respectivo tribunal 

e solicitar-lhe-á que oportunamente informe quais os bens adjudicados ao 

executado, podendo, neste caso, a execução ser suspensa por período não 

superior a 1 ano; 

d) A penhora transfere-se, sem mais, para os bens que couberem ao 

executado na partilha. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – O acto ofensivo que constitui o objecto do processo de embargos de terceiro é a 

penhora do imóvel e não o seu registo predial, já que este que não tem efeito 

constitutivo, pelo que se mantém a utilidade da lide enquanto subsistir o acto da 

penhora, independentemente de ter caducado o seu registo. 

II – Não se verifica a nulidade da sentença por oposição entre a decisão e os seus 

fundamentos quando o julgador extrai das premissas de facto que considerou assentes 

uma conclusão, de facto ou de direito, diversa da que se impunha, errando no 

julgamento da matéria de facto ou na aplicação do direito aos factos apurados, mas 

sem qualquer quebra de raciocínio que permita concluir pela contradição entre as 

premissas e a conclusão. 

III – O cônjuge que tenha a posição de terceiro pode, sem autorização do outro, 

defender por meio de embargos os direitos relativamente aos bens próprios e aos bens 

comuns que hajam sido indevidamente atingidos pela diligência. 

IV – A penhora de um bem que faz parte de património comum sem que todos os 

titulares sejam executados é ilegal, podendo os restantes co-titulares reagir para defesa 

dos seus direitos através dos adequados meios de resistência legal, por ocorrer uma 

indevida apreensão de bem comum para satisfação de obrigação que pertence a um só 

co-titular. 

V – Numa situação em que a dívida exequenda foi constituída pelo executado após a 

dissolução do matrimónio com a embargante, em que esta não consta do título 

executivo, a dívida não lhe é comunicável, não houve reversão da execução contra si 

nem foi citada para a execução, não se pode negar à embargante a qualidade de 

terceiro para efeitos de embargos. 



CPPT Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

376 

 

VI – E porque nessa situação a embargante não pode assumir na execução uma 

posição igual à do cônjuge, não sendo caso de a citar para os efeitos previstos nos 

artigos 220.º e 239.º do CPPT, os embargos de terceiro constituem o meio processual 

adequado para defesa dos seus direitos relativamente a um bem comum penhorado, 

tendo em conta que a penhora não pode incidir sobre esse bem mas apenas sobre o 

direito que o executado detém no património comum. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-05-2011, proc. n.º 0973/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fddbc6606542e8f28

025789b004d927d?OpenDocument) 

 

I - A aplicabilidade ao processo de execução fiscal de norma do Código de Processo 

Civil, ex vi da alínea e) do artigo 2.º do Código de Procedimento e de Processo 

Tributário, impõe a prévia constatação da existência de lacuna, o que se não verifica 

em matéria de suspensão da execução fiscal. 

II - A suspensão do processo de execução fiscal tem na lei tributária um regime 

próprio e específico (artigos 23.º n.º 3, 49.º n.º 3 e 52.º n.º 1 da Lei Geral Tributária e 

artigos 69.º, 172.º, 180.º n.º 1, 189.º n.º 6, 200.º n.º 1, 220.º, 224.º n.º 2, 232.º al. c), 

239.º n.º 1, 245.º n.º 1 e 262.º n.º 1 CPPT), determinado pelo interesse público 

subjacente à cobrança coerciva dos créditos visada, que afasta a possibilidade de 

aplicação das causas de suspensão do processo de execução comum, e, por identidade 

ou maioria de razão, da causa de suspensão da instância prevista na 2.ª parte do n.º 1 

do artigo 279.º do Código de Processo Civil. 

III - Acresce que, a suspensão da instância possibilitada ao tribunal pela 2.ª parte do 

n.º 1 do artigo 279.º do Código de Processo Civil pressupõe a ocorrência de “motivo 

justificado”, não se justificando suspender uma execução fiscal, na qual o ora 

recorrente teve oportunidade de se defender, até ao trânsito em julgado da sentença a 

proferir numa outra execução em que é executado, sabido que a decisão proferida 

nesta nenhum efeito poderá ter naquela. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-08-2010, proc. n.º 0558/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9e877748ab4aafdb8

0257796004ad76a?OpenDocument) 

 

Artigo 233.º 

Responsabilidade dos depositários 

À responsabilidade dos depositários dos bens penhorados aplicar-se-ão as 

seguintes regras: 

a) Para os efeitos da responsabilização do depositário pelo incumprimento do 

dever de apresentação de bens, aquele será executado pela importância 

respectiva, no próprio processo, sem prejuízo do procedimento criminal; 

b) O depositário poderá ser oficiosamente removido pelo órgão da execução 

fiscal; 

c) Na prestação de contas o órgão da execução fiscal nomeará um perito, se 

for necessário, e decidirá segundo o seu prudente arbítrio. 

 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fddbc6606542e8f28025789b004d927d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fddbc6606542e8f28025789b004d927d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9e877748ab4aafdb80257796004ad76a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9e877748ab4aafdb80257796004ad76a?OpenDocument
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Nos termos do art. 233.º n.º 2 al. a), considera-se citação pessoal a efectuada por 

carta registada com aviso de recepção, aplicando-se, se a mesma se frustar, o disposto 

no art. 238.º que obriga à colheita de informações e à citação por via postal simples, 

após averiguação da morada do citando. 

II - A inobservância das formalidades ali previstas determina a nulidade da citação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 11-02-2004, proc. n.º 01988/03, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/01b3e83c6a9d76888

0256e3c00596cb5?OpenDocument) 

 

Artigo 234.º 

Penhora de direitos 

É subsidiariamente aplicável à penhora de direitos o disposto na lei para a 

penhora das coisas móveis e das coisas imóveis. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Os créditos do IVA não são penhoráveis, a menos que assumam a forma de 

reembolso confirmado e comunicado à administração tributária, nos termos legais. 

II - Na compra e venda com reserva de propriedade, apesar do alienante conservar a 

titularidade do direito de propriedade, a posição jurídica do comprador é redutível a 

um valor pecuniário, sendo a “expectativa real de aquisição” susceptível de ser 

penhorada, nos termos do artigo 860.º-A do CPC. 

III - Sem a penhora da posição contratual do devedor originário na compra com 

reserva de propriedade, concretizada através da notificação ao vendedor e 

eventualmente da apreensão do bem alienado, não se pode justificar, de forma 

objectiva e rigorosa, que o património do devedor originário é absolutamente 

insuficiente. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-04-2012, proc. n.º 01154/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b444151ae63d1ffd8

02579f70050cacd?OpenDocument) 

 

Artigo 235.º 

Levantamento da penhora 

1 - (Revogado) 

2 - A penhora não será levantada qualquer que seja o tempo por que se 

mantiver parada a execução, ainda que o motivo não seja imputável ao 

executado. 

3 - Quando a execução tiver sido paga por terceiro sub-rogado e o processo, 

por motivo que lhe seja imputável, se encontre parado há mais de 6 meses, a 

penhora poderá ser levantada a requerimento do executado ou de qualquer 

credor. 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/01b3e83c6a9d768880256e3c00596cb5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/01b3e83c6a9d768880256e3c00596cb5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b444151ae63d1ffd802579f70050cacd?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b444151ae63d1ffd802579f70050cacd?OpenDocument
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

- Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 235.º 

Levantamento da penhora 

1 - A penhora não será levantada qualquer que seja o tempo por que se mantiver 

parada a execução, ainda que o motivo não seja imputável ao executado. 

2 - Quando a execução tiver sido paga por terceiro sub-rogado e o processo, por 

motivo que lhe seja imputável, se encontre parado há mais de 6 meses, a penhora 

poderá ser levantada a requerimento do executado ou de qualquer credor. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

Artigo 235.º 

Levantamento da penhora 

1 - A penhora pode ser levantada verificados os pressupostos previstos no artigo 

183.º-A, aplicando-se os termos aí estatuídos, com as necessárias adaptações. 

2 - Quando a execução tiver sido paga por terceiro sub-rogado e o processo, por 

motivo que lhe seja imputável, se encontre parado há mais de 6 meses, a penhora 

poderá ser levantada a requerimento do executado ou de qualquer credor. 

Redacção: Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho 

- Redacção mais recente: Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A garantia prestada para suspender a execução caduca se, no processo de 

impugnação judicial, não for proferida decisão em 1.ª instância no prazo de três anos 

contados da apresentação desta – que não da prestação daquela -, nos termos do artigo 

183.º-A do Código de Procedimento e Processo Tributário, na redacção da Lei n.º 32-

B/02, de 30 de Dezembro. 

II – Tal regime de caducidade aplica-se tanto à garantia voluntariamente prestada 

como à coercivamente constituída pela Administração Fiscal como, aliás, à própria 

penhora. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 16-01-2008, proc. n.º 0800/07, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a40fc48ff957587080

2573d9003a4d55?OpenDocument) 

 

I - Caduca no prazo estabelecido no artigo 183.º-A do Código de Procedimento e de 

Processo Tributário, quer a garantia cuja prestação foi requerida pelo executado, quer a 

constituída pela Administração mediante hipoteca legal. 

II - O prazo de caducidade da garantia não se conta a partir do momento da sua 

constituição, mas a partir do da interposição da reclamação graciosa ou da impugnação 

judicial. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a40fc48ff9575870802573d9003a4d55?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a40fc48ff9575870802573d9003a4d55?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 11-12-2007, proc. n.º 0860/07, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9bd74a40e92e10b48

02573bf0035e432?OpenDocument) 

 

Artigo 236.º 

Inexistência de bens penhoráveis 

1 - Se ao executado não forem encontrados bens penhoráveis, o funcionário 

competente lavrará auto de diligência, perante duas testemunhas idóneas que 

ratifiquem o facto, devendo uma delas, sempre que possível, ser o presidente da 

junta de freguesia. 

2 - O auto será assinado pelas testemunhas, se souberem e puderem fazê-lo, e 

pelo funcionário competente. 

3 - O órgão da execução fiscal assegurar-se-á, por todos os meios ao seu 

alcance, incluindo a consulta dos arquivos informáticos da administração 

tributária, de que o executado não possui bens penhoráveis. 

 

SUBSECÇÃO III 

Dos embargos de terceiro 

 

Artigo 237.º 

Função do incidente dos embargos de terceiro. Disposições aplicáveis 

1 - Quando o arresto, a penhora ou qualquer outro acto judicialmente 

ordenado de apreensão ou entrega de bens ofender a posse ou qualquer outro 

direito incompatível com a realização ou o âmbito da diligência, de que seja 

titular um terceiro, pode este fazê-lo valer por meio de embargos de terceiro. 

2 - Os embargos são deduzidos junto do órgão da execução fiscal. 

3 - O prazo para dedução de embargos de terceiro é de 30 dias contados 

desde o dia em que foi praticado o acto ofensivo da posse ou direito ou daquele 

em que o embargante teve conhecimento da ofensa, mas nunca depois de os 

respectivos bens terem sido vendidos. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 237.º 

Função do incidente dos embargos de terceiro. Disposições aplicáveis 

1 - Quando o arresto, a penhora ou qualquer outro acto judicialmente ordenado de 

apreensão ou entrega de bens ofender a posse ou qualquer outro direito incompatível 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9bd74a40e92e10b4802573bf0035e432?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9bd74a40e92e10b4802573bf0035e432?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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com a realização ou o âmbito da diligência, de que seja titular um terceiro, pode este 

fazê-lo valer por meio de embargos de terceiro. 

2 - Os embargos são deduzidos junto do órgão da execução fiscal. 

3 - O prazo para dedução de embargos de terceiro é de 30 dias contados desde o dia 

em que foi praticado o acto ofensivo da posse ou direito, mas nunca depois de os 

respectivos bens terem sido vendidos. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – Os embargos de terceiro são o meio processual adequado para fazer a defesa dos 

direitos de quem for ofendido - na sua posse ou em qualquer direito cuja manutenção 

seja incompatível com a realização ou o âmbito da diligência judicial - por um acto de 

aresto, penhora ou outro acto judicialmente ordenado de apreensão ou entrega de bens 

(art. 237.º, n.º 1, do CPPT). 

II – É a penhora do imóvel e não a ordem de venda que constitui o acto ofensivo do 

direito que o embargante invoca relativamente ao bem penhorado no âmbito da 

execução, uma vez que é em resultado do cumprimento dessa diligência que o imóvel 

fica imediatamente apreendido e adstrito aos fins do processo executivo, ocorrendo a 

transferência dos poderes de gozo para o tribunal (a exercer através do fiel depositário, 

que no caso é o próprio embargante) e a ineficácia/indisponibilidade, para a execução, 

do bem penhorado. 

III – Daí que o facto relevante para se iniciar a contagem do prazo para reagir 

contenciosamente através de embargos seja, nos termos do disposto no n.º 3 do art. 

237.º do CPPT, o conhecimento desse acto de apreensão judicial do bem, e não a data 

em que é ordenada a sua venda. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-04-2013, proc. n.º 0179/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/61cec014675cacf68

0257b65003e3271?OpenDocument) 

 

I - Reagindo a recorrente contra a ordem, proferida pelo órgão da execução fiscal, de 

entrega de prédios vendidos no processo judicial de execução sob a cominação de 

entrega coerciva, visando, assim, evitar uma diligência processual susceptível de 

afectar o direito a que se arroga de arrendatária e titular do estabelecimento nele 

instalado, torna-se inquestionável que a peça que apresentou como providência 

cautelar pode ser convolada para embargos de terceiro (embargos com função 

preventiva, regulados no artigo 359.º do CPC, subsidiariamente aplicável ao processo 

judicial tributário por força do disposto no artigo 2.º, alínea e), do CPPT. 

II - Aos embargos de função preventiva não é aplicável o prazo de caducidade 

previsto no n.º 3 do artigo 237.º do CPC para embargos de função repressiva, onde se 

estipula o prazo de 30 dias «contados desde o dia em que foi praticado o acto ofensivo 

da posse ou direito ou daquele em que o embargante teve conhecimento da ofensa» e 

que os embargos nunca podem ser deduzidos «depois de os respectivos bens terem 

sido vendidos», pelo que se mostra viável a convolação ainda que a petição inicial 

tenha sido apresentada em momento posterior à venda do prédio. 

III - No caso, não é manifesta e incontroversa a falta de legitimidade da embargante 

para deduzir tais embargos pelo facto de a ordem de entrega do prédio não lhe ter sido 

directamente dirigida o que também reforça e determina a decisão de convolação. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/61cec014675cacf680257b65003e3271?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/61cec014675cacf680257b65003e3271?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 10-10-2012, proc. n.º 0933/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f45f70c1387aa17d8

0257aa00045c5bc?OpenDocument) 

 

Artigo 238.º 

Eficácia do caso julgado 

A decisão de mérito proferida nos embargos de terceiro constitui caso 

julgado no processo de execução fiscal quanto à existência e titularidade dos 

direitos invocados por embargante e embargado. 

 

SECÇÃO VIII 

Da convocação dos credores e da verificação dos créditos 

 

Artigo 239.º 

Citação dos credores preferentes e do cônjuge 

1 - Feita a penhora e junta a certidão de ónus, serão citados os credores com 

garantia real, relativamente aos bens penhorados, e o cônjuge do executado no 

caso previsto no artigo 220.º ou quando a penhora incida sobre bens imóveis ou 

bens móveis sujeitos a registo, sem o que a execução não prosseguirá. 

2 - Os credores desconhecidos, bem como os sucessores dos credores 

preferentes, são citados por éditos de 10 dias. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 239.º 

Citação dos credores preferentes e do cônjuge 

1 - Feita a penhora e junta a certidão de ónus, serão citados os credores com garantia 

real, relativamente aos bens penhorados, e o cônjuge do executado no caso previsto no 

artigo 220.º ou quando a penhora incida sobre bens imóveis ou bens móveis sujeitos a 

registo, sem o que a execução não prosseguirá. 

2 - Os credores desconhecidos, bem como os sucessores dos credores preferentes, 

serão citados por anúncio e éditos de 20 dias. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

Tendo sido deduzidos embargos de terceiro pelo cônjuge não executado e não 

podendo este utilizar essa forma processual para reagir contra penhora de bens imóveis 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f45f70c1387aa17d80257aa00045c5bc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f45f70c1387aa17d80257aa00045c5bc?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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ou móveis sujeitos a registo (art. 239.º, n.º 1, do CPPT), por ser, nesse caso, 

legalmente imposta a sua citação e ele poder suscitar a nulidade decorrente da falta 

dessa citação, deve ordenar-se, se a tal nada mais obstar, que a respectiva petição 

inicial siga a forma processual de requerimento de arguição de nulidade por falta de 

citação, a qual pode ser oficiosamente conhecida e arguida até ao trânsito em julgado 

da decisão final. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 06-06-2012, proc. n.º 

0104/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4a3982ca34cd2eaf8

0257a23005195c8?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Se o exequente não é o exclusivo beneficiário da venda do bem penhorado, não pode 

anular-se a venda executiva por motivo de falta/nulidade da citação, sem prejuízo da 

responsabilidade civil a que haja lugar. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-12-2013, proc. n.º 01773/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d32b719e9ecdbde98

0257c5a00422626?OpenDocument) 

 

São diferentes os actos de citação referidos no art. 220.º e no art. 239.º, ambos do 

CPPT. 

Se devia ter sido feita citação do cônjuge, nos termos do art. 239.º do CPPT, por se 

tratar de caso de penhora de bens imóveis ou móveis sujeitos a registo, e apenas se 

procedeu à citação a que se reporta o art. 220.º do mesmo Código, ocorre uma 

nulidade insanável por falta de citação (art. 165.º do mesmo CPPT), por ter sido 

omitido o acto que deveria ter sido praticado. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 30-10-2013, proc. n.º 01312/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bb47b481f31452418

0257c23004f5d58?OpenDocument) 

 

Artigo 240.º 

Convocação de credores 

1 - Podem reclamar os seus créditos no prazo de 15 dias após a citação nos 

termos do artigo anterior os credores que gozem de garantia real sobre os bens 

penhorados. 

2 - O crédito exequendo não carece de ser reclamado. 

3 - O órgão da execução fiscal só procede à convocação de credores quando 

dos autos conste a existência de qualquer direito real de garantia. 

4 - O disposto no número anterior não obsta a que o credor com garantia real 

reclame espontaneamente o seu crédito na execução, até à transmissão dos bens 

penhorados. 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4a3982ca34cd2eaf80257a23005195c8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4a3982ca34cd2eaf80257a23005195c8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d32b719e9ecdbde980257c5a00422626?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d32b719e9ecdbde980257c5a00422626?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bb47b481f314524180257c23004f5d58?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bb47b481f314524180257c23004f5d58?OpenDocument
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

- Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 240.º 

Convocação de credores 

1 - Podem reclamar os seus créditos no prazo de 15 dias após a citação nos termos do 

artigo anterior os credores que gozem de garantia real sobre os bens penhorados. 

2 - O crédito exequendo não carece de ser reclamado. 

3 - O órgão da execução fiscal poderá não proceder à convocação de credores quando 

a penhora incida apenas sobre abonos, vencimentos ou pensões ou quando, em caso de 

penhora de dinheiro ou bens móveis sujeitos a registo, dos autos não constar qualquer 

direito real de garantia e a dívida seja inferior a 100 unidades de conta. 

4 - O disposto no número anterior não obsta a que o credor com garantia real reclame 

espontaneamente o seu crédito na execução, até à transmissão dos bens penhorados. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

Artigo 240.º 

Convocação de credores 

1 - Podem reclamar os seus créditos no prazo de 15 dias após a citação nos termos do 

artigo anterior os credores que gozem de garantia real sobre os bens penhorados. 

2 - O crédito exequendo não carece de ser reclamado. 

3 - O órgão da execução fiscal pode não proceder à convocação de credores quando 

a penhora incida apenas sobre abonos, vencimentos ou pensões ou quando, em caso 

de penhora de dinheiro ou bens móveis sujeitos a registo, dos autos não constar 

qualquer direito real de garantia e a dívida seja inferior a 250 unidades de conta. 

4 - O disposto no número anterior não obsta a que o credor com garantia real reclame 

espontaneamente o seu crédito na execução, até à transmissão dos bens penhorados. 

Redacção: Lei n.º 55-B/2004, de 30 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

O artigo 240.º n.º1 do CPPT deve ser interpretado amplamente no sentido de 

abranger não apenas os credores que gozam de garantia real stricto sensu mas também 

aqueles a que a lei substantiva atribui causas legítimas de preferência, nomeadamente, 

privilégios creditórios. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 18-05-2005, proc. n.º 

0612/04, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f7e9063ad310da378

02570140030dd1e?OpenDocument) 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f7e9063ad310da37802570140030dd1e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f7e9063ad310da37802570140030dd1e?OpenDocument
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

O n.º 1 do artigo 240.º do CPPT deve ser interpretado em sentido amplo, de modo a 

terem-se por abrangidos na letra da lei todos os créditos a que a lei substantiva atribui 

causas legítimas de preferência, nomeadamente privilégios creditórios. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 26-03-2014, proc. n.º 0850/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b164e942490aeecf8

0257caf003ddb6d?OpenDocument) 

 

I - Nos termos do n.º 2 do art.º 240.º do CPPT, os créditos exequendos não carecem 

de ser reclamados, sendo incluídos na graduação de créditos e graduados no lugar que 

lhes compete da mesma forma que o são os créditos reclamados. 

II - Na graduação dos créditos exequendos há que ter em conta não só o facto de eles 

beneficiarem, desde logo, da penhora do imóvel efectuada no âmbito do processo 

executivo, como também os eventuais privilégios imobiliários de que gozem. 

III - Os créditos exequendos de IRS e de IRC relativos aos três últimos anos gozam 

de privilégio imobiliário sobre os bens existentes no património do sujeito passivo à 

data da penhora, em conformidade com o disposto nos artigos 111.º CIRS e 116.º 

CIRC, e os respectivos juros de mora gozam do mesmo privilégio atribuído por lei à 

dívida sobre que recaírem. 

IV - O crédito exequendo de IVA não goza de qualquer privilégio imobiliário, 

encontrando-se apenas garantido pela penhora do imóvel efectuada, a qual confere ao 

credor o direito de ser pago com preferência a qualquer outro credor que não tenha 

garantia real anterior, em conformidade com o disposto no art.822.º n.º 1 do Código 

Civil. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 10-07-2013, proc. n.º 0608/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/214b991b6ed0a1dd8

0257bdc0030073b?OpenDocument) 

 

O crédito exequendo de IVA, embora não precise de ser reclamado (n.º 2 do artigo 

240.º do CPPT), perde a preferência decorrente do privilégio mobiliário geral que, em 

princípio, lhe assistiria (artigo 736.º, n.º 1, do CC), no caso de bem penhorado na 

execução fiscal ser um veículo automóvel (artigo 865.º, n.º 4, alínea a), do CPC). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 03-07-2013, proc. n.º 0347/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7f9e128f8abfad9780

257ba30045a95b?OpenDocument) 

 

O crédito exequendo não carece de ser reclamado (cfr. n.º 2 do art. 240.º do 

CPPT). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 03-07-2013, proc. n.º 01461/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b349f4c8274660148

0257bb7003c0fae?OpenDocument) 

 

O n.º 1 do artigo 240.º do CPPT deve ser interpretado em sentido amplo, de modo a 

terem-se por abrangidos na letra da lei todos os créditos a que a lei substantiva atribui 

causas legítimas de preferência, nomeadamente privilégios creditórios. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-02-2013, proc. n.º 021/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/df90ac64212bcea48

0257b2600393f04?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b164e942490aeecf80257caf003ddb6d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b164e942490aeecf80257caf003ddb6d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/214b991b6ed0a1dd80257bdc0030073b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/214b991b6ed0a1dd80257bdc0030073b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7f9e128f8abfad9780257ba30045a95b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7f9e128f8abfad9780257ba30045a95b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b349f4c82746601480257bb7003c0fae?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b349f4c82746601480257bb7003c0fae?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/df90ac64212bcea480257b2600393f04?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/df90ac64212bcea480257b2600393f04?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 10-10-2012, proc. n.º 0802/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3702d8cd998577038

0257a9b00378e93?OpenDocument) 

 

Artigo 241.º 

Citação do órgão da execução fiscal 

1 - Se não se verificarem as circunstâncias do n.º 3 do artigo anterior, serão 

citados os chefes dos serviços periféricos locais da área do domicílio fiscal da 

pessoa a quem foram penhorados os bens e da situação dos imóveis ou do 

estabelecimento comercial ou industrial onde não corra o processo para, no 

prazo de 15 dias, apresentarem certidão das dívidas que devam ser reclamadas. 

2 - Se a certidão tiver de ser passada pelo serviço local ou periférico da 

administração tributária onde correr o processo, será junto a este, sem mais 

formalidades, no prazo de 10 dias a contar da penhora. 

3 - Às certidões e à citação a que se refere este artigo é aplicável o disposto 

nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 80.º do presente Código. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 241.º 

Citação do órgão da execução fiscal 

1 - Se não se verificarem as circunstâncias do n.º 3 do artigo anterior, serão citados os 

dirigentes dos serviços centrais, do órgão periférico local da administração tributária 

do domicílio da pessoa a quem foram penhorados os bens e da situação dos imóveis ou 

do estabelecimento comercial ou industrial onde não corra o processo, para, no prazo 

de 15 dias, apresentarem certidão das dívidas que devam ser reclamadas. 

2 - Se a certidão tiver de ser passada pelo serviço local ou periférico da administração 

tributária onde correr o processo, será junto a este, sem mais formalidades, no prazo de 

10 dias a contar da penhora. 

3 - Às certidões a que se refere este artigo é aplicável o disposto nos n.os 2 e 3 do 

artigo 80.º do presente Código. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Havendo outras reclamações de créditos ou tendo sido juntas as certidões de dívidas 

referidas no art. 241.º do CPPT, o órgão de execução fiscal não pode proferir decisão 

de verificação e graduação de créditos sem que antes notifique o executado e os 

credores que reclamaram créditos, como o impõe expressamente o disposto no art. 

866.º do CPC, aplicável ex vi do art. 246.º do CPPT e decorre dos princípios do 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3702d8cd9985770380257a9b00378e93?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3702d8cd9985770380257a9b00378e93?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
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contraditório (cfr. art. 3.º, n.º 3, do CPC) e da igualdade dos meios processuais (art. 

98.º da LGT). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 12-09-2012, proc. n.º 0892/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7947a511d790c23c8

0257a7f003acad9?OpenDocument) 

 

Artigo 242.º 

Citação edital dos credores desconhecidos e sucessores não habilitados 

dos preferentes 

Para a citação dos credores desconhecidos e sucessores não habilitados dos 

preferentes afixar-se-á um só edital no órgão da execução fiscal onde correr a 

execução. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 242.º 

Citação edital dos credores desconhecidos e sucessores não habilitados dos 

preferentes 

1 - Para a citação dos credores desconhecidos e sucessores não habilitados dos 

preferentes afixar-se-á um só edital no órgão da execução fiscal onde correr a 

execução. 

2 - Os anúncios serão publicados em dois números seguidos de um dos jornais mais 

lidos no local da execução ou no da sede ou da localização dos bens. 

3 - Se a quantia penhorada for inferior a 100 unidades de conta publicar-se-á um 

único anúncio e, se for inferior a 20 vezes esse valor, não haverá anúncio algum. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Artigo 243.º 

(Revogado) 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7947a511d790c23c80257a7f003acad9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7947a511d790c23c80257a7f003acad9?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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Artigo 243.º 

Prazo de reclamação de créditos pelo representante da Fazenda Pública 

O representante da Fazenda Pública junto do tribunal tributário de 1.ª instância da 

área do órgão da execução fiscal reclamará os créditos no prazo de 25 dias a contar da 

data em que for notificado. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Após as alterações introduzidas no Código de Procedimento e de Processo 

Tributário pela Lei n.º 55-A/2010, de 31.12, os Tribunais Tributários continuam a ter 

competência para conhecer da matéria relativa à verificação e graduação de créditos, 

tendo ocorrido apenas uma alteração da via ou forma processual adequada ao seu 

conhecimento, que deixou de ser o processo judicial de verificação e graduação de 

créditos, para ser o processo judicial de reclamação da decisão proferida pelo órgão da 

execução sobre a matéria, passando, assim, esta reclamação a constituir a forma 

processual de exercer a tutela jurisdicional no que toca à verificação e graduação de 

créditos. 

II - Quanto à aplicação no tempo da lei processual civil e tributária, a regra é a 

mesma que vale na teoria geral do direito: a lei nova é de aplicação imediata aos 

processos pendentes, mas não possui eficácia retroactiva - artigo 12.º do C.Civil e 

artigo 12.º, n.º 3 da LGT. Porém, da submissão a esta regra geral exceptua-se o caso de 

a lei nova ser acompanhada de normas de direito transitório ou de para ela valer uma 

norma especial, como é o caso da norma contida no n.º 2 do artigo 142.º do CPC, que 

determina que a forma de processo aplicável se determina pela lei vigente à data em 

que a acção é proposta. 

III - Por força dessa norma contida no n.º 2 do artigo 142.º do CPC, que é 

subsidiariamente aplicável ao contencioso tributário por força do artigo 2.º, alínea e) 

do CPPT, a nova lei não pode ser aplicada aos processos de verificação e graduação 

de créditos pendentes nos Tribunais Administrativos e Fiscais em 1 de Janeiro de 

2011, os quais continuam a seguir a forma processual vigente à data da sua 

instauração. 

IV - À mesma conclusão se chegaria pela aplicação da norma contida no n.º 3 do 

artigo 12.º da LGT, na medida em que a aplicação imediata da lei nova aos processos 

pendentes é susceptível de afectar os direitos e interesses legítimos anteriormente 

constituídos das partes. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 12-10-2011, proc. n.º 0703/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ec4ddb4f2edc5acd8

025792f003488d2?OpenDocument) 

 

Artigo 244.º 

Realização da venda 

A venda realiza-se após o termo do prazo de reclamação de créditos. 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ec4ddb4f2edc5acd8025792f003488d2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ec4ddb4f2edc5acd8025792f003488d2?OpenDocument
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 244.º 

Realização da venda 

1 - A venda realizar-se-á após o termo do prazo de reclamação de créditos. 

2 - Pode ser suspensa mediante decisão fundamentada do órgão da execução fiscal a 

realização da venda caso o valor dos créditos reclamados pelos credores referidos nos 

artigos 240.º e 242.º for manifestamente superior ao da dívida exequenda e acrescido, 

podendo a execução prosseguir em outros bens. 

3 - No caso previsto no número anterior, a venda só se realizará após o trânsito em 

julgado da decisão de verificação e graduação de créditos, caso desta resulte o valor 

dos créditos reclamados aí referidos ser inferior ao montante da dívida exequenda e 

acrescido. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

É inadmissível a suspensão da venda no caso da execução fiscal não prosseguir em 

outros bens, uma vez que a expressão final do n.º 2 do artigo 244.º do CPPT 

«podendo a execução prosseguir em outros bens» deve ser interpretada não como uma 

mera faculdade subsequente à decisão da suspensão da venda, mas sim como um 

requisito dessa suspensão. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-09-2012, proc. n.º 0902/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/17e3ba064af935b38

0257a860051cea7?OpenDocument) 

 

I - A anulação da venda realizada em processo de execução fiscal depende, não só, de 

ter ocorrido, relativamente ao acto da venda ou actos anteriores que lhe digam respeito, 

a omissão de um acto ou de uma formalidade imposta pela lei, como, ainda, da 

circunstância de essa omissão poder ter tido influência no acto de venda realizado. 

Razão por que a anulação só pode ser decretada se, no circunstancialismo em que 

ocorreu a irregularidade, se puder afirmar a sua susceptibilidade para influenciar o acto 

de venda efectuado. 

II - A violação do disposto no n.º 1 do artigo 244.º do CPPT, por a venda ter tido 

lugar antes do integral decurso do prazo de 15 dias para o credor hipotecário reclamar 

o seu crédito, apesar de constituir uma irregularidade processual, não é susceptível de 

influenciar o acto da venda quando a citação é realizada antes da venda, adquirindo o 

credor, de forma imediata, o estatuto de sujeito processual para todos os efeitos legais, 

nomeadamente para os previstos no artigo 886.º-A do CPC, sendo notificado da data e 

hora marcada para a venda e da sua modalidade, ficando, assim, habilitado a tomar a 

iniciativa de acautelar os seus direitos, comparecendo no acto de abertura de propostas 

ou formulando proposta de aquisição de modo a evitar a degradação do preço de 

venda. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/17e3ba064af935b380257a860051cea7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/17e3ba064af935b380257a860051cea7?OpenDocument
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III - O que aliado ao facto de não se terem provado factos demonstrativos da 

existência de prejuízos decorrentes dessa irregularidade e de não ter sido minimamente 

molestada a possibilidade de este credor reclamar o seu crédito e de vê-lo verificado e 

graduado no lugar próprio para ser pago através do produto da venda, leva a concluir 

que tal irregularidade não representa uma nulidade nos termos do art. 201.º do CPC 

que importe a nulidade da venda. 

IV - Por outro lado, se a falta de citação do credor com garantia real não pode 

determinar a anulação da venda, por força do disposto no n.º 10 do art. 864.º do CPC, 

subsidiariamente aplicável ex vi da al. e) do art.º 2.º do CPPT, então, por maioria de 

razão, não pode determinar essa anulação a situação em que a citação foi 

efectivamente concretizada embora numa altura em que pela proximidade da data 

marcada para a venda se dificultou ou inviabilizou a apresentação da petição de 

reclamação de créditos antes da venda. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 20-06-2012, proc. n.º 0879/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/25b12ae2e7e1e2548

0257a3200377d6e?OpenDocument) 

 

Artigo 245.º 

Verificação e graduação de créditos 

1 - A verificação e graduação dos créditos tem efeito suspensivo quanto ao 

seu objecto, sem prejuízo do andamento da execução fiscal até à venda dos 

bens. 

2 - Havendo reclamações ou juntas as certidões referidas no artigo 241.º, o 

órgão de execução fiscal procede à verificação e graduação de créditos, 

notificando dela todos os credores que reclamaram créditos. 

3 - Os credores referidos no número anterior podem reclamar da verificação 

e graduação de créditos nos termos e prazos previstos nos artigos 276.º e 

seguintes. 

4 - A reclamação referida no número anterior tem efeitos suspensivos, 

procedendo-se à sua remessa imediata ao tribunal tributário de 1.ª instância 

acompanhado de cópia autenticada do processo principal. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

- Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 245.º 

Contestação da verificação e graduação de créditos 

1 - A verificação e graduação dos créditos tem efeito suspensivo quanto ao seu 

objecto, sem prejuízo do andamento da execução fiscal até à venda dos bens. 

2 - Havendo reclamações ou juntas as certidões referidas no artigo 241.º, o processo 

será remetido ao tribunal tributário de 1.ª instância para ulteriores termos de 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/25b12ae2e7e1e25480257a3200377d6e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/25b12ae2e7e1e25480257a3200377d6e?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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verificação e graduação de créditos acompanhado de cópia autenticada do processo 

principal. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

Artigo 245.º 

Verificação e graduação de créditos 

1 - A verificação e graduação dos créditos tem efeito suspensivo quanto ao seu 

objecto, sem prejuízo do andamento da execução fiscal até à venda dos bens. 

2 - Havendo reclamações ou juntas as certidões referidas no artigo 241.º, o processo 

será remetido ao tribunal tributário de 1.ª instância para ulteriores termos de 

verificação e graduação de créditos acompanhado de cópia autenticada do processo 

principal. 

Redacção: Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho 

- Redacção mais recente: Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – Após as alterações introduzidas no Código de Procedimento e de Processo 

Tributário pela Lei n.º 55-A/2010, de 31.12, os Tribunais Tributários continuam a ter 

competência para conhecer da matéria relativa à verificação e graduação de créditos, 

tendo ocorrido apenas uma alteração da via ou forma processual adequada ao seu 

conhecimento, que deixou de ser o processo judicial de verificação e graduação de 

créditos, para ser o processo judicial de reclamação da decisão proferida pelo órgão da 

execução sobre a matéria, passando, assim, esta reclamação a constituir a forma 

processual de exercer a tutela jurisdicional no que toca à verificação e graduação de 

créditos. 

II – Assim sendo, nenhuma censura merece a decisão recorrida que julgou 

improcedente a excepção de incompetência em razão da matéria do Tribunal para 

conhecimento da verificação e graduação de créditos que lhe foi remetida pelo Serviço 

de Finanças após a entrada em vigor da Lei n.º 55-A/2010 (embora o crédito 

reclamado o tenha sido em data anterior à da entrada em vigor daquela lei), porquanto 

um eventual erro na forma do processo não determina a incompetência do Tribunal 

para conhecimento da acção. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-05-2014, proc. n.º 0879/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d8cc09f72ab739e18

0257cde004c9fe1?OpenDocument) 

 

I – Relativamente aos processos de verificação e graduação de créditos pendentes nos 

Tribunais Tributários até à entrada em vigor da Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 (OGE de 

2011) e das consequentes alterações por ela introduzidas no CPPT, aqueles Tribunais 

continuam a ser competentes para tramitar e conhecer das matérias relativas à 

verificação e graduação de créditos, pois que as ditas alterações se reconduzem apenas 

à alteração da via ou forma processual adequada ao conhecimento das ditas matérias (a 

forma processual adequada deixou de ser o processo judicial de verificação e 

graduação de créditos e passou a ser o processo judicial de reclamação da decisão 

proferida pelo órgão da execução sobre a matéria) ficando esta última (reclamação) a 

constituir a forma processual de exercer a tutela jurisdicional no que respeita à 

verificação e graduação de créditos. 

II – Em termos de aplicação no tempo da lei processual civil e tributária, a regra é a 

de que a lei nova é de aplicação imediata aos processos pendentes, mas não possui 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d8cc09f72ab739e180257cde004c9fe1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d8cc09f72ab739e180257cde004c9fe1?OpenDocument
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eficácia retroactiva – art. 12.º, n.º 2 do CCivil e art. 12.º, n.º 3 da LGT – exceptuando-

se o caso de a lei nova ser acompanhada de normas de direito transitório ou de para ela 

valer uma norma especial, como é o caso da norma contida no n.º 2 do art. 142.º do 

CPC, que determina que a forma de processo aplicável se determina pela lei vigente à 

data em que a acção é proposta. 

III – Reconduzindo-se, como ficou dito, as alterações introduzidas pela Lei n.º 55-

A/2010, a mera alteração da forma processual adequada ao conhecimento da matéria 

de verificação e graduação de créditos, é por força daquela norma especial contida no 

n.º 2 do art. 142.º do CPC (subsidiariamente aplicável ao contencioso tributário por 

força do art. 2.º, al. e) do CPPT), que a nova lei não pode ser aplicada aos processos 

de verificação e graduação de créditos pendentes nos Tribunais Administrativos e 

Fiscais em 1/1/2011, os quais continuam a seguir a forma processual vigente à data da 

sua instauração. 

IV – A idêntica conclusão se chegaria pela aplicação da norma contida no n.º 3 do 

art. 12.º da LGT, na medida em que a aplicação imediata da lei nova aos processos 

pendentes é susceptível de afectar os direitos e interesses legítimos anteriormente 

constituídos das partes. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-05-2012, proc. n.º 0323/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3fbd818e7710e3008

0257a00004c9626?OpenDocument) 

 

Artigo 246.º 

Disposições aplicáveis à reclamação de créditos 

1 - Na reclamação de créditos observam-se as disposições do Código de 

Processo Civil, exceto no que respeita à reclamação da decisão de verificação 

e graduação, que é efetuada exclusivamente nos termos dos artigos 276.º a 

278.º deste código. 

2 - Na reclamação de créditos só é admissível prova documental. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 246.º 

Disposições aplicáveis à reclamação de créditos 

Na reclamação de créditos observar-se-ão as disposições do Código de Processo 

Civil, mas só é admissível prova documental. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3fbd818e7710e30080257a00004c9626?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3fbd818e7710e30080257a00004c9626?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Nos recursos jurisdicionais em que o Supremo Tribunal Administrativo tem 

meros poderes de revista, cabe nos seus poderes de cognição apurar factos 

processuais praticados no âmbito do processo judicial tributário. 

II - Resultando dos elementos documentais juntos aos autos que as dívidas 

exequendas provenientes de liquidações de IMI dizem respeito ao imóvel penhorado, 

e sabido que, nos termos do n.º 2 do art.º 240.º do CPPT, os créditos exequendos não 

carecem de ser reclamados, sendo incluídos na graduação de créditos e graduados no 

lugar que lhes compete, impunha-se reconhecer aos créditos exequendos relativos aos 

anos de 2004, 2005 e 2006 (1ª prestação), porque inscritos para cobrança, 

respectivamente, em 2005, 2006 e 2007, isto é, inscritos para cobrança no ano da 

penhora e nos dois anos anteriores, o privilégio creditório especial de que gozam à luz 

do disposto no artigo 122.º n.º 1 do CIMI e dos artigos 735.º e 744.º n.º 1 do Código 

Civil. 

III - De todo o modo, se alguma dúvida houvesse, a Mmª Juiz a quo, no exercício do 

seu poder geral de controlo e dos poderes de direcção do processo, previstos nos arts. 

809.º e 265.º, n.º 2, do CPC, aplicáveis ex vi dos arts. 2.º e 246.º do CPPT, deveria 

ter promovido as necessárias diligências para clarificar a situação, de modo a 

proceder à graduação dos créditos exequendos no lugar que legalmente lhes compete. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-11-2012, proc. n.º 0835/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7f9d71abcd6733248

0257ac600468a4c?OpenDocument) 

 

Quando as dívidas exequendas dizem respeito a IMI e a certidão de dívidas emitida 

pelo órgão da execução fiscal para efeitos de reclamação de créditos não é clara quanto 

à identificação dos imóveis sobre que incidiu esse imposto, pode e deve o julgador, no 

exercício do seu poder geral de controlo e dos poderes de direcção do processo, 

previstos nos artigos 809.º e 265.º, n.º 2, do Código de Processo Civil e também de 

acordo com o art.º 508.º, ns. 2.º e 3.º do Código de Processo Civil, aplicáveis ex vi do 

disposto nos artigos 2.º, alínea e) e 246.º do CPPT, promover as diligências 

necessárias para clarificar a situação, de modo a proceder à graduação dos créditos 

exequendos no lugar que legalmente lhes compete. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 10-10-2012, proc. n.º 0241/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c438ee420233f2d88

0257a9f0037a7e7?OpenDocument) 

 

Artigo 247.º 

Devolução do processo de reclamação de créditos ao órgão da execução 

fiscal 

1 - Os processos que tiverem subido ao tribunal tributário de 1.ª instância, em 

virtude de reclamação da decisão do órgão de execução fiscal, para decisão da 

verificação e graduação de créditos, são devolvidos ao órgão da execução fiscal 

após o trânsito em julgado da decisão. 

2 - No caso de o tribunal tributário de 1.ª instância não poder efectuar a 

liquidação por não dispor dos elementos necessários, solicitá-los-á ao órgão da 

execução fiscal para que lhes forneça no prazo que fixar. 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7f9d71abcd67332480257ac600468a4c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7f9d71abcd67332480257ac600468a4c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c438ee420233f2d880257a9f0037a7e7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c438ee420233f2d880257a9f0037a7e7?OpenDocument
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 247.º 

Devolução do processo de reclamação de créditos ao órgão da execução fiscal 

1 - Os processos que tiverem subido ao tribunal tributário de 1.ª instância para 

decisão da verificação e graduação de créditos serão devolvidos ao órgão da execução 

fiscal. 

2 - No caso de o tribunal tributário de 1.ª instância não poder efectuar a liquidação 

por não dispor dos elementos necessários, solicitá-los-á ao órgão da execução fiscal 

para que lhes forneça no prazo que fixar. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Nos termos do n.º 2 do art.º 247.º do Código de Procedimento e Processo 

Tributário, e no regime anterior às alterações introduzidas pela lei n.º55-A/2010, de 

31 de Dezembro, como é o caso, a liquidação de créditos graduados e verificados é 

efectuada pelo tribunal onde corre o processo de execução fiscal, quando o processo a 

ele suba para efectuar a verificação e graduação de créditos. 

II - De acordo com aquele normativo no caso de o tribunal tributário de 1.ª instância 

não poder efectuar a liquidação por não dispor dos elementos necessários, solicitá-los-

á ao órgão da execução fiscal para que lhos forneça no prazo que fixar. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-04-2012, proc. n.º 0942/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2b564862d92a0f8e8

02579f700339d37?OpenDocument) 

 

I - Após as alterações introduzida no Código de Procedimento e de Processo 

Tributário pela Lei n.º 55-A/2010, de 31.12, os Tribunais Tributários continuam a ter 

competência para conhecer da matéria relativa à verificação e graduação de créditos, 

tendo ocorrido apenas uma alteração da via ou forma processual adequada ao seu 

conhecimento, que deixou de ser o processo judicial de verificação e graduação de 

créditos, para ser o processo judicial de reclamação da decisão proferida pelo órgão da 

execução sobre a matéria, passando, assim, esta reclamação a constituir a forma 

processual de exercer a tutela jurisdicional no que toca à verificação e graduação de 

créditos. 

II - Quanto à aplicação no tempo da lei processual civil e tributária, a regra é a 

mesma que vale na teoria geral do direito: a lei nova é de aplicação imediata aos 

processos pendentes, mas não possui eficácia retroactiva - artigo 12.º do C.Civil e 

artigo 12.º, n.º 3 da LGT. Porém, da submissão a esta regra geral exceptua-se o caso de 

a lei nova ser acompanhada de normas de direito transitório ou de para ela valer uma 

norma especial, como é o caso da norma contida no n.º 2 do artigo 142.º do CPC, que 

determina que a forma de processo aplicável se determina pela lei vigente à data em 

que a acção é proposta. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2b564862d92a0f8e802579f700339d37?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2b564862d92a0f8e802579f700339d37?OpenDocument
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III - Por força dessa norma contida no n.º 2 do artigo 142.º do CPPT, que é 

subsidiariamente aplicável ao contencioso tributário por força do artigo 2.º, alínea e) 

do CPPT, a nova lei não pode ser aplicada aos processos de verificação e graduação 

de créditos pendentes nos Tribunais Administrativos e Fiscais em 1 de Janeiro de 

2011, os quais continuam a seguir a forma processual vigente à data da sua 

instauração. 

IV - À mesma conclusão se chegaria pela aplicação da norma contida no n.º 3 do 

artigo 12.º da LGT, na medida em que a aplicação imediata da lei nova aos processos 

pendentes é susceptível de afectar os direitos e interesses legítimos anteriormente 

constituídos das partes. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 26-10-2011, proc. n.º 0637/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5b8066a1e4fc77518

02579410041b48f?OpenDocument) 

 

SECÇÃO IX 

Da venda dos bens penhorados 

 

Artigo 248.º 

Regra geral 

1 - A venda é feita preferencialmente por meio de leilão electrónico ou, na 

sua impossibilidade, de propostas em carta fechada, nos termos dos números 

seguintes, salvo quando o presente Código disponha de forma contrária. 

2 - A venda é realizada por leilão electrónico, que decorre durante 15 dias, 

sendo o valor base o correspondente a 70 % do determinado nos termos do 

Artigo 250.º 

3 - Inexistindo propostas nos termos do número anterior, a venda passa 

imediatamente para a modalidade de proposta em carta fechada, que decorre 

durante 15 a 20 dias, baixando o valor base referido no número anterior para 50 

% do determinado nos termos do Artigo 250.º 

4 - Não sendo apresentadas propostas nos termos fixados nos números 

anteriores, é aberto de novo leilão electrónico, que decorre durante 15 dias, 

adjudicando-se o bem à proposta de valor mais elevado. 

5 - O dirigente máximo do serviço pode determinar a venda em outra 

modalidade prevista no Código de Processo Civil. 

6 - Os procedimentos e especificações da realização da venda por leilão 

electrónico são definidos por portaria do Ministro das Finanças. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

- Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5b8066a1e4fc7751802579410041b48f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5b8066a1e4fc7751802579410041b48f?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 248.º 

Modalidades de venda 

1 - A venda será feita por meio de propostas em carta fechada, pelo valor base que for 

mencionado nas citações, editais e anúncios a que se refere a presente secção. 

2 - Nas execuções por dívidas até 60 vezes a unidade de conta poderão não se 

publicar anúncios para a venda. 

3 - A venda pode efectuar-se por arrematação em hasta pública quando o órgão da 

execução fiscal em despacho fundamentado entenda haver manifesta vantagem dada a 

natureza dos bens penhorados e não haver prejuízo para a transparência da operação. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

Artigo 248.º 

Regra geral 

A venda é feita por meio de propostas em carta fechada, salvo quando diversamente 

se disponha na presente lei. 

Redacção: Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho 

- 3.ª versão: Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

Artigo 248.º 

Regra geral 

1 - A venda é feita preferencialmente por meio de leilão electrónico ou, na sua 

impossibilidade, de propostas em carta fechada, nos termos dos números seguintes, 

salvo quando o presente Código disponha de forma contrária. 

2 - A venda é realizada por leilão electrónico, que decorre durante 15 dias, sendo o 

valor base o correspondente a 70 % do determinado nos termos do Artigo 250.º 

3 - Inexistindo propostas nos termos do número anterior, a venda passa 

imediatamente para a modalidade de proposta em carta fechada, que decorre durante 

15 a 20 dias, baixando o valor base referido no número anterior para 50 % do 

determinado nos termos do Artigo 250.º 

4 - Não sendo apresentadas propostas nos termos fixados nos números anteriores, é 

aberto de novo leilão electrónico, que decorre durante 20 dias, adjudicando-se o bem à 

proposta de valor mais elevado. 

5 - O dirigente máximo do serviço pode determinar a venda em outra modalidade 

prevista no Código de Processo Civil. 

6 - Os procedimentos e especificações da realização da venda por leilão electrónico 

são definidos por portaria do Ministro das Finanças. 

Redacção: Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

I - No processo de execução fiscal tem aplicação supletiva o disposto no art. 886.º-A 

do CPC. 

II - Assim, o credor com garantia real tem necessariamente que ser notificado 

nomeadamente do despacho que ordena a venda por negociação particular, e o preço 

mínimo por que ela deva ser realizada. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 22-04-2009, proc. n.º 0146/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cf564c9e765f1e8c80

2575a8003a39bf?OpenDocument) 

 

O despacho que determina a venda a realizar na execução fiscal não tem de ser 

notificado ao credor reclamante, por força do disposto no artigo 886.º-A n.º 1 do 

Código de Processo Civil, norma que não é subsidiariamente aplicável naquela forma 

de processo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 03-10-2007, proc. n.º 0514/07, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7f9dd5eee33ff14280

2573710046b65b?OpenDocument) 

 

Artigo 249.º 

Publicidade da venda 

1 - Determinada a venda, procede-se à respectiva publicitação, mediante 

divulgação através da Internet. 

2 - O disposto no número anterior não prejudica que, por iniciativa do órgão 

da execução fiscal ou por sugestão dos interessados na venda, sejam utilizados 

outros meios de divulgação. 

3 - (Revogado) 

4 - (Revogado) 

5 - Em todos os meios de publicitação da venda incluem-se, por forma que 

permita a sua fácil compreensão, as seguintes indicações: 

a) Designação do órgão por onde corre o processo; 

b) Nome ou firma dos executados; 

c) Identificação sumária dos bens; 

d) Local, prazo e horas em que os bens podem ser examinados; 

e) Valor base da venda; 

f) Designação e endereço do órgão a quem devem ser entregues ou enviadas 

as propostas; 

g) Data e hora limites para recepção das propostas; 

h) Data, hora e local de abertura das propostas. 

i) Qualquer condição prevista em lei especial para a aquisição, detenção ou 

comercialização dos bens. 

6 - Os bens devem estar patentes no local indicado pelo menos até ao dia e 

hora limites para recepção das propostas, sendo o depositário obrigado a 

mostrá-los a quem pretenda examiná-los, durante as horas fixadas nos meios de 

publicitação da venda. 

7 - Os titulares do direito de preferência na alienação dos bens são 

notificados do dia e hora da entrega dos bens ao proponente, para poderem 

exercer o seu direito no acto da adjudicação. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cf564c9e765f1e8c802575a8003a39bf?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cf564c9e765f1e8c802575a8003a39bf?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7f9dd5eee33ff142802573710046b65b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7f9dd5eee33ff142802573710046b65b?OpenDocument
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8 - A publicitação através da Internet faz-se nos termos definidos em portaria 

do Ministro das Finanças. 

9 - (Revogado) 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

- Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 249.º 

Publicidade da venda 

1 - Determinada a modalidade da venda, designar-se-á o dia e a hora para a abertura 

das propostas ou a praça, com a antecipação necessária para, mediante editais e 

anúncios, se dar ao facto maior publicidade, sem prejuízo do disposto no n.º 2 do 

artigo anterior. 

2 - Os editais são afixados, com a antecipação de 10 dias, um na porta dos serviços 

do órgão da execução fiscal e outro na porta da sede da junta de freguesia em que os 

bens se encontrem. 

3 - Tratando-se de prédios urbanos, afixar-se-á também um edital na porta de cada 

um deles. 

4 - Os anúncios são publicados, com igual antecipação, em dois números seguidos de 

um dos jornais mais lidos no local da execução ou no da sede da localização dos bens 

ou, se na localidade não houver periódico, de um dos jornais que nela sejam mais 

lidos, salvo quando o órgão da execução fiscal o entender dispensável, atento o 

reduzido valor dos bens. 

5 - Nos editais e anúncios mencionar-se-ão o nome dos executados, o órgão por onde 

corre o processo, o dia, hora e local da abertura das propostas ou da arrematação, a 

identificação sumária dos bens e o valor base da venda, nos termos do artigo 250.º 

6 - Durante o prazo dos editais e anúncios é o depositário obrigado a mostrar os bens 

a quem pretende examiná-los, mas pode fixar as horas em que, durante o dia, facultará 

a inspecção, tornando-as conhecidas do público por qualquer meio. 

7 - Os titulares do direito de preferência na alienação dos bens são notificados do dia 

e hora da entrega dos bens ao proponente ou do dia e hora da arrematação para 

poderem exercer o seu direito no acto da adjudicação ou da praça. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

Artigo 249.º 

Publicidade da venda 

1 - Determinada a venda, procede-se à respectiva publicitação, mediante editais, 

anúncios e divulgação através da Internet. 

2 - Os editais são afixados, com a antecipação de 10 dias úteis, um na porta dos 

serviços do órgão da execução fiscal e outro na porta da sede da junta de freguesia em 

que os bens se encontrem. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
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3 - Tratando-se de prédios urbanos, afixa-se também um edital na porta de cada um 

deles, com a mesma antecipação. 

4 - Os anúncios são publicados, com a antecipação referida no n.º 2, num dos jornais 

mais lidos no lugar da execução ou no da localização dos bens. 

5 - Em todos os meios de publicitação da venda incluem-se, por forma que permita a 

sua fácil compreensão, as seguintes indicações: 

a) Designação do órgão por onde corre o processo; 

b) Nome ou firma dos executados; 

c) Identificação sumária dos bens; 

d) Local, prazo e horas em que os bens podem ser examinados; 

e) Valor base da venda; 

f) Designação e endereço do órgão a quem devem ser entregues ou enviadas as 

propostas; 

g) Data e hora limites para recepção das propostas; 

h) Data, hora e local de abertura das propostas. 

6 - Os bens devem estar patentes no local indicado pelo menos até ao dia e hora 

limites para recepção das propostas, sendo o depositário obrigado a mostrá-los a 

quem pretenda examiná-los, durante as horas fixadas nos meios de publicitação da 

venda. 

7 - Os titulares do direito de preferência na alienação dos bens são notificados do 

dia e hora da entrega dos bens ao proponente, para poderem exercer o seu direito no 

acto da adjudicação. 

8 - A publicitação através da Internet faz-se nos termos definidos em portaria do 

Ministro das Finanças. 

9 - Nas execuções por dívidas até 60 vezes a unidade de conta podem não se publicar 

anúncios para a venda, quando o órgão da execução fiscal o entender dispensável, 

atento o reduzido valor dos bens, procedendo-se porém, sempre, à afixação de editais, 

à publicitação através da Internet e às notificações. 

Redacção: Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho 

- 3.ª versão: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

Artigo 249.º 

Publicidade da venda 

1 - Determinada a venda, procede-se à respectiva publicitação, mediante divulgação 

através da Internet. 

2 - O disposto no número anterior não prejudica que, por iniciativa do órgão da 

execução fiscal ou por sugestão dos interessados na venda, sejam utilizados outros 

meios de divulgação. 

3 - (Revogado) 

4 - (Revogado) 

5 - Em todos os meios de publicitação da venda incluem-se, por forma que permita a 

sua fácil compreensão, as seguintes indicações: 

a) Designação do órgão por onde corre o processo; 

b) Nome ou firma dos executados; 

c) Identificação sumária dos bens; 

d) Local, prazo e horas em que os bens podem ser examinados; 

e) Valor base da venda; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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f) Designação e endereço do órgão a quem devem ser entregues ou enviadas as 

propostas; 

g) Data e hora limites para recepção das propostas; 

h) Data, hora e local de abertura das propostas. 

6 - Os bens devem estar patentes no local indicado pelo menos até ao dia e hora 

limites para recepção das propostas, sendo o depositário obrigado a mostrá-los a quem 

pretenda examiná-los, durante as horas fixadas nos meios de publicitação da venda. 

7 - Os titulares do direito de preferência na alienação dos bens são notificados do dia 

e hora da entrega dos bens ao proponente, para poderem exercer o seu direito no acto 

da adjudicação. 

8 - A publicitação através da Internet faz-se nos termos definidos em portaria do 

Ministro das Finanças. 

9 - (Revogado) 

Redacção: Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

I - O tribunal tributário pode e deve conhecer da existência do direito de preferência 

invocado por quem pretenda exercer esse direito na execução fiscal, sendo sua (e não 

dos tribunais judiciais) a competência em razão da matéria para conhecer desse pedido, 

como ficou decidido no caso sub judice pelo Tribunal dos Conflitos. 

II - Isso não significa, contudo, que haja de se admitir uma acção instaurada pelos 

apresentantes da melhor proposta apresentada para a aquisição de um bem penhorado 

em ordem à declaração da inexistência do direito de preferência invocado por outrem. 

III - O conhecimento da existência do referido direito far-se-á, não a título principal e 

em qualquer meio processual (acção ou incidente) intentado exclusivamente para esse 

fim, mas em sede da reclamação deduzida ao abrigo do disposto no art. 276.º do 

CPPT em ordem a averiguar da legalidade da decisão do órgão de execução fiscal que 

tenha reconhecido esse direito. 

IV - Assim, aquele (designadamente, o que ofereceu a melhor proposta de aquisição 

em sede de venda por negociação particular) que se considerar lesado pela decisão do 

órgão de execução fiscal que reconheceu a um terceiro o direito de preferência na 

aquisição tem como meio processual adequado para reagir a reclamação prevista no 

art. 276.º do CPPT. 

V - Se foi escolhido outro meio processual, há que verificar da possibilidade de 

convolação para o meio processual próprio e, na negativa, designadamente por se 

mostrar excedido o prazo para a utilização deste último, anular todo o processado. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-05-2012, proc. n.º 0155/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f1c44486a5cff84e80

257a0e004b6f2e?OpenDocument) 

 

I - Em processo tributário, a notificação da venda executiva ao credor com garantia 

real é feita «mediante editais, anúncios e divulgação através da Internet», de acordo 

com o disposto no n.º 1 do 249.º do Código de Procedimento e de Processo 

Tributário - não havendo aplicação subsidiária dos preceitos do Código de Processo 

Civil, por inexistir lacuna de previsão legal em tal matéria. 

II - Em processo de execução fiscal, os credores com garantia real, mormente através 

da Internet, terão um conhecimento imediato e eficaz sobre a venda e os seus aspectos 

essenciais, não ficando impossibilitados de atacar eventuais irregularidades da mesma. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f1c44486a5cff84e80257a0e004b6f2e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f1c44486a5cff84e80257a0e004b6f2e?OpenDocument


CPPT Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

400 

 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 04-11-2009, proc. n.º 0686/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/79f90ce2200dee6e8

025766a0059f1b9?OpenDocument) 

 

Artigo 250.º 

Valor dos bens para venda 

1 - O valor base para venda é determinado da seguinte forma: 

a) Os imóveis urbanos, inscritos ou omissos na matriz, pelo valor patrimonial 

tributário apurado nos termos do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis 

(CIMI); 

b) Os imóveis rústicos, pelo valor patrimonial actualizado com base em 

factores de correcção monetária, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do 

artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de Novembro; 

c) Os móveis, pelo valor que lhes tenha sido atribuído no auto de penhora, 

salvo se outro for apurado pelo órgão da execução fiscal, podendo esse 

apuramento ser precedido de parecer técnico solicitado a perito com 

conhecimentos técnicos especializados. 

2 - O órgão da execução fiscal promove oficiosamente a avaliação dos 

prédios urbanos ainda não avaliados nos termos do CIMI, que estará concluída 

no prazo máximo de 20 dias e será efectuada por verificação directa, sem 

necessidade dos documentos previstos no artigo 37.º do respectivo Código. 

3 - A avaliação efectuada nos termos do número anterior produz efeitos 

imediatos em sede do IMI. 

4 - O valor base a anunciar para venda é igual a 70 % do determinado nos 

termos do n.º 1. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

- Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

- Lei n.º 67-A/2007, de 31/12 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 250.º 

Valor base dos bens para a venda 

1 - O valor base para venda é determinado da seguinte forma: 

a) Os imóveis, inscritos ou omissos na matriz, pelo valor que for fixado pelo órgão da 

execução fiscal, podendo a fixação ser precedida de parecer técnico do presidente da 

comissão de avaliação ou de um perito avaliador designado nos termos da lei; 

b) Os móveis, pelo valor que lhes tenha sido atribuído no auto de penhora, salvo se 

outro for apurado pelo órgão da execução fiscal. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/79f90ce2200dee6e8025766a0059f1b9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/79f90ce2200dee6e8025766a0059f1b9?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2003/CarlaJobling-Advogada-2003-11-12-DL-287-2003.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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2 - O valor base a anunciar para a venda é igual a 70% do determinado nos termos do 

número anterior. 

3 - Se a modalidade de venda for a arrematação, no caso de ser decidida uma segunda 

praça, por ter ficado deserta a primeira, a venda será anunciada por metade do valor. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

Artigo 250.º 

Valor base dos bens para a venda 

1 - O valor base para venda é determinado da seguinte forma: 

a) Os imóveis, inscritos ou omissos na matriz, pelo valor que for fixado pelo órgão 

da execução fiscal, podendo a fixação ser precedida de parecer técnico do presidente 

da comissão de avaliação ou de um perito avaliador designado nos termos da lei, não 

podendo ser inferior ao valor patrimonial; 

b) Os móveis pelo valor que lhes tenha sido atribuído no auto de penhora, salvo se 

outro for apurado pelo órgão da execução fiscal. 

2 - O valor base a anunciar para a venda é igual a 70% do determinado nos termos do 

número anterior. 

Redacção: Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho 

- 3.ª versão: Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

Artigo 250.º 

Valor base dos bens para a venda 

1 - O valor base para venda é determinado da seguinte forma: 

a) Os imóveis urbanos, inscritos ou omissos na matriz, pelo valor patrimonial 

tributário apurado nos termos do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis 

(CIMI); 

b) Os imóveis rústicos inscritos ou omissos na matriz, pelo valor que seja fixado pelo 

órgão da execução fiscal, podendo a fixação ser precedida de parecer técnico do 

presidente da comissão de avaliação ou de um perito avaliador designado nos termos 

da lei, não podendo ser inferior ao valor patrimonial; 

c) Os móveis, pelo valor que lhes tenha sido atribuído no auto de penhora, salvo se 

outro for apurado pelo órgão da execução fiscal, podendo esse apuramento ser 

precedido de parecer técnico solicitado a perito com conhecimentos técnicos 

especializados. 

2 - O órgão da execução fiscal promove oficiosamente a avaliação dos prédios 

urbanos ainda não avaliados nos termos do CIMI, que estará concluída no prazo 

máximo de 20 dias e será efectuada por verificação directa, sem necessidade dos 

documentos previstos no artigo 37.º do respectivo Código. 

3 - A avaliação efectuada nos termos do número anterior produz efeitos imediatos 

em sede do IMI. 

4 - O valor base a anunciar para a venda é igual a 70% do determinado nos termos do 

número anterior. 

Redacção: Lei n.º 53-A/2006, de 29 de Dezembro 

- 4.ª versão: Lei n.º 67-A/2007, de 31/12 

Artigo 250.º 

Valor base dos bens para a venda 

1 - O valor base para venda é determinado da seguinte forma: 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
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a) Os imóveis urbanos, inscritos ou omissos na matriz, pelo valor patrimonial 

tributário apurado nos termos do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI); 

b) Os imóveis rústicos inscritos ou omissos na matriz, pelo valor que seja fixado pelo 

órgão da execução fiscal, podendo a fixação ser precedida de parecer técnico do 

presidente da comissão de avaliação ou de um perito avaliador designado nos termos 

da lei, não podendo ser inferior ao valor patrimonial; 

c) Os móveis, pelo valor que lhes tenha sido atribuído no auto de penhora, salvo se 

outro for apurado pelo órgão da execução fiscal, podendo esse apuramento ser 

precedido de parecer técnico solicitado a perito com conhecimentos técnicos 

especializados. 

2 - O órgão da execução fiscal promove oficiosamente a avaliação dos prédios 

urbanos ainda não avaliados nos termos do CIMI, que estará concluída no prazo 

máximo de 20 dias e será efectuada por verificação directa, sem necessidade dos 

documentos previstos no artigo 37.º do respectivo Código. 

3 - A avaliação efectuada nos termos do número anterior produz efeitos imediatos em 

sede do IMI. 

4 - O valor base a anunciar para venda é igual a 70 % do determinado nos termos do 

n.º 1. 

Redacção: Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – O valor pelo qual foram avaliados os bens oferecidos em garantia aceite pelo 

credor hipotecário não tem de ser aceite pela Administração fiscal para efeitos de 

determinação da idoneidade da garantia prestada na vertente da sua suficiência (artigo 

199.º do CPPT). 

II – Embora o artigo 199.º do CPPT não remeta expressamente para o artigo 250.º 

do CPPT no que concerne à forma de determinar o valor dos bens oferecidos como 

garantia, é lícito que se recorra a este preceito legal para a determinação também de 

tal valor, pois que, a final, será esse o valor de referência se a execução houver que 

prosseguir pela venda executiva dos bens penhorados oferecidos em garantia. 

III – Tal critério não se afigura violador do princípio da proporcionalidade, 

consagrado nos arts. 17.º n.º 2 e 266.º, n.º 2 da CRP, nas vertentes da necessidade e do 

equilíbrio ou da proibição do excesso, porquanto não parece que possa aceitar-se 

valerem os bens como garantia mais do que o valor pelo qual poderão ser avaliados 

para venda executiva. 

IV – O acto de indeferimento do pedido de suspensão da execução fiscal mediante o 

oferecimento de bens à penhora é um acto administrativo em matéria tributária e não 

um acto próprio do processo de execução fiscal e que, ao contrário do que sucede com 

o pedido de dispensa da prestação de garantia (artigo 170.º do CPPT), não reveste por 

lei natureza urgente, razão pela qual não há fundamento legal para se ter por excluído 

o direito de audiência prévia ao indeferimento do pedido de suspensão da execução 

mediante oferecimento de bens à penhora, ex vi do disposto na alínea b) do n.º 1 do 

artigo 60.º da Lei Geral Tributária. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 04-12-2013, proc. n.º 01688/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9eacf0f33725142f80

257c3e004debad?OpenDocument) 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9eacf0f33725142f80257c3e004debad?OpenDocument
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I - De acordo com o disposto nos art.ºs 199.º, n.º 5 do CPPT e 52.º, n.º 3 da LGT, a 

administração tributária pode exigir ao executado o reforço da garantia no caso de esta 

se tornar manifestamente insuficiente para o pagamento da dívida exequenda e 

acrescido. 

II - Sendo invocada pela AT a depreciação dos bens imóveis oferecidos como 

garantia, em virtude do decurso do tempo e da conjuntura económica actual, cabia a 

avaliação desses bens de acordo com o mercado, não bastando para esse efeito 

apresentar o valor dos bens ao abrigo do art.º 250.º, n.ºs 1 e 4.º do CPPT, pois que 

este valor apenas releva como valor base da venda a anunciar em processo executivo. 

III - Não tendo o Mm.º Juiz recorrido apreciado a garantia na totalidade (a já prestada 

relativa a imóveis e a oferecida relativa a ações), por entender que a recorrente já não 

podia reclamar da avaliação efetuada pela AT quanto aos imóveis, impõe-se a baixa 

dos autos ao tribunal recorrido para apreciação da reclamação, tendo em conta a 

unidade da garantia e que os valores a ter em conta devem ser os de mercado. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-09-2013, proc. n.º 01362/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dae2d18f7ad431868

0257bf200340d6b?OpenDocument) 

 

Artigo 251.º 

Local de entrega das propostas e de realização da venda. Equiparação 

da concessão mineira a imóvel 

1 - A entrega de propostas far-se-á no local do órgão da execução fiscal onde 

vai ser efectuada a venda. 

2 - A proposta pode ser igualmente enviada por transmissão electrónica de 

dados, nos termos definidos em portaria do Ministro das Finanças. 

3 - A concessão mineira é equiparada a imóvel, devendo, se abranger vários 

concelhos, a venda realizar-se no órgão da execução fiscal da área onde se 

processa a maior parte do processo de exploração. 

4 - A validade da venda da concessão mineira depende de autorização 

expressa do ministro competente, a requerimento do adquirente, a apresentar no 

prazo de 60 dias após a sua realização. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

- Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 251.º 

Local de entrega das propostas e de realização da venda. Equiparação da concessão 

mineira a imóvel 

1 - A entrega de propostas far-se-á no local do órgão da execução fiscal onde vai ser 

efectuada a venda. 

2 - A hasta pública realizar-se-á no órgão da execução fiscal que tiver efectuado a 

penhora, salvo, tratando-se de móveis, se outro local for designado por este. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dae2d18f7ad4318680257bf200340d6b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dae2d18f7ad4318680257bf200340d6b?OpenDocument
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http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
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3 - A concessão mineira é equiparada a imóvel, devendo, se abranger vários 

concelhos, a venda realizar-se no órgão da execução fiscal da área onde se processa a 

maior parte do processo de exploração. 

4 - A validade da venda da concessão mineira depende de autorização expressa do 

ministro competente, a requerimento do adquirente, a apresentar no prazo de 60 dias 

após a sua realização. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

Artigo 251.º 

Local de entrega das propostas e de realização da venda. Equiparação da concessão 

mineira a imóvel 

1 - A entrega de propostas far-se-á no local do órgão da execução fiscal onde vai ser 

efectuada a venda. 

2 - (Revogado) 

3 - A concessão mineira é equiparada a imóvel, devendo, se abranger vários 

concelhos, a venda realizar-se no órgão da execução fiscal da área onde se processa a 

maior parte do processo de exploração. 

4 - A validade da venda da concessão mineira depende de autorização expressa do 

ministro competente, a requerimento do adquirente, a apresentar no prazo de 60 dias 

após a sua realização. 

Redacção: Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho 

- Redacção mais recente: Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - No âmbito de execução fiscal, tal como definido no artigo 103.º da LGT, os órgãos 

da administração tributária podem praticar actos administrativos, determinados no 

quadro duma realidade substantiva que se forma no decurso do processo e que com ele 

tem uma imediata relação, e actos processuais, que se caracterizam por uma natureza 

formal ou instrumental, regulados exclusiva ou predominantemente pelo direito 

processual. 

II -A recusa do adiamento de uma diligência processual, no caso a venda judicial, não 

é um acto administrativo, porque não regula ou define uma posição jurídica subjectiva 

substantiva do executado, mas um acto processual, cujos efeitos se projectam imediata 

e exclusivamente no âmbito ou domínio do processo. 

III -Embora os artigos 251.º e 253.º do CPPT não prevejam a possibilidade de 

adiamento da venda dos bens penhorados feita por meio de propostas em carta 

fechada, o órgão de execução fiscal tem o poder de adiar a diligência, por motivos 

imprevistos ou atendíveis. 

IV -Mas não constitui violação do princípio da colaboração, o acto que recusa a 

pretensão dos executados adiarem a data designada para a venda judicial dos bens 

penhorados, para efeitos de obtenção de financiamento bancário, se tal pedido é feito a 

escassos dias da venda, quando tinham conhecimento dessa data à mais de três meses. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-02-2012, proc. n.º 080/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2d9ef8f136bd48998

02579b8005af6de?OpenDocument) 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
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Artigo 252.º 

Outras modalidades de venda 

1 - A venda por outra das modalidades previstas no Código de Processo 

Civil só é efectuada nos seguintes casos: 

a) Quando a modalidade de venda for a de propostas em carta fechada e no 

dia designado para a abertura de propostas se verificar a inexistência de 

proponentes ou a existência apenas de propostas de valor inferior ao valor base 

anunciado; 

b) Quando os bens a vender forem valores mobiliários admitidos à cotação 

em bolsa. 

c) Quando na mesma modalidade de venda, por suspeita de conluio, a praça 

tiver sido adiada; 

d) Quando os bens a vender forem de créditos com cotação em bolsa. 

e) Quando for determinado pelo dirigente máximo do serviço. 

2 - Quando haja fundada urgência na venda de bens, ou estes sejam de 

valor não superior a 40 unidades de conta, pode o órgão de execução fiscal 

determinar a venda por negociação particular. 

3 - Quando tenha lugar a venda por negociação particular, são publicitados 

na Internet, nos termos definidos em portaria do Ministro das Finanças, o 

nome ou firma do executado, o órgão por onde corre o processo, a 

identificação sumária dos bens, o local, prazo e horas em que estes podem ser 

examinados, o valor base da venda e o nome ou firma do negociador, bem 

como a residência ou sede deste. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

- DL n.º 38/2003, de 08/03 

- Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 252.º 

Outras modalidades de venda 

1 - A venda por uma das modalidades extrajudiciais previstas no Código de Processo 

Civil só se efectuará nos seguintes casos: 

a) Quando a modalidade de venda for a de propostas em carta fechada e no dia 

designado para a abertura de propostas se verificar a inexistência de proponentes ou a 

existência apenas de propostas de valor inferior ao valor base anunciado; 

b) Quando a modalidade de venda for a arrematação em hasta pública e depois da 

primeira praça seja de prever, em face da escassa concorrência de licitantes ou do 

baixo preço oferecido, a inutilidade da segunda praça; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2003/CarlaJobling-Advogada-2003-03-08-DL-38-2003.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
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c) Quando na mesma modalidade de venda, por suspeita de conluio, a praça tiver sido 

adiada; 

d) Quando os bens a vender forem de créditos com cotação em bolsa. 

2 - Quando haja urgência na venda de bens ou estes sejam de reduzido valor, a venda 

será feita por negociação particular. 

3 - A venda extrajudicial poderá ser igualmente efectuada por negociação particular, 

nos termos e circunstâncias referidos no n.º 3 do artigo 248.º 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

Artigo 252.º 

Outras modalidades de venda 

1 - A venda por uma das modalidades extrajudiciais previstas no Código de Processo 

Civil só se efectuará nos seguintes casos: 

a) Quando a modalidade de venda for a de propostas em carta fechada e no dia 

designado para a abertura de propostas se verificar a inexistência de proponentes ou a 

existência apenas de propostas de valor inferior ao valor base anunciado; 

b) Quando os bens a vender forem valores mobiliários admitidos à cotação em bolsa. 

2 - Quando haja fundada urgência na venda de bens, ou estes sejam de valor não 

superior a 40 unidades de conta, a venda é feita por negociação particular. 

3 - Quando tenha lugar a venda por negociação particular, são publicitados na 

Internet, nos termos definidos em portaria do Ministro das Finanças, o nome ou firma 

do executado, o órgão por onde corre o processo, a identificação sumária dos bens, o 

local, prazo e horas em que estes podem ser examinados, o valor base da venda e o 

nome ou firma do negociador, bem como a residência ou sede deste. 

Redacção: Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho 

- 3.ª versão: DL n.º 38/2003, de 08/03 

Artigo 252.º 

Outras modalidades de venda 

1 - A venda por outra das modalidades previstas no Código de Processo Civil só é 

efectuada nos seguintes casos: 

a) Quando a modalidade de venda for a de propostas em carta fechada e no dia 

designado para a abertura de propostas se verificar a inexistência de proponentes ou a 

existência apenas de propostas de valor inferior ao valor base anunciado; 

b) Quando os bens a vender forem valores mobiliários admitidos à cotação em bolsa. 

2 - Quando haja fundada urgência na venda de bens, ou estes sejam de valor não 

superior a 40 unidades de conta, a venda é feita por negociação particular. 

3 - Quando tenha lugar a venda por negociação particular, são publicitados na 

Internet, nos termos definidos em portaria do Ministro das Finanças, o nome ou firma 

do executado, o órgão por onde corre o processo, a identificação sumária dos bens, o 

local, prazo e horas em que estes podem ser examinados, o valor base da venda e o 

nome ou firma do negociador, bem como a residência ou sede deste. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 38/2003, de 08 de Março 

- 4ª versão: Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

Artigo 252.º 

Outras modalidades de venda 

1 - A venda por outra das modalidades previstas no Código de Processo Civil só é 

efectuada nos seguintes casos: 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2003/CarlaJobling-Advogada-2003-03-08-DL-38-2003.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2003/CarlaJobling-Advogada-2003-03-08-DL-38-2003.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
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a) Quando a modalidade de venda for a de propostas em carta fechada e no dia 

designado para a abertura de propostas se verificar a inexistência de proponentes ou a 

existência apenas de propostas de valor inferior ao valor base anunciado; 

b) Quando os bens a vender forem valores mobiliários admitidos à cotação em bolsa. 

c) Quando na mesma modalidade de venda, por suspeita de conluio, a praça tiver 

sido adiada; 

d) Quando os bens a vender forem de créditos com cotação em bolsa. 

e) Quando for determinado pelo dirigente máximo do serviço. 

2 - Quando haja fundada urgência na venda de bens, ou estes sejam de valor não 

superior a 40 unidades de conta, a venda é feita por negociação particular. 

3 - Quando tenha lugar a venda por negociação particular, são publicitados na 

Internet, nos termos definidos em portaria do Ministro das Finanças, o nome ou firma 

do executado, o órgão por onde corre o processo, a identificação sumária dos bens, o 

local, prazo e horas em que estes podem ser examinados, o valor base da venda e o 

nome ou firma do negociador, bem como a residência ou sede deste. 

Redacção: Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Embora o responsável subsidiário goze do direito de se opor a que a execução dos 

seus bens se efectue enquanto não forem penhorados e vendidos todos os bens do 

devedor principal (benefício da excussão), a reversão da execução fiscal contra si pode 

efectuar-se em momento anterior a essa venda, desde que os bens penhoráveis do 

devedor principal (e eventuais responsáveis solidários) sejam fundadamente 

insuficientes para o pagamento da dívida exequenda e acrescido (artigos 23.º n.º 2 da 

LGT e 153.º n.º 2 do CPPT). 

II - Nos casos em que os bens penhorados ao devedor originário têm um valor pré-

determinado e esse valor é inferior ao da dívida exequenda revertida é possível 

concluir no sentido na “fundada insuficiência”, pois que apenas neste caso é possível 

concluir, em momento anterior ao da venda dos bens, pela insuficiência destes para 

pagamento da dívida. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 22-06-2011, proc. n.º 0167/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7ffe2b36a9bf880c80

2578c3004adff8?OpenDocument) 

 

Artigo 253.º 

Adjudicação dos bens na venda por proposta em carta fechada 

Na venda por meio de propostas em carta fechada observar-se-á o seguinte: 

a) A abertura das propostas far-se-á no dia e hora designados, na presença do 

órgão da execução fiscal, podendo assistir à abertura os proponentes, os 

reclamantes citados nos termos do artigo 239.º e quem puder exercer o direito 

de preferência ou remissão; 

b) Se o preço mais elevado, com o limite mínimo previsto no n.º 2 do artigo 

250.º, for oferecido por mais de um proponente, abre-se logo licitação entre 

eles, salvo se declararem que pretendem adquirir os bens em compropriedade; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7ffe2b36a9bf880c802578c3004adff8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7ffe2b36a9bf880c802578c3004adff8?OpenDocument
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c) Estando presente só um dos proponentes do maior preço, pode esse cobrir 

a proposta dos outros e, se nenhum deles estiver presente ou nenhum quiser 

cobrir a proposta dos outros, procede-se a sorteio para determinar a proposta 

que deve prevalecer. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

I - O artigo 253.º do CPPT, seguindo a lei processual civil, admite a possibilidade da 

adjudicação da proposta mais vantajosa ser feita ao proponente que não esteve 

presente no acto de abertura e aceitação de propostas. 

II - Essa situação não se compagina com a regra estabelecida na alínea e) do artigo 

256.º do CPC, interpretada no sentido de que o pagamento de pelo menos um terço do 

preço tem ser pago no acto de abertura e aceitação de propostas. 

III - Constitui uma “carga excessiva”, violadora do princípio constitucional da 

proibição do excesso, vincular o proponente à sua proposta, com imposição de sanções 

pela falta de depósito imediato do preço, quando desconhece que a proposta foi aceite. 

IV - A exigência do depósito no acto de aceitação de propostas tem por objectivo 

garantir ou reforçar o vínculo que foi constituído com a apresentação da proposta, 

como se fosse um “sinal confirmatório” da promessa de compra. 

V - A irregularidade da falta de pagamento de pelo 1/3 do preço no acto de aceitação 

das propostas considera-se sanada se, dentro do prazo de 15 dias, o proponente que 

esteve ausente proceder ao pagamento da totalidade do preço. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-03-2012, proc. n.º 0974/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4a914ba4bfe5b20d8

02579dd0056c108?OpenDocument) 

 

I - No âmbito de execução fiscal, tal como definido no artigo 103.º da LGT, os órgãos 

da administração tributária podem praticar actos administrativos, determinados no 

quadro duma realidade substantiva que se forma no decurso do processo e que com ele 

tem uma imediata relação, e actos processuais, que se caracterizam por uma natureza 

formal ou instrumental, regulados exclusiva ou predominantemente pelo direito 

processual. 

II -A recusa do adiamento de uma diligência processual, no caso a venda judicial, não 

é um acto administrativo, porque não regula ou define uma posição jurídica subjectiva 

substantiva do executado, mas um acto processual, cujos efeitos se projectam imediata 

e exclusivamente no âmbito ou domínio do processo. 

III -Embora os artigos 251.º e 253.º do CPPT não prevejam a possibilidade de 

adiamento da venda dos bens penhorados feita por meio de propostas em carta 

fechada, o órgão de execução fiscal tem o poder de adiar a diligência, por motivos 

imprevistos ou atendíveis. 

IV -Mas não constitui violação do princípio da colaboração, o acto que recusa a 

pretensão dos executados adiarem a data designada para a venda judicial dos bens 

penhorados, para efeitos de obtenção de financiamento bancário, se tal pedido é feito a 

escassos dias da venda, quando tinham conhecimento dessa data à mais de três meses. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-02-2012, proc. n.º 080/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2d9ef8f136bd48998

02579b8005af6de?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4a914ba4bfe5b20d802579dd0056c108?OpenDocument
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Artigo 254.º 

Arrematação 

(Revogado) 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 254.º 

Arrematação 

1 - A arrematação é presidida pelo órgão da execução fiscal, que mandará anunciar a 

abertura da praça. 

2 - Os bens móveis, incluindo os créditos, podem ser arrematados singularmente, por 

lotes ou em globo, conforme o órgão da execução fiscal considerar mais conveniente. 

3 - Os imóveis serão arrematados um por um, salvo se razões especiais de 

proximidade ou dependência tomarem presumivelmente mais rendosa a arrematação 

conjunta. 

4 - Posto em leilão cada objecto ou lote, o funcionário competente exercerá as 

funções de pregoeiro, anunciando em voz alta o primeiro lanço que aparecer acima do 

valor e os que se sucederem e tomando conta dos respectivos licitantes. 

5 - A licitação só se considera finda quando o funcionário competente tiver 

anunciado, por três vezes, o lanço mais elevado e este lanço não for coberto. 

6 - Terminada a licitação, serão interpelados os titulares do direito de preferência para 

que declarem se querem exercer o seu direito. 

7 - Apresentando-se a preferir mais de uma pessoa com igual direito, abre-se licitação 

entre elas, fazendo-se a adjudicação à que oferecer maior preço. 

8 - Se, passada uma hora, não houver lanço superior ao valor por que os bens foram 

postos em praça, é esta encerrada e decidida uma segunda praça, nos termos do n.º 3 

do artigo 250.º, designando-se logo o dia, se possível. 

9 - Da primeira à segunda praça mediará o intervalo de seis dias, pelo menos. 

10 - Sem prejuízo de outras formas de publicidade reputadas convenientes, a notícia 

da segunda praça é dada por um único edital afixado com a antecipação mínima de três 

dias por um único anúncio, que se publicará com igual antecipação. 

11 - A afixação faz-se, tratando-se de prédio urbano, na porta deste e, quando se trate 

de outra espécie de bens, na do edifício onde deva realizar-se a arrematação. 

12 - Não se repete em caso algum a notificação aos preferentes. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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Artigo 255.º 

Inexistência de propostas 

Quando não houver propostas que satisfaçam o valor base do artigo 248.º, o 

órgão da execução fiscal pode adquirir os bens para a Fazenda Pública, com 

observância do seguinte: 

a) Até ao valor da dívida exequenda e do acrescido, salvo se o valor real dos 

bens for inferior ao total da dívida, caso em que o preço não deverá exceder 

dois terços desse valor; 

b) No caso de se tratar de prédio ou outro bem que esteja onerado com 

encargos mais privilegiados do que as dívidas ao Estado, o direito referido no 

presente artigo será exercido pelo dirigente máximo do serviço, quando o 

montante daqueles encargos for inferior a dois terços do valor real do prédio; 

c) Efectuada a aquisição para a Fazenda Pública, o funcionário competente, 

quando for caso disso, promove o registo na conservatória, aplicando-se o 

disposto no n.º 4 do artigo 195.º, e envia todos os documentos ao imediato 

superior hierárquico; 

d) O imediato superior hierárquico comunica a aquisição à Direcção-Geral 

do Património. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 255.º 

Inexistência de propostas 

Na venda por arrematação ou, no caso da venda por proposta em carta fechada, por 

não haver propostas que satisfaçam os requisitos do artigo 250.º, o órgão da execução 

fiscal poderá adquirir os bens por parte da Fazenda Pública com observância do 

seguinte: 

a) Até ao valor da dívida exequenda e do acrescido, salvo se o valor real dos bens for 

inferior ao total da dívida, caso em que o preço não deverá exceder dois terços desse 

valor; 

b) No caso de se tratar de prédio ou outro bem que esteja onerado com encargos mais 

privilegiados do que as dívidas ao Estado, o direito referido no presente artigo será 

exercido pelo dirigente máximo do serviço, quando o montante daqueles encargos for 

inferior a dois terços do valor real do prédio; 

c) Efectuada a aquisição por parte da Fazenda Pública, o funcionário competente, 

quando for caso disso, promoverá registo na conservatória, aplicando-se o disposto no 

n.º 4 do artigo 195.º, e enviará todos os documentos, pelo seguro do correio, ao 

imediato superior hierárquico; 

d) O imediato superior hierárquico comunicará a aquisição à Direcção-Geral do 

Património do Estado, a fim de se proceder à revenda. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

Artigo 255.º 

Inexistência de propostas 

No caso da venda por proposta em carta fechada, quando não houver propostas que 

satisfaçam os requisitos do artigo 250.º, o órgão da execução fiscal poderá adquirir 

os bens para a Fazenda Pública, com observância do seguinte: 

a) Até ao valor da dívida exequenda e do acrescido, salvo se o valor real dos bens for 

inferior ao total da dívida, caso em que o preço não deverá exceder dois terços desse 

valor; 

b) No caso de se tratar de prédio ou outro bem que esteja onerado com encargos mais 

privilegiados do que as dívidas ao Estado, o direito referido no presente artigo será 

exercido pelo dirigente máximo do serviço, quando o montante daqueles encargos for 

inferior a dois terços do valor real do prédio; 

c) Efectuada a aquisição para a Fazenda Pública, o funcionário competente, quando 

for caso disso, promove o registo na conservatória, aplicando-se o disposto no n.º 4 

do artigo 195.º, e envia todos os documentos ao imediato superior hierárquico; 

d) O imediato superior hierárquico comunica a aquisição à Direcção-Geral do 

Património. 

Redacção: Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Não se encontrando expressamente consagrada no CPPT, a modalidade de 

pagamento prevista nos artigos 875.º e seguintes do CPC (adjudicação) é 

subsidiariamente aplicável no âmbito de uma execução fiscal. 

II - Assim, frustrada a venda por negociação particular, nada impede que um credor 

com garantia real requeira a adjudicação de uma fracção autónoma de imóvel 

penhorado em execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 13-02-2008, proc. n.º 01013/07, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5d2eff5c6dae0cd380

2573f40037caf9?OpenDocument) 

 

I - Não se encontrando expressamente consagrada no CPPT, a modalidade de 

pagamento prevista nos artigos 875.º e seguintes do CPC (adjudicação) é 

subsidiariamente aplicável no âmbito de uma execução fiscal. 

II - Assim, frustrada a venda por negociação particular, nada impede que um credor 

com garantia real requeira a adjudicação de uma fracção autónoma de imóvel 

penhorado em execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 13-02-2008, proc. n.º 01013/07, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5d2eff5c6dae0cd380

2573f40037caf9?OpenDocument) 

 

Artigo 256.º 

Formalidades da venda 

1 - A venda obedece ainda aos seguintes requisitos: 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5d2eff5c6dae0cd3802573f40037caf9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5d2eff5c6dae0cd3802573f40037caf9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5d2eff5c6dae0cd3802573f40037caf9?OpenDocument
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a) Não podem ser adquirentes, por si, por interposta pessoa ou por entidade 

jurídica em que participem, os magistrados e os funcionários da administração 

tributária; 

b) Não podem ser adquirentes entidades não residentes submetidas a um 

regime fiscal claramente mais favorável ou aquelas cujos regimes jurídicos não 

permitam identificar os titulares efectivos do capital; 

c) Das vendas de bens móveis, efectuadas no mesmo dia e no mesmo 

processo, lavrar-se-á um único auto, mencionando-se o nome de cada 

adquirente, os objectos ou lotes vendidos e o preço; 

d) Nas vendas de bens imóveis lavrar-se-á um auto por cada prédio; 

e) O funcionário competente passa guia para o adquirente depositar a 

totalidade do preço à ordem do órgão da execução fiscal, no prazo de 15 dias a 

contar da decisão de adjudicação, sob pena das sanções previstas legalmente; 

f) Nas aquisições de valor superior a 500 vezes a unidade de conta, mediante 

requerimento fundamentado do adquirente, entregue no prazo máximo de cinco 

dias a contar da decisão de adjudicação, pode ser autorizado o depósito, no 

prazo referido na alínea anterior, de apenas parte do preço, não inferior a um 

terço, obrigando-se à entrega da parte restante no prazo máximo de oito meses; 

g) Efectuado o depósito, juntar-se-á ao processo um duplicado da guia; 

h) O adquirente, ainda que demonstre a sua qualidade de credor, nunca será 

dispensado do depósito do preço; 

i) O Estado, os institutos públicos e as instituições de segurança social não 

estão sujeitos à obrigação do depósito do preço, enquanto tal não for necessário 

para pagamento de credores mais graduados no processo de reclamação de 

créditos. 

2 - O adquirente pode, com base no título de transmissão, requerer ao órgão 

de execução fiscal, contra o detentor e no próprio processo, a entrega dos bens. 

3 - O órgão de execução fiscal pode solicitar o auxílio das autoridades 

policiais para a entrega do bem adjudicado ao adquirente. 

4 - Sem prejuízo de outras disposições legais, o não pagamento do preço 

devido, no prazo determinado legalmente, impede o adjudicatário faltoso de 

apresentar qualquer proposta em qualquer venda em execução fiscal, durante 

um período de dois anos. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

- Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
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Artigo 256.º 

Formalidades da venda por arrematação ou por propostas em carta fechada 

A venda por arrematação ou por propostas em carta fechada obedecerá ainda aos 

seguintes requisitos: 

a) Não podem arrematar ou ser proponentes, por si ou por interposta pessoa, os 

magistrados e os funcionários da administração tributária; 

b) Das vendas de bens móveis, efectuadas no mesmo dia e no mesmo processo, 

lavrar-se-á um único auto, mencionando-se o nome de cada adquirente, os objectos ou 

lotes vendidos e o preço; 

c) Nas vendas de bens imóveis lavrar-se-á um auto por cada prédio; 

d) O funcionário competente passará guia para o adquirente depositar a totalidade do 

preço, ou parte deste, não inferior a um terço, em operações de tesouraria, à ordem do 

órgão da execução fiscal, e, não sendo feito todo o depósito, a parte restante será 

depositada no prazo de 15 dias, sob pena das sanções previstas na lei do processo civil; 

e) Nas aquisições de valor superior a 10 vezes a unidade de conta, o prazo referido na 

alínea anterior poderá ser prorrogado até seis meses mediante requerimento 

fundamentado do adquirente; 

f) Efectuado o depósito, juntar-se-á ao processo um duplicado da guia; 

g) O adquirente, ainda que demonstre a sua qualidade de credor, nunca será 

dispensado do depósito do preço; 

h) O Estado, os institutos públicos e as instituições de segurança social não estão 

sujeitos à obrigação do depósito do preço, enquanto tal não for necessário para 

pagamento de credores mais graduados no processo de reclamação de créditos. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

Artigo 256.º 

Formalidades da venda 

A venda obedece ainda aos seguintes requisitos: 

a) Não podem ser adquirentes, por si, por interposta pessoa ou por entidade jurídica 

em que participem, os magistrados e os funcionários da administração tributária; 

b) Não podem ser adquirentes entidades não residentes submetidas a um regime fiscal 

claramente mais favorável ou aquelas cujos regimes jurídicos não permitam identificar 

os titulares efectivos do capital; 

c) Das vendas de bens móveis, efectuadas no mesmo dia e no mesmo processo, 

lavrar-se-á um único auto, mencionando-se o nome de cada adquirente, os objectos ou 

lotes vendidos e o preço; 

d) Nas vendas de bens imóveis lavrar-se-á um auto por cada prédio; 

e) O funcionário competente passará guia para o adquirente depositar a totalidade do 

preço, ou parte deste, não inferior a um terço, em operações de tesouraria à ordem do 

órgão da execução fiscal, e, não sendo feito todo o depósito, a parte restante será 

depositada no prazo de 15 dias, sob pena das sanções previstas na lei do processo civil; 

f) Nas aquisições de valor superior a 500 vezes a unidade de conta, o prazo referido 

na alínea anterior pode ser prorrogado até seis meses, mediante requerimento 

fundamentado do adquirente; 

g) Efectuado o depósito, juntar-se-á ao processo um duplicado da guia; 

h) O adquirente, ainda que demonstre a sua qualidade de credor, nunca será 

dispensado do depósito do preço; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm


CPPT Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

414 

 

i) O Estado, os institutos públicos e as instituições de segurança social não estão 

sujeitos à obrigação do depósito do preço, enquanto tal não for necessário para 

pagamento de credores mais graduados no processo de reclamação de créditos. 

Redacção: Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho 

- 3.ª versão: Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

Artigo 256.º 

Formalidades da venda 

1 - A venda obedece ainda aos seguintes requisitos: 

a) Não podem ser adquirentes, por si, por interposta pessoa ou por entidade jurídica 

em que participem, os magistrados e os funcionários da administração tributária; 

b) Não podem ser adquirentes entidades não residentes submetidas a um regime fiscal 

claramente mais favorável ou aquelas cujos regimes jurídicos não permitam identificar 

os titulares efectivos do capital; 

c) Das vendas de bens móveis, efectuadas no mesmo dia e no mesmo processo, 

lavrar-se-á um único auto, mencionando-se o nome de cada adquirente, os objectos ou 

lotes vendidos e o preço; 

d) Nas vendas de bens imóveis lavrar-se-á um auto por cada prédio; 

e) O funcionário competente passa guia para o adquirente depositar a totalidade do 

preço à ordem do órgão da execução fiscal, no prazo de 15 dias a contar do fim do 

prazo para entrega de propostas, sob pena das sanções previstas na lei do processo 

civil; 

f) Nas aquisições de valor superior a 500 vezes a unidade de conta, mediante 

requerimento fundamentado do adquirente, entregue no prazo máximo de cinco dias a 

contar do fim do prazo para entrega de propostas, pode ser autorizado o depósito, no 

prazo referido na alínea anterior, de apenas parte do preço, não inferior a um terço, 

obrigando-se à entrega da parte restante no prazo máximo de oito meses; 

g) Efectuado o depósito, juntar-se-á ao processo um duplicado da guia; 

h) O adquirente, ainda que demonstre a sua qualidade de credor, nunca será 

dispensado do depósito do preço; 

i) O Estado, os institutos públicos e as instituições de segurança social não estão 

sujeitos à obrigação do depósito do preço, enquanto tal não for necessário para 

pagamento de credores mais graduados no processo de reclamação de créditos. 

2 - O adquirente pode, com base no título de transmissão, requerer ao órgão de 

execução fiscal, contra o detentor e no próprio processo, a entrega dos bens. 

3 - O órgão de execução fiscal pode solicitar o auxílio das autoridades policiais para 

a entrega do bem adjudicado ao adquirente. 

Redacção: Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

Na venda em processo de execução fiscal a aceitação da proposta mais vantajosa que 

foi apresentada para a aquisição do bem penhorado depende do pagamento de, pelo 

menos, 1/3 do preço no acto de abertura e aceitação das propostas, em harmonia com o 

disposto na alínea e) do art. 256.º do Código de Procedimento e de Processo 

Tributário (na redacção anterior à Lei n.º 55-A/2010, de 31.12), implicando a falta de 

cumprimento dessa obrigação a aceitação da proposta de valor imediatamente inferior 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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ou a determinação de que os bens voltem a ser vendidos, em conformidade com o 

disposto no n.º 3 do artigo 898.º do Código de Processo Civil. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 26-02-2014, proc. n.º 

01224/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/055170ce9f0fccb580

257c940053bfaa?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A falta de inquirição das testemunhas arroladas no processo de reclamação 

judicial previsto no art. 276.º e segs. do CPPT, porque não está prevista como 

nulidade processual nem constitui uma nulidade processual à luz do art. 195.º e segs. 

do CPC, na medida em que a lei não prescreve que deva ter sempre lugar a produção 

de prova, antes conferindo ao juiz o poder de ajuizar da necessidade da sua produção, 

não permite que, se o juiz dispensar a produção de prova se possa dizer que foi 

preterida uma formalidade legal, sem prejuízo de a omissão de diligências de prova, 

na medida em que possa afectar o julgamento da matéria de facto, poder acarretar a 

anulação da sentença por défice instrutório. 

II - A notificação ao reclamante do parecer do Ministério Público só se impõe, sob 

pena de violação do princípio do contraditório, nos casos em que aí sejam suscitadas 

questões que obstem ao conhecimento do mérito ou sobre as quais as partes ainda não 

tenham tido oportunidade de se pronunciar. 

III - O adquirente pode pedir na própria execução fiscal a entrega do bem imóvel 

que lhe foi adjudicado em processo de execução fiscal, mediante requerimento 

endereçado ao chefe do órgão de execução fiscal e com base no despacho de 

adjudicação, seguindo-se os termos adaptados do processo para entrega de coisa, 

previsto nos arts. 930.º e seguintes do CPC, aplicável ex vi do art. 901.º do mesmo 

Código (na redacção aplicável). 

IV - Era assim ainda antes da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, ter aditado o 

n.º 2 ao art. 256.º do CPPT, sendo então a aplicação subsidiária do CPC feita ex vi 

da alínea e) do art. 2.º do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-04-2014, proc. n.º 01869/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/142bb0c6fcc2fe09

80257cc30037d936?OpenDocument) 

 

I - Só perante lacuna na lei processual tributária poderão ser supletivamente 

aplicáveis ao processo de execução fiscal as normas constantes do CPCivil (al. c) do 

art. 1.º e al. e) do art. 2.º, ambos do CPPT. 

II - Porque o CPPT regula expressamente, proibindo-a, a dispensa do depósito do 

preço nos casos em que o adquirente do bem vendido seja credor do executado (cfr. a 

al. do art. 256.º do CPPT), não há caso omisso que sustente a aplicação subsidiária 

das regras do CPC, designadamente o disposto no seu art. 887.º. 

III - A norma da al. h) do art. 256.º do CPPT não contém uma diferenciação 

arbitrária no confronto com as disposições aplicáveis às entidades públicas [al. i) do 

mesmo art. 256.º] e aos adquirentes particulares em processo de execução cível (art. 

887.º do CPC — redacção à data), não ocorrendo violação do princípio da igualdade. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-12-2013, proc. n.º 0326/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8277ba25ebac4d268

0257c620057616b?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/055170ce9f0fccb580257c940053bfaa?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/055170ce9f0fccb580257c940053bfaa?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/142bb0c6fcc2fe0980257cc30037d936?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/142bb0c6fcc2fe0980257cc30037d936?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8277ba25ebac4d2680257c620057616b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8277ba25ebac4d2680257c620057616b?OpenDocument
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Artigo 257.º 

Anulação da venda 

1 - A anulação da venda só poderá ser requerida dentro dos prazos seguintes: 

a) De 90 dias, no caso de a anulação se fundar na existência de algum ónus 

real que não tenha sido tomado em consideração e não haja caducado ou em 

erro sobre o objecto transmitido ou sobre as qualidades por falta de 

conformidade com o que foi anunciado; 

b) De 30 dias, quando for invocado fundamento de oposição à execução que 

o executado não tenha podido apresentar no prazo da alínea a) do n.º 1 do artigo 

203.º; 

c) De 15 dias, nos restantes casos previstos no Código de Processo Civil. 

2 - O prazo contar-se-á da data da venda ou da que o requerente tome 

conhecimento do facto que servir de fundamento à anulação, competindo-lhe 

provar a data desse conhecimento, ou do trânsito em julgado da acção referida 

no n.º 3. 

3 - Se o motivo da anulação da venda couber nos fundamentos da oposição à 

execução, a anulação depende do reconhecimento do respectivo direito nos 

termos do presente Código, suspendendo-se o prazo referido na alínea c) do n.º 

1 no período entre a acção e a decisão. 

4 - O pedido de anulação da venda deve ser dirigido ao órgão periférico 

regional da administração tributária que, no prazo máximo de 45 dias, pode 

deferir ou indeferir o pedido, ouvidos todos os interessados na venda, no prazo 

previsto no artigo 60.º da lei geral tributária. 

5 - Decorrido o prazo previsto no número anterior sem qualquer decisão 

expressa, o pedido de anulação da venda é considerado indeferido. 

6 - Havendo decisão expressa, deve esta ser notificada a todos os 

interessados no prazo de 10 dias. 

7 - Da decisão, expressa ou tácita, sobre o pedido de anulação da venda cabe 

reclamação nos termos do artigo 276.º 

8 - A anulação da venda não prejudica os direitos que possam assistir ao 

adquirente em virtude da aplicação das normas sobre enriquecimento sem 

causa. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 257.º 

Prazos de anulação da venda 

1 - A anulação da venda só poderá ser requerida dentro dos prazos seguintes: 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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a) De 90 dias, no caso de a anulação se fundar na existência de algum ónus real que 

não tenha sido tomado em consideração e não haja caducado ou em erro sobre o 

objecto transmitido ou sobre as qualidades por falta de conformidade com o que foi 

anunciado; 

b) De 30 dias, quando for invocado fundamento de oposição à execução que o 

executado não tenha podido apresentar no prazo da alínea a) do n.º 1 do artigo 203.º; 

c) De 15 dias, nos restantes casos previstos no Código de Processo Civil. 

2 - O prazo contar-se-á da data da venda ou da que o requerente tome conhecimento 

do facto que servir de fundamento à anulação, competindo-lhe provar a data desse 

conhecimento, ou do trânsito em julgado da acção referida no n.º 3. 

3 - Se o motivo da anulação da venda couber nos fundamentos da oposição à 

execução, a anulação depende do reconhecimento do respectivo direito nos termos do 

presente Código, suspendendo-se o prazo referido na alínea c) do n.º 1 no período 

entre a acção e a decisão. 

4 - A anulação da venda não prejudica os direitos que possam assistir ao adquirente 

em virtude da aplicação das normas sobre enriquecimento sem causa. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I – O art. 886.º-A, n.º 4 do CPC é subsidiariamente aplicável ao processo de execução 

fiscal, na parte em que impõe a notificação aos credores com garantia real do despacho 

que determina a modalidade da venda, fixa o valor base dos bens a vender (e eventual 

formação de lotes) e designa dia para a abertura das propostas em carta fechada, no 

caso de ser esta a modalidade de venda adoptada. 

II – A omissão de notificação de tal despacho é susceptível de constituir nulidade 

processual, se não estiver afastada a possibilidade de nela ter influência (art. 201.º, n.º 

1 parte final, do CPC), em consonância com o disposto no art. 909.º, n.º 1, alínea e), do 

CPC, aplicável por via do art. 257.º, n.º 1, alínea e), do CPPT. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 15-10-2014, proc. n.º 

01463/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6e9c617fac3e2cb58

0257d7800532107?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A tempestividade da reclamação judicial deduzida do indeferimento tácito do 

pedido de anulação da venda não se afere pela tempestividade do pedido de anulação 

da venda dirigido ao órgão periférico regional da Administração tributária competente 

para o decidir. 

II - O prazo de 45 dias a que se refere o n.º 4 do artigo 257.º do CPPT conta-se da 

data do pedido de anulação da venda dirigido ao órgão administrativo competente para 

o decidir e não da notificação dos interessados para audiência prévia. 

III - A omissão do dever de audiência prévia dos interessados na venda por parte do 

órgão administrativo competente para conhecimento do pedido apenas constitui vício 

invalidante do indeferimento expresso, que não também do indeferimento tácito do 

pedido. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6e9c617fac3e2cb580257d7800532107?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6e9c617fac3e2cb580257d7800532107?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 17-09-2014, proc. n.º 0714/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8dae2137ddfaf5ee80

257d5e002f854b?OpenDocument) 

 

Decorrido o prazo de 45 dias previsto no n.º 5 do art. 257.º do CPPT (na redacção 

introduzida pela Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 – OE de 201.º2) presume-se indeferido o 

requerimento de anulação de venda, abrindo-se meio de reclamação ao contribuinte 

sem prejuízo de vir a ser proferida pronúncia expressa pela AT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 03-09-2014, proc. n.º 0719/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f7a91e2a073bd8a8

0257d5500512899?OpenDocument) 

 

I - A competência para o conhecimento dos pedidos de anulação de venda efectuados 

em processos de execução fiscal instaurados antes de 01/01/2012 é do órgão periférico 

da administração tributária. 

II - O prazo de 45 dias previsto no n.º 5 do art.º 257.º do CPPT na redacção 

introduzida pela LOE 2012 só se conta a partir da notificação dos interessados. 

III - Uma vez decorrido o referido prazo de 45 dias presume-se indeferido o 

requerimento de anulação de venda, abrindo-se meio de reclamação ao contribuinte 

sem prejuízo de vir a ser proferida pronúncia expressa pela administração fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-07-2014, proc. n.º 0848/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/47fad18c94d6f3698

0257d20003f0738?OpenDocument) 

 

A posse do promitente comprador não configura a existência de um ónus real e não 

constitui fundamento de anulação de venda enquadrável na previsão do art.º 257.º do 

Código de Procedimento e Processo Tributário, não sendo o mesmo titular de 

interesse relevante que lhe confira legitimidade para deduzir tal pretensão. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 29-01-2014, proc. n.º 01182/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7155af7bace951fb80

257c74003a6da7?OpenDocument) 

 

Artigo 258.º 

Remição 

O direito de remição é reconhecido nos termos previstos no Código de 

Processo Civil. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8dae2137ddfaf5ee80257d5e002f854b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8dae2137ddfaf5ee80257d5e002f854b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f7a91e2a073bd8a80257d5500512899?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f7a91e2a073bd8a80257d5500512899?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/47fad18c94d6f36980257d20003f0738?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/47fad18c94d6f36980257d20003f0738?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7155af7bace951fb80257c74003a6da7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7155af7bace951fb80257c74003a6da7?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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Artigo 258.º 

Remição 

O direito de remição será reconhecido nos termos previstos no Código de Processo 

Civil, podendo, no caso de arrematação, ser exercido até ser assinado o respectivo 

auto. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

SECÇÃO X 

Da extinção da execução 

 

SUBSECÇÃO I 

Da extinção por pagamento coercivo 

 

Artigo 259.º 

Levantamento da quantia necessária para o pagamento 

1 - Se a penhora for de dinheiro, o levantamento da quantia necessária para o 

pagamento da dívida exequenda e do acrescido será feito por via de mandado 

passado a favor do órgão da execução fiscal. 

2 - Tratando-se de depósito obrigatório na instituição de crédito competente, 

solicitar-se-á a esta a passagem de precatório-cheque a favor do órgão da 

execução fiscal onde correr o processo. 

 

Artigo 260.º 

Cancelamento de registos 

O levantamento da penhora e o cancelamento dos registos dos direitos reais 

que caducam, nos termos do n.º 2 do artigo 824.º do Código Civil, serão 

ordenados pelo órgão da execução fiscal se anteriormente não tiverem sido 

requeridos pelo adquirente dos bens. 

 

Artigo 261.º 

Extinção da execução pelo pagamento coercivo 

1 - Se, em virtude da penhora ou da venda, forem arrecadadas importâncias 

suficientes para solver a execução, e não houver lugar a verificação e graduação 

de créditos, será aquela declarada extinta depois de feitos os pagamentos. 

2 - No despacho, que não será notificado, o órgão da execução fiscal 

declarará se foram cumpridas as formalidades legais, designadamente as da 

conta e dos pagamentos. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
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I – A lei tributária admite a compensação de créditos – forma de extinção das 

obrigações que pode ser utilizada quando duas pessoas sejam reciprocamente credor e 

devedor (art. 847.º, n.º 1, do CC) – como forma de extinção da obrigação tributária, 

podendo a compensação, designadamente, ser efectuada a pedido do executado e com 

créditos sobre o Estado de natureza não tributária, desde que verificadas as condições 

enunciadas no art. 90.º-A do CPPT. 

II – A compensação é um meio de efectuar o pagamento da obrigação tributária (art. 

40.º, n.º 2, da LGT) e não de garantir o mesmo. 

III – Não é admissível a compensação sob condição e, ainda que assim não fosse, 

nunca a mesma poderia considerar-se forma idónea de prestar garantia, pois não é 

possível através desse meio vincular os créditos não tributários com que o executado 

pretende a eventual compensação ao pagamento da dívida exequenda e do acrescido, 

ou seja, esses créditos poderiam já não existir no momento em que o exequente 

houvesse de executar a garantia. 

IV – Essa vinculação pode conseguir-se, isso sim, através da penhora desses 

créditos. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-01-2013, proc. n.º 01275/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/969642e900dbc1fb8

0257b120050e5ef?OpenDocument) 

 

I - Os embargos de terceiro não têm por finalidade a averiguação e declaração de 

direitos ou responsabilidades, mas a extinção de acto ou o levantamento de diligência 

que o embargante considera ofensiva da sua posse ou incompatível com o direito a que 

se arroga. 

II - A arrecadação, através da penhora de direitos de créditos, de quantia suficiente 

para solver a dívida exequenda e a sua aplicação no pagamento da dívida, consome e 

extingue esse acto de penhora, tornando impossível a lide de embargos de terceiro, por 

carência de objecto. 

III - Esse meio processual também não pode ser instaurado após a extinção do 

processo executivo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 13-04-2011, proc. n.º 0357/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6ae3fa0ffdf4d3f780

2578730033adfb?OpenDocument) 

 

Artigo 262.º 

Insuficiência da importância arrecadada. Pagamentos parciais 

1 - Sempre que seja ou possa ser reclamado no processo de execução fiscal 

um crédito tributário existente e o produto da venda dos bens penhorados não 

seja suficiente para o seu pagamento, o processo continuará seus termos até 

integral execução dos bens do executado e responsáveis solidários ou 

subsidiários, sendo entretanto sustados os processos de execução fiscal 

pendentes com o mesmo objecto. 

2 - Quando, em virtude de penhora ou de venda, forem arrecadadas 

importâncias insuficientes para solver a dívida exequenda e o acrescido, serão 

sucessivamente aplicadas, em primeiro lugar, na amortização dos juros de mora, 

de outros encargos legais e da dívida tributária mais antiga, incluindo juros 

compensatórios. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/969642e900dbc1fb80257b120050e5ef?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/969642e900dbc1fb80257b120050e5ef?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6ae3fa0ffdf4d3f7802578730033adfb?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6ae3fa0ffdf4d3f7802578730033adfb?OpenDocument
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3 - O montante aplicado no pagamento dos juros de mora não pode em caso 

algum ser superior ao de metade do capital da dívida a amortizar. 

4 - Se a execução não for por tributos ou outros rendimentos em dívida à 

Fazenda Pública, pagar-se-ão, sucessivamente, as custas, a dívida exequenda e 

os juros de mora. 

5 - Se a dívida exequenda abranger vários títulos de cobrança e a quantia 

arrecadada perfizer a importância de um deles, será satisfeito esse documento, 

que se juntará ao processo. 

6 - Se a quantia não chegar para pagar um título de cobrança ou se, pago um 

por inteiro, sobrar qualquer importância, dar-se-á pagamento por conta ao 

documento mais antigo; se forem da mesma data, imputar-se-á no documento 

de menor valor e, em igualdade de circunstâncias, em qualquer deles. 

7 - (Revogado) 

8 - Os juros de mora são devidos relativamente à parte que for paga até ao 

mês, inclusive, em que se tiver concluído a venda dos bens ou, se a penhora for 

de dinheiro, até ao mês em que esta se efectuou. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 262.º 

Insuficiência da importância arrecadada. Pagamentos parciais 

1 - Sempre que seja ou possa ser reclamado no processo de execução fiscal um 

crédito tributário existente e o produto da venda dos bens penhorados não seja 

suficiente para o seu pagamento, o processo continuará seus termos até integral 

execução dos bens do executado e responsáveis solidários ou subsidiários, sendo 

entretanto sustados os processos de execução fiscal pendentes com o mesmo objecto. 

2 - Quando, em virtude de penhora ou de venda, forem arrecadadas importâncias 

insuficientes para solver a dívida exequenda e o acrescido, serão sucessivamente 

aplicadas, em primeiro lugar, na amortização dos juros de mora, de outros encargos 

legais e da dívida tributária mais antiga, incluindo juros compensatórios. 

3 - O montante aplicado no pagamento dos juros de mora não pode em caso algum 

ser superior ao de metade do capital da dívida a amortizar. 

4 - Se a execução não for por tributos ou outros rendimentos em dívida à Fazenda 

Pública, pagar-se-ão, sucessivamente, as custas, a dívida exequenda e os juros de 

mora. 

5 - Se a dívida exequenda abranger vários títulos de cobrança e a quantia arrecadada 

perfizer a importância de um deles, será satisfeito esse documento, que se juntará ao 

processo. 

6 - Se a quantia não chegar para pagar um título de cobrança ou se, pago um por 

inteiro, sobrar qualquer importância, dar-se-á pagamento por conta ao documento mais 

antigo; se forem da mesma data, imputar-se-á no documento de menor valor e, em 

igualdade de circunstâncias, em qualquer deles. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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7 - No pagamento por conta de um documento de cobrança observar-se-á o seguinte: 

a) No verso da certidão de dívida correspondente averbar-se-á a importância paga, 

sendo a verba datada e assinada pelo funcionário competente, que passará a respectiva 

guia, onde mencionará a identificação do documento de cobrança, sua proveniência e 

ano a que respeita; 

b) O órgão da execução fiscal passará recibo. 

8 - Os juros de mora são devidos relativamente à parte que for paga até ao mês, 

inclusive, em que se tiver concluído a venda dos bens ou, se a penhora for de dinheiro, 

até ao mês em que esta se efectuou. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - Os juros de mora constituem um dos elementos que integram a «dívida tributária», 

embora com autonomia até ao momento do pagamento, como decorre dos arts. 89.º, n.º 

2, e 262.º, n.º 2, ambos do CPPT, pelo que a respectiva prescrição está sujeita aos 

prazos e causas de suspensão e de interrupção das obrigações tributárias previstos nos 

arts. 48.º e 49.º da LGT. 

II - O n.º 1 do art. 4.º e o art. 5.º do DL 73/99, de 16/3, fixam uma especial limitação 

dos prazos de contagem dos juros de mora e não prazos de prescrição. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 13-04-2011, proc. n.º 

0361/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0825214b2bd0271f8

025787f0037ffd7?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A suspensão do processo de execução fiscal tem na lei tributária um regime 

próprio e específico (artigos 23.º n.º 3, 49.º n.º 3 e 52.º n.º 1 da Lei Geral Tributária e 

artigos 69.º, 172.º, 180.º n.º 1, 189.º n.º 6, 200.º n.º 1, 220.º, 224.º n.º 2, 232.º al. c), 

239.º n.º 1, 245.º n.º 1 e 262.º n.º 1 CPPT), determinado pelo interesse público 

subjacente à cobrança coerciva dos créditos visada, que afasta a possibilidade de 

aplicação das causas de suspensão do processo de execução comum, e, por identidade 

ou maioria de razão, da causa de suspensão da instância prevista na 2.ª parte do n.º 1 

do artigo 279.º do Código de Processo Civil. 

II - Acresce que, a suspensão da instância possibilitada ao tribunal pela 2.ª parte do 

n.º 1 do artigo 279.º do Código de Processo Civil pressupõe a ocorrência de “motivo 

justificado”, não se justificando suspender uma execução fiscal, na qual o ora 

recorrente teve oportunidade de se defender, até ao trânsito em julgado da sentença a 

proferir numa outra execução em que é executado, sabido que a decisão proferida 

nesta nenhum efeito poderá ter naquela. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-08-2010, proc. n.º 0558/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9e877748ab4aafdb8

0257796004ad76a?OpenDocument) 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0825214b2bd0271f8025787f0037ffd7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0825214b2bd0271f8025787f0037ffd7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9e877748ab4aafdb80257796004ad76a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9e877748ab4aafdb80257796004ad76a?OpenDocument
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Artigo 263.º 

Guia para pagamento coercivo 

O pagamento coercivo é sempre feito através do documento único de 

cobrança. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 238/2006, de 20/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 263.º 

Guia para pagamento coercivo 

O pagamento coercivo será sempre feito mediante guia ou título de cobrança 

equivalente de modelo a aprovar, passada pelo funcionário. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: DL n.º 238/2006, de 20/12 

 

SUBSECÇÃO II 

Da extinção por pagamento voluntário 

 

Artigo 264.º 

Pagamento voluntário. Pagamento por conta 

1 - A execução extinguir-se-á no estado em que se encontrar se o executado, 

ou outra pessoa por ele, pagar a dívida exequenda e o acrescido, salvo o que, 

na parte aplicável, se dispõe neste Código sobre a sub-rogação. 

2 - Sem prejuízo do andamento do processo, pode efetuar-se qualquer 

pagamento por conta do débito, desde que a entrega não seja inferior a 1 

unidade de conta, observando-se, neste caso, o disposto nos n.os 2 a 6 do 

artigo 262.º 

3 - Na execução fiscal são admitidos sem excepção os meios de pagamento 

previstos na fase do pagamento voluntário das obrigações tributárias. 

4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2, o pagamento de um valor mínimo de 

20% do valor da dívida instaurada suspende o procedimento de venda desse 

processo de execução fiscal, por um período de 15 dias. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 264.º 

Pagamento voluntário. Pagamento por conta 

1 - A execução extinguir-se-á no estado em que se encontrar se o executado, ou outra 

pessoa por ele, pagar a dívida exequenda e o acrescido, salvo o que, na parte aplicável, 

se dispõe neste Código sobre a sub-rogação. 

2 - Sem prejuízo do andamento do processo, pode efectuar-se qualquer pagamento 

por conta do débito, desde que a entrega não seja inferior a 3 unidades de conta, 

observando-se, neste caso, o disposto nos n.os 2 a 6 do artigo 262.º 

3 - Na execução fiscal são admitidos sem excepção os meios de pagamento previstos 

na fase do pagamento voluntário das obrigações tributárias. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2ª versão: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

Artigo 264.º 

Pagamento voluntário. Pagamento por conta 

1 - A execução extinguir-se-á no estado em que se encontrar se o executado, ou 

outra pessoa por ele, pagar a dívida exequenda e o acrescido, salvo o que, na parte 

aplicável, se dispõe neste Código sobre a sub-rogação. 

2 - Sem prejuízo do andamento do processo, pode efectuar-se qualquer pagamento 

por conta do débito, desde que a entrega não seja inferior a 3 unidades de conta, 

observando-se, neste caso, o disposto nos n.os 2 a 6 do artigo 262.º 

3 - Na execução fiscal são admitidos sem excepção os meios de pagamento previstos 

na fase do pagamento voluntário das obrigações tributárias. 

4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2, o pagamento de um valor mínimo de 20 % do 

valor da dívida instaurada suspende o procedimento de venda desse processo de 

execução fiscal, por um período de 15 dias. 

Redacção: Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Na sequência da suspensão do procedimento da venda pelo pagamento por conta 

que satisfaça os requisitos do n.º 4 do art. 264.º do CPPT e sendo a modalidade da 

venda a de propostas por carta fechada, impõe-se que o órgão da execução fiscal 

comunique ao executado o dia e hora (o local pressupõe-se inalterado) da abertura das 

propostas. 

II - A falta dessa comunicação, porque susceptível de influir na venda, constitui 

nulidade que determina a anulação deste acto e, consequentemente, a anulação da 

venda, tudo nos termos do disposto nos arts. 195.º, n.º 1, e 839.º, n.º 1, alínea c), do 

CPC. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 17-09-2014, proc. n.º 0936/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dc8f41fa685fb00980

257d5e0034e613?OpenDocument) 

 

I - Ainda que a obrigação tributária esteja prescrita, não pode considerar-se 

pagamento espontâneo o pagamento que, apesar de voluntário, tenha sido efectuado 

para obviar à iminente prossecução da execução e à prática de um acto lesivo, uma vez 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dc8f41fa685fb00980257d5e0034e613?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dc8f41fa685fb00980257d5e0034e613?OpenDocument
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que o n.º 2 do art. 403.º do CC refere que «a prestação considera-se espontânea quando 

é livre de toda a coacção». 

II - Se o pagamento não puder considerar-se espontâneo, mantém utilidade o 

conhecimento da questão da prescrição da dívida exequenda, uma vez que o executado 

poderá obter a restituição do montante pago. 

III - A reclamação judicial prevista no art. 276.º do CPPT não é meio processual 

adequado para a execução de julgado anulatório. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 10-07-2013, proc. n.º 0912/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e3c7fca7c4aa65f180

257bdc003a9ad9?OpenDocument) 

 

I - Podem ser objecto de reclamação, ao abrigo do disposto no art. 276.º do CPPT, 

quaisquer actos praticados no processo de execução fiscal pela Administração 

Tributária desde que sejam lesivos. 

II - O despacho proferido pelo Órgão da Execução Fiscal que se limita a informar o 

reclamante que o procedimento de suspensão da venda por quinze dias depende do 

pagamento do valor mínimo de 20% do valor da dívida, nos termos do disposto no 

art. 264.º, n.º 4, do CPPT, sendo desprovido de conteúdo inovador ou perceptivo 

nada decidido ou alterando a esfera jurídica do recorrente, não preenche o requisito da 

lesividade, sendo inimpugnável. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 06-02-2013, proc. n.º 042/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/443d00ab9cdc3b098

0257b210039e650?OpenDocument) 

 

Artigo 265.º 

Formalidades do pagamento voluntário 

1 - O pagamento poderá ser requerido verbalmente e efectuar-se-á no 

mesmo dia, por meio de guia ou documento de cobrança equivalente a aprovar, 

passada pelo funcionário competente. 

2 - (Revogado) 

3 - O pagamento não susta o concurso de credores se for efetuado após a 

realização da venda. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 238/2006, de 20/12 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 265.º 

Formalidades do pagamento voluntário 

1 - O pagamento poderá ser requerido verbalmente e efectuar-se-á no mesmo dia, por 

meio de guia ou documento de cobrança equivalente a aprovar, passada pelo 

funcionário competente. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e3c7fca7c4aa65f180257bdc003a9ad9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e3c7fca7c4aa65f180257bdc003a9ad9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/443d00ab9cdc3b0980257b210039e650?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/443d00ab9cdc3b0980257b210039e650?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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2 - Além do exemplar da guia ou destacável do documento de cobrança equivalente, 

que deve ficar nos serviços de tesouraria, juntar-se-á outro ao processo e, sendo 

necessário, processar-se-á um terceiro exemplar para ser entregue, como recibo, ao 

interessado. 

3 - O pagamento não sustará o concurso de credores se for requerido após a venda e 

só terá lugar, na parte da dívida exequenda não paga, depois de aplicado o produto da 

venda ou o dinheiro penhorado no pagamento dos créditos graduados. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2ª versão: DL n.º 238/2006, de 20/12 

Artigo 265.º 

Formalidades do pagamento voluntário 

1 - O pagamento poderá ser requerido verbalmente e efectuar-se-á no mesmo dia, 

por meio de guia ou documento de cobrança equivalente a aprovar, passada pelo 

funcionário competente. 

2- (Revogado) 

3 - O pagamento não sustará o concurso de credores se for requerido após a venda e 

só terá lugar, na parte da dívida exequenda não paga, depois de aplicado o produto da 

venda ou o dinheiro penhorado no pagamento dos créditos graduados. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 238/2006, de 20 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

No processo de execução fiscal, por força do disposto no art. 265.º, n.º 3, do CPPT, 

se o pagamento da dívida exequenda for efectuado antes da venda do bem penhorado, 

o processo é extinto, não podendo prosseguir para cobrança de créditos reclamados. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 26-09-2007, proc. n.º 0205/07, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9406caec7d9040c58

025736a0052461c?OpenDocument) 

 

I - Paga a dívida exequenda, antes da venda, no processo de execução fiscal, por 

força do que dispõe o n.º 3 do artigo 265.º CPPT, é de declarar extinta a instância no 

processo de verificação e graduação de créditos por inutilidade superveniente da lide, 

não podendo prosseguir, assim, para cobrança de créditos reclamados. 

II - Este regime, por ser especial, afasta o previsto no n.º 2 do artigo 920.º CPC para 

as execuções comuns. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 27-06-2007, proc. n.º 0446/07, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f5e4ee494a798e338

025730d004630ca?OpenDocument) 

 

Artigo 266.º 

Pagamento havendo carta precatória 

Quando tiver sido expedida carta precatória, o pagamento poderá ser feito no 

órgão de execução fiscal deprecado ou no deprecante. 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9406caec7d9040c58025736a0052461c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9406caec7d9040c58025736a0052461c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f5e4ee494a798e338025730d004630ca?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f5e4ee494a798e338025730d004630ca?OpenDocument
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Artigo 267.º 

Pagamento no órgão da execução fiscal deprecante 

1 - Se o pagamento for requerido perante o órgão da execução fiscal 

deprecante, este mandará depositar à sua ordem, em operações de tesouraria, a 

quantia que repute suficiente para o pagamento da dívida e do acrescido. 

2 - Efectuado o depósito, solicitar-se-á de imediato a devolução da carta 

precatória no estado em que se encontrar, e, recebida esta, o funcionário, dentro 

de 24 horas, contará o processo e processará uma guia de operações de 

tesouraria, que remeterá à Direcção-Geral do Tesouro, com cópia para o 

processo. 

 

Artigo 268.º 

Pagamento no órgão da execução fiscal deprecada 

Quando o pagamento tiver sido requerido no órgão da execução fiscal 

deprecado, após o pagamento integral do débito, este juntará à carta precatória o 

documento comprovativo do pagamento e devolvê-lo-á de imediato ao órgão da 

execução fiscal deprecante. 

 

Artigo 269.º 

Extinção da execução pelo pagamento voluntário 

Sendo a dívida extinta por pagamento voluntário, o órgão da execução fiscal 

onde correr o processo declara extinta a execução, procedendo de imediato à 

comunicação desse facto ao executado, por via electrónica. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 269.º 

Extinção da execução pelo pagamento voluntário 

Efectuado o pagamento voluntário, o órgão da execução fiscal onde correr o processo 

declara extinta a execução. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A situação em que, no n.º 2 do art. 304.º do CC se proíbe a restituição da quantia 

com que foi paga obrigação tributária prescrita é a do pagamento espontâneo. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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II - Ainda que a obrigação tributária esteja prescrita, não pode considerar-se 

pagamento espontâneo o pagamento que, apesar de voluntário, tenha sido efectuado 

para obviar à iminente prossecução da execução e à prática de um acto lesivo, uma vez 

que o n.º 2 do art. 403.º do CC refere que «a prestação considera-se espontânea quando 

é livre de toda a coacção». 

III - Se o pagamento não puder considerar-se espontâneo, mantém utilidade o 

conhecimento da questão da prescrição da dívida exequenda, uma vez que o executado 

poderá obter a restituição do montante pago. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 10-07-2013, proc. n.º 0912/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e3c7fca7c4aa65f180

257bdc003a9ad9?OpenDocument) 

 

I – O processo de execução fiscal extingue-se, além do mais, pelo pagamento da 

dívida exequenda e do acrescido, no estado em que se encontrar, devendo o órgão de 

execução fiscal onde correr o processo declarar a extinção da execução em 

consequência daquele pagamento – artigos 176.º, 264.º e 269.º do CPPT. 

II – A oposição à execução fiscal é o meio judicial especialmente vocacionado para, 

na procedência de um qualquer dos fundamentos válidos e taxativamente previstos no 

art.º 204.º n.º 1 do referido compêndio adjectivo, demandar também a extinção da 

execução quanto ou relativamente ao oponente ou oponentes. 

III – Assim, verificado o pagamento da dívida exequenda e acrescido e decretada a 

extinção da execução fiscal tendente à cobrança coerciva daquela dívida, ocorre, 

natural e necessariamente, a inutilidade superveniente da lide de oposição, com a 

consequente prejudicialidade do conhecimento de quaisquer questões nesta porventura 

invocadas. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 10-11-2010, proc. n.º 0577/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5034aee3690fc9378

02577de0051c0a3?OpenDocument) 

 

Artigo 270.º 

Extinção da execução por anulação da dívida 

1 - O órgão da execução fiscal onde correr o processo deverá declarar extinta 

a execução, oficiosamente, quando se verifique a anulação da dívida exequenda. 

2 - Quando a anulação tiver de efectivar-se por nota de crédito, a extinção só 

se fará após a sua emissão. 

 

Artigo 271.º 

Levantamento da penhora e cancelamento do registo 

Extinta a execução por anulação da dívida, ordenar-se-á o levantamento da 

penhora e o cancelamento do seu registo, quando houver lugar a ele. 

 

 

 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e3c7fca7c4aa65f180257bdc003a9ad9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e3c7fca7c4aa65f180257bdc003a9ad9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5034aee3690fc937802577de0051c0a3?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5034aee3690fc937802577de0051c0a3?OpenDocument
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SUBSECÇÃO III 

Da declaração em falhas 

 

Artigo 272.º 

Declaração de falhas 

Será declarada em falhas pelo órgão da execução fiscal a dívida exequenda e 

acrescido quando, em face de auto de diligência, se verifique um dos seguintes 

casos: 

a) Demonstrar a falta de bens penhoráveis do executado, seus sucessores e 

responsáveis solidários ou subsidiários; 

b) Ser desconhecido o executado e não ser possível identificar o prédio, 

quando a dívida exequenda for de tributo sobre a propriedade imobiliária; 

c) Encontrar-se ausente em parte incerta o devedor do crédito penhorado e 

não ter o executado outros bens penhoráveis. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O disposto no art. 376.º do CPC supõe que a causa está pendente e que o 

cessionário (ou transmissário) pretende substituir-se nela ao cedente (ou transmitente), 

aceitando-a no estado em que ela se encontrar. Mas, extinta a instância na causa 

principal pelo julgamento, é inadmissível tal incidente de habilitação. 

II - Tendo sido suspensa a venda de um bem penhorado em execução fiscal, nos 

termos do n.º 2 do art. 244.º do CPPT, e posteriormente declarada em falhas a 

respectiva dívida exequenda, a possibilidade de vir a ser ordenado, à luz do art. 274.º 

do mesmo código, o prosseguimento dessa execução fiscal declarada em falhas (com 

eventual penhora e venda de outros bens que sejam encontrados ao executado e sobre 

os quais não tenham sido reclamados créditos não tributários), não determina, 

relativamente ao cessionário de um desses créditos não tributários garantido pelo bem 

penhorado mas não vendido, a existência de interesse em agir para efeitos de admissão 

do incidente de habilitação previsto nos arts. 271.º e 376.º do CPC por ele deduzido 

por apenso ao processo de reclamação de créditos instaurada no seguimento daquela 

execução fiscal que veio a ser declarada em falhas, e na qual, por sentença já transitada 

em julgado, haviam sido admitidos e graduados os créditos ali reclamados pelo 

cedente. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 12-05-2010, proc. n.º 01229/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f524fe53542a93138

0257729003b52f0?OpenDocument) 

 

Artigo 273.º 

Eliminação do prédio da matriz 

Se o fundamento da declaração em falhas for o da alínea b) do artigo 

anterior, o órgão competente eliminará na matriz o artigo referente ao prédio 

desconhecido. 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f524fe53542a931380257729003b52f0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f524fe53542a931380257729003b52f0?OpenDocument
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Artigo 274.º 

Prosseguimento da execução da dívida declarada em falhas 

A execução por dívida declarada em falhas prosseguirá, sem necessidade de 

nova citação e a todo o tempo, salvo prescrição, logo que haja conhecimento de 

que o executado, seus sucessores ou outros responsáveis possuem bens 

penhoráveis ou, no caso previsto na alínea b) do artigo 272.º, logo que se 

identifique o executado ou o prédio. 

 

Artigo 275.º 

Inscrição do prédio na matriz 

Quando houver dívida declarada em falhas, inscrever-se-á na matriz o prédio 

cuja identificação se tornou possível. 

 

SECÇÃO XI 

Das reclamações e recursos das decisões do órgão da execução fiscal 

 

Artigo 276.º 

Reclamações das decisões do órgão da execução fiscal 

As decisões proferidas pelo órgão da execução fiscal e outras autoridades da 

administração tributária que no processo afectem os direitos e interesses 

legítimos do executado ou de terceiro são susceptíveis de reclamação para o 

tribunal tributário de l.ª instância. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 276.º 

Reclamações das decisões do órgão da execução fiscal 

As decisões proferidas pelo órgão da execução fiscal e outras autoridades da 

administração tributária que no processo afectem os direitos e interesses legítimos do 

executado são susceptíveis de reclamação para o tribunal tributário de 1.ª instância. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

I – As nulidades do processo que forem conhecidas apenas com a notificação da 

sentença, têm o mesmo regime das nulidades desta (cfr. os n.ºs. 2.º e 3.º do art. 668.º 

do CPC) e devem ser arguidas em recurso desta interposto – quando admissível – que 

não em reclamação perante o tribunal a quo. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
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II – Pese embora o CPPT não preveja, para o processo de reclamação regulado nos 

artigos 276.º e seguintes, o articulado de resposta à contestação da Fazenda Pública, tal 

não obsta à necessidade de observância do princípio do contraditório sempre que nesta 

seja suscitada questão que obste ao conhecimento da reclamação e que o reclamante 

não tenha tido possibilidade de contraditar, devendo, em tal, caso, o juiz determinar a 

sua notificação para se pronunciar, possibilitando-lhe influir activamente na decisão 

pela apresentação de argumentos jurídicos que possam contribuir para um real debate 

contraditório e que possam ser ponderados na decisão. 

III – A falta de observância desse dever implica a prática de uma nulidade processual 

nos termos previstos no artigo 195.º, n.º 1, do CPC. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 24-09-2014, proc. n.º 0978/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/26789f9db3fa40888

0257d62003c0555?OpenDocument) 

 

I - O interesse em agir [com referência a uma reclamação, apresentada nos termos do 

art. 276.º do CPPT, pelo executado revertido, contra o acto praticado pelo OEF que 

lhe indefere o pedido de dispensa de prestação de garantia com vista a suspender uma 

execução fiscal] não fica afastado pelo facto de os termos da execução estarem 

suspensos por força da remessa para apensação ao processo de insolvência, nem por na 

decisão de reversão (nos termos dos arts. 23.º, n.ºs 2, 3.º e 7, e 24.º, da LGT) se referir 

haver lugar à suspensão da execução «até à excussão dos bens da devedora principal, 

sem prejuízo da possibilidade de adopção das medidas cautelares adequadas nos 

termos da lei». 

II - Menos, ainda, se a declaração de insolvência do revertido não implica, só por si, a 

suspensão da execução da dívida, visto ser posterior àquela declaração (n.º 6 do art. 

180.º do CPPT). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 17-09-2014, proc. n.º 0960/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ac46e7fe660a45218

0257d5e003dabc4?OpenDocument) 

 

I - Tendo havido reclamação do OEF que indeferiu a prestação de garantia e a 

reclamação tenha sido recebida com efeito imediato tal reclamação tem efeito 

suspensivo da decisão do OEF. 

II - E muito embora a reclamação ao abrigo do artigo 276.º do CPPT não suspenda o 

processo de execução fiscal e o efeito suspensivo decorrente desta reclamação esteja 

confinado aos casos em que a continuação do Processo Executivo e a consequente 

execução seja susceptível de causar prejuízo irreparável o certo é que verificado esse 

pressuposto o efeito jurídico do recebimento e subida imediata deste meio judicial tem 

de manter-se enquanto não houver decisão transitada em julgado a negar provimento a 

essa reclamação sendo que o seu provimento conduz a que a Administração Tributária 

tenha de respeitar a decisão não podendo agir em contrário por força do disposto no 

artigo 205/2 da CRP. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 17-09-2014, proc. n.º 0909/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/85cb91cfce5835968

0257d6b002c8090?OpenDocument) 

 

I - O art. 276.º do CPPT, em sintonia com o artigo 95.º da LGT, permite ao 

executado ou a qualquer interessado impugnarem judicialmente (reclamar) a decisão 

proferida ou o acto praticado pelo órgão da execução fiscal, desde que seja lesivo dos 

seus direitos ou interesses legítimos. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/26789f9db3fa408880257d62003c0555?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/26789f9db3fa408880257d62003c0555?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ac46e7fe660a452180257d5e003dabc4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ac46e7fe660a452180257d5e003dabc4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/85cb91cfce58359680257d6b002c8090?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/85cb91cfce58359680257d6b002c8090?OpenDocument
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II – Nesta medida, assiste legitimidade ao executado/depositário, para reclamar do 

acto que o removeu do cargo de depositário, obtendo a sua anulação, se esse acto tinha 

como fundamentos errados pressupostos de facto e de direito. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 17-09-2014, proc. n.º 0892/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f72b105965fe72c18

0257d5e002f8213?OpenDocument) 

 

I – A compensação de créditos no âmbito da execução fiscal só pode operar desde 

que o crédito fiscal que o executado é titular seja certo, líquido e exigível; 

II – O procedimento próprio de reembolso de IVA previsto no CIVA, e demais 

legislação, não tem uma relação directa e imediata com o processo de execução fiscal, 

trata-se de um procedimento autónomo sem conexão directa com tal tipo de processo, 

que tem uma regulamentação própria e modos de impugnação próprios, cfr. n.º 13 do 

art. 22.º do CIVA; 

III – Os actos praticados no âmbito desse procedimento de reembolso, ainda que o 

mesmo corra de forma simultânea com a execução fiscal - sendo pretensão do 

executado vir a compensar o valor do reembolso com o valor em execução - não 

podem ser impugnados por via do processo judicial a que alude o artigo 276.º do 

CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 10-09-2014, proc. n.º 0871/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/16b4caa7d3d523458

0257d570033e99f?OpenDocument) 

 

I - Em face do pedido de anulação de um despacho proferido pelo órgão da execução 

fiscal (que indeferiu o pedido de extinção da execução fiscal formulado com 

fundamento na anulação da dívida exequenda), não pode considerar-se verificado o 

erro na forma do processo se o meio processual escolhido foi a reclamação judicial 

prevista no art. 276.º do CPPT. 

II - Questão diferente é a de saber o executado usou o meio processual próprio para 

pedir a extinção da execução fiscal e, aí sim, é de considerar que se verifica o erro na 

forma do processo se esse pedido, que deveria ser feito mediante oposição à execução 

fiscal, o foi mediante requerimento dirigido ao órgão da execução fiscal. 

III - Nesse circunstancialismo, nada obsta à convolação do requerimento em petição 

inicial de oposição à execução fiscal, desde que a apresentação desse articulado tenha 

sido feita dentro do prazo fixado pelo n.º 1 do art. 203.º do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-05-2014, proc. n.º 0465/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/425238b06929a4ae8

0257cda0051eae8?OpenDocument) 

 

I - A nulidade da citação, porque não determina a extinção da execução fiscal, mas 

apenas a repetição do acto com cumprimento das formalidades omitidas, não constitui 

fundamento de oposição à execução fiscal, antes devendo ser arguida em primeira 

linha perante o órgão da execução fiscal, com possibilidade de reclamação judicial de 

eventual decisão desfavorável. 

II - Invocada a nulidade da citação em processo de oposição à execução fiscal, há que 

ponderar a possibilidade de convolação da petição inicial em requerimento dirigido à 

execução fiscal (cf. art. 97.º, n.º 3, da LGT e art. 98.º, n.º 4, do CPPT), possibilidade 

que, porque não é cindível a petição inicial, não existe nos casos em que nesta tenham 

sido também invocados fundamentos próprios da oposição à execução fiscal. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f72b105965fe72c180257d5e002f8213?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f72b105965fe72c180257d5e002f8213?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/16b4caa7d3d5234580257d570033e99f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/16b4caa7d3d5234580257d570033e99f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/425238b06929a4ae80257cda0051eae8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/425238b06929a4ae80257cda0051eae8?OpenDocument
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III - A fundamentação da reversão, devendo ser comunicada ao revertido quando da 

citação (art. 23.º, n.º 4, da LGT), não tem que constar do título executivo (cf. art. 163.º, 

n.º 1, do CPPT), e a falta dessa comunicação apenas poderá constituir nulidade da 

citação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-05-2014, proc. n.º 0283/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92a32b03f0907ff480

257cd3004ff35a?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-05-2014, proc. n.º 0198/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c2901500431b884a8

0257cd300475aab?OpenDocument) 

 

Artigo 277.º 

Prazo e apresentação da reclamação 

1 - A reclamação será apresentada no prazo de 10 dias após a notificação da 

decisão e indicará expressamente os fundamentos e conclusões. 

2 - A reclamação é apresentada no órgão da execução fiscal que, no prazo de 

10 dias, poderá ou não revogar o acto reclamado. 

3 - Caso o acto reclamado tenha sido proferido por entidade diversa do órgão 

da execução fiscal, o prazo referido no número anterior é de 30 dias. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 277.º 

Prazo e apresentação da reclamação 

1 - A reclamação será apresentada no prazo de 10 dias após a notificação da decisão e 

indicará expressamente os fundamentos e conclusões. 

2 - A reclamação é apresentada no órgão da execução fiscal que, no prazo de 10 dias, 

poderá ou não revogar o acto reclamado. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Os prazos processuais, não podendo ser excedidos, podem, contudo, ser antecipados. 

Não sendo, por isso, de indeferir liminarmente, por intempestividade, reclamação de 

acto do órgão da execução fiscal apresentada antes de uma alegada notificação desse 

mesmo acto. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 26-03-2014, proc. n.º 0203/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/20290dd776f49bdc8

0257cb00030fc66?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92a32b03f0907ff480257cd3004ff35a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92a32b03f0907ff480257cd3004ff35a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c2901500431b884a80257cd300475aab?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c2901500431b884a80257cd300475aab?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/20290dd776f49bdc80257cb00030fc66?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/20290dd776f49bdc80257cb00030fc66?OpenDocument
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I - O indeferimento do pedido de dispensa da prestação de garantia é directamente 

sindicável através de reclamação judicial, dele não cabendo recurso hierárquico. 

II - O facto de em causa estar um acto administrativo em matéria tributária - 

qualificação que, não sendo unânime, é a por nós perfilhada –, não invalida aquela 

conclusão, porquanto, desde que seja assegurado ao lesado meio de reacção contra os 

actos que lesem a sua esfera jurídica – e é-o, através da reclamação judicial prevista 

nos artigos 276.º e seguintes do CPPT – nada impede que sejam derrogadas as regras 

gerais que permitem, em regra, a impugnação administrativa das decisões finais do 

procedimento por meio de recurso hierárquico facultativo (artigo 80.º da LGT e 67.º 

do CPPT), recurso este que, em geral e precisamente em razão do seu carácter 

facultativo, não protela o prazo de impugnação do acto recorrido. 

III - Não obstante, a decisão de arquivamento do recurso hierárquico é judicialmente 

sindicável – porquanto lesiva – afigurando-se a reclamação judicial o meio processual 

adequado para a sindicar. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-01-2014, proc. n.º 01926/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5b3e07724addbf2a8

0257c69003ea029?OpenDocument) 

 

O prazo para deduzir impugnação judicial é um prazo de caducidade, de natureza 

substantiva e, conforme se estabelece no n.º 1 do art. 20.º do CPPT, conta-se de 

acordo com o disposto no art. 279.º do CC, pelo que, nos termos da alínea e) deste 

preceito, se terminar nas férias judiciais, o seu termo transfere-se para o primeiro dia 

útil subsequente a estas. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-01-2014, proc. n.º 01534/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f5528b6402834a58

0257c6800582f0b?OpenDocument) 

 

I - O meio processual adequado para sindicar a legalidade da compensação da dívida 

exequenda por iniciativa da Administração tributária é a reclamação judicial prevista 

nos artigos 276.º e seguintes do CPPT. 

II - A convolação da petição de oposição em reclamação judicial não deve ser 

determinada quando se traduza na prática de um acto inútil, o que sucede, 

designadamente, quando se apure que esta seria intempestiva. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 04-12-2013, proc. n.º 018/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f74721f98b3abc1b8

0257c3d0042d54a?OpenDocument) 

 

Artigo 278.º 

Subida da reclamação - Resposta da Fazenda Pública 

1 - O tribunal só conhecerá das reclamações quando, depois de realizadas a 

penhora e a venda, o processo lhe for remetido a final. 

2 - Antes do conhecimento das reclamações, será notificado o representante 

da Fazenda Pública para responder, no prazo de 8 dias, ouvido o representante 

do Ministério Público, que se pronunciará no mesmo prazo. 

3 - O disposto no n.º 1 não se aplica quando a reclamação se fundamentar 

em prejuízo irreparável causado por qualquer das seguintes ilegalidades: 

a) Inadmissibilidade da penhora dos bens concretamente apreendidos ou da 

extensão com que foi realizada; 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5b3e07724addbf2a80257c69003ea029?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5b3e07724addbf2a80257c69003ea029?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f5528b6402834a580257c6800582f0b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f5528b6402834a580257c6800582f0b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f74721f98b3abc1b80257c3d0042d54a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f74721f98b3abc1b80257c3d0042d54a?OpenDocument
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b) Imediata penhora dos bens que só subsidiariamente respondam pela 

dívida exequenda; 

c) Incidência sobre bens que, não respondendo, nos termos de direito 

substantivo, pela dívida exequenda, não deviam ter sido abrangidos pela 

diligência; 

d) Determinação da prestação de garantia indevida ou superior à devida. 

e) Erro na verificação ou graduação de créditos. 

4 - No caso previsto no número anterior, caso não se verificar a 

circunstância dos n.os 2 e 3 do artigo 277.º, o órgão da execução fiscal fará 

subir a reclamação no prazo de oito dias. 

5 - A cópia do processo executivo que acompanha a subida imediata da 

reclamação deve ser autenticada pela administração tributária. 

6 - A reclamação referida no presente artigo segue as regras dos processos 

urgentes, tendo a sua apreciação prioridade sobre quaisquer processos que 

devam ser apreciados no tribunal que não tenham esse carácter. 

7 - Considera-se haver má fé, para efeitos de tributação em sanção 

pecuniária por esse motivo, a apresentação do pedido referido no n.º 3 do 

presente artigo sem qualquer fundamento razoável. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

- Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 278.º 

Subida da reclamação. Resposta da Fazenda Pública e efeito suspensivo 

1 - O tribunal só conhecerá das reclamações quando, depois de realizadas a penhora e 

a venda, o processo lhe for remetido a final. 

2 - Antes do conhecimento das reclamações, será notificado o representante da 

Fazenda Pública para responder, no prazo de 8 dias, ouvido o representante do 

Ministério Público, que se pronunciará no mesmo prazo. 

3 - O disposto no n.º 1 não se aplica quando a reclamação se fundamentar em 

prejuízo irreparável causado por qualquer das seguintes ilegalidades: 

a) Inadmissibilidade da penhora dos bens concretamente apreendidos ou da extensão 

com que foi realizada; 

b) Imediata penhora dos bens que só subsidiariamente respondam pela dívida 

exequenda; 

c) Incidência sobre bens que, não respondendo, nos termos de direito substantivo, 

pela dívida exequenda, não deviam ter sido abrangidos pela diligência; 

d) Determinação da prestação de garantia indevida ou superior à devida. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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4 - No caso previsto no número anterior, caso não se verificar a circunstância do n.º 2 

do artigo 277.º, o órgão de execução fiscal fará subir a reclamação no prazo de 8 dias. 

5 - A reclamação referida no presente artigo segue as regras dos processos urgentes, 

tendo a sua apreciação prioridade sobre quaisquer processos que devam ser apreciados 

no tribunal que não tenham esse carácter. 

6 - Considera-se haver má fé, para efeitos de tributação em sanção pecuniária por 

esse motivo, a apresentação do pedido referido no n.º 3 do presente artigo sem 

qualquer fundamento razoável. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

Artigo 278.º 

Subida da reclamação. Resposta da Fazenda Pública e efeito suspensivo 

1 - O tribunal só conhecerá das reclamações quando, depois de realizadas a penhora e 

a venda, o processo lhe for remetido a final. 

2 - Antes do conhecimento das reclamações, será notificado o representante da 

Fazenda Pública para responder, no prazo de 8 dias, ouvido o representante do 

Ministério Público, que se pronunciará no mesmo prazo. 

3 - O disposto no n.º 1 não se aplica quando a reclamação se fundamentar em 

prejuízo irreparável causado por qualquer das seguintes ilegalidades: 

a) Inadmissibilidade da penhora dos bens concretamente apreendidos ou da extensão 

com que foi realizada; 

b) Imediata penhora dos bens que só subsidiariamente respondam pela dívida 

exequenda; 

c) Incidência sobre bens que, não respondendo, nos termos de direito substantivo, 

pela dívida exequenda, não deviam ter sido abrangidos pela diligência; 

d) Determinação da prestação de garantia indevida ou superior à devida. 

4 - No caso previsto no número anterior, caso não se verificar a circunstância dos 

n.os 2 e 3 do artigo 277.º, o órgão da execução fiscal fará subir a reclamação no 

prazo de oito dias. 

5 - A reclamação referida no presente artigo segue as regras dos processos urgentes, 

tendo a sua apreciação prioridade sobre quaisquer processos que devam ser apreciados 

no tribunal que não tenham esse carácter. 

6 - Considera-se haver má fé, para efeitos de tributação em sanção pecuniária por 

esse motivo, a apresentação do pedido referido no n.º 3 do presente artigo sem 

qualquer fundamento razoável. 

Redacção: Lei n.º 109-B/2001, de 27 de Dezembro 

- 3ª versão: Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

Artigo 278.º 

Subida da reclamação. Resposta da Fazenda Pública e efeito suspensivo 

1 - O tribunal só conhecerá das reclamações quando, depois de realizadas a penhora 

e a venda, o processo lhe for remetido a final. 

2 - Antes do conhecimento das reclamações, será notificado o representante da 

Fazenda Pública para responder, no prazo de 8 dias, ouvido o representante do 

Ministério Público, que se pronunciará no mesmo prazo. 

3 - O disposto no n.º 1 não se aplica quando a reclamação se fundamentar em 

prejuízo irreparável causado por qualquer das seguintes ilegalidades: 

a) Inadmissibilidade da penhora dos bens concretamente apreendidos ou da extensão 

com que foi realizada; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
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b) Imediata penhora dos bens que só subsidiariamente respondam pela dívida 

exequenda; 

c) Incidência sobre bens que, não respondendo, nos termos de direito substantivo, 

pela dívida exequenda, não deviam ter sido abrangidos pela diligência; 

d) Determinação da prestação de garantia indevida ou superior à devida. 

e) Erro na verificação ou graduação de créditos. 

4 - No caso previsto no número anterior, caso não se verificar a circunstância dos 

n.os 2 e 3 do artigo 277.º, o órgão da execução fiscal fará subir a reclamação no prazo 

de oito dias. 

5 - A reclamação referida no presente artigo segue as regras dos processos urgentes, 

tendo a sua apreciação prioridade sobre quaisquer processos que devam ser 

apreciados no tribunal que não tenham esse carácter. 

6 - Considera-se haver má fé, para efeitos de tributação em sanção pecuniária por 

esse motivo, a apresentação do pedido referido no n.º 3 do presente artigo sem 

qualquer fundamento razoável. 

Redacção: Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - Apesar do carácter taxativo que a redacção do n.º 3 do artigo 278.º do CPPT dá 

ao elenco dos casos de subida imediata das reclamações, deverá ainda admitir-se, sob 

pena de violação do direito à tutela judicial efectiva de direitos e interesses legítimos 

em matéria de contencioso administrativo, constitucionalmente garantido (cf. art. 

268.º, n.º 4, da Constituição da República), a remessa e conhecimento imediato da 

reclamação sempre que, sem eles, o interessado sofra prejuízo irreparável ou sempre 

que, sem ela, a reclamação perca toda a utilidade. 

II - O alcance da tutela judicial efectiva não se limita à possibilidade de reparação dos 

prejuízos provocados por uma actuação ilegal, comissiva ou omissiva, da 

Administração, exigindo antes que sejam evitados os próprios prejuízos, sempre que 

possível. 

III - Sob pena de violação do princípio da proporcionalidade e do direito à tutela 

judicial efectiva de direitos e interesses legítimos, constitucionalmente garantidos, 

impõe-se a subida imediata da reclamação judicial para apreciação da prescrição da 

dívida exequenda. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 06-07-2011, proc. n.º 

0459/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0bfeefdf33a80e3e80

2578cc004716e5?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Na ausência de fundamento legal para suspender a execução, tem ela que 

prosseguir os seus termos, neste caso, com a venda por ter atingido mesmo essa fase 

processual. 

II - Se assim não fosse, no caso concreto, cairíamos num impasse em que não se 

poderia avançar para a penhora de bens do revertido sem estarem excutidos todos os 

bens do devedor originário, mas não se podiam vender os bens do devedor originário 

porque o revertido deduziu impugnação e não prestou qualquer garantia. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0bfeefdf33a80e3e802578cc004716e5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0bfeefdf33a80e3e802578cc004716e5?OpenDocument
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III - Justifica-se a condenação da reclamante em sanção pecuniária, ao abrigo do n.º 6 

do artigo 278.º do CPPT, em razão da irrazoabilidade da submissão reiterada da 

mesma questão jurídica, depois de já obtidas decisões (de 1.ª instância e do STA) no 

sentido da respectiva improcedência, em relação aos sucessivos despachos que o órgão 

de execução fiscal vai proferindo no processo de execução fiscal tendentes à 

concretização da venda executiva. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-07-2014, proc. n.º 0885/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/11c9d15e2f2fc7f380

257d2000483745?OpenDocument) 

 

I – Tem a situação tributária regularizada o executado que, tendo deduzido 

impugnação judicial contra a liquidação da dívida exequenda, logrou a suspensão da 

execução fiscal em virtude de penhora que garanta a totalidade da quantia exequenda e 

do acrescido (cf. art. 169.º, n.º 1, do CPPT). 

II – Ainda que ulteriormente o órgão da execução fiscal tenha considerado que o 

valor dos bens penhorados deixou de garantir a dívida exequenda e o acrescido e tenha 

notificado o executado para reforçar a garantia, deve considerar-se que a execução 

fiscal se mantém suspensa enquanto não estiver decidida a reclamação judicial que o 

executado deduziu contra essa decisão do órgão da execução fiscal, reclamação que 

tem subida imediata a tribunal e efeito suspensivo (cf. art. 278.º do CPPT). 

III – Porque o efeito suspensivo da reclamação judicial dos despachos do órgão de 

execução fiscal que consideraram insuficiente o valor dos bens oferecidos como 

garantia implica a manutenção do estado de suspensão dos processos de execução 

fiscal até à decisão final de tais reclamações, tendo o contribuinte requerido a emissão 

de declaração comprovativa da regularidade da sua situação tributária, o serviço de 

finanças tem a obrigação legal de lho emitir e, se o não fizer voluntariamente, pode ser 

judicialmente intimado para o efeito. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-04-2014, proc. n.º 0363/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/495ed73d1e59be148

0257cc1004ac6c0?OpenDocument) 

 

Os prazos processuais, não podendo ser excedidos, podem, contudo, ser antecipados. 

Não sendo, por isso, de indeferir liminarmente, por intempestividade, reclamação de 

acto do órgão da execução fiscal apresentada antes de uma alegada notificação desse 

mesmo acto. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 26-03-2014, proc. n.º 0203/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/20290dd776f49bdc8

0257cb00030fc66?OpenDocument) 

 

I - As nulidades previstas no art. 125.º do CPPT referem-se a todas as decisões 

judiciais, designadamente aos despachos, na parte em que lhe sejam aplicáveis (cfr. 

n.º 3 do art. 613.º do CPC) e não apenas às sentenças, como a sua epígrafe pode fazer 

supor. 

II - Nos termos do art. 88.º, n.º 1, CIRE e do art. 180.º, n.º 2, do CPPT devem ser 

remetidos ao processo de insolvência os processos de execução fiscal e, bem assim, 

todos os processos que corram por apenso, mas estes apenas desde que neles se 

discutam questões cuja resolução possa relevar naquele processo. 

III - É sustentável a tese de que da decisão da reclamação deduzida, nos termos dos 

arts. 276.º e 278.º do CPPT, pelo apresentante da segunda melhor proposta contra a 

decisão do órgão da execução fiscal que aceitou a sua proposta e ordenou a sua 

notificação para efectuar o depósito, dependerá a manutenção ou anulação da venda e, 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/11c9d15e2f2fc7f380257d2000483745?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/11c9d15e2f2fc7f380257d2000483745?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/495ed73d1e59be1480257cc1004ac6c0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/495ed73d1e59be1480257cc1004ac6c0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/20290dd776f49bdc80257cb00030fc66?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/20290dd776f49bdc80257cb00030fc66?OpenDocument
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consequentemente, saber se a massa insolvente será integrada pelos prédios 

penhorados ou pelo produto da respectiva venda, e que, por isso, tal decisão 

competirá ao juiz da insolvência, motivo por que a referida reclamação lhe deve ser 

remetida sem mais. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 12-03-2014, proc. n.º 01962/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/574a44441086198d8

0257ca000373fe8?OpenDocument) 

 

TÍTULO V 

Dos recursos dos actos jurisdicionais 

 

Artigo 279.º 

Âmbito 

1 - O presente título aplica-se: 

a) Aos recursos dos actos jurisdicionais praticados no processo judicial 

tributário regulado pelo presente Código; 

b) Aos recursos dos actos jurisdicionais no processo de execução fiscal, 

designadamente as decisões sobre incidentes, oposição, pressupostos da 

responsabilidade subsidiária, verificação e graduação definitiva de créditos, 

adulação da venda e recursos dos demais actos praticados pelo órgão da 

execução fiscal. 

2 - Os recursos dos actos jurisdicionais sobre meios processuais acessórios 

comuns à jurisdição administrativa e tributária são regulados pelas normas 

sobre processo nos tribunais administrativos. 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

É admissível recurso interposto ao abrigo dos art.ºs 152.º do CPTA e 27.º, al. b) do 

ETAF/2002 para uniformização de jurisprudência em matéria tributária de Acórdão 

proferido no âmbito de acção administrativa especial, regulada pelo CPTA, ex vi do 

art.º 97.º, n.º 2 do CPPT (cfr. o n.º 2 do art.º 279.º do CPPT e JORGE LOPES DE 

SOUSA, Código de Procedimento e de Processo Tributário, Anotado e Comentado, 

Volume II, 5.ª ed., Lisboa, áreas Editora, 2007, pp. 679.º e 747/748). 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 16-06-2010, proc. n.º 

01003/05, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a67251e4af081b3f8

025774a003f05c6?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 20-01-2010, proc. n.º 

0548/08, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bd66d167a86c19a18

02576b600518ed5?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/574a44441086198d80257ca000373fe8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/574a44441086198d80257ca000373fe8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a67251e4af081b3f8025774a003f05c6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a67251e4af081b3f8025774a003f05c6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bd66d167a86c19a1802576b600518ed5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bd66d167a86c19a1802576b600518ed5?OpenDocument
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I - Por força do disposto no n.º 2 do art. 143.º do CPTA, os recursos interpostos de 

decisões respeitantes à adopção de providências cautelares têm efeito meramente 

devolutivo, não se encontrando legalmente consagrada a possibilidade de ser atribuído 

efeito suspensivo, podendo o tribunal, quanto muito e ao abrigo do disposto no n.º 4 do 

art. 143.º do CPTA, determinar a adopção de providências adequadas a minorar os 

danos que possam advir da execução da sentença. 

II - Quando estão em causa actos administrativos em matéria tributária cuja 

legalidade tem de ser apreciada em acção administrativa especial regulada pelas 

normas do CPTA, tem de ser permitido ao seu autor a adopção das providências 

cautelares, antecipatórias ou conservatórias, que se mostrem adequadas a assegurar a 

utilidade da sentença a proferir nessa acção. Razão por que se deve admitir, no 

contencioso tributário, a suspensão de eficácia desses actos administrativos que 

constituem o objecto da acção administrativa, através da respectiva providência 

cautelar prevista nos arts. 112.º e segs. do CPTA, bem como a dedução, nessa 

providência, do incidente previsto no art. 128.º do CPTA. 

III - Do art. 128.º do CPTA decorre a proibição de a Administração executar um acto 

administrativo após ter sido interposta a providência cautelar da suspensão de eficácia, 

com o que se visa assegurar que, uma vez interposta a providência, a autoridade 

administrativa fique impedida de iniciar ou prosseguir a execução desse acto a partir 

do momento em que recebe o duplicado do pedido de suspensão, a menos que no 

prazo de 15 dias, assuma, em resolução fundamentada, que a execução é urgente 

porque o seu diferimento “seria gravemente prejudicial para o interesse público”. 

IV - Se não existir essa resolução fundamentada, o tribunal tem de declarar ineficazes 

os actos de execução praticados na pendência da providência cautelar. 

V - E não obsta à declaração de ineficácia de actos de execução a circunstância de a 

decisão da 1.ª instância se ter negado a adoptar a providência e de ter sido interposto 

recurso jurisdicional dessa decisão, pois embora o recurso tenha efeito devolutivo, o 

n.º 4 do art. 128.º permite expressamente que a declaração de ineficácia seja requerida 

até ao trânsito em julgado da decisão do processo cautelar, seja ela proferida em que 

sentido for, pelo que só a negação definitiva da providência tem o efeito de fazer 

caducar a proibição de executar os actos que constituem o objecto dessa providência. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-10-2013, proc. n.º 01361/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5c11ae3bcfa22ac380

257c12005798f1?OpenDocument) 

 

I - De acordo com o disposto no art.º 688.º, n.º 1 do CPC é manifesto que a 

reclamação para o presidente do tribunal só tem lugar para impugnar decisões que não 

admitam recursos jurisdicionais, ou seja, aqueles que têm por objecto uma decisão 

judicial. 

II - Assim, a decisão que julgue não ser admissível recurso que visa censurar uma 

decisão da administração, não é passível de reclamação nos termos do citado art.º 

688.º, n.º 1. 

III - Tendo o contribuinte utilizado o referido processo de reclamação, só é possível a 

sua convolação em recurso jurisdicional se tiver sido apresentado no respectivo prazo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-09-2009, proc. n.º 0417/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3ae083e2cb9d693b8

02576400051e5da?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5c11ae3bcfa22ac380257c12005798f1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5c11ae3bcfa22ac380257c12005798f1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3ae083e2cb9d693b802576400051e5da?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3ae083e2cb9d693b802576400051e5da?OpenDocument
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Artigo 280.º 

Recursos das decisões proferidas em processos judiciais 

1 - Das decisões dos tribunais tributários de 1.ª instância cabe recurso, no 

prazo de 10 dias, a interpor pelo impugnante, recorrente, executado, oponente 

ou embargante, pelo Ministério Público, pelo representante da Fazenda Pública 

e por qualquer outro interveniente que no processo fique vencido, para o 

Tribunal Central Administrativo, salvo quando a matéria for exclusivamente de 

direito, caso em que cabe recurso, dentro do mesmo prazo, para a Secção do 

Contencioso Tributário do Supremo Tribunal Administrativo. 

2 - Das decisões do Tribunal Central Administrativo cabe recurso, com base 

em oposição de acórdãos, nos termos das normas sobre organização e 

funcionamento dos tribunais administrativos e tributários, para o Supremo 

Tribunal Administrativo. 

3 - Considera-se vencida, para efeitos da interposição do recurso 

jurisdicional, a parte que não obteve plena satisfação dos seus interesses na 

causa. 

4 - Não cabe recurso das decisões dos tribunais tributários de 1.ª instância 

proferidas em processo de impugnação judicial ou de execução fiscal quando 

o valor da causa não ultrapassar o valor da alçada fixada para os tribunais 

tributários de 1.ª instância. 

5 - A existência de alçadas não prejudica o direito ao recurso para o 

Supremo Tribunal Administrativo de decisões que perfilhem solução oposta 

relativamente ao mesmo fundamento de direito e na ausência substancial de 

regulamentação jurídica, com mais de três sentenças do mesmo ou outro 

tribunal de igual grau ou com uma decisão de tribunal de hierarquia superior. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 280.º 

Recursos das decisões proferidas em processos judiciais 

1 - Das decisões dos tribunais tributários de 1.ª instância cabe recurso, no prazo de 

10 dias, a interpor pelo impugnante, recorrente, executado, oponente ou embargante, 

pelo Ministério Público, pelo representante da Fazenda Pública e por qualquer outro 

interveniente que no processo fique vencido, para o Tribunal Central Administrativo, 

salvo quando a matéria for exclusivamente de direito, caso em que cabe recurso, 

dentro do mesmo prazo, para a Secção do Contencioso Tributário do Supremo 

Tribunal Administrativo. 

2 - Das decisões do Tribunal Central Administrativo cabe recurso, com base em 

oposição de acórdãos, nos termos das normas sobre organização e funcionamento dos 

tribunais administrativos e tributários, para o Supremo Tribunal Administrativo. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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3 - Considera-se vencida, para efeitos da interposição do recurso jurisdicional, a 

parte que não obteve plena satisfação dos seus interesses na causa. 

4 - Não cabe recurso das decisões dos tribunais tributários de 1.ª instância proferidas 

em processo de impugnação judicial ou de execução fiscal quando o valor da causa 

não ultrapassar um quarto das alçadas fixadas para os tribunais judiciais de 1.ª 

instância. 

5 - A existência de alçadas não prejudica o direito ao recurso para o Supremo 

Tribunal Administrativo de decisões que perfilhem solução oposta relativamente ao 

mesmo fundamento de direito e na ausência substancial de regulamentação jurídica, 

com mais de três sentenças do mesmo ou outro tribunal de igual grau ou com uma 

decisão de tribunal de hierarquia superior. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I – Na ausência de norma especial sobre a legitimidade para o recurso por oposição 

de acórdãos, tem de entender-se que a Fazenda Pública tem legitimidade para interpor 

recurso, ainda que não tenha contra-alegado no processo no qual foi proferido o 

acórdão recorrido, se a decisão aí tomada for contrária aos seus interesses na causa, 

nela ficando vencida (art. 280.º n.º 1 e 3 do CPPT) 

II – A admissibilidade dos recursos por oposição de acórdãos, tendo em conta o 

regime previsto nos artigos 27.º, alínea b) do ETAF e 152.º do Código de Processo nos 

Tribunais Administrativos, depende de existir contradição entre o acórdão recorrido e 

o acórdão invocado como fundamento sobre a mesma questão fundamental de direito, 

sendo que a oposição de soluções jurídicas pressupõe identidade das questões 

suscitadas e resolvidas, perante quadro legal substancialmente idêntico e substancial 

identidade das situações fácticas. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 18-09-2013, proc. n.º 

0558/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/03e64b981f26ee708

0257bf3004d5550?OpenDocument) 

 

Prevendo-se no CPPT, no âmbito do processo judicial tributário, a possibilidade de 

recurso para o STA, com fundamento em oposição de acórdãos (arts. 280.º e 284.º°), 

não há, nesse âmbito e no que respeita aos processos ali subsumíveis, que fazer apelo 

ao regime do recurso para uniformização de jurisprudência previsto no art. 152.º do 

CPTA. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 19-09-2012, proc. n.º 

0135/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f346cadd4ee16d4b8

0257a8700313777?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Salvo havendo ofensa de uma disposição expressa da lei que exija certa espécie de 

prova para a existência do facto ou que fixe a força de determinado meio de prova, o 

Supremo Tribunal Administrativo, na qualidade de tribunal de revista, com poderes de 

cognição limitados a matéria de direito, não pode sindicar a matéria de facto nem os 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/03e64b981f26ee7080257bf3004d5550?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/03e64b981f26ee7080257bf3004d5550?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f346cadd4ee16d4b80257a8700313777?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f346cadd4ee16d4b80257a8700313777?OpenDocument
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juízos probatórios que o tribunal recorrido formulou (art. 21.º, n.º 4, do ETAF, arts. 

674.º, n.º 3, e 682.º, n.º 2, do CPC, e art. 280.º, n.º 1, do CPPT). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 03-09-2014, proc. n.º 01153/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/939e1173a9e57e9d8

0257d560034cd9a?OpenDocument) 

 

I – A existência de alçadas não prejudica o direito ao recurso para o Supremo 

Tribunal Administrativo nos termos previstos no n.º 5 do art. 280.º do CPPT. 

II – Os requisitos desse recurso traduzem-se na necessidade de as decisões em 

confronto perfilharem «solução oposta» estando em causa o «mesmo fundamento de 

direito» e ocorrendo «ausência substancial de regulamentação jurídica», o que 

pressupõe, naturalmente, uma identidade dos factos subjacentes (que terão de ser 

essencialmente os mesmos do ponto de vista do seu significado jurídico) e uma 

identidade do regime jurídico aplicado (ainda que em invólucros legislativos 

diferentes), pois que sem essa identidade não será possível vislumbrar a emissão de 

proposições jurídicas opostas sobre a mesma questão fundamental de direito, nem se 

poderá atingir o fim visado com este tipo de recurso, que é o de assegurar o valor da 

igualdade na aplicação do direito. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-06-2014, proc. n.º 01435/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f328483943cf9a118

0257d1e00541e53?OpenDocument) 

 

I - Nos termos do disposto no artigo 280.º do CPPT cabe recurso directo para a 

Secção do Contencioso Tributário das decisões dos Tribunais Tributários de 1.ª 

Instância que versem exclusivamente matéria de direito. 

II - É pelos fundamentos do recurso, expressos nas conclusões que se a recorrente 

questiona penas a interpreta e aplicação das normas aos factos ou se para averiguar da 

sua correcta aplicação ou interpretação importa solucionar questões de facto. 

III - Questionando o recorrente a correcta valoração efectuada pelo juiz “a quo” sobre 

os elementos de facto constantes do probatório da sentença recorrida o recurso versa 

também matéria de facto e a Secção do Contencioso Tributário é incompetente em 

razão da hierarquia para dele conhecer. 

IV - A incompetência em razão da hierarquia determina a incompetência absoluta do 

Tribunal e é excepção de conhecimento oficioso com prioridade sobre qualquer outra 

ex vi do disposto nos artigos 16/1 e 2.º do CPPT, 13.º do CPTA e 96.º do CPC. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-05-2014, proc. n.º 0246/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/57a742a00304c72d8

0257cef00513a71?OpenDocument) 

 

Artigo 281.º 

Interposição, processamento e julgamento dos recursos 

Os recursos serão interpostos, processados e julgados como os agravos em 

processo civil. 

 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/939e1173a9e57e9d80257d560034cd9a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/939e1173a9e57e9d80257d560034cd9a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f328483943cf9a1180257d1e00541e53?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f328483943cf9a1180257d1e00541e53?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/57a742a00304c72d80257cef00513a71?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/57a742a00304c72d80257cef00513a71?OpenDocument
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Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - No recurso com fundamento em oposição de acórdãos, previsto no art.º. 284.º do 

C.P.P.T., prevê-se a produção de alegações pelo Recorrente em dois momentos 

distintos: 

- na sequência do despacho que admite o recurso, deverá ser apresentada «uma 

alegação tendente a demonstrar que entre os acórdãos existe a oposição exigida» (n.º 

3 daquele art. 284.º); 

- depois do despacho do relator que entenda haver oposição deverá ser apresentada 

pelo recorrente uma outra alegação, nos termos do n.º 3 do art.º. 282.º (n.º 5 do 

mesmo art.º. 284.º). 

II - Não indicando o C.P.P.T. qual o regime desta segunda alegação, é-lhe aplicável 

o regime do processo civil, por força do disposto no seu art.º. 281.º, o que significa 

que, de acordo com o disposto no art.º 685.º-A (equivalente ao anterior art.º 690.º), o 

recorrente tem de apresentar alegação exprimindo as razões da sua discordância para 

com o julgado, isto é, os fundamentos por que entende que a decisão deve ser anulada 

ou alterada, para que o tribunal tome conhecimento delas e as aprecie. 

III - Se o recorrente, omite tal alegação, o que significa que não indicou as razões 

por que discorda da decisão recorrida, o recurso tem de improceder, aplicando-se 

este regime ainda que o recorrente seja o M.ºP.º, não só porque não estamos perante 

qualquer recurso de natureza obrigatória, como não existe nenhuma norma a 

conceder ao M.ºP.º a dispensa de tal alegação. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 02-05-2012, proc. n.º 

0314/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/34ff626a06d253e78

02579fb003aa096?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Nos termos do disposto no art. 234.º-A, n.º 2, do CPC, aplicável subsidiariamente 

por força dos arts. 2.º, alínea e), e 281.º, do CPPT, admite-se a possibilidade de 

recorrer do despacho de indeferimento liminar proferido em processo de oposição à 

execução fiscal, ainda que o processo tenha valor inferior à alçada. 

II - O indeferimento liminar só terá lugar quando for de todo em todo impossível o 

aproveitamento da petição inicial, isto tendo em atenção que o princípio da pronúncia 

sobre o mérito se sobrepõe a questões formais que não interfiram e ponham em causa 

o mesmo. 

III - Assim, o despacho de indeferimento liminar só é admissível quando a 

improcedência da pretensão do autor for tão evidente e, razoavelmente, indiscutível, 

que torne dispensável assegurar o contraditório (art. 3.º, n.º 3, do CPC) e inútil 

qualquer instrução e discussão posterior. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 06-03-2014, proc. n.º 0509/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7b9529c61f9bfd4f80

257c9a0032711e?OpenDocument) 

 

Nos termos do disposto no art. 234.º-A, n.º 2, do CPC, aplicável subsidiariamente ex 

vi dos arts. 2.º, alínea e), e 281.º, do CPPT, admite-se a possibilidade de recorrer do 

despacho de indeferimento liminar, ou de valor equivalente, proferido em processo de 

reclamação de acto do órgão da execução fiscal, ainda que o processo tenha valor 

inferior à alçada. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/34ff626a06d253e7802579fb003aa096?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/34ff626a06d253e7802579fb003aa096?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7b9529c61f9bfd4f80257c9a0032711e?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 11-09-2013, proc. n.º 01356/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6acea4a6bf999e5a80

257beb00319374?OpenDocument) 

 

I - Nos termos do disposto no art. 234.º-A, n.º 2, do CPC, aplicável subsidiariamente 

ex vi dos arts. 2.º, alínea e), e 281.º, do CPPT, admite-se a possibilidade de recorrer 

do despacho de indeferimento liminar proferido em processo de oposição à execução 

fiscal, ainda que o processo tenha valor inferior à alçada. 

II - Na oposição à execução fiscal pode ser formulado pedido de suspensão da 

execução fiscal, em face de uma causa que afecte temporariamente a exigibilidade da 

dívida, constituindo fundamento subsumível à alínea i) do art. 204.º, n.º 1, do CPPT. 

III - A pendência de impugnação judicial da liquidação que deu origem à dívida 

exequenda, desde que a dívida exequenda se encontre garantida ou o executado tenha 

sido dispensado da prestação da garantia, constitui causa suspensiva do processo 

executivo, dando origem à inexigibilidade da dívida até que a impugnação judicial 

esteja decidida. 

IV - Não se justifica, pois, a rejeição liminar da oposição ao abrigo do disposto na 

alínea b) do n.º 1 do art. 209.º do CPPT se o executado invoca a pendência de uma 

impugnação judicial com efeito suspensivo da execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 03-04-2013, proc. n.º 01308/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/77b6e5583a1ff82b8

0257b4e00380d49?OpenDocument) 

 

Os recursos jurisdicionais em processo tributário, por regra, «serão interpostos, 

processados e julgados como os agravos em matéria cível» – nos termos do artigo 

281.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 26-09-2007, proc. n.º 0372/07, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d6a5f0ab12a555a78

025736a0052c667?OpenDocument) 

 

Artigo 282.º 

Forma de interposição do recurso. Regras gerais. Deserção 

1 - A interposição do recurso faz-se por meio de requerimento em que se 

declare a intenção de recorrer. 

2 - O despacho que admitir o recurso será notificado ao recorrente, ao 

recorrido, não sendo revel, e ao Ministério Público. 

3 - O prazo para alegações a efectuar no tribunal recorrido é de 15 dias 

contados, para o recorrente, a partir da notificação referida no número anterior 

e, para o recorrido, a partir do termo do prazo para as alegações do recorrente. 

4 - Na falta de alegações, nos termos do n.º 3, o recurso será julgado logo 

deserto no tribunal recorrido. 

5 - Se as alegações não tiverem conclusões, convidar-se-á o recorrente a 

apresentá-las. 

6 - Se as conclusões apresentadas pelo recorrente não reflectirem os 

fundamentos descritos nas alegações, deverá o recorrente ser convidado para 

apresentar novas conclusões. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6acea4a6bf999e5a80257beb00319374?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6acea4a6bf999e5a80257beb00319374?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/77b6e5583a1ff82b80257b4e00380d49?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/77b6e5583a1ff82b80257b4e00380d49?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d6a5f0ab12a555a78025736a0052c667?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d6a5f0ab12a555a78025736a0052c667?OpenDocument
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7 - O disposto nos números anteriores aplica-se às conclusões deficientes, 

obscuras ou complexas ou que não obedeçam aos requisitos aplicáveis na 

legislação processual ou quando o recurso versar sobre matéria de direito. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 160/2003, de 19/07 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 282.º 

Forma de interposição do recurso. Regras gerais. Deserção 

1 - A interposição do recurso faz-se por meio de requerimento em que se declare a 

intenção de recorrer. 

2 - O despacho que admitir o recurso será notificado ao recorrente, ao recorrido, não 

sendo revel, e ao Ministério Público. 

3 - O prazo para alegações a efectuar no tribunal recorrido é de 15 dias contados, para 

o recorrente, a partir da notificação referida no número anterior e, para o recorrido, a 

partir do termo do prazo para as alegações do recorrente. 

4 - Na falta de declaração da intenção de alegar, nos termos do n.º 1, ou na falta de 

alegações, nos termos do n.º 3, o recurso será julgado logo deserto no tribunal 

recorrido. 

5 - Se as alegações não tiverem conclusões, convidar-se-á o recorrente a apresentá-

las. 

6 - Se as conclusões apresentadas pelo recorrente não reflectirem os fundamentos 

descritos nas alegações, deverá o recorrente ser convidado para apresentar novas 

conclusões. 

7 - O disposto nos números anteriores aplica-se às conclusões deficientes, obscuras 

ou complexas ou que não obedeçam aos requisitos aplicáveis na legislação processual 

ou quando o recurso versar sobre matéria de direito. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: DL n.º 160/2003, de 19/07 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - No recurso com fundamento em oposição de acórdãos, previsto no art.º. 284.º do 

C.P.P.T., prevê-se a produção de alegações pelo Recorrente em dois momentos 

distintos: 

- na sequência do despacho que admite o recurso, deverá ser apresentada «uma 

alegação tendente a demonstrar que entre os acórdãos existe a oposição exigida» (n.º 

3 daquele art. 284.º); 

- depois do despacho do relator que entenda haver oposição deverá ser apresentada 

pelo recorrente uma outra alegação, nos termos do n.º 3 do art.º. 282.º (n.º 5 do 

mesmo art.º. 284.º). 

II - Não indicando o C.P.P.T. qual o regime desta segunda alegação, é-lhe aplicável 

o regime do processo civil, por força do disposto no seu art.º. 281.º, o que significa 

que, de acordo com o disposto no art.º 685.º-A (equivalente ao anterior art.º 690.º), o 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2003/CarlaJobling-Advogada-2003-07-19-DL-160-2003.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2003/CarlaJobling-Advogada-2003-07-19-DL-160-2003.htm
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recorrente tem de apresentar alegação exprimindo as razões da sua discordância para 

com o julgado, isto é, os fundamentos por que entende que a decisão deve ser anulada 

ou alterada, para que o tribunal tome conhecimento delas e as aprecie. 

III - Se o recorrente, omite tal alegação, o que significa que não indicou as razões 

por que discorda da decisão recorrida, o recurso tem de improceder, aplicando-se este 

regime ainda que o recorrente seja o M.ºP.º, não só porque não estamos perante 

qualquer recurso de natureza obrigatória, como não existe nenhuma norma a conceder 

ao M.ºP.º a dispensa de tal alegação. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 02-05-2012, proc. n.º 

0314/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/34ff626a06d253e78

02579fb003aa096?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – Se as conclusões apresentadas pelo recorrente em sede de recurso jurisdicional 

não reflectirem os fundamentos descritos nas alegações, impõe-se o convite ao 

recorrente para formular novas alegações, nos termos dos arts. 685.º-A, n.º 3, do CPC 

e 282.º, n.º 6, do CPPT. 

II – A infracção das regras da competência em razão da hierarquia determina a 

incompetência absoluta do tribunal, constituindo uma questão que o tribunal deve 

conhecer, oficiosamente ou mediante arguição, com prioridade sobre qualquer outra, 

até ao trânsito em julgado da decisão final, devendo ainda o tribunal, na decisão que 

declare a incompetência, indicar o tribunal que considera competente (cf. arts. 16.º, 

n.ºs 1 e 2, 18.º, n.º 3, do CPPT e 13.º do CPTA). 

III – Em regra, a competência em razão da hierarquia para conhecer recurso 

jurisdicional de decisão de tribunal tributário de 1.ª instância cabe aos tribunais 

centrais administrativos, dado que o Supremo Tribunal Administrativo apenas goza 

dessa competência quando o recurso tiver por exclusivo fundamento matéria de direito 

(arts. 26.º, alínea b), e 38.º, alínea a), do ETAF, no art. 280.º, n.º 1, do CPPT). 

IV – Para aferir da competência do tribunal em razão da hierarquia há que atender 

aos fundamentos do recurso, que devem constar das conclusões: se, em face destas, se 

verifica que as questões controvertidas se resolvem mediante uma exclusiva actividade 

de aplicação e interpretação de normas jurídicas, ou se, pelo contrário, implicam a 

necessidade de dirimir questões de facto. 

V – Quando nas conclusões se invocam factos que não foram dados como assentes 

pela decisão recorrida e dos quais se pretendem extrair consequências jurídicas, é de 

considerar que o recurso não tem por fundamento exclusivo matéria de direito. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-11-2012, proc. n.º 0832/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b987d916efa2d8a78

0257ab80053a968?OpenDocument) 

 

I - Se os autos de oposição se iniciaram depois de 01/01/2008 (data da entrada em 

vigor do D.L. n.º 303/2007, de 24 de Agosto) a remissão para o regime de recursos de 

agravo, que foram eliminados por aquele diploma, deve considerar-se efectuada para o 

regime do recurso de apelação previsto no CPC no que concerne aos recursos de 

decisões da 1.ª instância. 

II - O prazo para apresentar alegações e conclusões de recurso da decisão dita em 1) é 

de apenas 15 dias de acordo com a norma do art.º 282.º n.º 3 do CPPT, enquanto 

norma especial que é relativamente às disposições do CPC, respeitantes à fixação do 

prazo para apresentação de alegações de recurso, que são normas de aplicação 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/34ff626a06d253e7802579fb003aa096?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/34ff626a06d253e7802579fb003aa096?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b987d916efa2d8a780257ab80053a968?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b987d916efa2d8a780257ab80053a968?OpenDocument
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supletiva, designadamente o art.º 685.º n.º 1 do CPC, e que por isso não são de 

considerar no caso dos autos. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-07-2012, proc. n.º 0560/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/84d7c5d206afd52e8

0257a3a0034d850?OpenDocument) 

 

Artigo 283.º 

Alegações apresentadas simultaneamente com a interposição do recurso 

Os recursos jurisdicionais nos processos urgentes serão apresentados por 

meio de requerimento juntamente com as alegações no prazo de 10 dias. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A reclamação de decisão do órgão de execução fiscal que indeferiu o pedido de 

prescrição da dívida exequenda tem natureza de processo urgente, por força do n.ºs 3.º 

e 5.º do art.º 278.º do CPPT, não havendo necessidade de declaração de urgência por 

parte do juiz do tribunal tributário, sendo certo, porém, que no caso concreto a mesma 

até foi declarada. 

II - Sendo assim, tendo o juiz do tribunal tributário julgado improcedente a 

reclamação, o requerimento do recurso desta decisão deveria ter sido acompanhado 

das respectivas alegações por força do art.º 283.º do CPPT. 

III - Não tendo esse requerimento sido acompanhado das alegações, nem tendo estas 

sido apresentadas dentro do prazo do recurso, o recurso tem de ser rejeitado. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 27-07-2011, proc. n.º 0347/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c762f1985a710ab38

02578ea004be949?OpenDocument) 

 

I – A natureza de processo urgente do recurso interposto da decisão de avaliação 

indirecta da matéria colectável, com fundamento em acréscimo patrimonial 

injustificado, ao abrigo do disposto no art. 89.º-A da LGT, decorre expressamente 

quer do n.º 7 deste mesmo art. 89.º-A, quer da circunstância de também o n.º 5 do art. 

146.º-B do CPPT mandar aplicar a tal meio processual as regras definidas nesse 

mesmo normativo (sendo que, por sua vez, o art. 146.º- D do CPPT estabelece que os 

processos referidos nos artigos 146.º-B e 146.º-C são tramitados como processos 

urgentes). 

II – Quer a atribuição de natureza urgente a este meio processual, quer a imposição 

legal de prolação da decisão judicial em 1ª instância no prazo de 90 dias, inculcam a 

intenção de o legislador pretender manter essa natureza em todas instâncias judiciais 

pelas quais a causa transita até à decisão definitiva, sendo que idêntica conclusão se 

retira do disposto no n.º 2 do art. 36.º e no art. 147.º, ambos do CPTA. 

III – Tratando-se de processo de natureza urgente, e mantendo-se essa natureza na 

fase de recurso jurisdicional interposto da sentença ali proferida, este deve obedecer 

ao disposto no art. 283.º do CPPT, ou seja, deve ser apresentado por meio de 

requerimento juntamente com as alegações no prazo de 10 dias, sob pena de rejeição 

do recurso, nos termos do n.º 4 do art. 282.º do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 06-07-2011, proc. n.º 0616/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7e3cb8e17b16ccf98

02578ca005090f7?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/84d7c5d206afd52e80257a3a0034d850?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/84d7c5d206afd52e80257a3a0034d850?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c762f1985a710ab3802578ea004be949?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c762f1985a710ab3802578ea004be949?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7e3cb8e17b16ccf9802578ca005090f7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7e3cb8e17b16ccf9802578ca005090f7?OpenDocument
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Artigo 284.º 

Oposição de acórdãos 

1 - Caso o fundamento for a oposição de acórdãos, o requerimento da 

interposição do recurso deve indicar com a necessária individualização os 

acórdãos anteriores que estejam em oposição com o acórdão recorrido, bem 

com o lugar em que tenham sido publicados ou estejam registados, sob pena de 

não ser admitido o recurso. 

2 - O relator pode determinar que o recorrente seja notificado para apresentar 

certidão do ou dos acórdãos anteriores para efeitos de seguimento do recurso. 

3 - Dentro dos 8 dias seguintes ao despacho de admissão do recurso o 

recorrente apresentará uma alegação tendente a demonstrar que entre os 

acórdãos existe a oposição exigida. 

4 - Caso a alegação não seja feita, o recurso será julgado deserto, podendo, 

em caso contrário, o recorrido responder, contando-se o prazo de resposta do 

recorrido a partir do termo do prazo da alegação do recorrente. 

5 - Caso o relator entenda não haver oposição, considera o recurso findo, 

devendo, em caso contrário, notificar o recorrente e recorrido para alegar nos 

termos e no prazo referido no n.º 3 do artigo 282.º 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - De acordo com o regime previsto nos artigos 27.º, alínea b) do ETAF, 284.º do 

CPPT e 152.º do Código de Processo nos Tribunais Administrativos (CPTA) são 

requisitos dos recursos por oposição de acórdãos: 

- identidade da questão de direito sobre que recaíram os acórdãos em confronto, que 

supõe estar-se perante uma situação de facto substancialmente idêntica; 

- que não tenha havido alteração substancial na regulamentação jurídica; 

- que se tenha perfilhado, nos dois arestos, solução oposta; 

- a oposição deverá decorrer de decisões expressas e não apenas implícitas. 

- que a decisão impugnada não esteja em sintonia com a jurisprudência mais 

recentemente consolidada do Supremo Tribunal Administrativo. 

II - Não se verifica identidade substancial das situações fácticas em confronto se o 

acórdão recorrido e o acórdão fundamento se fundaram em pressupostos factuais 

distintos, aliás não subsumíveis às mesmas normas legais, e determinantes da 

diversidade das soluções jurídicas adoptadas. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 17-09-2014, proc. n.º 076/13, 

em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/72bcc7a43596c4c88

0257d5e004b7f4c?OpenDocument) 

 

I - Atento o disposto no art. 27.º, alínea b) do ETAF, no art. 284.º do CPPT e no 

art. 152.º do CPTA, o recurso por oposição de acórdãos interposto em processo 

judicial tributário instaurado após 1 de Janeiro de 2004 (data da entrada em vigor do 

ETAF de 2002) depende da verificação cumulativa dos seguintes requisitos legais: 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/72bcc7a43596c4c880257d5e004b7f4c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/72bcc7a43596c4c880257d5e004b7f4c?OpenDocument
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que se verifique contradição entre o acórdão recorrido e o acórdão fundamento sobre 

a mesma questão fundamental de direito e que não ocorra a situação de a decisão 

impugnada estar em sintonia com a jurisprudência mais recentemente consolidada do 

Supremo Tribunal Administrativo. 

II - Ainda que se verifique o 1.º requisito sempre será de julgar findo o presente 

recurso, por falta de verificação do 2.º requisito, uma vez que o acórdão recorrido 

perfilhou a jurisprudência mais recentemente consolidada do Supremo Tribunal 

Administrativo sobre a questão de direito suscitada, não tendo havido entretanto 

alterações à composição da Secção, nem a verificação de quaisquer outras 

circunstâncias que permitam antever a possibilidade de alteração do sentido decisório 

assumido pelos Conselheiros que, actualmente, desempenham funções na Secção de 

Contencioso Tributário. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 09-07-2014, proc. n.º 

0232/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92b7c0a3b92af68b8

0257d27003833c2?OpenDocument) 

 

Não é de admitir recurso para uniformização de jurisprudência interposto de decisão 

arbitral, por falta dos pressupostos respectivos, nos termos do disposto no n.º 5 do 

art. 284.º do CPPT, se não se verifica divergência de soluções quanto à mesma 

questão de direito. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 04-06-2014, proc. n.º 

01763/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0cb8e212f9b564d88

0257cfa004b4329?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Em face das disposições combinadas dos arts. 284.º do CPPT e 152.º do CPTA, 

quando o acórdão recorrido foi proferido pelo Supremo Tribunal Administrativo, não é 

possível invocar como acórdão fundamento um aresto do Tribunal Central 

Administrativo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-07-2014, proc. n.º 0367/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/02664f920df59da78

0257d0e003b888a?OpenDocument) 

 

I – O recurso de revista excepcional previsto no artigo 150.º do CPTA não 

corresponde à introdução generalizada de uma nova instância de recurso, funcionando 

apenas “como uma válvula de segurança do sistema”, pelo que só é admissível se 

estivermos perante uma questão que, pela sua relevância jurídica ou social, se revista 

de importância fundamental, ou se a admissão deste recurso for claramente necessária 

para uma melhor aplicação do direito. 

II – À luz da apontada disposição legal, no recurso de revista excepcional está 

excluído o controlo do erro na apreciação das provas e na fixação dos factos. 

III – É de convolar o recurso de revista previsto no artigo 150.º do CPTA em recurso 

por oposição de acórdãos previsto no artigo 284.º do CPPT em sentido oposto ao 

decidido por acórdão do STA que expressamente individualiza. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-05-2014, proc. n.º 011/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c84125ab57ef277f8

0257cd30038b29a?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92b7c0a3b92af68b80257d27003833c2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92b7c0a3b92af68b80257d27003833c2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0cb8e212f9b564d880257cfa004b4329?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0cb8e212f9b564d880257cfa004b4329?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/02664f920df59da780257d0e003b888a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/02664f920df59da780257d0e003b888a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c84125ab57ef277f80257cd30038b29a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c84125ab57ef277f80257cd30038b29a?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 29-01-2014, proc. n.º 01794/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c55982eda47e9beb8

0257c75003b7608?OpenDocument) 

 

Artigo 285.º 

Recursos dos despachos interlocutórios na impugnação 

1 - Os despachos do juiz no processo judicial tributário e no processo de 

execução fiscal podem ser impugnados no prazo de 10 dias, mediante 

requerimento contendo as respectivas alegações e conclusões, o qual subirá nos 

autos com o recurso interposto da decisão final. 

2 - O disposto no número anterior não se aplica se a não subida imediata do 

recurso comprometer o seu efeito útil e quando o recurso não respeitar ao 

objecto do processo, incluindo o indeferimento de impedimentos opostos pelas 

partes, caso em que deve ser igualmente apresentado no prazo de 10 dias, por 

meio de requerimento contendo as respectivas alegações e conclusões. 

3 - Em caso de cumulação de impugnação do despacho interlocutório com 

fundamento em matéria de facto ou de facto e de direito e da impugnação 

judicial da decisão final com fundamento exclusivamente em matéria de direito, 

o recurso do despacho interlocutório é processado em separado. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I – Quando o juiz conhece do mérito, no despacho liminar, de uma das questões a que 

alude o art. 209.º, n.º 1 do CPPT, julgando-a improcedente, fica impedido de a 

reapreciar oficiosamente em momento posterior; 

II – É de conhecimento oficioso, pelo tribunal de recurso, a excepção dilatória da 

violação do caso julgado formal; 

III – Logo que o despacho ou decisão que recaia unicamente sobre a relação 

processual não seja susceptível de recurso ordinário ou de reclamação, forma-se o caso 

julgado formal. 

IV – A rectificação de erros materiais de uma decisão proferida sobre o 

conhecimento de uma excepção dilatória, não pode implicar a sua anulação, se no 

momento em que se rectifica, a mesma já se encontra consolidada por via da força do 

caso julgado formal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-05-2014, proc. n.º 0251/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/56c8555a04b4f7a08

0257ce40048c69c?OpenDocument) 

 

I - Sobe a final o recurso interlocutório da decisão judicial que julgou improcedente a 

excepção de extemporaneidade da petição de impugnação deduzida pela Fazenda 

Pública. 

II - O princípio da economia processual não é considerado no teor do art.º 285.º do 

CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 28-03-2012, proc. n.º 01079/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/650bf134a273c7668

02579e2003a53e5?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c55982eda47e9beb80257c75003b7608?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c55982eda47e9beb80257c75003b7608?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/56c8555a04b4f7a080257ce40048c69c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/56c8555a04b4f7a080257ce40048c69c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/650bf134a273c766802579e2003a53e5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/650bf134a273c766802579e2003a53e5?OpenDocument
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Artigo 286.º 

Subida do recurso 

1 - Seguidamente, o processo subirá ao tribunal superior, mediante simples 

despacho do juiz ou, em caso de o fundamento assentar em oposição de 

julgados, do relator. 

2 - Os recursos têm efeito meramente devolutivo, salvo se for prestada 

garantia nos termos do presente Código ou o efeito devolutivo afectar o efeito 

útil dos recursos. 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I – Tendo o Mm. Juiz relator do TCA proferido despacho, reconhecendo a 

inexistência de oposição de acórdãos, e tendo o recorrente pedido que recaia acórdão 

sobre tal despacho, deve o processo ser apreciado pela conferência do referido 

Tribunal. 

II – Nos termos das disposições combinadas dos art.ºs. 284.º e 286.º do CPPT, o 

processamento do recurso por oposição de acórdãos tem lugar no tribunal a quo, 

incluindo a existência ou não de oposição, competindo ao tribunal ad quem o 

julgamento final do recurso. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 03-05-2006, proc. n.º 093/06, 

em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/839e0f80d073480b8

025716900379ce4?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Os recursos jurisdicionais no contencioso tributário têm, em regra, efeito meramente 

devolutivo da decisão recorrida (artigo 286.º, n.º 2 do CPPT). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-05-2014, proc. n.º 0399/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9700bf4eabb227af8

0257cfb0036e833?OpenDocument) 

 

I – Os recursos jurisdicionais no contencioso tributário têm, em regra, efeito 

meramente devolutivo da decisão recorrida (artigo 286.º, n.º 2 do CPPT). 

II – Em razão do efeito devolutivo do recurso interposto pela Fazenda Pública de 

decisão anulatória das liquidações que estão na origem da dívida exequenda, não pode 

a Administração prosseguir com a execução na pendência do recurso - mesmo que a 

garantia prestada na impugnação tenha “expirado” e não seja oferecida nova garantia 

idónea – porquanto a única decisão que, na pendência do recurso, existe na ordem 

jurídica é a de anulação das liquidações que estão na base do título executivo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-04-2014, proc. n.º 01840/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9a27b6468fe4aa2d8

0257cc9003cd0c3?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-12-2013, proc. n.º 01766/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4a936db7887f7a128

0257c5a0041e9b8?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/839e0f80d073480b8025716900379ce4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/839e0f80d073480b8025716900379ce4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9700bf4eabb227af80257cfb0036e833?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9700bf4eabb227af80257cfb0036e833?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9a27b6468fe4aa2d80257cc9003cd0c3?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9a27b6468fe4aa2d80257cc9003cd0c3?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4a936db7887f7a1280257c5a0041e9b8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4a936db7887f7a1280257c5a0041e9b8?OpenDocument
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Artigo 287.º 

Distribuição do recurso 

1 - Recebido o processo no tribunal de recurso, proceder-se-á à sua 

distribuição, dentro de 8 dias, por todos os juízes, salvo o presidente. 

2 - A distribuição será feita pelo presidente ou, na sua falta, pelo vice-

presidente, o juiz mais antigo ou o juiz de turno designado para o efeito, 

podendo assistir os outros membros do tribunal. 

 

Artigo 288.º 

Conclusão ao relator. Conhecimento de questões prévias 

1 - Feita a distribuição, serão os autos conclusos ao relator que poderá 

ordenar se proceda a qualquer diligência ou se colha informação do tribunal 

recorrido ou de alguma autoridade. 

2 - O relator não conhecerá do recurso se entender que lhe faltam 

manifestamente os respectivos pressupostos processuais. 

3 - Do despacho do relator referido no número anterior é admitida 

reclamação para a conferência. 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - Inexiste oposição de acórdãos, nos termos do art.º 30.º al.s b) e b)' do ETAF, 

devendo então dar-se por findo o recurso, se se não trata do mesmo fundamento de 

direito nem é a mesma a normação respectiva aplicada, por inexistente à data da 

situação factual considerada no aresto fundamento - no ac. recorrido a tabela anexa ao 

dec-lei 341/93, de 30/09 e naquele a do dec-lei 202/96, de 23/10 - com referência, 

respectivamente, ao IRS de 1997 e 1995 (hipovisão). 

II - Constituindo a existência de oposição de acórdãos um pressuposto da 

admissibilidade do recurso, o despacho do relator, no tribunal ou formação a quo, que 

reconheça a respectiva existência, não vincula a formação ad quem, não impedindo, 

assim, que, no julgamento do conflito de jurisprudência, se decida em sentido 

contrário, devendo, então, dar-se por findo o recurso - art.º 288.º n.º 2 do CPPT e 

687.º, n.º 4 do CPCivil. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 19-03-2003, proc. n.º 

0970/02, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/711d59a68e08b2288

0256cf5003d6b54?OpenDocument) 

 

Artigo 289.º 

Vistos 

1 - Satisfeito o disposto no artigo anterior, irá o processo com vista ao 

Ministério Público, por 15 dias, podendo antes o juiz relator mandar 

pronunciar-se o recorrente e o recorrido sobre a matéria dos autos no mesmo 

prazo, se o entender necessário à resolução da causa. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/711d59a68e08b22880256cf5003d6b54?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/711d59a68e08b22880256cf5003d6b54?OpenDocument
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2 - Seguidamente, o processo irá sucessivamente a cada um dos adjuntos por 

8 dias e ao relator por 15 dias. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Integra infracção disciplinar, nomeadamente por violação do dever de zelo, o 

comportamento de um magistrado do M.º P.º que, sem ser confrontado com qualquer 

acumulação de serviço ou outra razão justificativa, nos processos que lhe vão com 

“vista” ao abrigo do disposto no art.º. 289.º do CPPT, em vez de emitir parecer, neles 

exara, com frequência, que se abstém de “emitir parecer” por entretanto se ter esgotado 

o prazo legal de que dispunha para o fazer. 

(Acórdão do STA, 2.º SUBSECÇÃO DO CA, de 22-04-2009, proc. n.º 0533/08, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7cc130e8320d5d0f8

02575ac0049c700?OpenDocument) 

 

Do parecer do Ministério Público, emitido na vista referida no n.º 1 do art. 289.º, n.º 

1, do CPPT, não cabe reclamação para a conferência, nem pode ser efectuada a 

reforma, nem podem ser arguidas nulidades próprias das decisões judiciais. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-04-2006, proc. n.º 0102/06, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f5d4c78f24d627f580

25715d004d3da4?OpenDocument) 

 

Artigo 290.º 

Marcação do julgamento 

Lançado o visto do relator, o presidente, no prazo de 10 dias, designará a 

sessão em que há-de ser julgado o processo, não podendo exceder a segunda 

sessão imediata. 

 

Artigo 291.º 

Ordem dos julgamentos 

O julgamento dos processos far-se-á pela ordem da respectiva entrada na 

secretaria, mas o presidente, oficiosamente ou a requerimento dos interessados, 

poderá dar prioridade a qualquer processo, havendo justo motivo. 

 

Artigo 292.º 

Elaboração da conta 

A conta será elaborada no final do processo pelo tribunal que tiver julgado 

em 1.ª instância. 

 

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 3-B/2000, de 04 de Abril 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7cc130e8320d5d0f802575ac0049c700?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7cc130e8320d5d0f802575ac0049c700?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f5d4c78f24d627f58025715d004d3da4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f5d4c78f24d627f58025715d004d3da4?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2000/CarlaJobling-Advogada-2000-04-04-Lei-3-B-2000.htm
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Artigo 293.º 

Revisão da sentença 

1 - A decisão transitada em julgado pode ser objecto de revisão no prazo de 

quatro anos, correndo o respectivo processo por apenso ao processo em que a 

decisão foi proferida. 

2 - Apenas é admitida a revisão em caso de decisão judicial transitada em 

julgado declarando a falsidade do documento, ou documento novo que o 

interessado não tenha podido nem devia apresentar no processo e que seja 

suficiente para a destruição da prova feita, ou de falta ou nulidade da 

notificação do requerente quando tenha dado causa a que o processo corresse à 

sua revelia. 

3 - O requerimento da revisão é apresentado no tribunal que proferiu a 

decisão a rever, no prazo de 30 dias a contar dos factos referidos no número 

anterior, juntamente com a documentação necessária. 

4 - Se a revisão for requerida pelo Ministério Público, o prazo de 

apresentação do requerimento referido no número anterior é de 90 dias. 

5 - Salvo no que vem previsto no presente artigo, a revisão segue os termos 

do processo em que foi proferida a decisão revidenda. 

 

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 3-B/2000, de 04 de Abril 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Quanto aos pressupostos processuais do recurso de revisão de sentença, no que 

não se encontrar previsto no artigo 293.º do CPPT, haverá que recorrer à legislação 

subsidiaria indicada no art. 2.º do Código de Procedimento e Processo Tributário. 

II - Não prevendo o regime de recursos no processo o judicial tributário a 

possibilidade de revisão de uma decisão interna, transitada em julgado, por ser 

inconciliável com uma decisão definitiva de uma instância internacional de recurso 

que seja vinculativa para o Estado Português, atenta a relevância desta ausência 

normativa e a natureza de tal omissão, impõe-se encontrar regulamentação adequada 

nas normas do Código de Processo Civil sobre interposição processamento e 

julgamento dos recursos jurisdicionais, no caso, e concretamente, no preceituado pelo 

art.º 771.º, al. f) do Código de Processo Civil, na redacção do decreto-lei 303.º/2007. 

III - Resulta do disposto na al. f) do art.º 771.º do Código de Processo Civil, que o 

legislador pretendeu estender o recurso de revisão não só aos casos em que decisão 

interna seja inconciliável com uma decisão do Tribunal Europeu dos Direitos do 

Homem, como também aos casos em que se verifique inconciabilidade com qualquer 

decisão definitiva de uma instância internacional de recurso vinculativa para o Estado 

Português. 

IV - Um acórdão proferido pelo TJUE no âmbito de processo por incumprimento 

movido contra Portugal assume carácter vinculativo para o Estado Português e pode 

ser invocado como fundamento de recurso revisão ao abrigo da nova al.f) do art.º 

771.º do Código de Processo Civil na redacção do decreto-lei 303.º/2007, verificados 

que sejam os demais pressupostos, nomeadamente a inconciabilidade com decisão 

interna transitada em julgado. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2000/CarlaJobling-Advogada-2000-04-04-Lei-3-B-2000.htm
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V - O recurso extraordinário de revisão configura um verdadeiro processo novo, que 

tem essencialmente a natureza de uma acção que visa a mudança da ordem jurídica 

definida em decisão transitada em julgado. 

VI - Ainda que a decisão revidenda a que respeite haja sido proferida em processo 

instaurado anteriormente a 01/01/2008, o recurso extraordinário de revisão interposto 

após essa data segue o regime resultante do D.L. n.º 303/2007, de 24/08, podendo ter 

como base o fundamento constante da al.f) do art.º 771.º do Código de Processo Civil. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-07-2014, proc. n.º 0360/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6a28dd0dd1513bc78

0257d0e004f8d72?OpenDocument) 

 

Da decisão que rejeita o recurso de revisão de sentença, por extemporâneo, cabe 

recurso ordinário e não reclamação para o presidente do tribunal superior competente 

para o conhecimento do recurso, nos termos do artigo 688.º do CPC. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-04-2010, proc. n.º 0135/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a3305d9947b0d9f58

025770b00525496?OpenDocument) 
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